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 LEIS - DECRETOS - PORTARIAS

LEIS
Em, 11 de julho de 2012.

LEI Nº 7.063
Projeto de Lei nº 005/2012 de autoria do Vereador

Eduardo Kamei Yukisaki.
Institui a Caminhada Ecológica Otoya Sato no

âmbito do Município de Guarulhos e dá outras
providências.

O Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso da
atribuição que lhe confere o inciso VI do artigo 63 da

Lei Orgânica Municipal, sanciona e promulga a
seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituída a Caminhada Ecológica Otoya
Sato, no âmbito do Município de Guarulhos, a ser
realizada anualmente, na primeira semana do mês de
junho, com o objetivo de reforçar a importância do meio
ambiente e do plantio de árvores em nosso planeta.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução da
presente Lei correrão por conta de verbas próprias
consignadas em Orçamento, suplementadas quando
necessárias.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Guarulhos, 11 de julho de 2012.
SEBASTIÃO ALMEIDA

Prefeito

LEI Nº 7.064
Projeto de Lei nº 299/2009 de autoria da Vereadora

Professora Eneide.
Denomina Escola da Prefeitura de Guarulhos

de ROGÉRIO DAMIÃO DE FREITAS.
O Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso da

atribuição que lhe confere o inciso VI do artigo 63 da
Lei Orgânica Municipal, sanciona e promulga a

seguinte Lei:
Art. 1º Fica a Prefeitura de Guarulhos responsável

pela denominação de uma Escola Municipal de
ROGÉRIO DAMIÃO DE FREITAS.

Art. 2º As despesas com a execução desta Lei
correrão à conta de dotações próprias consignadas no
Orçamento vigente e suplementadas se necessário.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Guarulhos, 11 de julho de 2012.
SEBASTIÃO ALMEIDA

Prefeito

LEI Nº 7.065
Projeto de Lei nº 3.340/2012 de autoria do Vereador

Jonas Dias.
Inclui no Calendário Oficial de Eventos do

Município de Guarulhos a MISSA DO
TRABALHADOR, a se realizar anualmente no dia
1º de maio.

O Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso da
atribuição que lhe confere o inciso VI do artigo 63
da Lei Orgânica Municipal, sanciona e promulga a

seguinte Lei:
Art. 1º Fica incluída no Calendário Oficial de Eventos

do Município de Guarulhos a MISSA DO
TRABALHADOR, a ser realizada anualmente no dia
1º de maio, no Parque Linear da Transguarulhense.

Art. 2º As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das dotações orçamentárias
próprias, suplementadas se necessário.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Guarulhos, 11 de julho de 2012.
SEBASTIÃO ALMEIDA

Prefeito

LEI Nº 7.066
Projeto de Lei nº 3.140/2012 de autoria do Vereador

Zé Luiz.
Denomina um teatro sem nomenclatura oficial

de MARCO ANTONIO DE BARROS COSTA.
O Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso da

atribuição que lhe confere o inciso VI do artigo 63
da Lei Orgânica Municipal, sanciona e promulga a

seguinte Lei:
Art.  1º  Fica denominado um teatro sem

nomenclatura of ic ia l ,  existente na cidade de
Guarulhos de TEATRO MARCO ANTONIO DE
BARROS COSTA.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução da
presente Lei correrão por conta de verbas próprias
consignadas em Orçamento, suplementadas se
necessário.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Guarulhos, 11 de julho de 2012.
SEBASTIÃO ALMEIDA

Prefeito

setenta e sete mil, trezentos e cinquenta e dois reais e dois centavos), suplementar às seguintes classificações
orçamentária, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do orçamento vigente:
Ficha Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
608 0810.1236500052.015.05.210002.339030.050 Apoio ao Educando- Infantil 787.210,62
609 0810.1236500052.015.05.210003.339030.174 Apoio ao Educando - Infantil 290.141,40

TOTAL 1.077.352,02
 Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto são:
I - no valor de R$ 580.816,02 (quinhentos e oitenta mil, oitocentos e dezesseis reais e dois centavos),

provenientes de anulação das seguintes dotações, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do
Orçamento vigente:
Ficha Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
548 0810.1236100062.021.05.220006.339030.006 Apoio ao Educando -

Fundamental 285.187,08
628 0810.1236600072.025.05.220002.339030.175 Apoio ao Educando -

Fundamental Eja 295.628,94
TOTAL 580.816,02

II - no valor de R$ 496.536,00 (quatrocentos e noventa e seis mil, quinhentos e trinta e seis reais), são
provenientes dos repasses do Ministério da Educação - Programa Nacional de Alimentação Escolar, nos
termos previstos no inciso II, do parágrafo 1º e parágrafo 3º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de
março de 1964.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 30096

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 2.800.000,00.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o

inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal nº
6.983, de 19 de dezembro de 2011 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 82/2012;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 2.800.000,00 (dois

milhões e oitocentos mil reais), suplementar à seguinte dotação, conforme fonte de recursos e aplicação
indicados do Orçamento vigente:
Ficha Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
0249 0510.0412900332.076.01.110000.339039.000 Gestão da Receita 2.800.000,00

TOTAL 2.800.000,00
 Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da

anulação das seguintes dotações conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do Orçamento vigente:
Ficha Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
1585 8010.2884109020.007.01.110000.329021.000 Amortização e Encargos de

Refinanciamento da Dívida
Contratual Interna 1.400.000,00

1608 8010.2884609020.003.01.110000.339092.000 Sentenças Judiciais 1.400.000,00
TOTAL 2.800.000,00

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 30097

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 14.234.000,00.
SEBASTIÃO ALMEIDA,  PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS ,  no uso da atr ibuição que lhe

confere o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 6º, da Lei
Municipal nº 6.983, de 19 de dezembro de 2011 e em conformidade com o que consta no processo
administrativo nº 66/2012;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 14.234.000,00 (catorze

milhões, duzentos e trinta e quatro mil reais), suplementar às seguintes dotações, conforme fonte de recursos
e aplicação indicados do Orçamento vigente:
Ficha Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
101 0210.0412200252.061.01.110000.319013.000 Gestão e Administração do Gabinete

do Prefeito  20.000,00
110 0210.0412200252.062.01.110000.319013.000 Serviços do Cerimonial  90.000,00
122 0310.0412100262.065.01.110000.319013.000 Participação Popular 10.000,00
170 0310.0618200292.068.01.110000.319011.000 Manutenção de Ações de Defesa Civil 500.000,00
206 0410.2369200322.073.01.110000.319011.000 Abastecimento Alimentar  600.000,00
207 0410.2369200322.073.01.110000.319013.000 Abastecimento Alimentar  60.000,00
343 0791.1030100022.007.01.310000.319004.001 Desenvolvimento da Rede de Atenção

Básica  200.000,00
345 0791.1030100022.007.01.310000.319013.001 Desenvolvimento da Rede de Atenção

Básica 2.500.000,00
776 1010.1512200412.071.01.110000.319011.000 Gestão e Administração do Programa  1.000.000,00
788 1010.1545300412.086.01.110000.319016.000 Controle e Gestão do Sistema de

Transporte  100.000,00
894 1110.0412600452.095.01.110000.319013.000 Manutenção dos Serviços da Tecnologia

da Informação e Comunicação  150.000,00
906 1110.0412800422.064.01.110000.319013.000 Formação de Servidores  6.000,00
917 1210.1312200462.071.01.110000.319013.000 Gestão e Administração do Programa 100.000,00
918 1210.1312200462.071.01.110000.319016.000 Gestão e Administração do Programa 100.000,00
926 1210.1339100462.098.01.110000.319013.000 Preservação da Memória e do

Patrimônio Cultural 6.000,00
946 1210.1339200462.097.01.110000.319016.000 Desenvolvimento e Implementação

das Ações Culturais 50.000,00
971 1310.1112200492.104.01.110000.319016.000 Gestão e Administração da Secretaria

do Trabalho 25.000,00
1004 1310.1133400482.102.01.110000.319011.000 Apoio aos Desempregados 90.000,00
1014 1410.2712200502.071.01.110000.319011.000 Gestão e Administração do Programa 2.000.000,00
1086 1610.0824400152.041.01.110000.319011.000 Proteção Social Básica à Indivíduos

e Famílias 900.000,00
1087 1610.0824400152.041.01.110000.319013.000 Proteção Social Básica à Indivíduos

e Famílias 200.000,00
1225 1810.1812200112.034.01.110000.319011.000 Gestão e Administração da Secretaria

de Meio Ambiente 400.000,00
1226 1810.1812200112.034.01.110000.319013.000 Gestão e Administração da Secretaria

de Meio Ambiente 300.000,00
1301 1810.1854200132.038.01.110000.319113.000 Monitoramento e Fiscalização Ambiental 40.000,00
1326 2010.0612200532.071.01.110000.319016.000 Gestão e Administração do Programa 100.000,00
1327 2010.0612200532.071.01.110000.319113.000 Gestão e Administração do Programa 12.000,00
1348 2010.0618100532.114.01.110000.319013.000 Manutenção dos Serviços da Guarda

Civil Municipal 2.000.000,00
1441 2410.0412200572.121.01.110000.319013.000 Coordenação de Relações Internacionais 15.000,00
1463 2610.0824400182.049.01.110000.319011.000 Coordenação de Assuntos de Igualdade

de Gênero 150.000,00

DECRETOS

Em, 12 de Julho de 2012.
DECRETO Nº 30094

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 899.064,20.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o

inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal nº
6.983, de 19 de dezembro de 2011 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 65/2012;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 899.064,20 (oitocentos

e noventa e nove mil, sessenta e quatro reais e vinte centavos), suplementar à seguinte dotação, conforme
fonte de recursos e aplicação indicados do Orçamento vigente:
Ficha Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
1618 8020.0433100632.056.01.110000.339139.000 Benefícios ao Trabalhador 899.064,20

TOTAL 899.064,20
 Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da

anulação das seguintes dotações conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do Orçamento vigente:
Ficha Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
154 0310.0412200282.070.01.110000.319013.000 Apoio às Instituições e Entidades 30.000,00
159 0310.0412400262.063.01.110000.319011.000 Controles Internos 120.000,00
187 0410.0412200302.071.01.110000.319013.000 Gestão e Administração do Programa 150.000,00
246 0510.0412900332.076.01.110000.319016.000 Gestão da Receita 105.000,00
281 0610.0242200352.079.01.110000.319011.000 Acesso à Justiça 100.000,00
1450 2510.0412200582.071.01.110000.319011.000 Gestão e Administração do Programa 140.000,00
1045 1410.2781200502.108.01.110000.319011.000 Manutenção das Unidades

Municipais Esportivas 65.000,00
1269 1810.1854100122.035.01.110000.319013.000 Promoção da Educação Ambiental 20.000,00
1291 1810.1854100132.040.01.110000.319011.000 Gestão de Unidades de Conservação 45.000,00
1315 1910.0412200522.113.01.110000.319011.000 Gestão e Administração da

Secretaria Especial de Assuntos Legislativos 70.000,00
1333 2010.0612200532.116.01.110000.319013.000 Apoio à Manutenção dos Serviços de

Segurança Pública 14.064,20
769 0910.1545200372.082.01.110000.319016.000 Manutenção do Sistema de

Iluminação e Energia 40.000,00
TOTAL 899.064,20

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 30095

Dispõe sobre abertura de um crédito adicional suplementar no valor de R$ 1.077.352,02.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o

inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal nº
6.983, de 20 de dezembro de 2.011 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 370/2010;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 1.077.352,02 (um milhão,
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1464 2610.0824400182.049.01.110000.319013.000 Coordenação de Assuntos de Igualdade
de Gênero 120.000,00

1475 2710.0812200192.071.01.110000.319011.000 Gestão e Administração do Programa 80.000,00
1517 2810.0824400202.053.01.110000.319011.000 Coordenação de Assuntos de Igualdade

Racial 210.000,00
1538 3010.0824200222.055.01.110000.319011.000 Coordenação de Assuntos Para

Integração da Pessoa Portadora de
Deficiência 120.000,00

1539 3010.0824200222.055.01.110000.319013.000 Coordenação de Assuntos para
Integração da Pessoa Portadora
de Deficiência 20.000,00

1547 3110.1512200592.142.01.110000.319011.000 Gestão e Administração da Secretaria
de Serviços Públicos 150.000,00

1548 3110.1512200592.142.01.110000.319013.000 Gestão e Administração da Secretaria
de Serviços Públicos 60.000,00

1549 3110.1512200592.142.01.110000.319016.000 Gestão e Administração da Secretaria
de Serviços Públicos 25.000,00

1550 3110.1512200592.142.01.110000.319113.000 Gestão e Administração da Secretaria
de Serviços Públicos 10.000,00

1564 3110.1545200592.123.01.110000.319013.000 Manutenção dos Serviços Funerários e
Cemiteriais 600.000,00

1573 3110.1545200592.144.01.110000.319011.000 Reciclagem e Tratamento de Resíduos
Sólidos Urbanos 600.000,00

1612 8020.0412200632.057.01.110000.319008.000 Obrigações Trabalhistas 60.000,00
1648 3110.1512200592.157.01.110000.319013.000 Gestão da Administração de Obras

Diretas 350.000,00
1692 3110.1545200592.144.01.110000.319016.000 Reciclagem e Tratamento de Resíduos

Sólidos Urbanos 50.000,00
1704 1610.0824400152.041.01.110000.319016.000 Proteção Social Básica à Indivíduos e

Famílias 40.000,00
1705 1710.2369100512.111.01.110000.319016.000 Desenvolvimento da Economia Local 9.000,00
1714 1310.1133400482.103.01.110000.319016.000 O Jovem no Mercado de Trabalho 6.000,00

TOTAL 14.234.000,00
Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da

anulação das seguintes dotações conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do Orçamento vigente:
Ficha Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
102 0210.0412200252.061.01.110000.319016.000 Gestão e Administração do

Gabinete do Prefeito 1.000,00
103 0210.0412200252.061.01.110000.319113.000 Gestão e Administração do Gabinete

do Prefeito 1.000,00
112 0210.0412200252.062.01.110000.319113.000 Serviços do Cerimonial 62.000,00
124 0310.0412100262.065.01.110000.319113.000 Participação Popular 1.000,00
132 0310.0412100262.066.01.110000.319113.000 Planejamento, Orçamento, Avaliação

e Monitoramento da Ação de Governo 79.000,00
146 0310.0412200282.069.01.110000.319113.000 Gestão e Administração da Secretaria

de Governo 78.000,00
155 0310.0412200282.070.01.110000.319016.000 Apoio às Instituições e Entidades 2.000,00
162 0310.0412400262.063.01.110000.319113.000 Controles Internos 16.000,00
173 0310.0618200292.068.01.110000.319113.000 Manutenção de Ações de Defesa Civil 43.000,00
196 0410.0412500302.072.01.110000.319011.000 Licenciamento e Controle Urbano 259.800,00
197 0410.0412500302.072.01.110000.319013.000 Licenciamento e Controle Urbano 179.000,00
199 0410.0412500302.072.01.110000.319113.000 Licenciamento e Controle Urbano 240.000,00
209 0410.2369200322.073.01.110000.319113.000 Abastecimento Alimentar 20.000,00
214 0410.2369200322.074.01.110000.319011.000 Gestão do Comércio em Áreas Públicas 443.300,00
215 0410.2369200322.074.01.110000.319013.000 Gestão do Comércio em Áreas Públicas 236.700,00
216 0410.2369200322.074.01.110000.319016.000 Gestão do Comércio em Áreas Públicas 546.900,00
217 0410.2369200322.074.01.110000.319113.000 Gestão do Comércio em Áreas Públicas 221.500,00
226 0510.0412200332.071.01.110000.319011.000 Gestão e Administração do Programa 235.000,00
227 0510.0412200332.071.01.110000.319013.000 Gestão e Administração do Programa 179.000,00
228 0510.0412200332.071.01.110000.319016.000 Gestão e Administração do Programa 8.000,00
229 0510.0412200332.071.01.110000.319113.000 Gestão e Administração do Programa 20.000,00
237 0510.0412400332.075.01.110000.319011.000 Execução Orçamentária e Contábil 387.000,00
239 0510.0412400332.075.01.110000.319016.000 Execução Orçamentária e Contábil 10.000,00
240 0510.0412400332.075.01.110000.319113.000 Execução Orçamentária e Contábil 150.000,00
244 0510.0412900332.076.01.110000.319011.000 Gestão da Receita 500.000,00
247 0510.0412900332.076.01.110000.319113.000 Gestão da Receita 385.000,00
261 0610.0206200352.077.01.110000.319113.000 Apoio à Manutenção dos Serviços do

Poder Judiciário 28.000,00
267 0610.0206200352.078.01.110000.319016.000 Manutenção das Procuradorias e

Consultorias 9.000,00
268 0610.0206200352.078.01.110000.319113.000 Manutenção das Procuradorias e

Consultorias 30.000,00
273 0610.0212200352.071.01.110000.319016.000 Gestão e Administração do Programa 1.900,00
274 0610.0212200352.071.01.110000.319113.000 Gestão e Administração do Programa 12.000,00
284 0610.0242200352.079.01.110000.319113.000 Acesso à Justiça 85.000,00
299 0791.1012200012.001.01.310000.319113.001 Apoio à Gestão do Sistema Único

de Saúde 170.000,00
347 0791.1030100022.007.01.310000.319113.001 Desenvolvimento da Rede de Atenção

Básica 91.000,00
375 0791.1030200032.009.01.310000.319113.001 Desenvolvimento da Rede Hospitalar,

Ambulatorial e Especialidades 178.000,00
394 0791.1030300012.006.01.310000.319011.001 Farmácia Popular 11.000,00
396 0791.1030300012.006.01.310000.319016.001 Farmácia Popular 21.000,00
397 0791.1030300012.006.01.310000.319113.001 Farmácia Popular 1.700,00
414 0791.1030500042.011.01.310000.319004.001 Apoio as Ações de Vigilância em Saúde 112.000,00
418 0791.1030500042.011.01.310000.319113.001 Apoio às Ações de Vigilância em Saúde 115.000,00
630 0910.1512200391.037.01.110000.319011.000 Implantação, Ampliação e Reforma

de Unidades Municipais 600.000,00
632 0910.1512200391.037.01.110000.319016.000 Implantação, Ampliação e Reforma

de Unidades Municipais 35.000,00
633 0910.1512200391.037.01.110000.319113.000 Implantação, Ampliação e Reforma

de Unidades Municipais 58.000,00
643 0910.1512200402.083.01.110000.319011.000 Gestão e Administração da Secretaria

de Obras 229.000,00
644 0910.1512200402.083.01.110000.319013.000 Gestão e Administração da Secretaria

de Obras 265.000,00
645 0910.1512200402.083.01.110000.319016.000 Gestão e Administração da Secretaria

de Obras 365.000,00
646 0910.1512200402.083.01.110000.319113.000 Gestão e Administração da Secretaria

de Obras 114.000,00
658 0910.1512200402.084.01.110000.319113.000 Manutenção dos Serviços de Transporte

Interno 44.000,00
678 0910.1545100371.031.01.110000.319011.000 Ampliação e Modernização do Sistema

de Drenagem Urbana 72.000,00
679 0910.1545100371.031.01.110000.319013.000 Ampliação e Modernização do Sistema

de Drenagem Urbana 135.000,00
680 0910.1545100371.031.01.110000.319016.000 Ampliação e Modernização do Sistema

de Drenagem Urbana 20.000,00
681 0910.1545100371.031.01.110000.319113.000 Ampliação e Modernização do Sistema

de Drenagem Urbana 47.000,00
770 0910.1545200372.082.01.110000.319113.000 Manutenção do Sistema de Iluminação e

Energia 20.000,00
779 1010.1512200412.071.01.110000.319113.000 Gestão e Administração do Programa 41.000,00
789 1010.1545300412.086.01.110000.319113.000 Controle e Gestão do Sistema de

Transporte 123.000,00
793 1010.1545300412.087.01.110000.319113.000 Manutenção dos Serviços de Trânsito 14.000,00
837 1110.0412200422.091.01.110000.319011.000 Gestão e Desenvolvimento de Políticas

de RH 298.000,00
839 1110.0412200422.091.01.110000.319016.000 Gestão e Desenvolvimento de

Políticas de RH 39.000,00
840 1110.0412200422.091.01.110000.319113.000 Gestão e Desenvolvimento de

Políticas de RH 184.000,00

848 1110.0412200432.092.01.110000.319013.000 Manutenção dos Serviços de
Atendimento ao Cidadão 136.000,00

849 1110.0412200432.092.01.110000.319016.000 Manutenção dos Serviços de
Atendimento ao Cidadão 44.000,00

850 1110.0412200432.092.01.110000.319113.000 Manutenção dos Serviços de
Atendimento ao Cidadão 30.000,00

867 1110.0412200452.093.01.110000.319016.000 Gestão da Secretaria de Administração e
 Modernização 4.000,00

875 1110.0412200452.094.01.110000.319011.000 Manutenção de Compras, Licitações e
 Almoxarifado Central 7.000,00

878 1110.0412200452.094.01.110000.319113.000 Manutenção de Compras, Licitações e
Almoxarifado Central 219.000,00

882 1110.0412200452.096.01.110000.319011.000 Manutenção dos Serviços Gerais 400.000,00
885 1110.0412200452.096.01.110000.319113.000 Manutenção dos Serviços Gerais 229.000,00
896 1110.0412600452.095.01.110000.319113.000 Manutenção dos Serviços da Tecnologia

da Informação e Comunicação 31.000,00
907 1110.0412800422.064.01.110000.319016.000 Formação de Servidores 1.000,00
908 1110.0412800422.064.01.110000.319113.000 Formação de Servidores 27.000,00
919 1210.1312200462.071.01.110000.319113.000 Gestão e Administração do Programa 12.000,00
927 1210.1339100462.098.01.110000.319016.000 Preservação da Memória e do Patrimônio

Cultural 7.000,00
928 1210.1339100462.098.01.110000.319113.000 Preservação da Memória e do Patrimônio

Cultural 16.000,00
944 1210.1339200462.097.01.110000.319011.000 Desenvolvimento e Implementação das

Ações Culturais 125.000,00
947 1210.1339200462.097.01.110000.319113.000 Desenvolvimento e Implementação das

Ações Culturais 20.000,00
972 1310.1112200492.104.01.110000.319113.000 Gestão e Administração da Secretaria

do Trabalho 27.000,00
978 1310.1133300472.099.01.110000.319011.000 Qualificação para o Trabalho  96.000,00
981 1310.1133300472.099.01.110000.319113.000 Qualificação para o Trabalho  12.000,00
1006 1310.1133400482.102.01.110000.319113.000 Apoio aos Desempregados 3.000,00
1011 1310.1133400482.103.01.110000.319113.000 O Jovem no Mercado de Trabalho 6.000,00
1017 1410.2712200502.071.01.110000.319113.000 Gestão e Administração do Programa  27.000,00
1025 1410.2781100502.106.01.110000.319011.000 Eventos e Atividades de Competição

Esportiva 360.000,00
1026 1410.2781100502.106.01.110000.319013.000 Eventos e Atividades de Competição

Esportiva 213.000,00
1027 1410.2781100502.106.01.110000.319016.000 Eventos e Atividades de Competição

Esportiva 116.000,00
1028 1410.2781100502.106.01.110000.319113.000 Eventos e Atividades de Competição

Esportiva 74.000,00
1034 1410.2781200502.107.01.110000.319011.000 Eventos e Atividades de Esporte e

Recreação 53.000,00
1037 1410.2781200502.107.01.110000.319113.000 Eventos e Atividades de Esporte e

Recreação 27.000,00
1048 1410.2781200502.108.01.110000.319113.000 Manutenção das Unidades Municipais

Esportivas 13.600,00
1062 1610.0824300162.044.01.110000.319011.000 Proteção Social Especial à Criança e

Adolescente 210.000,00
1063 1610.0824300162.044.01.110000.319013.000 Proteção Social Especial à Criança e

Adolescente 130.000,00
1064 1610.0824300162.044.01.110000.319016.000 Proteção Social Especial à Criança e

Adolescente 11.000,00
1065 1610.0824300162.044.01.110000.319113.000 Proteção Social Especial à Criança e

Adolescente 9.000,00
1075 1610.0824300172.047.01.110000.319011.000 Gestão e Administração dos Conselhos

Tutelares 13.000,00
1076 1610.0824300172.047.01.110000.319013.000 Gestão e Administração dos Conselhos

Tutelares 2.000,00
1077 1610.0824300172.047.01.110000.319113.000 Gestão e Administração dos Conselhos

Tutelares 1.100,00
1100 1610.0824400162.042.01.110000.319011.000 Proteção Social Especial à Indivíduos

e Famílias 360.700,00
1101 1610.0824400162.042.01.110000.319013.000 Proteção Social Especial à Indivíduos

e Famílias 175.200,00
1108 1610.0824400172.045.01.110000.319011.000 Gestão e Administração da Secretaria

de Assistência Social e Cidadania 154.000,00
1111 1610.0824400172.045.01.110000.319113.000 Gestão e Administração da Secretaria

de Assistência Social e Cidadania 210.000,00
1193 1710.2312200512.071.01.110000.319013.000 Gestão e Administração do Programa 103.000,00
1195 1710.2312200512.071.01.110000.319113.000 Gestão e Administração do Programa 8.000,00
1205 1710.2369100512.111.01.110000.319113.000 Desenvolvimento da Economia Local 2.000,00
1228 1810.1812200112.034.01.110000.319113.000 Gestão e Administração da Secretaria

de Meio Ambiente 80.000,00
1260 1810.1854100102.033.01.110000.319113.000 Monitoramento Arbóreo 9.000,00
1268 1810.1854100122.035.01.110000.319011.000 Promoção da Educação Ambiental 208.000,00
1271 1810.1854100122.035.01.110000.319113.000 Promoção da Educação Ambiental 90.000,00
1286 1810.1854100132.037.01.110000.319016.000 Manejo Animal e Manutenção das Atividades

do Zoológico Municipal 208.000,00
1287 1810.1854100132.037.01.110000.319113.000 Manejo Animal e Manutenção das Atividades

 do Zoológico Municipal 11.000,00
1294 1810.1854100132.040.01.110000.319113.000 Gestão de Unidades de Conservação 2.000,00
1299 1810.1854200132.038.01.110000.319013.000 Monitoramento e Fiscalização Ambiental 21.000,00
1307 1810.1854200132.039.01.110000.319113.000 Avaliação e Licenciamento Ambiental 63.000,00
1317 1910.0412200522.113.01.110000.319113.000 Gestão e Administração da Secretaria

Especial de Assuntos Legislativos 41.000,00
1332 2010.0612200532.116.01.110000.319011.000 Apoio à Manutenção dos Serviços de

Segurança Pública 99.000,00
1335 2010.0612200532.116.01.110000.319113.000 Apoio à Manutenção dos Serviços de

Segurança Pública 118.000,00
1363 2110.1612200542.071.01.110000.319011.000 Gestão e Administração do Programa 500.000,00
1364 2110.1612200542.071.01.110000.319013.000 Gestão e Administração do Programa 240.000,00
1365 2110.1612200542.071.01.110000.319016.000 Gestão e Administração do Programa 260.000,00
1366 2110.1612200542.071.01.110000.319113.000 Gestão e Administração do Programa 190.000,00
1423 2210.1545100552.119.01.110000.319011.000 Coordenação dos Assuntos

Aeroportuários 167.000,00
1424 2210.1545100552.119.01.110000.319013.000 Coordenação dos Assuntos

Aeroportuários 45.000,00
1426 2210.1545100552.119.01.110000.319113.000 Coordenação dos Assuntos

Aeroportuários 61.000,00
1435 2310.0412200562.120.01.110000.319016.000 Coordenação de Assuntos Federativos 1.000,00
1436 2310.0412200562.120.01.110000.319113.000 Coordenação de Assuntos Federativos 1.000,00
1442 2410.0412200572.121.01.110000.319016.000 Coordenação de Relações Internacionais 1.000,00
1443 2410.0412200572.121.01.110000.319113.000 Coordenação de Relações Internacionais 3.000,00
1453 2510.0412200582.071.01.110000.319113.000 Gestão e Administração do Programa 53.000,00
1466 2610.0824400182.049.01.110000.319113.000 Coordenação de Assuntos de Igualdade

de Gênero 1.000,00
1491 2710.0824400192.051.01.110000.319113.000 Capacitação e Promoção de Ações

Solidárias 103.000,00
1500 2710.0824400192.052.01.110000.319113.000 Combate à Fome e Garantia de

Alimentação Saudável 14.600,00
1520 2810.0824400202.053.01.110000.319113.000 Coordenação de Assuntos de

Igualdade Racial 1.000,00
1531 2910.0824400212.054.01.110000.319113.000 Coordenação de Assuntos da Juventude 1.000,00
1566 3110.1545200592.123.01.110000.319113.000 Manutenção dos Serviços Funerários e

Cemiteriais 11.000,00
1634 1710.2369500512.150.01.110000.319113.000 Desenvolvimento do Turismo 1.000,00
1650 3110.1512200592.157.01.110000.319113.000 Gestão da Administração de Obras

Diretas 18.000,00
1707 2710.0812200192.071.01.110000.319113.000 Gestão e Administração do Programa 1.000,00
1708 0910.1545100371.032.01.110000.319016.000 Ampliação e Modernização do Sistema
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Viário Urbano 12.000,00
1711 1310.1133400482.102.01.110000.319016.000 Apoio aos Desempregados 1.000,00

TOTAL 14.234.000,00
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Considerando a Lei Municipal nº 6.814/2011,
EXONERA a servidora Fátima Trindade Coutinho

Simonetto (código 44914), Assessor de Gestão I
(265-29), lotada na Secretaria do Governo Municipal.

PORTARIA Nº 1457/2012-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
Considerando a Lei Municipal nº 6.814/2011,
EXONERA a servidora Viviane Alves Machado

(código 46088), Assessor Especial de Gestão II
(270-17), lotada na Secretaria do Governo Municipal.

PORTARIA Nº 1458/2012-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
Considerando a Lei Municipal nº 6.814/2011.
EXONERA a contar de 05.07.2012, o servidor

Antonio José de Almeida (código 44574), Assessor
de Gestão III (267-103), lotado na Secretaria do
Governo Municipal.

PORTARIA Nº 1459/2012-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município,
SUSTA a pedido, os efeitos da Portaria nº 2.354/

2011-GP, que concedeu licença para tratamento de
assuntos particulares à servidora Mariane Patrícia
Borali Doto (código 35467).

PORTARIA Nº 1460/2012-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do
processo nº 32.991/2012,

DISPENSA do serviço público municipal, por justa
causa, nos termos do artigo 482, letra “i” da C.L.T., o
servidor Nail Abdallah Hussein Attari (código
33000), Médico (Socorrista Clínico Geral) (5500-
441), lotado na SS03, devendo comparecer junto ao
Departamento de Recursos Humanos desta Prefeitura,
para dar quitação à rescisão do Contrato de Trabalho.

PORTARIA Nº 1461/2012-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do
processo nº 32.996/2012,

DISPENSA do serviço público municipal, por justa
causa, nos termos do artigo 482, letra “i” da C.L.T., a
servidora Tereza Veloso de Lima Lopes (código
24261), Enfermeiro (5840-61), lotada na SS01,
devendo comparecer junto ao Departamento de
Recursos Humanos desta Prefeitura, para dar
quitação à rescisão do Contrato de Trabalho.

PORTARIA Nº 1462/2012-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do
processo nº 32.993/2012,

DISPENSA do serviço público municipal, por justa
causa, nos termos do artigo 482, letra “i” da C.L.T., o
servidor Diego Moura da Silva (código 46780),
Auxiliar em Saúde (Enfermagem) (5832-618), lotado
na SS03, devendo comparecer junto ao Departamento
de Recursos Humanos desta Prefeitura, para dar
quitação à rescisão do Contrato de Trabalho.

PORTARIA Nº 1463/2012-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do
processo nº 32.995/2012,

DISPENSA do serviço público municipal, por justa
causa, nos termos do artigo 482, letra “i” da C.L.T., o
servidor Severino Pereira de Oliveira (código
14273), Auxiliar Operacional (Trabalhador Braçal)
(5848-1167), lotado na Secretaria de Obras, devendo
comparecer junto ao Departamento de Recursos
Humanos desta Prefeitura, para dar quitação à
rescisão do Contrato de Trabalho.

PORTARIA Nº 1464/2012-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do
processo nº 32.994/2012,

DISPENSA do serviço público municipal, por justa
causa, nos termos do artigo 482, letra “i” da C.L.T., o
servidor Sergio Luiz de Freitas (código 52735),
Auxiliar Operacional (Trabalhador Braçal) (5848-
1409), lotado na SSP01, devendo comparecer junto ao
Departamento de Recursos Humanos desta Prefeitura,
para dar quitação à rescisão do Contrato de Trabalho.

PORTARIA Nº 1465/2012-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município,
DISPENSA a pedido, do serviço público municipal,

os servidores abaixo relacionados, ocupantes das
respectivas funções, lotados conforme segue:

1 - FUNÇÃO: MÉDICO (EMERGENCIAL
CLÍNICO GERAL) (5852-58) SS

NOME: SÉRGIO TAKATORA MONMA (CÓDIGO
53867)

DATA DA DISPENSA: 02.07.2012
2 - FUNÇÃO: MÉDICO DE FAMÍLIA (5843-8) SS01
NOME: KELEN CUENCE FONSECA (CÓDIGO

48469)
DATA DA DISPENSA: 30.06.2012
3 - FUNÇÃO: AGENTE COMUNITÁRIO DE

SAÚDE (5831-718) SS
NOME: MARIA APARECIDA NUNES DOS

SANTOS (CÓDIGO 50751)
DATA DA DISPENSA: 04.07.2012
4 - FUNÇÃO: MÉDICO (5500-151) SS01
NOME: MOTOMU OKAMOTO (CÓDIGO 3023)

DATA DA DISPENSA: 01.07.2012
5 - FUNÇÃO: MÉDICO (SOCORRISTA

GINECOLOGISTA) (5500)
NOMES:
ELAINE CAROLINE NUNES DE CASTRO E SILVA

(CÓDIGO 39282) (501) SS03
DATA DA DISPENSA: 18.06.2012
MARIA PAULA CORTEZ XAVIER (CÓDIGO

53592) (251) SS
DATA DE DISPENSA: 18.07.2012
6 - FUNÇÃO: MÉDICO (EMERGENCIAL

SOCORRISTA CLÍNICO GERAL) (5852-235) SS
NOME: PRISCILA DO NASCIMENTO BORGES

(CÓDIGO 53614)
DATA DE DISPENSA: 17.07.2012
7 - FUNÇÃO: AUXILIAR OPERACIONAL

(SERVIÇAL) (5848)
NOMES:
SANDRA VIEIRA DE ALCÂNTARA (CÓDIGO

34872) (1933) SAM02
DATA DE DISPENSA: 19.07.2012
MARILENE LOURDES TEODÓZIO DA SILVA

(CÓDIGO 26023) (2549) SS
DATA DA DISPENSA: 05.07.2012
8 - FUNÇÃO: ALUNO GUARDA CIVIL

MUNICIPAL (5865-98) SN
NOME: RICARDO JUNIO OLIVEIRA BRUM

(CÓDIGO 54231)
DATA DA DISPENSA: 10.07.2012
9 - FUNÇÃO: COZINHEIRA III (5096-1119) SE
NOME: ROSILEI FERREIRA DANTAS (CÓDIGO

50763)
DATA DA DISPENSA: 28.06.2012
10 - FUNÇÃO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO

BÁSICA (5874-4552) SE01
NOME: MARIA TARCIANA FERREIRA

CARDOSO (CÓDIGO 51377)
DATA DA DISPENSA: 28.06.2012, devendo

comparecer junto ao Departamento de Recursos
Humanos desta Prefeitura, para darem quitação à
rescisão do Contrato de Trabalho.

PORTARIA Nº 1466/2012-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município,
TORNA SEM EFEITO a Portaria nº 1.410/2012-GP,

no que diz respeito ao senhor Samuel Leib Malecka.
PORTARIA Nº 1467/2012-GP

SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de
Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município,

TORNA SEM EFEITO a Portaria nº 1.422/2012-GP,
no que diz respeito ao senhor Izaque Pereira da
Silva Santos.

PORTARIA Nº 1468/2012-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município,
TORNA SEM EFEITO a Portaria nº 1.398/2012-GP,

no que diz respeito à senhora Alexandra Castro Moura.
PORTARIA Nº 1469/2012-GP

SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de
Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município e o que consta do memorando
nº 40/2012-SAM01.02.06,

TORNA SEM EFEITO por não comparecimento,
as Por tarias abaixo relacionadas, no que dizem
respeito aos senhores admitidos para exercerem as
respectivas funções, lotados conforme segue:

1 - PORTARIA Nº 1.090/2012-GP
FUNÇÃO: MÉDICO (CLÍNICO GERAL) (5500) SS01
NOMES:
KERY CRISTINA DA SILVA TABOSA (772)
ADRIANA PATRÍCIA DE SOUZA (798)
BEATRIZ VARGAS CORBARI (803)
LEANDRO LUÍS ROSÁRIO PEREIRA DA SILVA (802)
2 - PORTARIA Nº 1.095/2012-GP
FUNÇÃO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO

INFANTIL (5862-529) SE01
NOME: TATIANA OLIVEIRA DE JESUS SILVA
3 - PORTARIA Nº 1.148/2012-GP
FUNÇÃO: MÉDICO (CARDIOLOGISTA) (5500-96)

SS01
NOME:  ANDERSON AUGUSTO MESQUITA DE

OLIVEIRA
4 - PORTARIA Nº 1.149/2012-GP
FUNÇÃO: MÉDICO (EMERGENCIAL

ENDOCRINOLOGISTA) (5852–52) SS
NOME:  CRISTIANE DE OLIVEIRA MACHADO

MALDONADO
5 - PORTARIA Nº 1.150/2012-GP
FUNÇÃO: MÉDICO (EMERGENCIAL

NEUROLOGISTA) (5852) SS
NOMES:
MARIANE TOYOSHIMA (46)
MARIA APARECIDA FERRAZ (47)
6 - PORTARIA Nº 1.151/2012-GP
FUNÇÃO: MÉDICO (CLÍNICO GERAL) (5500-806)

SS01

DECRETO Nº 30098
Dispõe sobre a permissão de uso de bens móveis

da Municipalidade, a título gratuito, ao “PROJETO
ACREDITAR PIMENTAS CASA DE CULTURA”.

SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE
DE GUARULHOS, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelos incisos XIV e XV, do artigo 63, c/
c o artigo 122, parágrafo 3º, ambos da Lei Orgânica
do Município de Guarulhos, e considerando o que
consta do processo administrativo nº 27432/12;

DECRETA:
Art. 1º Fica autorizada a permissão de uso, a título

gratuito, com vigência até 13 de julho de 2013, dos
bens móveis abaixo relacionados ao “PROJETO
ACREDITAR PIMENTAS CASA DE CULTURA”.
Patrimônio Descrição Marca
nº
371629 CAIXA AMPLIF. ONEAL
371644 MICROFONE V H F
371645 MICROFONE V H F
371646 MICROFONE V H F
371647 MICROFONE V H F
371648 MICROFONE V H F
371649 TRANSMISSOR V H F
371650 TRANSMISSOR V H F
371651 FILMADORA JVC
371652 PEDESTAL VECTOR
371653 PEDESTAL VECTOR
371654 PEDESTAL VECTOR
371655 TELA P/ PROJEÇÃO VISOGRAF
371627 MESA SEM MARCA
371628 MESA SEM MARCA
371658 MESA SEM MARCA
371626 IMPRESSORA H P
371630 MONITOR AOC
371631 MONITOR AOC
371632 MONITOR AOC
371633 MONITOR AOC
371634 MONITOR AOC
371635 MONITOR AOC
371636 MONITOR AOC
371637 C P U AVITECH
371638 C P U AVITECH
371639 C P U AVITECH
371640 C P U AVITECH
371641 C P U DESKTOP
371642 C P U DESKTOP
371643 C P U DESKTOP
371656 ROTEADOR TENDA
371657 S W I T C H MULTILASER
371659 ADAPTADOR USB TENDA
Art. 2º Os bens relacionados no artigo anterior destinar-
se-ão exclusivamente ao uso das atividades
desenvolvidas pela permissionária, sendo proibida a
transferência de bens móveis e/ou equipamentos, a
qualquer título, para outras entidades, dos direitos
decorrentes desta permissão, o descarte dos bens,
assim como a modificação do uso a que se destinam
os bens sem autorização da Administração.

Art. 3º Obriga-se a permissionária a zelar pela
eficiente conservação dos objetos permissionados,
defendendo-os da turbação por terceiros, sendo
responsável pelos danos e/ou prejuízos que neles
venham causar e/ou permitir, de modo a poder devolvê-
los, quando estes não estiverem mais sendo utilizados,
quando encerrarem suas atividades ou quando os
bens não mais apresentarem condições de uso,
mantendo-os, enquanto perdurar a permissão, na
qualidade de fiel depositária.

Art. 4° Ficando comprovado que os bens são
necessários à Prefeitura ou quando ocorrer
inadimplemento de qualquer das cláusulas contidas
no Termo Administrativo de Permissão de Uso, a
Municipalidade através de ato administrativo deverá
declarar a plena rescindibilidade da presente
permissão, sem que esta fique com isto obrigada a
pagar a permissionária indenização de qualquer
espécie, e a qualquer título, ainda que se refira a
conservação, pois estas serão revertidas
automaticamente ao Patrimônio Público.

Art. 5º Fica obrigada a permissionária a repor os
bens que por ventura sejam descartados pela entidade
sem autorização da Prefeitura.

Parágrafo único. A permissionária deverá devolver
os bens à Municipalidade, no término do prazo, nas
condições de uso que o recebeu, ressalvados os
desgastes causados pelo tempo.

Art. 6º Fica obrigada a permissionária a comunicar
à Divisão Administrativa de Patrimônio Mobiliário
quando houver mudança de endereço,telefone ou de
responsável pela Diretoria.

Art. 7º A presente permissão será concretizada
mediante Termo Administrativo de Recebimento e
Adesão aos termos deste Decreto, a ser lavrado pelo
Departamento de Serviços Gerais da Secretaria de
Administração e Modernização, que integrará o
presente ato.

Art. 8º O presente Decreto entrará em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Em, 12 de Julho de 2012.
PORTARIA Nº 1451/2012-GP

SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE
DE GUARULHOS, no uso de suas atribuições legais
e em especial, com fundamento no disposto no inciso
XIV artigo 63 da Lei Orgânica do Município e conforme
consta do processo administrativo nº 15.343/1990;

RESOLVE:
1 - NOMEAR nos termos do artigo 6º, da Lei

Municipal nº 3802, de 18 de junho de 1991, com
redação dada pela Lei Municipal nº 4341, de 14 de
junho de 1993, os senhores abaixo relacionados para
comporem o CONSELHO MUNICIPAL DOS

DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, para
exercer mandato de dois anos, de 12.07.2012 à
11.07.2014, conforme segue:

PODER PÚBLICO
Secretaria de Desenvolvimento e Assistência

Social
Titular: Sonidelane Cristina Mesquita Lima
Suplente: Renata Aparecida de Moura Galacci
Secretaria de Finanças
Titular: Rosemeire Rodrigues
Suplente: Tania Cristina da Costa
Secretaria de Educação
Titular: Simoní Pereira Lopes
Suplente: Rondinele Santos Montalvão
Secretaria da Saúde
Titular: Márcia Regina de Brito Sanchez
Suplente: Alice Aparecida dos Santos
Secretaria de Esporte, Recreação e Lazer
Titular: Aparecida Margarete Isabel de Camargo
Suplente: Emerson Evandro de Melo
Secretaria do Trabalho
Titular: Kelly Cristina Gomes
Suplente: Eliandro Gonçalves Ferreira
SOCIEDADE CIVIL
REPRESENTANTES DAS ENTIDADES DE

ATENDIMENTO
Centro Estadual de Apoio Profissional ao

Adolescente
Titular: Eduardo de Castro
Suplente: Osvaldo de Castro
NÚCLEO BATUÍRA - SERVIÇO DE PROMOÇÃO

DA FAMÍLIA
Titular: Antônio do Carmo Alves Feitoza
Suplente: Carolina Macedo Back
REPRESENTANTE DAS ENTIDADES

COMPROMETIDAS COM A CAUSA DA INFÂNCIA
E JUVENTUDE

Associação Brasileira de Defesa da Mulher da
Infância e da Juventude - ASBRAD

Titular: Caroline Carvalho da Silva
Suplente: Tatiane Almagro Ribeiro
Associação Caritativa da Paróquia Nossa

Senhora de Fátima
Titular: Célia Aguiar de Souza Salzedas
Suplente: Thalita Souza Buono
Clube de Mães Novo Recreio
Titular: Elizete Rezende Poletto
Suplente: Mayra Machado Mendonça
Associação Cultural Comunitária Santa Emília
Titular: Rosilene de Gois Silva
Suplente: Sandra da Costa
2 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.
PORTARIA Nº 1452/2012-GP

SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE
DE GUARULHOS, no uso de suas atribuições legais
e em especial, com fundamento no disposto no inciso
XIV, artigo 63, da Lei Orgânica do Município e conforme
consta no processo administrativo nº 15221/1996;

RESOLVE:
1 - Alterar nos termos do artigo 3º, da Lei Municipal

nº 5052, de 21 de julho de 1997, a composição dos
membros integrantes do CONSELHO MUNICIPAL
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, constituído pela Portaria
nº 1125/2012-GP, de 28 de maio de 2012, conforme
segue:

I – REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO
SECRETARIA DE HABITAÇÃO
EXCLUIR
Titular: Tânia Amares Bueno
INCLUIR
Titular: Maria da Conceição Ferreira
II – REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL
REPRESENTANTES DE ENTIDADE DA ÁREA

DO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA (atual
denominação: Pessoa com Deficiência)

EXCLUIR
Suplente: Márcia Molina
INCLUIR
Suplente: Maria Elisa Turini de Souza
2 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.
PORTARIA Nº 1453/2012-GP

SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de
Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município,

Considerando a Lei Municipal nº 6.814/2012 e o que
consta do memorando nº 158/2012-SCS,

EXONERA a pedido, contar de 11.07.2012, a
servidora Suzi Vitoriano de Almeida (código 50261),
Secretário Adjunto (127-18), lotada na Secretaria
de Comunicação.

PORTARIA Nº 1454/2012-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
Considerando a Lei Municipal nº 6.814/2011,
EXONERA o servidor Tiago Ferreira Muzilli

(código 51269), Assessor de Gabinete I (260-17),
lotado na Secretaria do Governo Municipal.

PORTARIA Nº 1455/2012-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
Considerando a Lei Municipal nº 6.814/2011,
EXONERA o servidor Adalberto Garcia Gregui

(código 49829), Assessor Especial de Gestão I (269-
1), lotado na Secretaria do Governo Municipal.

PORTARIA Nº 1456/2012-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
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NOME:  MARIA PATRÍCIA MONTANO DE
OLIVEIRA

7 - PORTARIA Nº 1.209/2012-GP
FUNÇÃO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA

(5874–1248) SE01
NOME: ADRIANA ROCHA LOPES
8 - PORTARIA Nº 1.235/2012-GP
FUNÇÃO: ESPECIALISTA EM SAÚDE

(FONOAUDIÓLOGO) (5829-102) SS01
NOME: RAFAELA MAIA QUITSCHAL
9 - PORTARIA Nº 1.236/2012-GP
FUNÇÃO: ENFERMEIRO (5840-243) SS03
NOME: MÁRCIA ARANTES LIMA
10 - PORTARIA Nº 1.237/2012-GP
FUNÇÃO: ASSISTENTE DE GESTÃO PÚBLICA (5822)
NOMES:
LAISA BRISAC (233) SAM01
PRISCILA DE ALCÂNTARA RAMOS (232) SAM01
GLAUBERTO GONÇALVES DOS REIS (328) SS
LUIZ CARLOS NOGUEIRA (335) SS
11 - PORTARIA Nº 1.238/2012-GP
FUNÇÃO: ASSISTENTE DE GESTÃO ESCOLAR

(5823–92) SE
NOME: ANDRÉ TSUYOSHI DE SOUZA SATO
12 - PORTARIA Nº 1.240/2012-GP
FUNÇÃO: ALMOXARIFE III (5215) SS
NOMES:
ESMERALDO FARIA PEREIRA (54)
RICARDO HIRASHIMA (55)
13 - PORTARIA Nº 1.242/2012-GP
FUNÇÃO: MOTORISTA III (5266–137) SO04
NOME: HECTOR FABIAN ALARCON RUBILAR

PORTARIA Nº 1470/2012-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
TORNA SEM EFEITO por desistência, a Portaria

nº 1.446/2012-GP, no que dizem respeito às candidatas
admitidas para exercerem as funções de Assistente
de Gestão Pública (5822), lotadas na Secretaria da
Saúde, conforme segue:

MADALENA MARIA RODRIGUES (340) –
Classificada em 225°

SOLANGE ALVES DUARTE DOS SANTOS (342)
– Classificada em 226°

PORTARIA Nº 1471/2012-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta da
Portaria nº 289/2005-GP,

CONCEDE  a pedido, a contar de 01.08.2012,
excepcionalmente, 01 (um) ano de licença para
tratamento de assuntos particulares com prejuízo de
seus vencimentos à servidora Joice Batista da Silva
Costa (código 38531), Professor de Educação
Básica (5874-3123), lotada na SE01.

PORTARIA Nº 1472/2012-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA Prefeito  da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta da
Portaria nº 289/2005-GP,

CONCEDE a pedido, a contar de 10.07.2012,
excepcionalmente, 06 (seis) meses de licença para
tratamento de assuntos particulares com prejuízo de
seus vencimentos, ao servidor Paulo Victor Novaes
(código 18421), Professor de Educação Física III (5635-
87), lotado na Secretaria de Esportes, Recreação e Lazer.

PORTARIA Nº 1473/2012-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta da
Portaria nº 289/2005-GP,

CONCEDE  a pedido, a contar de 11.07.2012,
excepcionalmente, 03 (três) meses de licença para
tratamento de assuntos particulares com prejuízo de
seus vencimentos à servidora Genilza Medeiros de
Castro Santos (código 53162), Professor de
Educação Básica (Educação Artística) (5874-1425),
lotada na SE01.

PORTARIA Nº 1474/2012-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA Prefeito  da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta da
Portaria nº 289/2005-GP,

CONCEDE  a pedido, a contar de 01.08.2012,
excepcionalmente, 06 (seis) meses de licença para
tratamento de assuntos particulares com prejuízo de
seus vencimentos, à servidora Elaine Cristina de
Melo Oliveira (código 27442), Técnico de Saúde
(Enfermagem) (5834-79), lotada na SS03.

PORTARIA Nº 1475/2012-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA Prefeito  da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta da
Portaria nº 289/2005-GP,

CONCEDE a pedido, a contar de 01.08.2012,
excepcionalmente, 06 (seis) meses de licença para
tratamento de assuntos particulares com prejuízo de
seus vencimentos, à servidora Gislene de Carvalho
Ferreira (código 49504), Técnico de Saúde
(Enfermagem) (5834-81), lotada na Secretaria da Saúde.

PORTARIA Nº 1476/2012-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município,
CONCEDE a pedido, pelo período de 06.07.2012 a

07.10.2012, nos termos da Lei Complementar nº 64,
de 18 de maio de 1990, licença para promoção de
campanha eleitoral, sem prejuízo de seus vencimentos
e demais vantagens, em face de sua escolha para
candidato a Vereador em convenção par tidária, os
servidores abaixo relacionados conforme segue:

1 - NOME: JOSÉ FERMINO CARDOSO (CÓDIGO
6592)

FUNÇÃO: ASSISTENTE DE ADMINISTRAÇÃO -

NÍVEL III (5027-258)
2 - NOME: ORLANDO SOUZA LOPES (CÓDIGO

18917)
FUNÇÃO: MOTORISTA III (5266-510)
3 - NOME: JOSÉ LUIZ JORGE SANTOS (CÓDIGO

34575)
FUNÇÃO: ATENDENTE SUS (5854-426)
4 - NOME: JOÃO BATISTA LOPES (CÓDIGO 21501)
FUNÇÃO: MOTORISTA III (5266-418)
5 - NOME:  CLÁUDIO TOSCANO DE ARAÚJO

(CÓDIGO 14086)
CARGO: AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO “D” (187-7)
6 - NOME: SALETE MARIA CRISÓSTOMO SOUZA

(CÓDIGO 15607)
CARGO: AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO “E” (15-128)
7 - NOME:  SEVERINA ARCELINA DA SILVA

(CÓDIGO 28010)
FUNÇÃO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO

INFANTIL (5862-437)
PORTARIA Nº 1477/2012-GP

SEBASTIÃO ALMEIDA Prefeito  da Cidade de
Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta da
Portaria nº 289/2005-GP,

CONCEDE a pedido, a contar de 13.07.2012,
excepcionalmente, 06 (seis) meses de licença para
tratamento de assuntos particulares com prejuízo de
seus vencimentos, à servidora Aparecida Lima Santos
Toledo Piza (código 47153), Assistente de Gestão
Pública (5822-108), lotada na Secretaria da Saúde.

PORTARIA Nº 1478/2012-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta da
Portaria nº 289/2005-GP,

PRORROGA a pedido, a contar de 01.09.2012, por
01 (ano) ano, os efeitos da Portaria nº 1.940/2011-GP,
que concedeu licença para tratamento de assuntos
particulares ao servidor Roberto Eduardo Rodrigues
de Amorim (código 19236).

PORTARIA Nº 1479/2012-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta da
Portaria nº 289/2005-GP,

PRORROGA a pedido, a contar de 01.08.2012, por
01 (um) ano, os efeitos da Portaria nº 1.661/2011-GP,
que concedeu licença para tratamento de assuntos
particulares ao servidor Adriano Villas Boas Gomes
(código 30798).

PORTARIA Nº 1480/2012-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto nos artigos 63, incisos IX

e XIV e 79, inciso XII da Lei Orgânica do Município,
Considerando a Lei Municipal nº 6.501/2009 e o que

consta do memorando nº 62/2012-SS11.02.04,
PRORROGA por 12 (doze) meses, os efeitos das

Por tarias abaixo relacionadas, que admitiram em
caráter emergencial, os seguintes servidores,
ocupantes das referidas funções, lotados na
Secretaria da Saúde, conforme segue:

1- PORTARIA: 1.387/2011-GP
NOME: EDSON BOGGIANI JUNIOR (CÓDIGO

52032)
FUNÇÃO: MÉDICO (EMERGENCIAL

ANESTESISTA) (5852-220)
DATA: 19.07.2012
2-PORTARIA: 1.388/2011-GP
NOME: NADIM BADR TANNOUS JÚNIOR

(CÓDIGO 52139)
FUNÇÃO: MÉDICO (EMERGENCIAL

CIRURGIÃO PEDIATRA) (5852-231)
DATA: 21.07.2012
3-PORTARIA: 1.436/2011-GP
NOME: DANIEL FERREL ANTELO (CÓDIGO

52071)
FUNÇÃO: MÉDICO (EMERGENCIAL

ANESTESISTA) (5852-261)
DATA: 22.07.2012

PORTARIA Nº 1481/2012-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso IX da Constituição

Federal, Lei Municipal nº 4.722/95, artigo 63, incisos
IX e XIV e 79, inciso XII da Lei Orgânica Municipal,
artigos 445 e 451 da C.L.T. e o que consta do edital nº
38/2012-SS11 e processo seletivo nº 1680/2012,

ADMITE  a título precário e provisório, para
comparecimento a partir de 17.07.2012:

LOTAÇÃO: SS
CLAS. NOME ORDEM
1º RITA DE CÁSSIA ALVES DE SOUZA 3
2º KAROLINE RODRIGUES DA SILVA 18
3º ROBERTA KAHWAGE SANTOS 36
4º CÉSAR SADEK KOURY 38
5º JUAN IGNÁCIO ESPINOZA MORALES 41

PORTARIA Nº 1482/2012-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA  Prefeito da Cidade de

Guarulhos,  no uso de suas atr ibuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso IX da Constituição
Federal ,  Le i  Munic ipal  nº  6.501/09,  ar t igo 63,
incisos IX e XIV e 79, inciso XII da Lei Orgânica
Municipal, ar t igos 445 e 451 da C.L.T. e o que
consta do edi ta l  nº  36/2012-SS11 e processo
seletivo nº 1.678/2012,

ADMITE  a título precário e provisório,para
comparecimento a partir de 17.07.2012:

LOTAÇÃO: SS
CLAS. NOME ORDEM
1º EDGAR MAURÍCIO BRICENO AQUISE 216
Prazo: 12 (doze) meses, mediante contrato por

tempo determinado;
Função: Médico (Emergencial Clínico Geral

Intensivista), Grau A, ref. I, Tabela das Funções de
Nível Superior (5852), com carga horária de 24 (vinte
e quatro) horas semanais de trabalho;

Vaga: decorrente da dispensa de César Iracil
Casagranda, devendo apresentar-se na Rua Iris, nº

300 – sala 16 – Gopoúva Guarulhos, no horário das
08:00 às 16:30 horas.

PORTARIA Nº 1483/2012-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição

Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e artigo 443, paragrafo 2º, letra “c” da C.L.T.
e o que consta do edital nº 08/2011-SAM01 e concurso
nº 1624/2011,

ADMITE face aprovação em concurso público, para
comparecimento a partir de 17.07.2012:

LOTAÇÃO: SS03
CLAS. NOME ORDEM
2º MARCELO SILVA PANE (52978) 239
Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados

da assinatura do contrato;
Função: Médico (Pediatra Intensivista), Grau A,

ref. I, Tabela das funções de Nível Superior (5500),
com carga horária de 24 (vinte e quatro) horas
semanais de trabalho;

Vaga: decorrente da dispensa de Allisson Lélis da
Costa, devendo apresentar-se na Rua Iris, nº 300 –
sala 16 – Gopoúva Guarulhos, no horário das 08:00
às 16:30 horas.

PORTARIA Nº 1484/2012-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição

Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e artigo 443, paragrafo 2º, letra “c” da C.L.T.
e o que consta do edital nº 04/2011-SAM01 e concurso
nº 1570/2011,

ADMITE face aprovação em concurso público, para
comparecimento a partir de 17.07.2012:

LOTAÇÃO: SS
CLAS. NOME                                                              ORDEM
11º MARCUS GUILHERME DE OLIVEIRA (50500) 1286
12º ANTONIO JORGE KRUG DE SOUSA MACHADO 1294

Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados
da assinatura do contrato;

Função: Médico (Socorrista Ortopedista), Grau
A, ref. I, Tabela das funções de Nível Superior (5500),
com carga horária de 24 (vinte e quatro) horas
semanais de trabalho;

Vagas: criadas pela Lei Municipal nº 6.745/2010,
devendo apresentar-se na Rua Iris, nº 300 – sala 16 –
Gopoúva Guarulhos, no horário das 08:00 às 16:30 horas.

PORTARIA Nº 1485/2012-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso IX da Constituição
Federal, Lei Municipal nº 6.501/09, artigo 63, incisos
IX e XIV e 79, inciso XII da Lei Orgânica Municipal,
artigos 445 e 451 da C.L.T. e o que consta do edital nº
36/2012-SS11 e processo seletivo nº 1.677/2012,

ADMITE  a título precário e provisório,para
comparecimento a partir de 17.07.2012:

LOTAÇÃO: SS
CLAS. NOME ORDEM
4º MÁRCIA DE ALMEIDA FERNANDES 222
Prazo: 12 (doze) meses, mediante contrato por

tempo determinado;
Função: Médico (Emergencial Cirurgião Geral),

Grau A, ref. I, Tabela das Funções de Nível Superior
(5852), com carga horária de 24 (vinte e quatro) horas
semanais de trabalho;

Vaga: decorrente da dispensa de Ana Cecia Yapura
Llanos, devendo apresentar-se na Rua Iris, nº 300 –
sala 16 – Gopoúva Guarulhos, no horário das 08:00
às 16:30 horas.

PORTARIA Nº 1486/2012-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Cons iderando o  a r t igo  37 ,  inc iso  I I  da

Constituição Federal, artigo 63, incisos IX e XIV
da Le i  Orgân ica  do  Mun ic íp io  e  a r t igo  443 ,
parágrafo 2º, letra “c” da C.L.T. e o que consta
do edital nº 09/2010-SAM01,

ADMITE face aprovação em concurso público, para
comparecimento a partir de 17.07.2012:

LOTAÇÃO: SS
CONCURSO Nº 1421/2010
UBS JARDIM FORTALEZA
CLAS. NOME ORDEM
4º VALQUIRIA DE JESUS OLIVEIRA 294
CONCURSO Nº 1423/2010
UBS CIDADE SERÓDIO
2º MÁRCIA QUEIROZ FREIRES 296
CONCURSO Nº 1424/2010
UBS JARDIM ACÁCIO
17º MARIA JOSÉ ORIGUELLA 297
CONCURSO Nº 1429/2010
UBS JARDIM ROSA DE FRANÇA
10º ÉRIKA CRISTINA DE ALMEIDA PINA 310
CONCURSO Nº 1430/2010
UBS JARDIM JOVAIA
CLAS. NOME ORDEM
25º MARIA CRISTINA RODRIGUES 331
CONCURSO Nº 1432/2010
UBS ITAPEGICA
CLAS. NOME ORDEM
14º ROSELI DE PAULA PARIZI PINHEIRO 340
CONCURSO Nº 1436/2010
UBS JARDIM ARACÍLIA
CLAS. NOME ORDEM
5º ISABEL DA CONCEIÇÃO LUÍS 341
CONCURSO Nº 1438/2010
UBS JARDIM JACY
CLAS. NOME ORDEM
14º ELIANE FERNANDES DE PAULA

LUCENA 345
CONCURSO Nº 1440/2010
UBS NORMÂNDIA
CLAS. NOME ORDEM
9º EDSON BARBOSA PEREIRA 406
CONCURSO Nº 1443/2010
UBS BAMBI
CLAS. NOME ORDEM
2º ALLUEDJA WILTA LIMA SILVA 409
CONCURSO Nº 1449/2010
UBS PONTE ALTA

CLAS. NOME ORDEM
6º SANDRA CRISTINA DA COSTA FARIAS 415
7º CRISTIANE DIAS DE SOUZA 428
CONCURSO Nº 1451/2010
UBS ALLAN KARDEC
CLAS. NOME ORDEM
3º LURDES NEVES DE BRITO 3
CONCURSO Nº 1452/2010
UBS MÁRIO MACCA
CLAS. NOME ORDEM
7º GISÉLIA CÂNDIDA VILARINHO DA SILVA 279
CONCURSO Nº 1453/2010
UBS CUMMINS
CLAS. NOME ORDEM
3º SIMONE LEONARDO TIMANTE 306
CONCURSO Nº 1455/2010
UBS SOIMCO
CLAS. NOME ORDEM
7º MICHELLE NATÁLIA DA SILVA 342
CONCURSO Nº 1458/2010
UBS ALVORADA
CLAS. NOME ORDEM
39º VANDERLICE FRANCISCA DE SOUZA 353
40º DANIELLA CORDEIRO TOMAZ 417
Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados

da assinatura do contrato;
Função: Agente Comunitário de Saúde, Grau A,

ref. 1, Tabela das funções de Nível Fundamental
(5871), com carga horária de 40 (quarenta) horas
semanais de trabalho;

Vagas: 03 (três) decorrentes das transferências de
Maria Sônia de Cássia Carvalho Oliveira, Maria Zenaide
de Conceição Oliveira e Adenilce Júlio da Silva Fritoli
e 15 (quinze) das dispensas de Maria Vilma da Silva,
Marta Gomes da Silva, Natália Barbosa Pereira Nunes,
Nobia Santos Rocha, Odília Santos da Costa, Patrícia
da Silva, Suzana Gabriela Ferreira Souza, Tatiane
Collogni, Valdicea Maria Lima, Verônica Albuquerque
Gonçalves, Maria Ferreira da Silva Oliveira, Leila Yara
de Jesus Silva Lisboa, Pamela Andréa Olmos Alarcon,
Regiane Valéria da Silva e Valéria da Silva Reis, devendo
apresentar-se na Rua Íris, nº 300 – sala 16 – Gopoúva
– Guarulhos, no horário das 08:00 às 16:30 horas.

PORTARIA Nº 1487/2012-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição

Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e artigo 443, parágrafo 2º, letra “c” da C.L.T.
e o que consta do edital nº 03/2009-SAM01 e concurso
nº 1222/2009,

ADMITE face aprovação em concurso público, para
comparecimento a partir de 17.07.2012:

LOTAÇÃO: SS03
CLAS. NOME ORDEM
681º MARILENE COSTA BRITO 49
682º RONILDA FERREIRA DE FRANCA 348
683º CRISTINA BISPO GALVÃO MOUTINHO 661
Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados

da assinatura do contrato;
Função: Auxiliar em Saúde (Enfermagem) Grau

A, ref. I, Tabela das funções de Nível Fundamental
(5832), com carga horária de 36 (trinta e seis) horas
semanais de trabalho;

Vagas: 01 (uma) decorrente do desligamento de
Benedita Maria Conceição Antonio e 02 (duas) das
dispensas de Vilma Moreira de Carvalho e Laura
Feitoza Redicopa, devendo apresentar-se na Rua Iris,
nº 300 – sala 16 - Gopoúva - Guarulhos, no horário
das 8:00 às 16:30 horas.

PORTARIA Nº 1488/2012-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição

Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e artigo 443, parágrafo 2º, letra “c” da C.L.T.
e o que consta do edital nº 07/2010-SAM01 e concurso
nº 1396/2010,

ADMITE face aprovação em concurso público, para
comparecimento a partir de 17.07.2012:

LOTAÇÃO: SO04 – DEVENDO PRESTAR
SERVIÇOS NA SS

CLAS. NOME ORDEM
52º JOSINETE MARIA DA SILVA

MARIANO (51910) 145
Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados

da assinatura do contrato;
Função: Motorista III, SQF-I, EVNP, ref. 13 (5266),

com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais
de trabalho;

Vaga: decorrente da dispensa de Edson Castro
Saraceni, devendo apresentar-se na Rua Iris, nº 300
– sala 16 – Gopoúva - Guarulhos, no horário das
08:00 às 16:30 horas.

PORTARIA Nº  1489/2012-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição

Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e artigo 443, parágrafo 2º, letra “c” da C.L.T.
e o que consta do edital nº 08/2009-SAM01 e concurso
nº 1288/2009,

ADMITE face aprovação em concurso público, para
comparecimento a partir de 17.07.2012:

LOTAÇÃO: SS
CLAS. NOME ORDEM
873º MARCELO GOMES DE MOURA 498
874º CARLA JOYCE SERRANO (53929) 587
875º NILMA DE OLIVEIRA 521
Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados

da assinatura do contrato;
Função: Atendente SUS, Grau A, ref. I, Tabela

das funções de Nível Médio (5854), com carga horária
de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho;

Vagas: decorrentes das dispensas de Fernando
José Prina da Rocha, Carlos Roberto Alves Benevides
e Janaina Ribeiro Nunes Vieira, devendo comparecer
na Rua Iris nº 300 – sala 16 Gopoúva - Guarulhos, no
horário das 08:00 às 16:30 horas.

PORTARIA Nº 1490/2012-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,



13 de Julho de 2012 Diário Oficial do Município de Guarulhos - Página 5

Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição
Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e artigo 443, parágrafo 2º, letra “c” da C.L.T.
e o que consta do edital nº 02/2010-SAM01 e concurso
nº 1348/2010,

ADMITE face aprovação em concurso público, para
comparecimento a partir de 17.07.2012:

LOTAÇÃO: SS
CLAS. NOME ORDEM
253º RODRIGO SEQUEIROS ORLANDO 356
254º DANIELLE LIMA DE OLIVEIRA RIBEIRO 357
255º MATHEUS IMAI CARONE 358
256º ANDRÉIA OTA NAKAMURA 359
257º ANDREWS GOMES DE SOUZA 360

Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados
da assinatura do contrato;

Função: Assistente de Gestão Pública, SQF-I,
EVNM, ref. 11 (5822), com carga horária de 40
(quarenta) horas semanais de trabalho;

Vagas: criadas pela Lei Municipal nº 6.745/2010, devendo
apresentar-se na Rua Íris, nº 300 – sala 16 - Gopoúva –
Guarulhos, no horário das 08:00 às 16:30 horas.

PORTARIA Nº 1491/2012-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição

Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e artigo 443, parágrafo 2º, letra “c” da C.L.T.
e o que consta do edital nº 02/2010-SAM01 e concurso
nº 1348/2010,

ADMITE face aprovação em concurso público, para
comparecimento a partir de 17.07.2012:

LOTAÇÃO: SS
CLAS. NOME ORDEM
239º ANGÉLICA DE MELLO FORSTER

RODRIGUES (52436) 172
240º CARLOS ANDRÉ FERRER SANTO 175
241º ALINE DUARTE FERREIRA 242
242º ELISANGELA TRINDADE DOURADO 350
243º RUBIANA ALVES DE OLIVEIRA ZANPIERI 351
244º EUZAMAR SANTOS PEREIRA

FILHA (43108) 352
245º TACIO DANIEL GOMES DA SILVA 353
246º WILLIAM HIDEKI UEMA 354
Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados

da assinatura do contrato;
Função: Assistente de Gestão Pública, SQF-I,

EVNM, ref. 11 (5822), com carga horária de 40
(quarenta) horas semanais de trabalho;

Vagas: 03 (três) decorrentes das dispensas de
Gilson Carvalho Lisboa, Simone Costa Ferreira Assis
e Johnatan Rodrigo dos Santos e 05 (cinco) criadas
pela Lei Municipal nº 6.745/2010, devendo comparecer
na Rua Iris nº 300 - sala 16 - Gopoúva Guarulhos, no
horário das 08:00 às 16:30 horas.

PORTARIA Nº 1492/2012-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição

Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e artigo 443, parágrafo 2º, letra “c” da C.L.T.
e o que consta do edital nº 02/2010-SAM01 e concurso
nº 1348/2010,

ADMITE face aprovação em concurso público, para
comparecimento a partir de 17.07.2012:
CLAS. NOME ORDEM
258º SIRLEI DOS SANTOS MARTINAZZO 361
259º WAGNER SILVA KOEHLER 362
260º DONOVAN APARECIDO CORDEIRO DE

FREITAS 363
261º ELAINE MARA SAMPIETRO 364
262º WLANYSE PANTOJA BECKMAN 365
263º DYANA DA COSTA SILVA 366
264º CÍNTIA DOS REIS SANTOS 367
265º SELMA ALVES DA SILVA 371
266º DARIENI DE OLIVEIRA 372
267º DAIANE MENDES DE LIMA (46178) 373
268º DANIEL LIMA FERNANDES DE SOUSA 374
269º VERA LÚCIA BARÇALOBRE 375
270º ROSELI UEMOTO TAMANAGA (52026) 376
271º MARGARIDA RIBEIRO DE SOUSA 377
272º JOYCE SERRASQUEIRO

CARDOSO (51698) 378
273º VÂNIA ZAVATINI 379
274º LUIZ CARLOS MARTINS 380
275º MARIA DA GLÓRIA RIBEIRO

PRATES (25937) 381
276º GILSON BEZERRA DE MELO 382
277º NEIDE OLIVEIRA 383

Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados
da assinatura do contrato;

Função: Assistente de Gestão Pública, SQF-I,
EVNM, ref. 11 (5822), com carga horária de 40
(quarenta) horas semanais de trabalho;

Vagas: criadas pela Lei Municipal nº 6.745/2010,
devendo comparecer no Departamento de Recursos
Humanos-SAM01, à Av. Pres. Humberto de Alencar
Castelo Branco, nº 1.041 – Vila Augusta - Guarulhos.

PORTARIA Nº 1493/2012-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição

Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e artigo 443, parágrafo 2º, letra “c” da C.L.T.
e o que consta do edital nº 02/2010-SAM01 e concurso
nº 1348/2010,

ADMITE face aprovação em concurso público, para
comparecimento a partir de 17.07.2012:

CLAS. NOME ORDEM
247º ITATIAIA DIAS DE OLIVEIRA HUGO 224
248º EDNA KIKUMITI ALVES DE

BARROS (51835) 228
249º ROBSON DE OLIVEIRA MAXIMO (34922) 355
250º MARLENE FERRAZ FACHINI (41190) 368
251º CRISTINA MORAES DOS SANTOS 369
252º RENATA DE ALMEIDA VITOR MENDES 370
Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados

da assinatura do contrato;
Função: Assistente de Gestão Pública, SQF-I,

EVNM, ref. 11 (5822), com carga horária de 40
(quarenta) horas semanais de trabalho;

Vagas:  01 (uma) decorrente da dispensa de

Renata Amorim da Silva e 05 (cinco) criadas pelas
Leis Municipais nºs 6.298/2007 (1) e 6.745/2010
(4), devendo apresentar-se no Departamento de
Recursos Humanos-SAM01, a Av. Pres. Humberto
de Alencar Castelo Branco nº 1.041 – Vila Augusta
- Guarulhos.

PORTARIA Nº 1494/2012-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição

Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e artigo 443, parágrafo 2º, letra “c” da C.L.T.
e o que consta do edital nº 13/2010-SAM01 e concurso
nº 1526/2010,

ADMITE face aprovação em concurso público, para
comparecimento a partir de 17.07.2012:

LOTAÇÃO: SS
CLAS. NOME ORDEM
12º VALMIR DOS SANTOS 45
Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados

da assinatura do contrato;
Função: Almoxarife III,  SQF-I, EVNP, ref. 19

(5215), com carga horária de 40 (quarenta) horas
semanais de trabalho;

Vaga: decorrente da dispensa de Antonio Carlos de
Jesus, devendo comparecer na Rua Iris nº 300 – sala
16 - Gopoúva Guarulhos, no horário das 08:00 às
16:30 horas.

PORTARIA Nº 1495/2012-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o artigo 15 da Lei Municipal nº 1.429/

68, Decreto nº 29.522/2011 e o que consta do
memorando nº 69/2012-SH,

DESIGNA pelo período de 09.07.2012 a 23.07.2012,
a servidora Evanilde Piton (código 8519), Gerência
Técnica (273), para responder cumulativamente pelas
atribuições do cargo de Gestor de Departamento
(272), lotado na SH03, no impedimento de Carla
Rosana Barcellos Pereira Gogliano.

PORTARIA Nº 1496/2012-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o artigo 15 da Lei Municipal nº 1.429/

68, Decreto nº 29.522/2011 e o que consta do
memorando nº 705/2012-SE,

DESIGNA pelo período de 10.07.2012 a 20.07.2012,
o servidor Alex Amorim do Nascimento (código
40263) , Gerência Técnica (273), para responder
cumulativamente pelas atribuições do cargo de Gestor
de Departamento (272), lotado na SE06, no
impedimento de Cíntia Aparecida Casagrande.

PORTARIA Nº 1497/2012-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
Considerando a Lei Municipal nº 6.814/2011 e o que

consta do memorando nº 159/2012-SCS,
NOMEIA a contar de 11.07.2012,
Servidor (a): Luiz Carlos Jacome de Campos

(código 14783) (5473);
Para o cargo em comissão: Gestor de

Departamento, QCLP, EVCC 40, ref. 51 (272-57),
lotado na SCS02;

Vaga: exoneração de Jaime Aparecido da Silva,
sustando-se a Portaria nº 57/2011-SG/DRA.

PORTARIA Nº 1498/2012-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
Considerando o artigo 10, item II da Lei Municipal nº

1.429/68, o disposto no Decreto Legislativo nº 17/2004
e o que consta do memorando nº 159/2012-SCS,

NOMEIA a contar de 11.07.2012,
Sr. Jaime Aparecido da Silva;
Para o cargo em comissão: Secretário Adjunto,

SQC-I, EVCC, Tabela II, ref. 1 (127-18), lotado na
Secretaria de Comunicação;

Vaga: exoneração de Suzi Vitoriano de Almeida,
exonerando-se do cargo que ocupa atualmente.

PORTARIA Nº 1499/2012-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
Considerando a Lei Municipal nº 6.814/2011,
NOMEIA
Sr. Diogo Bueno de Lima;
Para o cargo em comissão: Assessor de

Gabinete I, QCLP, EVCC 40, ref. 48 (260-17), lotado
na Secretaria do Governo Municipal;

Vaga: exoneração de Tiago Ferreira Muzilli.
PORTARIA Nº 1500/2012-GP

SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de
Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município,

Considerando a Lei Municipal nº 6.814/2011,
NOMEIA
Srª. Larissa Gonçalves Leib Malecka;
Para o cargo em comissão: Assessor de

Gabinete III, QCLP, EVCC 40, ref. 45 (262-9), lotada
na Secretaria do Governo Municipal;

Vaga: exoneração de Cláudia Regina Papotto.
PORTARIA Nº 1501/2012-GP

SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de
Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município,

Considerando a Lei Municipal nº 6.814/2011,
NOMEIA
Srª. Eldinha José de Andrade Ribeiro;
Para o cargo em comissão: Assessor de

Gabinete IV, QCLP, EVCC 40, ref. 43 (263-13), lotada
na Secretaria da Saúde;

Vaga: exoneração de Francisca Pereira da Silva dos
Santos.

PORTARIA Nº 1502/2012-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
Considerando a Lei Municipal nº 6.814/2011,
NOMEIA
Srª. Eliane Ângela da Paixão Santos – RG nº

18.530.365-1 ;
Para o cargo em comissão: Assessor de Gestão

II , QCLP, EVCC 40, ref. 26 (266-43), lotada na
Secretaria do Governo Municipal;

Vaga: exoneração de Andréia Barros Ribeiro.
PORTARIA Nº 1503/2012-GP

SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de
Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município,

Considerando a Lei Municipal nº 6.814/2011,
NOMEIA
Srª. Ângela de Castro Espana Olivares – RG nº

17.419.161.3;
Para o cargo em comissão: Assessor de Gestão

I, QCLP, EVCC 40, ref. 33 (265-124), lotada na
Secretaria do Governo Municipal;

Vaga: exoneração de Reinaldo Andrade Moura.
PORTARIA Nº 1504/2012-GP

SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de
Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município,

Considerando a Lei Municipal nº 6.814/2011,
NOMEIA
Srª. Alessandra Abdala – RG Nº 29.733.922-9;
Para o cargo em comissão: Assessor de Gestão

III, QCLP, EVCC 40, ref. 23 (267-124), lotada na
Secretaria do Governo Municipal;

Vaga: exoneração de Milton Severo da Silva Júnior.
PORTARIA Nº 1505/2012-GP

SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de
Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município,

Considerando a Lei Municipal nº 6.814/2011,
NOMEIA
Sr. Caio Coutinho Simonetto;
Para o cargo em comissão: Assessor de Gestão

I, QCLP, EVCC 40, ref. 33 (265-29), lotado na Secretaria
do Governo Municipal;

Vaga: exoneração de Fátima Trindade Coutinho
Simonetto.

PORTARIA Nº 1506/2012-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
Considerando a Lei Municipal nº 6.814/2011,
NOMEIA
Sr. Roger César Bianchi;
Para o cargo em comissão: Assessor Especial

de Gestão II, QCLP, EVCC 40, ref. 50 (270-17), lotado
na Secretaria do Governo Municipal;

Vaga: exoneração de Viviane Alves Machado.
PORTARIA Nº 1507/2012-GP

SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de
Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município,

Considerando a Lei Municipal nº 6.814/2011,
NOMEIA
Srª. Sandra Regina do Nascimento Gregui;
Para o cargo em comissão: Assessor Especial

de Gestão I, QCLP, EVCC 40, ref. 3 (269-1), lotada
na Secretaria do Governo Municipal;

Vaga: exoneração de Adalber to Garcia Gregui,
exonerando-se do cargo que ocupa atualmente.

PORTARIA Nº 273/2012-SAM
O Secretário Municipal de Administração e

Modernização VITOR KLEBER ALMEIDA SANTOS,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município,

SUSTA a pedido, a contar de 10.07.2012, os efeitos
da Portaria nº 163/2012-SAM, que estendeu a carga
horária semanal de trabalho do servidor Silvio Galvão
Neto (código 30532).

PORTARIA Nº 274/2012-SAM
O Secretário Municipal de Administração e

Modernização VITOR KLEBER ALMEIDA SANTOS,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Sustar os efeitos da Portaria nº 181/2012-SAM, que

suspendeu preventivamente de suas funções, por
alegada incapacidade laborativa, a servidora Teresa
Aparecida Toledo (código 16168).

PORTARIA Nº 275/2012-SAM
O Secretário Municipal de Administração e

Modernização VITOR KLEBER ALMEIDA SANTOS,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do
memorando nº 156/2012-SAM01.04.05,

DESLIGA a contar de 08.07.2012, do serviço
público municipal, por motivo de falecimento, o
servidor Luiz Gonzaga Monteiro de Lima (código
20499), Motorista III (5266-416), lotado na SO04.

PORTARIA Nº 276/2012-SAM
O Secretário Municipal de Administração e

Modernização VITOR KLEBER ALMEIDA SANTOS,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do

memorando nº 70/2012-SAM01.06.02,
DESLIGA a contar 21.03.2012, do serviço público

municipal, face aposentadoria junto ao I.N.S.S. por
invalidez, a servidora Maria de Lourdes Pereira
Silva Marques (código 24971), Especialista em
Saúde (Assistente Social) (5829-91), lotada na SS03.

PORTARIA Nº 277/2012-SAM
O Secretário Municipal de Administração e

Modernização VITOR KLEBER ALMEIDA SANTOS,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do
processo nº 15.521/2010,

RESOLVE:
Suspender preventivamente de suas funções, por

incapacidade laborativa, com prejuízo de seus
vencimentos, a contar de 02.07.2012, pelo período
de 06 (seis) meses, a servidora Nilce de Oliveira
Barros (código 34815), Cozinheira III (5096-374),
lotada na SE01, devendo, após este prazo caso não
seja revertido o indeferimento junto ao INSS – Instituto
Nacional do Seguro Social, retomar suas atividades,
sob pena de configurar abandono de emprego.

PORTARIA Nº 278/2012-SAM
O Secretário Municipal de Administração e

Modernização VITOR KLEBER ALMEIDA SANTOS,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Reduzir a pedido, de 24 (vinte e quatro) para 12

(doze) horas semanais de trabalho, a carga horária
das funções abaixo relacionadas, com seus
respectivos titulares, lotados conforme segue:

A CONTAR DE 11.06.2012
1 – FUNÇÃO: MÉDICO (PLANTONISTA CLÍNICO

GERAL) (5500-339) SS
NOME:  PATRÍCIA DE BARROS CORREIA

CAVALCANTI (CÓDIGO 25080)
A CONTAR DE 07.07.2012
2 – FUNÇÃO: MÉDICO (SOCORRISTA CLÍNICO

GERAL) (5500)
NOMES:
PATRÍCIA SUZANA DE SOUZA (CÓDIGO 54312)

(621) SS03
ROGÉRIO GOMES DE ALMEIDA NETO (CÓDIGO

54311) (596), SS
PORTARIA Nº 279/2012-SAM

O Secretário Municipal de Administração e
Modernização VITOR KLEBER ALMEIDA SANTOS,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do
memorando nº 153/2012-SAM01.04.05,

RETIFICA  as Por tar ias abaixo relacionadas,
conforme segue:

1 – 1.394/2012-GP, para fazer constar que seu nome
correto é João Caetano da Cunha,

2 – 1.408/2012-GP, para fazer constar que seu nome
correto é Josianne Aparecida Sobral da Silva,

3 – 1.410/2012-GP, para fazer constar que seu nome
correto é Samuel Leib Malecka,

4 – 352/2012-SG/DRA, referente à servidora Zuleide
Maria Freitas Oliveira (código 19171), para fazer
constar que sua sustação se deu a contar de
03.07.2012,

5 – 265/2012-SAM, referente às servidoras Janete
Aparecida Paoleschi (código 13187), Adriana
Romanovas (código 27181), Marlene Reiman (código
14944) e Zuleide Maria Freitas Oliveira (código 19171),
para fazer constar que a data correta de suas
aposentadorias é a contar de 03.07.2012,

6 – 1.391/2012-GP, para fazer constar que seu nome
correto é Grazielle Cianci Logatto.

PORTARIA Nº 280/2012-SAM
O Secretário Municipal de Administração e

Modernização VITOR KLEBER ALMEIDA SANTOS,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

Considerando o inciso II, artigo 14 da Lei Municipal
nº 6.711/2010 e o que consta do memorando nº 340/
2012-SE,

ESTENDE de 25 (vinte e cinco) para 30 (trinta)
horas, a carga horária semanal de trabalho da função
de Professor de Educação Básica (5874), lotadas
conforme segue:

A CONTAR DE 20.06.2012
1-NOME:  KELLY CRISTINA BUENO GAZOLLI

(CÓDIGO 54152) (3844) SE
A CONTAR DE 22.06.2012
2-NOME: THAIS FEITOZA AVELINO CASTILHO

(CÓDIGO 54189) (2746) SE01
A CONTAR DE 21.06.2012
3-NOMES:
ELAINE DE FREITAS PEIXOTO (CÓDIGO 54167)

(4060) SE01
JULIANA RUBEM (CÓDIGO 54168) (806) SE01
A CONTAR DE 25.06.2012
4-NOMES:
LUANA DO NASCIMENTO MONTEIRO (CÓDIGO

54202) (3392) SE01
RITA DE CASSIA MARQUES DONAMARIA

(CÓDIGO 31326) (2017) SE01
A CONTAR DE 27.06.2012
5-NOME:  TERESA MARIA GUELSSI (CÓDIGO

54108) (3783) SE
PORTARIA Nº 281/2012-SAM

O Secretário Municipal de Administração e
Modernização VITOR KLEBER ALMEIDA SANTOS,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do
Decreto nº 25.472/2008,

ESTENDE de 30 para 40 horas, a carga horária
semanal de trabalho, da função de Enfermeiro (5840),
com seus respectivos titulares, lotados conforme
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segue:
1-NOME: SUELI CABRAL DA SILVA (CÓDIGO

17989) (238) SS03
DATA: 05.07.2012
2-NOME: HELITON RODRIGUES RODRIGUES

(CÓDIGO 50027) (223) SS
DATA: 01.07.2012

PORTARIA Nº 357/2012-SG/DRA
A Secretária Municipal de Educação NEIDE

MARCONDES GARCIA, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo Decreto nº 23.729/2006,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município e o que consta do memorando
nº 236/2012-DTCMP,

SUSTA a contar de 05.07.2012, os efeitos da Portaria
nº 212/2012-SG/DRA, no que diz respeito ao servidor
José Sebastião Lourenço (código 40415), designado
para desempenhar atividades de Vice-Diretor.

PORTARIA Nº 358/2012-SG/DRA
A Secretária Municipal de Educação NEIDE

MARCONDES GARCIA, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo Decreto nº 23.729/2006,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município e o que consta dos
memorandos nºs 233 e 235/2012-DTCMP,

SUSTA os efeitos das Portarias abaixo relacionadas,
no que dizem respeito às servidoras, designadas para
desempenharem em substituição, as seguintes atividades:

A contar de 04.07.2012
1 - 117/2012-SG/DRA, Juliane Coimbra Cruz

(código 44031), Professor Coordenador
Pedagógico

A contar de 14.07.2012
2 - 91/2012-SG/DRA, Marcela Israel de Araújo

Alves (código 38348), Vice-Diretor
PORTARIA Nº 359/2012-SG/DRA

A Secretária Municipal da Saúde TERESA PINHO
ALMEIDA TASHIRO, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

SUSTA a contar de 01.07.2012, os efeitos da Portaria
nº 71/2011-SG/DRA, que designou o servidor Marcílio
de Souza (código 34676), para exercer as funções de
Gerência Técnica (273-90), lotado na SS10.09.

PORTARIA Nº 360/2012-SG/DRA
O Secretário Municipal para Assuntos de Segurança

Pública MARCELO FERNANDO PAVÃO CHARABA,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do
memorando nº 287/2012-SN,

SUSTA os efeitos da Portaria nº 68/2011-SG/DRA,
que designou o servidor Reinaldo Mangella dos
Santos (código 21961), para exercer as funções de
Gerência II (276-274), lotado na SN00.02.04.

PORTARIA Nº 361/2012-SG/DRA
O Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos

SEVERINO JOSÉ DA SILVA FILHO , no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº
23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta dos
memorandos nºs 331 e 332/2012-SJ,

SUSTA os efeitos das Portarias que designaram os
servidores abaixo relacionados, para exercerem as
seguintes funções, lotados conforme segue:

1 - A contar de 06.07.2012, Portaria nº 66/2011-SG/
DRA, Salete Maria Crisóstomo Souza (código 15607),
Gerência Administrativa (274-114), SJ01.14,

2 - Portaria nº 504/2011-SG/DRA, Aparecida Lima
Santos Toledo Piza (código 47153), Gerência
Administrativa (274-76), SJ02.01,

3 - Por tar ia nº 66/2011-SG/DRA,  Edson Brito
Ferreira (código 14637), Gerência II (276-74),
SJ00.01.01.

PORTARIA Nº 362/2012-SG/DRA
O Secretário Municipal de Assuntos Legislativos

RAFAEL BERTOLDO PAREDES GIOVANNI, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto
nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/
2011 e o que consta do memorando nº 27/2012-SEAL,

DESIGNA
Servidor (a): Regina Fátima Marques (código

50915) (5096);
Para: Supervisão de Setor (GSS) (277-82), lotada

na SEAL01.07.02.01;
Vaga: sustação da designação de João

Clementino Costa.
PORTARIA Nº 363/2012-SG/DRA

A Secretária de Educação NEIDE MARCONDES
GARCIA, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

Considerando do artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/
2011 e o que consta do memorando nº 829/2012-SE,

DESIGNA os servidores abaixo relacionados,
lotados conforme segue:

1 – Natália Mendes Silva (código 50697) (5855);
Para: Supervisão de Setor  (GSS) (277-3),

SE05.01.01.01;
Vaga: sustação da designação de Eliseu Alexandre

dos Santos.
2 – Maria Rita Gonçalves Assis (código 20154)

(5096);
Para: Supervisão de Setor  (GSS) (277-349),

SE02.13.01.01;
Vaga: sustação da designação de Rosmary Ferreira

Mendes.
3 – Aline Peron Bolagnesi Ferreira da Silva

(código 53200) (5823);
Para: Gerência I (GG1) (275-349), SE01.00.01;
Vaga: sustação da designação de Anastácia

Policarpo Gomes, sustando-se a Portaria nº 101/2012-
SG/DRA.

4 – Eliseu Alexandre dos Santos (código 42555)
(5848);

Para: Gerência II (GG2) (276-226), SE01.04.02;
Vaga: sustação da designação de Aline Peron

Bolagnesi Ferreira da Silva, sustando-se a Portaria nº
61/2011-SG/DRA.

PORTARIA Nº 364/2012-SG/DRA
O Secretário Municipal para Assuntos de Segurança

Pública MARCELO FERNANDO PAVÃO CHARABA,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/
2011 e o que consta dos memorandos nºs 276 e 287/
2012-SN,

DESIGNA os servidores abaixo relacionados,
lotados conforme segue:

1 – Anderson Fraga (código 24570) (5727);
Para: Gerência I (GG1) (275-487), SN02.00.02;

Vaga: sustação da designação de Hélcio Nalon Alves.
2 – Áurea Coutinho de Brito (código 32127)

(5112);
Para: Gerência II (GG2) (276-274), SN00.02.04;
Vaga: sustação da designação de Reinaldo Mangella

dos Santos.
PORTARIA Nº 365/2012-SG/DRA

O Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos
SEVERINO JOSÉ DA SILVA FILHO, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº
23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/
2011 e o que consta dos memorandos nºs 331 e 332/
2012-SJ,

DESIGNA os servidores abaixo relacionados,
lotados conforme segue:

1 – Márcia Tiaki Yida (código 28448) (13);
Para: Gerência Administrativa (GGA) (274-76),

SJ02.01;
Vaga: sustação da designação de Aparecida Lima

Santos Toledo Piza, sustando-se a Portaria nº 280/
2011-SG/DRA.

2 – Oswaldo Augusto Domingues Filho (código
35311) (5215);

Para: Gerência I (GG1) (275-63), SJ02.01.01;
Vaga: sustação da designação de Márcia Tiaki Yida,

sustando-se a Portaria nº 66/2011-SG/DRA.
3 – Kátia Barbosa Campos Silva (código 31761)

(5112);
Para: Gerência Administrativa (GGA) (274-114),

SJ01.14;
Vaga: sustação da designação de Salete Maria

Crisóstomo de Souza, sustando-se a Portaria nº 66/
2011-SG/DRA.

4 – Henrique Lameirão Cintra Filho (código
48050) (5822);

Para: Gerência II (GG2) (276-176), SJ01.14.01;
Vaga: sustação da designação de Kátia Barbosa

Campos Silva.
5 – Alexandre da Silva Fernandes (código 34835)

(5096);
Para: Gerência II (GG2) (276-74), SJ00.01.01;
Vaga: sustação da designação de Edson Brito

Ferreira, sustando-se a Portaria nº 510/2011-SG/DRA.
6 – Ivani Lopes Granado (código 48392) (5822);
Para: Gerência II (GG2) (276-69), SJ04.03.01;
Vaga: sustação da designação de Alexandre da

Silva Fernandes.

CONTRATOS
EXTRATO DE TERMO DE CESSÃO DE IMÓVEL
Termo nº: 003/2.012-SG04
Espécie:  Termo de Cessão de Imóvel celebrado

entre a PREFEITURA DE GUARULHOS e Tribunal
de Justiça do Estado de São Paulo.

Objeto:  Cessão do imóvel nos termos do Convênio
nº 001/2.008-SJ de 01/10/2.007, o espaço físico
situado na Rua Presidente Prudente, 69, esquina com
Rua Siqueira Campos, 175, Centro, Guarulhos/SP.

Prazo:  até 19/07/2.013
Data da assinatura: 06/07/2.012
Processo nº: 36.812/2012
Prefeitura de Guarulhos

EXTRATO DE APOSTILAMENTO
Espécie: Termo de Apostilamento ao Contrato de

Locação nº 004405/2010-CL de 17/05/2010, celebrado
entre a PREFEITURA DE GUARULHOS, e Anderson
Farias da Silva

Objeto: Reajuste de Valor

ONDE SE LÊ: o preço do aluguel é de R$ 3.729,35
(três mil, setecentos e vinte e nove reais e trinta e
cinco centavos)

LEIA-SE: o preço do aluguel é de R$ 3.915,41
(três mil, novecentos e quinze reais e quarenta e
um centavos)

Data de Assinatura: 21/06/2012
Processo Administrativo: 11492/2010
Secretaria Para Assuntos de Segurança Pública

EXTRATO DE APOSTILAMENTO
Espécie: Termo de Apostilamento ao Contrato de

Locação nº 004505/2010-CL de 17/05/2010, celebrado
entre a PREFEITURA DE GUARULHOS, e Claudia
Waldeck Cunha Farias

Objeto: Reajuste de Valor
ONDE SE LÊ: o preço do aluguel é de R$ 3.729,35

(três mil, setecentos e vinte e nove reais e trinta e
cinco centavos)

LEIA-SE: o preço do aluguel é de R$ 3.915,41
(três mil, novecentos e quinze reais e quarenta e
um centavos)

Data de Assinatura: 21/06/2012
Processo Administrativo: 11492/2010
Secretaria Para Assuntos de Segurança Pública

DESPACHO HOMOLOGATORIO DE
PRORROGAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO,
EXARADO PELO SENHOR SECRETÁRIO DE
ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO em 12/
07/2012.

Processo: 11.549/2010
Considerando o que consta do presente processo,

o que dispõe o artigo 1º § II do Decreto 21.310/01,
PRORROGO por 02 (dois) anos, a contar de 15/07/
2012, a validade do Concurso Público para o
preenchimento de vagas na função de AGENTE DE
EDUCAÇÃO SOCIAL ( nº. 1346) .

Processo: 11.547/2010
Considerando o que consta do presente processo,

o que dispõe o artigo 1º § II do Decreto 21.310/01,
PRORROGO por 02 (dois) anos, a contar de 15/07/
2012, a validade do Concurso Público para o
preenchimento de vagas na função de CALCETEIRO
OU CALCETEIRA III ( nº. 1339) .

Processo: 11.547/2010
Considerando o que consta do presente processo,

o que dispõe o artigo 1º § II do Decreto 21.310/01,
PRORROGO por 02 (dois) anos, a contar de 15/07/
2012, a validade do Concurso Público para o
preenchimento de vagas na função de ENCANADOR
OU ENCANADORA III ( nº. 1342) .

Processo: 11.547/2010
Considerando o que consta do presente processo,

o que dispõe o artigo 1º § II do Decreto 21.310/01,
PRORROGO por 02 (dois) anos, a contar de 15/07/
2012, a validade do Concurso Público para o
preenchimento de vagas na função de OPERADOR
OU OPERADORA DE MARTELETE ( nº. 1345) .

Processo: 13.268/2009
Considerando o que consta do presente processo, o

que dispõe o artigo 1º § II do Decreto 21.310/01,
PRORROGO por 02 (dois) anos, a contar de 15/07/2012,
a validade do Concurso Público para o preenchimento de
vagas na função de TECNICO OU TECNICA DE
DIAGNÓSTICO - ELETROENCEFALOGRAFIA ( nº. 1349)

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

E MODERNIZAÇÃO
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DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
EDITAL DE ABERTURA N° 03/12-SAM 01

A Gestora do Departamento de Recursos Humanos
da Secretaria de Administração e Modernização, faz
saber que fará realizar concurso público, regido de
acordo com as presentes Instruções Especiais e seus
Anexos, por meio do Instituto Brasileiro de
Administração Municipal - IBAM, para preenchimento
de vagas nas funções constantes da Tabela abaixo,

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

E MODERNIZAÇÃO

da Prefeitura de Guarulhos, a realizar-se de acordo
com os Decretos Municipais n.°s 15.214/1989, 22.353/
2003 e 23.704/2006, Lei Federal n.º 7.853/1989; Lei
Orgânica Municipal de Guarulhos, Leis Municipais n.ºs
4.772/96, 6.289/2007, 6.359/2008, 6.501/2009, 6.820/
2011 e 7.007/2012, obedecidas às normas deste Edital
e autorização contida nos processos nºs. 65.427/2011,
26.257 e 26.258/2012,

O Concurso Público será regido pelas instruções
especiais a seguir transcritas.

INSTRUÇÕES ESPECIAIS
1. DAS FUNÇÕES
1.1. As funções, as vagas, a escolaridade, as

exigências, a carga horária semanal, os salários e as
taxas de inscrição são estabelecidos abaixo,

1.2. A descrição sumária das atribuições das funções
constantes da Tabela do item 1.1 constam no Anexo
I deste Edital.
1.3. O Concurso destina-se a selecionar candidatos
para preenchimento pelo regime da Consolidação das
Leis do Trabalho – CLT.
1.4. Os salários mencionados referem-se ao mês de
julho/2012 e serão reajustados de acordo com os
percentuais aplicados pela Prefeitura de Guarulhos
aos salários dos servidores públicos municipais da
mesma categoria.

1.5. Aos servidores integrantes do quadro que forem
aprovados, a investidura somente ocorrerá mediante
comprovação de desligamento definitivo da vaga até
então ocupada, sendo vedada a transferência.

1.5.1. O candidato admitido fará jus ao salário inicial

da carreira, não acrescido de quaisquer vantagens
salariais pessoais procedentes de vínculos anteriores
no serviço público.

1.6.De acordo com a necessidade e conveniência
da Administração, a carga horária das funções de
médicos poderá ser estendida e/ou realizadas em
regimes de plantões, bem como aos sábados,
domingos e feriados.

1.7.Aos servidores que trabalharem no sistema de turno
e revezamento de 12x36 horas obedecerão ao estabelecido
pela Portaria nº 016/2009-SS, de 13/03/2009.

1.8.Aos candidatos contratados poderá ser
concedida gratificação, no valor total ou proporcional
exposto na tabela a seguir, de acordo com critérios
estabelecidos através da Lei Municipal nº 6.820/2011
e Decretos regulamentadores, a saber:

o retorno ao final da jornada. O benefício será fornecido
também para os residentes em municípios limítrofes
a Guarulhos e para os municípios integrantes da região
metropolitana de São Paulo.

1.10. O Auxílio Alimentação será fornecido mediante
solicitação do servidor, respeitado o prazo necessário
para a operacionalização do pedido e, por caracterizar-
se como benefício utilizado para a alimentação diária
do servidor, não será fornecido para períodos retroativos
a data da concessão. Desde abril de 2012 o Auxílio
Alimentação concedido aos servidores da Prefeitura
tem o valor mensal de R$ 308,00 (trezentos e oito)
reais, sendo descontado do servidor um percentual de
acordo com a faixa salarial em que se insere.

1.11.Tendo em vista que se encontra em validade
concursos regidos pelos Editais nºs. 04/2010-
SAM01(Médico-Alergista)e 08/2011-SAM01(Médico -
Pediatra Intensivista e Médico - Socorrista Clínico
Geral) e que os mesmos contemplam funções que
estão sendo ofertadas neste edital, a convocação de
candidatos habilitados neste edital nas funções que
ainda disponham de candidatos aprovados e não
convocados nos editais mencionados, fica
condicionada ao esgotamento do cadastro formado
ou ao término da validade dos referidos concursos.

2. DAS INSCRIÇÕES
2.1. A inscrição do candidato implicará o

conhecimento e a tácita aceitação das normas e
condições estabelecidas neste Edital e alterações
posteriores, em relação às quais não poderá alegar
desconhecimento.
2.2. Objetivando evitar ônus desnecessário, o
candidato deverá orientar-se no sentido de recolher o
valor de inscrição somente após tomar conhecimento
de todos os requisitos exigidos para o Concurso.

2.3. O candidato, ao se inscrever, estará declarando,
sob as penas da lei, que, após a habilitação no
concurso e no ato da posse, comprovará que satisfaz
as seguintes condições:
a) ser brasileiro nato ou naturalizado, na forma do
artigo 12 da Constituição Federal, e se estrangeiro
que se encontram com visto permanente, conforme
artigos 95 e 101 da Lei Federal nº 6.815/80;

b ) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos
ou emancipado na forma da lei;
c) estar em dia com as obrigações do Serviço Militar,
se do sexo masculino;
d) estar em situação regular com a Justiça Eleitoral;
e) possuir escolaridade/pré-requisitos exigidos para a
função, no caso da carteira fornecida por Conselhos
de Classe devem estar devidamente regular;
f) não registrar antecedentes criminais, impeditivos
do exercício da função pública, achando-se no pleno
gozo de seus direitos civis e políticos;

g) submeter-se, por ocasião da contratação, ao
exame médico pré-admissional, de caráter
eliminatório, a ser realizado pela Prefeitura ou por sua
ordem, para constatação de aptidão física e mental,
sendo impedido o ingresso dos portadores de
moléstias incapacitantes para o emprego público e
aquelas integrantes do rol de moléstias ensejadoras
de aposentadoria por invalidez, nos termos do
regulamento da Previdência Social;

h) não estar aposentado pelo serviço público de
qualquer dos entes federativos ou ser detentor de
cargo, emprego ou função pública, exceto as ressalvas
das letras “a”, “b” e “c” do inciso XVI do artigo 37 da
Constituição Federal/1988.

i) preencher as exigências das funções segundo o que
determina a Lei e a Tabela do item 1.1 do presente Edital;

j) não ter sido dispensado por justa causa, demitido
ou demitido a bem do serviço público de qualquer dos
entes federativos nos últimos 05 (cinco) anos, a contar
da data prevista para o início das atividades.
2.4. No ato da inscrição não serão solicitados
comprovantes das exigências contidas no item 2.3,
deste Capítulo, sendo obrigatória a sua comprovação
quando da convocação para ingresso no quadro de
servidores públicos municipais, sob pena de
desclassificação automática, não cabendo recurso.
2.5. As inscrições ficarão abertas:
-  através da Internet, de acordo com o item 2.6
deste Capítulo, no período de 07 a 26 de julho de
2012 , e
-  no Posto de Atendimento do IBAM, instalado na
Biblioteca Municipal Monteiro Lobato, à Rua João
Gonçalves, 439 – Centro – Guarulhos-SP, no período
de 23 a 27 de julho de 2012 (das 9 as 15 horas).
- Para inscrever-se via Internet, o candidato deverá
acessar o endereço eletrônico WWW.ibamsp-
concursos.org.br durante o período das inscrições,
através dos links correlatos ao concurso público e
efetuar sua inscrição, conforme os procedimentos
estabelecidos abaixo:
2.5.1. Ler e aceitar o requerimento de inscrição,
preencher o formulário de inscrição, transmitir os
dados via Internet e imprimir o boleto bancário.
2.5.2. O boleto bancário com vencimento em 27 de
julho de 2012, disponível no endereço eletrônico
WWW.ibamsp-concursos.org.br deverá ser impresso
para o pagamento do valor da inscrição, após a
conclusão do preenchimento da ficha de solicitação
de inscrição on-line.
2.5.3. Efetuar o pagamento da taxa de inscrição, no
valor correspondente apontado no item 1.1 deste
edital, a título de ressarcimento de despesas com
material e serviços da Internet e bancárias, de acordo
com as instruções constantes no endereço eletrônico,
até a data limite para encerramento das inscrições
2.5.3.1. O pagamento do boleto deverá ser feito apenas
na rede bancária, não sendo aceitos pagamentos feitos
em lotéricas, lojas e supermercados.
2.5.4. O candidato que realizar sua inscrição via Internet
poderá efetuar o pagamento do valor da inscrição por
boleto bancário, pagável em qualquer banco.
2.5.5. A partir de dois dias úteis após o pagamento do
boleto, o candidato poderá conferir no endereço
eletrônico do Instituto Brasileiro de Administração
Municipal (IBAM) se os dados da inscrição efetuada
pela Internet foram recebidos e o valor da inscrição
foi creditado.
2.5.6. As inscrições efetuadas via Internet somente

serão confirmadas após a comprovação do pagamento
do valor da inscrição.
2.5.7. As solicitações de inscrição via Internet, cujos
pagamentos forem efetuados após a data do
encerramento das inscrições, não serão aceitas.
2.5.8. O candidato inscrito via Internet não deverá
enviar cópia do documento de identidade, sendo de
sua exclusiva responsabilidade a informação dos dados
cadastrais no ato da inscrição, sob as penas da lei.
2.5.9. O Instituto Brasileiro de Administração Municipal
(IBAM) e a Prefeitura de Guarulhos não se
responsabilizam por solicitações de inscrições via
Internet não recebidas por motivo de ordem técnica
dos computadores, falha de comunicação,
congestionamento de linhas de comunicação, bem
como outros fatores de ordem técnica que
impossibilitem a transferência de dados.
2.5.10. O descumprimento das instruções de inscrição
via Internet implicará a não efetivação da inscrição.
2.6. Ao se inscrever o candidato deverá indicar, na
ficha de inscrição ou no formulário de inscrição via
Internet, o código da opção / número do concurso da
função para o qual pretende concorrer, conforme tabela
constante do item 1.1 deste Edital.

Para efetuar sua inscrição o candidato poderá,
também, utilizar os equipamentos do PROGRAMA
ACESSA SÃO PAULO (locais públicos para acesso
à internet) a seguir relacionados: CIC Ferraz de
Vasconcelos – Av. Américo Trufelli, 60 – Parque São
Francisco; CPTM Mogi das Cruzes Praça Sacadura
Cabral, s/nº - Centro – Mogi das Cruzes;
POUPATEMPO GUARULHOS  – Rua José
Companella, 05 – Macedo – Guarulhos (antiga fábrica
Abaeté); CPTM BRÁS – Praça Agente Cícero, s/nº -
Brás – São Paulo ; METRÔ SÉ – Praça da Sé, s/nº -
Centro – São Paulo; CPTM – SÃO MIGUEL PAULISTA
– Rua Salvador de Medeiros, 451 – São Miguel Paulista;
CPTM TATUAPÉ – Rua Catiguá, s/nº - Tatuapé – São
Paulo; Jardim Morganti – Rua Sábado D’Angelo, 1609
– Itaquera; POUPATEMPO ITAQUERA  – Av. do
Contorno, 60 – Itaquera (estação Corinthians-Itaquera
do Metrô) , e em todas as regiões da cidade de São
Paulo e em várias cidades do Estado, bem como nos
TELECENTROS MUNICIPAIS: Telecentro
Associação S.O.S Família São Geraldo-Rua Pedro
Relo Janitell i, 72 – Vila Melliani (Ponte
Grande);Telecentro Bonsucesso-Rua Maracanã, 3
– Bonsucesso; Telecentro Centro- Avenida Salgado
Filho, 427 – Centro; Telecentro Cumbica (CIET
Cumbica)-Avenida Capitão Aviador Walter Ribeiro,
359 – Cumbica;Telecentro Fortaleza- Rua Hilár io
Pires de Freitas, 134 – Jardim Fortaleza; Telecentro
Núcleo Habitacional São José-Rua Cruzeiro do Sul,
127 – Jardim Bela Vista; Telecentro Pimentas (CIET
Pimentas)- Avenida Presidente Juscelino Kubitscheck
de Oliveira, 2760 – Parque São Miguel; Telecentro
Pró Moradia Nosso Lar Nosso Teto- Rua São
Sebastião da Boa vista, 1053 – Jardim Marilena;
Telecentro São João (Regional São João)- Avenida
Coqueiral, 161 – Cidade Serôdio; Telecentro Semente
do Amanhã- Rua Brejo Grande, 99 – Parque São
Miguel (Pimentas); Telecentro Uirapuru (ACM
Uirapuru)- Rua Crato, 97 – Parque Uirapuru;
Telecentro Vila Augusta (CIET Vila Augusta)- Rua
Antonio Iervolino, 225 – Vila Augusta.
2.7. Estes programas, além de oferecer facilidade para
os candidatos que não têm acesso à Internet, é
completamente gratuito. Para utilizar os equipamentos,
basta fazer um cadastro apresentando o RG nos próprios
Postos Acessa São Paulo e Telecentros Municipais.
2.8. Para inscrever-se no Posto de Atendimento do
IBAM, indicado no item 2.5, o candidato deverá, no
período das inscrições:
2.8.1. Efetuar depósito da taxa de inscrição, no valor
correspondente, no BANCO SANTANDER,
agência 0648, conta corrente 13.002647-3; BANCO
DO BRASIL, agência 2234-9, conta corrente nº
5801-7 ou BANCO ITAÚ, agência 0311, conta
corrente nº 79614-8 e COMPARECER ao Posto de
Atendimento definido no item 2.5, no período de
23 a 27 de julho de 2012, das 9 às 15 horas,
munido do comprovante de depósito da taxa de
inscrição e original do documento de identidade,
para fornecer os dados para digitação de sua ficha.
2.8.2. O candidato deverá conferir a ficha de inscrição,
assumindo total responsabilidade pelos dados
informados, inclusive a data de nascimento (considerada
como critério de desempate) assinando-a e receber o
protocolo confirmando a efetivação da inscrição.
2.8.3. O depósito referente ao pagamento da inscrição
poderá ser efetuado em dinheiro ou em cheque do
próprio candidato. Os pagamentos efetuados em
cheque somente serão considerados quitados após a
respectiva compensação.
2.8.4. Em caso de devolução do cheque, qualquer
que seja o motivo, considerar-se-á automaticamente
sem efeito a inscrição.
2.8.5. O candidato é responsável pelas informações
prestadas no formulário de inscrição, arcando com as
eventuais conseqüências de erros de preenchimento
daquele documento.
2.9. Ao inscrever-se no concurso, é recomendável ao
candidato observar atentamente as informações sobre
a aplicação das provas.
2.10. As informações prestadas na ficha de inscrição/
formulário de inscrição via Internet serão de inteira
responsabilidade do candidato, reservando-se à
Prefeitura de Guarulhos e ao Instituto Brasileiro de
Administração Municipal – IBAM o direito de excluir
do Concurso Público aquele que não preencher esse
documento oficial de forma completa e correta e/ou
fornecer dados inverídicos ou falsos.
2.11. Não haverá devolução da importância paga,
ainda que a maior ou em duplicidade, seja qual for o
motivo alegado.
2.12. Não serão aceitas inscrições por via postal, fac-
símile, transferência ou depósito em conta corrente,
DOC, ordem de pagamento, condicionais ou
extemporâneas ou por qualquer outra via que não as
especificadas neste Edital.
2.13. Não serão aceitas as solicitações de inscrição
que não atenderem rigorosamente ao estabelecido

 1.9. O Auxílio-Transporte, em conformidade com o
Decreto Municipal nº 29.086, de 22 de julho de 2011,
será fornecido aos servidores residentes a mais de

mil metros do local de trabalho e que tenham a
necessidade de utilização do transporte público para
o deslocamento de sua residência ao trabalho e para

CRBM
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neste Edital.
2.14. O candidato que necessitar de condição especial
para realização da prova, ainda que tenha realizado
sua inscrição pela internet, deverá solicitá-la, por
escrito, no período de 23 a 27 de julho de 2012,
junto ao Posto de Atendimento do IBAM,
localizado Biblioteca Municipal Monteiro Lobato, à
Rua João Gonçalves, 439 – Centro – Guarulhos-SP,
das 9 às 15 horas.
2.15. O candidato que não o fizer até o término das
inscrições, seja qual for o motivo alegado, poderá não
ter a condição atendida.
2.16. O atendimento às condições solicitadas ficará
sujeito à análise de viabilidade e razoabilidade do pedido.
2.17. Amparado pela Lei Municipal nº 6.289, de 15
de outubro de 2007, regulamentada pelo Decreto
Municipal nº 25.064 de 24/01/2008, o candidato terá
direito à isenção do valor da inscrição desde que
atenda aos seguintes requisitos:

a) não possuir relação de emprego com pessoa
física e/ou jurídica no período de 3 (três) meses
anteriores a 06 de julho de 2012.

b) não possuir renda superior a 2 (dois) salários
mínimos estadual por exercício regular de qualquer
atividade de trabalhador autônomo.

c) não tenha direito e não esteja recebendo parcelas
do seguro desemprego no período de 07 a 27 de
julho de 2012.
2.18. Poderão solicitar isenção do valor da taxa de
inscrição no presente concurso o candidato inscrito
no Programa Social do Governo Federal denominado
Bolsa Família que comprove o recebimento do
benefício referente ao mês de junho de 2012.
2.19. O candidato que preencher as condições
estabelecidas nos itens anteriores, deverá obedecer
ao que segue:
2.19.1. Acessar, nos dias 10, 11 e 12 de julho de
2012, o “link” próprio da página do Concurso – site
www.ibamsp-concursos.org.br.
2.19.2. Preencher total e corretamente o cadastro
com os dados solicitados na ficha de inscrição.
2.19.3. Entregar nos dias 10, 11 e 12 de julho de
2012, das 9 horas às 16 horas, na Secretaria de
Administração e Modernização da Prefeitura de
Guarulhos – à Av. Pres. Marechal Humberto de Alencar
Castelo Branco, 1.041 – Vila Augusta – Guarulhos, os
documentos comprobatórios, conforme segue:
a) Requerimento de Isenção de Pagamento de Taxa
de Inscrição no “Concurso Público 05/2012”,conforme
Anexo IV deste edital;
b) cópia do RG;

c) cópia do CPF;
d) cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social

(página com foto e com a qualificação do candidato,
e página onde conste a baixa do último emprego e
página posterior ao registro) e, quando se fizer
necessário, a comprovação de recebimento da última
parcela do seguro desemprego ou cópia da rescisão
de contrato de trabalho, onde comprovará não ter
direito ao recebimento do seguro desemprego;

e) declaração de próprio punho, com 2 (duas)
testemunhas, onde conste não possuir renda superior
a 2 (dois) salários mínimos estadual por exercício regular
de qualquer atividade de trabalhador autônomo, ou
f) Comprovar a inscrição no Programa Bolsa Família e
apresentar a cópia de recebimento do benefício referente
ao mês de junho/2012, além das cópias do RG, CPF
e Carteira de Trabalho e Previdência Social, e
g) O número de inscrição do candidato gerado a partir
dos dados cadastrais, em atendimento aos itens deste
Capitulo.
2.19.4. A documentação comprobatória citada no item
2.19.3. deverá ser encaminhada por meio de fotocópias
em envelope fechado, identificado com o nome do
candidato, função para a qual está se inscrevendo e
o número do edital.
2.19.5. Não serão considerados os documentos
encaminhados por outro meio que não o estabelecido
neste Capítulo.
2.19.6. Não serão aceitas as solicitações de isenção de
taxa de inscrição por via postal, fac-símile ou por qualquer
outra via que não as especificadas neste Edital.
2.19.7. O resultado do pedido de isenção, com
deferimento ou indeferimento, será publicado no Diário
Oficial do Município do dia 17/07/2012.
2.19.8. O candidato que tiver o requerimento indeferido
poderá acessar novamente a “Área do Candidato” na
página do Concurso – site WWW.ibamsp-
concursos.org.br, digitando seu RG e data de
nascimento, conforme foram cadastrados no ato da
inscrição e 27/07/2012.
2.19.9. O candidato que não efetivar a inscrição
mediante o recolhimento do respectivo valor da taxa,
terá o pedido de inscrição invalidado.
2.20. Ante o que dispõe o Decreto Federal n° 3.298/
1999, artigo 4° incisos I a IV, com as modificações
trazidas pelo Decreto Federal n° 5.296/2004 e Decreto
Municipal n° 23.704/2006, a reserva de vagas para
portadores de deficiência prevista no inciso VIII do artigo
37 da Constituição Federal dar-se-á conforme segue:
FUNÇÕES/ESPECIALIDADES VAGAS RESERVADAS
Condutor(a) de Veículos de Urgência 01
Médico(a) – Cirurgião Geral 01
Médico(a)- Clínico Geral 01
Médico(a)-Clínico Geral Intensivista 01
Médico(a)-Ginecologista 01
Médico(a)-Pediatra 01
Médico(a)-Pediatra Intensivista 01
Médico(a)-Psiquiatra 01
Médico(a)-Socorrista Clínico Geral 01
Médico(a)-Socorrista Pediatra 01
Médico(a)-Socorrista Psiquiatra 01
Médico(a) de Familia 01
2.21. Serão consideradas deficiências aquelas
conceituadas pela medicina especializada, de acordo
com os padrões mundialmente estabelecidos e que
constituam inferioridade que implique em grau
acentuado de dificuldade para a integração social, em
conformidade com o artigo 5º do Decreto Federal nº
5.296/04, a saber:

“Art. 5º Os órgãos da administração pública direta,
indireta e fundacional, as empresas prestadoras de

serviços públicos e as instituições financeiras deverão
dispensar atendimento prioritário à pessoas portadoras
de deficiência ou com mobilidade reduzida.

§ 1º - Considera-se, para os efeitos deste Decreto:
1 – Pessoa portadora de deficiência, além daquelas

previstas na Lei nº 10.690, de 16 de junho de 2.003, a
que possui l imitação ou incapacidade para o
desempenho de atividade e se enquadras nas
seguintes categorias:

a)- Deficiência física: alteração completa ou parcial
de um ou mais seguimentos do corpo humano,
acarretando o comprometimento da função física,
apresentando-se sob a forma de paraplegia,
paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia,
tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia,
hemiparesia, amputação ou ausência de membro,
paralisia cerebral, membros com deformidade
congênita adquirida, exceto as deformidades estéticas
e as que não produzam dificuldades para o
desempenho de funções

b) – Deficiência auditiva: perda bilateral, parcial ou
total de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, aferida
por audiograma nas freqüências de 500Hz, 1.000Hz
2.000Hz e 3.000Hz

c) – Deficiência visual: cegueira, na qual a acuidade
visual é igual ou menor que 0.05 no melhor olho, com
a melhor correção óptica: a baixa visão, que significa
acuidade visual entre 0.03 e 0,05 no melhor olho, com
a melhor correção óptica; os casos nos quais a
somatória da medida do campo visual em ambos os
olhos for igual ou menor que 60º; ou a ocorrência
simultânea de quaisquer das condições anteriores.

d) – Deficiência mental: funcionamento intelectual
significativamente inferior à média, com manifestação
antes dos dezoito anos limitações associadas a duas
ou mais áreas de habilidade adaptativas, tais como:

1 –comunicação
2 –cuidado pessoal
3 – habilidades sociais
4 – utilização dos recursos da comunidade
5 – saúde e segurança
6 – habilidades acadêmicas
7 – lazer
8 – trabalho
e) – Deficiência múltipla: associação de duas ou

mais deficiências.
II – Pessoa com mobilidade reduzida, àquela que,

não se enquadrando no conceito de pessoa portadora
de deficiência, tenha por qualquer motivo, dificuldade
de movimentar-se, permanente ou temporariamente,
gerando redução efetiva da mobilidade, flexibilidade,
coordenação motora e percepção.
2.22. As alterações quanto às definições e parâmetros
de deficiência na legislação federal serão
automaticamente aplicadas no cumprimento deste Edital.
2.23. Não serão considerados como deficiência, os
distúrbios passíveis de correção.
2.24. Os candidatos constantes da lista especial
(portadores de necessidades especiais) serão
convocados pela Prefeitura de Guarulhos, quando da
admissão, para exame médico específico, com
finalidade de avaliação da compatibilidade entre as
atribuições da função e a deficiência declarada, sendo
excluído do concurso o candidato que tiver deficiência
considerada incompatível com as atribuições da função.
2.25. Após o ingresso do candidato portador de
deficiência, esta não poderá ser apresentada como
motivo para justificar a concessão de readaptação de
função, bem como para a aposentadoria por invalidez.
2.26. As pessoas portadoras de necessidades
especiais participarão do concurso público em
igualdade de condições com os demais candidatos no
que se refere a conteúdo, avaliação, duração, data,
horário e local de realização das provas.
2.27. Não havendo candidatos portadores de
deficiência habilitados, as vagas reservadas serão
revertidas aos demais candidatos, preferencialmente
na mesma especialidade.
2.28. As pessoas portadores de deficiência, que
necessitarem de condições especiais para a realização
das provas, ainda que tenham realizado sua inscrição
pela internet, deverão requerê-las por escrito, durante
o período das inscr ições, junto ao Posto de
Atendimento do IBAM, localizado Biblioteca Municipal
Monteiro Lobato, à Rua João Gonçalves, 439 – Centro
– Guarulhos-SP, no período de 23 a 27 de julho de
2012, das 9 às 15 horas.
2.29. O candidato deverá declarar, quando da inscrição,
ser portador de deficiência, especificando-a na ficha
de inscrição/formulário de inscrição via Internet e, no
período das inscrições, deverá protocolar no Posto de
Atendimento do IBAM, (no local, período e horário
mencionado no item anterior) os documentos a seguir:

a) Laudo médico original e expedido no prazo de 60
(sessenta) dias antes do término das inscrições,
atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência,
com expressa referência ao código correspondente
da Classificação Internacional de Doença – CID, bem
como a provável causa da deficiência, inclusive para
assegurar previsão de adaptação da prova, informando
também o seu nome, documento de identidade (R.G)
e opção da função;

b) O candidato portador de deficiência visual, além
da entrega da documentação indicada na letra “a”
deste item, deverá solicitar, por escrito, até o término
das inscrições, a confecção de prova especial em
BRAILE ou AMPLIADA, especificando o tipo de
deficiência. Aos deficientes visuais (cegos) que
solicitarem prova especial serão oferecidas provas
no sistema BRAILE e suas respostas deverão ser
transcritas também em BRAILE. Os referidos
candidatos deverão levar para esse fim, no dia da
aplicação da prova, reglete e punção podendo, ainda,
utilizar-se de soroban.

2.26. Os candidatos que, não atenderem dentro do
prazo do período das inscrições, aos dispositivos
mencionados no:

Item 2.29 – letra “a” – serão considerados como
não portadores de deficiência.

Item 2.29 – letra “b” – não terão a prova preparada,
sejam quais forem os motivos alegados.
2.31. O candidato portador de necessidades especiais

que não realizar a inscrição conforme instruções
constantes neste capítulo, não poderá interpor recurso
em favor de sua condição.
2.32. Serão publicadas duas listagens de candidatos
aprovados, em ordem classificatória: uma com os
deficientes por função e outra com todos os aprovados
no Concurso Público.
2.33. Os candidatos portadores de necessidades
especiais deverão submeter-se, quando convocados,
a exame médico a ser realizado pela Prefeitura ou por
sua ordem, que terá decisão terminativa sobre a
qualificação do candidato como deficiente ou não, e o
grau de deficiência capacitante para o exercício da
função, observada a legislação aplicável à matéria.
2.33.1. Havendo parecer médico oficial contrário à
condição de deficiente, o nome do candidato será
excluído da listagem correspondente.
2.34. O candidato que for julgado inapto para o exercício
da função, em razão da deficiência incompatibilizar-

se com o exercício das atividades próprias da função,
será desclassificado do concurso.
2.35. A não observância pelo candidato de qualquer das
disposições deste Capítulo implicará a perda do direito a
ser contratado para as vagas reservadas a deficientes.
2.36. O laudo médico apresentado terá validade
somente para este concurso e não será devolvido.
3. DAS MODALIDADES DE AVALIAÇÃO

O concurso constará de provas:
3.1. Objetiva, de caráter eliminatório e classificatório

para todas as funções e será avaliada na escala de 0
(zero) a 100 (cem) pontos;
3.1. Títulos, de caráter classificatório para as funções
de Biomédico(a) e Médico(a)-todas as especialidades;
3.2. Prática, de caráter eliminatório para a função de
Condutor(a) de Veículos de Urgência;
3.3. Teste de Aptidão Física, de caráter eliminatório
para a função de Condutor(a) de Veículos de Urgência
e serão aplicadas conforme segue:

4 - DAS PROVAS OBJETIVAS E SEU
JULGAMENTO
4.1. Os conteúdos das provas são os descritos no
Anexo II deste Edital.
4.2. A aplicação das provas objetivas está prevista
para o dia 26 de agosto de 2012, no mesmo período
e serão realizadas na cidade de Guarulhos-SP.
4.3. O candidato será informado por meio do Diário
Oficial de Guarulhos sobre as datas dos resultados
do Concurso Público e seus respectivos períodos de
recursos no dia da realização das provas.
4.4. A aplicação das provas na data prevista dependerá
da disponibilidade de locais adequados à realização
das mesmas.
4.5. Caso o número de candidatos inscritos exceda a
oferta de lugares adequados existentes nas escolas
localizadas na cidade de Guarulhos-SP, o IBAM
reserva-se o direito de alocá-los em cidades próximas,
não assumindo, entretanto, qualquer responsabilidade
quanto ao transporte e alojamento desses candidatos.
4.6. Havendo alteração da data prevista no item 4.2, as
provas poderão ocorrer em outra data, aos domingos.
4.7. A confirmação da data e as informações sobre
horários e locais serão divulgados oportunamente
através de Edital de Convocação para as provas a
ser publicado no dia 17 de agosto de 2012 no Diário
Oficial do Município de Guarulhos, nos sites do IBAM
www.ibamsp-concursos.org.br e da Prefeitura
www.guarulhos.sp.gov.br - através de informativos
que serão encaminhados pelo IBAM, por intermédio
de e-mails (informados pelos candidatos no momento
da inscrição) ou dos correios.
4.8. Não serão postados os cartões informativos de
candidatos cujo endereço na ficha de inscrição esteja
incompleto ou sem indicação de CEP.
4.9. A comunicação feita por intermédio dos Correios
e por e-mail não tem caráter oficial, sendo meramente
informativa. O candidato deverá acompanhar no Diário
Oficial do Município de Guarulhos - e pela internet,
nos sites www.ibamsp-concursos.org.br e
www.guarulhos.sp.gov.br a divulgação do Edital de
Convocação para realização das provas.
4.10. O envio de comunicação pessoal dirigida ao
candidato por e-mail, por qualquer motivo não recebida,
não desobriga o candidato do dever de consultar o
Edital de Convocação para as provas.
4.11. O candidato que não receber o cartão de
convocação ou e-mail até o dia 23 de agosto de
2012, deverá consultar o site do Instituto Brasileiro de
Administração Municipal: www.ibamsp-
concursos.org.br ou entrar em contato com o Instituto
Brasileiro de Administração Municipal através de correio
eletrônico: atendimento@ibamsp.org.br.

4.12. Ao candidato só será permitida a realização
das provas na respectiva data, no local e no horário
constantes do edital de convocação, no e-mail enviado,
no cartão informativo e no site eletrônico do Instituto
Brasileiro de Administração Municipal - IBAM.

4.13. Somente será admitido à sala de provas o
candidato que estiver portando documento original de
identidade que bem o identifique. São considerados
documentos de identidade: Carteiras e/ou Cédulas de
Identidade expedidas pelas Secretarias de Segurança,
pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações
Exteriores e pela Polícia Militar; Cédula de Identidade
para Estrangeiros; Cédulas de Identidade fornecidas
por Órgãos ou Conselhos de Classe que, por Lei
Federal, valem como documento de identidade como,
por exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC,
CRM etc.; Carteira de Trabalho e Previdência Social,
bem como Carteira Nacional de Habilitação (com
fotografia na forma da Lei nº 9.503/97).

4.13.1. É aconselhável que o candidato esteja
portando também o comprovante de pagamento do

boleto bancário (inscrições realizadas pela internet)
ou o comprovante de inscrição local.

4.14. Não serão aceitos como documentos de
identidade: certidões de nascimento, títulos eleitorais,
carteiras de motorista (modelo antigo), carteiras de
estudante, carteiras funcionais nem documentos ilegíveis,
não-identificáveis e/ou danificados. Não será aceita cópia
de documentos de identidade, ainda que autenticada.
4.15. Os documentos deverão estar em perfeitas
condições, de forma a permitirem, com clareza, a
identificação do candidato.

4.16. Caso o candidato esteja impossibilitado de
apresentar, no dia de realização das provas,
documento de identidade original, por motivo de perda,
roubo ou furto, deverá apresentar documento que
ateste o registro da ocorrência em órgão policial,
expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias, sendo então
submetido à identificação especial, compreendendo
coleta de assinaturas e de impressão digital em
formulário próprio.

4.17. O candidato ao ingressar no local de realização
das provas deverá, obrigatoriamente, manter
desligado qualquer aparelho de comunicação, devendo
retirar a bateria de qualquer aparelho eletrônico que
esteja sob sua posse, incluindo os sinais de alarme e
os modos de vibração e silencioso. O uso de quaisquer
funcionalidades de aparelhos, tais como bip, telefone
celular, aparelhos sonoros, receptor/transmissor,
gravador, agenda eletrônica, notebook ou similares,
calculadora, palm-top, relógio digital com receptor,
incorrerá em exclusão do candidato do Certame,
mesmo que o aparelho esteja dentro do envelope de
segurança que será distribuído pelo IBAM.

4.18. Em nenhuma hipótese haverá segunda
chamada, vista ou repetição de prova ou ainda,
aplicação da prova em outra data ou horário diferentes
dos divulgados no Edital de Convocação.
4.19. O candidato não poderá alegar desconhecimentos
quaisquer sobre a realização da prova como justificava
de sua ausência.
4.20. O Instituto Brasileiro de Administração Municipal
(IBAM), objetivando garantir a lisura e a idoneidade do
Concurso Público – o que é de interesse público e,
em especial dos próprios candidatos – bem como a
sua autenticidade solicitará aos candidatos, quando
da aplicação das provas, o registro de sua assinatura
em campo específico na folha de respostas, bem
como de sua autenticação digital.
4.21. Nas provas objetivas, o candidato deverá
assinalar as respostas na folha de respostas
personalizadas, único documento válido para a
correção das provas. O preenchimento da folha de
respostas será de inteira responsabilidade do candidato
que deverá proceder em conformidade com as
instruções específicas contidas na capa do caderno
de questões e na folha de respostas.
4.22. O candidato deverá ler atentamente as instruções
contidas na Capa do Caderno de Questões e na Folha
de Respostas.
4.23. As instruções contidas no Caderno de Questões
e na Folha de Respostas deverão ser rigorosamente
seguidas, sendo o candidato único responsável por
eventuais erros cometidos.
4.24. O candidato deverá informar ao fiscal de sua
sala qualquer irregularidade nos materiais recebidos
no momento da aplicação das provas não sendo
aceitas reclamações posteriores.
4.25. Em hipótese alguma haverá substituição da folha
de respostas por erro do candidato.
4.26. Os prejuízos advindos de marcações feitas
incorretamente na folha de respostas serão de inteira
responsabilidade do candidato.
4.27. O candidato deverá comparecer ao local
designado com uma hora de antecedência ao início
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da prova, munido de caneta esferográfica de tinta
preta ou azul, lápis preto nº 2 e borracha.
4.28. O candidato deverá preencher os alvéolos, na
Folha de Respostas da Prova Objetiva, com caneta
esferográfica de tinta preta ou azul.
4.29. Não serão computadas questões não
assinaladas ou que contenham mais de uma
marcação, emenda ou rasura, ainda que legível.
4.30. Durante a realização das provas, não será permitida
nenhuma espécie de consulta ou comunicação entre
os candidatos, nem a utilização de livros, códigos,
manuais, impressos ou quaisquer anotações.
4.31. Os celulares e outros aparelhos eletrônicos
deverão permanecer desligados até a saída do
candidato do local de realização das provas.
4.32. O Instituto Brasileiro de Administração Municipal
não se responsabilizará por perda ou extravio de
documentos ou objetos ocorrido no local de realização
das provas, nem por danos neles causados.
4.33. O candidato, ao terminar a prova, entregará ao
fiscal a Folha de Respostas devidamente assinada e
identificada com sua identificação digital.
4.34. Para levar seu Caderno de Questões da Prova
Objetiva o candidato somente poderá deixar a sala
onde estará realizando a prova depois de decorrida
uma hora do início das mesmas.
4.35. Por razão de segurança, os Cadernos de
Questões da Prova Objetiva somente serão entregues
aos candidatos no local de aplicação das provas, na
forma descrita no item anterior.
4.36. No dia da realização das provas, na hipótese de o
nome do candidato não constar nas listagens oficiais
relativas aos locais de prova estabelecidos no Edital de
Convocação, o Instituto Brasileiro de Administração
Municipal procederá à inclusão do candidato, mediante a
apresentação do boleto bancário com comprovação de
pagamento, com o preenchimento de formulário específico.
4.37. A inclusão de que trata o item 4.36 será realizada
de forma condicional e será analisada pelo Instituto
Brasileiro de Administração Municipal, na fase do
Julgamento das Provas Objetivas, com o intuito de
se verificar a pertinência da referida inscrição.
4.38. Constatada a improcedência da inscrição de
que trata o item 4.36 a mesma será automaticamente

cancelada sem direito a reclamação,
independentemente de qualquer formalidade,
considerados nulos todos os atos dela decorrentes.
4.39. Quando, após a prova, for constatada, por meio
eletrônico, estatístico, visual ou grafológico, a utilização
de processos ilícitos, o candidato terá sua prova anulada
e será automaticamente eliminado do Concurso.
4.40. A candidata que tiver necessidade de amamentar,
durante a realização das provas, deverá levar um
acompanhante que ficará em sala reservada e que
será responsável pela guarda da criança.
4.40.1. Não haverá compensação do tempo de
amamentação no tempo de duração de prova.
4.41. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação
do tempo previsto para a aplicação das provas em
virtude de afastamento do candidato da sala de prova.
4.42. Será considerado habilitado o candidato que
obtiver, no mínimo, nota igual ou superior a 50%
(cinquenta por cento) da maior nota obtida pelo seu
grupo, mais os empatados na última nota considerada
para esse fim, sendo emitidas 02 (duas) listas, uma
geral e outra especial para os portadores de
necessidades especiais, quando for o caso.
4.43. Para participar das fases subsequentes o
candidato, além da obtenção da nota mínima descrita
no item 4.42 ,deverá observar a margem estabelecida
nas tabelas dos itens 5.1., 6 e 7.2.

4.44. Não estando na margem mencionada,
independente da nota obtida na prova objetiva, o
candidato será excluído do concurso.

5.DA PROVA PRÁTICA
(Para a função de Condutor(a) de Veículos de

Urgência)
5.1. Somente participarão da prova prática , de

caráter eliminatório os candidatos habilitados na prova
objetiva, conforme item 4.42 deste edital e no limite
estabelecido na Tabela a seguir, sendo os demais
candidatos eliminados do Concurso Público:

5.2. A data da realização da prova prática será
divulgada, oportunamente, por ocasião da divulgação
das notas das provas objetivas através de publicação
no Diário Oficial do Município de Guarulhos e pela
internet, nos sites www.ibamsp-concursos.org.br
e www.guarulhos.sp.gov.br

TESTE 4 - AGILIDADE II
SUBIR E DESCER ESCADA
Descrição:
O candidato deverá subir e descer 5 degraus de
uma escada (tipo escada de pintor), tantas vezes
quanto possível durante 1 minuto.
Mínimo habilitatório:
Idade:
Até 39 anos – n° mínimo de repetições:
Sexo masculino: 6.

Sexo feminino: 5.
40 anos ou mais – n° mínimo de repetições:
Sexo masculino: 5.
Sexo feminino: 4.
7.DOS TÍTULOS E SEU JULGAMENTO

7.1. Somente serão analisados e pontuados os
títulos dos candidatos habilitados nas provas,
conforme item 4.42 e no limite estabelecido na Tabela
a seguir, mais os empatados na última colocação,
sendo os demais eliminados do Concurso Público:

5.3.A avaliação da prova prática consistirá no
desempenho das atribuições da função, apontadas
no Anexo II deste Edital, obedecidos os seguintes
critérios mínimos:
a) obediência ao que dispõe o Código de Trânsito;
b) condução correta e segura do veículo na categoria
exigida;
c) utilização correta e pertinente dos equipamentos
do veículo.
d) Obediência às normas gerais de segurança.

5.4.O candidato deverá apresentar-se com traje
adequado à prática das atividades, a serem realizadas
em conformidade com a respectiva descrição da
função, apontada no Anexo II deste Edital.

5.5.Somente prestará a prova prática o candidato
que se apresentar dentro do horário estabelecido no
Edital de Convocação e estiver munido de documento
de identidade .

5.6. Não será permitido aos candidatos, sob
qualquer pretexto, realizar as avaliações após o horário
e local pré-estabelecido no Edital de Convocação.

5.7. A prova prática terá caráter eliminatório e será
avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos.

5.8.Será considerado habilitado o candidato que
obtiver nota igual ou superior a 60(sessenta) pontos,
sendo emitidas 02 (duas) listas, uma geral e outra
especial para os portadores de necessidades
especiais, quando for o caso, sendo os demais
excluídos do concurso público independente da nota
obtida na prova escrita objetiva.

5.9. Somente prestará a prova prática o candidato
que se apresentar dentro do horário estabelecido no
Edital de Convocação e estiver munido do documento
de identidade e, no caso de Motorista, Carteira
Nacional de Habilitação - categoria “D”

5.10. Não será permitido aos candidatos, sob
qualquer pretexto, realizar as avaliações após o horário
e local pré-estabelecido no Edital de Convocação.

6. DO TESTE DE APTIDÃO FISICA
(Para a função de Condutor(a) de Veículos de

Urgência)
6.1. Os candidatos à função Condutor de Veículos

de Urgência, aprovados nas provas objetiva e prática
serão submetidos à realização de Teste de Aptidão
Física – TAF, realizado por profissionais desta
Municipalidade, quando da convocação para a
admissão e de acordo com a tabela definida abaixo.

6.2. Os candidatos serão convocados para o teste
de aptidão física, através de Edital de Convocação que
será divulgado na internet, no site
www.garulhos.sp.gov.br e no Diário Oficial do Município.

6.3. Somente será admitido para realizar o Teste de
Aptidão Física o candidato que estiver munido de
documento de identidade original, os mesmos
indicados no item 4.13.
6.4. O candidato convocado deverá ainda apresentar
Atestado Médico atualizado, emitido com o máximo de
5 (cinco) dias corridos de antecedência à data da prova
e conter data, assinatura, carimbo do profissional e
CRM, que certifique especificamente estar apto para o
esforço físico ao qual será submetido. Deverá também
estar alimentado e com roupa apropriada para prática
desportiva, ou seja, calção para homens, bermuda para
mulheres, camiseta, meia e tênis.

6.5. A prova constará de quatro testes que terão
caráter eliminatório, desde que o candidato atinja o
mínimo habilitatório exigido para cada um dos testes
(no mínimo nota 50 em cada teste).

6.6. Ao candidato que atingir o mínimo será atribuído
nota 50.

6.6.1. Ao candidato que ultrapassar esse mínimo
será atribuída nota compatível com o desempenho,
observado o máximo de 100.

6.6.2. O candidato que não atingir o mínimo previsto
estará eliminado do certame.

6.7. Para atribuição da nota, os examinadores
pontuarão cada um dos testes, sendo a nota do teste
de aptidão física a média dos escores bruto obtidos
com os quatro testes.
6.8. Não haverá repetição na execução dos testes,
exceto nos casos em que a banca examinadora
concluir pela ocorrência de fatores de ordem técnica,
não provocados pelo candidato, que tenham
prejudicado o seu desempenho.
6.9. O aquecimento e preparação para o Teste de Aptidão
Física são de responsabilidade do próprio candidato,
não podendo interferir no andamento do Concurso.
6.10. Em razão de condições climáticas ou de força
maior, a critério da banca examinadora, a Avaliação
de Condicionamento Físico poderá ser adiada ou
interrompida, acarretando novo horário e/ou data a
serem estipulados e divulgados aos candidatos.
6.11. Os candidatos que tiverem testes completados
não os realizarão novamente.

6.12. A Prefeitura de Guarulhos publicará o resultado
do teste de aptidão física através do Diário Oficial do
Município e no site www.garulhos.sp.gov.br .

TABELA DO TESTE DE APTIDÃO FÍSICA
TESTE 1 - RESISTENCIA GERAL
CORRIDA DE 700 METROS
Descrição:
O candidato deverá correr 700 metros em pista e será
computado o tempo levado para completar o percurso.
Mínimo habilitatório:
Idade:
Até 39 anos – tempo máximo:
Sexo masculino: 6 minutos.
Sexo feminino: 7 minutos.
40 anos ou mais – tempo máximo:
Sexo masculino: 7 minutos.
Sexo feminino: 8 minutos.
TESTE 2 - VELOCIDADE
CORRIDA DE 50 METROS
Descrição:
O candidato deverá correr 50 metros, sendo
computado o tempo levado para completar o percurso.
Mínimo habilitatório:
Idade:
Até 39 anos – tempo máximo:
Sexo masculino: 09 segundos.
Sexo feminino: 10 segundos.
40 anos ou mais – tempo máximo:
Sexo masculino: 10 segundos.
Sexo feminino: 11 segundos.
TESTE 3 - AGILIDADE I
SALTO LATERAL SOBRE OBSTÁCULO ( 25 cm )
durante 30 segundos.
Descrição:
O candidato deverá saltar ultrapassando o obstáculo
de 25 centímetros de altura tantas vezes quanto
possível, durante 30 segundos. Os dois pés deverão
tocar o solo em cada lado do obstáculo.
Mínimo habilitatório:
Idade:
Até 39 anos – n° mínimo de repetições:
Sexo masculino: 15.
Sexo feminino: 13.
40 anos ou mais – n° mínimo de repetições:
Sexo masculino: 13.
Sexo feminino: 12.

7.2. Serão considerados como títulos apenas os
relacionados na tabela a seguir, limitada à pontuação
total da prova de títulos ao valor máximo estabelecido
na Tabela de Títulos, desde que relacionados com a
função pretendida e obtidos até a data de encerramento
das inscrições(27/07/2012).

7.3.Não serão analisados os títulos que não
contenham a carga horária do curso ou apresentados
em cópias simples.

7.4.Na somatória dos títulos de cada candidato, os
pontos excedentes serão desprezados.
7.5. Não será computado como título o curso de
especialização que se constituir pré-requisito para a
inscrição no concurso.
7.6. A confirmação das datas e a divulgação do local
para entrega dos títulos ocorrerá através de publicação
de Edital de Convocação quando da divulgação das
notas das provas objetivas.
7.7. Não serão emitidos cartões de convocação para
a entrega dos títulos, devendo os candidatos
acompanharem as publicações feitas por intermédio
do Diário Oficial do Município de Guarulhos - e pela
internet, nos sites www.ibamsp-concursos.org.br e
www.guarulhos.sp.gov.br
7.8. No ato de entrega de títulos, o candidato deverá
entregar, preenchida e assinada, relação na qual
indicará a descrição e a quantidade de títulos
apresentados. Juntamente com esta relação deverá
ser apresentada uma cópia, autenticada em cartório,
de cada título declarado.
7.9. Somente serão recebidos e analisados os
documentos cujas cópias sejam autenticadas (que
não serão devolvidas em hipótese alguma).

7.10. Não serão recebidos os documentos originais e
as cópias simples.
7.11. É vedada a pontuação de qualquer curso/
documento que não preencher todas as condições
previstas neste capítulo.
7.12. O modelo de formulário para entrega dos títulos
consta do Anexo V deste Edital.
7.13. A segunda via de relação de títulos, com o
carimbo do órgão recebedor e assinatura do
responsável pelo recebimento dos documentos, será
devolvida ao candidato após a conferência.
7.14. Entregue a relação dos títulos, não serão aceitos
pedidos de inclusão de documentos, sob qualquer
hipótese ou alegação.
7.15. Não serão recebidos títulos apresentados fora
do prazo, local e horário estabelecidos ou em
desacordo com o disposto neste capítulo.
7.16. Comprovada, em qualquer tempo, a
irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos títulos
constantes da tabela apresentada, o candidato terá
anulada a respectiva pontuação e, comprovada a culpa
do mesmo, será excluído do concurso.
7.17. A avaliação dos títulos será feita pelo IBAM e o
seu resultado será divulgado através de publicação
do Diário Oficial do Município de Guarulhos – e pela
internet, nos sites www.ibamsp-concursos.org.br e
www.guarulhos.sp.gov.br.

7.18. Caso o certificado apresentado não contenha
a informação expressa quanto à carga horária do curso,
o candidato deverá anexar histórico escolar ou
documento oficial que comprove o número de horas.

7.18.1. Não sendo comprovada a carga horária do
curso, o documento apresentado não será pontuado.

OBS.: A apresentação do título de Doutorado
exclui, automaticamente, a pontuação do título
de Mestrado.

Só serão aceitos os Títulos obtidos até o último dia
de inscrição 27/07/2012.

9. DA CLASSIFICAÇÃO E DOS CRITÉRIOS DE
DESEMPATE
9.1. Os candidatos habilitados serão classificados por
ordem decrescente da pontuação final, em listas de
classificação para cada função.
9.2. Serão publicadas duas listagens de candidatos
habilitados no concurso público, por função, em ordem
classificatória: uma com todos os candidatos
habilitados, inclusive os portadores de necessidades
especiais, e outra somente com os portadores de
necessidades especiais habilitados.
9.3. A composição da nota final do candidato será
obtida através da somatória dos pontos conseguidos
em todas as modalidades de provas que participou.

9.4. Em caso de igualdade da pontuação final, serão
aplicados, sucessivamente os seguintes critérios de
desempate:

a) com idade igual ou superior a 60 (sessenta)
anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/2003,
entre si e frente aos demais, sendo que será dada
preferência ao de idade mais elevada;

b) obtiver maior pontuação nas questões de
Conhecimentos Específicos, quando for o caso;
c) obtiver maior pontuação nas questões de Política
de saúde, quando for o caso;
d) obtiver maior pontuação nas questões de Clínica
Médica, quando for o caso;
e) obtiver maior pontuação nas questões de Língua
Portuguesa, quando for o caso;
f) obtiver maior pontuação nas questões de
Matemática, quando for o caso;

g) mais idoso entre os candidatos com idade inferior
a 60 (sessenta) anos, e

h) tiver exercido efetivamente a função de jurado
nos termos da Lei nº 11.689/2008.

9.5. Persistindo ainda o empate, poderá haver sorteio
com a participação dos candidatos envolvidos.

9.6. O candidato para fazer jus ao previsto na letra “h”
– subitem 9.4 deste edital, deverá comprovar ter exercido
efetivamente a função de jurado no período entre a data
da publicação da referida Lei, em 09/06/2008 e a data de
término das inscrições, em 27/07/2012.

9.6.1. O documento emitido pelo Judiciário deverá ser
apresentado no original ou cópia autenticada em cartório
e protocolado junto ao Posto de Atendimento do IBAM,
instalado na Biblioteca Municipal Monteiro Lobato, à Rua
João Gonçalves, 439 – Centro – Guarulhos-SP, no
período de 23 a 27 de julho de 2012 (das 9 às 15
horas). O documento apresentado terá validade somente
para este concurso e não será devolvido.

9.6.2. O candidato que não atender as exigências
estabelecidas nos itens 9.6 e 9.6.1 até o término das
inscrições, seja qual for o motivo alegado, não terá a
condição atendida.

9.7. No ato da inscrição, o candidato fornecerá as
informações necessárias para fins de desempate,
estando sujeito às penalidades impostas pela
Administração Municipal, em caso de inverídicas.

10. DOS RECURSOS
10.1. O prazo para interposição de recurso contra o

edital de abertura, gabarito e resultados (solicitação
de isenção de taxa e notas das provas/testes) e de
classificação final, será de 3 (três) dias úteis do fato
que lhe deu origem, a contar do dia da publicação do
evento no Diário Oficial do Município de Guarulhos.

10.2. Somente serão considerados os recursos interpostos
no prazo estipulado para a fase a que se referem.
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10.3. Os recursos deverão ser redigidos em termos
convenientes, que apontem de forma clara as razões
que justifiquem sua interposição dentro do prazo legal.

10.4. Somente serão apreciados os recursos
interpostos dentro do prazo estabelecido e que
possuírem fundamentação e argumentação lógica e
consistente, que permita sua adequada avaliação.

10.5. Não serão aceitos os recursos interpostos
em prazo destinado a evento diverso do questionado.

10.6. Não serão aceitos recursos interpostos por
via postal, fac-símile, telex, Internet, telegrama ou
por qualquer outro meio que não seja o especificado
neste Capítulo.

10.7. A Comissão do Concurso constitui última instância
para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão
pela qual não caberão recursos adicionais.

10.8. Os recursos interpostos em desacordo com
as especificações contidas neste Capítulo não serão
avaliados.

10.9. Quando o recurso se referir ao gabarito da prova
objetiva, deverá ser elaborado de forma individualizada,
ou seja, 01 (um) recurso para cada questão.

10.10. Os pontos relativos às questões
eventualmente anuladas serão atribuídos a todos os
candidatos presentes à prova.

10.11.Na possibilidade de haver mais de uma
alternativa correta por questão, serão consideradas
corretas as marcações feitas pelos candidatos em
qualquer uma das alternativas consideradas corretas.

10.12.O gabarito divulgado poderá ser alterado, em
função dos recursos interpostos e as provas serão
corrigidas de acordo com o gabarito oficial definitivo.

10.13. No caso de procedência de recurso interposto
dentro das especificações, poderá eventualmente
haver alteração dos resultados obtidos pelo candidato
em qualquer etapa ou ainda poderá a desclassificação
do mesmo.

10.14. A decisão do Recurso será dada a conhecer,
coletivamente, através de publicação no Diário Oficial
do Município de Guarulhos e, extra-oficialmente, pela
internet, nos sites: www.ibamsp-concursos.org.br. e
WWW.guarulhos.sp.gov.br.

10.15. A interposição de recursos não obsta o regular
andamento do cronograma do Concurso.

10.16. Será liminarmente indeferido o recurso:
a) que não estiver devidamente fundamentado ou

não possuir argumentação lógica e consistente que
permita sua adequada avaliação;

b) que for apresentado fora do prazo a que se
destina ou relacionado a evento diverso;

c) interposto por outra via, diferente da especificada
neste Capítulo;

d) em formulário diverso do estabelecido no Anexo III;
e) que apresentar contestação referente a mais de

uma questão no mesmo formulário, devendo o
candidato utilizar um formulário para cada questão,
objeto de questionamento.

f) cujo teor desrespeite a Banca Examinadora;
g) que esteja em desacordo com as especificações

contidas neste Capítulo e nas instruções constantes
dos Editais de divulgação dos eventos.

10.17. Não haverá segunda instância de recurso
administrativo; re-análise de recurso interposto ou
pedidos de revisão de recurso e recurso contra o
gabarito oficial definitivo.

11.DO PROVIMENTO DAS FUNÇÕES
11.1. A contratação dar-se-á mediante ato do Chefe

do Executivo, que será publicado no Diário Oficial do
Município e disponível no site:
www.guarulhos.sp.gov.br.

11.2. O contato realizado pela Prefeitura de
Guarulhos com o candidato, por telefone ou
correspondência, não tem caráter oficial, é meramente
informativo, não sendo aceita a alegação do não
recebimento como justificativa de ausência ou de
comparecimento em data, local ou horário incorretos,
sendo do candidato a responsabilidade de acompanhar
pelo Diário Oficial do Município de Guarulhos a
publicação das respectivas convocações, sob pena
de perder o direito à contratação.

11.3. É de responsabilidade do candidato manter
seu endereço e telefone atualizados, até que se expire
o prazo de validade do Concurso, junto ao Departamento
de Recursos Humanos da PMG, sito a Av. Presidente
Humberto de Alencar Castelo Branco, 1041 –Vila
Augusta – Guarulhos, no horário das 8 às 16h30m,
para viabilizar os contatos necessários, sob pena de
perder o prazo para admissão, caso não seja localizado.

11.4. A contratação dos candidatos aprovados, de
acordo com as necessidades da Administração,
obedecerá rigorosamente à ordem de classificação
final e as condições dispostas no item 2.3 deste Edital.

11.5. A aprovação do candidato nas avaliações
previstas neste Edital não isenta o mesmo da
apresentação dos documentos pessoais exigíveis
para a contratação.

11.6. O prazo para início das atividades será de
15(quinze) dias corridos a contar da convocação,
prorrogável por 01(uma) vez, por igual período, a
pedido do interessado, ou a critério da Administração,
desde que atendida a conveniência do serviço público.

11.7. O não atendimento ao prazo de convocação
ou a não comprovação de preenchimento dos requisitos
previstos, ensejará a exclusão da lista de convocação
e o cancelamento da portaria de admissão/nomeação
caso já tenha sido publicada.

11.8. Independentemente da aprovação nas provas
objetivas, os candidatos à função de Condutor de
Veículos de Urgência, somente serão admitidos e
poderão assinar o respectivo contrato de trabalho,
após submeterem-se ao Teste de Aptidão Física,
compatíveis com o exercício da função em Concurso.

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1. A aprovação no concurso Público não gera direito

à contratação, mas apenas a expectativa de direito a
contratação e à preferência na contratação, reservando-
se a Prefeitura de Guarulhos o direito de contratar os
candidatos aprovados na medida de suas necessidades
e de acordo com a disponibilidade orçamentária e com
estrita observância da ordem de classificação.

12.2. Serão designados pelo Prefeito Municipal, o
Presidente e os membros da Comissão responsáveis

pela organização do Certame, ficando delegada ao
Presidente a competência para tomar as providências
necessárias à realização de todas as fases do presente
Concurso Público.

12.3. Os casos omissos serão resolvidos pela
Comissão designada para a realização do presente
Concurso Público.

12.4. O resultado final do Concurso será homologado
pelo Prefeito de Guarulhos.

12.5. O não comparecimento às provas objetiva e/
ou prática, quando houver, qualquer que seja o motivo,
caracterizará desistência do candidato e resultará a
eliminação do Concurso Público.

12.6. Motivará a eliminação do candidato do concurso
público, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a
burla ou a tentativa de burla a quaisquer das normas
definidas neste Edital e/ou em outros relativos ao
concurso, nos comunicados, nas instruções aos
candidatos e/ou nas instruções constantes das Provas,
bem como o tratamento incorreto e/ou descortês a
qualquer pessoa envolvida na aplicação das provas,
o candidato que:

a) apresentar-se após o horário estabelecido para
fechamento dos portões do prédio, inadmitindo-se
qualquer tolerância;

b) não comparecer às provas seja qual for o motivo
alegado;

c) não apresentar o documento que bem o
identifique;

d) ausentar-se da sala de provas sem o
acompanhamento do fiscal;

e) ausentar-se do local antes de decorrida uma
hora do início das provas;

f) ausentar-se da sala de provas levando folha de
respostas ou outros materiais não permitidos, sem
autorização;

g) estiver portando armas, mesmo que possua o
respectivo porte;

h) lançar mão de meios ilícitos para a execução
das provas;

i) for surpreendido em comunicação com outras
pessoas ou utilizando-se de livros, notas ou impressos
não permitidos ou máquina calculadora ou similar;

j) estiver portando ou fazendo uso de qualquer tipo de
equipamento eletrônico ou de comunicação (bip, telefone
celular, relógios digitais, walkman, agenda eletrônica,
notebook, palmtop, receptor, gravador ou outros
equipamentos similares), bem como protetores auriculares;

k) per turbar, de qualquer modo, a ordem dos
trabalhos, incorrendo em comportamento indevido.

12.7. A legislação com vigência após a data de
publicação deste Edital, bem como as alterações em
dispositivos constitucionais, legais e normativos a
ela posteriores não serão objeto de avaliação nas
provas do Concurso.

12.8. O prazo de validade deste concurso será de 1
(um) ano, a contar da data de homologação, prorrogável
por igual período, a juízo da Administração Municipal.

12.9. A inexatidão das afirmativas ou irregularidades
de documentos, ou outras irregularidades constatadas
no decorrer do processo, verificadas a qualquer tempo,
acarretará a nulidade da inscrição, prova ou a
contratação do candidato, sem prejuízo das medidas
de ordem administrativa, cível ou criminal cabíveis.

12.10.Todos os atos relativos ao presente Concurso,
convocações, avisos e resultados serão publicados no
Diário Oficial do Município de Guarulhos e divulgados
nos sites www.ibamsp-concursos.org.br e
www.guarulhos.sp.gov.br, entretanto, cabe ao candidato
acompanhar as publicações oficiais – inclusive as
convocações para as provas e exames - divulgadas
por intermédio do Diário Oficial do Município.

12.11.Em caso de alteração de algum dado
cadastral, até a realização das provas, o candidato
deverá requerer a atualização ao IBAM ou, após a
finalização do Concurso, à PREFEITURA DE
GUARULHOS, por meio de formulário específico
protocolado no Departamento de Recursos Humanos
da PMG, sito na Av. Presidente Humberto de Alencar
Castelo Branco, 1041 –Vila Augusta – Guarulhos, no
horário das 8 às 16h30m.

12.12.Os aposentados em emprego/função/cargo
públicos, desde que a aposentadoria não seja por
invalidez, somente serão contratados, mediante
aprovação neste Concurso, se as funções estiverem
previstas nas acumulações legais previstas pela
Constituição Federal. Nesse caso, o aposentado
deverá apresentar, na data da contratação, certidão
expedida pelo órgão competente, que indique o tipo
de aposentadoria.

12.13. A Prefeitura de Guarulhos e ao Instituto
Brasileiro de Administração Municipal (IBAM) não se
responsabilizam por eventuais prejuízos ao candidato
decorrentes de:

a) endereço não atualizado;
b) endereço de difícil acesso;
c) correspondência devolvida pela ECT por razões

diversas de fornecimento e/ou endereço errado do
candidato;

d) correspondência recebida por terceiros.
12.14.A Prefeitura de Guarulhos e o IBAM se

eximem das despesas decorrentes de viagens e
estadas dos candidatos para comparecimento a
qualquer prova do Concurso Público, bem como objetos
pessoais esquecidos e danificados nos locais de prova.
12.15. A qualquer tempo poder-se-á anular a inscrição,
prova ou tornar sem efeito a nomeação do candidato,
desde que verificadas falsidades ou inexatidões de
declarações ou informações prestadas pelo candidato
ou irregularidades na inscrição, nas provas e títulos
ou nos documentos.
12.16. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais
alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não
consumada a providência ou evento que lhes disser
respeito, até a data da convocação dos candidatos
para as provas correspondentes, circunstância que
será mencionada em Edital ou aviso a ser publicado,
sendo do candidato a responsabilidade de acompanhar
pelo Diário Oficial do Município de Guarulhos as
eventuais retificações.
12.17. Em cumprimento à Lei Municipal nº 7.007/2012,
as provas práticas e Testes de Aptidão Física serão

gravadas, reduzidas a termos e arquivadas no
Departamento de Recursos Humanos pelo prazo de 5
(cinco) anos.
12.18. As despesas relativas à participação do candidato
no Concurso e à apresentação para admissão e
exercício correrão às expensas do próprio candidato.
12.19. A Prefeitura de Guarulhos e o Instituto Brasileiro
de Administração Municipal não se responsabilizam
por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras
publicações referentes a este Concurso.
12.20. Decorridos 90 (noventa) dias da homologação o
Concurso e não caracterizando qualquer óbice, é facultada
a incineração da prova e demais registros escritos, inclusive
os documentos de solicitação de isenção de taxa de
inscrição, mantendo-se, porém, pelo prazo de validade do
concurso, os registros eletrônicos.

ANEXO I
EDITAL DE ABERTURA Nº 03/2012-SAM01

SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES
BIOMÉDICO(A)
Realizar análises, firmar os respectivos laudos,

executar o processamento de sangue, suas sorologias
e exames pré-transfussionais ,realizar análises físico-
químicas e microbiológicas para o saneamento do
meio ambiente; aplicar completamente, os princípios,
os métodos e as técnicas de acupuntura; coleta de
materiais, análise, interpretação, emissão e assinatura
de laudos e de pareceres técnicos ,realizar toda e
qualquer coleta de amostras biológicas para realização
dos mais diversos exames, como também
supervisionar os respectivos setores de coleta de
materiais biológicos, realizar exames laboratoriais de
DNA e firmar os respectivos laudos.

CONDUTOR(A) DE VEÍCULOS DE URGÊNCIA
Conduzir veículo terrestre de urgência destinado

ao atendimento e transporte de pacientes; conhecer
integralmente o veículo e realizar manutenção básica
do mesmo; estabelecer contato radiofônico (ou
telefônico) com a central de regulação médica e seguir
suas orientações; conhecer a malha viária local;
conhecer a localização de todos os estabelecimentos
de saúde integrados ao sistema assistencial local,
auxiliar a equipe de saúde nos gestos básicos de
suporte à vida; auxiliar a equipe nas imobilizações e
transporte de vítimas; realizar medidas reanimação
cardiorespiratória básica; identificar todos os tipos de
materiais existentes nos veículos de socorro e sua
utilidade, a fim de auxiliar a equipe de saúde.

MÉDICO(A) - TODAS AS ESPECIALIDADES
Contribuir na formulação de políticas públicas de

saúde; executar as atividades relacionadas às ações
públicas de saúde de forma integrada com os demais
profissionais de saúde; garantir a prestação qualitativa
dos serviços de assistência e de preservação da
saúde, segundo as diretrizes da política de saúde
municipal; realizar ações e atividades programáticas
estabelecidas; participar da elaboração, execução e
avaliação de programas, da normatização de
procedimentos relativos a sua área de atuação;
desenvolver ações e atividades educativas junto aos
pacientes, trabalhadores e comunidade; participar de
programas de vigilância epidemiológica (proposta:
vigilância em saúde); realizar registros e procedimentos
necessários (análise, exame físico, etc); determinar
a hipótese diagnostica; solicitar exames
complementares; prescrever tratamento,
encaminhamento para serviços especializados e
outros; conhecer os recursos médicos disponíveis,
normas e rotinas de serviços; organizar, zelar pelos
equipamentos, instrumentos e materiais sob sua
guarda e utilização; registrar suas ações e atividades
em formulários próprios; responsabilizar-se pelas
informações constantes no prontuário, na receita, no
atestado e na guia de encaminhamento subscrita;
participar de reuniões, treinamentos para o
desenvolvimento e aperfeiçoamento do processo de
trabalho; atender as urgências médicas intercorrentes
em usuários; realizar visita domiciliar e de vigilância
sanitária, epidemiológica e ambiental, quando
necessário; realizar e participar de matriciamento
interdisciplinar e ou com outras especialidades e
executar outras atividades que lhe forem delegadas
pelos níveis hierárquicos superiores, relacionados a
sua área de atuação.

ANEXO II
EDITAL DE ABERTURA Nº 03/2012-SAM01

PROGRAMAS DAS PROVAS
BIOMÉDICO(A)
Política de Saúde e Organização de Serviços.
Reforma Sanitária.
O S.U.S: princípios, diretrizes e estrutura. Gestão:

controle social e financiamento. Municipalização da
saúde.

Constituição Federal: Título VIII – Da Ordem Social,
Cap. II - Da Seguridade Social.

Leis Federais: 8.080/1990 e 8.142/1990.
Decreto Federal 7.508 de 28/06/2011.
Portaria 399/GM/MS de 22/02/2006 – Pacto pela Saúde.
Conhecimentos específicos
Métodos de armazenamento e manipulação de

amostras biológicas. Descarte de materiais utilizados
na coleta e tratamento de amostras contaminadas.
Fatores que afetam a interpretação dos resultados de
exames laboratoriais. Bioquímica: correlação de
resultados de exames bioquímicos com a
fisiopatologia. Conceitos básicos das principais
técnicas bioquímicas. Avaliação da função hepática,
função renal, e enzimas cardíacas. Proteínas
plasmáticas. Carboidratos e diabetes. Lipídeos,
lipoproteínas, dislipidemias. Ácido úrico, uréia e
creatinina. Gasometria. Erros inatos do metabolismo.
Automação em bioquímica clínica. Hematologia:
Fisiologia da hemostasia. Técnicas hematológicas
básicas. Citologia hematológica. Testes que avaliam
a coagulação sanguínea. Investigação laboratorial das
anemias, das doenças hemorrágicas vasculares e
plaquetárias. Leucoses. Princípios Gerais em
Imunohematologia. Urinálise. Exame de Líquidos
Cavitários; Exames laboratoriais de rotina
parasitológica. Métodos de diagnóstico laboratorial das
doenças infecciosas, parasitárias e autoimunes.
Microbiologia: noções sobre colheita, transporte e

processamento de amostras para diagnóstico
bacteriológico. Principais meios de cultura para
bactérias e fungos. Princípio das colorações
microbiológicas. Teste de sensibilidade a
antimicrobianos. Noções de diluição. Aplicações das
técnicas de biologia molecular no diagnóstico das
diferentes áreas da clínica médica. Controle de
qualidade em laboratório de análises clínicas. Noções
de Biosegurança. Programa de Controle de Infeção
Hospitalar; Programa nacional de saúde da criança
Programa Nacional de Saúde da Mulher; Programa
Saúde da Família; Programa Nacional de Imunização;
Programa Nacional de Atenção à Saúde do Idoso;

Programa Nacional de Prevenção as DST’s e AIDS;
Vigilância Epidemiológica; Vigilância Sanitária; Ética
profissional.

CONDUTOR(A) DE VEÍCULOS DE URGÊNCIA
Língua Portuguesa
Compreensão e Interpretação de texto. Significação

das palavras: sinônimos, antônimos, sentidos próprio
e figurado. Or tografia. Pontuação. Acentuação.
Emprego das classes de palavras: substantivo,
adjetivo, numeral, pronome, artigo, verbo, advérbio,
preposição, conjunção (classificação e sentido que
imprime às relações entre as orações). Concordâncias
verbal e nominal. Regências verbal e nominal. Crase.
Figuras de sintaxe. Vícios de linguagem. Equivalência
e transformação de estruturas. Flexão de substantivos,
adjetivos e pronomes (gênero, número, grau e pessoa).
Processos de coordenação e subordinação. Sintaxe.
Morfologia. Estrutura e formação das palavras.
Discursos direto, indireto e indireto livre. Processos
de coordenação e subordinação. Colocação
pronominal. Equivalência e transformação de estrutura.

Matemática
1- Números inteiros, racionais e reais.
2- Sistema legal de medidas.
3- Razões e proporções.
4- Divisão proporcional.
5- Regras de três simples e compostas.
6- Percentagens.
7 -Equações e inequações de 1.º e de 2.º graus.
8- Sistemas.
9 -Funções e gráficos.
10 -Progressões aritméticas e geométricas.
11- Funções exponenciais e logarítmicas.
12- Juros simples e compostos: capitalização e

descontos.
13 -Taxas de juros: nominal, efetiva, equivalentes,

proporcionais, real e aparente.
Conhecimentos específicos
Legislação e Sinalização de Trânsito. Normas gerais

de circulação e conduta. Sinalização de Trânsito.
Direção defensiva. Primeiros Socorros. Proteção ao
Meio Ambiente. Cidadania. Noções de mecânica básica
de autos. Conhecimento da malha viária local.
Conhecimento da localização das principais Unidades
de Saúde do Município.

MEDICO(A) – TODOS
Política de Saúde e Organização de Serviços.
Reforma Sanitária.
O S.U.S: princípios, diretrizes e estrutura. Gestão:

controle social e financiamento. Municipalização da saúde.
Constituição Federal: Título VIII – Da Ordem Social,

Cap. II - Da Seguridade Social.
Leis Federais: 8.080/1990 e 8.142/1990.
Decreto Federal 7.508 de 28/06/2011.
Portaria 399/GM/MS de 22/02/2006 – Pacto pela Saúde.
Clínica Médica:
Saúde da mulher, adulto e idoso; Doenças sexualmente

transmissíveis; Doenças crônico-degenerativas; Doenças
infecto-contagiosas e parasitárias; Doenças metabólicas;
Cirurgia geral; Educação em saúde; Princípios de medicina
social e preventiva; Antibioticoterapia; Atendimento de
emergência; Choque; Hipertensão arterial sistêmica;
afecções cardíacas; Preenchimento de declaração de óbito

Conhecimentos Específicos:
Conhecimentos relacionados à área de atuação

ANEXO III
EDITAL DE ABERTURA Nº 03/2012-SAM01

REQUERIMENTO DE RECURSO
Obs: Ler atentamente o Capítulo referente a

recurso deste Edital antes de proceder ao
preenchimento deste formulário

Ao Senhor Presidente da Comissão do Concurso
Público para preenchimento de vaga na função de
(preencher esse campo)

Nome: (preencher esse campo) N.º de inscrição
(preencher esse campo)

Questionamento: (Se recurso quanto ao gabarito,
mencionar o número da questão)

 (preencher esse campo)
Embasamento:
(preencher esse campo)
Assinatura: _______________________________

Data: ___/___/______
ANEXO IV

EDITAL DE ABERTURA Nº 03/2012-SAM01
REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DE

PAGAMENTO DE TAXA DE INSCRIÇÃO EM
CONCURSO PÚBLICO

Eu, ______________________________________
Por tador (a) do R.G.nº

______________________________,candidato (a)
cargo/função de ________________________venho
requerer nos termos do Decreto n.º 25.064/2008 à

Comissão do Concurso Público, isenção
do pagamento da taxa de inscrição prevista no

item____________ do edital de
referencia. Para tanto, anexo os documentos

previstos no artigo 4o, itens de I a
VI do referido decreto.

Guarulhos, _______/______/__________
_____________________________________________

Assinatura do Candidato
ANEXO V

EDITAL DE ABERTURA Nº 03/2012-SAM01
FORMULÁRIO PARA ENTREGA DE TÍTULOS

Nome:________________________________
Candidato à função de: ______________________
R.G. número: _________________________
Inscrição nº _________________
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Assinatura do candidato: _________________
Rubrica do avaliador: ___________________
Data: _________________
———————————————————-----——-

EDITAL DE ABERTURA N° 04/2012-SAM 01
A Gestora do Departamento de Recursos Humanos,

da Secretaria de Administração e Modernização, faz
saber que fará realizar concurso público, regido de

acordo com as presentes Instruções Especiais e seus
Anexos, por meio do Instituto Brasileiro de
Administração Municipal - IBAM, para preenchimento
de vagas nas funções constantes da Tabela abaixo, da
Prefeitura de Guarulhos, a realizar-se de acordo com
os Decretos n.°s 15.214/1989, 22.353/2003 e 23.704/
2006, Lei Federal n.º 7.853/1989; Lei Orgânica Municipal
de Guarulhos, Leis Municipais n.ºs 4.772/96, 6.359/
2008, 6.501/2009 e 6.820/2011, obedecidas às normas
deste Edital e autorização contida nos processos nºs.
26.263, 26.268, 26.273, 26.274 e 32.926/2012.

O Concurso Público será regido pelas instruções
especiais a seguir transcritas.

INSTRUÇÕES ESPECIAIS
1. DAS FUNÇÕES
1.1. As funções, as vagas, a escolaridade, as

exigências, a carga horária semanal, os salários e as
taxas de inscrição são estabelecidos abaixo,

Companella, 05 – Macedo – Guarulhos (antiga fábrica
Abaeté); CPTM BRÁS – Praça Agente Cícero, s/nº -
Brás – São Paulo ; METRÔ SÉ – Praça da Sé, s/nº -
Centro – São Paulo; CPTM – SÃO MIGUEL PAULISTA
– Rua Salvador de Medeiros, 451 – São Miguel Paulista;
CPTM TATUAPÉ – Rua Catiguá, s/nº - Tatuapé – São
Paulo; Jardim Morganti – Rua Sábado D’Angelo, 1609
– Itaquera; POUPATEMPO ITAQUERA  – Av. do
Contorno, 60 – Itaquera (estação Corinthians-Itaquera
do Metrô) , e em todas as regiões da cidade de São
Paulo e em várias cidades do Estado, bem como nos
TELECENTROS MUNICIPAIS: Telecentro
Associação S.O.S Família São Geraldo-Rua Pedro
Relo Janitell i, 72 – Vila Melliani (Ponte
Grande);Telecentro Bonsucesso-Rua Maracanã, 3
– Bonsucesso; Telecentro Centro- Avenida Salgado
Filho, 427 – Centro; Telecentro Cumbica (CIET
Cumbica)-Avenida Capitão Aviador Walter Ribeiro,
359 – Cumbica;Telecentro Fortaleza- Rua Hilário
Pires de Freitas, 134 – Jardim Fortaleza; Telecentro
Núcleo Habitacional São José-Rua Cruzeiro do Sul,
127 – Jardim Bela Vista; Telecentro Pimentas (CIET
Pimentas)- Avenida Presidente Juscelino Kubitscheck
de Oliveira, 2760 – Parque São Miguel; Telecentro
Pró Moradia Nosso Lar Nosso Teto- Rua São
Sebastião da Boa vista, 1053 – Jardim Marilena;
Telecentro São João (Regional São João)- Avenida
Coqueiral, 161 – Cidade Serôdio; Telecentro Semente
do Amanhã- Rua Brejo Grande, 99 – Parque São
Miguel (Pimentas); Telecentro Uirapuru (ACM
Uirapuru)- Rua Crato, 97 – Parque Uirapuru;
Telecentro Vila Augusta (CIET Vila Augusta)- Rua
Antonio Iervolino, 225 – Vila Augusta.
2.7. Estes programas, além de oferecer facilidade para
os candidatos que não têm acesso à Internet, é
completamente gratuito. Para utilizar os equipamentos,
basta fazer um cadastro apresentando o RG nos próprios
Postos Acessa São Paulo e Telecentros Municipais.
2.8. Para inscrever-se no Posto de Atendimento do
IBAM, indicado no item 2.5, o candidato deverá, no
período das inscrições:
2.8.1. Efetuar depósito da taxa de inscrição, no valor
correspondente, no BANCO SANTANDER,
agência 0648, conta corrente 13.002647-3; BANCO
DO BRASIL, agência 2234-9, conta corrente nº
5801-7 ou BANCO ITAÚ, agência 0311, conta
corrente nº 79614-8 e COMPARECER ao Posto de
Atendimento definido no item 2.5, no período de
23 a 27 de julho de 2012, das 9 às 15 horas,
munido do comprovante de depósito da taxa de
inscrição e original do documento de identidade,
para fornecer os dados para digitação de sua ficha.
2.8.2. O candidato deverá conferir a ficha de inscrição,
assumindo total responsabilidade pelos dados
informados, inclusive a data de nascimento (considerada
como critério de desempate) assinando-a e receber o
protocolo confirmando a efetivação da inscrição.
2.8.3. O depósito referente ao pagamento da inscrição
poderá ser efetuado em dinheiro ou em cheque do
próprio candidato. Os pagamentos efetuados em
cheque somente serão considerados quitados após a
respectiva compensação.
2.8.4. Em caso de devolução do cheque, qualquer
que seja o motivo, considerar-se-á automaticamente
sem efeito a inscrição.
2.8.5. O candidato é responsável pelas informações
prestadas no formulário de inscrição, arcando com as
eventuais conseqüências de erros de preenchimento
daquele documento.
2.9. Ao inscrever-se no concurso, é recomendável ao
candidato observar atentamente as informações sobre
a aplicação das provas.
2.10. As informações prestadas na ficha de inscrição/
formulário de inscrição via Internet serão de inteira
responsabilidade do candidato, reservando-se à
Prefeitura de Guarulhos e ao Instituto Brasileiro de
Administração Municipal – IBAM o direito de excluir
do Concurso Público aquele que não preencher esse
documento oficial de forma completa e correta e/ou
fornecer dados inverídicos ou falsos.
2.11. Não haverá devolução da importância paga,
ainda que a maior ou em duplicidade, seja qual for o
motivo alegado.
2.12. Não serão aceitas inscrições por via postal, fac-
símile, transferência ou depósito em conta corrente,
DOC, ordem de pagamento, condicionais ou
extemporâneas ou por qualquer outra via que não as
especificadas neste Edital.
2.13. Não serão aceitas as solicitações de inscrição
que não atenderem rigorosamente ao estabelecido
neste Edital.
2.14. O candidato que necessitar de condição especial
para realização da prova, ainda que tenha realizado
sua inscrição pela internet, deverá solicitá-la, por
escrito, no período de 23 a 27 de julho de 2012,
junto ao Posto de Atendimento do IBAM,
localizado Biblioteca Municipal Monteiro Lobato, à
Rua João Gonçalves, 439 – Centro – Guarulhos-SP,
das 9 às 15 horas.
2.15. O candidato que não o fizer até o término das
inscrições, seja qual for o motivo alegado, poderá não
ter a condição atendida.
2.16. O atendimento às condições solicitadas ficará
sujeito à análise de viabilidade e razoabilidade do pedido.
2.17. Amparado pela Lei Municipal nº 6.289, de 15
de outubro de 2007, regulamentada pelo Decreto
Municipal nº 25.064 de 24/01/2008, o candidato terá
direito à isenção do valor da inscrição desde que
atenda aos seguintes requisitos:

a) não possuir relação de emprego com pessoa
física e/ou jurídica no período de 3 (três) meses
anteriores a 06 de julho de 2012.

b) não possuir renda superior a 2 (dois) salários
mínimos estadual por exercício regular de qualquer
atividade de trabalhador autônomo.

c) não tenha direito e não esteja recebendo parcelas
do seguro desemprego no período de 07 a 27 de
julho de 2012.
2.18. Poderão solicitar isenção do valor da taxa de
inscrição no presente concurso o candidato inscrito
no Programa Social do Governo Federal denominado
Bolsa Família que comprove o recebimento do

benefício referente ao mês de junho de 2012.
2.19. O candidato que preencher as condições
estabelecidas nos itens anteriores, deverá obedecer
ao que segue:
2.19.1. Acessar, nos dias 10, 11 e 12 de julho de
2012, o “link” próprio da página do Concurso – site
www.ibamsp-concursos.org.br.
2.19.2. Preencher total e corretamente o cadastro
com os dados solicitados na ficha de inscrição.
2.19.3. Entregar nos dias 10, 11 e 12 de julho de
2012, das 9 horas às 16 horas, na Secretaria de
Administração e Modernização da Prefeitura de
Guarulhos – à Av. Pres. Marechal Humberto de Alencar
Castelo Branco, 1.041 – Vila Augusta – Guarulhos, os
documentos comprobatórios, conforme segue:

a) a) Requerimento de Isenção de Pagamento de
Taxa de Inscr ição no “Concurso Público 05/
2012”,conforme Anexo IV deste edital;

b) b) cópia do RG;
c) cópia do CPF;
d) cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social

(página com foto e com a qualificação do candidato,
e página onde conste a baixa do último emprego e
página posterior ao registro) e, quando se fizer
necessário, a comprovação de recebimento da última
parcela do seguro desemprego ou cópia da rescisão
de contrato de trabalho, onde comprovará não ter
direito ao recebimento do seguro desemprego;

e) declaração de próprio punho, com 2 (duas)
testemunhas, onde conste não possuir renda superior
a 2 (dois) salários mínimos estadual por exercício regular
de qualquer atividade de trabalhador autônomo, ou
f) Comprovar a inscrição no Programa Bolsa Família e
apresentar a cópia de recebimento do benefício referente
ao mês de junho/2012, além das cópias do RG, CPF
e Carteira de Trabalho e Previdência Social, e
g) O número de inscrição do candidato gerado a partir dos
dados cadastrais, em atendimento aos itens deste Capitulo.
2.19.4. A documentação comprobatória citada no item
2.19.3. deverá ser encaminhada por meio de fotocópias
em envelope fechado, identificado com o nome do
candidato, função para a qual está se inscrevendo e
o número do edital.
2.19.5. Não serão considerados os documentos
encaminhados por outro meio que não o estabelecido
neste Capítulo.
2.19.6. Não serão aceitas as solicitações de isenção de
taxa de inscrição por via postal, fac-símile ou por qualquer
outra via que não as especificadas neste Edital.
2.19.7. O resultado do pedido de isenção, com
deferimento ou indeferimento, será publicado no Diário
Oficial do Município do dia 17/07/2012.
2.19.8. O candidato que tiver o requerimento indeferido
poderá acessar novamente a “Área do Candidato” na
página do Concurso – site WWW.ibamsp-
concursos.org.br, digitando seu RG e data de
nascimento, conforme foram cadastrados no ato da
inscrição e 27/07/2012.
2.19.9. O candidato que não efetivar a inscrição
mediante o recolhimento do respectivo valor da taxa,
terá o pedido de inscrição invalidado.
2.20. Ante o que dispõe o Decreto Federal n° 3.298/
1999, artigo 4° incisos I a IV, com as modificações
trazidas pelo Decreto Federal n° 5.296/2004 e Decreto
Municipal n° 23.704/2006, a reserva de vagas para
portadores de deficiência prevista no inciso VIII do artigo
37 da Constituição Federal dar-se-á conforme segue:
FUNÇÕES VAGAS RESERVADAS
Educador(a) Social III 01
Medico do Trabalho 01
2.21. Serão consideradas deficiências aquelas
conceituadas pela medicina especializada, de acordo
com os padrões mundialmente estabelecidos e que
constituam inferioridade que implique em grau
acentuado de dificuldade para a integração social, em
conformidade com o artigo 5º do Decreto Federal nº
5.296/04, a saber:

“Art. 5º Os órgãos da administração pública direta,
indireta e fundacional, as empresas prestadoras de
serviços públicos e as instituições financeiras deverão
dispensar atendimento prioritário à pessoas portadoras
de deficiência ou com mobilidade reduzida.

§ 1º - Considera-se, para os efeitos deste Decreto:
1 – Pessoa portadora de deficiência, além daquelas

previstas na Lei nº 10.690, de 16 de junho de 2.003, a
que possui l imitação ou incapacidade para o
desempenho de atividade e se enquadras nas
seguintes categorias:

a)- Deficiência física: alteração completa ou parcial
de um ou mais seguimentos do corpo humano,
acarretando o comprometimento da função física,
apresentando-se sob a forma de paraplegia,
paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia,
tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia,
hemiparesia, amputação ou ausência de membro,
paralisia cerebral, membros com deformidade
congênita adquirida, exceto as deformidades estéticas
e as que não produzam dificuldades para o
desempenho de funções

b) – Deficiência auditiva: perda bilateral, parcial ou
total de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, aferida
por audiograma nas freqüências de 500Hz, 1.000Hz
2.000Hz e 3.000Hz

c) – Deficiência visual: cegueira, na qual a acuidade
visual é igual ou menor que 0.05 no melhor olho, com
a melhor correção óptica: a baixa visão, que significa
acuidade visual entre 0.03 e 0,05 no melhor olho, com
a melhor correção óptica; os casos nos quais a
somatória da medida do campo visual em ambos os
olhos for igual ou menor que 60º; ou a ocorrência
simultânea de quaisquer das condições anteriores.

d) – Deficiência mental: funcionamento intelectual
significativamente inferior à média, com manifestação
antes dos dezoito anos limitações associadas a duas
ou mais áreas de habilidade adaptativas, tais como:

1 –comunicação
2 –cuidado pessoal
3 – habilidades sociais
4 – utilização dos recursos da comunidade
5 – saúde e segurança
6 – habilidades acadêmicas
7 – lazer

1.2 A descrição sumária das atribuições das
funções constantes da Tabela do item 1.1 constam
no Anexo I deste Edital.
1.3. O Concurso destina-se a selecionar candidatos
para preenchimento pelo regime da Consolidação das
Leis do Trabalho – CLT.
1.4. Os salários mencionados referem-se ao mês de
julho/2012 e serão reajustados de acordo com os
percentuais aplicados pela Prefeitura de Guarulhos
aos salários dos servidores públicos municipais da
mesma categoria.

1.5. Aos servidores integrantes do quadro que forem
aprovados, a investidura somente ocorrerá mediante
comprovação de desligamento definitivo da vaga até
então ocupada, sendo vedada a transferência.

1.5.1. O candidato admitido fará jus ao salário inicial
da carreira, não acrescido de quaisquer vantagens
salariais pessoais procedentes de vínculos anteriores
no serviço público.

1.6. O candidato admitido deverá prestar serviços
dentro do horário estabelecido pela administração,
podendo ser diurno e/ou noturno, em dias da semana,
sábados, domingos, obedecida a carga horária semanal
de trabalho e o previsto em acordo coletivo de jornada.

1.7. O Auxílio-Transporte, em conformidade com o
Decreto Municipal nº 29.086, de 22 de julho de 2011,
será fornecido aos servidores residentes a mais de
mil metros do local de trabalho e que tenham a
necessidade de utilização do transporte público para
o deslocamento de sua residência ao trabalho e para
o retorno ao final da jornada. O benefício será fornecido
também para os residentes em municípios limítrofes
a Guarulhos e para os municípios integrantes da região
metropolitana de São Paulo.

1.8. O Auxílio Alimentação será fornecido mediante
solicitação do servidor, respeitado o prazo necessário
para a operacionalização do pedido e, por caracterizar-
se como benefício utilizado para a alimentação diária
do servidor, não será fornecido para períodos retroativos
a data da concessão. Desde abril de 2012 o Auxílio
Alimentação concedido aos servidores da Prefeitura
tem o valor mensal de R$ 308,00 (trezentos e oito)
reais, sendo descontado do servidor um percentual de
acordo com a faixa salarial em que se insere.

2. DAS INSCRIÇÕES
2.1. A inscrição do candidato implicará o

conhecimento e a tácita aceitação das normas e
condições estabelecidas neste Edital e alterações
posteriores, em relação às quais não poderá alegar
desconhecimento.
2.2. Objetivando evitar ônus desnecessário, o
candidato deverá orientar-se no sentido de recolher o
valor de inscrição somente após tomar conhecimento
de todos os requisitos exigidos para o Concurso.

2.3. O candidato, ao se inscrever, estará declarando,
sob as penas da lei, que, após a habilitação no
concurso e no ato da posse, comprovará que satisfaz
as seguintes condições:

a) ser brasileiro nato ou naturalizado, na forma do
artigo 12 da Constituição Federal, e se estrangeiro
que se encontram com visto permanente, conforme
artigos 95 e 101 da Lei Federal nº 6.815/80;

b ) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos
ou emancipado na forma da lei;
c) estar em dia com as obrigações do Serviço Militar,
se do sexo masculino;
d) estar em situação regular com a Justiça Eleitoral;
e) possuir escolaridade/pré-requisitos exigidos para a
função, no caso da carteira fornecida por Conselhos
de Classe devem estar devidamente regular;
f) não registrar antecedentes criminais, impeditivos
do exercício da função pública, achando-se no pleno
gozo de seus direitos civis e políticos;

g) submeter-se, por ocasião da contratação, ao
exame médico pré-admissional, de caráter
eliminatório, a ser realizado pela Prefeitura ou por sua
ordem, para constatação de aptidão física e mental,
sendo impedido o ingresso dos portadores de
moléstias incapacitantes para o emprego público e
aquelas integrantes do rol de moléstias ensejadoras
de aposentadoria por invalidez, nos termos do
regulamento da Previdência Social;

h) não estar aposentado pelo serviço público de
qualquer dos entes federativos ou ser detentor de
cargo, emprego ou função pública, exceto as ressalvas
das letras “a”, “b” e “c” do inciso XVI do artigo 37 da

Constituição Federal/1988.
i) preencher as exigências das funções segundo o que

determina a Lei e a Tabela do item 1.1 do presente Edital;
j) não ter sido dispensado por justa causa, demitido

ou demitido a bem do serviço público de qualquer dos
entes federativos nos últimos 05 (cinco) anos, a contar
da data prevista para o início das atividades.
2.4. No ato da inscrição não serão solicitados
comprovantes das exigências contidas no item 2.3,
deste Capítulo, sendo obrigatória a sua comprovação
quando da convocação para ingresso no quadro de
servidores públicos municipais, sob pena de
desclassificação automática, não cabendo recurso.
2.5. As inscrições ficarão abertas:
- através da Internet, de acordo com o item 2.6
deste Capítulo, no período de 07 a 26 de julho de
2012 , e
- no Posto de Atendimento do IBAM, instalado na
Biblioteca Municipal Monteiro Lobato, à Rua João
Gonçalves, 439 – Centro – Guarulhos-SP, no período
de 23 a 27 de julho de 2012 (das 9 as 15 horas).
- Para inscrever-se via Internet, o candidato deverá
acessar o endereço eletrônico WWW.ibamsp-
concursos.org.br durante o período das inscrições,
através dos links correlatos ao concurso público e
efetuar sua inscrição, conforme os procedimentos
estabelecidos abaixo:
2.5.1. Ler e aceitar o requerimento de inscrição,
preencher o formulário de inscrição, transmitir os
dados via Internet e imprimir o boleto bancário.
2.5.2. O boleto bancário com vencimento em 27 de
julho de 2012, disponível no endereço eletrônico
WWW.ibamsp-concursos.org.br deverá ser impresso
para o pagamento do valor da inscrição, após a
conclusão do preenchimento da ficha de solicitação
de inscrição on-line.
2.5.3. Efetuar o pagamento da taxa de inscrição, no
valor correspondente apontado no item 1.1 deste
edital, a título de ressarcimento de despesas com
material e serviços da Internet e bancárias, de acordo
com as instruções constantes no endereço eletrônico,
até a data limite para encerramento das inscrições
2.5.3.1. O pagamento do boleto deverá ser feito apenas
na rede bancária, não sendo aceitos pagamentos feitos
em lotéricas, lojas e supermercados.
2.5.4. O candidato que realizar sua inscrição via Internet
poderá efetuar o pagamento do valor da inscrição por
boleto bancário, pagável em qualquer banco.
2.5.5. A partir de dois dias úteis após o pagamento do
boleto, o candidato poderá conferir no endereço eletrônico
do Instituto Brasileiro de Administração Municipal (IBAM)
se os dados da inscrição efetuada pela Internet foram
recebidos e o valor da inscrição foi creditado.
2.5.6. As inscrições efetuadas via Internet somente
serão confirmadas após a comprovação do pagamento
do valor da inscrição.
2.5.7. As solicitações de inscrição via Internet, cujos
pagamentos forem efetuados após a data do
encerramento das inscrições, não serão aceitas.
2.5.8. O candidato inscrito via Internet não deverá
enviar cópia do documento de identidade, sendo de
sua exclusiva responsabilidade a informação dos dados
cadastrais no ato da inscrição, sob as penas da lei.
2.5.9. O Instituto Brasileiro de Administração Municipal
(IBAM) e a Prefeitura de Guarulhos não se
responsabilizam por solicitações de inscrições via
Internet não recebidas por motivo de ordem técnica
dos computadores, falha de comunicação,
congestionamento de linhas de comunicação, bem
como outros fatores de ordem técnica que
impossibilitem a transferência de dados.
2.5.10. O descumprimento das instruções de inscrição
via Internet implicará a não efetivação da inscrição.
2.6. Ao se inscrever o candidato deverá indicar, na
ficha de inscrição ou no formulário de inscrição via
Internet, o código da opção / número do concurso da
função para o qual pretende concorrer, conforme tabela
constante do item 1.1 deste Edital.

Para efetuar sua inscrição o candidato poderá,
também, utilizar os equipamentos do PROGRAMA
ACESSA SÃO PAULO (locais públicos para acesso
à internet) a seguir relacionados: CIC Ferraz de
Vasconcelos – Av. Américo Trufelli, 60 – Parque São
Francisco; CPTM Mogi das Cruzes Praça Sacadura
Cabral, s/nº - Centro – Mogi das Cruzes;
POUPATEMPO GUARULHOS  – Rua José
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8 – trabalho
e) – Deficiência múltipla: associação de duas ou

mais deficiências.
II – Pessoa com mobilidade reduzida, àquela que,

não se enquadrando no conceito de pessoa portadora
de deficiência, tenha por qualquer motivo, dificuldade
de movimentar-se, permanente ou temporariamente,
gerando redução efetiva da mobilidade, flexibilidade,
coordenação motora e percepção.
2.22. As alterações quanto às definições e parâmetros
de deficiência na legislação federal serão
automaticamente aplicadas no cumprimento deste Edital.
2.23. Não serão considerados como deficiência, os
distúrbios passíveis de correção.
2.24. Os candidatos constantes da lista especial
(portadores de necessidades especiais) serão
convocados pela Prefeitura de Guarulhos, quando da
admissão, para exame médico específico, com
finalidade de avaliação da compatibilidade entre as
atribuições da função e a deficiência declarada, sendo
excluído do concurso o candidato que tiver deficiência
considerada incompatível com as atribuições da função.

2.25. Após o ingresso do candidato portador de
deficiência, esta não poderá ser apresentada como
motivo para justificar a concessão de readaptação de
função, bem como para a aposentadoria por invalidez.
2.26.  As pessoas portadoras de necessidades
especiais participarão do concurso público em
igualdade de condições com os demais candidatos no
que se refere a conteúdo, avaliação, duração, data,
horário e local de realização das provas.
2.27. Não havendo candidatos portadores de
deficiência habilitados, as vagas reservadas serão
revertidas aos demais candidatos, preferencialmente
na mesma especialidade.
2.28. As pessoas portadores de deficiência, que
necessitarem de condições especiais para a realização
das provas, ainda que tenham realizado sua inscrição
pela internet, deverão requerê-las por escrito, durante
o período das inscr ições, junto ao Posto de
Atendimento do IBAM, localizado Biblioteca Municipal
Monteiro Lobato, à Rua João Gonçalves, 439 – Centro
– Guarulhos-SP, no período de 23 a 27 de julho de
2012, das 9 às 15 horas.
2.29. O candidato deverá declarar, quando da inscrição,
ser portador de deficiência, especificando-a na ficha
de inscrição/formulário de inscrição via Internet e, no
período das inscrições, deverá protocolar no Posto de
Atendimento do IBAM, (no local, período e horário
mencionado no item anterior) os documentos a seguir:

a) Laudo médico original e expedido no prazo de 60
(sessenta) dias antes do término das inscrições,
atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência,
com expressa referência ao código correspondente
da Classificação Internacional de Doença – CID, bem
como a provável causa da deficiência, inclusive para
assegurar previsão de adaptação da prova, informando
também o seu nome, documento de identidade (R.G)
e opção da função;

b) O candidato portador de deficiência visual, além

da entrega da documentação indicada na letra “a”
deste item, deverá solicitar, por escrito, até o término
das inscrições, a confecção de prova especial em
BRAILE ou AMPLIADA, especificando o tipo de
deficiência. Aos deficientes visuais (cegos) que
solicitarem prova especial serão oferecidas provas
no sistema BRAILE e suas respostas deverão ser
transcritas também em BRAILE. Os referidos
candidatos deverão levar para esse fim, no dia da
aplicação da prova, reglete e punção podendo, ainda,
utilizar-se de soroban.

2.27. 2.30. Os candidatos que, não atenderem dentro
do prazo do período das inscrições, aos dispositivos
mencionados no:

Item 2.29 – letra “a” – serão considerados como
não portadores de deficiência.

Item 2.29 – letra “b” – não terão a prova preparada,
sejam quais forem os motivos alegados.
2.31. O candidato portador de necessidades especiais
que não realizar a inscrição conforme instruções
constantes neste capítulo, não poderá interpor recurso
em favor de sua condição.
2.32. Serão publicadas duas listagens de candidatos
aprovados, em ordem classificatória: uma com os
deficientes por função e outra com todos os aprovados
no Concurso Público.
2.33. Os candidatos portadores de necessidades
especiais deverão submeter-se, quando convocados,
a exame médico a ser realizado pela Prefeitura ou por
sua ordem, que terá decisão terminativa sobre a
qualificação do candidato como deficiente ou não, e o
grau de deficiência capacitante para o exercício da
função, observada a legislação aplicável à matéria.
2.33.1. Havendo parecer médico oficial contrário à
condição de deficiente, o nome do candidato será
excluído da listagem correspondente.
2.34. O candidato que for julgado inapto para o exercício
da função, em razão da deficiência incompatibilizar-
se com o exercício das atividades próprias da função,
será desclassificado do concurso.
2.35. A não observância pelo candidato de qualquer
das disposições deste Capítulo implicará a perda do
direito a ser contratado para as vagas reservadas a
deficientes.
2.36. O laudo médico apresentado terá validade
somente para este concurso e não será devolvido.
3. DAS MODALIDADES DE AVALIAÇÃO

O concurso constará de provas:
3.1. Objetiva, de caráter eliminatório e classificatório

para todas as funções e será avaliada na escala de 0
(zero) a 100 (cem) pontos.

3.2. 3.2. Redação, de caráter classificatório para
as funções de Educador(a) Social III e Enfermeiro(a)
do Trabalho e será avaliada na escala de 0 (zero) a
100 (cem) pontos.

3.3. Títulos, de caráter classificatório para todas
as funções.
3.4. Avaliação Psicológica, de caráter eliminatório
para a função de Educador(a) Social III, e serão
aplicadas conforme segue:

das provas na respectiva data, no local e no horário
constantes do edital de convocação, no e-mail enviado,
no cartão informativo e no site eletrônico do Instituto
Brasileiro de Administração Municipal - IBAM.

4.13. Somente será admitido à sala de provas o
candidato que estiver portando documento original de
identidade que bem o identifique. São considerados
documentos de identidade: Carteiras e/ou Cédulas de
Identidade expedidas pelas Secretarias de Segurança,
pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações
Exteriores e pela Polícia Militar; Cédula de Identidade
para Estrangeiros; Cédulas de Identidade fornecidas
por Órgãos ou Conselhos de Classe que, por Lei
Federal, valem como documento de identidade como,
por exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC,
CRM etc.; Carteira de Trabalho e Previdência Social,
bem como Carteira Nacional de Habilitação (com
fotografia na forma da Lei nº 9.503/97).

4.13.1. É aconselhável que o candidato esteja
portando também o comprovante de pagamento do
boleto bancário (inscrições realizadas pela internet)
ou o comprovante de inscrição local.

4.14. Não serão aceitos como documentos de
identidade: certidões de nascimento, títulos eleitorais,
carteiras de motorista (modelo antigo), carteiras de
estudante, carteiras funcionais nem documentos ilegíveis,
não-identificáveis e/ou danificados. Não será aceita cópia
de documentos de identidade, ainda que autenticada.
4.15. Os documentos deverão estar em perfeitas
condições, de forma a permitirem, com clareza, a
identificação do candidato.

4.16. Caso o candidato esteja impossibilitado de
apresentar, no dia de realização das provas,
documento de identidade original, por motivo de perda,
roubo ou furto, deverá apresentar documento que
ateste o registro da ocorrência em órgão policial,
expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias, sendo então
submetido à identificação especial, compreendendo
coleta de assinaturas e de impressão digital em
formulário próprio.

4.17. O candidato ao ingressar no local de realização
das provas deverá, obrigatoriamente, manter
desligado qualquer aparelho de comunicação, devendo
retirar a bateria de qualquer aparelho eletrônico que
esteja sob sua posse, incluindo os sinais de alarme e
os modos de vibração e silencioso. O uso de quaisquer
funcionalidades de aparelhos, tais como bip, telefone
celular, aparelhos sonoros, receptor/transmissor,
gravador, agenda eletrônica, notebook ou similares,
calculadora, palm-top, relógio digital com receptor,
incorrerá em exclusão do candidato do Certame,
mesmo que o aparelho esteja dentro do envelope de
segurança que será distribuído pelo IBAM.

4.18. Em nenhuma hipótese haverá segunda
chamada, vista ou repetição de prova ou ainda,
aplicação da prova em outra data ou horário diferentes
dos divulgados no Edital de Convocação.
4.19. O candidato não poderá alegar desconhecimentos
quaisquer sobre a realização da prova como justificava
de sua ausência.
4.20. O Instituto Brasileiro de Administração Municipal
(IBAM), objetivando garantir a lisura e a idoneidade do
Concurso Público – o que é de interesse público e,
em especial dos próprios candidatos – bem como a
sua autenticidade solicitará aos candidatos, quando
da aplicação das provas, o registro de sua assinatura
em campo específico na folha de respostas, bem
como de sua autenticação digital.
4.21. Nas provas objetivas, o candidato deverá
assinalar as respostas na folha de respostas
personalizadas, único documento válido para a
correção das provas. O preenchimento da folha de
respostas será de inteira responsabilidade do candidato
que deverá proceder em conformidade com as
instruções específicas contidas na capa do caderno
de questões e na folha de respostas.
4.22. O candidato deverá ler atentamente as instruções
contidas na Capa do Caderno de Questões e na Folha
de Respostas.
4.23. As instruções contidas no Caderno de Questões
e na Folha de Respostas deverão ser rigorosamente
seguidas sendo o candidato único responsável por
eventuais erros cometidos.
4.24. O candidato deverá informar ao fiscal de sua
sala qualquer irregularidade nos materiais recebidos
no momento da aplicação das provas não sendo
aceitas reclamações posteriores.
4.25. Em hipótese alguma haverá substituição da folha
de respostas por erro do candidato.

4.26. Os prejuízos advindos de marcações feitas
incorretamente na folha de respostas serão de inteira
responsabilidade do candidato.
4.27. O candidato deverá comparecer ao local
designado com uma hora de antecedência ao início
da prova, munido de caneta esferográfica de tinta
preta ou azul, lápis preto nº 2 e borracha.
4.28. O candidato deverá preencher os alvéolos, na
Folha de Respostas da Prova Objetiva, com caneta
esferográfica de tinta preta ou azul.
4.29. Não serão computadas questões não
assinaladas ou que contenham mais de uma
marcação, emenda ou rasura, ainda que legível.
4.30. Durante a realização das provas, não será permitida
nenhuma espécie de consulta ou comunicação entre
os candidatos, nem a utilização de livros, códigos,
manuais, impressos ou quaisquer anotações.
4.31. Os celulares e outros aparelhos eletrônicos
deverão permanecer desligados até a saída do
candidato do local de realização das provas.
4.32. O Instituto Brasileiro de Administração Municipal
não se responsabilizará por perda ou extravio de
documentos ou objetos ocorrido no local de realização
das provas, nem por danos neles causados.
4.33. O candidato, ao terminar a prova, entregará ao
fiscal a Folha de Respostas devidamente assinada e
identificada com sua identificação digital.
4.34. Para levar seu Caderno de Questões da Prova
Objetiva o candidato somente poderá deixar a sala
onde estará realizando a prova depois de decorrida
uma hora do início das mesmas.
4.35. Por razão de segurança, os Cadernos de
Questões da Prova Objetiva somente serão entregues
aos candidatos no local de aplicação das provas, na
forma descrita no item anterior.
4.36. No dia da realização das provas, na hipótese de o
nome do candidato não constar nas listagens oficiais
relativas aos locais de prova estabelecidos no Edital de
Convocação, o Instituto Brasileiro de Administração
Municipal procederá à inclusão do candidato, mediante a
apresentação do boleto bancário com comprovação de
pagamento, com o preenchimento de formulário específico.
4.37. A inclusão de que trata o item 4.35 será realizada
de forma condicional e será analisada pelo Instituto
Brasileiro de Administração Municipal, na fase do
Julgamento das Provas Objetivas, com o intuito de
se verificar a pertinência da referida inscrição.
4.38. Constatada a improcedência da inscrição de
que trata o item 4.36 a mesma será automaticamente
cancelada sem direito a reclamação,
independentemente de qualquer formalidade,
considerados nulos todos os atos dela decorrentes.
4.39. Quando, após a prova, for constatada, por meio
eletrônico, estatístico, visual ou grafológico, a utilização
de processos ilícitos, o candidato terá sua prova anulada
e será automaticamente eliminado do Concurso.
4.40. A candidata que tiver necessidade de amamentar,
durante a realização das provas, deverá levar um
acompanhante que ficará em sala reservada e que
será responsável pela guarda da criança.
4.40.1. Não haverá compensação do tempo de
amamentação no tempo de duração de prova.
4.41. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação
do tempo previsto para a aplicação das provas em
virtude de afastamento do candidato da sala de prova.
4.42. Será considerado habilitado o candidato que
obtiver, no mínimo, nota igual ou superior a 50%
(cinquenta por cento) da maior nota obtida pelo
seu grupo,  mais os empatados na úl t ima nota
considerada para esse f im, sendo emit idas 02
(duas) listas, uma geral e outra especial para os
portadores de necessidades especiais, quando for
o caso.
4.43. Para participar das fases subsequentes o
candidato, além da obtenção da nota mínima descrita
no item 4.42, deverá observar a margem estabelecida
na tabela do item 5.1.

4.44. Não estando na margem mencionada,
independente da nota obtida na prova objetiva, o
candidato será excluído do concurso.

5. DA PROVA DE REDAÇÃO E SEU
JULGAMENTO (para Educador(a) Social III e
Enfermeiro(a) do Trabalho)
5.1. Haverá correção da prova de redação, de caráter
classificatório somente dos candidatos habilitados na
prova objetiva, conforme item 4.42 deste edital e no
limite estabelecido na Tabela a seguir, mais os
empatados na última colocação, sendo os demais
eliminados do Concurso Público:

4. DA PROVA OBJETIVA E SEU JULGAMENTO
4.1. Os conteúdos das provas são os descritos no

Anexo II deste Edital.
4.2. A aplicação das provas objetivas e de Redação,
quando for o caso está prevista para o dia 26 de
agosto de 2012 e serão realizadas na cidade de
Guarulhos-SP.
4.3. O candidato será informado por meio do Diário
Oficial de Guarulhos sobre as datas dos resultados
do Concurso Público e seus respectivos períodos de
recursos no dia da realização das provas.
4.4. A aplicação das provas na data prevista dependerá
da disponibilidade de locais adequados à realização
das mesmas.
4.5. Caso o número de candidatos inscritos exceda a
oferta de lugares adequados existentes nas escolas
localizadas na cidade de Guarulhos-SP, o IBAM
reserva-se o direito de alocá-los em cidades próximas,
não assumindo, entretanto, qualquer responsabilidade
quanto ao transporte e alojamento desses candidatos.
4.6. Havendo alteração da data prevista no item 4.2, as
provas poderão ocorrer em outra data, aos domingos.
4.7. A confirmação da data e as informações sobre
horários e locais serão divulgados oportunamente
através de Edital de Convocação para as provas a
ser publicado no dia 17 de agosto de 2012 no Diário
Oficial do Município de Guarulhos, nos sites do IBAM

www.ibamsp-concursos.org.br e da Prefeitura
www.guarulhos.sp.gov.br - através de informativos
que serão encaminhados pelo IBAM, por intermédio
de e-mails (informados pelos candidatos no momento
da inscrição) ou dos correios.
4.8. Não serão postados os cartões informativos de
candidatos cujo endereço na ficha de inscrição esteja
incompleto ou sem indicação de CEP.
4.9. A comunicação feita por intermédio dos Correios
e por e-mail não tem caráter oficial, sendo meramente
informativa. O candidato deverá acompanhar no Diário
Oficial do Município de Guarulhos - e pela internet,
nos sites www.ibamsp-concursos.org.br e
www.guarulhos.sp.gov.br a divulgação do Edital de
Convocação para realização das provas.
4.10. O envio de comunicação pessoal dirigida ao
candidato por e-mail, por qualquer motivo não recebida,
não desobriga o candidato do dever de consultar o
Edital de Convocação para as provas.
4.11. O candidato que não receber o cartão de
convocação ou e-mail até o dia 23 de agosto de
2012, deverá consultar o site do Instituto Brasileiro de
Administração Municipal: www.ibamsp-
concursos.org.br ou entrar em contato com o Instituto
Brasileiro de Administração Municipal através de correio
eletrônico: atendimento@ibamsp.org.br.

4.12. Ao candidato só será permitida a realização

5.2.A realização da prova de redação ocorrerá na
mesma data/horário da prova objetiva, em 26/08/2012.
5.3. A prova de redação, de caráter classificatório
será avaliada de 0(zero) a 100(cem) pontos e será
composta de uma única proposta a respeito da qual o
candidato deverá desenvolver o tema com o mínimo
de 20 linhas e máximo de 30 linhas e versará sobre os
conhecimentos específicos da área exigidos no Anexo
II deste Edital.
5.4. Na prova de redação, além de ser avaliado o grau
de conhecimento teórico do candidato, necessário ao
desempenho da função objeto do presente concurso,
também serão avaliados na correção: a capacidade
de fundamentação e a conclusão, a clareza da
exposição e o domínio da norma culta na modalidade
da escrita do idioma.
5.5. A prova deverá ser feita com caneta tinta azul ou
preta com grafia legível, a fim de não prejudicar o
desempenho do candidato, quando da correção pela
banca examinadora, não sendo permitida a
interferência e participação de outras pessoas, salvo
em caso do candidato que tenha solicitado condição
especial para esse fim. Nesse caso, o candidato será

acompanhado por um fiscal do Instituto IBAM,
devidamente treinado, para o qual o candidato deverá
ditar o texto, especificando oralmente a grafia das
palavras e os sinais gráficos de pontuação.
5.6. A composição deverá, ainda, mobilizar argumentos
coerentes e consistentes, encadeados de modo lógico,
harmônico e objetivo, que viabilizem a progressão do
tema, o estabelecimento de relações significativas
entre as considerações veiculadas e a dedução de
proposições conclusivas.
5.7. Serão considerados, ainda, para atribuição dos
pontos, os seguintes aspectos:

1- Conteúdo:
a) perspectiva adotada no tratamento do tema;
b) capacidade de análise e senso crítico em relação

ao tema proposto;
c) consistência dos argumentos, clareza e coerência

no seu encadeamento.
A nota será prejudicada, proporcionalmente, caso

ocorra uma abordagem tangencial, parcial ou diluída
em meio a divagações e/ou colagem de textos e de
questões apresentados na prova.

2- Estrutura:
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a) respeito ao gênero solicitado;
b) progressão textual e encadeamento de idéias;
c) articulação de frases e parágrafos (coesão

textual).
3- Expressão: A avaliação da expressão não será

feita de modo estanque ou mecânico, mas sim de
acordo com sua estreita correlação com o conteúdo
desenvolvido. A perda dos pontos previstos dependerá,
portanto, do comprometimento gerado pelas
incorreções no desenvolvimento do texto.

4- Desempenho linguístico de acordo com o nível
de conhecimento exigido.

5- Adequação do nível de linguagem adotado à
produção proposta e coerência no uso.

6- Domínio da norma culta formal, com atenção
aos seguintes itens: estrutura sintática de orações e
períodos, elementos coesivos; concordância verbal e
nominal; pontuação; regência verbal e nominal; emprego
de pronomes; flexão verbal e nominal; uso de tempos
e modos verbais; grafia e acentuação.
5.8. Será atribuída nota ZERO à redação que:

a) fugir à modalidade de texto solicitada e/ou ao
tema proposto;

b) apresentar textos sob forma não articulada
verbalmente (apenas com desenhos, números e
palavras soltas ou em versos) ou qualquer fragmento

de texto escrito fora do local apropriado.
c) for escrita a lápis, em parte ou em sua totalidade;
d) estiver em branco;
e) apresentar letra ilegível e/ou incompreensível.

5.9. A folha de rascunho será de preenchimento
facultativo e sob nenhuma hipótese será considerado
na correção pela banca examinadora.

5.10.A prova de redação não poderá ser assinada,
rubricada ou conter, em outro local que não seja aquele
indicado no Caderno, qualquer palavra ou marca que
o identifique, sob pena de ser anulada a prova. Assim,
a detecção de qualquer marca identificadora no espaço
destinado à transcrição do texto acarretará a anulação
da redação e a conseqüente eliminação do candidato
no concurso.

5.11. A identificação das redações ocorrerá somente
após a correção feita pelos examinadores.

5.12. Ao final da prova dissertativa, o candidato
deverá entregar o Caderno ao fiscal de sala.

6. DOS TÍTULOS E SEU JULGAMENTO (para
todas as funções)

6.1. Somente serão analisados e pontuados os
títulos dos candidatos habilitados nas provas objetivas,
conforme item 4.42 e tabela a seguir, mais os
empatados na última colocação, sendo os demais
eliminados do Concurso Público:

em vigor, a fim de constatar a existência de fatores
considerados imprescindíveis ao bom desempenho
das atribuições gerais da função.

7.9. Ficam estabelecidos os seguintes aspectos
psicológicos a serem verificados, em função das
exigências e responsabilidades da função:
a) controle emocional, ausência de sinais fóbicos e
disrítmicos;
b) controlado nível de ansiedade;
c) domínio psicomotor;
d) facilidade de relacionamento interpessoal;
adaptação ao meio – iniciativa, objetividade, atenção,
determinação e flexibilidade de conduta;
e) resistência à fadiga;
f) nível de compreensão e resoluções de situações.

7.10. Os procedimentos serão realizados em
conformidade com a legislação geral e especifica em
vigor.

7.11. Nenhum candidato poderá retirar-se do local
da avaliação psicológica sem autorização expressa
do responsável pela aplicação.

7.12. O candidato, ao terminar os testes, entregará
ao aplicador todo o seu material de exame.

7.13. A avaliação psicológica terá caráter
eliminatório, sendo o candidato considerado
“INDICADO” ou “NÃO INDICADO” para exercício da
função, conforme descrição:

7.13.1. “Indicado”: significa que o candidato
apresentou, no Concurso, o perfil psicológico para
realizar as atividades imprescindíveis constantes do
deste Edital.

7.13.2. “Não indicado”: significa que o candidato
não apresentou, no Concurso, o perfil psicológico
compatível para realizar as atividades imprescindíveis
constantes deste Edital.

7.14. A “não indicação” na avaliação psicológica
pressupõe, tão somente, a inadequação ao perfil
psicológico exigido para o desempenho das funções
inerentes à categoria pretendida, em nada interferindo
no que diz respeito ao prosseguimento normal do
exercício profissional.

7.15. Nenhum candidato “não indicado” será
submetido a novo teste dentro do presente Concurso.

7.16. O motivo de “não indicado” ao perfil
profissiográfico somente será informado ao candidato
ou ao seu representante legal, atendendo aos ditames
da ética psicológica, e mediante requerimento dirigido
ao Presidente da Comissão de Concurso da
PREFEITURA DE GUARULHOS, enviado e
protocolado no Departamento de Recursos Humanos,
sito na Av. Mal. Humberto de Alencar Castelo Branco,
1041 – Vila Augusta – Guarulhos, de segunda a sexta
feira, no horário das 8 horas às 16h30m.

7.17.A PREFEITURA DE GUARULHOS publicara
as listas dos candidatos considerados “indicados” na
avaliação psicológica, ficando os demais excluídos
do Concurso.

7.18. Será emitidas 02 (duas) listas, uma geral e
outra especial para os portadores de necessidades
especiais, quando for o caso.

7.19. Não caberá recurso da Avaliação Psicológica.
8. DA CLASSIFICAÇÃO E DOS CRITÉRIOS DE

DESEMPATE
8.1. Os candidatos habilitados serão classificados por
ordem decrescente da pontuação final, em listas de
classificação para cada função.
8.2. Serão publicadas duas listagens de candidatos
habilitados no concurso público, por função, em ordem
classificatória: uma com todos os candidatos
habilitados, inclusive os portadores de necessidades
especiais, e outra somente com os portadores de
necessidades especiais habilitados.
8.3. A composição da nota final do candidato será
obtida através da somatória dos pontos conseguidos
em todas as modalidades de provas que participou.

8.4. Em caso de igualdade da pontuação final, serão
aplicados, sucessivamente os seguintes critérios de
desempate:

a) com idade igual ou superior a 60 (sessenta)
anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/2003,
entre si e frente aos demais, sendo que será dada
preferência ao de idade mais elevada;

b) obtiver maior pontuação nas questões de
Conhecimentos Específicos;
c) obtiver maior pontuação nas questões de Política
de Saude, quando for o caso;
d) obtiver maior pontuação nas questões de Língua
Portuguesa, quando for o caso;

e) mais idoso entre os candidatos com idade inferior
a 60 (sessenta) anos, e
f) tiver exercido efetivamente a função de jurado nos
termos da Lei nº 11.689/2008.

8.5. Persistindo ainda o empate, poderá haver sorteio
com a participação dos candidatos envolvidos.

8.6. O candidato para fazer jus ao previsto na letra “f”
– subitem 8.4 deste edital, deverá comprovar ter exercido
efetivamente a função de jurado no período entre a data
da publicação da referida Lei, em 09/06/2008 e a data de
término das inscrições, em 27/07/2012.

8.6.1. O documento emitido pelo Judiciário deverá ser
apresentado no original ou cópia autenticada em cartório
e protocolado junto ao Posto de Atendimento do IBAM,
instalado na Biblioteca Municipal Monteiro Lobato, à Rua
João Gonçalves, 439 – Centro – Guarulhos-SP, no
período de 23 a 27 de julho de 2012 (das 9 às 15
horas). O documento apresentado terá validade somente
para este concurso e não será devolvido.

8.6.2. O candidato que não atender as exigências
estabelecidas nos itens 8.6 e 8.6.1 até o término das
inscrições, seja qual for o motivo alegado, não terá a
condição atendida.

8.7. No ato da inscrição, o candidato fornecerá as
informações necessárias para fins de desempate,
estando sujeito às penalidades impostas pela
Administração Municipal, em caso de inverídicas.

8.8. No que diz respeito à publicação da
classificação, em havendo recurso deferido, será feita
a retificação, ou ficará automaticamente ratificada a
classificação final.

9. DOS RECURSOS
9.1. O prazo para interposição de recurso contra o

edital de abertura, gabarito e resultados (solicitação

de isenção de taxa e notas das provas/testes) e de
classificação final, será de 3 (três) dias úteis do fato
que lhe deu origem, a contar do dia da publicação do
evento no Diário Oficial do Município de Guarulhos.

9.2. Somente serão considerados os recursos interpostos
no prazo estipulado para a fase a que se referem.

9.3. Os recursos deverão ser redigidos em termos
convenientes, que apontem de forma clara as razões
que justifiquem sua interposição dentro do prazo legal.

9.4. Somente serão apreciados os recursos
interpostos dentro do prazo estabelecido e que
possuírem fundamentação e argumentação lógica e
consistente, que permita sua adequada avaliação.

9.5. Não serão aceitos os recursos interpostos em
prazo destinado a evento diverso do questionado.

9.6. Não serão aceitos recursos interpostos por via
postal, fac-símile, telex, Internet, telegrama ou por qualquer
outro meio que não seja o especificado neste Capítulo.

9.7. A Comissão do Concurso constitui última instância
para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão
pela qual não caberão recursos adicionais.

9.8. Os recursos interpostos em desacordo com as
especificações contidas neste Capítulo não serão
avaliados.

9.9. Quando o recurso se referir ao gabarito da prova
objetiva, deverá ser elaborado de forma individualizada,
ou seja, 01 (um) recurso para cada questão.

9.10. Os pontos relativos às questões eventualmente
anuladas serão atribuídos a todos os candidatos
presentes à prova.

9.11. Na possibilidade de haver mais de uma
alternativa correta por questão, serão consideradas
corretas as marcações feitas pelos candidatos em
qualquer uma das alternativas consideradas corretas.

9.12. O gabarito divulgado poderá ser alterado, em
função dos recursos interpostos e as provas serão
corrigidas de acordo com o gabarito oficial definitivo.

9.13. No caso de procedência de recurso interposto
dentro das especificações, poderá eventualmente
haver alteração dos resultados obtidos pelo candidato
em qualquer etapa ou ainda poderá a desclassificação
do mesmo.

9.14. A decisão do Recurso será dada a conhecer,
coletivamente, através de publicação no Diário Oficial
do Município de Guarulhos e, extra-oficialmente, pela
internet, nos sites: www.ibamsp-concursos.org.br. e
WWW.guarulhos.sp.gov.br.

9.15. A interposição de recursos não obsta o regular
andamento do cronograma do Concurso.

9.16. Será liminarmente indeferido o recurso:
a) que não estiver devidamente fundamentado ou

não possuir argumentação lógica e consistente que
permita sua adequada avaliação;

b) que for apresentado fora do prazo a que se
destina ou relacionado a evento diverso;

c) interposto por outra via, diferente da especificada
neste Capítulo;

d) em formulário diverso do estabelecido no Anexo III;
e) que apresentar contestação referente a mais de

uma questão no mesmo formulário, devendo o
candidato utilizar um formulário para cada questão,
objeto de questionamento.

f) cujo teor desrespeite a Banca Examinadora;
g) que esteja em desacordo com as especificações

contidas neste Capítulo e nas instruções constantes
dos Editais de divulgação dos eventos.

9.17. Não haverá segunda instância de recurso
administrativo; re-análise de recurso interposto ou
pedidos de revisão de recurso e recurso contra o
gabarito oficial definitivo.

10. DO PROVIMENTO DAS FUNÇÕES
10.1. A contratação dar-se-á mediante ato do Chefe

do Executivo, que será publicado no Diário Oficial do
Município e disponível no site: www.guarulhos.sp.gov.br.

10.2. O contato realizado pela Prefeitura de
Guarulhos com o candidato, por telefone ou
correspondência, não tem caráter oficial, é meramente
informativo, não sendo aceita a alegação do não
recebimento como justificativa de ausência ou de
comparecimento em data, local ou horário incorretos,
sendo do candidato a responsabilidade de acompanhar
pelo Diário Oficial do Município de Guarulhos a
publicação das respectivas convocações, sob pena
de perder o direito à contratação.

10.3. É de responsabilidade do candidato manter seu
endereço e telefone atualizados, até que se expire o
prazo de validade do Concurso, junto ao Departamento
de Recursos Humanos da PMG, sito a Av. Presidente
Humberto de Alencar Castelo Branco, 1041 –Vila
Augusta – Guarulhos, no horário das 8 às 16h30m,
para viabilizar os contatos necessários, sob pena de
perder o prazo para admissão, caso não seja localizado.

10.4. A contratação dos candidatos aprovados, de
acordo com as necessidades da Administração,
obedecerá rigorosamente à ordem de classificação
final e as condições dispostas no item 2.3 deste Edital.

10.5. A aprovação do candidato nas avaliações
previstas neste Edital não isenta o mesmo da
apresentação dos documentos pessoais exigíveis
para a contratação.

10.6. O prazo para início das atividades será de
15(quinze) dias corridos a contar da convocação,
prorrogável por 01(uma) vez, por igual período, a
pedido do interessado, ou a critério da Administração,
desde que atendida a conveniência do serviço público.

10.7. O não atendimento ao prazo de convocação
ou a não comprovação de preenchimento dos requisitos
previstos, ensejará a exclusão da lista de convocação
e o cancelamento da portaria de admissão/nomeação
caso já tenha sido publicada.

11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1. A aprovação no concurso Público não gera direito

à contratação, mas apenas a expectativa de direito a
contratação e à preferência na contratação, reservando-
se a Prefeitura de Guarulhos o direito de contratar os
candidatos aprovados na medida de suas necessidades
e de acordo com a disponibilidade orçamentária e com
estrita observância da ordem de classificação.
11.2. Serão designados pelo Prefeito Municipal, o
Presidente e os membros da Comissão responsáveis
pela organização do Certame, ficando delegada ao
Presidente a competência para tomar as providências

6.2. Os títulos, de caráter classificatório, deverão ser
entregues em data e local a ser definido em Edital de
Convocação a ser divulgado oportunamente, por
ocasião da divulgação das notas das provas objetivas.
Não serão enviados cartões de convocaçao para
entrega dos títulos.
6.3. Serão considerados como títulos apenas os
relacionados na tabela a seguir, limitada à pontuação total
da prova de títulos ao valor máximo estabelecido na Tabela,
desde que relacionados com a função pretendida e obtidos
até a data de encerramento das inscrições.
6.4. Não serão analisados os títulos que não
contenham a carga horária do curso ou apresentados
em cópias simples.
6.5. Na somatória dos títulos de cada candidato, os
pontos excedentes serão desprezados.
6.6. Não será computado como título o curso de
especialização que se constituir pré-requisito para a
inscrição no concurso.
6.7. A confirmação das datas e a divulgação do local
para entrega dos títulos ocorrerá através de publicação
de Edital de Convocação quando da divulgação das
notas das provas.
6.8. Não serão emitidos cartões de convocação para
a entrega dos títulos, devendo os candidatos
acompanharem as publicações feitas por intermédio
do Diário Oficial do Município de Guarulhos - e pela
internet, nos sites www.ibamsp-concursos.org.br e
www.guarulhos.sp.gov.br
6.9. No ato de entrega de títulos, o candidato deverá
entregar, preenchida e assinada, relação na qual
indicará a descrição e a quantidade de títulos
apresentados. Juntamente com esta relação deverá
ser apresentada uma cópia, autenticada em cartório,
de cada título declarado.

6.10. Somente serão recebidos e analisados os
documentos cujas cópias sejam autenticadas (que
não serão devolvidas em hipótese alguma).
6.11. Não serão recebidos os documentos originais e
as cópias simples.
6.12. É vedada a pontuação de qualquer curso/
documento que não preencher todas as condições
previstas neste capítulo.
6.13. O modelo de formulário para entrega dos títulos
consta do Anexo V deste Edital.
6.14. A segunda via de relação de títulos, com o
carimbo do órgão recebedor e assinatura do
responsável pelo recebimento dos documentos, será
devolvida ao candidato após a conferência.
6.15. Entregue a relação dos títulos, não serão aceitos
pedidos de inclusão de documentos, sob qualquer
hipótese ou alegação.
6.16. Não serão recebidos títulos apresentados fora
do prazo, local e horário estabelecidos ou em
desacordo com o disposto neste capítulo.
6.17. Comprovada, em qualquer tempo, a
irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos títulos
constantes da tabela apresentada, o candidato terá
anulada a respectiva pontuação e, comprovada a culpa
do mesmo, será excluído do concurso.

6.18. A avaliação dos títulos será feita pelo IBAM e
o seu resultado será divulgado através de publicação
do Diário Oficial do Município de Guarulhos – e pela
internet, nos sites www.ibamsp-concursos.org.br

6.19. Caso o certificado apresentado não contenha
a informação expressa quanto à carga horária do curso,
o candidato deverá anexar histórico escolar ou
documento oficial que comprove o número de horas.

6.19.1. Não sendo comprovada a carga horária do
curso, o documento apresentado não será pontuado.

TABELA DE TÍTULOS (para todas as funções)

OBS.: A apresentação do título de Doutorado
exclui, automaticamente, a pontuação do título
de Mestrado.

Só serão aceitos os Títulos obtidos até o último dia
de inscrição 27 de julho de 2012.

7. DA AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA E SEU
JULGAMENTO (Para a função de Educador(a) Social III)

7.1 - Os candidatos aprovados na prova objetiva e
redação (Educador(a) Social III), serão submetidos à

Avaliação Psicológica, de acordo com o perfil descrito
no item 7.9 deste Capítulo, realizado por profissionais
devidamente inscritos no Conselho Regional de
Psicologia (CRP) sob a supervisão do IBAM.

7.2 - Somente participarão da avaliação psicológica
os candidatos habilitados na prova objetiva, conforme
item 4.42 deste edital e no limite estabelecido na
tabela a seguir, sendo os demais candidatos
eliminados do concurso público:

7.3. As avaliações acontecerão em dias, locais e
horários a serem comunicados oportunamente, por
meio de Edital de Convocação, publicado no Diário
Oficial do Município, bem como por meio de
correspondência pelo correio, enviada pelo IBAM.

7.4. O IBAM encaminhará cartão de convocação para
participação na avaliação psicológica, razão pela qual o
candidato deverá manter seu endereço atualizado .

7.5. Esta convocação não tem caráter oficial, pois,
é meramente informativa, não sendo aceita a alegação
do não recebimento como justificativa de ausência ou
de comparecimento em data, local ou horário
incorretos, sendo de responsabilidade do candidato
acompanhar o Diário Oficial do Município de Guarulhos
a publicação do respectivo Edital de Convocação.

7.6. O candidato deverá se apresentar no local da
prestação das provas com antecedência de 30(trinta)
minutos do horário estabelecido para a realização das
avaliações, munido de documento de identificação.

7.7.Não será permitido aos candidatos, sob qualquer
pretexto, realizar as avaliações após o horário e local
pré-estabelecido no Edital de Convocação.

7.8. A avaliação psicológica será eliminatória,
levando em conta as características especiais que a
função exige, destinar-se-á verificar a capacidade do
candidato para util izar as funções psicológicas
necessárias ao desempenho da função pretendida,
nas condições atuais oferecidas pela entidade
empregadora. Essa verificação dar-se-á por meio de
instrumental competente, consoante com a legislação
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necessárias à realização de todas as fases do presente
Concurso Público.
11.3. Os casos omissos serão resolvidos pela
Comissão designada para a realização do presente
Concurso Público.
11.4. O resultado final do Concurso será homologado
pelo Prefeito de Guarulhos.
11.5. O não comparecimento às provas objetiva e/ou
prática, quando houver, qualquer que seja o motivo,
caracterizará desistência do candidato e resultará a
eliminação do Concurso Público.
11.6. Motivará a eliminação do candidato do concurso
público, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a
burla ou a tentativa de burla a quaisquer das normas
definidas neste Edital e/ou em outros relativos ao
concurso, nos comunicados, nas instruções aos
candidatos e/ou nas instruções constantes das Provas,
bem como o tratamento incorreto e/ou descortês a
qualquer pessoa envolvida na aplicação das provas,
o candidato que:

a) apresentar-se após o horário estabelecido para
fechamento dos portões do prédio, inadmitindo-se
qualquer tolerância;

b) não comparecer às provas seja qual for o motivo
alegado;

c) não apresentar o documento que bem o
identifique;

d) ausentar-se da sala de provas sem o
acompanhamento do fiscal;

e) ausentar-se do local antes de decorrida uma
hora do início das provas;

f) ausentar-se da sala de provas levando folha de
respostas ou outros materiais não permitidos, sem
autorização;

g) estiver portando armas, mesmo que possua o
respectivo porte;

h) lançar mão de meios ilícitos para a execução
das provas;

i) for surpreendido em comunicação com outras
pessoas ou utilizando-se de livros, notas ou impressos
não permitidos ou máquina calculadora ou similar;

j) estiver portando ou fazendo uso de qualquer tipo de
equipamento eletrônico ou de comunicação (bip, telefone
celular, relógios digitais, walkman, agenda eletrônica,
notebook, palmtop, receptor, gravador ou outros
equipamentos similares), bem como protetores auriculares;

k) per turbar, de qualquer modo, a ordem dos
trabalhos, incorrendo em comportamento indevido.
11.7. A legislação com vigência após a data de
publicação deste Edital, bem como as alterações em
dispositivos constitucionais, legais e normativos a
ela posteriores não serão objeto de avaliação nas
provas do Concurso.
11.8. O prazo de validade deste concurso será de 1
(um) ano, a contar da data de homologação,
prorrogável por igual período, a juízo da Administração
Municipal.
11.9. A inexatidão das afirmativas ou irregularidades
de documentos, ou outras irregularidades constatadas
no decorrer do processo, verificadas a qualquer tempo,
acarretará a nulidade da inscrição, prova ou a
contratação do candidato, sem prejuízo das medidas
de ordem administrativa, cível ou criminal cabíveis.
11.10. Todos os atos relativos ao presente Concurso,
convocações, avisos e resultados serão publicados no
Diário Oficial do Município de Guarulhos e divulgados
nos sites www.ibamsp-concursos.org.br e
www.guarulhos.sp.gov.br, entretanto, cabe ao candidato
acompanhar as publicações oficiais – inclusive as
convocações para as provas e exames - divulgadas
por intermédio do Diário Oficial do Município.
11.11. Em caso de alteração de algum dado cadastral,
até a realização das provas, o candidato deverá requerer
a atualização ao IBAM ou, após a finalização do
Concurso, à PREFEITURA DE GUARULHOS, por meio
de formulário específico protocolado no Departamento
de Recursos Humanos da PMG, sito na Av. Presidente
Humberto de Alencar Castelo Branco, 1041 –Vila
Augusta – Guarulhos, no horário das 8 às 16h30m.
11.12. Os aposentados em emprego/função/cargo
públicos, desde que a aposentadoria não seja por
invalidez, somente serão contratados, mediante
aprovação neste Concurso, se as funções estiverem
previstas nas acumulações legais previstas pela
Constituição Federal. Nesse caso, o aposentado
deverá apresentar, na data da contratação, certidão
expedida pelo órgão competente, que indique o tipo
de aposentadoria.
11.13. A Prefeitura de Guarulhos e ao Instituto Brasileiro
de Administração Municipal (IBAM) não se
responsabilizam por eventuais prejuízos ao candidato
decorrentes de:

a) endereço não atualizado;
b) endereço de difícil acesso;
c) correspondência devolvida pela ECT por razões

diversas de fornecimento e/ou endereço errado do
candidato;

d) correspondência recebida por terceiros.
11.14. A Prefeitura de Guarulhos e o IBAM se eximem
das despesas decorrentes de viagens e estadas dos
candidatos para comparecimento a qualquer prova do
Concurso Público, bem como objetos pessoais
esquecidos e danificados nos locais de prova.
11.15. A qualquer tempo poder-se-á anular a inscrição,
prova ou tornar sem efeito a nomeação do candidato,
desde que verificadas falsidades ou inexatidões de
declarações ou informações prestadas pelo candidato
ou irregularidades na inscrição, nas provas e títulos
ou nos documentos.
11.16. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais
alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não
consumada a providência ou evento que lhes disser
respeito, até a data da convocação dos candidatos
para as provas correspondentes, circunstância que
será mencionada em Edital ou aviso a ser publicado,
sendo do candidato a responsabilidade de acompanhar
pelo Diário Oficial do Município de Guarulhos as
eventuais retificações.
11.17. As despesas relativas à participação do
candidato no Concurso e à apresentação para
admissão e exercício correrão às expensas do próprio
candidato.

11.18. A Prefeitura de Guarulhos e o Instituto Brasileiro
de Administração Municipal não se responsabilizam
por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras
publicações referentes a este Concurso.
11.19. Decorridos 90 (noventa) dias da homologação o
Concurso e não caracterizando qualquer óbice, é facultada
a incineração da prova e demais registros escritos,
inclusive os documentos de solicitação de isenção de
taxa de inscrição, mantendo-se, porém, pelo prazo de
validade do concurso, os registros eletrônicos.

ANEXO I
EDITAL DE ABERTURA Nº 04/2012-SAM01

SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES
EDUCADOR(A) SOCIAL III
Monitorar e acompanhar projetos e

empreendimentos sociais nos espaços públicos e
comunitários; Diagnosticar as situações de risco
relacionadas às crianças, adolescentes e seus
familiares e, elaborar estratégias para participação
destes nas atividades desenvolvidas na comunidade;
Planejar e desenvolver atividades sócio-educativas
com crianças, adolescentes e respectivas famílias
em risco pessoal e/ou social; propor ações articuladas
com a rede intersetorial de serviços de proteção social
à criança e ao adolescente e suas famílias; Participar
as diversas comissões ou grupos de trabalho
intersetoriais que visem ao planejamento das ações
de assistência social; Organizar, acompanhar e orientar
as ações desenvolvidas com grupos familiares para
projetos de geração de trabalho e renda; Atuar na
comunidade aplicando conhecimentos de gestão e
dinâmicas participativas, dirigindo atividades
formativas com grupos e organizações sociais;
Monitorar e aplicar atividades programadas a partir
dos objetivos de projetos, programas e serviços
sociais, visando reabilitação psicossocial, formação
para a cidadania, proteção e acolhimento; Incentivar
e participar de atividades e oficinas sócio–educativas
grupais e individuais com a população usuária;
Desenvolver trabalhos com a comunidade relacionados
ao atendimento às crianças, adolescentes, adultos e
idosos, a partir do planejamento e desenvolvimento
de projetos; atuar em equipe multiprofissional; executar
outras tarefas de mesma natureza ou nível de
complexidade, associadas ao seu cargo.

ENFERMEIRO(A) DO TRABALHO
Estudar as condições de segurança e periculosidade

da empresa, efetuando observações nos locais de
trabalho, para identificar as necessidades no campo
da segurança, higiene e melhoria do trabalho; elaborar
e executar planos e programas de proteção à saúde
dos empregados, participando de grupos que realizam
inquéritos sanitários, estudar as causas de
absenteísmo, fazer levantamentos de doenças
profissionais e lesões traumáticas, proceder estudos
epidemiológicos, coletar dados estatísticos de
morbidade e mortalidade de trabalhadores,
investigando possíveis relações com as atividades
funcionais, para obter a continuidade operacional e
aumento da produtividade; executar e avaliar
programas de prevenções de acidentes e de doenças
profissionais ou não-profissionais, fazendo análise da
fadiga, dos fatores de insalubridade, dos riscos e das
condições de trabalho do menor e da mulher, para
propiciar a preservação de integridade física e mental
do trabalhador; prestar primeiros socorros no local de
trabalho, em caso de acidente ou doença, fazendo
curativos ou imobilizações especiais, administrando
medicamentos e tratamentos e providenciando o
posterior atendimento médico adequado, para atenuar
conseqüências e proporcionar apoio e conforto ao
paciente; elaborar e executar ou supervisionar e avaliar
as atividades de assistência de enfermagem aos
trabalhadores, proporcionando-lhes atendimento
ambulatorial, no local de trabalho, controlando sinais
vitais, aplicando medicamentos prescritos, curativos,
instalações e teses, coletando material para exame
laboratorial, vacinações e outros tratamentos, para
reduzir o absenteísmo profissional; organiza e
administra o setor de enfermagem da empresa,
provendo pessoal e material necessários, treinando e
supervisionando auxiliares de enfermagem do
trabalho, atendentes e outros, para promover o
atendimento adequado às necessidades de saúde do
trabalhador; treinar trabalhadores, instruindo-os sobre
o uso de roupas e material adequado ao tipo de
trabalho, para reduzir a incidência de acidentes;
planejar e executar programas de educação sanitária,
divulgando conhecimentos e estimulando a aquisição
de hábitos sadios, para prevenir doenças profissionais,
mantendo cadastros atualizados, a fim de preparar
informes para subsídios processuais nos pedidos de
indenização e orientar em problemas de prevenção
de doenças profissionais.

ENGENHEIRO(A) AMBIENTAL III
Elaborar diagnósticos e prognósticos ambientais;

elaborar cenários e planos ambientais regionais, planos
de gestão de unidades de conservação; desenvolver
trabalhos de planejamento participativo e de avaliação
ambiental estratégica; desenvolver indicadores
ambientais; elaborar e desenvolver instrumentos de
gestão ambiental com ênfase para o Zoneamento
Ecológico – Econômico; elaborar, relatórios, pareceres
técnicos; observar o atendimento às políticas
ambientais vigentes no País no desenvolvimento de
propostas normativas de gestão territorial e ambiental
de ocupação de solo e uso dos recursos naturais;
analisar as demais políticas públicas vigentes ou em
elaboração para identificar os seus impactos ambientais
no âmbito regional e setorial; elaboração, avaliação,
execução, monitoramento e fiscalização de projetos
de recuperação de áreas degradadas e recomposição
de vegetação considerando manejo integrado da
paisagem e incluindo plantio de espécies nativas,
enriquecimento de vegetação, nucleação e outras
técnicas para a indução e condução da regeneração
natural, conservação de solos e controle de erosão;
acompanhamento e avaliação de tecnologias e
sistemas de gestão ambiental para o controle e
promoção do uso eficiente de recursos naturais e
minimização da geração de resíduos e de impactos
ambientais em atividades agropecuárias e florestais;

proposição e avaliação de instrumentos econômicos
de incentivo à recuperação e preservação de recursos
naturais, incluindo a valoração de serviços ambientais
relacionados à biodiversidade, florestas e solos e a
elaboração, avaliação e monitoramento de projetos
de redução de emissões e/ou remoção de gases de
efeito estufa relacionados a atividades agropecuárias
e florestais; proposição de normas, elaboração,
avaliação e monitoramento de projetos para a proteção
da fauna silvestre e manejo da fauna invasora;

Gestão, supervisão, coordenação, orientação técnica;
Coleta de dados, estudo, planejamento, projeto,
especificação; Estudo de viabilidade técnico-econômica
e ambiental; Assistência, assessoria, consultoria;
Direção de obra ou serviço técnico; Vistoria, perícia,
avaliação, monitoramento, laudo, parecer
técnico,auditoria, arbitragem; Desempenho de cargo
ou função técnica; Treinamento, ensino, pesquisa,
desenvolvimento, análise,experimentação, ensaio,
divulgação técnica, extensão; Elaboração de orçamento;
Padronização, mensuração, controle de qualidade;
Execução de obra ou serviço técnico; Fiscalização de
obra ou serviço técnico; Produção técnica e
especializada; e, Execução de desenho técnico.

GEÓLOGO(A) III
Elaborar diagnósticos e prognósticos ambientais;

elaborar cenários e planos ambientais regionais, planos
de gestão de unidades de conservação; desenvolver
trabalhos de planejamento participativo e de avaliação
ambiental estratégica; desenvolver indicadores
ambientais; elaborar e desenvolver instrumentos de
gestão ambiental com ênfase para o Zoneamento
Ecológico – Econômico; elaborar, relatórios, pareceres
técnicos; observar o atendimento às políticas
ambientais vigentes no País no desenvolvimento de
propostas normativas de gestão territorial e ambiental
de ocupação de solo e uso dos recursos naturais;
analisar as demais políticas públicas vigentes ou em
elaboração para identificar os seus impactos ambientais
no âmbito regional e setorial; elaboração, avaliação,
execução, monitoramento e fiscalização de projetos
de recuperação de áreas degradadas, conservação
de solos e controle de erosão; acompanhamento e
avaliação de tecnologias e sistemas de gestão
ambiental para o controle e promoção do uso eficiente
de recursos naturais e minimização da geração de
resíduos e de impactos ambientais; proposição e
avaliação de instrumentos econômicos de incentivo à
recuperação e preservação de recursos naturais,
incluindo a valoração de serviços ambientais
relacionados à solos ;

trabalhos topográficos; levantamentos geológicos
e geofísicos; estudos de geologia econômica e
pesquisas de riquezas minerais; trabalhos de
prospecção e pesquisas para a cubação de jazidas e
determinação de seu valor econômico; elaboração de
relatórios de que trata o art. 16, item IX, do Código de
Minas; assuntos legais, relacionados com a sua
especialidade; perícias e arbitramento; gestão,
supervisão, coordenação, orientação técnica; Coleta
de dados, estudo, planejamento, projeto,
especificação; Estudo de viabilidade técnico-
econômica e ambiental;Assistência, assessoria,
consultoria; Direção de obra ou serviço técnico;
Vistoria, perícia, avaliação, monitoramento, laudo,
parecer técnico,auditoria, arbitragem; Desempenho de
cargo ou função técnica; Treinamento, ensino,
pesquisa, desenvolvimento, análise,experimentação,
ensaio, divulgação técnica, extensão; Elaboração de
orçamento; Padronização, mensuração, controle de
qualidade; Execução de obra ou serviço técnico;
Fiscalização de obra ou serviço técnico; Produção
técnica e especializada; Condução de serviço técnico;
Condução de equipe de instalação, montagem,
operação, reparo ou manutenção; Execução de
instalação, montagem, operação, reparo ou
manutenção; Operação, manutenção de equipamento
ou instalação; e, Execução de desenho técnico.

MÉDICO DO TRABALHO
Realizar exames médicos e elaborar os respectivos

Atestados de Saúde Ocupacional (ASO) para os
servidores da Prefeitura de Guarulhos nas situações
de Admissão, Periódico, Mudança de função e/ou
atividade e demissional; elaborar os atestados de
saúde ocupacional (ASO) para usuários do CEREST
(Centro de Referência de Saúde do Trabalhador);
elaborar relatórios de avaliação dos atestados de
saúde apresentados; participar da elaboração de
relatórios analíticos periódicos, de incidência e
prevalência de patologias em geral e doenças
ocupacionais em particular, assim como dos acidentes
de trabalho, com a finalidade de implantar e
implementar ações e programas de prevenção, para
aperfeiçoar o ambiente de trabalho e melhorar a
qualidade de vida do servidor público municipal; realizar
e acompanhar vistorias técnicas com elaboração de
relatórios e laudos; participar de juntas médicas para
elaboração de pareceres e conclusões em situação
de matéria médica; participar ativamente das equipes
de treinamento do Serviço Especializado em
Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho –
SESMT; colaborar com a equipe na análise e
adequação periódica, de acordo com as Normas
Regulamentadoras do Ministério do Trabalho, do
Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional
– PCMSO das unidades de trabalho e em programas
específicos do SESMT; estar sempre atualizado em
relação à legislação trabalhista e ambiental vigentes
no país e executar outras atividades que lhe forem
delegadas pelos níveis hierárquicos superiores,
relacionados a sua área de atuação.

ANEXO II
EDITAL DE ABERTURA Nº 04/2012-SAM01

PROGRAMAS DAS PROVAS
CARGO DE NÍVEL SUPERIOR

EDUCADOR(A) SOCIAL III, ENFERMEIRO(A)
DO TRABALHO, ENGENHEIRO(A) AMBIENTAL

III E GEÓLOGO(A) III
LINGUA PORTUGUESA
Questões que possibilitem avaliar a capacidade de

Interpretação de texto, conhecimento da norma culta
na modalidade escrita do idioma e aplicação da

Or tografia oficial; Acentuação gráfica; Pontuação;
Classes gramaticais; Concordância verbal e nominal;
Pronomes: emprego e colocação e Regência nominal
e verbal.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
EDUCADOR(A) SOCIAL III
I – O Estatuto da Criança e do Adolescente.

Histór ico, implantação e avaliação. Política de
atendimento, entidades de atendimento, medidas de
proteção, medidas socioeducativas, direitos
individuais. A prática do ato infracional.

II – Os Conselhos Tutelares.
III – Os Conselhos de Direitos: municipal, estadual

e nacional: composição, funcionamento.
IV – Direitos da criança: educar ou punir?
V – A infância, a adolescência e o conceito de

direitos humanos.
VI – A exclusão social: vivendo nas ruas.
VII – O perfil dos meninos e meninas de rua.
VIII – O educador social de rua: desafios,

possibilidades e proposta pedagógica.
IX – Protagonismo juvenil.
X – A relação educador/educando.
XI – O acolhimento.
XII – Trabalhando na rua, trabalhando abrigos.
XIII – A família e sua importância no trabalho com

crianças e adolescentes.
XIV – A violência doméstica; o abuso sexual.
XV - Cidadania e formação social. O conceito de

cidadão, suas origens, seus
fundamentos e valores.
XVI - Família, suas perspectivas teóricas e influência

no processo de socialização e da política social
XVII - Análise institucional, suas práticas de

intervenção, seus conceitos, agentes e analisadores.
XVIII - A ética, sua relação com a cultura e sua

influência na constituição do psiquismo.
XIX - O Estatuto do Idoso
XX – Metodologia de pareceres técnicos
XXI – Rede Social
ENFERMEIRO(A) DO TRABALHO
Portaria do Ministério do Trabalho n° 3214 de 08 de

junho 1978
Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho

n.ºs. 4, 5, 7, 9, 15, 17 e 32
Lei Orgânica da Seguridade Social n.º 8.212, de 24

de julho de 1991;
Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991 - Dispõe sobre

os Planos de Benefícios da Previdência Social;
Doenças de notificação compulsória.
Imunizações.
Lei n° 7498 de 25 de junho de 1986 – Dispõe sobre

a regulamentação do exercício da Enfermagem.
Resolução COFEN n° 311/2007 – Aprova a

Reformulação do Código de Ética dos Profissionais
de Enfermagem.

Primeiros Socorros.
ENGENHEIRO(A) AMBIENTAL III
Evolução das Políticas Ambientais Brasileiras e

Paulistas – Acordos e Convenções Ambientais
Internacionais dos quais o Brasil é signatário -
Aquecimento global – Eficiência energética – Extinção
de espécies – Uso racional da água. Política Nacional
de Meio Ambiente (Lei Nacional 6938/1981), Sistema
Nacional de Meio Ambiente – SISNAMA e Sistema
Nacional de Informações Sobre Meio Ambiente -
SINIMA, Lei Nacional de Crimes Ambientais (Lei
Nacional 6905/1998), Código Florestal (Lei Nacional
12.651/2012) e Dispositivos que o regulamentam, Lei
Nacional 9.985 de 18 de julho de 2000 (Sistema
Nacional de Unidades de Conservação – SNUC), Lei
Municipal 4566 de 03 maio de 1994.

Fisionomias vegetais e ecossistemas ocorrentes
no município - Sucessão Ecológica e Metodologias
para recuperação florestal (plantio, nucleação,
regeneração natural) - Ecologia da paisagem - Manejo
florestal sustentável (recursos madeireiros e não
madeireiros) Solos: tipos, classes de capacidade de
uso, conservação - Recuperação de áreas degradadas
e controle de erosão, noções de geotecnia - Noções
de geoprocessamento - Noções de cartografia -
Noções de avaliação de impacto ambiental -
Monitoramento Ambiental (parâmetros, indicadores,
técnicas de amostragem, noções de estatística, etc.)
- Sistemas de gestão ambiental - Noções de
saneamento - Noções de economia (instrumentos
econômicos) - Fauna silvestre

Planejamento ambiental como instrumento de
políticas públicas - em áreas urbanas - Planejamento
ambiental e gestão de recursos hídricos, Planejamento
de áreas de proteção ambiental – APAS - Planejamento
da gestão de parques urbanos - Experiências
brasileiras de planejamento ambiental.

Conhecimentos sobre o funcionamento dos
sistemas informações com vista à elaboração e
montagem de banco de dados georreferenciados, a
partir do processamento e seleção de informações -
Noções de “softwares” de Geoprocessamento
(sensoriamento remoto, sistema de informação
geográfica e banco de dados relacional) para aplicação
no planejamento ambiental.

GEÓLOGO(A) III
Código de Minas (Decreto-Lei Nº 227, de 27/02/

1967), Geologia Geral: Estrutura da Terra; Tectônica de
placas / Falhas e Dobras; Intemperismo / Erosão /
Ciclo das rochas. Mineralogia, Classificação dos
minerais; Tipos de minérios. Petrografia Ígnea: Textura /
exemplos de rochas ígneas / formas de ocorrência.
Petrografia Metamórfica: Textura / grau de metamorfismo
/ exemplos de rochas. Petrografia Sedimentar :
Classificação de rochas siliciclastica/ carbonaticas /
textura, Pesquisa Mineral : Tipos de amostragem /
cubagem de minérios. Topografia: Métodos topográficos.
Geofísica: Noções básicas de Sísmica. Geologia do
Petróleo: Rochas geradoras / reservatórios /selantes /
Armadilhas (Traps). Desenho Geológico: Mapas e
interpretação de mapas. Hidrogeologia:. Métodos de
prospecção. Fotogeologia. Meio Ambiente. Geologia
Estrutural: Tipos de Deformações.

Política Nacional de Meio Ambiente (Lei Nacional
6938/1981), Sistema Nacional de Meio Ambiente –
SISNAMA e Sistema Nacional de Informações Sobre
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Meio Ambiente - SINIMA, Lei Nacional de Crimes
Ambientais (Lei Nacional 6905/1998), Código Florestal
(Lei Nacional 12.651/2012) e Dispositivos que o
regulamentam, Lei Nacional 9.985 de 18 de julho de
2000 (Sistema Nacional de Unidades de Conservação
– SNUC), Lei Municipal 4566 de 03 maio de 1994.

MÉDICO(A) DO TRABALHO
Política de Saúde
Política de Saúde e Organização de Serviços.
Reforma Sanitária. VIII Conferência Nacional de

Saúde.
Constituição Federal: Título VIII – da Ordem Social,

Cap. II - da Seguridade Social. Leis: 8.080/90 e 8.142/90.
Princípios, diretrizes e estrutura. Gestão: controle

social e financiamento. Municipalização da saúde.
Conhecimentos Específicos
Organização dos Serviços de Saúde do Trabalhador.

Organização Internacional do Trabalho e Normas
Internacionais do Trabalho. Recomendações 112/59
da OIT - Convenção 161/85 da OIT-NR4_SESMT,
NR5 - CIPA, NR7 - PCMSO, NR9 – PPRA e demais
normas regulamentadoras aprovadas e legislações
complementares. Doenças Ocupacionais
Relacionadas ao Trabalho. Conceito, relação saúde/
doença/ambiente do trabalho. Doenças ocupacionais
e profissionais. Doenças causadas por agentes físicos,
químicos e biológicos. Doenças relacionadas aos
sistemas cardiovascular, digestivo, endócrino,
hemolinfático, neuropsíquico, osteomuscular,
respiratór io, tegumentar, urogenital, oftálmico e
otolaringológico. Doenças infecciosas ocupacionais e
Câncer. Acidentes no trabalho ou portador de uma
doença do trabalho - Reabilitação profissional -

mudança de cargo/função. Toxicologia
ocupacional: Agentes tóxicos, exposições e vias
de introdução. Classificação das intoxicações -
limites permissíveis para agentes tóxicos no
ambiente de trabalho. Ergonomia - Cargas e
solicitações no trabalho - Formas de trabalho
humano: Fadiga e monotonia, vibrações intensas
- iluminação. Saúde ambiental e repercussões na
saúde individual e coletiva: Mapeamento de riscos
- Ações de Saúde, de Segurança do trabalho e
dos Agentes funcionais - Campanhas de
prevenção de Saúde, planejamento, implantação
e execução de programa. AIDS, Alcoolismo,
Tabagismo e uso de drogas nas empresas.
Legislação previdenciária e acidentária (CLT),
Decreto 3048/99 - DIREITO DO TRABALHO -
REGULAMENTAÇÃO ATUAL DE INSALUBRIDADE
- NR 15 DA PORTARIA 3214/78. Laudo Pericial e
os Processos Trabalhistas - Proteção do
Trabalhador: da mulher e do menor. Vigilância
sanitária - Legislação estadual e municipal -
Epidemiologia e Saúde do Trabalhador. Aspectos
de Biossegurança. Experiência no atendimento
de urgências em medicina préhospitalar para
vítimas de acidentes e mal súbito - Perícia Médica
- Sigilo Profissional Atestado e Boletim Médico.
Saúde do Trabalhador no âmbito do SUS.
Investigação e análise dos acidentes de trabalho
- conceito do acidente do trabalho, medidas
técnicas e administrativas de prevenção.
Metodologia de abordagem: individual e coletiva
dos trabalhadores, com o uso de ferramentas
epidemiológicas; Epidemiologia das doenças
profissionais no Brasil, aspectos toxicológicos
e sua prevenção. Demais conhecimentos
compatíveis com as atribuições do cargo/
emprego.

Identificação. Medidas preventivas e tratamentos.
Conhecimentos específicos em LER (Lesões por
Esforços Repetitivos). Noções de saúde mental do
trabalhador. Conceituação de saúde ocupacional.
Legislação e organização dos serviços de segurança,
higiene e medicina do trabalho, inclusive programas
sobre AIDS e outras D.S.Ts. Noções de epidemiologia.
História natural das doenças profissionais devidas a
agentes químicos, físicos e biológicos. Noções de
estatística, higiene e saneamento do meio ambiente
(reconhecimento, avaliação de controle de riscos
ambientais). Fisiologia do trabalho. Agentes mecânicos
de doenças profissionais. Acidentes do trabalho.
Cadastro de acidentes. Noções de toxicologia
(alcoolismo, tabagismo e outras drogas nas empresas).
Limites de tolerância. Doenças causadas por ruídos:
trauma acústico. Controle médico dos trabalhadores

menores, do sexo feminino, idosos e expostos a
agentes físicos e químicos. Controle do uso de drogas
causadoras de dependência entre trabalhadores.
Readaptação e reabilitação profissional. Exames pré-
admissionais. Exames médicos periódicos.
Imunizações de interesse ocupacional.

ANEXO III
EDITAL DE ABERTURA Nº 04/2012-SAM01

REQUERIMENTO DE RECURSO
Obs: Ler atentamente o Capítulo referente a

recurso deste Edital antes de proceder ao
preenchimento do formulário

Ao Senhor Presidente da Comissão do Concurso
Público para preenchimento de vaga na função de
(preencher esse campo)

Nome: (preencher esse campo) N.º de inscrição
(preencher esse campo)

Questionamento: (Se recurso quanto ao gabarito,
mencionar o número da questão)

 (preencher esse campo)
Embasamento:
(preencher esse campo)
Assinatura: _______________________________
Data: ___/___/______
ANEXO IV

EDITAL DE ABERTURA Nº 04/2012-SAM01
REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DE PAGAMENTO

DE TAXA DE INSCRIÇÃO EM CONCURSO
PÚBLICO

Eu, _______________________________________
Por tador (a) do R.G.nº

_________________________________,candidato (a)
cargo/função de _______________________venho
requerer nos termos do Decreto n.º 25.064/2008 à

Comissão do Concurso Público, isenção
do pagamento da taxa de inscrição prevista no

item____________ do edital de
referencia. Para tanto, anexo os documentos

previstos no artigo 4o, itens de I a
VI do referido decreto.

Guarulhos, _______/______/__________
_____________________________________________

Assinatura do Candidato
ANEXO V

EDITAL DE ABERTURA Nº 04/2012-SAM01
FORMULÁRIO PARA ENTREGA DE TÍTULOS
Nome:_______________________________________
Candidato à função de: ______________________
R.G. número: _________________________
Inscrição nº _________________

Assinatura do candidato: ______________________
Rubrica do avaliador: ________________________
Data: _________________
—————-——————————————————
EDITAL DE ABERTURA N° 05/2012-SAM 01

A Gestora do Departamento de Recursos Humanos
da Secretaria de Administração e Modernização, faz
saber que fará realizar concurso público, regido de
acordo com as presentes Instruções Especiais e seus
Anexos, por meio do Instituto Brasileiro de
Administração Municipal - IBAM, para preenchimento
de vagas nas funções constantes da Tabela abaixo,
da Prefeitura de Guarulhos, a realizar-se de acordo
com os Decretos n.°s 15.214/1989, 22.353/2003 e
23.704/2006, Lei Federal n.º 7.853/1989; Lei Orgânica
Municipal de Guarulhos, Leis Municipais n.ºs 4.772/
96, 6.359/2008, 6.501/2009, 6.820/2011 e 7.007/2012,
obedecidas às normas deste Edital e autorização
contida nos processos nºs. 26.260, 26.261, 26.263,
26.265, 26.269, 26.270, 26.272, 26.274, 26.306/2012,

O Concurso Público será regido pelas instruções
especiais a seguir transcritas.

INSTRUÇÕES ESPECIAIS
1. DAS FUNÇÕES
1.1. As funções, as vagas, a escolaridade, as

exigências, a carga horária semanal, os salários e as
taxas de inscrição são estabelecidos abaixo,

1.2. A descrição sumária das atribuições das funções
constantes da Tabela do item 1.1 constam no Anexo
I deste Edital.

1.3. O Concurso destina-se a selecionar candidatos
para preenchimento pelo regime da Consolidação das
Leis do Trabalho – CLT.

1.4. Os salários mencionados referem-se ao mês
de julho/2012 e serão reajustados de acordo com os
percentuais aplicados pela Prefeitura de Guarulhos
aos salários dos servidores públicos municipais da
mesma categoria.

1.5. Aos servidores integrantes do quadro que forem
aprovados, a investidura somente ocorrerá mediante
comprovação de desligamento definitivo da vaga até
então ocupada, sendo vedada a transferência.

1.5.1. O candidato admitido fará jus ao salário inicial
da carreira, não acrescido de quaisquer vantagens
salariais pessoais procedentes de vínculos anteriores
no serviço público.

1.6. O candidato admitido deverá prestar serviços
dentro do horário estabelecido pela administração,
podendo ser diurno e/ou noturno, em dias da semana,
sábados, domingos, obedecida a carga horária semanal
de trabalho e o previsto em acordo coletivo de jornada.

1.7. O Auxílio-Transporte, em conformidade com o
Decreto Municipal nº 29.086, de 22 de julho de 2011,
será fornecido aos servidores residentes a mais de
mil metros do local de trabalho e que tenham a
necessidade de utilização do transporte público para
o deslocamento de sua residência ao trabalho e para
o retorno ao final da jornada. O benefício será fornecido
também para os residentes em municípios limítrofes
a Guarulhos e para os municípios integrantes da região
metropolitana de São Paulo.

1.8. O Auxílio Alimentação será fornecido mediante
solicitação do servidor, respeitado o prazo necessário
para a operacionalização do pedido e, por caracterizar-
se como benefício utilizado para a alimentação diária
do servidor, não será fornecido para períodos retroativos
à data da concessão. Desde abril de 2012 o Auxílio
Alimentação concedido aos servidores da Prefeitura
tem o valor mensal de R$308,00 ( trezentos e oito)
reais, sendo descontado do servidor um percentual de
acordo com a faixa salarial em que se insere.

1.9.Tendo em vista que se encontra em validade
concurso regido pelo Edital nº 02/2010-SAM01
(Assistente de Gestão Pública, Eletricista III, Pedreiro
III e Soldador III) e que o mesmo contempla funções
que estão sendo ofertadas neste edital, a convocação
de candidatos habilitados neste edital nas funções
que ainda disponham de candidatos aprovados e não
convocados no edital mencionado, fica condicionada
ao esgotamento do cadastro formado ou ao término
da validade do referido concurso.

2. DAS INSCRIÇÕES
2.1. A inscrição do candidato implicará o

conhecimento e a tácita aceitação das normas e
condições estabelecidas neste Edital e alterações
posteriores, em relação às quais não poderá alegar
desconhecimento.
2.2. Objetivando evitar ônus desnecessário, o
candidato deverá orientar-se no sentido de recolher o
valor de inscrição somente após tomar conhecimento
de todos os requisitos exigidos para o Concurso.

2.3. O candidato, ao se inscrever, estará declarando,
sob as penas da lei, que, após a habilitação no
concurso e no ato da posse, comprovará que satisfaz
as seguintes condições:
a) ser brasileiro nato ou naturalizado, na forma do
artigo 12 da Constituição Federal, e se estrangeiro
que se encontram com visto permanente, conforme
artigos 95 e 101 da Lei Federal nº 6.815/80;

b ) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos
ou emancipado na forma da lei;
c) estar em dia com as obrigações do Serviço Militar,
se do sexo masculino;
d) estar em situação regular com a Justiça Eleitoral;
e) possuir escolaridade/pré-requisitos exigidos para a
função, no caso da carteira fornecida por Conselhos
de Classe devem estar devidamente regular;
f) não registrar antecedentes criminais, impeditivos
do exercício da função pública, achando-se no pleno
gozo de seus direitos civis e políticos;

g) submeter-se, por ocasião da contratação, ao
exame médico pré-admissional, de caráter
eliminatório, a ser realizado pela Prefeitura ou por sua
ordem, para constatação de aptidão física e mental,
sendo impedido o ingresso dos portadores de
moléstias incapacitantes para o emprego público e
aquelas integrantes do rol de moléstias ensejadoras
de aposentadoria por invalidez, nos termos do
regulamento da Previdência Social;

h) não estar aposentado pelo serviço público de
qualquer dos entes federativos ou ser detentor de
cargo, emprego ou função pública, exceto as ressalvas
das letras “a”, “b” e “c” do inciso XVI do artigo 37 da
Constituição Federal/1988.

i) preencher as exigências das funções segundo o
que determina a Lei e a Tabela do item 1.1 do presente
Edital;

j) não ter sido dispensado por justa causa, demitido
ou demitido a bem do serviço público de qualquer dos
entes federativos nos últimos 05 (cinco) anos, a contar
da data prevista para o início das atividades.
2.4. No ato da inscrição não serão solicitados
comprovantes das exigências contidas no item 2.3,
deste Capítulo, sendo obrigatória a sua comprovação
quando da convocação para ingresso no quadro de
servidores públicos municipais, sob pena de
desclassificação automática, não cabendo recurso.
2.5. As inscrições ficarão abertas:
- através da Internet, de acordo com o item 2.6
deste Capítulo, no período de 07 a 26 de julho de
2012 , e
- no Posto de Atendimento do IBAM, instalado na
Biblioteca Municipal Monteiro Lobato, à Rua João
Gonçalves, 439 – Centro – Guarulhos-SP, no período
de 23 a 27 de julho de 2012 (das 9 as 15 horas).
- Para inscrever-se via Internet, o candidato deverá
acessar o endereço eletrônico WWW.ibamsp-
concursos.org.br durante o período das inscrições,
através dos links correlatos ao concurso público e

efetuar sua inscrição, conforme os procedimentos
estabelecidos abaixo:
2.5.1. Ler e aceitar o requerimento de inscrição,
preencher o formulário de inscrição, transmitir os
dados via Internet e imprimir o boleto bancário.
2.5.2. O boleto bancário com vencimento em 27 de
julho de 2012, disponível no endereço eletrônico
WWW.ibamsp-concursos.org.br deverá ser impresso
para o pagamento do valor da inscrição, após a
conclusão do preenchimento da ficha de solicitação
de inscrição on-line.
2.5.3. Efetuar o pagamento da taxa de inscrição, no
valor correspondente apontado no item 1.1 deste
edital, a título de ressarcimento de despesas com
material e serviços da Internet e bancárias, de acordo
com as instruções constantes no endereço eletrônico,
até a data limite para encerramento das inscrições
2.5.3.1. O pagamento do boleto deverá ser feito apenas
na rede bancária, não sendo aceitos pagamentos feitos
em lotéricas, lojas e supermercados.
2.5.4. O candidato que realizar sua inscrição via
Internet poderá efetuar o pagamento do valor da
inscrição por boleto bancário, pagável em qualquer
banco.
2.5.5. A partir de dois dias úteis após o pagamento do
boleto, o candidato poderá conferir no endereço
eletrônico do Instituto Brasileiro de Administração
Municipal (IBAM) se os dados da inscrição efetuada
pela Internet foram recebidos e o valor da inscrição
foi creditado.
2.5.6. As inscrições efetuadas via Internet somente
serão confirmadas após a comprovação do pagamento
do valor da inscrição.
2.5.7. As solicitações de inscrição via Internet, cujos
pagamentos forem efetuados após a data do
encerramento das inscrições, não serão aceitas.
2.5.8. O candidato inscrito via Internet não deverá
enviar cópia do documento de identidade, sendo de
sua exclusiva responsabilidade a informação dos dados
cadastrais no ato da inscrição, sob as penas da lei.
2.5.9. O Instituto Brasileiro de Administração Municipal
(IBAM) e a Prefeitura de Guarulhos não se
responsabilizam por solicitações de inscrições via
Internet não recebidas por motivo de ordem técnica
dos computadores, falha de comunicação,
congestionamento de linhas de comunicação, bem
como outros fatores de ordem técnica que
impossibilitem a transferência de dados.
2.5.10. O descumprimento das instruções de inscrição
via Internet implicará a não efetivação da inscrição.
2.6. Ao se inscrever o candidato deverá indicar, na
ficha de inscrição ou no formulário de inscrição via
Internet, o código da opção / número do concurso da
função para o qual pretende concorrer, conforme tabela
constante do item 1.1 deste Edital.

Para efetuar sua inscrição o candidato poderá,
também, utilizar os equipamentos do PROGRAMA
ACESSA SÃO PAULO (locais públicos para acesso
à internet) a seguir relacionados: CIC Ferraz de
Vasconcelos – Av. Américo Trufelli, 60 – Parque São
Francisco; CPTM Mogi das Cruzes Praça Sacadura
Cabral, s/nº - Centro – Mogi das Cruzes;
POUPATEMPO GUARULHOS  – Rua José
Companella, 05 – Macedo – Guarulhos (antiga fábrica
Abaeté); CPTM BRÁS – Praça Agente Cícero, s/nº -
Brás – São Paulo ; METRÔ SÉ – Praça da Sé, s/nº -
Centro – São Paulo; CPTM – SÃO MIGUEL PAULISTA
– Rua Salvador de Medeiros, 451 – São Miguel Paulista;
CPTM TATUAPÉ – Rua Catiguá, s/nº - Tatuapé – São
Paulo; Jardim Morganti – Rua Sábado D’Angelo, 1609
– Itaquera; POUPATEMPO ITAQUERA  – Av. do
Contorno, 60 – Itaquera (estação Corinthians-Itaquera
do Metrô) , e em todas as regiões da cidade de São
Paulo e em várias cidades do Estado, bem como nos
TELECENTROS MUNICIPAIS: Telecentro
Associação S.O.S Família São Geraldo-Rua Pedro
Relo Janitell i, 72 – Vila Melliani (Ponte
Grande);Telecentro Bonsucesso-Rua Maracanã, 3
– Bonsucesso; Telecentro Centro- Avenida Salgado
Filho, 427 – Centro; Telecentro Cumbica (CIET
Cumbica)-Avenida Capitão Aviador Walter Ribeiro,
359 – Cumbica;Telecentro Fortaleza- Rua Hilár io
Pires de Freitas, 134 – Jardim Fortaleza; Telecentro
Núcleo Habitacional São José-Rua Cruzeiro do Sul,
127 – Jardim Bela Vista; Telecentro Pimentas (CIET
Pimentas)- Avenida Presidente Juscelino Kubitscheck
de Oliveira, 2760 – Parque São Miguel; Telecentro
Pró Moradia Nosso Lar Nosso Teto- Rua São
Sebastião da Boa vista, 1053 – Jardim Marilena;
Telecentro São João (Regional São João)- Avenida
Coqueiral, 161 – Cidade Serôdio; Telecentro Semente
do Amanhã- Rua Brejo Grande, 99 – Parque São
Miguel (Pimentas); Telecentro Uirapuru (ACM
Uirapuru)- Rua Crato, 97 – Parque Uirapuru;
Telecentro Vila Augusta (CIET Vila Augusta)- Rua
Antonio Iervolino, 225 – Vila Augusta.
2.7. Estes programas, além de oferecer facilidade
para os candidatos que não têm acesso à Internet, é
completamente gratuito. Para utilizar os equipamentos,
basta fazer um cadastro apresentando o RG nos
próprios Postos Acessa São Paulo e Telecentros
Municipais.
2.8. Para inscrever-se no Posto de Atendimento do
IBAM, indicado no item 2.5, o candidato deverá, no
período das inscrições:
2.8.1. Efetuar depósito da taxa de inscrição, no valor
correspondente, no BANCO SANTANDER,
agência 0648, conta corrente 13.002647-3; BANCO
DO BRASIL, agência 2234-9, conta corrente nº
5801-7 ou BANCO ITAÚ, agência 0311, conta
corrente nº 79614-8 e COMPARECER ao Posto de
Atendimento definido no item 2.5, no período de
23 a 27 de julho de 2012, das 9 às 15 horas,
munido do comprovante de depósito da taxa de
inscrição e original do documento de identidade,
para fornecer os dados para digitação de sua ficha.
2.8.2. O candidato deverá conferir a ficha de inscrição,
assumindo total responsabilidade pelos dados
informados, inclusive a data de nascimento
(considerada como critério de desempate) assinando-
a e receber o protocolo confirmando a efetivação da
inscrição.
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2.8.3. O depósito referente ao pagamento da inscrição
poderá ser efetuado em dinheiro ou em cheque do
próprio candidato. Os pagamentos efetuados em
cheque somente serão considerados quitados após a
respectiva compensação.
2.8.4. Em caso de devolução do cheque, qualquer
que seja o motivo, considerar-se-á automaticamente
sem efeito a inscrição.
2.8.5. O candidato é responsável pelas informações
prestadas no formulário de inscrição, arcando com as
eventuais conseqüências de erros de preenchimento
daquele documento.
2.9. Ao inscrever-se no concurso, é recomendável ao
candidato observar atentamente as informações sobre
a aplicação das provas.
2.10. As informações prestadas na ficha de inscrição/
formulário de inscrição via Internet serão de inteira
responsabilidade do candidato, reservando-se à
Prefeitura de Guarulhos e ao Instituto Brasileiro de
Administração Municipal – IBAM o direito de excluir
do Concurso Público aquele que não preencher esse
documento oficial de forma completa e correta e/ou
fornecer dados inverídicos ou falsos.
2.11. Não haverá devolução da importância paga,
ainda que a maior ou em duplicidade, seja qual for o
motivo alegado.
2.12. Não serão aceitas inscrições por via postal, fac-
símile, transferência ou depósito em conta corrente,
DOC, ordem de pagamento, condicionais ou
extemporâneas ou por qualquer outra via que não as
especificadas neste Edital.
2.13. Não serão aceitas as solicitações de inscrição
que não atenderem rigorosamente ao estabelecido
neste Edital.
2.14. O candidato que necessitar de condição especial
para realização da prova, ainda que tenha realizado
sua inscrição pela internet, deverá solicitá-la, por
escrito, no período de 23 a 27 de julho de 2012,
junto ao Posto de Atendimento do IBAM,
localizado Biblioteca Municipal Monteiro Lobato, à
Rua João Gonçalves, 439 – Centro – Guarulhos-SP,
das 9 às 15 horas.
2.15. O candidato que não o fizer até o término das
inscrições, seja qual for o motivo alegado, poderá não
ter a condição atendida.
2.16. O atendimento às condições solicitadas ficará
sujeito à análise de viabilidade e razoabilidade do pedido.
2.17. Amparado pela Lei Municipal nº 6.289, de 15
de outubro de 2007, regulamentada pelo Decreto
Municipal nº 25.064 de 24/01/2008, o candidato terá
direito à isenção do valor da inscrição desde que
atenda aos seguintes requisitos:

a) não possuir relação de emprego com pessoa
física e/ou jurídica no período de 3 (três) meses
anteriores a 06 de julho de 2012.

b) não possuir renda superior a 2 (dois) salários
mínimos estadual por exercício regular de qualquer
atividade de trabalhador autônomo.

c) não tenha direito e não esteja recebendo parcelas
do seguro desemprego no período de 07 a 27 de
julho de 2012.
2.18. Poderão solicitar isenção do valor da taxa de
inscrição no presente concurso o candidato inscrito
no Programa Social do Governo Federal denominado
Bolsa Família que comprove o recebimento do
benefício referente ao mês de junho de 2012.
2.19. O candidato que preencher as condições
estabelecidas nos itens anteriores, deverá obedecer
ao que segue:
2.19.1. Acessar, nos dias 10, 11 e 12 de julho de
2012, o “link” próprio da página do Concurso – site
www.ibamsp-concursos.org.br.
2.19.2. Preencher total e corretamente o cadastro
com os dados solicitados na ficha de inscrição.
2.19.3. Entregar nos dias 10, 11 e 12 de julho de
2012, das 9 horas às 16 horas, na Secretaria de
Administração e Modernização da Prefeitura de
Guarulhos – à Av. Pres. Marechal Humberto de Alencar
Castelo Branco, 1.041 – Vila Augusta – Guarulhos, os
documentos comprobatórios, conforme segue:
a) Requerimento de Isenção de Pagamento de Taxa
de Inscrição no “Concurso Público 05/2012”,conforme
Anexo IV deste edital;
b) cópia do RG;

c) cópia do CPF;
d) cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social

(página com foto e com a qualificação do candidato,
e página onde conste a baixa do último emprego e
página posterior ao registro) e, quando se fizer
necessário, a comprovação de recebimento da última
parcela do seguro desemprego ou cópia da rescisão
de contrato de trabalho, onde comprovará não ter
direito ao recebimento do seguro desemprego;

e) declaração de próprio punho, com 2 (duas)
testemunhas, onde conste não possuir renda superior
a 2 (dois) salários mínimos estadual por exercício regular
de qualquer atividade de trabalhador autônomo, ou
f) Comprovar a inscrição no Programa Bolsa Família e
apresentar a cópia de recebimento do benefício referente
ao mês de junho/2012, além das cópias do RG, CPF
e Carteira de Trabalho e Previdência Social, e
g) O número de inscrição do candidato gerado a partir
dos dados cadastrais, em atendimento aos itens deste
Capitulo.
2.19.4. A documentação comprobatória citada no item
2.19.3. deverá ser encaminhada por meio de fotocópias
em envelope fechado, identificado com o nome do
candidato, função para a qual está se inscrevendo e
o número do edital.
2.19.5. Não serão considerados os documentos
encaminhados por outro meio que não o estabelecido
neste Capítulo.
2.19.6. Não serão aceitas as solicitações de isenção de
taxa de inscrição por via postal, fac-símile ou por qualquer
outra via que não as especificadas neste Edital.
2.19.7. O resultado do pedido de isenção, com
deferimento ou indeferimento, será publicado no Diário
Oficial do Município do dia 17/07/2012.
2.19.8. O candidato que tiver o requerimento indeferido
poderá acessar novamente a “Área do Candidato” na
página do Concurso – site WWW.ibamsp-
concursos.org.br, digitando seu RG e data de

nascimento, conforme foram cadastrados no ato da
inscrição e 27/07/2012.
2.19.9. O candidato que não efetivar a inscrição
mediante o recolhimento do respectivo valor da taxa,
terá o pedido de inscrição invalidado.
2.20. Ante o que dispõe o Decreto Federal n° 3.298/
1999, artigo 4° incisos I a IV, com as modificações
trazidas pelo Decreto Federal n° 5.296/2004 e Decreto
Municipal n° 23.704/2006, a reserva de vagas para
portadores de deficiência prevista no inciso VIII do artigo
37 da Constituição Federal dar-se-á conforme segue:
FUNÇÕES VAGAS RESERVADAS
Agente Funerário 01
Agente Operacional Funerário 01
Ajudante de Eletricista III 01
Assistente de Gestão Publica 01
Auxiliar de Biblioteca III 01
Carpinteiro(a) III 01
Eletricista III 01
Pedreiro(a) III 01
Soldador(a) III 01
Técnico(a) de Segurança do Trabalho 01
Técnico(a) em Semaforização III 01
Tratador(a) III 01
2.21. Serão consideradas deficiências aquelas
conceituadas pela medicina especializada, de acordo
com os padrões mundialmente estabelecidos e que
constituam inferioridade que implique em grau
acentuado de dificuldade para a integração social, em
conformidade com o artigo 5º do Decreto Federal nº
5.296/04, a saber:

“Art. 5º Os órgãos da administração pública direta,
indireta e fundacional, as empresas prestadoras de
serviços públicos e as instituições financeiras deverão
dispensar atendimento prioritário à pessoas portadoras
de deficiência ou com mobilidade reduzida.

§ 1º - Considera-se, para os efeitos deste Decreto:
1 – Pessoa portadora de deficiência, além daquelas

previstas na Lei nº 10.690, de 16 de junho de 2.003, a
que possui l imitação ou incapacidade para o
desempenho de atividade e se enquadras nas
seguintes categorias:

a)- Deficiência física: alteração completa ou parcial
de um ou mais seguimentos do corpo humano,
acarretando o comprometimento da função física,
apresentando-se sob a forma de paraplegia,
paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia,
tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia,
hemiparesia, amputação ou ausência de membro,
paralisia cerebral, membros com deformidade
congênita adquirida, exceto as deformidades estéticas
e as que não produzam dificuldades para o
desempenho de funções

b) – Deficiência auditiva: perda bilateral, parcial ou
total de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, aferida
por audiograma nas freqüências de 500Hz, 1.000Hz
2.000Hz e 3.000Hz

c) – Deficiência visual: cegueira, na qual a acuidade
visual é igual ou menor que 0.05 no melhor olho, com
a melhor correção óptica: a baixa visão, que significa
acuidade visual entre 0.03 e 0,05 no melhor olho, com
a melhor correção óptica; os casos nos quais a
somatória da medida do campo visual em ambos os
olhos for igual ou menor que 60º; ou a ocorrência
simultânea de quaisquer das condições anteriores.

d) – Deficiência mental: funcionamento intelectual
significativamente inferior à média, com manifestação
antes dos dezoito anos limitações associadas a duas
ou mais áreas de habilidade adaptativas, tais como:

1 –comunicação
2 –cuidado pessoal
3 – habilidades sociais
4 – utilização dos recursos da comunidade
5 – saúde e segurança
6 – habilidades acadêmicas
7 – lazer
8 – trabalho
e) – Deficiência múltipla: associação de duas ou

mais deficiências.
II – Pessoa com mobilidade reduzida, àquela que,

não se enquadrando no conceito de pessoa portadora
de deficiência, tenha por qualquer motivo, dificuldade
de movimentar-se, permanente ou temporariamente,
gerando redução efetiva da mobilidade, flexibilidade,
coordenação motora e percepção.
2.22. As alterações quanto às definições e parâmetros
de deficiência na legislação federal serão
automaticamente aplicadas no cumprimento deste Edital.
2.23. Não serão considerados como deficiência, os
distúrbios passíveis de correção.
2.24. Os candidatos constantes da lista especial
(portadores de necessidades especiais) serão
convocados pela Prefeitura de Guarulhos, quando da
admissão, para exame médico específico, com
finalidade de avaliação da compatibilidade entre as
atribuições da função e a deficiência declarada, sendo
excluído do concurso o candidato que tiver deficiência
considerada incompatível com as atribuições da função.
2.25. Após o ingresso do candidato portador de
deficiência, esta não poderá ser apresentada como
motivo para justificar a concessão de readaptação de
função, bem como para a aposentadoria por invalidez.
2.26. As pessoas portadoras de necessidades
especiais participarão do concurso público em
igualdade de condições com os demais candidatos no
que se refere a conteúdo, avaliação, duração, data,
horário e local de realização das provas.
2.27. Não havendo candidatos portadores de
deficiência habilitados, as vagas reservadas serão
revertidas aos demais candidatos, preferencialmente
na mesma especialidade.
2.28. As pessoas portadores de deficiência, que
necessitarem de condições especiais para a realização
das provas, ainda que tenham realizado sua inscrição
pela internet, deverão requerê-las por escrito, durante
o período das inscr ições, junto ao Posto de
Atendimento do IBAM, localizado Biblioteca Municipal
Monteiro Lobato, à Rua João Gonçalves, 439 – Centro
– Guarulhos-SP, no período de 23 a 27 de julho de
2012, das 9 às 15 horas.
2.29. O candidato deverá declarar, quando da inscrição,
ser portador de deficiência, especificando-a na ficha

de inscrição/formulário de inscrição via Internet e, no
período das inscrições, deverá protocolar no Posto de
Atendimento do IBAM, (no local, período e horário
mencionado no item anterior) os documentos a seguir:

a) Laudo médico original e expedido no prazo de 60
(sessenta) dias antes do término das inscrições,
atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência,
com expressa referência ao código correspondente
da Classificação Internacional de Doença – CID, bem
como a provável causa da deficiência, inclusive para
assegurar previsão de adaptação da prova, informando
também o seu nome, documento de identidade (R.G)
e opção da função;

b) O candidato portador de deficiência visual, além
da entrega da documentação indicada na letra “a”
deste item, deverá solicitar, por escrito, até o término
das inscrições, a confecção de prova especial em
BRAILE ou AMPLIADA, especificando o tipo de
deficiência. Aos deficientes visuais (cegos) que
solicitarem prova especial serão oferecidas provas
no sistema BRAILE e suas respostas deverão ser
transcritas também em BRAILE. Os referidos
candidatos deverão levar para esse fim, no dia da
aplicação da prova, reglete e punção podendo, ainda,
utilizar-se de soroban.
2.30. Os candidatos que, não atenderem dentro do
prazo do período das inscrições, aos dispositivos
mencionados no:

Item 2.29 – letra “a” – serão considerados como
não portadores de deficiência.

Item 2.29 – letra “b” – não terão a prova preparada,
sejam quais forem os motivos alegados.
2.31. O candidato portador de necessidades especiais
que não realizar a inscrição conforme instruções
constantes neste capítulo, não poderá interpor recurso
em favor de sua condição.
2.32. Serão publicadas duas listagens de candidatos
aprovados, em ordem classificatória: uma com os
deficientes por função e outra com todos os aprovados
no Concurso Público.

2.33. Os candidatos portadores de necessidades
especiais deverão submeter-se, quando convocados,
a exame médico a ser realizado pela Prefeitura ou por
sua ordem, que terá decisão terminativa sobre a
qualificação do candidato como deficiente ou não, e o
grau de deficiência capacitante para o exercício da
função, observada a legislação aplicável à matéria.
2.33.1. Havendo parecer médico oficial contrário à
condição de deficiente, o nome do candidato será
excluído da listagem correspondente.
2.34. O candidato que for julgado inapto para o exercício
da função, em razão da deficiência incompatibilizar-
se com o exercício das atividades próprias da função,
será desclassificado do concurso.
2.35. A não observância pelo candidato de qualquer
das disposições deste Capítulo implicará a perda do
direito a ser contratado para as vagas reservadas a
deficientes.
2.36. O laudo médico apresentado terá validade
somente para este concurso e não será devolvido.
3. DAS MODALIDADES DE AVALIAÇÃO

O concurso constará de provas:
3.1. Objetiva, de caráter eliminatório e classificatório

para todas as funções e será avaliada na escala de 0
(zero) a 100 (cem) pontos.

3.2. Redação, de caráter classificatório para a
função de Técnico(a) de Segurança do Trabalho e
será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos.

3.3. Prática, de caráter eliminatório para as funções
de Agente Operacional Funerário, Carpinteiro(a) III,
Eletricista III, Operador(a) de Som III, Pedreiro(a)
III, Soldador(a) III, Técnico(a) em Semaforização III,
Topógrafo(a) III e Tratador(a) III, e será avaliada na
escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos.

3.4. Avaliação Psicológica, de caráter eliminatório
para as funções de Agente Funerário e Agente
Operacional Funerário.

3.5.Teste de Aptidão Física, de caráter eliminatório
para a função de Tratador(a) III, e serão aplicadas
conforme segue:

4 - DAS PROVAS OBJETIVAS E SEU
JULGAMENTO
4.1. Os conteúdos das provas são os descritos no
Anexo II deste Edital.
4.2. A aplicação das provas objetivas e de Redação
(Técnico(a) de Segurança do Trabalho), está prevista
para o dia 26 de agosto de 2012, no mesmo período
e serão realizadas na cidade de Guarulhos-SP.
4.3. O candidato será informado por meio do Diário
Oficial de Guarulhos sobre as datas dos resultados

do Concurso Público e seus respectivos períodos de
recursos no dia da realização das provas.
4.4. A aplicação das provas na data prevista dependerá
da disponibilidade de locais adequados à realização
das mesmas.
4.5. Caso o número de candidatos inscritos exceda a
oferta de lugares adequados existentes nas escolas
localizadas na cidade de Guarulhos-SP, o IBAM
reserva-se o direito de alocá-los em cidades próximas,
não assumindo, entretanto, qualquer responsabilidade
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quanto ao transporte e alojamento desses candidatos.
4.6. Havendo alteração da data prevista no item 4.2,
as provas poderão ocorrer em outra data, aos
domingos.
4.7. A confirmação da data e as informações sobre
horários e locais serão divulgados oportunamente
através de Edital de Convocação para as provas a
ser publicado no dia 17 de agosto de 2012 no Diário
Oficial do Município de Guarulhos, nos sites do IBAM
www.ibamsp-concursos.org.br e da Prefeitura
www.guarulhos.sp.gov.br - através de informativos
que serão encaminhados pelo IBAM, por intermédio
de e-mails (informados pelos candidatos no momento
da inscrição) ou dos correios.
4.8. Não serão postados os cartões informativos de
candidatos cujo endereço na ficha de inscrição esteja
incompleto ou sem indicação de CEP.
4.9. A comunicação feita por intermédio dos Correios
e por e-mail não tem caráter oficial, sendo meramente
informativa. O candidato deverá acompanhar no Diário
Oficial do Município de Guarulhos - e pela internet,
nos sites www.ibamsp-concursos.org.br e
www.guarulhos.sp.gov.br a divulgação do Edital de
Convocação para realização das provas.
4.10. O envio de comunicação pessoal dirigida ao
candidato por e-mail, por qualquer motivo não recebida,
não desobriga o candidato do dever de consultar o
Edital de Convocação para as provas.
4.11. O candidato que não receber o cartão de
convocação ou e-mail até o dia 23 de agosto de
2012, deverá consultar o site do Instituto Brasileiro de
Administração Municipal: www.ibamsp-
concursos.org.br ou entrar em contato com o Instituto
Brasileiro de Administração Municipal através de correio
eletrônico: atendimento@ibamsp.org.br.

4.12. Ao candidato só será permitida a realização
das provas na respectiva data, no local e no horário
constantes do edital de convocação, no e-mail enviado,
no cartão informativo e no site eletrônico do Instituto
Brasileiro de Administração Municipal - IBAM.

4.13. Somente será admitido à sala de provas o
candidato que estiver portando documento original de
identidade que bem o identifique. São considerados
documentos de identidade: Carteiras e/ou Cédulas de
Identidade expedidas pelas Secretarias de Segurança,
pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações
Exteriores e pela Polícia Militar; Cédula de Identidade
para Estrangeiros; Cédulas de Identidade fornecidas
por Órgãos ou Conselhos de Classe que, por Lei
Federal, valem como documento de identidade como,
por exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC,
CRM etc.; Carteira de Trabalho e Previdência Social,
bem como Carteira Nacional de Habilitação (com
fotografia na forma da Lei nº 9.503/97).

4.13.1. É aconselhável que o candidato esteja
portando também o comprovante de pagamento do
boleto bancário (inscrições realizadas pela internet)
ou o comprovante de inscrição local.

4.14. Não serão aceitos como documentos de
identidade: certidões de nascimento, títulos eleitorais,
carteiras de motorista (modelo antigo), carteiras de
estudante, carteiras funcionais nem documentos
ilegíveis, não-identificáveis e/ou danificados. Não será
aceita cópia de documentos de identidade, ainda que
autenticada.
4.15. Os documentos deverão estar em perfeitas
condições, de forma a permitirem, com clareza, a
identificação do candidato.

4.16. Caso o candidato esteja impossibilitado de
apresentar, no dia de realização das provas,
documento de identidade original, por motivo de perda,
roubo ou furto, deverá apresentar documento que
ateste o registro da ocorrência em órgão policial,
expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias, sendo então
submetido à identificação especial, compreendendo
coleta de assinaturas e de impressão digital em
formulário próprio.

4.17. O candidato ao ingressar no local de realização
das provas deverá, obrigatoriamente, manter
desligado qualquer aparelho de comunicação, devendo
retirar a bateria de qualquer aparelho eletrônico que
esteja sob sua posse, incluindo os sinais de alarme e
os modos de vibração e silencioso. O uso de quaisquer
funcionalidades de aparelhos, tais como bip, telefone
celular, aparelhos sonoros, receptor/transmissor,
gravador, agenda eletrônica, notebook ou similares,
calculadora, palm-top, relógio digital com receptor,
incorrerá em exclusão do candidato do Certame,
mesmo que o aparelho esteja dentro do envelope de
segurança que será distribuído pelo IBAM.

4.18. Em nenhuma hipótese haverá segunda
chamada, vista ou repetição de prova ou ainda,
aplicação da prova em outra data ou horário diferentes
dos divulgados no Edital de Convocação.
4.19. O candidato não poderá alegar desconhecimentos
quaisquer sobre a realização da prova como justificava
de sua ausência.
4.20. O Instituto Brasileiro de Administração Municipal
(IBAM), objetivando garantir a lisura e a idoneidade do
Concurso Público – o que é de interesse público e,
em especial dos próprios candidatos – bem como a
sua autenticidade solicitará aos candidatos, quando
da aplicação das provas, o registro de sua assinatura
em campo específico na folha de respostas, bem
como de sua autenticação digital.
4.21. Nas provas objetivas, o candidato deverá
assinalar as respostas na folha de respostas
personalizadas, único documento válido para a

correção das provas. O preenchimento da folha de
respostas será de inteira responsabilidade do candidato
que deverá proceder em conformidade com as
instruções específicas contidas na capa do caderno
de questões e na folha de respostas.
4.22. O candidato deverá ler atentamente as instruções
contidas na Capa do Caderno de Questões e na Folha
de Respostas.
4.23. As instruções contidas no Caderno de Questões
e na Folha de Respostas deverão ser rigorosamente
seguidas sendo o candidato único responsável por
eventuais erros cometidos.
4.24. O candidato deverá informar ao fiscal de sua
sala qualquer irregularidade nos materiais recebidos
no momento da aplicação das provas não sendo
aceitas reclamações posteriores.
4.25. Em hipótese alguma haverá substituição da folha
de respostas por erro do candidato.
4.26. Os prejuízos advindos de marcações feitas
incorretamente na folha de respostas serão de inteira
responsabilidade do candidato.
4.27. O candidato deverá comparecer ao local
designado com uma hora de antecedência ao início
da prova, munido de caneta esferográfica de tinta
preta ou azul, lápis preto nº 2 e borracha.
4.28. O candidato deverá preencher os alvéolos, na
Folha de Respostas da Prova Objetiva, com caneta
esferográfica de tinta preta ou azul.
4.29. Não serão computadas questões não
assinaladas ou que contenham mais de uma
marcação, emenda ou rasura, ainda que legível.
4.30. Durante a realização das provas, não será
permitida nenhuma espécie de consulta ou
comunicação entre os candidatos, nem a utilização
de livros, códigos, manuais, impressos ou quaisquer
anotações.
4.31. Os celulares e outros aparelhos eletrônicos
deverão permanecer desligados até a saída do
candidato do local de realização das provas.
4.32. O Instituto Brasileiro de Administração Municipal
não se responsabilizará por perda ou extravio de
documentos ou objetos ocorrido no local de realização
das provas, nem por danos neles causados.
4.33. O candidato, ao terminar a prova, entregará ao
fiscal a Folha de Respostas devidamente assinada e
identificada com sua identificação digital.
4.34. Para levar seu Caderno de Questões da Prova
Objetiva o candidato somente poderá deixar a sala
onde estará realizando a prova depois de decorrida
uma hora do início das mesmas.
4.35. Por razão de segurança, os Cadernos de
Questões da Prova Objetiva somente serão entregues
aos candidatos no local de aplicação das provas, na
forma descrita no item anterior.
4.36. No dia da realização das provas, na hipótese de
o nome do candidato não constar nas listagens oficiais
relativas aos locais de prova estabelecidos no Edital
de Convocação, o Instituto Brasileiro de Administração
Municipal procederá à inclusão do candidato, mediante
a apresentação do boleto bancário com comprovação
de pagamento, com o preenchimento de formulário
específico.
4.37. A inclusão de que trata o item 4.36 será realizada
de forma condicional e será analisada pelo Instituto
Brasileiro de Administração Municipal, na fase do
Julgamento das Provas Objetivas, com o intuito de
se verificar a pertinência da referida inscrição.
4.38. Constatada a improcedência da inscrição de
que trata o item 4.36 a mesma será automaticamente
cancelada sem direito a reclamação,
independentemente de qualquer formalidade,
considerados nulos todos os atos dela decorrentes.
4.39. Quando, após a prova, for constatada, por meio
eletrônico, estatístico, visual ou grafológico, a utilização
de processos ilícitos, o candidato terá sua prova anulada
e será automaticamente eliminado do Concurso.
4.40. A candidata que tiver necessidade de amamentar,
durante a realização das provas, deverá levar um
acompanhante que ficará em sala reservada e que
será responsável pela guarda da criança.
4.40.1. Não haverá compensação do tempo de
amamentação no tempo de duração de prova.
4.41. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação
do tempo previsto para a aplicação das provas em
virtude de afastamento do candidato da sala de prova.
4.42. Será considerado habilitado o candidato que
obtiver, no mínimo, nota igual ou superior a 50%
(cinquenta por cento) da maior nota obtida pelo seu
grupo, mais os empatados na última nota considerada
para esse fim, sendo emitidas 02 (duas) listas, uma
geral e outra especial para os portadores de
necessidades especiais, quando for o caso.
4.43. Para participar das fases subsequentes o
candidato, além da obtenção da nota mínima descrita
no item 4.42 ,deverá observar a margem estabelecida
nas tabelas dos itens 5.1., 6 e 7.2.

4.44. Não estando na margem mencionada,
independente da nota obtida na prova objetiva, o
candidato será excluído do concurso.

5. DA PROVA DE REDAÇÃO E SEU
JULGAMENTO (para Técnico(a) de Segurança do
Trabalho)
5.1. Haverá correção da prova de redação, de caráter
classificatório somente dos candidatos habilitados na
prova objetiva, conforme item 4.42 deste edital e no
limite estabelecido na Tabela a seguir, mais os
empatados na última colocação, sendo os demais
eliminados do Concurso Público:

também serão avaliados na correção: a capacidade
de fundamentação e a conclusão, a clareza da
exposição e o domínio da norma culta na modalidade
da escrita do idioma.
5.5. A prova deverá ser feita com caneta tinta azul ou
preta com grafia legível, a fim de não prejudicar o
desempenho do candidato, quando da correção pela
banca examinadora, não sendo permitida a
interferência e participação de outras pessoas, salvo
em caso do candidato que tenha solicitado condição
especial para esse fim. Nesse caso, o candidato será
acompanhado por um fiscal do Instituto IBAM,
devidamente treinado, para o qual o candidato deverá
ditar o texto, especificando oralmente a grafia das
palavras e os sinais gráficos de pontuação.
5.6. A composição deverá, ainda, mobilizar argumentos
coerentes e consistentes, encadeados de modo lógico,
harmônico e objetivo, que viabilizem a progressão do
tema, o estabelecimento de relações significativas
entre as considerações veiculadas e a dedução de
proposições conclusivas.
5.7. Serão considerados, ainda, para atribuição dos
pontos, os seguintes aspectos:

1- Conteúdo:
a) perspectiva adotada no tratamento do tema;
b) capacidade de análise e senso crítico em relação

ao tema proposto;
c) consistência dos argumentos, clareza e coerência

no seu encadeamento.
A nota será prejudicada, proporcionalmente, caso

ocorra uma abordagem tangencial, parcial ou diluída
em meio a divagações e/ou colagem de textos e de
questões apresentados na prova.

2- Estrutura:
a) respeito ao gênero solicitado;
b) progressão textual e encadeamento de idéias;
c) articulação de frases e parágrafos (coesão

textual).
3- Expressão: A avaliação da expressão não será

feita de modo estanque ou mecânico, mas sim de
acordo com sua estreita correlação com o conteúdo
desenvolvido. A perda dos pontos previstos dependerá,
portanto, do comprometimento gerado pelas
incorreções no desenvolvimento do texto.

4- Desempenho linguístico de acordo com o nível
de conhecimento exigido.

5- Adequação do nível de linguagem adotado à
produção proposta e coerência no uso.

6- Domínio da norma culta formal, com atenção
aos seguintes itens: estrutura sintática de orações e
períodos, elementos coesivos; concordância verbal e
nominal; pontuação; regência verbal e nominal; emprego
de pronomes; flexão verbal e nominal; uso de tempos
e modos verbais; grafia e acentuação.
5.8. Será atribuída nota ZERO à redação que:

a) fugir à modalidade de texto solicitada e/ou ao
tema proposto;

b) apresentar textos sob forma não articulada
verbalmente (apenas com desenhos, números e
palavras soltas ou em versos) ou qualquer fragmento
de texto escrito fora do local apropriado.

c) for escrita a lápis, em parte ou em sua totalidade;
d) estiver em branco;
e) apresentar letra ilegível e/ou incompreensível.

5.9. A folha de rascunho será de preenchimento
facultativo e sob nenhuma hipótese será considerado
na correção pela banca examinadora.

5.10.A prova de redação não poderá ser assinada,
rubricada ou conter, em outro local que não seja aquele
indicado no Caderno, qualquer palavra ou marca que
o identifique, sob pena de ser anulada a prova. Assim,
a detecção de qualquer marca identificadora no espaço
destinado à transcrição do texto acarretará a anulação
da redação e a conseqüente eliminação do candidato
no concurso.

5.11. A identificação da redação ocorrerá somente
após a correção feita pelos examinadores.

5.12. Ao final da prova de redação, o candidato
deverá entregar o Caderno ao fiscal de sala.
6. DA PROVA PRÁTICA E SEU JULGAMENTO

(para Agente Operacional Funerário,
Carpinteiro(a) III, Eletricista III, Operador(a) de Som
III, Pedreiro(a) III, Soldador(a) III, Técnico(a) em
Semaforização III, Topógrafo(a) III e Tratador(a) III )
6.1. Somente participara da prova prática, de caráter
eliminatório os candidatos habilitados na prova objetiva,
conforme item 4.42 deste edital e no limite
estabelecido na Tabela a seguir, mais os empatados
na última colocação, sendo os demais eliminados do
Concurso Público:
Funções Número de candidatos

habilitados para a participação
da Prova Prática

Agente Operacional Funerário 60
Carpinteiro(a) III 40
Eletricista III 40
Operador(a) de Som III 20
Pedreiro(a) III 40
Soldador(a) III 40
Técnico(a) em Semaforização III 20
Topógrafo(a) III 20
Tratador(a) III 40
6.2. A prova prática será aplicada em data e horário
em data e local a ser definido em Edital de Convocação
a ser divulgado oportunamente, por ocasião da
divulgação das notas das provas objetivas. Não serão
enviados Editais de Convocação para realização das
provas práticas.
6.3. A avaliação das provas práticas consistirá no
desempenho das atribuições do cargo, apontadas no
Anexo I deste Edital, obedecidos os seguintes critérios
mínimos:

Para os candidatos ao cargo de Agente Operacional
Funerário:
a) Reconhecimento de ferramentas e EPIs
b) Limpeza e preparação de terrenos para
sepultamento;
c) Abertura e fechamento de sepulturas;
d) Conhecimentos de inumações, exumações e
cremações
e) Reconhecimento de materiais e ferramentas
Para os candidatos ao cargo de Carpinteiro(a) III:

a) Reconhecimento de ferramentas e EPIs
b) Montagem e desmontagem de ume peça específica.
c) Leitura de planta.
d) Reconhecimento de materiais e ferramentas
Para os candidatos ao cargo de Eletricista III:
a) Reconhecimento de ferramentas e EPIs
b) Montagem e ligação de luminária
c) Montagem de circuito série e paralelo
d) Reconhecimento de materiais e ferramentas
Para os candidatos ao cargo de Operador(a) de Som III:
a) Operação de mesa de som
b) Conhecimentos de equipamentos, mixagem,
equalização e caixas de retorno
Para os candidatos ao cargo de Pedreiro (a) III:
a) Reconhecimento de ferramentas e EPIs
b) Conhecimentos de construção
c) Conhecimentos de chapisco
d) Conhecimentos de reboco.

Para os candidatos ao cargo de Soldador(a) III:
a) Reconhecimento de ferramentas e EPIs
b) Conhecimentos de corte de material
c) Conhecimentos de preparação para montagem
Para os candidatos ao cargo de Técnico(a) em
Semaforização III:
a) Reconhecimento de ferramentas e EPIs
b) Conhecimentos de manutenção de semáforos.
c) Conhecimentos de elétrica e eletrônica
Para os candidatos ao cargo de Técnico(a) em Topógrafo III:
a) Reconhecimento de ferramentas e EPIs
b) Conhecimentos de levantamentos altimétricos e
planimétricos.
c) Conhecimentos de leitura de projetos
Para os candidatos ao cargo de Tratador(a) III:
a) Reconhecimento de equipamentos de trabalho e
EPIs
b) Conhecimentos de limpeza de recintos.
c) Preparo de alimentação dos animais.
d) Fornecimento de alimentação.
6.4. Os candidatos deverão se apresentar com roupas
e calçados próprios para a execução das tarefas.
6.5. Somente prestará a prova prática o candidato
que se apresentar dentro do horário estabelecido no
Edital de Convocação e estiver munido do documento
de identidade.
6.6. A prova prática será avaliada na escala de 0
(zero) a 100 (cem) pontos.
6.7. Será considerado habilitado o candidato que obtiver
no mínimo 50 pontos, sendo emitidas 02 (duas) listas,
uma geral e outra especial para os portadores de
necessidades especiais, quando for o caso, sendo os
demais excluídos do concurso público independente
da nota obtida na prova escrita objetiva.
6.8. Não será permitido aos candidatos, sob qualquer
pretexto, realizar as avaliações após o horário e local
pré-estabelecido no Edital de Convocação.
7. DA AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA E SEU
JULGAMENTO

( para o Agente Funerário e Agente Operacional
Funerário)

7.1 - Os candidatos aprovados na prova objetiva e
prova prática, quando for o caso, serão submetidos à
Avaliação Psicológica, de acordo com o perfil descrito
no item 7.9 deste Capítulo, realizado por profissionais
devidamente inscritos no Conselho Regional de
Psicologia (CRP) sob a supervisão do IBAM.

7.2 - Somente participarão da avaliação psicológica
os candidatos habilitados na prova objetiva, conforme
item 4.42 deste edital e no limite estabelecido na
tabela a seguir, sendo os demais candidatos
eliminados do concurso público:
Funções Número de candidatos

habilitados para participar
da Avaliação Psicológica

Agente Funerário 60
Agente Operacional Funerário 60

7.3.As avaliações acontecerão em dias, locais e
horários a serem comunicados oportunamente, por
meio de Edital de Convocação, publicado no Boletim
Oficial do Município, bem como por meio de
correspondência pelo correio, enviada pelo IBAM.

7.4. O IBAM encaminhará cartão de convocação
para as provas, razão pela qual o candidato deverá
manter seu endereço atualizado .

7.5. Esta convocação não tem caráter oficial, pois,
é meramente informativa, não sendo aceita a alegação
do não recebimento como justificativa de ausência ou
de comparecimento em data, local ou horário
incorretos, sendo de responsabilidade do candidato
acompanhar o Boletim Oficial do Município de
Guarulhos a publicação do respectivo Edital de
Convocação.

7.6. O candidato deverá se apresentar no local da
prestação das provas com antecedência de 30(trinta)
minutos do horário estabelecido para a realização das
avaliações, munido de documento de identificação.

7.7.Não será permitido aos candidatos, sob qualquer
pretexto, realizar as avaliações após o horário e local
pré-estabelecido no Edital de Convocação.

7.8. A avaliação psicológica será eliminatória,
levando em conta as características especiais que a
função exige, destinar-se-á verificar a capacidade do
candidato para util izar as funções psicológicas
necessárias ao desempenho da função pretendida,
nas condições atuais oferecidas pela entidade
empregadora. Essa verificação dar-se-á por meio de
instrumental competente, consoante com a legislação
em vigor, a fim de constatar a existência de fatores
considerados imprescindíveis ao bom desempenho
das atribuições gerais da função.

7.9. Ficam estabelecidos os seguintes aspectos
psicológicos a serem verificados, em função das
exigências e responsabilidades da função:
a) controle emocional, ausência de sinais fóbicos e
disrítmicos;
b) controlado nível de ansiedade;
c) domínio psicomotor;
d) facilidade de relacionamento interpessoal;
adaptação ao meio – iniciativa, objetividade, atenção,
determinação e flexibilidade de conduta;
e) resistência à fadiga;
f) nível de compreensão e resoluções de situações.

7.10. Os procedimentos serão realizados em

5.2. A realização da prova de redação ocorrerá na
mesma data/horário da prova objetiva, em 26/08/2012.
5.3. A prova de redação, de caráter classificatório
será avaliada de 0(zero) a 100(cem) pontos e será
composta de uma única proposta a respeito da qual o
candidato deverá desenvolver o tema com o mínimo

de 20 linhas e máximo de 30 linhas e versará sobre os
conhecimentos específicos da área exigidos no Anexo
II deste Edital.
5.4. Na prova de redação, além de ser avaliado o grau
de conhecimento teórico do candidato, necessário ao
desempenho da função objeto do presente concurso,
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conformidade com a legislação geral e especifica em vigor.
7.11. Nenhum candidato poderá retirar-se do local

da avaliação psicológica sem autorização expressa
do responsável pela aplicação.

7.12. O candidato, ao terminar os testes, entregará
ao aplicador todo o seu material de exame.

7.13. A avaliação psicológica terá caráter
eliminatório, sendo o candidato considerado
“INDICADO” ou “NÃO INDICADO” para exercício da
função, conforme descrição:

7.13.1. “Indicado”: significa que o candidato
apresentou, no Concurso, o perfil psicológico para
realizar as atividades imprescindíveis constantes
deste Edital.

7.13.2. “Não indicado”: significa que o candidato
não apresentou, no Concurso, o perfil psicológico
compatível para realizar as atividades imprescindíveis
constantes deste Edital.

7.14. A “não indicação” na avaliação psicológica
pressupõe, tão somente, a inadequação ao perfil
psicológico exigido para o desempenho das funções
inerentes à categoria pretendida, em nada interferindo
no que diz respeito ao prosseguimento normal do
exercício profissional.

7.15. Nenhum candidato “não indicado” será
submetido a novo teste dentro do presente Concurso.

7.16. O motivo de “não indicado” ao perfil
profissiográfico somente será informado ao candidato
ou ao seu representante legal, atendendo aos ditames
da ética psicológica, e mediante requerimento dirigido
ao Presidente da Comissão de Concurso da
PREFEITURA DE GUARULHOS, enviado e
protocolado no Departamento de Recursos Humanos,
sito na Av. Mal. Humberto de Alencar Castelo Branco,
1041 – Vila Augusta – Guarulhos, de segunda a sexta
feira, no horário das 8 horas às 16h30m.

7.17.A PREFEITURA DE GUARULHOS publicara
as listas dos candidatos considerados “indicados” na
avaliação psicológica, ficando os demais excluídos
do Concurso.

7.18. Será emitidas 02 (duas) listas, uma geral e
outra especial para os portadores de necessidades
especiais, quando for o caso.

7.19. Não caberá recurso da Avaliação Psicológica.
8. DO TESTE DE APTIDÃO FÍSICA E SEU
JULGAMENTO

(para o Tratador(a) III)
8.1. Os candidatos à função Tratador(a) III,

aprovados nas provas objetiva e prática, quando for o
caso, serão submetidos à realização de Teste de
Aptidão Física – TAF, realizado por profissionais desta
Municipalidade, quando da convocação para a
admissão e de acordo com a tabela definida abaixo.

8.2. Os candidatos serão convocados para o teste
de aptidão física, através de Edital de Convocação
que será divulgado na internet, no site
www.garulhos.sp.gov.br e no Diár io Oficial do
Município.

8.3. Somente será admitido para realizar o Teste de
Aptidão Física o candidato que estiver munido de
documento de identidade original, os mesmos
indicados no item 4.13.
8.4. O candidato convocado deverá ainda apresentar
Atestado Médico atualizado, emitido com o máximo de
5 (cinco) dias corridos de antecedência à data da prova
e conter data, assinatura, carimbo do profissional e
CRM, que certifique especificamente estar apto para o
esforço físico ao qual será submetido. Deverá também
estar alimentado e com roupa apropriada para prática
desportiva, ou seja, calção para homens, bermuda para
mulheres, camiseta, meia e tênis.

8.5. A prova constará de quatro testes que terão
caráter eliminatório, desde que o candidato atinja o
mínimo habilitatório exigido para cada um dos testes
(no mínimo nota 50 em cada teste).

8.6. Ao candidato que atingir o mínimo será atribuído
nota 50.

8.6.1. Ao candidato que ultrapassar esse mínimo
será atribuída nota compatível com o desempenho,
observado o máximo de 100.

8.6.2. O candidato que não atingir o mínimo previsto
estará eliminado do certame.

8.7. Para atribuição da nota, os examinadores
pontuarão cada um dos testes, sendo a nota do teste
de aptidão física a média dos escores bruto obtidos
com os quatro testes.
8.8. Não haverá repetição na execução dos testes,
exceto nos casos em que a banca examinadora
concluir pela ocorrência de fatores de ordem técnica,
não provocados pelo candidato, que tenham
prejudicado o seu desempenho.
8.9. O aquecimento e preparação para o Teste de
Aptidão Física são de responsabilidade do próprio
candidato, não podendo interferir no andamento do
Concurso.
8.10. Em razão de condições climáticas ou de força
maior, a critério da banca examinadora, a Avaliação
de Condicionamento Físico poderá ser adiada ou
interrompida, acarretando novo horário e/ou data a
serem estipulados e divulgados aos candidatos.
8.11. Os candidatos que tiverem testes completados
não os realizarão novamente.

8.12. A Prefeitura de Guarulhos publicará o resultado
do teste de aptidão física através do Diário Oficial do
Município e no site www.garulhos.sp.gov.br .

TABELA DO TESTE DE APTIDÃO FÍSICA
TESTE 1 - RESISTENCIA GERAL
CORRIDA DE 700 METROS
Descrição:
O candidato deverá correr 700 metros em pista e será
computado o tempo levado para completar o percurso.
Mínimo habilitatório:
Idade:
Até 39 anos – tempo máximo:
Sexo masculino: 6 minutos.
Sexo feminino: 7 minutos.
40 anos ou mais – tempo máximo:
Sexo masculino: 7 minutos.
Sexo feminino: 8 minutos.
TESTE 2 - VELOCIDADE
CORRIDA DE 50 METROS
Descrição:

O candidato deverá correr 50 metros, sendo
computado o tempo levado para completar o percurso.
Mínimo habilitatório:
Idade:
Até 39 anos – tempo máximo:
Sexo masculino: 09 segundos.
Sexo feminino: 10 segundos.
40 anos ou mais – tempo máximo:
Sexo masculino: 10 segundos.
Sexo feminino: 11 segundos.
TESTE 3 - AGILIDADE I
SALTO LATERAL SOBRE OBSTÁCULO ( 25 cm )
durante 30 segundos.
Descrição:
O candidato deverá saltar ultrapassando o obstáculo
de 25 centímetros de altura tantas vezes quanto
possível, durante 30 segundos. Os dois pés deverão
tocar o solo em cada lado do obstáculo.
Mínimo habilitatório:
Idade:
Até 39 anos – n° mínimo de repetições:
Sexo masculino: 15.
Sexo feminino: 13.
40 anos ou mais – n° mínimo de repetições:
Sexo masculino: 13.
Sexo feminino: 12.
TESTE 4 - AGILIDADE II
SUBIR E DESCER ESCADA
Descrição:
O candidato deverá subir e descer 5 degraus de
uma escada (tipo escada de pintor), tantas
vezes quanto possível durante 1 minuto.
Mínimo habilitatório:
Idade:
Até 39 anos – n° mínimo de repetições:
Sexo masculino: 6.
Sexo feminino: 5.
40 anos ou mais – n° mínimo de repetições:
Sexo masculino: 5.
Sexo feminino: 4.

9. DA CLASSIFICAÇÃO E DOS CRITÉRIOS DE
DESEMPATE
9.1. Os candidatos habilitados serão classificados por
ordem decrescente da pontuação final, em listas de
classificação para cada função.

9.2.Serão publicadas duas listagens de candidatos
habilitados no concurso público, por função, em ordem
classificatória: uma com todos os candidatos
habilitados, inclusive os portadores de necessidades
especiais, e outra somente com os portadores de
necessidades especiais habilitados.

9.3.A composição da nota final do candidato será
obtida através da somatória dos pontos conseguidos
em todas as modalidades de provas que participou.

9.4. Em caso de igualdade da pontuação final, serão
aplicados, sucessivamente os seguintes critérios de
desempate:

a) com idade igual ou superior a 60 (sessenta)
anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/2003,
entre si e frente aos demais, sendo que será dada
preferência ao de idade mais elevada;

b) obtiver maior pontuação nas questões de
Conhecimentos Específicos;

c) obtiver maior pontuação nas questões de
Conhecimentos Específicos em Eletrônica e
Eletrotécnica, quando for o caso;

d) obtiver maior pontuação na prova prática;
e) obtiver maior pontuação nas questões de Lingua

Portuguesa , quando for o caso;
h) obtiver maior pontuação nas questões de

Conhecimentos em Informática, quando for o caso;
i) mais idoso entre os candidatos com idade inferior

a 60 (sessenta) anos, e
j) tiver exercido efetivamente a função de jurado

nos termos da Lei nº 11.689/2008.
9.5. Persistindo ainda o empate, poderá haver sorteio

com a participação dos candidatos envolvidos.
9.6. O candidato para fazer jus ao previsto na letra “j ”

– subitem 9.4 deste edital, deverá comprovar ter exercido
efetivamente a função de jurado no período entre a data
da publicação da referida Lei, em 09/06/2008 e a data de
término das inscrições, em 27/07/2012.

9.6.1. O documento emitido pelo Judiciário deverá ser
apresentado no original ou cópia autenticada em cartório
e protocolado junto ao Posto de Atendimento do IBAM,
instalado na Biblioteca Municipal Monteiro Lobato, à Rua
João Gonçalves, 439 – Centro – Guarulhos-SP, no
período de 23 a 27 de julho de 2012 (das 9 às 15
horas). O documento apresentado terá validade somente
para este concurso e não será devolvido.

9.6.2. O candidato que não atender as exigências
estabelecidas nos itens 9.6 e 9.6.1 até o término das
inscrições, seja qual for o motivo alegado, não terá a
condição atendida.

9.7.No ato da inscrição, o candidato fornecerá as
informações necessárias para fins de desempate,
estando sujeito às penalidades impostas pela
Administração Municipal, em caso de inverídicas.

10. DOS RECURSOS
10.1. O prazo para interposição de recurso contra o

edital de abertura, gabarito e resultados (solicitação
de isenção de taxa e notas das provas/testes) e de
classificação final, será de 3 (três) dias úteis do fato
que lhe deu origem, a contar do dia da publicação do
evento no Diário Oficial do Município de Guarulhos.

10.2. Somente serão considerados os recursos
interpostos no prazo estipulado para a fase a que se
referem.

10.3. Os recursos deverão ser redigidos em termos
convenientes, que apontem de forma clara as razões
que justifiquem sua interposição dentro do prazo legal.

10.4. Somente serão apreciados os recursos
interpostos dentro do prazo estabelecido e que
possuírem fundamentação e argumentação lógica e
consistente, que permita sua adequada avaliação.

10.5. Não serão aceitos os recursos interpostos
em prazo destinado a evento diverso do questionado.

10.6. Não serão aceitos recursos interpostos por
via postal, fac-símile, telex, Internet, telegrama ou
por qualquer outro meio que não seja o especificado
neste Capítulo.

10.7. A Comissão do Concurso constitui última

instância para recurso, sendo soberana em suas
decisões, razão pela qual não caberão recursos
adicionais.

10.8. Os recursos interpostos em desacordo com
as especificações contidas neste Capítulo não serão
avaliados.

10.9. Quando o recurso se referir ao gabarito da prova
objetiva, deverá ser elaborado de forma individualizada,
ou seja, 01 (um) recurso para cada questão.

10.10. Os pontos relativos às questões
eventualmente anuladas serão atribuídos a todos os
candidatos presentes à prova.

10.11. Na possibilidade de haver mais de uma
alternativa correta por questão, serão consideradas
corretas as marcações feitas pelos candidatos em
qualquer uma das alternativas consideradas corretas.

10.12. O gabarito divulgado poderá ser alterado,
em função dos recursos interpostos e as provas serão
corrigidas de acordo com o gabarito oficial definitivo.

10.13. No caso de procedência de recurso interposto
dentro das especificações, poderá eventualmente
haver alteração dos resultados obtidos pelo candidato
em qualquer etapa ou ainda poderá a desclassificação
do mesmo.

10.14. A decisão do Recurso será dada a conhecer,
coletivamente, através de publicação no Diário Oficial
do Município de Guarulhos e, extra-oficialmente, pela
internet, nos sites: www.ibamsp-concursos.org.br. e
WWW.guarulhos.sp.gov.br.

10.15. A interposição de recursos não obsta o regular
andamento do cronograma do Concurso.

10.16. Será liminarmente indeferido o recurso:
a) que não estiver devidamente fundamentado ou

não possuir argumentação lógica e consistente que
permita sua adequada avaliação;

b) que for apresentado fora do prazo a que se
destina ou relacionado a evento diverso;

c) interposto por outra via, diferente da especificada
neste Capítulo;

d) em formulário diverso do estabelecido no Anexo III;
e) que apresentar contestação referente a mais de

uma questão no mesmo formulário, devendo o
candidato utilizar um formulário para cada questão,
objeto de questionamento.

f) cujo teor desrespeite a Banca Examinadora;
g) que esteja em desacordo com as especificações

contidas neste Capítulo e nas instruções constantes
dos Editais de divulgação dos eventos.

10.17. Não haverá segunda instância de recurso
administrativo; re-análise de recurso interposto ou
pedidos de revisão de recurso e recurso contra o
gabarito oficial definitivo.

11. DO PROVIMENTO DAS FUNÇÕES
11.1. A contratação dar-se-á mediante ato do Chefe

do Executivo, que será publicado no Diário Oficial do
Município e disponível no site:
www.guarulhos.sp.gov.br.

11.2. O contato realizado pela Prefeitura de
Guarulhos com o candidato, por telefone ou
correspondência, não tem caráter oficial, é meramente
informativo, não sendo aceita a alegação do não
recebimento como justificativa de ausência ou de
comparecimento em data, local ou horário incorretos,
sendo do candidato a responsabilidade de acompanhar
pelo Diário Oficial do Município de Guarulhos a
publicação das respectivas convocações, sob pena
de perder o direito à contratação.

11.3. É de responsabilidade do candidato manter seu
endereço e telefone atualizados, até que se expire o
prazo de validade do Concurso, junto ao Departamento
de Recursos Humanos da PMG, sito a Av. Presidente
Humberto de Alencar Castelo Branco, 1041 –Vila
Augusta – Guarulhos, no horário das 8 às 16h30m,
para viabilizar os contatos necessários, sob pena de
perder o prazo para admissão, caso não seja localizado.

11.4. A contratação dos candidatos aprovados, de
acordo com as necessidades da Administração,
obedecerá rigorosamente à ordem de classificação
final e as condições dispostas no item 2.3 deste Edital.

11.5. A aprovação do candidato nas avaliações
previstas neste Edital não isenta o mesmo da
apresentação dos documentos pessoais exigíveis
para a contratação.

11.6. O prazo para início das atividades será de
15(quinze) dias corridos a contar da convocação,
prorrogável por 01(uma) vez, por igual período, a
pedido do interessado, ou a critério da Administração,
desde que atendida a conveniência do serviço público.

11.7. O não atendimento ao prazo de convocação
ou a não comprovação de preenchimento dos requisitos
previstos, ensejará a exclusão da lista de convocação
e o cancelamento da portaria de admissão/nomeação
caso já tenha sido publicada.

11.8. Independentemente da aprovação nas provas
objetiva e prática, os candidatos à função de Tratador(a)
III, somente serão admitidos e poderão assinar o
respectivo contrato de trabalho, após submeterem-
se ao Teste de Aptidão Física, compatíveis com o
exercício da função em Concurso.

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1. A aprovação no concurso Público não gera

direito à contratação, mas apenas a expectativa de
direito a contratação e à preferência na contratação,
reservando-se a Prefeitura de Guarulhos o direito de
contratar os candidatos aprovados na medida de suas
necessidades e de acordo com a disponibilidade
orçamentária e com estrita observância da ordem de
classificação.

12.2. Serão designados pelo Prefeito Municipal, o
Presidente e os membros da Comissão responsáveis
pela organização do Certame, ficando delegada ao
Presidente a competência para tomar as providências
necessárias à realização de todas as fases do presente
Concurso Público.

12.3. Os casos omissos serão resolvidos pela
Comissão designada para a realização do presente
Concurso Público.

12.4. O resultado final do Concurso será
homologado pelo Prefeito de Guarulhos.

12.5. O não comparecimento às provas objetiva
e/ou prática, quando houver, qualquer que seja o
motivo, caracterizará desistência do candidato e

resultará a eliminação do Concurso Público.
12.6. Motivará a eliminação do candidato do

concurso público, sem prejuízo das sanções penais
cabíveis, a burla ou a tentativa de burla a quaisquer
das normas definidas neste Edital e/ou em outros
relativos ao concurso, nos comunicados, nas
instruções aos candidatos e/ou nas instruções
constantes das Provas, bem como o tratamento

incorreto e/ou descortês a qualquer pessoa
envolvida na aplicação das provas, o candidato que:

a) apresentar-se após o horário estabelecido para
fechamento dos portões do prédio, inadmitindo-se
qualquer tolerância;

b) não comparecer às provas seja qual for o motivo
alegado;

c) não apresentar o documento que bem o
identifique;

d) ausentar-se da sala de provas sem o
acompanhamento do fiscal;

e) ausentar-se do local antes de decorrida uma
hora do início das provas;

f) ausentar-se da sala de provas levando folha de
respostas ou outros materiais não permitidos, sem
autorização;

g) estiver portando armas, mesmo que possua o
respectivo porte;

h) lançar mão de meios ilícitos para a execução
das provas;

i) for surpreendido em comunicação com outras
pessoas ou utilizando-se de livros, notas ou impressos
não permitidos ou máquina calculadora ou similar;

j) estiver portando ou fazendo uso de qualquer tipo
de equipamento eletrônico ou de comunicação (bip,
telefone celular, relógios digitais, walkman, agenda
eletrônica, notebook, palmtop, receptor, gravador ou
outros equipamentos similares), bem como protetores
auriculares;

k) per turbar, de qualquer modo, a ordem dos
trabalhos, incorrendo em comportamento indevido.
 12.7. A legislação com vigência após a data de
publicação deste Edital, bem como as alterações em
dispositivos constitucionais, legais e normativos a
ela posteriores não serão objeto de avaliação nas
provas do Concurso.
12.8. O prazo de validade deste concurso será de 1
(um) ano, a contar da data de homologação,
prorrogável por igual período, a juízo da Administração
Municipal.
12.9. A inexatidão das afirmativas ou irregularidades
de documentos, ou outras irregularidades constatadas
no decorrer do processo, verificadas a qualquer tempo,
acarretará a nulidade da inscrição, prova ou a
contratação do candidato, sem prejuízo das medidas
de ordem administrativa, cível ou criminal cabíveis.
12.10. Todos os atos relativos ao presente Concurso,
convocações, avisos e resultados serão publicados no
Diário Oficial do Município de Guarulhos e divulgados
nos sites www.ibamsp-concursos.org.br e
www.guarulhos.sp.gov.br, entretanto, cabe ao candidato
acompanhar as publicações oficiais – inclusive as
convocações para as provas e exames - divulgadas
por intermédio do Diário Oficial do Município.
12.11. Em caso de alteração de algum dado cadastral,
até a realização das provas, o candidato deverá requerer
a atualização ao IBAM ou, após a finalização do
Concurso, à PREFEITURA DE GUARULHOS, por meio
de formulário específico protocolado no Departamento
de Recursos Humanos da PMG, sito na Av. Presidente
Humberto de Alencar Castelo Branco, 1041 –Vila
Augusta – Guarulhos, no horário das 8 às 16h30m.
12.12. Os aposentados em emprego/função/cargo
públicos, desde que a aposentadoria não seja por
invalidez, somente serão contratados, mediante
aprovação neste Concurso, se as funções estiverem
previstas nas acumulações legais previstas pela
Constituição Federal. Nesse caso, o aposentado
deverá apresentar, na data da contratação, certidão
expedida pelo órgão competente, que indique o tipo
de aposentadoria.
12.13. A Prefeitura de Guarulhos e ao Instituto Brasileiro
de Administração Municipal (IBAM) não se
responsabilizam por eventuais prejuízos ao candidato
decorrentes de:

a) endereço não atualizado;
b) endereço de difícil acesso;
c) correspondência devolvida pela ECT por razões

diversas de fornecimento e/ou endereço errado do
candidato;

d) correspondência recebida por terceiros.
12.14. A Prefeitura de Guarulhos e o IBAM se eximem
das despesas decorrentes de viagens e estadas dos
candidatos para comparecimento a qualquer prova do
Concurso Público, bem como objetos pessoais
esquecidos e danificados nos locais de prova.
12.15. A qualquer tempo poder-se-á anular a inscrição,
prova ou tornar sem efeito a nomeação do candidato,
desde que verificadas falsidades ou inexatidões de
declarações ou informações prestadas pelo candidato
ou irregularidades na inscrição, nas provas e títulos
ou nos documentos.
12.16. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais
alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não
consumada a providência ou evento que lhes disser
respeito, até a data da convocação dos candidatos
para as provas correspondentes, circunstância que
será mencionada em Edital ou aviso a ser publicado,
sendo do candidato a responsabilidade de acompanhar
pelo Diário Oficial do Município de Guarulhos as
eventuais retificações.
12.17. Em cumprimento à Lei Municipal nº 7.007/2012
as provas práticas e Testes de Aptidão Física serão
gravadas, reduzidas a termos e arquivadas no
Departamento de Recursos Humanos pelo prazo de 5
(cinco) anos.
12.18. As despesas relativas à participação do candidato
no Concurso e à apresentação para admissão e
exercício correrão às expensas do próprio candidato.
12.19. A Prefeitura de Guarulhos e o Instituto Brasileiro
de Administração Municipal não se responsabilizam
por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras
publicações referentes a este Concurso.
12.20. Decorridos 90 (noventa) dias da homologação o
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Concurso e não caracterizando qualquer óbice, é facultada
a incineração da prova e demais registros escritos,
inclusive os documentos de solicitação de isenção de
taxa de inscrição, mantendo-se, porém, pelo prazo de
validade do concurso, os registros eletrônicos.

ANEXO I
EDITAL DE ABERTURA Nº 05/2012-SAM01

SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES
AGENTE FUNERÁRIO
Atender e orientar o contratante do funeral e demais

pessoas da família; realizar tarefas referentes à
organização de funerais, providenciando registros de
óbitos e demais documentos necessários; providenciar
liberação, remoção e traslado de cadáveres; executar
preparativos para velórios, sepultamento; substituir o
expedidor na sua falta, férias ou licença saúde.

AGENTE OPERACIONAL FUNERÁRIO
Atender, orientar e manter comunicação adequada

com os familiares no ato do sepultamento; limpar e
preparar terrenos para abertura de sepulturas, fazer
abertura e fechamento de sepulturas; executar
inumações, exumações e cremações; trasladar
féretros e despojos; conservar cemitérios, máquinas
e ferramentas de trabalho, zelar pelo patrimônio e
segurança dos cemitérios e auxiliar na orientação dos
usuários e visitantes.

AGENTE CULTURAL III
Efetuar trabalhos de difusão, produção e promoção

de assuntos culturais relacionados às artes, à
humanidade e à preservação da memória cultural;
realizar estudos e pesquisas para análise e
desenvolvimento de programas culturais, artísticos e
programas relacionados com o patrimônio histórico;
prestar colaboração técnica aos órgãos relacionados
com a cultura, as artes e o patrimônio histórico;
organizar e desenvolver programas culturais e de
preservação do patrimônio histórico, compatibilizando-
se às diretrizes gerais da produção e veiculação
cultural; assessorar, na sua especialidade, programas
relacionados a políticas públicas e de interesse social;
prestar assistência técnica a autoridades em assuntos
de sua competência; prestar assistência técnica, na
sua especialidade, a indivíduos e grupos atuantes na
área cultural; planejar, organizar, divulgar e coordenar
a realização de eventos, festivais, mostras,
exposições, palestras, seminários e outros destinados
ao conhecimento e difusão da cultura nas suas
diferentes áreas; pesquisar, coletar, interpretar, catalogar
e preservar obras de arte, documentos e objetos de
interesse histórico, artístico e cultural; promover e
assessorar a organização de memoriais, museus,
banco de dados de memória oral, visual e centros de
documentação; promover a publicação e o lançamento
de obras de interesse cultural, artístico e histórico
para a Cidade; orientar, coordenar e supervisionar
trabalhos a serem desenvolvidos por equipes
auxiliares; atuar junto às comunidades em projetos e
atividades culturais e de preservação do patrimônio
cultural; executar tarefas afins.

AJUDANTE DE ELETRICISTA III
Auxiliar nas atividades desenvolvidas pelo Eletricista

III; auxiliar o eletricista na execução das tarefas de
manutenção e novas instalações elétricas, em próprios
municipais, iluminação pública (praças/avenidas/
quadras esportivas), bem como para a realização de
eventos; realizar montagem/utilização de andaimes
para execução dos serviços; utilizar equipamentos de
elevação (cestos aéreos) para manutenção em
iluminação pública; utilizar máquinas (furadeiras) e
ferramentas manuais, na condição de auxiliar na
manutenção e execução de instalações elétricas;
execução de passagem e colocação de tubulação
para instalações embutidas, em área interna/externa
e executar outras atividades que lhe forem delegadas
pelos níveis hierárquicos superiores, relacionados a
sua área de atuação.

AJUDANTE DE TOPÓGRAFO(A) III
Auxiliar o topógrafo na execução de levantamentos

geodésicos e topo hidrográficos, por meio de
levantamentos altimétricos e planimétricos.

ASSISTENTE DE GESTÃO PÚBLICA
Executar serviços de apoio nas áreas de recursos

humanos, administração, finanças, logística e outras;
atendimento a munícipes, fornecendo e recebendo
informações; tratam de documentos variados,
cumprindo todo o procedimento necessário referente
aos mesmos; preparam relatórios e planilhas;
executam serviços gerais de escritórios.

AUXILIAR DE BIBLIOTECA III
Atuar no tratamento, recuperação e disseminação

da informação e executar atividades especializadas e
administrativas relacionadas à rotina de unidades ou
centros de documentação ou informação, quer no
atendimento ao usuário, quer na administração do
acervo, ou na manutenção de bancos de dados.
Participar da gestão administrativa, elaboração e
realização de projetos de extensão cultural. Colaborar
no controle e na conservação de equipamentos.

AUXILIAR DE ENFERMAGEM DO TRABALHO
Auxiliar o enfermeiro do trabalho na execução de

programas da saúde dos trabalhadores, executar ações,
voltadas para a promoção de saúde, prevenção e
controle de doenças transmissíveis e não
transmissíveis e acidentes de trabalho, prestar
atendimento a funcionários acidentados, fazendo
encaminhamentos e tomando providências necessárias
sob a supervisão da enfermeira do trabalho, realizar a
pré consulta nos exames médicos incluindo
admissionais, periódicos, mudança de função e
demissionais, auxiliar na administração de vacinas,
realizar visitas domiciliares quando necessário, realizar
atividades burocráticas tais como registro das atividades
desenvolvidas para emissão de relatórios mensais,
agendamento de exames periódicos e consultas,
participar de reuniões de planejamento e programação
das atividades a serem desenvolvidas pelo serviço de
enfermagem do trabalho aos funcionários.

CARPINTEIRO(A) III
Planejar trabalhos de carpintaria, preparar canteiro

de obras e formas metálicas, construir andaimes e
proteção de madeiras. Montar e reformar móveis,
montar portas e esquadrias. Especificar os materiais

a serem utilizados na obra, calcular os materiais a
serem utilizados na obra, selecionar as ferramentas e
equipamentos de segurança, disponibilizar os materiais
a serem utilizados, finalizar serviços, como desmonte
de andaimes, limpeza e lubrificação de formas
metálicas, seleção de materiais reutil izáveis,
armazenar peças e equipamentos, obedecer às
normas de segurança, zelar pela qualidade do trabalho,
manter-se atualizado quanto às normas técnicas e de
segurança, cuidar do material de trabalho.

ELETRICISTA III
Executar serviços de manutenção e instalação na

rede elétrica em geral (energizada e desenergizada),
incluindo troca de lâmpadas, reatores, fiação, tomadas
e outros; executar redes novas e montagem de quadros
de energia; realizar manutenção de iluminação externa
nas diversas unidades da Prefeitura de Guarulhos,
praças, avenidas, ruas, vielas e quadras esportivas ,
utilizando equipamento de elevação (cestos aéreos)
e andaimes; manutenção e operação em cabine
primária (média tensão) , dirigir veículo, mediante
autorização quando necessário ao exercício das
atividades e executar outras atividades que lhe forem
delegadas pelos níveis hierárquicos superiores,
relacionados a sua área de atuação.

SOLDADOR(A) III
Unir e cortar peças de ligas metálicas. Preparar

equipamentos, acessórios, consumíveis de soldagem
e corte e, peças a serem soldadas. Executar serviços
com ferragens, utilizando-se maçaricos, serra elétrica
e manual, esmeril, poli-corte, lixadeira, furadeira,
eletrodo para solda elétrica, máquinas transformadoras
e retificadoras para solda e solda oxi-acetilênica.
Recor tar, modelar e trabalhar barras de diferentes
tipos de materiais ferrosos e não ferrosos, para fabricar
esquadrias, portas, grades, vitrais e peças similares.

Executar manutenção preventiva e corretiva em
equipamentos e instalações civis, executar inspeções,
testes e medições em equipamentos e instalações
civis, apontando desvios em relação ao projeto original,
Organizar o local de trabalho e meio ambiente. Obedecer
às normas de segurança, zelar pela qualidade do
trabalho, manter-se atualizado quanto às normas
técnicas e de segurança, cuidar do material de trabalho.

OPERADOR(A) DE SOM III
Realizar montagem e operação de mesas de som

digital e analógica, monitores, microfones, equalizadores,
crossovers, analisadores de espectro, alto-falantes e
caixas de amplificadores e executar outras atividades
que lhe forem delegadas pelos níveis hierárquicos
superiores, relacionados a sua área de atuação.

PEDREIRO(A) III
Organizar e preparar o local de trabalho na obra;

construir fundações e estruturas de alvenaria, aplicar
revestimentos e contrapisos, especificar os materiais
a serem utilizados na obra, calcular os materiais a
serem utilizados na obra, providenciar a liberação do
local de trabalho, selecionar as ferramentas e
equipamentos de segurança, providenciar o local para
depósito de materiais e ferramentas, disponibilizar os
materiais para a obra, preparar concreto e argamassa,
aprumar, nivelar e alinhar alvenarias, assentar tijolos,
blocos e elementos vazados, aplicar revestimentos e
contrapisos, assentar acabamentos (soleiras, peitoris
etc) em portas e janelas, assentar pré-moldados,
obedecer às normas de segurança, zelar pela qualidade
do trabalho, manter-se atualizado quanto às normas
técnicas e de segurança, cuidar do material de trabalho.

TECNICO(A) DE SEGURANÇA DO TRABALHO
Participar da elaboração e implementação de política

de saúde e segurança no trabalho; Realizar auditoria,
acompanhamento e avaliação na área; Identificar
variáveis de controle de doenças, acidentes, qualidade
de vida e meio ambiente. Desenvolver ações educativas
na área de saúde e segurança no trabalho; Participar de
perícias e fiscalizações; Participar da adoção de
tecnologias e processos de trabalho; Executar as normas
de segurança referentes a projetos de construção,
ampliação, reforma, arranjos físicos e de fluxos com
vista à observância das medidas de segurança e higiene
do trabalho; Controlar documentação de saúde e
segurança no trabalho; Investigar, analisar acidentes e
recomendar medidas de prevenção e controle; Participar
na elaboração e execução de programas de prevenção
de acidentes e de doenças ocupacionais e do trabalho
no ambiente de trabalho.

TECNICO(A) EM SEMAFORIZAÇÃO III
Realizar a instalação de equipamentos semafórico

e a manutenção preventiva e corretiva nos semáforos,
que envolve serviços de elétrica e eletrônica. Implantar
colunas e braços semafóricos, muitas vezes
próximos à rede elétrica de alta tensão. Efetuar ronda
preventiva nos semáforos. Dar apoio necessário à
equipe de implantação de obras civis. Operar
equipamentos de perfurar solo e pavimentos em
concreto ou asfalto.

TOPÓGRAFO(A) III
Executar levantamentos geodésicos e topo

hidrográficos, por meio de levantamentos altimétricos
e planimétricos, implantar, no campo, pontos de projeto,
locando obras de sistemas de transporte, obras civis,
industriais, rurais e delimitando glebas, planejam
trabalhos em geomática, analisam documentos e
informações cartográficas, interpretando fotos
terrestres, fotos aéreas, imagens orbitais, cartas,
mapas, plantas, identificando acidentes geométricos
e pontos de apoio para georeferenciamento e
amarração, coletando dados geométricos, efetuar
cálculos e desenhos e elaboram documentos
cartográficos, definindo escalas e cálculos
cartográficos, efetuando aerotriangulação, restituindo
fotografias aéreas.

TRATADOR(A) III
Limpeza dos recintos; Preparo da alimentação dos

animais: corte, cozimento, pesagem e distribuição nas
bandejas por animal, segundo orientação do cardápio
individual; Fornecimento de alimentação (distribuição
das bandejas nos recintos), nos horários específicos
para cada espécie, definido pela equipe técnica do
Zoológico; Trabalho rotineiro, consistindo na ambientação
dos recintos, manutenção geral, substituição de poleiros,
troca de substratos, tais como areia e folhiço,

conservação do paisagismo dos recintos, inclusive a
área de afastamento do público, etc.; Observação diária,
efetuando a contagem dos indivíduos de cada recinto,
observando as condições de saúde dos animais,
comunicando ao médico veterinário qualquer mudança
de comportamento, o que pode detectar alguma doença;
Retirada de animais que por ventura vierem a óbito
dentro do recinto; orientação ao público, esclarecendo
ao visitante quanto às situações básicas: não dar
comida aos animais, não jogar objetos nos recintos,
dados da espécie sob seus cuidados, etc.; Assistência
ao Médico Veterinário: os tratadores são os
responsáveis pela contenção, observação da evolução
do quadro clínico de cada animal e eventualmente
administrar medicação sob orientação técnica; Auxiliar
os técnicos nos diversos tipos de manejo animal; Seguir
rigidamente as regras e normas de procedimentos
estabelecidas no trato dos animais e nas condições de
segurança dos recintos.
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PROGRAMAS DAS PROVAS
CARGO DE NÍVEL FUNDAMENTAL INCOMPLETO
AGENTE OPERACIONAL FUNERÁRIO,

CARPINTEIRO(A), PEDREIRO(A) E SOLDADOR(A)
LINGUA PORTUGUESA
1 - Compreensão e interpretação de textos.
2 - Ortografia oficial.
3 - Acentuação gráfica.
4 - Emprego das classes das palavras.
5 - Pontuação.
6 - Concordância nominal e verbal.
7 - Pronomes: emprego, formas de tratamento e

colocação.
8 - Emprego de tempos e modos verbais.
MATEMÁTICA
1 - Números naturais e racionais não negativos:

representação, comparação e resolução de problemas.
2 - Medidas de comprimento, capacidade, volume,

massa e tempo.
3 - Figuras geométricas.
4 - Noções de áreas.
CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO
AUXILIAR DE BIBLIOTECA, AJUDANTE DE

ELETRICISTA, AJUDANTE DE TOPOGRAFO,
AUXILIAR DE ENFERMAGEM DO TRABALHO E
TRATADOR (A)

LINGUA PORTUGUESA
1 - Compreensão e interpretação de textos.
2 - Tipologia textual.
3 - Significação literal e contextual de vocábulos.
4 - Ortografia oficial.
5 - Acentuação gráfica.
6 - Emprego das classes das palavras.
7 - Emprego do sinal indicativo de crase.
8 - Sintaxe da oração e do período.
9 - Pontuação.
10 - Concordância nominal e verbal.
11 - Regência nominal e verbal.
12 - Pronomes: emprego, formas de tratamento e

colocação.
13 - Emprego de tempos e modos verbais.
MATEMÁTICA
1 - Números inteiros e racionais. Operações.

Problemas.
2 - Números e grandezas proporcionais. Razão e

proporção. Divisão proporcional.
Regra de três simples.
3 - Porcentagem. Juros simples e compostos.

Descontos.
4 - Equações do 1º e do 2º graus. Problemas.
5 - Medidas de comprimento, superfície, volume,

capacidade, massa e tempo. Sistema legal de unidades
de medida

CARGOS DE NÍVEL MÉDIO
AGENTE FUNERÁRIO, AGENTE CULTURAL,

ASSISTENTE DE GESTÃO PUBLICA, ELETRICISTA,
OPERADOR(A) DE SOM, TECNICO(A) DE
SEGURANÇA DO TRABALHO, TECNICO(A) DE
SEMAFORIZAÇÃO E TOPÓGRAFO(A)

LÍNGUA PORTUGUESA
Compreensão e Interpretação de texto. Significação

das palavras: sinônimos, antônimos, sentidos próprio
e figurado. Or tografia. Pontuação. Acentuação.
Emprego das classes de palavras: substantivo,
adjetivo, numeral, pronome, artigo, verbo, advérbio,
preposição, conjunção (classificação e sentido que
imprime às relações entre as orações). Concordâncias
verbal e nominal. Regências verbal e nominal. Crase.
Figuras de sintaxe. Vícios de linguagem. Equivalência
e transformação de estruturas. Flexão de substantivos,
adjetivos e pronomes (gênero, número, grau e pessoa).
Processos de coordenação e subordinação. Sintaxe.
Morfologia. Estrutura e formação das palavras.
Discursos direto, indireto e indireto livre. Processos
de coordenação e subordinação. Colocação
pronominal. Equivalência e transformação de estrutura.

MATEMÁTICA
1- Números inteiros, racionais e reais.
2- Sistema legal de medidas.
3- Razões e proporções.
4- Divisão proporcional.
5- Regras de três simples e compostas.
6- Percentagens.
7 -Equações e inequações de 1.º e de 2.º graus.
8- Sistemas.
9 -Funções e gráficos.
10 -Progressões aritméticas e geométricas.
11- Funções exponenciais e logarítmicas.
12- Juros simples e compostos: capitalização e

descontos.
13 -Taxas de juros: nominal, efetiva, equivalentes,

proporcionais, real e aparente.
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
AGENTE FUNERÁRIO III
Elaboração e conhecimento de documentação:

atestado de óbito, guia de translado, atestado de
embalsamamento e ata de formolização.

Tenotopraxia – Técnica de Preservação de cadáveres.
- Lei Federal n° 6.015, de 31 de dezembro de 1973 –
Capitulo I, Art 29 e Capitulo IX,
Art 77 a 88;

- Lei Federal n° 6.194 ,de 19 de dezembro de 1974;
- ANVISA - Resolução RDC n.º 147, de 04 de agosto
de 2006;
- Instrução de Aviação Civil – Normativa. Portaria n°
852/DGAC, de 12 de julho de2002;
- Lei Estadual n° 5.452 ,de 22 de dezembro de 1986;
- Lei Estadual n° 10.762 , de 23 de janeiro de 2001;
- Lei Municipal n° 2.845, de 07 de maio de1984 –
Capítulos I, II, V. VIII, IX e X;
- Lei Municipal n° 1.729, de 26 de junho de 1972.

AGENTE CULTURAL
Sociologia do lazer (Tempo livre e ócio na sociedade

atual). Aspectos da cultura brasileira. Aspectos da
cultura popular brasileira. Aspectos da cultura universal.
Corpo e cultura. Estratégias para ação comunitária no
âmbito da cultura. Cultura de massa. Lei de Incentivo
à cultura. Lei ROUANET – nº8.313/91. Lei do
Audiovisual – nº 10.454 (ANCINE/CONDECINE).
Conhecimentos de Informática, Sistema Operacional
Windows XP, aplicativos do pacote Microsoft Office
2003 (Word, Excel). Conhecimentos de Internet e e-
mail.Demais conhecimentos compatíveis com as
atribuições das funções.

AJUDANTE DE ELETRICISTA III
As questões serão elaboradas tendo em vista as

atribuições da função.
AJUDANTE TOPÓGRAFO(A) III
Noções de Topografia; Reconhecimento de

Instrução de topográficos.
ASSISTENTE DE GESTÃO PÚBLICA
1-NOÇÕES DE DIREITO CONSTITUCIONAL E

ADMINISTRATIVO E LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA:
Constituição da República Federativa do Brasil de

1988 (com as alterações introduzidas pelas Emendas
Constitucionais); Dos Princípios Fundamentais (arts.
1º a 4º); Dos Direitos e Garantias Fundamentais (arts.
5º ao 17);. Da Organização do Estado;. Da Organização
político-administrativa da República Federativa do
Brasil (arts. 18 e 19); Da Administração Pública (arts.
37 a 41); Da Organização dos Poderes;. Do Poder
Legislativo (arts. 44 a 47, 59); Do Poder Executivo
(arts. 76 a 83); Do Poder Judiciário. Disposições gerais.
(arts. 92 a 100); Direito Administrativo: conceito, fontes
e evolução. Da administração Pública: conceito,
princípios, finalidade, Administração Pública direta e
indireta, entidades políticas e administrativas, órgãos
e agentes públicos, poderes e deveres do
administrador público. Ato Administrativo: conceito,
requisitos, atributos, classificação, espécies,
motivação e invalidação. Procedimento Administrativo.
Contrato administrativo: conceito, características,
espécies, inexecução e extinção. Licitação: conceito,
finalidade, princípios, modalidades, dispensa e
inexigibilidade, procedimento, anulação e revogação.

2- LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO:
Capítulo II – Dos direitos do habitante do Município
Titulo V – Da Administração Pública
Capitulo II – Da Descentralização Administrativa
Capitulo III – Dos servidores públicos municipais
Titulo VI – Dos Atos Municipais
Capitulo I – Da publicação
Capitulo II – Do registro
Capitulo III – Da forma
Titulo VII – Dos Bens Municipais
Titulo XI – Das Finanças e do Orçamento
AUXILIAR DE BIBLIOTECA III
Tratamento da informação: representação descritiva

e temática; tombamento; preparo físico do material.
Atendimento ao usuário: circulação; empréstimo;
recuperação do material no acervo; serviço de
referência. Formação do acervo: seleção e aquisição;
preservação. História da escrita. História do livro.
História da biblioteca. A importância do ato de ler.
Atendimento ao público nas organizações.
- ALMEIDA JUNIOR, Oswaldo Francisco de.
Bibliotecas públicas e bibliotecas alternativas. Londrina:
UEL,1997;
- BARCELLOS, Gladis Maria Ferrão; NEVES, Iara
Conceição Bitencourt. Hora do conto: da fantasia ao
prazer de ler, subsídios a sua realização em bibliotecas
publicas e escolares. Por to Alegre: Sagra -DC
Luzzatto,1995;
- BATTLES, Matthew. A conturbada histór ia das
bibliotecas. São Paulo: Planeta do Brasil, 2003;
- BERTHO, D. K. O Processo da comunicação. São
Paulo, Martins Fontes: 2003;
- MANGUEL, Alberto. Uma história da leitura. 2. ed.
São Paulo: Companhia das Letras, 2004;
- MARTINS, Wilson. A palavra escrita: história do
livro, da imprensa e da biblioteca. 3. ed. São Paulo:
Ática, 2001;
- MILANESI, Luis. O que e biblioteca. 10 ed. São
Paulo: Brasiliense,1998;
- MILANESI, Luiz. Ordenar para desordenar: centros
de cultura e bibliotecas públicas. 2 ed. São Paulo:
Brasiliense,1989;
- PRADO, Heloísa de Almeida. Organização e
administração de bibliotecas. 2 ed. Revisada. São
Paulo: T. A. Queiroz,1992. 209;
- SUAIDEN, Emir. Biblioteca publica e informação a
comunidade. São Paulo: Global,1995;
- FRITZEN, José Silvino. Relações Humanas Interpessoais.
6 ed. Petrópolis, Rio de Janeiro: Vozes, 2002.

AUXILIAR DE ENFERMAGEM DO TRABALHO
Introdução à segurança, higiene e medicina do trabalho.

Relações humanas no trabalho e estudo de problemas
éticos. Noções de fisiologia no trabalho. Noções de
epidemiologia. Legislação de enfermagem do trabalho.
Doenças profissionais. Organização de serviços de
higiene e medicina do trabalho na empresa. Noções de
imunizações: aspectos preventivos, conservação, vias
de administração, dosagem, etc. Sinais vitais:
temperatura, pulso, respiração e pressão arterial.

CARPINTEIRO(A) III
As questões serão elaboradas tendo em vista as

atribuições da função.
ELETRICISTA III
Eletricidade geral envolvendo: leis fundamentais da

eletricidade.. Aterramento; Interpretação de Projeto;
Comandos elétricos; Potência elétrica em sistemas
de corrente contínua e alternada; Conceitos e
procedimentos de segurança no trabalho em circuitos
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elétricos (NR-10); Dimensionamento de circuitos e de
quadro de distribuição de energia elétrica
- COTRIN, Ademaro M. B. Instalações elétricas;
- CREDER, Hélio Manual do instalador eletricista.
Editora LTC;
- CREDER, Hélio. Instalações Elétricas. LTC - Livros
Técnicos e Científicos - São Paulo, 14ª edição, 2002;
- CREDER, Hélio. Instalações elétricas. 14. ed. Rio
de Janeiro: LTC, 2000;
- Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho
n° 10;
- ABNT: NBR.5410 - INSTALACOES ELETRICAS DE
BAIXA TENSAO.

OPERADOR(A) DE SOM III
Conhecimentos de instalação e operação de

equipamentos de som: mesa de som, amplificadores,
equalizadores, processadores e microfones.
Fundamentos de acústica, noções sobre gravação
em ambientes abertos e fechados, acústica de estúdio,
operação de equipamentos de áudio, a mixagem de
áudio, disposição de equipamentos de áudio,
dimensionamento de sistemas de áudio. Noções sobre
microfonia: tipos e uso de microfones, diagrama polar,
noções sobre sonoplastia: o som, qualificação do som
e fenômenos sonoros. Leitura de mapa de sonorização.
Demais conhecimentos compatíveis com as
atribuições das funções.

PEDREIRO (A) III
As questões serão elaboradas tendo em vista as

atribuições da função.
SOLDADOR(A) III
As questões serão elaboradas tendo em vista as

atribuições da função.
TÉCNICO(A) EM SEGURANÇA DO TRABALHO
Portaria N° 3.214/1978 – Normas Regulamentadoras.

Analise Preliminar de Riscos em Atividades e Locais
de Trabalho e Emissão de Ordens de Serviço.
Disposições Gerais – NR1. Serviços Especializados
em Engenharia de Segurança e em Medicina do
Trabalho – NR4. Comissão Interna de Prevenção de
acidentes – CIPA – NR5: Organização, Coordenação
e Funcionamento. Planejamento, Organização e
Implementação de SIPAT – NR5. Equipamento de
Proteção Individual – NR6: Conhecimento,
Desenvolvimento e Aplicação de Equipamentos de
Proteção Individual. Edificações – NR8. Programa de
Prevenção de Riscos Ambientais – NR9. Segurança
em Instalações e Serviços em Eletricidade – NR10.
Transporte, Movimentação, Armazenagem e Manuseio
de Materiais – NR11. Segurança do Trabalho em
Máquinas e Equipamentos - NR12. Caldeiras e Vasos
de Pressão - NR13. Conhecimento sobre Avaliação e
Classificação de Atividades Insalubres e Periculosas
NR15 e NR16. Decreto nº 93412 de 14 de outubro de
1986 MTE. Ergonomia NR 17: Conhecimentos sobre
avaliações ergonomicas de locais e postos de trabalho.
Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Industria
da Construção – NR18. Segurança e Saúde no Trabalho
com Inflamáveis e Combustíveis - NR 20. Trabalhos
a céu aberto - NR 21. Proteção contra incêndios - NR
23/ Decreto Estadual n° 56.819/2011. Condições
Sanitárias e de Conforto nos Locais de Trabalho - NR
24. Resíduos Industriais - NR 25. Sinalização de
Segurança - NR 26. Segurança e Saúde no Trabalho
em Estabelecimentos de Saúde - NR 32. Segurança e
Saúde no Trabalho em Espaços Confinados - NR 33.
Trabalho em Altura - NR 35.

Lei n° 8.212 e n° 8.213/1991: Comunicação de
Acidente de Trabalho.

Comunicação, Investigação e Análise de Acidentes
com Aplicação de Métodos como: àrvores falhas, falha,
modo e efeito, etc. Prevenção e Perdas. Conhecimento
e Aplicação das Normas Regulamentadoras nos locais
de trabalho. Conhecimento sobre elaboração e
Implentação de Normas e Procedimentos de
Segurança. Noções básicas sobre primeiros socorros.
Identificação, avaliação de riscos ambientais e
utilização de instrumentos de medição.

Ar tigo: “Segurança e Saúde no Trabalho: Uma
questão Mal compreendida” – João Candido Oliveira.”

Artigo: “ Culpa da Vítima: Um modelo para perpetuar
a Imunidade nos Acidentes do Trabalho” – Iguti Vilela.

Artigo: “ Estudo de Casos de Dois Acidentes do Trabalho
Investigados com o Método de Arvores das Causas.”

TÉCNICO(A) EM SEMAFORIZAÇÃO III
Eletricidade básica: Componentes discretos;

Circuitos RLC; Transformadores; Instalações Elétricas.
Eletrônica Básica: Válvula Eletrônica;

Semicondutores; Diodo; Transistor.
Equipamentos de Medição: Multímetro; Osciloscópio.
Eletrônica Digital: Portas Lógicas; Decimal, octal,

hexadecimal; Sinais lógicos.
Sinalização Semafórica.

- Eletricidade Básica - 2a Edição revisada e ampliada -
MILTON GUSSOW. Publicado por Makron Books, 1997;
- Elementos de Eletrônica Digital IVAN VALEIJE
IDOETA FRANCISCO GABRIEL CAPUANO. Editora:
ÉRICA, 2001;
- Eletrônica - MALVINO, Albert Paul. Eletrônica. Vol.1
e 2. 4ª ed. São Paulo: Makron Books, 1997;
- NBR-7995 da ABNT “Sinalização Semafórica – Grupo
Focal Semafórica em alumínio”.

TOPÓGRAFO(A) III
Noções de Topografia; Traçado de curvas (locação);

Instrumentos topográficos (equipamentos básicos);
Métodos topográficos (planimetria e altimetria).

Levantamentos topográficos, plamialtimétrico e
planimétricos a serem realizados com Estação Total.
Demarcação de áreas públicas e elaboração de
descrições técnicas.

TRATADOR(A) III
Papel dos zoológicos na conservação da fauna;

Noções de biologia aplicadas à manutenção de animais
em cativeiro; Características dos grupos animais
(anfíbios, répteis, aves, mamíferos); Princípios de
manejo de animais silvestres em cativeiro;
Classificação dos animais para fins de manejo;
Marcação e biometria; Sexagem e dimorfismo sexual;
Contenção animal; Transporte de animais silvestres;
Ambientação de recintos; Enriquecimento ambiental;
Limpeza e higienização de recintos; Conduta com
equipamentos; Alimentação e nutrição de animais

silvestres; Princípios de medicina veterinária
preventiva; Controle de animais sinantrópicos;
Zoonoses de importância em zoológicos: raiva,
leptospirose, salmonelose, tuberculose, clamidiose
aviária; Noções de quarentena; Segurança no trabalho
e higiene pessoal; Organização e informação; Noções
de legislação para zoológicos.

OBS: Os conteúdos referentes ao
conhecimentos específicos poderão ser
encontrados no “Manual para Tratadores -
Zoológico de Guarulhos”, disponível no site do
IBAM: www.ibamsp-concursos.org.br, a partir de

10/07/2012
NOÇÕES DE INFORMÁTICA
AGENTE FUNERÁRIO III, AGENTE CULTURAL,

ASSISTENTE DE GESTÃO PUBLICA E TECNICO(A)
DE SEGURANÇA DO TRABALHO

1. Sistema Operacional Windows XP.
2. Microsoft Word 2003: Edição e formatação de

textos.
3. Microsoft Excel 2003: Elaboração, cálculos e

manipulação de tabelas e gráficos.
4. Internet Explorer e Outlook Express: Navegação

na Internet e Correio Eletrônico
5. Conceitos de organização de arquivos e métodos

de acesso
NOÇÕES DE INFORMÁTICA PARA O

TOPÓGRAFO(A)
1. Sistema Operacional Windows XP.
2. Microsoft Word 2003: Edição e formatação de

textos.
3. Microsoft Excel 2003: Elaboração, cálculos e

manipulação de tabelas e gráficos.
4. Internet Explorer e Outlook Express: Navegação

na Internet e Correio Eletrônico
5. Conceitos de organização de arquivos e métodos

de acesso
6. Conhecimentos dos softwares Topograh ou

Datageosis
ANEXO III

EDITAL DE ABERTURA Nº 05/2012-SAM01
REQUERIMENTO DE RECURSO

Obs: Ler atentamente o Capítulo referente a
recurso deste antes de proceder ao
preenchimento deste formulário

Ao Senhor Presidente da Comissão do Concurso
Público para preenchimento de vaga na função de
(preencher esse campo)

Nome: (preencher esse campo) N.º de inscrição
(preencher esse campo)

Questionamento: (Se recurso quanto ao gabarito,
mencionar o número da questão)

 (preencher esse campo)
Embasamento:
(preencher esse campo)
Assinatura: _______________________________

Data: ___/___/______
ANEXO IV

EDITAL DE ABERTURA Nº 05/2012-SAM01
REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DE

PAGAMENTO DE TAXA DE INSCRIÇÃO EM
CONCURSO PÚBLICO

Eu, ______________________________________
Portador (a) do R.G.nº _______________,candidato

(a)
cargo/função de ________________________venho
requerer nos termos do Decreto n.º 25.064/2008 à

Comissão do Concurso Público, isenção
do pagamento da taxa de inscrição prevista no

item____________ do edital de
referencia. Para tanto, anexo os documentos

previstos no artigo 4o, itens de I a
VI do referido decreto.

Guarulhos, _______/______/__________
_____________________________________________

Assinatura do Candidato

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E
 CONTRATAÇÕES

Por deliberação da autoridade competente, nos
termos da legislação vigente, tornam-se públicos os
seguintes atos administrativos:
LICITAÇÕES AGENDADAS:
PP 165/12-DCC PA 31973/12 RC 22/12-SAM03 RP
para locação de microcomputadores com monitor de
vídeo LCD e processador integrados em um único
produto, incluindo a instalação e serviços de
manutenção com troca de peças. ABERTURA: 26/07/
12 8:30h.
PP 166/12-DCC PA 36719/12 RC 16/12-SSP03.02-
DASO RP para aquisição de bloco de concreto para
vedação e tijolo maciço. ABERTURA: 26/07/12 8:30h.
PE 167/12-DCC PA 36614/12 RC 12/12-SAS Aquisição
de sabonete para uso diário. RECEBIMENTO DAS
PROPOSTAS: até dia 26/07/12 9h ABERTURA: 26/
07/12 9h DISPUTA: 27/07/12 9h.
LICITAÇÃO REPROGRAMADA:
PP 132/12-DCC PA 22787/12 RC 10/12-SD RP para
aquisição de materiais esportivos diversos.
ABERTURA: 27/07/12 8:30h.
DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRONICA:
DLE 089/12-DCC – PA 37180/12 - RC 62/12-SM.
Aquisição de lâmpadas. Início de acolhimento das
propostas: 13/07/12 às 14h - Limite de acolhimento das
propostas: 20/07/12 08h15 – Abertura: 20/07/12 08h15
DLE 090/12-DCC – PA 15655/12 - RC 35/12-STT04.
Aquisição de cone de sinalização. Início de
acolhimento das propostas: 13/07/12 às 14h - Limite
de acolhimento das propostas: 20/07/12 08h30 –
Abertura: 20/07/12 08h30
DLE 091/12-DCC – PA 37310/12 - RC 101/12-SSP01.
Aquisição de pontaletes, sarrafos, tábuas e vigas.
Início de acolhimento das propostas: 13/07/12 às 14h
- Limite de acolhimento das propostas: 20/07/12 08h45
– Abertura: 20/07/12 08h45
DLE 092/12-DCC – PA 37309/12 - RC 102/12-SSP01.
Aquisição de laje treliçada. Início de acolhimento das
propostas: 13/07/12 às 14h - Limite de acolhimento das
propostas: 20/07/12 09h00 – Abertura: 20/07/12 09h00.
O edital poderão ser obtidos no site
www.guarulhos.sp.gov.br link: Licitações Agendadas
– Secretaria de Administração e Modernização.

LICITAÇÃO DESERTA:
PP 150/12-DCC PA 20746/12
HOMOLOGAÇÃO:
PE 141/12-DCC PA 20441/12
PP RP 148/12-DCC PA 32915/12
PP RP 149/12-DCC PA 31883/12
EXTRATO DE CONTRATOS:
Contrato: 3901/12 PA: 7942/12 Pregão: 84/12
Contratante: PG Contratada: Verocheque Refeições
Ltda. Objeto: Fornecimento de vales-refeição p/os
Conselheiros Tutelares Vr: R$ 147.683,20 Assinatura:
10/07/12 Vigência: 20 meses. PA: 27099/12 Pregão:
127/12 Contratante: PG Objeto: registro de preços
dos itens abaixo relacionados, conforme preceitua o §
2º do Artigo 15 da Lei de Licitações Vigência: 12 meses.
Ata RP: 7811/12 Compromissário Fornecedor:
Agrodap Comércio e Serviços Ambientais Ltda.
Assinatura: 04/07/12. Lote 02 - 01-Grama Bermuda
(Cynodon dactylon)-m2-Tatuí-15.000-R$ 3,01. Lote 04
- 01-Grama Santo Agostinho (Stenotaphrum
secundatum)-m2-Tatuí-15.000-R$ 3,79. Ata RP: 8311/
12 Compromissário Fornecedor: Ibec Engenharia
Ltda. Assinatura: 05/07/12. Lote 01 - 01-Grama Batatais
(Paspalum notatum)-m2-Qually-15.000-R$ 2,40. Lote
03 - 01-Grama Esmeralda (Zoysia japonica)-m2-Qually-
15.000-R$ 2,70. Lote 05 - 01-Grama São Carlos
(Axonopus compressus)-m2-Qually-15.000-R$ 3,40.
Termo de Aditamento: 03-018611/11 Ata RP: 18611/
11 PA: 10541/11 Pregão: 117/11 Contratante: PG
Compromissário Fornecedor: Nutricionale Comércio
de Alimentos Ltda. Objeto: gêneros alimentícios
estocáveis Finalidade: Reequilibrio de preços dos itens
02 e 05-Lote único Assinatura: 06/07/12. a partir de
04/05/2012 - lote único 02-ervilha em conserva, conforme
especificado no anexo III-Quero-4000-R$ 3,19. 05-purê
de tomate, conforme especificado no anexo VI-Guari-
30000-R$ 2,17.
PREÇOS REGISTRADOS
Em atendimento ao disposto no Artigo 15, § 2º da Lei de
Licitações, torna público os seguintes preços registrados:
PA: 7576/12 Pregão: 46/12 ARP: 4111/2011 Fornecedor:
Alves & Yoshiy Comercial e Distribuidora Ltda-Epp Ass:
10/04/12 Vigência: 12 meses . Lote único 01-Tinta látex
a base de resina de PVA isenta de metais pesados,
baixa toxidade, indicada para exteriores e interiores,
textura lisa c/ótima cobertura e aderência, acabamento
fosco, indicado p/reboco e concreto. Padrão de qualidade
igual ou superior a Linha Premium. Cores diversas. Lata
c/18 litros-lata-Onixcor-50-R$ 149,00. 02-Tinta látex a
base de resinas acrílicas, isenta de metais pesados,
baixa toxidade, indicada p/exteriores e interiores, textura
lisa c/ótima cobertura e aderência, acabamento semi
brilhante, indicado para reboco e concreto. Padrão de
qualidade igual ou superior a Linha Premium. Cores
diversas. Lata c/18 litros-lata-Onixcor-50-R$ 149,00. 03-
Tinta látex a base de resina acrílica, isenta de metais
pesados, baixa toxidade, textura lisa, indicada p/pintura
de pisos externos e internos cimentados, calçadas,
telhados, quadras poliesportivas, varandas, escadas,
áreas de lazer e outras superfícies de concreto rústico,
liso e repintura, acabamento fosco. Antiderrapante e alta
resistência, resiste a abrasão, variação de temperaturas,
lavabilidade e baixa pressão da água, e os diversos
produtos de limpeza de uso doméstico (detergentes).
Padrão de qualidade igual ou superior a Linha Premium.
Cores diversas. Lata c/18 litros-lata-Onixcor-50-R$ 95,00.
04-Tinta esmalte a base de resina alquídica, isenta de
materiais pesados, textura lisa c/acabamentos: brilhante,
acetinado ou fosco, secagem rápida, ótima cobertura e
rendimento, indicada p/pintura de superfícies internas e
externas de madeira, metais ferrosos e alvenaria,
resistente as variações climáticas de temperaturas,
lavabilidade e baixa pressão da água, e aos produtos de
limpeza de uso doméstico (detergentes). Padrão de
qualidade igual ou superior a Linha Premium. Cores
diversas. Lata c/3,6 litros-galão-Onixcor-100-R$ 44,90.
05-Tinta epóxi, de textura lisa c/acabamento superficial
vítreo para superfícies sujeitas a ação de produtos
químicos agressivos, acabamentos c/alto e médio brilho
ou fosco. Alta resistência mecânica, extrema assepsia e
lavabilidade, p/áreas externas e internas de estocagem
e circulação de pessoas em concreto, revestimento
cimentício e alvenaria. Padrão de qualidade igual ou
superior a Linha Premium. Cores diversas. Lata c/18
litros-lata-Onixcor-50-R$ 98,00. PA: 10044/12 Pregão:
43/12 ARP: 4011/12 Fornecedor: Autarquia Comércio
e Saúde Animal Ltda-Epp Vigência: 12 meses Ass: 29/
03/12. Lote único - 01-Ração canina p/cães adultos-kg-
Royal Canin Maxi Adult-5000-R$ 7,00. 02-Ração canina
p/cães filhotes-kg-Royal Canin Maxi Junior-1000-R$ 7,50.
PA: 39150/2011 Pregão: 259/11 ARP: 019411/2011
Fornecedor: MADEIREIRA AFONSO LTDA-EPP
Vigência: 12 meses Ass: 30/09/11 LOTE ÚNICO 01-
Caibro de cedrinho rosa, nas med.
5,00cmX6,00cmX5,00m bruto-pç-CEDRINHO-200-R$
17,84. 02-Caibro de guajará, nas medidas: 5cmX6cmX5m,
bruto-pç-GUAJARA-200-R$ 19,21. 03-Chapa de madeira
compensada e multilaminada, plastificada, c/colagem
fenólica 100% à prova d’água, lâminas selecionadas de
15mm de espessura, superfícies revestidas c/filme
fenólico de gramatura de 440g/m², liso em ambas as
faces e topos selados c/resina impermeabilizante, nas
seguintes medidas: 2,20mX1,10m c/20mm de espessura-
Chapa-S. PARANA-40-R$ 68,28. 04-Chapa de madeira
compensada e resinada, c/cola, nas seguintes medidas:
2,20mX1,10m, c/10mm de espessura-Chapa-S.
PARANA-300-R$ 19,59. 05-Chapa de madeira
compensado, sarrafiado,1,6X2,20X18mm-Chapa-S.
PARANA-80-R$ 151,15. 06-Cola branca para madeira-
litro-PULVITEC-20-R$ 14,28. 07-Cola fórmica-galão de
3,6 litros-Galão-UMA-30-R$ 37,79. 08-Dobradiça mola
copo de 35mm curva de ferro-Chapa-MERKEL-60-R$
2,52. 09-Folha de fórmica brilhante, cor nata de
3,08X1,25X0,8mm-Chapa-DISTRIPLAC-20-R$ 62,98.
10-Folha de fórmica brilhante, cor branca, de
3,08X1,25X0,8mm-Chapa-DISTRIPLAC-20-R$ 55,98.
11-Folha de fórmica texturizada, cor nata de
3,08X1,25X0,8mm-Chapa-DISTRIPLAC-20-R$ 69,98.
12-Forro de cedrinho mescla (macho e fêmea)-M²-
CEDRINHO-200-R$ 34,01. 13-Porta lisa de madeira
montada de 2,10X0,92m c/batente, dobradiças 3” e
fechadura tambor simples-Cjto-RICK-15-R$ 139,96. 14-

Prancha de madeira peroba rosa, nas medidas:
6cmX30cmX5m-pç-PEROBA-40-R$ 186,61. 15-Prego
telheiro de aço galvaniza do completo c/arruela, medindo:
18X27-kg-GERDAU-10-R$ 18,89. 16-Prego de ferro c/
cabeça, medindo: 12X12-kg-GERDAU-10-R$ 9,33. 17-
Prego de ferro sem cabeça, medindo: 12X12-kg-GERDAU-
10-R$ 9,33. 18-Prego de ferro c/cabeça, medindo: 17X21-
kg-GERDAU-10-R$ 8,86. 19-Prego de ferro sem cabeça,
medindo: 17X21-kg-GERDAU-10-R$ 8,86. 20-Prego de
ferro c/cabeça, medindo: 19X36-kg-GERDAU-10-R$ 7,46.
21-Prego de ferro c/cabeça, medindo: 22X48-kg-
GERDAU-10-R$ 7,46. 22-Prego de ferro sem cabeça,
medindo: 22X48-kg-GERDAU-10-R$ 7,46. 23-Prego c/
cabeça de aço, medindo: 19X36-kg-GERDAU-40-R$
16,79. 24-Prego c/cabeça de aço, medindo: 18X27-kg-
GERDAU-100-R$ 14,00. 25-Prego c/cabeça de aço,
medindo: 15X15-kg-GERDAU-100-R$ 14,46. 26-Sarrafo
em cedrinho misto, medindo 10cmX2cmX5,5m-pç-
CEDRINHO-50-R$ 13,07. 27-Tábua de cedrinho, bruta,
cor natural, de 30cmX2,5cmX5m-pç-CEDRINHO-70-R$
44,68. 28-Tábua de cedrinho, bruta, cor natural, de
30cmX2,5cmX6m-pç-CEDRINHO-70-R$ 53,62. 29-
Tábua de pinho bruta, cor natural, de 30cmX2,5cmX4 m-
pç-PINHO-70-R$ 41,25. 30-Tábua de pinho bruta, cor
natural, de 30cmX2,5cmX5 m-pç-PINHO-70-R$ 51,56.
31-Tábua de pinho bruta, cor natural, de 30cmX2,5cmX6
m-pç-PINHO-70-R$ 61,88. 32-Viga de madeira peroba,
nas medidas: 6cmX16cmX5m-pç-PEROBA-50-R$ 70,33.
PA: 27069/2011 Pregão: 260/11 ARP: 019611/2011
Fornecedor: DHP INFORMÁTICA LTDA-EPP Vigência:
12 meses Ass: 04/10/11
LOTE ÚNICO 01-Projetor multimídia c/lâmpada
reserva-SONY VPL EX100+LÂMPADA-10-R$ 2.176,48.
02-Tela de projeção e tripé-TES TTM 180 SL-10-R$
394,82. PA: 32871/2011 Pregão: 264/11 ARP: 019511/
2011 Fornecedor: BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS
EDUCACIONAIS LTDA. Vigência: 12 meses Ass: 04/
10/11. LOTE ÚNICO - 01-kit-Kit Material de apoio 1,
composto por: Sacola retornável: confeccionada em
tecido lona, tela lisa-cru, 100% algodão, 284 gramas
m², tamanho 29cm de largurax 34cm de altura, c/alça
100% algodão de 3cm de largura de algodão cru, c/
silk c/no máximo 5 cores. Bloco de anotações: formato
10X15cm, c/25 folhas coladas c/cola para blocagem,
4X0 cores, papel offset 75g/m². Pasta: formato
44X31cm (aberto), 4X0 cores, papel cartão 400g/ m²,
c/acabamento em laminação brilho, corte e vinco c/
faca especial e c/bolsa colada (tipo canguru interno).
Caneta: em material plástico c/o corpo na cor branca
para gravação da arte em tampografia ou serigrafia
(silkscreen) em 1 cor, c/detalhes nas cores azul,
vermelho, amarelo ou verde, ponta média e tinta azul-
BRINK MOBIL-KT010001-12.000-R$ 4,93
02-kit-Kit Material de apoio 2, composto por: Sacola
retornável: confeccionada em tecido lona, tela lisa-
cru, 100% algodão, 284 gramas m², tamanho 29cm
de largurax 34cm de altura, c/alça 100% algodão de
3cm de largura de algodão cru, c/silk com, no máximo
5 cores. Bloco de anotações: formato 14X20cm, c/30
folhas coladas c/cola para blocagem, 4X0 cores, papel
offset 75g/m². Pasta: formato 44X31cm (aberto), 4X0
cores, papel cartão 400g/ m², c/acabamento em
laminação brilho, corte e vinco c/faca especial e c/
bolsa colada (tipo canguru interno). Caneta: em material
plástico c/o corpo na cor branca para gravação da
arte em tampografia ou serigrafia (silkscreen) em 1
cor, c/detalhes nas cores azul, vermelho, amarelo ou
verde, ponta média e tinta azul-BRINK MOBIL-
KT010002-12.000-R$ 5,12. 03-kit-Kit Material de apoio
3, composto por: Sacola retornável: confeccionada
em tecido lona, tela lisa-cru, 100% algodão, 284 gramas
m², tamanho 44cm de largurax 36cm de altura, c/alça
100% algodão de 3cm de largura de algodão cru, c/
silk com, no máximo 5 cores. Bloco de anotações:
formato 10X15cm, c/25 folhas coladas c/cola para
blocagem, 4X0 cores, papel offset 75g/m². Pasta:
formato 44X31cm (aberto), 4X0 cores, papel cartão
400g/ m², c/acabamento em laminação brilho, corte e
vinco c/faca especial e c/bolsa colada (tipo canguru
interno). Caneta: em material plástico c/o corpo na
cor branca para gravação da arte em tampografia ou
serigrafia (silkscreen) em 1 cor, c/detalhes nas cores
azul, vermelho, amarelo ou verde, ponta média e tinta
azul-BRINK MOBIL-KT010001-12.000-R$ 4,93. 04-kit-
Kit Material de apoio 4, composto por: Sacola
retornável: confeccionada em tecido lona, tela lisa-
cru, 100% algodão, 284 gramas m², tamanho 44cm
de largurax 36cm de altura, c/alça 100% algodão de
3cm de largura de algodão cru, c/silk com, no máximo
5 cores. Bloco de anotações: formato 14X20cm, c/30
folhas coladas c/cola para blocagem, 4X0 cores, papel
offset 75g/m². Pasta: formato 44X31cm (aberto), 4X0
cores, papel cartão 400g/m², c/acabamento em
laminação brilho, corte e vinco c/faca especial e c/
bolsa colada (tipo canguru interno). Caneta: em material
plástico c/o corpo na cor branca para gravação da
arte em tampografia ou serigrafia (silkscreen) em 1
cor, c/detalhes nas cores azul, vermelho, amarelo ou
verde, ponta média e tinta azul-BRINK MOBIL-
KT010002-12.000-R$ 5,12. 05-pç-PIN: redondo (40mm
de diâmetro), em resina total, c/impressão digital sem
limite de cores, acabamento em resina cristal, fixação
c/eixo de latão-MISTER PIN BRINDES PIN2011-
10.008-R$ 1,91. PA: 38827/2011 Pregão: 266/11 ARP:
019711/2011 Fornecedor: FERRAMENTAS
BONAMARCK LTDA-ME Vigência: 12 meses Ass:
05/10/11. LOTE ÚNICO 01-Alicate bomba d’água 10”,
forjado em aço temperado, cabo ergonômico, antider-
rapante, antitranspirante e isolante, que proporcione
maior conforto e firmeza no manuseio (SO0501)-pç-
FEELING-05-R$ 19,98. 02-Alicate de bico meia cana
de 8”, forjado em aço temperado, cabo ergonômico,
antider-rapante, antitranspirante e isolante, que
proporcione maior conforto e firmeza no manuseio
(SO0503)-pç-FEELING-30-R$ 19,47. 03-Alicate de
corte diagonal de 6”, forjado em aço temperado, cabo
ergonômico, antider-rapante, antitranspirante e
isolante, que proporcione maior conforto e firmeza no
manuseio-pç-JOMARCA-30-R$ 11,20. 04-Alicate tipo
bomba d’água para aplicação e extração de conector
derivação cunha, 12” (30cm de comprimento mínimo),
e c/espessura de bico no máximo igual a 8mm e
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isolação até 1kv nos braços-pç-TRAMONTINA PRO-
15-R$ 16,83. 05-Chave combinada, cromo vanádio,
cromado, inclinação em relação ao corpo (boca 15º e
estrela 10º) 10mm-pç-HT-30-R$ 3,30. 06-Chave
combinada, cromo vanádio, cromado, inclinação em
relação ao corpo (boca 15º e estrela 10º) 15mm-pç-
HT-30-R$ 4,28. 07-Chave combinada, cromo vanádio,
cromado, inclinação em relação ao corpo (boca 15º e
estrela 10º) 16mm-pç-HT-30-R$ 4,66. 08-Chave
combinada, cromo vanádio, cromado, inclinação em
relação ao corpo (boca 15º e estrela 10º) 17mm-pç-
HT-30-R$ 5,41. 09-Chave combinada, cromo vanádio,
cromado, inclinação em relação ao corpo (boca 15º e
estrela 10º) 18mm-pç-HT-30-R$ 5,63. 10-Chave
combinada, cromo vanádio, cromado, inclinação em
relação ao corpo (boca 15º e estrela 10º) 19mm-pç-
HT-30-R$ 5,93. 11-Chave combinada, cromo vanádio,
cromado, inclinação em relação ao corpo (boca 15º e
estrela 10º) 20mm-pç-HT-30-R$ 7,66 . 12-Chave
combinada, cromo vanádio, cromado, inclinação em
relação ao corpo (boca 15º e estrela 10º) 21mm-pç-
HT-30-R$ 7,66. 13-Chave combinada, cromo vanádio,
cromado, inclinação em relação ao corpo (boca 15º e
estrela 10º) 22mm-pç-HT-30-R$ 7,74. 14-Chave
combinada, cromo vanádio, cromado, inclinação em
relação ao corpo (boca 15º e estrela 10º) 6mm-pç-HT-
30-R$ 3,08. 15-Chave combinada, cromo vanádio,
cromado, inclinação em relação ao corpo (boca 15º e
estrela 10º) 7mm-pç-HT-30-R$ 2,93 . 16-Chave
combinada, cromo vanádio, cromado, inclinação em
relação ao corpo (boca 15º e estrela 10º) 8mm-pç-HT-
30-R$ 2,93. 17-Chave combinada, cromo vanádio,
cromado, inclinação em relação ao corpo (boca 15º e
estrela 10º) 9mm-Peça -HT-30-R$ 2,93. 18-Chave
combinada, cromo vanádio, cromado, inclinação em
relação ao corpo (boca 15º e estrela 10º) medidas:
12mm-pç-HT-30-R$ 3,53. 19-Chave combinada, cromo
vanádio, cromado, inclinação em relação ao corpo
(boca 15º e estrela 10º) 11mm-pç-HT-30-R$ 3,30 . 20-
Chave combinada, cromo vanádio, cromado,
inclinação em relação ao corpo (boca 15º e estrela
10º) 13mm-pç-HT-30-R$ 1,35. 21-Chave combinada,
cromo vanádio, cromado, inclinação em relação ao
corpo (boca 15º e estrela 10º) 14mm-pç-HT-30-R$
3,83 . 22-Chave de fenda cruzada (philips) 1/4”X6”,
em aço vanádio; cabo ergonômico; c/isolamento até
1.000V, conforme NBR 9699 (atendendo a NR 10)-pç-
TRAMONTINA PRO-40-R$ 8,95. 23-Chave de fenda
cruzada (philips) 1/8”X6”, em aço vanádio; cabo
ergonômico; c/isolamento até 1.000V, conforme NBR
9699 (atendendo a NR 10)-pç-TRAMONTINA PRO-
50-R$ 6,81 . 24-Chave de fenda cruzada (philips) 3/
16”X6”, em aço vanádio; cabo ergonômico; c/
isolamento até 1.000V, conforme NBR 9699 (atendendo
a NR 10)-pç-TRAMONTINA PRO-50-R$ 7,38 . 25-
Chave de fenda cruzada (philips) 3,8”X8””, em aço
vanádio; cabo ergonômico; c/isolamento até 1.000V,
conforme NBR 9699 (atendendo a NR 10)-pç-
GEDORE-30-R$ 13,97. 26-Chave de fenda cruzada
(philips) 5/16”X6”, em aço vanádio; cabo ergonômico;
c/isolamento até 1.000V, conforme NBR 9699
(atendendo a NR 10)-pç-TRAMONTINA PRO-30-R$
10,57. 27-Chave de fenda simples 1/4”X6”, em aço
vanádio; cabo ergonômico; largura da ponta igual ao
diâmetro da haste, c/isolamento até 1.000V, conforme
NBR 9699 (atendendo a NR 10)-pç-TRAMONTINA
PRO-50-R$ 9,09 . 28-Chave de fenda simples 1/8”X6”,
em aço vanádio; cabo ergonômico; largura da ponta
igual ao diâmetro da haste, c/isolamento até 1.000V,
conforme NBR 9699 (atendendo a NR 10)-pç-
TRAMONTINA PRO-60-R$ 6,86. 29-Chave de fenda
simples 3/16”X6”, em aço vanádio; cabo ergonômico;
largura da ponta igual ao diâmetro da haste, c/
isolamento até 1.000V, conforme NBR 9699 (atendendo
a NR 10)-pç-TRAMONTINA PRO-50-R$ 7,61. 30-
Chave de fenda simples 3/8”X8”, em aço vanádio;
cabo ergonômico; largura da ponta igual ao diâmetro
da haste, c/isolamento até 1.000V, conforme NBR
9699 (atendendo a NR 10)-pç-GEDORE-30-R$ 13,09.
31-Chave de fenda simples 5/16”X8”, em aço vanádio;
cabo ergonômico; largura da ponta igual ao diâmetro
da haste, c/isolamento até 1.000V, conforme NBR
9699 (atendendo a NR 10)-pç-TRAMONTINA PRO-
40-R$ 11,21. 32-Chave de tubo (grifo) 14” para tubo
de até 1 ½”-pç-STARFER-10-R$ 35,75. 33-Chave
hexagonal longa (allen ½”), para parafusos c/
sextavado interno, em aço cromo vanádio niquelado,
perfil do corpo em “L”, nas medidas aprox. L 206mmx
H 42mm-pç-BELZER-15-R$ 12,88
34-Chave hexagonal longa (allen ¼”), para parafusos
c/sextavado interno, em aço cromo vanádio niquelado,
perfil do corpo em “L”, nas medidas aprox. L 130mmx
H 28mm-pç-BELZER-15-R$ 2,96. 35-Chave hexagonal
longa (allen 1/8”), para parafusos c/sextavado interno,
em aço cromo vanádio niquelado, perfil do corpo em
“L”, nas medidas aprox. L 94mmx H 20mm-pç-
BELZER-15-R$ 2,25. 36-Chave hexagonal longa (allen
10mm), para parafusos c/sextavado interno, em aço
cromo vanádio niquelado, perfil do corpo em “L”, nas
medidas aprox. L 231mmx H 49mm-pç-BELZER-15-
R$ 9,73. 37-Chave hexagonal longa (allen 12mm),
para parafusos c/sextavado interno, em aço cromo
vanádio niquelado, perfil do corpo em “L”, nas medidas
aprox. L 259mmx H 56mm-pç-BELZER-15-R$ 9,89.
38-Chave hexagonal longa (allen 14mm), para
parafusos c/sextavado interno, em aço cromo vanádio
niquelado, perfil do corpo em “L”, nas medidas aprox.
L 290mmx H 68mm-pç-BELZER-15-R$ 19,35 . 39-
Chave hexagonal longa (allen 3/16”), para parafusos
c/sextavado interno, em aço cromo vanádio niquelado,
perfil do corpo em “L”, nas medidas aprox. L 111mmx
H 24mm-pç-BELZER-20-R$ 2,40. 40-Chave hexagonal
longa (allen 3/8”), para parafusos c/sextavado interno,
em aço cromo vanádio niquelado, perfil do corpo em
“L”, nas medidas aprox. L 168mmx H 35mm-pç-
BELZER-20-R$ 6,47. 41-Chave hexagonal longa (allen
4mm), para parafusos c/sextavado interno, em aço
cromo vanádio niquelado, perfil do corpo em “L”, nas
medidas aprox. L 142mmx H 28mm-pç-BELZER-30-
R$ 2,25. 42-Chave hexagonal longa (allen 5/16”), para
parafusos c/sextavado interno, em aço cromo vanádio
niquelado, perfil do corpo em “L”, nas medidas aprox.

L 150mmx H 32mm-pç-BELZER-20-R$ 4,24. 43-Chave
hexagonal longa (allen 5/32”), para parafusos c/
sextavado interno, em aço cromo vanádio niquelado,
perfil do corpo em “L”, nas medidas aprox. L 103mmx
H 23mm-pç-BELZER-20-R$ 2,24. 44-Chave hexagonal
longa (allen 5mm), para parafusos c/sextavado interno,
em aço cromo vanádio niquelado, perfil do corpo em
“L”, nas medidas aprox. L 163mmx H 32mm-pç-
BELZER-30-R$ 4,13. 45-Chave hexagonal longa (allen
6mm), para parafusos c/sextavado interno, em aço
cromo vanádio niquelado, perfil do corpo em “L”, nas
medidas aprox. L 184mmxH 37mm-pç-BELZER-30-
R$ 4,77. 46-Chave hexagonal longa (allen 7/16”), para
parafusos c/sextavado interno, em aço cromo vanádio
niquelado, perfil do corpo em “L”, nas medidas aprox.
L 188mmx H 38mm-pç-BELZER-15-R$ 9,13. 47-Chave
hexagonal longa (allen 7/32”), para parafusos c/
sextavado interno, em aço cromo vanádio niquelado,
perfil do corpo em “L”, nas medidas aprox. L 112mmx
H 28mm-pç-BELZER-20-R$ 1,99. 48-Chave hexagonal
longa (allen 7mm), para parafusos c/sextavado interno,
em aço cromo vanádio niquelado, perfil do corpo em
“L”, nas medidas aprox. L 194mmx H 40mm-pç-
BELZER-20-R$ 4,03. 49-Chave hexagonal longa (allen
8mm), para parafusos c/sextavado interno, em aço
cromo vanádio niquelado, perfil do corpo em “L”, nas
medidas aprox. L 205mmx H 43mm-pç-BELZER-20-
R$ 5,33. 50-Chave hexagonal longa (allen 9/16”), para
parafusos c/sextavado interno, em aço cromo vanádio
niquelado, perfil do corpo em “L”, nas medidas aprox.
L 226mmx H 44mm-pç-BELZER-10-R$ 11,42. 51-
Chave hexagonal longa (allen 9/64”), para parafusos
c/sextavado interno, em aço cromo vanádio niquelado,
perfil do corpo em “L”, nas medidas aprox. L 102mmx
H 22mm-pç-TRAMONTINA PRO-15-R$ 1,78. 52-
Chave inglesa ajustável de 6”-pç-STARFER-30-R$
7,03. 53-Chave soquete (tipo canhão) c/cabo, chave
c/sextavado interno ½”x 235mm, haste em aço cromo
vanádio-pç-TRAMONTINA PRO-20-R$ 9,91. 54-Chave
soquete (tipo canhão) c/cabo, chave c/sextavado
interno 10mmx 125mm, haste em aço cromo vanádio-
pç-BELZER-20-R$ 9,61. 55-Chave soquete (tipo
canhão) c/cabo, chave c/sextavado interno 11mmx
125mm, haste em aço cromo vanádio-pç-BELZER-
20-R$ 9,61. 56-Chave soquete (tipo canhão) c/cabo,
chave c/sextavado interno 12mmx 125mm, haste em
aço cromo vanádio-pç-BELZER-20-R$ 9,91. 57-Chave
soquete (tipo canhão) c/cabo, chave c/sextavado
interno 13mmx 125mm, haste em aço cromo vanádio-
pç-BELZER-20-R$ 9,91. 58-Chave soquete (tipo
canhão) c/cabo, chave c/sextavado interno 14mmx
125mm, haste em aço cromo vanádio-pç-
TRAMONTINA PRO-20-R$ 10,14. 59-Chave soquete
(tipo canhão) c/cabo, chave c/sextavado interno 3/
8”x 225mm, haste em aço cromo vanádio-pç-
BELZER-10-R$ 8,09. 60-Chave soquete (tipo canhão)
c/cabo, chave c/sextavado interno 5/16”x 225mm,
haste em aço cromo vanádio-pç-BELZER-10-R$ 8,81.
61-Chave soquete (tipo canhão) c/cabo, chave c/
sextavado interno 7mmx 125mm, haste em aço cromo
vanádio-pç-BELZER-20-R$ 8,76. 62-Chave soquete
(tipo canhão) c/cabo, chave c/sextavado interno 7/
16”x 235mm, haste em aço cromo vanádio-pç-BELZER-
20-R$ 9,61. 63-Chave soquete (tipo canhão) c/cabo,
chave c/sextavado interno 8mmx 125mm, haste em
aço cromo vanádio-pç-BELZER-20-R$ 8,76. 64-Chave
soquete (tipo canhão) c/cabo, chave c/sextavado
interno 9mmx 125mm, haste em aço cromo vanádio-
pç-BELZER-20-R$ 7,23. 65-Chave soquete (tipo
canhão) c/cabo, chave c/sextavado interno 9/16”x
235mm, haste em aço cromo vanádio-pç-
TRAMONTINA PRO-20-R$ 9,91. 66-Chave soquete
(tipo canhão) c/cabo, chave c/sextavado interno 9/
32”x 225mm, haste em aço cromo vanádio-pç-
GEDORE-10-R$ 6,68. 67-Chave combinada, cromo
vanádio, cromado, inclinação em relação ao corpo
(boca 15º e estrela 10º), c/as seguintes medidas: 6mm,
7mm, 8mm, 9mm, 10mm, 11mm, 12mm, 13mm,
14mm, 15mm, 16mm, 17mm, 18mm, 19mm, 20mm,
21mm e 22mm.-Jogo-HT-15-R$ 136,60. 68-Soquete
(estriado) 10 a 32mm, cromo vanádio c/estojo, nas
medidas aprox. de: comprimento 380mm, largura
250mm e altura 80mm e c/05 acessórios: 01 cabo “T”;
01 junta universal; 01 extensão de 5”; 01 extensão de
10” e catraca reversível-Jogo-TRAMONTINA PRO-
15-R$ 161,91. PA: 45034/2011 Pregão: 268/11 ARP:
019911/2011  Fornecedor: SHIGERU YOSHIDA
Vigência: 12 meses Ass: 05/10/11
01-Rosas (1ª qualidade), de cores variadas, em botões
graúdos, cabos médios, haste c/comprimento de no
máximo 30cm acondicionados em amarrados de 05
(cinco) dúzias cada-dúzia-200-14,50%. 02-Lisiantios
(1ª qualidade), nas cores branco e lilás, acondicionados
em tubetes c/12 flores abertas c/hastes de 10 a 15
cm aproximadamente-dúzia-1.500-14,00%. 03-
Crisântemos (1ª qualidade), nas cores branco e amarelo
tipo comum, crespo, manteiga, margarida, macarrão,
polares, colombiano, indianópolis, coco ralado, em
pacote de 03 (três) maços c/500 gramas cada maço,
haste de 0,70m de comprimento no máximo-kg-1.600-
14,50%. 04-Boca de leão (1ª qualidade), na cor branca,
em pacotes de 03 maços c/500 gramas cada maço,
haste de 0,50 cm de comprimento máximo-kg-400-
14,50%. 05-Samambaias (1ª qualidade) em malas de
01 (um) quilo c/10 (dez) maços de 100 (cem) gramas
cada, c/haste máxima de 30 (trinta) centímetros-kg-
1.600-15,00%. 06-Cipreste (1ª qualidade)-pacotes c/
02 (dois) quilos, haste máxima de 30 (trinta)
centímetros-kg-2.000-15,00%. PA: 45791/2011
Pregão: 275/11 ARP: 020111/2011 Fornecedor:
BRASIMOTO MÁQUINAS E MOTORES LTDA.
Vigência: 12 meses Ass: 07/10/11 . Fornecimento de
peças originais, conforme especificação do fabricante
dos produtos, para máquinas agrícolas da marca Stihl,
conforme segue: motosserras: 08 mod. 08S, 03 mod.
025, 02 mod. 361, 08 mod. 038, 01 mod. 051, 01 mod.
660, 05 mod. 381, 13 mod. 250, 03 mod. 380; 112
roçadeiras mod. FS220. Desconto de 17% (dezessete
por cento) incidente sobre a Tabela Oficial de Preços
do Fabricante. PA: 45805/2011 Pregão: 269/11 ARP:
020011/2011 Fornecedor: ROLEMARE COMERCIAL
LTDA-EPP Vigência: 12 meses Ass: 06/10/11. 01-cx-

Pigmento sintético micropulverizado (indicado para
colorir pisos, revestimentos, tintas, etc), caixa c/500
gramas, nas cores: amarelo, vermelho, azul, preto,
verde, marrom e ocre-ALPHA-200 Caixas de cada
cor-R$ 9,27 . PA: 45811/2011 Pregão: 271/11 ARP:
019811/2011 Fornecedor: PLENACOM COMERCIAL
LTDA-EPP Vigência: 12 meses Ass: 05/10/11. 01-
Lata de 18 litros-Tinta acrílica para piso-exterior e
interior, acabamento fosco, nas cores azul, branca,
verde, amarela, cinza (concreto) e vermelha. Suvinil-
SUPREMACOR-704-R$ 58,00. PA: 57756/2011
Pregão: 172/11 ARP: 020211/2011 Fornecedor:
PIONEIRA SANEAMENTO E LIMPEZA URBANA
LTDA. Vigência: 12 meses Ass: 10/10/11. 01-Serviços
de transporte e destinação final de resíduos sólidos
classe I-telhas de fibrocimento contendo amianto-500
toneladas-R$ 428,00.

DEPARTAMENTO DO TESOURO
CRONOLOGIA DE PAGAMENTO

“Cumprindo as exigências do Artigo 1º da Lei
Municipal nº 5.209, de 01 de outubro de 1998, e artigo
5º da Lei Federal nº 8.666/93, encontram-se afixadas
nos Átrios da Secretaria de Finanças e do Gabinete
do Prefeito, para conhecimento público, as justificativas
dos pagamentos que serão efetuados fora da ordem
cronológica de pagamento aos seguintes credores:
Agência de Desenvolvimento e Inovação de
Guarulhos – AGENDE.
CONTRATO/PEDIDO: 263/2006, 2804/2009, 3401/
2011, 6201/2011 e 301/2012.
EMPENHOS: 277/2012, 1487/2012, 1488/2012, 1993/
2012, 2804/2012, 4249/2012, 7930/2012 e 7934/2012.
OBJETO: Execução de atividades na área técnico-
pedagógica do Programa Bolsa Auxílio ao
Desempregado; prestação de serviços para elaborar
e ministrar cursos e oficinas para o Programa
Oportunidade ao Jovem; serviços técnico-pedagógicos
de qualificação profissional para o Programa de
Inclusão Digital; 12ª parcela referente serviços que
visam elaborar, ministrar e coordenar oficinas, cursos
e atividades junto à Secretaria da Educação.
VALOR: R$ 1.203.233,89 (um milhão, duzentos e três
mil, duzentos e trinta e três reais e oitenta e nove
centavos), sendo R$ 486.719,88 (quatrocentos e
oitenta e seis mil, setecentos e dezenove reais e
oitenta e oito centavos) referente a recursos próprios
e R$ 716.514,01 (setecentos e dezesseis mil,
quinhentos e catorze reais e um centavo) referente a
recursos vinculados - MDE.
EXIGIBILIDADE: 10/02, 25/02, 25/03 e 25/06/2012.
JUSTIFICATIVA: A prestação de serviços é essencial
à Secretaria do Trabalho para a execução de atividades
relativas aos Programas Oportunidade ao Jovem,
Bolsa Auxílio ao Desempregado e Programa de
Inclusão Digital; e essencial à Secretaria da Educação
para prestação de serviços essenciais, tais como
elaborar, ministrar e coordenar cursos e atividades de
telecursos, ações de inserção no mundo virtual e na
rede mundial de comunicação via internet, al´m de
atividades recreativas, esportivas e culturais.
Associação Para Valorização de Pessoas com
Deficiência – AVAPE
CONTRATO/PEDIDO: 9301/2009 e 4002/2010.
EMPENHOS: 7125/2012, 7192/2012 e 7193/2012.
OBJETO: Serviços especializados em tele-
atendimento 192 – SAMU; e serviços de abordagem
em vias públicas, triagem, encaminhamento e
condução de população em situação de rua para
acolhimento no Albergue Municipal.
VALOR: R$ 111.265,33 (cento e onze mil, duzentos e
sessenta e cinco reais e trinta e três centavos), sendo
R$ 15.336,92 (quinze mil, trezentos e trinta e seis reais
e noventa e dois centavos) referente a recursos próprios;
R$ 71.845,41 (setenta e um mil, oitocentos e quarenta e
cinco reais e quarenta e um centavos) referente a recursos
vinculados – FMS; e R$ 24.083,00 (vinte e quatro mil e
oitenta e três reais) referente a recursos vinculados –
FMAS. NFs. 13818, 14335 e 14336.
EXIGIBILIDADE: 10/05 e 11/07/2012.
JUSTIFICATIVA: A contratação é indispensável à
Secretaria da Saúde para a continuidade do
atendimento de urgência/emergência; e indispensável
para a abordagem da população em situação de rua.
Associação Saúde da Família
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 29671/2012.
EMPENHOS: 10873/2012, 10877/2012 e 10879/2012.
OBJETO: Gestão compartilhada em regime de
cooperação mútua nas atividades implantação e
implementação de serviços e ações em saúde mental,
álcool e drogas nos CAPs Arco-Íris, Alvorecer e Recriar,
em Guarulhos.
VALOR: R$ 587.169,79 (quinhentos e oitenta e sete
mil, cento e sessenta e nove reais e setenta e nove
centavos).
EXIGIBILIDADE: 15/07/2012.
JUSTIFICATIVA: Prestação de Serviços essenciais à
Secretaria da Saúde para implantação e implementação
de serviços e ações em saúde mental, álcool e drogas,
com a finalidade de integrá-los na rede regionalizada
e hierarquizada de estabelecimentos de saúde que
constituem o SUS/Guarulhos, de modo a garantir aos
seus usuários atenção integral, humanizada e de
quantidade em ação conjunta a ser desenvolvida entre
convenente e conveniada.
Basalto Pedreira e Pavimentação Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 21311/2011.
EMPENHOS: 24686/2011, 25059/2011 e 4270/2012.
OBJETO: Fornecimento de bica corrida e rachão
gabião.
VALOR: R$ 89.105,72 (oitenta e nove mil, cento e
cinco reais e setenta e dois centavos).
EXIGIBILIDADE: 10/01, 25/01, 25/02, 10/03 e 25/03/
2012.
JUSTIFICATIVA: O mater ial é essencial ao
Departamento de Obras de Administração Direta e
Manutenção, na conservação e execução de obras
em todo o Município.
Bresciani Reflorestamento e Exportação Ltda.

CONTRATO/PEDIDO: 36/2012.
EMPENHO: 7750/2012.
OBJETO: Fornecimento de urnas mortuárias.
VALOR: R$ 53.325,54 (cinqüenta e três mil, trezentos
e vinte e cinco reais e cinqüenta e quatro centavos),
NF. 1095.
EXIGIBILIDADE: 10/05/2012.
JUSTIFICATIVA: O Depar tamento de Serviços
Funerários, através da Lei 1.729/72, é obrigado a
fornecer produtos funerários e realizar sepultamentos,
e a interrupção no fornecimento causaria enormes
transtornos aos munícipes.
Centro de Integração Empresa Escola - CIEE
CONTRATO/PEDIDO: 2601/2009, 1501/2010, 1701/
2010, 5401/2011 e 7401/2011.
EMPENHOS: 61/2012, 261/2012, 1720/2012, 1887/
2012, 10934/2012 e 10935/2012.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para
recrutamento e seleção de estagiários.
VALOR: R$ 280.945,06 (duzentos e oitenta mil,
novecentos e quarenta e cinco reais e seis centavos),
sendo R$ 85.595,40 (oitenta e cinco mil, quinhentos e
noventa e cinco reais e quarenta centavos) referente
a recursos próprios e R$ 195.349,66 (cento e noventa
e cinco mil, trezentos e quarenta e nove reais e
sessenta e seis centavos) referente a recursos
vinculados - MDE. NFs. 318958, 318966, 318967,
318968, 318969, 318970, 320936, 320937, 321211,
321221, 321413, 321414, 321789 e 321791.
EXIGIBILIDADE: 01/06 e 01/07/2012.
JUSTIFICATIVA: A contratação de estagiários é
essencial para um maior suporte e desenvolvimento
dos serviços da Secretaria de Meio Ambiente;
essencial para o atendimento das atividades da Seção
de Justiça e Disciplina, Seção de Psicologia, Serviço
Social e Canil da Guarda Civil Municipal; essencial
para o desenvolvimento das atividades do
Depar tamento de Tur ismo; e essencial para o
atendimento da demanda nas escolas da Rede
Municipal de Edicação.
CM Hospitalar Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 120/2012.
EMPENHO: 11739/2012.
OBJETO: Fornecimento de medicamento.
VALOR: R$ 6.180,00 (seis mil, cento e oitenta reais),
NF. 163900.
EXIGIBILIDADE: 26/06/2012.
JUSTIFICATIVA: A aquisição é essencial à Secretaria
de Saúde para atendimento de mandado de segurança,
uma vez que o objeto não faz parte dos itens que são
oferecidos à população pela rede do município.
Comercial Carpam Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 16411/2011.
EMPENHOS: 25061/2011, 4183/2012, 4975/2012,
5175/2012 e 7024/2012.
OBJETO: Fornecimento de areia.
VALOR: R$ 62.910,00 (sessenta e dois mil,
novecentos e dez reais).
EXIGIBILIDADE: 10/01, 10/03 e 25/03/2012.
JUSTIFICATIVA: O material é essencial para a
constante manutenção e conservação dos cemitérios
municipais e administrações, essencial para a
conservação e execução de obras em todo o município;
e essencial para utilização em diversos serviços de
manutenção em praças, parques e áreas verdes.
Conca Discos e Fitas EPP.
CONTRATO/PEDIDO: 14511/2011.
EMPENHOS: 24112/2011, 9061/2012 e 14093/2012.
OBJETO: Aquisição de microfones.
VALOR: R$ 567,06 (quinhentos e sessenta e sete
reais e seis centavos), sendo R$ 42,54 (quarenta e
dois reais e cinqüenta e quatro centavos) referente a
recursos próprios e R$ 524,52 (quinhentos e vinte e
quatro reais e cinqüenta e dois centavos) referente a
recursos vinculados – Programa Pró-Moradia. NF. 209.
EXIGIBILIDADE: 25/01/2012.
JUSTIFICATIVA: A aquisição é essencial para uso do
Departamento de Ação Comunitária da Secretaria de
Habitação, face à realização de assembléias,
atividades socioeducativas e/ou voltadas à geração
de renda, entre outras.
Concrecity Prestação de Serviços em Concreto
Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 15511/2011.
EMPENHOS: 2064/2012, 4290/2012 e 8203/2012.
OBJETO: Fornecimento de concreto usinado.
VALOR: R$ 49.692,00 (quarenta e nove mil,
seiscentos e noventa e dois reais), NFs. 11338, 11713,
11893, 11908, 12055 e 12144.
EXIGIBILIDADE: 10/04 e 25/04/2012.
JUSTIFICATIVA: O material é essencial utilização na
manutenção de passeios e calçamentos, visando
melhorar o bem estar dos usuários e as condições de
uso para caminhadas; e essencial para a conservação
e execução de obras em todo o município.
Convênios Card Administradora e Editora Ltda
ME.
CONTRATO/PEDIDO: 4301/2010.
EMPENHO: 9662/2012
OBJETO: Fornecimento de cartão magnético de vale
alimentação.
VALOR: R$ 43.718,24 (quarenta e três mil, setecentos
e dezoito reais e vinte e quatro centavos), NF. 4913.
EXIGIBILIDADE: 15/06/2012.
JUSTIFICATIVA: O vale alimentação é primordial para
atender famílias em situação de vulnerabilidade
temporária, conforme consta da Política Nacional,
SUAS – Sistema Único de Assistência Social,
Proteção Social Básica.
Cristiane Machado
CONTRATO/PEDIDO: 11504/2010.
EMPENHOS: 24/2012 e 25/2012.
OBJETO: 8ª parcela referente serviços de assessoria
técnica especializada para o desenvolvimento de
políticas públicas educacionais e reconstrução
histórica da memória do projeto político-pedagógico.
VALOR: R$ 7.680,00 (sete mil, seiscentos e oitenta
reais) referente a recursos vinculados - MDE.
EXIGIBILIDADE: 10/06/2012.
JUSTIFICATIVA: A prestação de serviços é
indispensável, pois visa implementar o
desenvolvimento de políticas pedagógicas
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educacionais, discussão e sistematização em material
impresso, concretização, aperfeiçoamento,
socialização, divulgação e reconstrução histórica da
Memória do Projeto Político-pedagógico da Rede
Municipal de Ensino.
Dispharma Distribuidora de Produtos
Farmacêuticos Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 16002/2012.
EMPENHO: 1049/2012.
OBJETO: Fornecimento de leite em pó integral.
VALOR: R$ 3.859,45 (três mil, oitocentos e cinqüenta
e nove reais e quarenta e cinco centavos), NF. 189.
EXIGIBILIDADE: 12/07/2012.
JUSTIFICATIVA: A aquisição é essencial para
atendimento de mandado de segurança, uma vez que
o objeto não faz parte dos itens que são oferecidos à
população pela rede do município.
E I Educação Inovadora Cursos e Treinamentos
Ltda EPP.
CONTRATO/PEDIDO: 12504/2011.
EMPENHOS: 1900/2012, 1901/2012, 10567/2012 e
10568/2012.
OBJETO: Apresentações teatrais e debates do Grupo
Los Xerebas com o tema de educação ambiental.
VALOR: R$ 32.900,00 (trinta e dois mil e novecentos
reais) referente a recursos vinculados – MDE. NFs.
11 e 14.
EXIGIBILIDADE: 25/05 e 25/06/2012.
JUSTIFICATIVA: A contratação é essencial para a
continuidade do Projeto “Comunidade na Escola”, com
a finalidade de proporcionar aos alunos da Rede
Municipal de Ensino ações de bom convívio, buscando
a conscientização de pais e alunos para o correto
gerenciamento do lixo urbano.
E. Service Comércio e Serviços Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 9207/2010.
EMPENHOS: 1004/2012 e 1008/2012.
OBJETO: Prestação de serviços para a manutenção
das piscinas dos CEUs.
VALOR: R$ 120.763,69 (cento e vinte mil, setecentos
e sessenta e três reais e sessenta e nove centavos)
referente a recursos vinculados – MDE. NF. 837.
EXIGIBILIDADE: 25/05/2012.
JUSTIFICATIVA: A prestação de serviços é essencial
para a manutenção das piscinas em doze Centros de
Educação Unificados, a fim de garantir a continuidade
da prestação de serviços com qualidade à população.
EICON Controles Inteligentes de Negócios Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 5201/2011.
EMPENHO: 514/2012.
OBJETO: Prestação de serviços técnicos de
manutenção, suporte, atualização e aperfeiçoamento
dos sistemas e demais aplicativos relativos ao
sistema informatizado de controle de gestão do
ISSQN, incluindo a implementação da Nota Fiscal de
Serviço Eletrônica no padrão SPED Fiscal Federal.
VALOR: R$ 270.000,00 (duzentos e setenta mil reais),
NF. 164.
EXIGIBILIDADE: 25/04/2012.
JUSTIFICATIVA: A contratação é indispensável à
Secretaria de Finanças, que necessita dispor de um
sistema de informações que permita o registro do
fato gerador do ISSQN de forma digital, por meio de
Notas Fiscais de Serviços Eletrônica – NFS-e.
Engevia Serviços de Engenharia Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 4703/2011.
EMPENHO: 7104/2012.
OBJETO: 10ª medição referente execução de serviços
técnicos de engenharia para acompanhamento de
obras no município de Guarulhos.
VALOR: R$ 80.620,45 (oitenta mil, seiscentos e vinte
reais e quarenta e cinco centavos), NF. 51.
EXIGIBILIDADE: 03/01/2012.
JUSTIFICATIVA: A contratação é essencial para o
acompanhamento e gerenciamento das obras
efetuadas no município.
Expansom Promoções e Eventos Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 22211/2010 e 4011/2011.
EMPENHOS: 24589/2011, 24692/2011 e 25816/2011.
OBJETO: Locação de equipamentos de infraestrutura
para a realização de eventos.
VALOR: R$ 347.509,90 (trezentos e quarenta e sete
mil, quinhentos e nove reais e noventa centavos),
NFs. 313, 314, 315, 316, 317, 318, 319 e 332.
EXIGIBILIDADE: 25/01/2012.
JUSTIFICATIVA: A contratação é essencial para a
realização de diversos eventos no município.
Guarani Material Para Construção Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 22411/2011.
EMPENHO: 4285/2012.
OBJETO: Fornecimento de cimento.
VALOR: R$ 51.003,00 (cinqüenta e um mil e três
reais), NFs. 6963 e 7764.
EXIGIBILIDADE: 25/03/2012.
JUSTIFICATIVA: O material é essencial para a
conservação e execução de obras em todo município.
Guaru-Press Cooperativa dos Prestadores de
Serviços de Guarulhos.
CONTRATO/PEDIDO: 9403/2011.
EMPENHO: 637/2012.
OBJETO: Locação de vans ou mini vans com
condutores.
VALOR: R$ 44.576,00 (quarenta e quatro mil,
quinhentos e setenta e seis reais), NF. 115.
EXIGIBILIDADE: 25/06/2012.
JUSTIFICATIVA: A locação é essencial para
atendimento de diversas execuções de trabalhos
realizados pela Secretaria da Saúde.
Hospfar Indústria e Comércio de Produtos
Hospitalares Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 375/2012.
EMPENHO: 12270/2012.
OBJETO: Fornecimento de medicamento.
VALOR: R$ 4.684,80 (quatro mil, seiscentos e oitenta
e quatro reais e oitenta centavos), NF. 341889.
EXIGIBILIDADE: 12/07/2012.
JUSTIFICATIVA: A aquisição é essencial para
atendimento de mandado de segurança, uma vez que
o objeto não faz parte dos itens que são oferecidos à
população pela rede do município.
HSBC Seguros Brasil S/A.
CONTRATO/PEDIDO: 2801/2010.

EMPENHO: 10489/2012.
OBJETO: Seguro de vida em grupo para os Guardas
Civis Municipais.
VALOR: R$ 2.371,95 (dois mil, trezentos e setenta e
um reais e noventa e cinco centavos).
EXIGIBILIDADE: 10/07/2012.
JUSTIFICATIVA: O seguro de vida é essencial para
garantir cobertura contra sinistros sobre o efetivo da
Guarda Civil Municipal.
IMAGEM - Instituto Movimento Ação Global de
Ensino.
CONTRATO/PEDIDO: 5504/2010.
EMPENHOS: 1910/2012 e 1911/2012.
OBJETO: Serviços técnicos de gerenciamento e
coordenação de projetos de arte educação, com vistas
à formação permanente de alunos da Rede Municipal
de Ensino.
VALOR: R$ 159.556,14 (cento e cinqüenta e nove mil,
quinhentos e cinqüenta e seis reais e catorze centavos)
referente a recursos vinculados – MDE. NF. 09.
EXIGIBILIDADE: 25/06/2012.
JUSTIFICATIVA: Os serviços são indispensáveis para
a formação do alunos da Rede Municipal de Ensino.
Imprensa Oficial do Estado S/A – IMESP
CONTRATO/PEDIDO: 6501/2009
EMPENHO: 102/2012.
OBJETO: Publicação dos atos administrativos do
município pelo sistema on line.
VALOR: R$ 2.950,08 (dois mil, novecentos e cinqüenta
reais e oito centavos). NF. 485328.
EXIGIBILIDADE: 16/07/2012.
JUSTIFICATIVA: A falta dos serviços faz com que a
Municipalidade deixe de cumprir com as obrigações
legais, inclusive no que diz respeito aos prazos.
Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de São
Paulo
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 26695/2012.
EMPENHO: 8846/2012.
OBJETO: Cooperação técnica e financeira visando à
gestão compartilhada em regime de cooperação mútua
entre os partícipes, e integrar o Pronto Atendimento
Jardim Paraíso na rede regionalizada e hierarquizada
de estabelecimentos de saúde que constituem o SUS
Guarulhos.
VALOR: R$ 1.438.292,00 (um milhão, quatrocentos e
trinta e oito mil, duzentos e noventa e dois reais).
EXIGIBILIDADE: 15/06/2012.
JUSTIFICATIVA: Através deste convênio são
prestados serviços médicos no Pronto Atendimento
Jardim Paraíso, sendo que a falta de pagamento
impossibilitaria a continuidade do atendimento nesta
unidade de saúde, o que prejudicaria toda a população
do município.
Kerion Engenharia e Sistemas S/A.
CONTRATO/PEDIDO: 9201/2009.
EMPENHO: 1660/2012.
OBJETO: Prestação de serviços de manutenção e
uso, sob licenciamento, de sistemas informatizados
de gestão pública.
VALOR: R$ 325.075,95 (trezentos e vinte e cinco mil,
setenta e cinco reais e noventa e cinco centavos), NF. 76.
EXIGIBILIDADE: 10/05/2012.
JUSTIFICATIVA: A contratação é indispensável para
a execução de serviços nos sistemas de diversas
unidades das Secretarias de Administração e
Finanças, tais como Sistema Tributário (Receita),
Sistema Financeiro e Orçamentário, Sistema Controle
de Patrimônios, Sistema de Almoxarifado, Sistema
de Recursos Humanos e Sistema de Dívida Ativa,
sendo que sua falta acarretaria grandes transtornos à
rotina da Prefeitura.
Liga Guarulhense do Desporto.
CONTRATO/PEDIDO: 9004/2009.
EMPENHOS: 787/2012 e 788/2012.
OBJETO: Serviços de implantação do programa de
práticas desportivas nas unidades escolares da Rede
Municipal de Ensino.
VALOR: R$ 437.186,43 (quatrocentos e trinta e sete mil,
cento e oitenta e seis reais e quarenta e três centavos)
referente a recursos vinculados - MDE. NF. 07.
EXIGIBILIDADE: 25/06/2012.
JUSTIFICATIVA: A implantação do programa nas
unidades escolares é essencial para a formação dos
alunos da Rede Municipal de Ensino.
Lima Rocha Empreiteira de Mão de Obra Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 3002/2011.
EMPENHO: 8275/2012.
OBJETO: Execução de poda e corte de vegetação
nas unidades de saúde.
VALOR: R$ 14.928,08 (catorze mil, novecentos e vinte
e oito reais e oito centavos), NFs. 66 e 69.
EXIGIBILIDADE: 21/06 e 28/06/2012.
JUSTIFICATIVA: A prestação do serviço nas unidades
de saúde é essencial para a realização de poda e
corte de vegetação, a fim de evitar o surgimento de
insetos e animais roedores.
Madeireira Afonso Ltda EPP.
CONTRATO/PEDIDO: 4411/2011, 14811/2011 e
19411/2011.
EMPENHOS: 25403/2011, 25405/2011, 25423/2011 e
3620/2012.
OBJETO: Aquisição de rastelo, registro, sifão, cola
branca, prego, tabua, viga e chapa de madeira.
VALOR: R$ 35.447,50 (trinta e cinco mil, quatrocentos
e quarenta e sete reais e cinquenta centavos), NFs.
946, 948, 949 e 1073.
EXIGIBILIDADE: 25/01 e 10/03/2012.
JUSTIFICATIVA: O material é essencial para utilização
nas obras de manutenção dos Pontos de Entrega
Voluntária (PEVs); e essencial para a execução de
diversos serviços de manutenção em parques, praças
e áreas de lazer.
Marcelo Ernandes Mesquita ME.
CONTRATO/PEDIDO: 90/2012 e 369/2012.
EMPENHOS: 9651/2012 e 11920/2012.
OBJETO: Fornecimento de fralda descartável e fórmula
de aminoácidos.
VALOR: R$ 17.490,00 (dezessete mil, quatrocentos e
noventa reais), NFs. 80 e 82.
EXIGIBILIDADE: 26/06 e 11/07/2012.
JUSTIFICATIVA: A aquisição é essencial para
atendimento de mandado de segurança, uma vez que

o objeto não faz parte dos itens que são oferecidos à
população pela rede do município.
Mecanográfica & Laser Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 2001/2007.
EMPENHO: 694/2012.
OBJETO: Locação de máquina auto-envelopadora de
formulários simples/duplex.
VALOR: R$ 1.450,00 (um mil, quatrocentos e cinqüenta
reais), NFs. 124676.
EXIGIBILIDADE: 10/06/2012.
JUSTIFICATIVA: A máquina locada visa otimizar e
agilizar os serviços de fechamento e envelopamento
de ofícios, multas, comunique-se e holerites de
pagamento, de todas as Unidades que precisam se
utilizar desses serviços.
Millenio Serviços Técnicos Ltda
CONTRATO/PEDIDO: 101/2011.
EMPENHO: 1450/2012.
OBJETO: Prestação de serviços técnicos
especializados para a modernização e atualização do
cadastro imobiliário do município de Guarulhos.
VALOR: R$ 483.442,85 (quatrocentos e oitenta e três
mil, quatrocentos e quarenta e dois reais e oitenta e
cinco centavos), NF. 02.
EXIGIBILIDADE: 25/04/2012.
JUSTIFICATIVA: A contratação é essencial à
Secretaria de Finanças para a prestação de serviços
técnicos especializados para a modernização e
atualização do cadastro imobiliário do município de
Guarulhos.
Prodiet Farmacêutica Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 9102/2011.
EMPENHO: 410/2012.
OBJETO: Fornecimento de medicamento.
VALOR: R$ 938,79 (novecentos e trinta e oito reais e
setenta e nove centavos), NF. 238506.
EXIGIBILIDADE: 12/07/2012.
JUSTIFICATIVA: A aquisição é essencial para
atendimento de mandado de segurança, uma vez que
o objeto não faz parte dos itens que são oferecidos à
população pela rede do município.
Produtos Roche Químicos e Farmacêuticos S.A.
CONTRATO/PEDIDO: 121/2012.
EMPENHO: 11940/2012.
OBJETO: Fornecimento de medicamentos.
VALOR: R$ 4.396,68 (quatro mil, trezentos e noventa
e seis reais e sessenta e oito centavos), NFs. 118242
e 118243.
EXIGIBILIDADE: 27/06/2012.
JUSTIFICATIVA: A aquisição é essencial para
atendimento de mandado de segurança, uma vez que
o objeto não faz parte dos itens que são oferecidos à
população pela rede do município.
Reis Office Products Comercial Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 2901/2010, 6901/2011, 10911/
2011 e 263/2012.
EMPENHOS: 20197/2011, 21894/2011, 784/2012,
1872/2012, 1889/2012, 1893/2012, 1889/2012, 6964/
2012 e 11661/2012.
OBJETO: Locação de impressoras e equipamentos
reprográficos e aquisição de cartuchos de toner e
cilindros de imagem para impressora.
VALOR: R$ 236.536,21 (duzentos e trinta e seis mil,
quinhentos e trinta e seis reais e vinte e um centavos),
sendo R$ 203.913,94 (duzentos e três mil, novecentos e
treze reais e noventa e quatro centavos) referente a
recursos próprios e R$ 32.622,27 (trinta e dois mil,
seiscentos e vinte e sois reais e vinte e sete centavos)
referente a recursos vinculados – FMS. NFs. 8433, 8434,
8446, 8450, 8455, 8462, 8468, 37328, 38104, 39117,
39121, 40248, 40249, 41318, 41331, 81454 e 81738.
EXIGIBILIDADE: 10/01, 25/01, 25/02, 25/03, 25/04,
10/05, 25/05 e 25/06/2012.
JUSTIFICATIVA: As aquisições/locações são
indispensáveis para o bom andamento das atividades
desenvolvidas pelas diversas unidades da Prefeitura.
Sianet Datacenter Provedores Ltda ME.
CONTRATO/PEDIDO: 1401/2010.
EMPENHO: 1459/2012.
OBJETO: Serviços de infra-estrutura de TI em
datacenter.
VALOR: R$ 191.500,00 (cento e noventa e um mil e
quinhentos reais), NF. 138.
EXIGIBILIDADE: 10/04/2012.
JUSTIFICATIVA: Os serviços são essenciais para
atender as necessidades internas da Administração,
bem como aos munícipes, face ao aumento da
demanda de processamento de dados da Prefeitura.
Teto Construtora S.A.
CONTRATO/PEDIDO: 19103/2011.
EMPENHOS: 187/2012 e 189/2012.
OBJETO: 5ª medição referente elaboração de projeto
executivo e construção do CEU Itapegica.
VALOR: R$ 988.542,02 (novecentos e oitenta e oito
mil, quinhentos e quarenta e dois reais e dois centavos)
referente a recursos vinculados – MDE. NF. 35.
EXIGIBILIDADE: 30/04/2012.
JUSTIFICATIVA: A contratação é essencial para a
construção do CEU Itapegica, visando a educação de
forma integral e completa aos moradores da região.
Truckvan Indústria e Comércio Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 35/2012.
EMPENHO: 6500/2012.
OBJETO: Aquisição de carreta adaptada para implantação
de unidade móvel de atendimento ao público.
VALOR: R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), NF. 7890.
EXIGIBILIDADE: 25/06/2012.
JUSTIFICATIVA: A aquisição é essencial para a
implantação de nova Unidade de Atendimento Móvel
ao Cidadão da Rede Fácil.”
REPASSE DE RECURSOS FEDERAIS
“Cumprindo as exigências da Lei nº 9.452, de 20 de
março de 1997, notificamos aos interessados sobre o
demonstrativo referente a Recursos Federais
repassados a esta Municipalidade:
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8– Dia 02/07/2012
Conta Corrente 6893-4 (PMG/Estruturação do Centro
de Referência da Juventude)
R$ 49.973,60 (quarenta e nove mil, novecentos e
setenta e três reais e sessenta centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8– Dia 05/07/2012
Conta Corrente 5021-0 (PMG/Simples Nacional)

R$ 11.300,64 (onze mil, trezentos reais e sessenta e
quatro centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 – Dia 05/07/2012
Conta Corrente 6699-0 (PMG/Sentinela – Piso Fixo
de Média Complexidade)
R$ 13.000,00 (treze mil reais);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 – Dia 05/07/2012
Conta Corrente 6704-0 (PMG/PCD – Piso de Transição
de Média Complexidade)
R$ 4.950,00 (quatro mil, novecentos e cinquenta reais);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8– Dia 06/07/2012
Conta Corrente 5021-0 (PMG/Simples Nacional)
R$ 21.755,67 (vinte e um mil, setecentos e cinqüenta
e cinco reais e sessenta e sete centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 – Dia 06/07/2012
Conta Corrente 5102-0 (PMG/FNS BLATB)
R$ 106.802,17 (cento e seis mil, oitocentos e dois
reais e dezessete centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 – Dia 06/07/2012
Conta Corrente 5105-5 (PMG/FNS BLMAC)
R$ 5.998.595,48 (cinco milhões, novecentos e noventa
e oito mil, quinhentos e noventa e cinco reais e quarenta
e oito centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 – Dia 06/07/2012
Conta Corrente 5106-3 (PMG/FNS BLVGS)
R$ 245.997,58 (duzentos e quarenta e cinco mil,
novecentos e noventa e sete reais e cinqüenta e oito
centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 – Dia 06/07/2012
Conta Corrente 6106-9 (PMG/RECURSOS
MINERAIS)
R$ 29.718,49 (vinte e nove mil, setecentos e dezoito
reais e quarenta e nove centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 – Dia 06/07/2012
Conta Corrente 5744-4 (PMG/Praça de Exercício do Idoso)
R$ 15.000,00 (quinze mil reais);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 – Dia 06/07/2012
Conta Corrente 6585-4 (PMG/T.A.01-11 Sub Hosp.
Stella Maris)
R$ 720.000,00 (setecentos e vinte mil reais);
Caixa Econômica Federal – Ag. 0250 – Dia 06/07/2012
Conta Corrente 006.00647078-4 (PMG/Min. Turismo –
Apoio ao Projeto de Infraestrutura Turística – Av.
Guanabara)
R$ 663.117,00 (seiscentos e sessenta e três mil,
cento e dezessete reais);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8– Dia 09/07/2012
Conta Corrente 5021-0 (PMG/Simples Nacional)
R$ 7.808,58 (sete mil, oitocentos e oito reais e
cinqüenta e oito centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 – Dia 09/07/2012
Conta Corrente 6694-X (PMG/Bolsa Família – Índice
de Gestão Descentralizada)
R$ 117.973,59 (cento e dezessete mil, novecentos e
setenta e três reais e cinqüenta e nove centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 – Dia 09/07/2012
Conta Corrente 6699-0 (PMG/Sentinela – Piso Fixo
de Média Complexidade)
R$ 15.000,00 (quinze mil reais);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 – Dia 09/07/2012
Conta Corrente 6705-9 (PMG/PETI Jornada – Piso de
Média Complexidade)
R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 – Dia 10/07/2012
Conta Corrente 5014-8 (PMG/FUNDEB)
R$ 749.937,41 (setecentos e quarenta e nove mil,
novecentos e trinta e sete reais e quarenta e um
centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8– Dia 10/07/2012
Conta Corrente 5021-0 (PMG/Simples Nacional)
R$ 26.480,04 (vinte e seis mil, quatrocentos e oitenta
reais e quatro centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8– Dia 10/07/2012
Conta Corrente 5069-5 (PMG/FPM)
R$ 1.522.943,07 (um milhão, quinhentos e vinte e
dois mil, novecentos e quarenta e três reais e sete
centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8– Dia 10/07/2012
Conta Corrente 6054-2 (PMG/INCRA)
R$ 201,71 (duzentos e um reais e setenta e um
centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 – Dia 10/07/2012
Conta Corrente 9749-7 (PMG/Imposto Sobre Serviços
- ISS)
R$ 1.906,60 (um mil, novecentos e seis reais e
sessenta centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 – Dia 10/07/2012
Conta Corrente 96100-0 (PMG/ISS STN)
R$ 296.866,04 (duzentos e noventa e seis mil,
oitocentos e sessenta e seis reais e quatro centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 – Dia 11/07/2012
Conta Corrente 5014-8 (PMG/FUNDEB)
R$ 8.773.581,57 (oito milhões, setecentos e setenta
e três mil, quinhentos e oitenta e um reais e cinqüenta
e sete centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8– Dia 11/07/2012
Conta Corrente 5021-0 (PMG/Simples Nacional)
R$ 1.310,67 (um mil, trezentos e dez reais e sessenta
e sete centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 – Dia 11/07/2012
Conta Corrente 45557-1 (PMG/Contr.Int.Domínio
Econômico-CIDE)
R$ 253.711,40 (duzentos e cinqüenta e três mil,
setecentos e onze reais e quarenta centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8– Dia 12/07/2012
Conta Corrente 5021-0 (PMG/Simples Nacional)
R$ 22.818,62 (um vinte e dois mil, oitocentos e dezoito
reais e sessenta e dois centavos).”

DEPARTAMENTO DE RECEITA MOBILIÁRIA
DESPACHOS PROFERIDOS PELA GERÊNCIA DA
DIVISÃO
ADMINISTRATIVA DE RECEITA MOBILIÁRIA
PROCESSOS DEFERIDOS EM 20/03/2012
60400/2010 – RODRIGO MENDES PEREIRA
11733/2012 – ADEMARIO SANTANA DOS SANTOS FILHO
PROCESSOS DEFERIDOS EM 21/03/2012
54784/2009 – MARIA AUXILIADORA DE JESUS IONTA
PROCESSOS DEFERIDOS EM 22/03/2012
49019/2010 – MAF VELOSO CONFECÇÕES ME.
12910/2012 – CELI DE CARVALHO NASCIMENTO
15707/2012 – MARIA INES VANSAN PEREIRA
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PROCESSOS DEFERIDOS EM 23/03/2012
10651/2012 – FLORIS ESCRITORIO CONTABIL S/C
LTDA
13903/2012 – JOSE CORREIA DE OLIVEIRA OFICINA
MECANICA ME.
PROCESSOS DEFERIDOS EM 28/03/2012
22134/2011 – ROSEMERI RAMOS
08321/2012 – MATROCAR AUTO PEÇAS LTDA.
11467/2012 – SANDRA REGINA DE OLIVEIRA E
SILVA
16841/2012 – CLAUDIO F POLILLO TURISMO ME.
16851/2012 – APARECIDA DE LOURDES OLIVEIRA
FAZIO TRANSPORTES ME.
PROCESSOS DEFERIDOS EM 29/03/2012
68461/2011 – SAINT GOBAIN DISTRIBUIÇÃO
BRASIL LTDA.
PROCESSOS DEFERIDOS EM 30/03/2012
44794/2009- PATRICIA DO CARMO DA SILVA
RIBEIRO
PROCESSOS DEFERIDOS EM 05/04/2012
16839/2012 – GERALDINO CONTI PISANESCHI
17699/ 2012 – ELENICE RODRIGUES DE SOUZA
EQUILES
17801/2012 – DOMINGAS ANGELINA MARTINS DOS
ANJOS
18704/2012 - VANDA DE SOUZA
PROCESSO DEFERIDO EM 12/04/2012
20091/2012 – JOSENILDO & SANDRA TRANSPORTE
LTDA ME.
PROCESSO DEFERIDO EM 16/04/2012
20192/2012 – CATARINA DE REZENDE GUIMARÃES
PROCESSO DEFERIDO EM 17/04/2012
65897/2011 – LIDIO ELI ONO
20016/2012 - GABRILLI & CIA LTDA ME.
21262/2012 – MARCELO GARCIA
PROCESSO DEFERIDO EM 24/04/2012
35625/2005 – CAMARA MUNICIPAL DE
GUARULHOS
22151/2012 – DORNBUSCH & COMPANHIA
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.
PROCESSO DEFERIDO EM 27/04/2012
22409/2012 – MARINEIDE MAIA CUNHA
TRANSPORTES ME.
22671/2012 – MARIANE DA SILVA LIMA ME.
PROCESSO DEFERIDO EM 07/05/2012
08006/2012 – ODONTOLOGIA MAGALHÃES LTDA
14873/2012 – SAVAR IND. E COMERCIO DE
EMBALAGENS LTDA
24302/2012 – ANTONIO BOLSA DO NASCIMENTO
FILHO
PROCESSO DEFERIDO EM 08/05/2012
24350/2012 – EGLE DE CASTRO BICUDO
24589/2012 – JOOH AGENCIAMENTO E
PUBLICIDADE LTDA
PROCESSO DEFERIDO EM 09/05/2012
43322/2011 – CELSO VERGILIO MACHADO JUNIOR
66821/2011 – LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA
24998/2012 – DAYSE DE LIMA SABBAG
25472/2012 – ACESSO ADM. E PARTICIPAÇÕES
LTDA.
PROCESSO DEFERIDO EM 14/05/2012
18167/2012 – MESQUITTA COM. SERVIÇOS E
TRANSPORTES LTDA EPP
24726/2012 – FELIPPE MORENO MUGNAE DA SILVA
PROCESSO DEFERIDO EM 19/04/2012
19343/2012 – MARISTELA SPERA MARTINS
21887/2012 – MARIA MADALENA DA SILVA PEREIRA
PROCESSO DEFERIDO EM 23/05/2012
15332/2012 – COLEGIO CIDADE MAIA LTDA
PROCESSO DEFERIDO EM 24/05/2012
28595/2012 – JULIO DA CONCEIÇÃO DE CARVALHO
PROCESSO DEFERIDO EM 30/05/2012
17594/2011 – FERNANDA PAULA DONATO
17686/2011 – ANDRESKA DE ALMEIDA SILVA
PROCESSO DEFERIDO EM 31/05/2012
17552/2012 – MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA
29382/2012 – BENATON FUNDAÇÕES S/A
PROCESSO DEFERIDO EM 01/06/2012
27509/2012 – FERNANDO EDUARDO CASTRO DA
SILVA
PROCESSO DEFERIDO EM 04/06/2012
59655/2011 – WILLIAM GOMES CAMPOS
68036/2011 – OSVALDO MANOEL SENDAS
22831/2012 – JAG DE OLIVEIRA ME.
PROCESSO DEFERIDO EM 05/06/2012
31197/2012 – COOPERATIVA TRANSPORTADORES
DO OESTE-COTRAOESTE
PROCESSO DEFERIDO EM 11/06/2012
07299/2011 – MARIA DAS GRAÇAS FERREIRA DE
OLIVEIRA
PROCESSO DEFERIDO EM 12/06/2012
39886/2011 – DINALVA FRANCISCA DE ARAUJO
SILVA
57298/2011 – MARIA ANGELINA DE JESUS
57588/2011 – EUNICE MARQUES DE SOUZA
MEDEIROS
30138/2012 – JOSELENE DOS SANTOS LIMA
PROCESSO DEFERIDO EM 18/06/2012
23786/2012 – CHARLENE ALVES ANTONIO
30739/2012 – WAGNER TEOFILO DE BARROS
NASCIMENTO TRANSPORTES ME.
32151/2012 – ELLO ARQUITETURA E
EMPREENDIMENTOS LTDA
29123/2012 – JOSE MANUEL HENRIQUE
PROCESSO DEFERIDO EM 19/06/2012
55681/2009 – MARCOS ANTONIO MARTINS
29757/2012 – ANTONIO LAURINDO VIANA
31350/2012 – HEATH CARE CLINICA MEDICA SS
LTDA
PROCESSO DEFERIDO EM 20/06/2012
03233/2012 – DELCIO DOS SANTOS GUARULHOS ME.
31925/2012 – NOSTRE BAR LTDA EPP
33332/2012 – ALCENI GARCIA
PROCESSO DEFERIDO EM 25/06/2012
32208/2012 – IV TRANSPORTES E LOCAÇÕES
LTDA.
32919/2012 – ELIANA QUITERIA DA SILVA EPP
34130/2012 – TRELLEBORG AUTOMOTIVE DO
BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE AUTOS
PEÇAS LTDA.
PROCESSO DEFERIDO PARCIALMENTE EM 29/
03/2012

13279/2011 – ROSE MARIA SOUSA DA SILVA
PROCESSO DEFERIDO PARCIALMENTE EM 12/
04/2012
16647/2011 – NILSON CESARIO
PROCESSO DEFERIDO PARCIALMENTE EM 04/
06/2012
58048/2011 – CRISTIANO ALVES PESSOA
PROCESSO DEFERIDO PARCIALMENTE EM 06/
06/2012
16589/2010 – MIRIAM HARVE TSUGAWA
PROCESSO NEGADO CONHECIMENTO EM 14/05/
2012
17771/2012 - BAR NOVA ERA LTDA ME.
PROCESSOS INDEFERIDOS EM 29/03/2012
00621/2011 – ATENEIA FREITAS DOS SANTOS
02214/2011 – CLARICE DE SANTANA SILVA
PEREIRA
02804/2011 – JAILTON OLIVEIRA DE ALMEIDA
03419/2011 – NIVALDO CELESTINO
05046/2011 – MARCOS ANTONIO ARAUJO LOPES
08954/2011 – CRISTIANO LEIRIA DA SILVA
09792/2011 – ONOFRE SOARES BATISTA JUNIOR
11156/2011 - FRANCISCO PAULA EVANGELISTA
FILHO
11464/2011 – CARLOS ANTONIO RESENDE JUNIOR
PROCESSOS INDEFERIDOS EM 30/03/2012
56222/2008 – DANNEN BRASILEIRA METAIS E LIGAS
LTDA EPP
PROCESSOS INDEFERIDOS EM 05/04/2012
39293/2008 – SILVANA BATTISTA ASSESSORIA ME.
PROCESSOS INDEFERIDOS EM 09/04/2012
69052/2011 – DANIELA FERNANDES DIAS NOBRE
PROCESSOS INDEFERIDOS EM 12/04/2012
17568/2011 – CARLOS EDUARDO NICOLAU FARIA
17846/2011 – ADEVALDO MARTINS DOS SANTOS
19342/2011 – KATIA MELO DE MENEZES DORETTO
21359/2011 – OSVALDO RUIS DA SILVA
22229/2011 – ANATOLIO MARQUES DE OLIVEIRA
PROCESSOS INDEFERIDOS EM 13/04/2012
24518/2011 – ISIS VALENÇA DE SOUSA SANTOS
PROCESSOS INDEFERIDOS EM 17/04/2012
27384/2011 – MONIQUE CRISTINE VIGHI MENEZES
LOPES
31519/2011 – OSVALDO NICOLA MORETTI
15843/2012 – JONAS DOMINGUES CAVALCANTE
20383/2012 – MARCELINO AVENA
PROCESSOS INDEFERIDOS EM 24/04/2012
42185/2010 – CAE SOUTH AMERICA FLIGHT
TRAINING DO BRASIL LTDA
PROCESSOS INDEFERIDOS EM 03/05/2012
66259/2011 – LAILA FERNANDA REBELO GUEDES
PROCESSOS INDEFERIDOS EM 07/05/2012
63118/2011 – STEFERSON OLIVEIRA LEITE
PROCESSOS INDEFERIDOS EM 08/05/2012
20772/2012 – ANDRELINA SOARES DE AMORIM
PROCESSOS INDEFERIDOS EM 11/05/2012
19357/2012 – HOLI DESIGN LTDA EPP
PROCESSOS INDEFERIDOS EM 14/05/2012
21276/2010 – JUVENIL FLORA DE JESUS
PROCESSOS INDEFERIDOS EM 16/05/2012
41985/2004 – AMBROSIO JOSE DE JESUS
PROCESSOS INDEFERIDOS EM 18/05/2012
36166/2011 – AILTON CARVALHO ABRANTES
16540/2012 – ROSE CLEAN SERVIÇOS LTDA ME.
27142/2012 – DROGARIA IRMÃOS ALENCAR
SARAIVA LTDA ME.
PROCESSOS INDEFERIDOS EM 28/05/2012
31525/2011 – CARLA CAMARTGO DETLING
31799/2011 – EDILSON CAU
32162/2011 - ALIPIO MAGALHÃES
33605/2011 – FIBRA ON LINE COMUNICAÇÃO
VISUAL LTDA EPP
35195/2011 – JAIME AMARO DOS SANTOS
35703/2011 – MIGUEL POTZMAN NETO
37290/2011 – IVONE DE MIRANDA COELHO PINTO
40957/2011 – CELSA VILACHA GONZALEZ
48315/2011 – JOSE SANTOS CRUZ
44209/2011 – HELIO DE SOUZA CARDOSO
49627/2011 – ALEXSANDRO DE SIQUEIRA
49685/2011 – WALLACE ALMEIDA FERNANDES
50052/2011 – JOSE SEIJI TERUYA
PROCESSOS INDEFERIDOS EM 04/06/2012
58142/2010 – EDELCOM IMPRESSÃO DIGITAL LTDA
ME.
PROCESSOS INDEFERIDOS EM 06/06/2012
10762/2012 – JAMIL ANTONIO VALENTE ZEITUNE
27673/2012 – ANA MARIA FAUSTINA DE OLIVEIRA
PROCESSOS INDEFERIDOS EM 14/06/2012
59782/2011 – ED CARLOS DA SILVA
60061/2011 – GISELE DE ASSIS
22414/2012 – UNICOR DE GUARULHOS COMERCIO
DE VEICULOS LTDA.
PROCESSOS INDEFERIDOS EM 18/06/2012
18772/2012 – NUTRI NIPO REFEIÇÕES K LTDA EPP
PROCESSO AUTORIZADO EM 03/04/2012
11497/2011 –RASEC EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA
PROCESSO AUTORIZADO EM 29/03/2012
00099/2011 – MARISTELA DE BRITO DREHER
POZENA
PROCESSO AUTORIZADO EM 05/04/2012
36832/2011 – CLAUDIO PEDRO DE ARAUJO
40787/2011 – LUCIA DA SILVA CLARO
PROCESSO AUTORIZADO EM 09/04/2012
22133/2004 – HELENA MARIA CORTEZ
DAMASCENO
PROCESSO AUTORIZADO EM 17/04/2012
27325/2011 –SOLANGE VIEIRA DE OLIVEIRA
PROCESSO AUTORIZADO EM 18/05/2012
14096/2010 – IGREJA DO EVANGELHO
QUADRANGULAR
PROCESSO AUTORIZADO EM 22/05/2012
39833/2011 –ADRIANA VITOR LESSA
PROCESSO AUTORIZADO EM 25/05/2012
53092/2011 – TEREZINHA LUCIA MUTSCHELE
PROCESSO AUTORIZADO EM 06/06/2012
22590/2011 – JOAQUIM PEREIRA DA SILVA
PROCESSO AUTORIZADO EM 20/06/2012
15843/2012 – JONAS DOMINGUES CAVALCANTE
ADITAMENTO DE DESPACHO EM 18/05/2012
21887/2012 – MARIA MADALENA DA SILVA PEREIRA
PROCESSO RETIFICAÇÃO DE DESPACHO EM 25/05/2012

25472/2012 – ACESSO ADMINISTRAÇÃO E
PARTICIPAÇÕES LTDA.

DEPARTAMENTO DE CONTROLE URBANO-SDU03
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 018 /12-

SDU03.08.01 “POSTURAS”
Pelo presente Edital, ficam NOTIFICADOS os

senhores proprietários/compromissários e/ou
responsáveis pelos imóveis de inscrições cadastrais
abaixo relacionadas, a providenciar junto a esta PMG,
(art.273 239 e 240 da Lei Municipal nº 3573/90), no prazo
de 30 (trinta) dias, e (art.46 Inciso I e 54), no prazo de 08
(oito) a contar desta publicação, conforme segue:
Notificações Preliminares: 60278/60279 - Lavrada
em 02/02/12
Proprietário : JOSE CELIO T BARBOSA E OU/LUIZ
SADANORO YAMASHITA E S/MR.
Inscr. Cadastral: 084.10.64.0408.00.000-8
Endereço: Rua Guaira n°04 - Lote 39 - Quadra C-
Jardim Barbosa.
Solicitação: Executar Reparo do Muro e Limpeza de
seu imóvel de acordo com os artigos 239/240/241/46
Inciso I da Lei Municipal nº 3573/90.
Notificações Preliminares: 60288/60289 - Lavrada
em 15/02/12
Proprietário : SAMUEL RIBEIRO E OUTROS/
DEOCLIDES MARTINS ALVES.
Inscr. Cadastral: 093.23.96.0301.01.001-9
Endereço: Rua Abaiara n°100 - Lote 26 - Quadra B-
Cidade Jardim Cumbica.
Solicitação: Executar Reparo do Passeio e
Desobstrução do mesmo de seu imóvel de acordo
com os artigos 239/240/241/273/274 da Lei Municipal
nº 3573/90.
Notificações Preliminares: 60288/60289 - Lavrada
em 15/02/12
Proprietário : SAMUEL RIBEIRO E OUTROS/
DEOCLIDES MARTINS ALVES.
Inscr. Cadastral: 093.23.96.0301.01.002-7
Endereço: Rua Abaiara n°100 - Lote 26 - Quadra B-
Cidade Jardim Cumbica.
Solicitação: Executar Reparo do Passeio e
Desobstrução do mesmo de seu imóvel de acordo
com os artigos 239/240/241/273/274 da Lei Municipal
nº 3573/90.
Notificações Preliminares: 60288/60289 - Lavrada
em 15/02/12
Proprietário : SAMUEL RIBEIRO E OUTROS/
DEOCLIDES MARTINS ALVES.
Inscr. Cadastral: 093.23.96.0301.01.003-5
Endereço: Rua Abaiara n°100 - Lote 26 - Quadra B-
Cidade Jardim Cumbica.
Solicitação: Executar Reparo do Passeio e
Desobstrução do mesmo de seu imóvel de acordo
com os artigos 239/240/241/273/274 da Lei Municipal
nº 3573/90.
Notificações Preliminares: 60288/60289 - Lavrada
em 15/02/12
Proprietário : SAMUEL RIBEIRO E OUTROS/
DEOCLIDES MARTINS ALVES.
Inscr. Cadastral: 093.23.96.0301.01.004-3
Endereço: Rua Abaiara n°100 - Lote 26 - Quadra B-
Cidade Jardim Cumbica.
Solicitação: Executar Reparo do Passeio e
Desobstrução do mesmo de seu imóvel de acordo
com os artigos 239/240/241/273/274 da Lei Municipal
nº 3573/90.
Notificações Preliminares: 60288/60289 - Lavrada
em 15/02/12
Proprietário : SAMUEL RIBEIRO E OUTROS/
DEOCLIDES MARTINS ALVES.
Inscr. Cadastral: 093.23.96.0301.01.005-0
Endereço: Rua Abaiara n°100 - Lote 26 - Quadra B-
Cidade Jardim Cumbica.
Solicitação: Executar Reparo do Passeio e
Desobstrução do mesmo de seu imóvel de acordo
com os artigos 239/240/241/273/274 da Lei Municipal
nº 3573/90.
Notificação Preliminar: 60294 - Lavrada em 15/02/12
Proprietário : ANTONIO ROBERTO TURRI.
Inscr. Cadastral: 093.23.96.0157.00.000-7
Endereço: Rua Brigadeiro Mario Perdigão n°600 - Lotes
14 a 20 - Quadra B-Jardim Cumbica.
Solicitação: Providenciar Reparo no Passeio de seu
imóvel de acordo com os artigos 239/240/241 da Lei
Municipal nº 3573/90.
Notificação Preliminar: 60575 - Lavrada em 29/02/12
Proprietário : TARCISO GABRIEL DE LIMA.
Inscr. Cadastral: 094.64.47.0501.01.001-6
Endereço: Rua Jose Ignacio n°149 - Lote 4 - Quadra
3- Parque Jurema.
Solicitação: Providenciar Desobstrução do Passeio
de seu imóvel de acordo com os artigos 273/274 da
Lei Municipal nº 3573/90.
Notificações Preliminares: 60988/60991 - Lavrada
em 15/02/12
Proprietário : SANDRA S FERNANDES E SILVA E OU.
Inscr. Cadastral: 082.43.83.0091.00.000-0
Endereço: Avenida Sumare - Lote 1 - Quadra I- Jardim
Silvia.
Solicitação: Executar Reparo do Passeio e Limpeza
do mesmo de seu imóvel de acordo com os artigos
239/240/46 Inciso I da Lei Municipal nº 3573/90.
Notificação Preliminar: 61104 - Lavrada em 14/02/12
Proprietário : IVO PEREIRA BARBOSA/JOÃO
TEMOTEO DA COSTA E S/MR.
Inscr. Cadastral: 094.11.00.0293.00.000-0
Endereço: Rua Cororipe n°277 - P/ Lote 6 - Quadra
12- Jardim Arapongas.
Solicitação: Providenciar Desobstrução do Passeio
de seu imóvel de acordo com os artigos 273/274 da
Lei Municipal nº 3573/90.
Notificação Preliminar: 61106/61107 - Lavrada em
14/02/12
Proprietário : MARIA AUXILIADORA ARAUJO
BENTO.
Inscr. Cadastral: 093.62.24.0216.01.003-8

SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO URBANO

Endereço: Rua Mombaca n°27 - Lote 27 - Quadra P
- Parque Uirapuru.
Solicitação: Providenciar Passeio e Desobstrução
do mesmo de seu imóvel de acordo com os artigos
239/273/274 da Lei Municipal nº 3573/90.
Notificações Preliminares: 61126/61131 - Lavrada
em 14/02/12
Proprietário : ROQUE DE LORENZO/NAHIF
GEBRINE GEBRINE.
Inscr. Cadastral: 094.01.80.0157.01.000-9
Endereço:Rua Cororipe n°304 - Lote 26 - Quadra 11-
Jardim Arapongas.
Solicitação: Executar Passeio e Desobstrução do
mesmo de seu imóvel de acordo com os artigos 239/
273/274 da Lei Municipal nº 3573/90.
Notificações Preliminares: 61129/61130 - Lavrada
em 14/02/12
Proprietário : JORGE ANTONIO WOLPERT/
JORGEV EMILIO ELESBAO.
Inscr. Cadastral: 094.01.80.0201.00.000-6
Endereço:Rua Caninde de São Francisco n°304 -
Lote 1 - Quadra 11- Jardim Arapongas.
Solicitação: Executar Passeio e Desobstrução do
mesmo de seu imóvel de acordo com os artigos 239/
273/274 da Lei Municipal nº 3573/90.
Notificações Preliminares: 61389/61390/61391 -
Lavrada em 15/02/12
Proprietário : PAULO ANZE E OUTROS/SOLON
QUEIROZ SILVA.
Inscr. Cadastral: 063.01.15.0233.01.001-2
Endereço:Rua Reta n°20 - Lote 22 - Quadra 17-
Parque Primavera.
Solicitação: Executar Muro Passeio e Limpeza de
seu imóvel de acordo com os artigos 239/46 Inciso I
da Lei Municipal nº 3573/90.
Notificações Preliminares: 61398/61399/61400 -
Lavrada em 15/02/12
Proprietário : PAULO ANZE E OUTROS/LUIZ
AUGUSTO PIMENTEL.
Inscr. Cadastral: 054.71.84.0323.00.000-8
Endereço:Estrada do Zirconio - Lote 17 - Quadra 12-
Parque Primavera.
Solicitação: Executar Muro Passeio e Limpeza de
seu imóvel de acordo com os artigos 239/46 Inciso I
da Lei Municipal nº 3573/90.
Notificações Preliminares: 61401/61402/61403 -
Lavrada em 15/02/12
Proprietário : JOSE DE SA ALMEIDA E S/MR.
Inscr. Cadastral: 054.71.84.0301.00.000-4
Endereço:Estrada do Zirconio - Lote 19 F - Quadra
12- Parque Primavera.
Solicitação: Executar Muro Passeio e Limpeza de
seu imóvel de acordo com os artigos 239/46 Inciso I
da Lei Municipal nº 3573/90.
Notificações Preliminares: 61404/61405 - Lavrada
em 15/02/12
Proprietário : JOSE DE SA ALMEIDA E S/MR/
MANOEL MESSIAS DA SILVA E S/MR.
Inscr. Cadastral: 054.71.84.0295.00.000-2
Endereço:Estrada do Zirconio - Lote 19 E - Quadra
12- Parque Primavera.
Solicitação: Executar Muro e Limpeza de seu imóvel
de acordo com os artigos 239/46 Inciso I da Lei
Municipal nº 3573/90.
Notificação Preliminar: 61531 - Lavrada em 27/02/12
Proprietário : GISELE AP. DE CASTRO DOS
SANTOS E S/MD
Inscr. Cadastral: 092.41.44.0126.00.000-7
Endereço:Rua São Jose da Lage n°570 -Cidade
Parque Alvorada.
Solicitação: Executar Reparo no Passeio de seu
imóvel de acordo com os artigos 239/240 da Lei
Municipal nº 3573/90.
Notificação Preliminar: 61652 - Lavrada em 14/02/12
Proprietário : LUIZ ANTONIO VILLA.
Inscr. Cadastral: 084.11.81.0135.00.000-6
Endereço: Rua São Jorge n°169 - P/Lote 13 - Quadra
C- Vila Camargos.
Solicitação: Providenciar Reparo no Passeio de seu
imóvel de acordo com os artigos 239/240/241 da Lei
Municipal nº 3573/90.
Notificação Preliminar: 61653 - Lavrada em 14/02/12
Proprietário : JOAQUIM A DE ANDRADE E OUT
RA/JOSE DA CONCEIÇÃO.
Inscr. Cadastral: 084.11.81.0122.00.000-1
Endereço: Rua Antonio Camargo n°82 - P/Lote 13 -
Quadra C- Vila Camargos.
Solicitação: Providenciar Reparo no Passeio de seu
imóvel de acordo com os artigos 239/240/241 da Lei
Municipal nº 3573/90.
Notificação Preliminar: 61655 - Lavrada em 14/02/12
Proprietário : JOAQUIM ALVES DE ANDRADE E
OUTRA.
Inscr. Cadastral: 084.11.81.0089.00.000-2
Endereço: Rua Elias Acras n°300 – Vila São Jorge.
Solicitação: Providenciar Reparo no Passeio de seu
imóvel de acordo com os artigos 239/240/241 da Lei
Municipal nº 3573/90.
Notificação Preliminar: 61658 - Lavrada em 14/02/12
Proprietário : SEBASTIÃO CARMO/JOAQUIM A DE
ANDRADE E OUTRA
Inscr. Cadastral: 084.11.81.0258.01.001-4
Endereço: Rua Elias Acras n°56 - Lote 06 - Quadra
C- Vila São Jorge.
Solicitação: Providenciar Reparo no Passeio de seu
imóvel de acordo com os artigos 239/240/241 da Lei
Municipal nº 3573/90.
Notificações Preliminares: 62383/62384/62385 -
Lavrada em 19/03/12
Proprietário : IMOB. E COM. PIRUCAIA LTDA/
JOSUE ALVES DOS SANTOS
Inscr. Cadastral: 081.42.12.0046.00.000-4
Endereço: Rua Valdomiro Laurentino Pessoa - Lote
11 - Quadra 47- Parque Continental GL2.
Solicitação: Executar Muro Passeio e Limpeza de
seu imóvel de acordo com os artigos 239/240/241/46
Inciso I da Lei Municipal nº 3573/90.
Processo Administrativo: 30571/10
Proprietário :DEZENOVE DE NOVEMBRO
EMPREENDIMENTOS S/A
Inscr. Cadastral: 081.41.06..0005.00.000-2
Endereço: Rua Quarenta e Tres -Lote 12 A -Quadra
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42 -Parque Continental G1.
Solicitação: Providenciar Reparo no Passeio de seu imóvel
de acordo com o artigo 239 da Lei Municipal nº 3573/90.
Notificação Preliminar: 62244- Lavrada em 20/03/12.
Processo Administrativo: 45968/10
Proprietário :CIA MERCANTIL F CONDE S/A/ARY
ANTONIO VEIGA
Inscr. Cadastral: 083.34.84.0001.00.000-8
Endereço: Rua Campinas n°448- P/Lote 1-Quadra
113-Vila Rosalia.
Solicitação: Executar Reparo no Passeio de seu
imóvel de acordo com os artigos 239/240 da Lei

Municipal nº 3573/90. Notificação Preliminar: 60930-
Lavrada em 04/01/12.
Processo Administrativo: 16862/11
Proprietário :KLEBER PACIFICO E S/MR
Inscr. Cadastral: 094.55.31.0153.00.000-9
Endereço: Avenida Santana do Mundau-Lote 01-
Quadra 59-Cidade Parque Alvorada.
Solicitação: Executar Limpeza de seu imóvel de acordo
com o artigo 46 Inciso I da Lei Municipal nº 3573/90.
Notificação Preliminar: 60574- Lavrada em 29/02/12

O não cumprimento ao presente implicará na aplicação
de multa prevista na Legislação vigente no Município.

EDITAL DE CANCELAMENTO Nº 019/12 – SDU 03.08.01 – POSTURAS
Pelo presente edital, o Departamento de Controle Urbano torna público a todos quanto ao presente Edital virem,

ou dele,conhecimento tiverem, ou interessar possa,o que consta nos Processos Administrativos , conforme
segue:

Notificação Preliminar
PA_ANO REQUERENTE DOC NÚMERO DESPACHO
48343/08 Aquiles Americo Gouveia NP 45378 CANCELADA
28751/10 Eduardo Aita NP 53831 CANCELADA
28751/10 Eduardo Aita NP 53832 CANCELADA
24628/11 Sidnei De Oliveira AI 73102 CANCELADA
43151/11 Aneilda Lopes Dos Santos NP 58388 CANCELADA
43808/11 Jose Nicola Ballini Filho NP 67648 CANCELADA
45766/11 Edilene Bernardina Da S. Pinheiro NP 59075 CANCELADA
49947/11 Sergio Toshio Ishiki NP 73641 CANCELADA
50047/1 Josefa Barbosa Da Silva NP 59080 CANCELADA
50047/11 Josefa Barbosa Da Silva NP 59081 CANCELADA
50047/11 Josefa Barbosa Da Silva NP 59082 CANCELADA
57821/11 Aparecida Maria Nunes NP 59691 CANCELADA
65146/11 Abdulhadi Balik NP 56164 CANCELADA
65146/11 Abdulhadi Balik NP 56165 CANCELADA
65146/11 Abdulhadi Balik NP 56166 CANCELADA
67514/11 Angelina Barbosa Bacarini NP 59450 CANCELADA

PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE EM LUGAR PÚBLICO DE COSTUME.
EDITAL DE COMUNIQUE-SE/ OFÍCIO Nº 015/12 – SDU03.11

Pelo presente Edital, o Departamento de Controle Urbano torna público a todos
quanto o presente Edital virem, ou dele conhecimento tiverem, ou interessar possa, o que consta nos
Processos Administrativos, conforme segue:
PA nº Autuação Requerente Comunique-se Despacho
44380/11 A.I. 71515 ADÃO ANDRADE TEIXEIRA 10043/12 DEFERIDO
50265/11 A.M. 2011.012.57573 ALEXANDRE PIRES BARBOSA 9475/12 DEFERIDO
50265/11 A.M. 2011.012.57574 ALEXANDRE PIRES BARBOSA 9475/12 DEFERIDO
17129/09 A.M. 2009.012.43519 ARMANDO LEITE NASCIMENTO 11950/12 DEFERIDO
7899/11 A.M. 2011.005.48485 CARMELIA MERCEDES RAMOS BATISTA 12050/12 DEFERIDO
932/11 A.I. 70096 CENTRO AUTOMOT. ASAS DE CUMBICA LT 9837/12 DEFERIDO
15744/10 A.M. 2011.040.70298 CONDE ORGANIZAÇÃO CONTÁBIL SS LYDA 10373/12 DEFERIDO
40069/11 N.P. 73375 DSRLOG INTERNACIONANAL LTDA 9486/12 DEFERIDO
19625/11 N.P. 73162 ETELVINO MENDES 9710/12 DEFERIDO
16575/09 A.M. 2009.012.43515 FÁTIMA SIMÕES 11905/12 DEFERIDO
16927/09 A.M. 2009.012.43524 JOÃO ALVES DE CARVALHO 11902/12 DEFERIDO
15944/09 A.M. 2009.012.43521 JULIA MARIA CAMACHO 11925/12 DEFERIDO
44487/11 A.I. 57114 LUIS ALBERTO BARRADAS 9726/12 DEFERIDO
15552/09 A.M. 2009.012.43516 LUZIA DE LOURDES F. ESTEVES 11911/12 DEFERIDO
24790/11 A.I. 56595 MARCELO DA SILVEIRA VITORINO 9527/12 DEFERIDO
42565/09 A.M. 2009.005.50673 MARCO ANTONIO NICOLELLA 12278/12 DEFERIDO
42859/10 A.M. 2010.012.51663 MARCOS DE FREITAS 11954/12 DEFERIDO
16578/09 A.M. 2009.012.43514 MARIA DA CONCEIÇÃO TAVARES 11957/12 DEFERIDO
57002/11 A.M. 2011.012.55806 MAURO ROCHA DOS SANTOS 10372/12 DEFERIDO
57002/11 A.M. 2011.012.55807 MAURO ROCHA DOS SANTOS 10372/12 DEFERIDO
3520/99 A.I. 70484 MIM COM. ART. SERV. DE MARC. LTDA ME 9569/12 DEFERIDO
24032/10 A.M. 2009.012.48547 NASSER EL FAKIH 13501/12 DEFERIDO
24032/10 A.M. 2009.012.48548 NASSER EL FAKIH 13501/12 DEFERIDO
15873/09 A.M. 2009.012.43517 NELSON ELIAS MUNIS 11948/12 DEFERIDO
6615/00 N.P. 5764 NORBERTO DE SALVO 9819/12 DEFERIDO
11473/09 A.I. 74419 PH TRANSPORTES SENSÍVEIS LTDA EPP 9545/12 DEFERIDO
38517/09 N.P. 64494 SHOPPING DA V. PRES. E UTIL. LTDA ME 9513/12 DEFERIDO
38515/09 N.P. 64488 SHOPPING DA V. PRES. E UTIL. LTDA ME 9515/12 DEFERIDO
38519/09 N.P. 64493 SHOPPING DA V. PRES. E UTIL. LTDA ME 9514/12 DEFERIDO
28122/09 A.M. 2009.012.40318 SOLANGE NARAZAKI DA SILVA SANTOS 11962/12 DEFERIDO
9727/08 A.M. 2008.005.21006 SUELY LAZZARINI VASCONCELLOS 12909/12 DEFERIDO
39015/11 A.I. 73096 VANESSA TAKANO HUGUENIN 9614/12 DEFERIDO
PA nº Autuação Requerente Ofício Despacho
36078/09 A.M. 2011.021.64343 CENTER DROGA PARAÍSO LTDA ME 63/12-SDU03.11 DEFERIDO
38530/08 A.M. 2009.040.47890 MARIA ORTELINDA GOMES EVANGELISTA 62/12-SDU03.11 DEFERIDO
44465/08 A.M. 2009.040.59079 NOEMIA PEREIRA DE LIMA CAVALCANTE 66/12-SDU03.11 DEFERIDO

EDITAL DE COMUNIQUE-SE/OFÍCIO Nº 18/2012 – SDU03.11
Pelo presente Edital, o Departamento de Controle Urbano torna público a todos quanto o presente Edital

virem, ou dele conhecimento tiver, ou interessar possa, que o pedido de cancelamento do Auto de Multa
referente aos recibos abaixo mencionados,foi INDEFERIDO através de despacho do Secretário da SDU por
falta de amparo legal. Informamos ainda que encontra-se aberto o referido debito no Sistema SIRF-V3 da
Prefeitura de Guarulhos. e VSª. poderá requerer vistas ao processo para ver a integra das informações e
despacho através da Central de Atendimento FÁCIL, e se for de seu interesse solicitar cópia de inteiro teor ou
as cópias julgadas necessárias.
PA Ano Requerente    Comunique-se
Nº  Ano Tipo Recibo 2012
30387 2008 Abílio José Neto 2011 40 62161 10176
30390 2008 Abílio José Neto 2011 40 62162 10175
37875 2008 Alfredo Guandelini Menezes 2008 12 74451 12119
37875 2008 Alfredo Guandelini Menezes 2008 12 74452 12119
37875 2008 Alfredo Guandelini Menezes 2008 12 74453 12119
51496 2011 Antonia Zambuzi Perez 2011 12 52949 12103
30882 2008 Banco Santander SA 2011 40 70745 10172
30887 2008 Banco Santander SA 2011 40 70744 10173
39458 2008 Caetano Advogados Associados 2011 40 57865 12206
33689 2008 Chapecó Logística e Cargas Ltda. 2011 40 56708 10174
33690 2008 Chapecó Logística e Cargas Ltda. 2011 40 56707 10181
65136 2011 Cícero Tomaz 2011 12 56849 12113
4396 2011 Cláudio Cozer 2006 5 12573 11126
35385 2009 Cleide Maria Calmon de Moura 2011 21 70901 12186
57870 2008 Companhia Brasileira de Distribuição 2011 40 71040 10180
57875 2008 Companhia Brasileira de Distribuição 2011 40 71045 10177
57876 2008 Companhia Brasileira de Distribuição 2011 40 71046 10178
57878 2008 Companhia Brasileira de Distribuição 2011 40 71047 10179
41426 2009 Computer Car Serviços Técnicos Ltda. 2010 21 65330 12180
59688 2008 Escola Superior de Ensino de Guarulhos Ltda. 2010 21 60309 10182
45682 2011 Ezli Empreendimento Imobiliário Ltda. 2011 12 57868 11122
29994 2009 Fabrício Cavichioli 2011 21 62572 11127
68479 2011 Francisco José Correia Guijarbo 2010 12 52948 12122
68479 2011 Francisco José Correia Guijarbo 2011 12 72366 12122
8007 2008 Frank Hissao Inoue 2009 40 53120 10170
48691 2010 Galeria Paulista de Modas SA 2007 40 20683 12212
48695 2010 Galeria Paulista de Modas SA 2007 40 20684 12209
64256 2011 Instituição Allan Kardec Alice Pereira 1999 12 38494 11118
51358 2011 Itamar Santana Sobrinho 2011 12 55816 12121
51358 2011 Itamar Santana Sobrinho 2011 12 55817 12121
40037 2011 Jordans Empreendimentos e Participações Ltda. 2011 12 71873 12101
40037 2011 Jordans Empreendimentos e Participações Ltda. 2011 12 71874 12101
40037 2011 Jordans Empreendimentos e Participações Ltda. 2011 12 71875 12101
59771 2011 José Gomes de Oliveira 2001 12 47380 12114

49514 2008 José Josimario de Santana 2011 21 68972 11128
14243 2011 Josineide Maria dos Santos 2011 12 57000 12854
14243 2011 Josineide Maria dos Santos 2011 12 57012 12854
14243 2011 Josineide Maria dos Santos 2011 12 57023 12854
4228 2010 JR Soares Bar ME 2010 21 66976 12203
57678 2011 Juliano Mota de Vasconcelos 2011 12 57286 11121
8147 2009 Lofatec Comércio de Equipamentos Rodoviários Ltda. EPP 2009 21 60566 12126
40571 2011 Marcio Bizelli 2011 12 55638 12120
19017 2011 Maria Eremita dos Santos 2010 12 53573 10414
47075 2008 Maria Odete de Jesus Souza 2008 12 26674 12118
36626 2009 Saulo Lemos de Souza 2009 12 5876812 12099
34044 2004 SF de Alencar Molas ME 2011 21 67123 12188
17760 2010 Thereza Gazaffi Priorelli 2010 12 53092 12104
48844 2011 Vagner Santos Silva 2011 12 55962 12111
PA Ano Requerente    Ofício
Nº  Ano Tipo Recibo 2012
36799 2008 Adolfo Gonzalez Albertim 2011 40 65728 65
54894 2011 Companhia Brasileira de Distribuição 2012 5 56562 60
41357 2008 Nazareth Baboghlian e S/MR 2011 40 65737 61
35982 2010 Ricasa Materiais Para Construção Ltda. EPP 2011 40 56134 59
41175 2008 Sebastião Amaral 2011 40 60592 64
61150 2008 Via dos Pés Calçados Ltda. ME 2009 21 59586 58

EDITAL DE MULTA Nº.19/2012 – SDU 03.11
Ficam notificados a comparecerem no FÁCIL (Centro de Atendimento ao Cidadão) sito a Av. Bom Clima,

nº 90 - Bom Clima , para ciência e recolhimento dos Autos de Multa abaixo relacionados, expedidos por
esta Seção, sendo o prazo para recorrer dos mesmos de 08 (oito) dias contados a partir desta publicação.

Não havendo atendimento no prazo indicado, a dívida será encaminhada ao Setor de Dívida Ativa, para
cobrança judicial.
Nome Inscrição Imobiliária AM
 Inscrição Mobiliária 2012
GUARUBEL IMÓVEIS S/C LTDA 073.11.76.0153.00.000 5738102
Infração Art.239 da Lei 3573/90 - Executar Reparos no Passeio Público   
GUARUBEL IMÓVEIS S/C LTDA 073.11.76.0153.00.000 5737902
Infração ao Art.46 Inc.I da Lei 3573/90 - Providenciar Limpeza do Terreno   
GUARUBEL IMÓVEIS S/C LTDA 073.11.76.0148.00.000 5738002
Infração Art.239 da Lei 3573/90 - Executar Reparos no Passeio Público   
GUARUBEL IMÓVEIS S/C LTDA 073.11.76.0148.00.000 5737802
Infração ao Art.46 Inc.I da Lei 3573/90 - Providenciar Limpeza do Terreno   
GUARUBEL IMÓVEIS S/C LTDA 073.11.76.0143.00.000 5737702
Infração Art.239 da Lei 3573/90 - Executar Reparos no Passeio Público   
GUARUBEL IMÓVEIS S/C LTDA 073.11.76.0143.00.000 5737602
Infração ao Art.46 Inc.I da Lei 3573/90 - Providenciar Limpeza do Terreno   
GUARUBEL IMÓVEIS S/C LTDA 073.11.76.0138.00.000 5737502
Infração Art.239 da Lei 3573/90 - Executar Reparos no Passeio Público   
GUARUBEL IMÓVEIS S/C LTDA 073.11.76.0138.00.000 5737402
Infração ao Art.46 Inc.I da Lei 3573/90 - Providenciar Limpeza do Terreno   
GUARUBEL IMÓVEIS S/C LTDA 073.11.76.0133.00.000 5737102
Infração ao Art.46 Inc.I da Lei 3573/90 - Providenciar Limpeza do Terreno   
GUARUBEL IMÓVEIS S/C LTDA 073.11.76.0128.00.000 5737202
Infração Art.239 da Lei 3573/90 - Executar Reparos no Passeio Público   
GUARUBEL IMÓVEIS S/C LTDA 073.11.76.0128.00.000 5737002
Infração ao Art.46 Inc.I da Lei 3573/90 - Providenciar Limpeza do Terreno   
GUARUBEL IMÓVEIS S/C LTDA 073.11.76.0124.00.000 5736902
Infração Art.239 da Lei 3573/90 - Executar Reparos no Passeio Público   
GUARUBEL IMÓVEIS S/C LTDA 073.11.76.0124.00.000 5736802
Infração ao Art.46 Inc.I da Lei 3573/90 - Providenciar Limpeza do Terreno   
GUARUBEL IMÓVEIS S/C LTDA 073.11.76.0119.00.000 5736702
Infração Art.239 da Lei 3573/90 - Executar Reparos no Passeio Público   
GUARUBEL IMÓVEIS S/C LTDA 073.11.76.0119.00.000 5736602
Infração ao Art.46 Inc.I da Lei 3573/90 - Providenciar Limpeza do Terreno   
GUARUBEL IMÓVEIS S/C LTDA 073.11.76.0114.00.000 5736502
Infração Art.239 da Lei 3573/90 - Executar Reparos no Passeio Público   
GUARUBEL IMÓVEIS S/C LTDA 073.11.76.0114.00.000 5736402
Infração ao Art.46 Inc.I da Lei 3573/90 - Providenciar Limpeza do Terreno   
GUARUBEL IMÓVEIS S/C LTDA 073.11.76.0109.00.000 5736302
Infração Art.239 da Lei 3573/90 - Executar Reparos no Passeio Público   
GUARUBEL IMÓVEIS S/C LTDA 073.11.76.0109.00.000 5736202
Infração ao Art.46 Inc.I da Lei 3573/90 - Providenciar Limpeza do Terreno   
GUARUBEL IMÓVEIS S/C LTDA 073.11.76.0103.00.000 5736102
Infração Art.239 da Lei 3573/90 - Executar Reparos no Passeio Público   
GUARUBEL IMÓVEIS S/C LTDA 073.11.76.0103.00.000 5736002
Infração ao Art.46 Inc.I da Lei 3573/90 - Providenciar Limpeza do Terreno   
GUARUBEL IMÓVEIS S/C LTDA 073.11.76.0097.00.000 5735902
Infração Art.239 da Lei 3573/90 - Executar Reparos no Passeio Público   
GUARUBEL IMÓVEIS S/C LTDA 073.11.76.0097.00.000 5735802
Infração ao Art.46 Inc.I da Lei 3573/90 - Providenciar Limpeza do Terreno   
GUARUBEL IMÓVEIS S/C LTDA 073.11.76.0091.00.000 5735702
Infração Art.239 da Lei 3573/90 - Executar Reparos no Passeio Público   
GUARUBEL IMÓVEIS S/C LTDA 073.11.76.0091.00.000 5735602
Infração ao Art.46 Inc.I da Lei 3573/90 - Providenciar Limpeza do Terreno   
GUARUBEL IMÓVEIS S/C LTDA 073.11.76.0085.00.000 5735502
Infração Art.239 da Lei 3573/90 - Executar Reparos no Passeio Público   
GUARUBEL IMÓVEIS S/C LTDA 073.11.76.0085.00.000 5735402
Infração ao Art.46 Inc.I da Lei 3573/90 - Providenciar Limpeza do Terreno   
GUARUBEL IMÓVEIS S/C LTDA 073.11.76.0080.00.000 5735302
Infração Art.239 da Lei 3573/90 - Executar Reparos no Passeio Público   
GUARUBEL IMÓVEIS S/C LTDA 073.11.76.0080.00.000 5735202
Infração ao Art.46 Inc.I da Lei 3573/90 - Providenciar Limpeza do Terreno   
GUARUBEL IMÓVEIS S/C LTDA 073.11.76.0041.00.000 5735102
Infração Art.239 da Lei 3573/90 - Executar Reparos no Passeio Público   
GUARUBEL IMÓVEIS S/C LTDA 073.11.76.0041.00.000 5415002
Infração ao Art.46 Inc.I da Lei 3573/90 - Providenciar Limpeza do Terreno   
GUARUBEL IMÓVEIS S/C LTDA 073.11.76.0133.0.000 573701
Infração Art.239 da Lei 3573/90 - Executar Reparos no Passeio Público   
JOÃO FERNANDO SALGADO FILHO 083.60.97.0413.00.000 59724
Infr. Art.273 - Lei 3573/90 - Desobstrução do Passeio Público- Reincidência   
CIA DESENV. HAB. URB SP-CDHU 111.55.50.0438.00.000 59832
Infração ao Art.46 Inc.I da Lei 3573/90 - Providenciar Limpeza do Terreno   
CIA DESENV. HAB. URB SP-CDHU 111.55.50.0438.00.000 59831
Infração ao Art.239 da Lei 3573/90 - Providenciar Execução de Muro   
CIA DESENV. HAB. URB SP-CDHU 111.55.50.0438.00.000 59830
Infração ao Art.239 da Lei 3573/90 – Providenciar Execução Passeio Público   
ALAN KARDEC F. DE CAMARGO E OUTRO 094.65.59.0078.01.001 59797
Infr. Art.273 - Lei 3573/90 - Desobstrução do Passeio Público- Reincidência   
JOSÉ MARIA DOMINGUES DAMAS E S/MR 083.62.69.1126.00.000 74491
Infração ao Art.46 Inc.I da Lei 3573/90 - Limpeza do Imóvel – Reincidência   
JOSÉ ANTONIO SILVEIRA 083.83.40.0193.00.000 74493
Infr. Art.273 - Lei 3573/90 - Desobstrução do Passeio Público- Reincidência   
TAKAHASHI TAKAHARI 092.41.64.0050.00.000 59783
Infr. Art.239 - Lei 3573/90 - Executar Passeio Público – Reincidência   
TAKAHASHI TAKAHARI 092.41.64.0050.00.000 59782
Infração ao Art.239 da Lei 3573/90 - Execução de Muro – Reincidência   
SEVERINO LOURENÇO DA SILVA 092.41.64.0070.00.000 59786
Infração ao Art.46 Inc.I da Lei 3573/90 - Limpeza do Imóvel – Reincidência   
SEVERINO LOURENÇO DA SILVA 092.41.64.0070.00.000 59785
Infr. Art.239 - Lei 3573/90 - Executar Passeio Público – Reincidência   
SEVERINO LOURENÇO DA SILVA 092.41.64.0070.00.000 59784
Infração ao Art.239 da Lei 3573/90 - Execução de Muro – Reincidência   
GUARUBEL IMÓVEIS S/C LTDA 073.11.76.0282.00.000 5745802
Infração Art.239 da Lei 3573/90 - Executar Reparos no Passeio Público   
GUARUBEL IMÓVEIS S/C LTDA 073.11.76.0282.00.000 5745702
Infração ao Art.46 Inc.I da Lei 3573/90 - Providenciar Limpeza do Terreno   
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GUARUBEL IMÓVEIS S/C LTDA 073.11.76.0036.00.000 5414902
Infração Art.239 da Lei 3573/90 - Executar Reparos no Passeio Público   
GUARUBEL IMÓVEIS S/C LTDA 073.11.76.0036.00.000 5414802
Infração ao Art.46 Inc.I da Lei 3573/90 - Providenciar Limpeza do Terreno   
GUARUBEL IMÓVEIS S/C LTDA 073.11.76.0031.00.000 5414702
Infração Art.239 da Lei 3573/90 - Executar Reparos no Passeio Público   
GUARUBEL IMÓVEIS S/C LTDA 073.11.76.0031.00.000 5414602
Infração ao Art.46 Inc.I da Lei 3573/90 - Providenciar Limpeza do Terreno   
GUARUBEL IMÓVEIS S/C LTDA 073.11.76.0026.00.000 5414502
Infração Art.239 da Lei 3573/90 - Executar Reparos no Passeio Público   
GUARUBEL IMÓVEIS S/C LTDA 073.11.76.0026.00.000 5414402
Infração ao Art.46 Inc.I da Lei 3573/90 - Providenciar Limpeza do Terreno   
GUARUBEL IMÓVEIS S/C LTDA 073.11.76.0021.00.000 5414302
Infração Art.239 da Lei 3573/90 - Executar Reparos no Passeio Público   
GUARUBEL IMÓVEIS S/C LTDA 073.11.76.0021.00.000 5414202
Infração ao Art.46 Inc.I da Lei 3573/90 - Providenciar Limpeza do Terreno   
GUARUBEL IMÓVEIS S/C LTDA 073.11.76.0003.00.000 5414102
Infração Art.239 da Lei 3573/90 - Executar Reparos no Passeio Público   
GUARUBEL IMÓVEIS S/C LTDA 073.11.76.0003.00.000 5414002
Infração ao Art.46 Inc.I da Lei 3573/90 - Providenciar Limpeza do Terreno   
GUARUBEL IMÓVEIS S/C LTDA 073.11.76.0001.00.000 5413902
Infração Art.239 da Lei 3573/90 - Executar Reparos no Passeio Público   
GUARUBEL IMÓVEIS S/C LTDA 073.11.76.0001.00.000 5413802
Infração ao Art.46 Inc.I da Lei 3573/90 - Providenciar Limpeza do Terreno   
GUARUBEL IMÓVEIS S/C LTDA 073.11.76.0264.00.000 5745602
Infração Art.239 da Lei 3573/90 - Executar Reparos no Passeio Público   
GUARUBEL IMÓVEIS S/C LTDA 073.11.76.0264.00.000 5745502
Infração ao Art.46 Inc.I da Lei 3573/90 - Providenciar Limpeza do Terreno   
GUARUBEL IMÓVEIS S/C LTDA 073.11.76.0253.00.000 5745402
Infração Art.239 da Lei 3573/90 - Executar Reparos no Passeio Público   
GUARUBEL IMÓVEIS S/C LTDA 073.11.76.0253.00.000 5745202
Infração ao Art.46 Inc.I da Lei 3573/90 - Providenciar Limpeza do Terreno   
GUARUBEL IMÓVEIS S/C LTDA 073.11.76.0248.00.000 5745102
Infração Art.239 da Lei 3573/90 - Executar Reparos no Passeio Público   
GUARUBEL IMÓVEIS S/C LTDA 073.11.76.0248.00.000 5740002
Infração ao Art.46 Inc.I da Lei 3573/90 - Providenciar Limpeza do Terreno   
GUARUBEL IMÓVEIS S/C LTDA 073.11.76.0243.00.000 5739902
Infração Art.239 da Lei 3573/90 - Executar Reparos no Passeio Público   
GUARUBEL IMÓVEIS S/C LTDA 073.11.76.0243.00.000 5739802
Infração ao Art.46 Inc.I da Lei 3573/90 - Providenciar Limpeza do Terreno   
GUARUBEL IMÓVEIS S/C LTDA 073.11.76.0238.00.000 5739702
Infração Art.239 da Lei 3573/90 - Executar Reparos no Passeio Público   
GUARUBEL IMÓVEIS S/C LTDA 073.11.76.0238.00.000 5739602
Infração ao Art.46 Inc.I da Lei 3573/90 - Providenciar Limpeza do Terreno   
GUARUBEL IMÓVEIS S/C LTDA 073.11.76.0233.00.000 5739502
Infração Art.239 da Lei 3573/90 - Executar Reparos no Passeio Público   
GUARUBEL IMÓVEIS S/C LTDA 073.11.76.0233.00.000 5739402
Infração ao Art.46 Inc.I da Lei 3573/90 - Providenciar Limpeza do Terreno   
GUARUBEL IMÓVEIS S/C LTDA 073.11.76.0228.00.000 5739302
Infração Art.239 da Lei 3573/90 - Executar Reparos no Passeio Público   
GUARUBEL IMÓVEIS S/C LTDA 073.11.76.0228.00.000 5739202
Infração ao Art.46 Inc.I da Lei 3573/90 - Providenciar Limpeza do Terreno   
GUARUBEL IMÓVEIS S/C LTDA 073.11.76.0223.00.000 5739102
Infração Art.239 da Lei 3573/90 - Executar Reparos no Passeio Público   
GUARUBEL IMÓVEIS S/C LTDA 073.11.76.0223.00.000 5739002
Infração ao Art.46 Inc.I da Lei 3573/90 - Providenciar Limpeza do Terreno   
GUARUBEL IMÓVEIS S/C LTDA 073.11.76.0218.00.000 5738902
Infração Art.239 da Lei 3573/90 - Executar Reparos no Passeio Público   
GUARUBEL IMÓVEIS S/C LTDA 073.11.76.0218.00.000 5738802
Infração ao Art.46 Inc.I da Lei 3573/90 - Providenciar Limpeza do Terreno   
GUARUBEL IMÓVEIS S/C LTDA 073.11.76.0213.00.000 5738702
Infração Art.239 da Lei 3573/90 - Executar Reparos no Passeio Público   
GUARUBEL IMÓVEIS S/C LTDA 073.11.76.0213.00.000 5738602
Infração ao Art.46 Inc.I da Lei 3573/90 - Providenciar Limpeza do Terreno   
GUARUBEL IMÓVEIS S/C LTDA 073.11.76.0207.00.000 5738502
Infração Art.239 da Lei 3573/90 - Executar Reparos no Passeio Público   
GUARUBEL IMÓVEIS S/C LTDA 073.11.76.0207.00.000 5738402
Infração ao Art.46 Inc.I da Lei 3573/90 - Providenciar Limpeza do Terreno   
GUARUBEL IMÓVEIS S/C LTDA 073.11.76.0186.00.000 5738302
Infração Art.239 da Lei 3573/90 - Executar Reparos no Passeio Público   
GUARUBEL IMÓVEIS S/C LTDA 073.11.76.0186.00.000 5738202
Infração ao Art.46 Inc.I da Lei 3573/90 - Providenciar Limpeza do Terreno   
CARLOS RODOLFO GLAESSEL 111.83.52.0081.00.000 59937
Infração ao Art.46 Inc.I da Lei 3573/90 - Providenciar Limpeza do Terreno   
MARIA DOS ANJOS CONCEIÇÃO MORAIS E OUTROS 083.62.69.2121.00.000 59934
Infração ao Art.239 da Lei 3573/90 - Reparos no Passeio Público- Reincidência   
MARIA DOS ANJOS CONCEIÇÃO MORAIS E OUTROS 083.62.69.2121.00.000 59933
Infração ao Art.46 Inc.I da Lei 3573/90 - Limpeza do Imóvel – Reincidência   
MARIA DOS ANJOS CONCEIÇÃO MORAIS E OUTROS 083.62.69.2121.00.000 59932
Infração ao Art.239 da Lei 3573/90 - Execução de Muro – Reincidência   
FORTUNE POLITI KALILI E OUTROS 083.55.35.0001.00.000 58545
Infração ao Art.46 Inc.I da Lei 3573/90 - Limpeza do Imóvel – Reincidência   
M L C PARTICIPAÇÕES LTDA 083.55.44.0001.00.000 58544
Infração ao Art.46 Inc.I da Lei 3573/90 - Limpeza do Imóvel – Reincidência   
ELETRICIDADE SP SA-ELETROPAULO 112.02.94.0424.00.000 60590
Infr. Art.239 - Lei 3573/90 - Executar Passeio Público – Reincidência   
ELETRICIDADE SP SA-ELETROPAULO 112.02.94.0414.00.000 60589
Infr. Art.239 - Lei 3573/90 - Executar Passeio Público – Reincidência   
ELETRICIDADE SP SA-ELETROPAULO 112.02.94.0424.00.000 60588
Infr. Art.273 - Lei 3573/90 - Desobstrução do Passeio Público- Reincidência   
ELETRICIDADE SP SA-ELETROPAULO 112.02.94.0414.00.000 60587
Infr. Art.273 - Lei 3573/90 - Desobstrução do Passeio Público- Reincidência   
ELETRICIDADE SP SA-ELETROPAULO 112.02.94.0433.00.000 60586
Infração ao Art.46 Inc.I da Lei 3573/90 - Limpeza do Imóvel – Reincidência   
ELETRICIDADE SP SA-ELETROPAULO 112.02.94.0424.00.000 60585
Infração ao Art.46 Inc.I da Lei 3573/90 - Limpeza do Imóvel – Reincidência   
ELETRICIDADE SP SA-ELETROPAULO 112.02.94.0414.00.000 60584
Infração ao Art.46 Inc.I da Lei 3573/90 - Limpeza do Imóvel – Reincidência   
CIA BRASIL DE IMOV. E CONST. 094.85.92.0001.00.000 59807
Infração ao Art.273 - Lei 3573/90 - Desobstrução do Passeio Público   
CIA BRASIL DE IMOV. E CONST. 094.85.92.0001.00.000 59806
Infração Art.54 - Lei 3573/90-Conservação/Limpeza do Imóvel (Reincidência)   
CIA BRASIL DE IMOV. E CONST. 094.85.92.0001.00.000 59805
Infr. Art.239 - Lei 3573/90 - Executar Passeio Público – Reincidência   
DEMA SOCIEDADE CIVIL LTDA 082.02.97.0001.00.000 72178
Infração ao Art.46 Inc.I da Lei 3573/90 - Providenciar Limpeza do Terreno   
JOSÉ SILVA SOUZA 082.03.83.0182.00.000 72808
Infração ao Art.273 - Lei 3573/90 - Desobstrução do Passeio Público   
JOSÉ SILVA SOUZA 082.03.83.0182.00.000 72807
Infração ao Art.46 Inc.I da Lei 3573/90 - Providenciar Limpeza do Terreno   
DEMA SOCIEDADE CIVIL LTDA 082.02.98.0071.00.000 72823
Infração ao Art.239 da Lei 3573/90 – Providenciar Execução Passeio Público   
DEMA SOCIEDADE CIVIL LTDA 082.02.98.0071.00.000 72822
Infração ao Art.239 da Lei 3573/90 - Providenciar Execução de Muro   
RAYMUNDO ALCINDO PINTO 082.55.05.0066.00.000 57013
Infração ao Art.239 da Lei 3573/90 - Providenciar Execução de Muro   
RAYMUNDO ALCINDO PINTO 082.55.05.0066.00.000 57340
Infração ao Art.239 da Lei 3573/90 – Providenciar Execução Passeio Público   
RAYMUNDO ALCINDO PINTO 082.55.05.0066.00.000 56996
Infração ao Art.273 - Lei 3573/90 - Desobstrução do Passeio Público   
JOSÉ ALVES PEREIRA 083.70.96.0192.01.002 67615
Infração ao Art.273 - Lei 3573/90 - Desobstrução do Passeio Público   

KHERISTO LAWANT 093.54.44.0001.00.000 75309
Infração ao Art.239 da Lei 3573/90 - Providenciar Execução de Muro   
ANTONIO MIKAIL E OUTRO 082.85.23.0001.00.000 58456
Infração ao Art.239 da Lei 3573/90 - Providenciar Execução de Muro   
JULIO DE FREITAS BARBOSA 082.02.29.0337.00.000 72161
Infração ao Art.239 da Lei 3573/90 - Providenciar Execução de Muro   
JULIO DE FREITAS BARBOSA 082.02.29.0337.00.000 72160
Infração ao Art.239 da Lei 3573/90 – Providenciar Execução Passeio Público   
JULIO DE FREITAS BARBOSA 082.02.29.0337.00.000 72159
Infração ao Art.46 Inc.I da Lei 3573/90 - Providenciar Limpeza do Terreno   
IMOBILIÁRIA E CONSTRUTORA CONTINENTAL LTDA 082.04.03.0264.00.000 72200
Infração ao Art.273 - Lei 3573/90 - Desobstrução do Passeio Público   
IMOBILIÁRIA E CONSTRUTORA CONTINENTAL LTDA 082.04.03.0264.00.000 72199
Infração ao Art.46 Inc.I da Lei 3573/90 - Providenciar Limpeza do Terreno   
MARIA GUILHERMINA F. DE ATOUGUIA E OUS 081.82.52.0273.00.000 72171
Infração ao Art.239 da Lei 3573/90 - Providenciar Execução de Muro   
MARIA GUILHERMINA F. DE ATOUGUIA E OUS 081.82.52.0273.00.000 72170
Infração ao Art.46 Inc.I da Lei 3573/90 - Providenciar Limpeza do Terreno   
CARLOS ROBERTO MONTEIRO 082.24.00.0190.01.001 58389
Infração ao Art.239 da Lei 3573/90 – Providenciar Execução Passeio Público   
RUBENS DA SILVA PRADO 094.65.44.0247.00.000 58193
Infração Art.239 da Lei 3573/90 - Executar Reparos no Muro   
RUBENS DA SILVA PRADO 094.65.44.0247.00.000 58192
Infração ao Art.46 Inc.I da Lei 3573/90 - Providenciar Limpeza do Terreno   
ANNA MODUGNO ALVES E OUTROS 094.65.62.0032.00.000 58177
Infração ao Art.46 Inc.I da Lei 3573/90 - Providenciar Limpeza do Terreno   
LUIZ HENRIQUE MARCELINO DE LIMA 113.44.29.0001.00.000 73028
Infr. Art. 48 da Lei 3573/90 - Providenciar a retirada da rampa de concreto   
CARLOS HENRIQUE SCHULZE 101.02.38.0312.00.000 57611
Infração ao Art.46 Inc.I da Lei 3573/90 - Providenciar Limpeza do Terreno   
JOSÉ BISPO DOS SANTOS E S/MR 082.54.49.0210.00.000 57347
Infração ao Art.46 Inc.I da Lei 3573/90 - Providenciar Limpeza do Terreno   
MARIA GUILHERMINA F. DE ATOUGUIA E OUS 081.82.52.0264.00.000 72174
Infração ao Art.46 Inc.I da Lei 3573/90 - Providenciar Limpeza do Terreno   
MARIA GUILHERMINA F. DE ATOUGUIA E OUS 081.82.52.0264.00.000 72172
Infração Art.239 da Lei 3573/90 - Executar Reparos no Muro   
MANUEL RODRIGUES 081.82.52.0282.00.000 72169
Infração ao Art.46 Inc.I da Lei 3573/90 - Providenciar Limpeza do Terreno   
MANUEL RODRIGUES 081.82.52.0282.00.000 72168
Infração ao Art.239 da Lei 3573/90 - Providenciar Execução de Muro   
MANUEL RODRIGUES 081.82.52.0282.00.000 72167
Infração ao Art.239 da Lei 3573/90 – Providenciar Execução Passeio Público   
DEMA SOCIEDADE CIVIL LTDA 082.02.98.0061.00.000 72820
Infração ao Art.239 da Lei 3573/90 – Providenciar Execução Passeio Público   
DEMA SOCIEDADE CIVIL LTDA 082.02.98.0061.00.000 72819
Infração ao Art.239 da Lei 3573/90 - Providenciar Execução de Muro   
DEMA SOCIEDADE CIVIL LTDA 082.02.98.0041.00.000 72817
Infração ao Art.239 da Lei 3573/90 – Providenciar Execução Passeio Público   
DEMA SOCIEDADE CIVIL LTDA 082.02.98.0041.00.000 72816
Infração ao Art.239 da Lei 3573/90 - Providenciar Execução de Muro   
ELEONORA FELIPE MOURA DA SILVA 082.24.00.0474.00.000 58394
Infração ao Art.46 Inc.I da Lei 3573/90 - Providenciar Limpeza do Terreno   
ELEONORA FELIPE MOURA DA SILVA 082.24.00.0474.00.000 58393
Infração ao Art.239 da Lei 3573/90 – Providenciar Execução Passeio Público   
ELEONORA FELIPE MOURA DA SILVA 082.24.00.0474.00.000 58392
Infração ao Art.239 da Lei 3573/90 - Providenciar Execução de Muro   
LUCIANO JOSÉ GARCIA LUCHI 082.24.00.0260.00.000 58385
Infração ao Art.239 da Lei 3573/90 - Providenciar Execução de Muro   
JOSÉ JOÃO HERMINIO 082.33.40.1052.01.001 58164
Infração ao Art.239 da Lei 3573/90 – Providenciar Execução Passeio Público   
RAIMUNDO FERREIRA DA SILVA 082.33.40.1073.01.001 58167
Infração ao Art.46 Inc.I da Lei 3573/90 - Providenciar Limpeza do Terreno   
RAIMUNDO FERREIRA DA SILVA 082.33.40.1073.01.001 58166
Infração ao Art.239 da Lei 3573/90 – Providenciar Execução Passeio Público   
SANDRA CARNEIRO DE MESQUITA SILVA E S/MD 082.23.22.0501.00.000 58151
Infração ao Art.46 Inc.I da Lei 3573/90 - Providenciar Limpeza do Terreno   
ARLINDO FERRAZ DA SILVA E CLEUSA CONCEIÇÃO SANTOS 082.23.41.0094.00.000 58381
Infração ao Art.46 Inc.I da Lei 3573/90 - Providenciar Limpeza do Terreno   
ARLINDO FERRAZ DA SILVA E CLEUSA CONCEIÇÃO SANTOS 082.23.41.0094.00.000 58161
Infração ao Art.239 da Lei 3573/90 - Providenciar Execução de Muro   
EDSON DA SILVA E S/MR 082.23.41.0004.00.000 58380
Infração ao Art.46 Inc.I da Lei 3573/90 - Providenciar Limpeza do Terreno   
EDSON DA SILVA E S/MR 082.23.41.0004.00.000 58157
Infração ao Art.239 da Lei 3573/90 – Providenciar Execução Passeio Público   
JOSÉ WELLINGTON NASCIMENTO ALVES 082.23.41.0001.00.000 58160
Infração ao Art.46 Inc.I da Lei 3573/90 - Providenciar Limpeza do Terreno   
DEMA SOCIEDADE CIVIL LTDA 082.24.00.0045.00.000 59053
Infração ao Art.46 Inc.I da Lei 3573/90 - Providenciar Limpeza do Terreno   
DEMA SOCIEDADE CIVIL LTDA 082.24.00.0045.00.000 59052
Infração ao Art.239 da Lei 3573/90 – Providenciar Execução Passeio Público   
DEMA SOCIEDADE CIVIL LTDA 082.24.00.0045.00.000 59051
Infração ao Art.239 da Lei 3573/90 - Providenciar Execução de Muro   
CARLOS RODOLFO BORCHERS 092.15.21.0001.01.001 57798
Infração ao Art.239 da Lei 3573/90 – Providenciar Execução Passeio Público   
VIAÇÃO ITAPEMIRIM S/A 093.12.86.1170.00.000 75324
Infração ao Art.273 - Lei 3573/90 - Desobstrução do Passeio Público   
LEONILDO MANIA 093.13.52.0050.00.000 75317
Infração Art.239 da Lei 3573/90 - Executar Reparos no Passeio Público   
SONNAR ADMINISTRADORA DE BENS LTDA 093.03.60.0299.00.000 75313
Infração Art.239 da Lei 3573/90 - Executar Reparos no Passeio Público   
ADELINA BARBARO SCAVONE 082.33.00.0175.00.000 56698
Infração ao Art.46 Inc.I da Lei 3573/90 - Providenciar Limpeza do Terreno   

EDITAL DE MULTA Nº. 21/2012 – SDU03.11
Ficam notificados a comparecerem no FÁCIL (Central de Atendimento ao Cidadão) mais próximo para

ciência e recolhimento dos Autos de Multa abaixo relacionados, expedidos por esta Seção, sendo o o prazo
para recorrer dos mesmos de 08 (oito) dias contados a partir desta publicação.

Não havendo atendimento no prazo indicado, a dívida será encaminhada ao Setor de Dívida Ativa, para
cobrança judicial.
Nome Inscr. Imobiliária/Mobiliária AM
PROVAR NEGÓCIOS DE VARELO LTDA 151300 58068
Infração:Art. 213 da Lei 3573/90 regulamentado pelo Decreto 24052/06   
(Publicidade sem Licenciamento - anúncio complexo)   
MAX CENTRO DE FORM. DE CONS. EDU. P O TRANSITO LTDA 150501 56720
Infração:Art. 213 da Lei 3573/90 regulamentado pelo Decreto 24052/06   
(Publicidade sem Licenciamento - anúncio complexo)   
MAX CENTRO DE FORM. DE CONS. EDU. P O TRANSITO LTDA 150501 56722
Infração:Art. 213 da Lei 3573/90 regulamentado pelo Decreto 24052/06   
(Publicidade sem Licenciamento - anúncio complexo)   
SILVIA APARECIDA SANTOS ME 164872 64099
Infração:Art. 213 e 8º da Lei 3573/90 regulamentado pelo Decreto 24052/06   
(Publicidade sem Licenciamento - anúncio complexo – reincidência)   
MAX CENTRO DE FORM. DE CONS. EDU. P O TRANSITO LTDA 150501 56721
Infração:Art. 213 da Lei 3573/90 regulamentado pelo Decreto 24052/06   
(Publicidade sem Licenciamento - anúncio complexo)   
PARAMIRIM MODAS LTDA ME 60440 69419
Infração:Art. 213 da Lei 3573/90 regulamentado pelo Decreto 27630/10   
(Publicidade sem Licenciamento - anúncio simples)   
GENERAL ELECTRIC PART. E PROM. DE SERV. LTDA 113695 71674
Infração:Art. 213 da Lei 3573/90 regulamentado pelo Decreto 27630/10   
(Publicidade sem Licenciamento - anúncio complexo)   
GILDASIO SANTOS DA CRUZ 150504 55822
Infração:Art. 213 da Lei 3573/90 regulamentado pelo Decreto 24052/06   
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(Publicidade sem Licenciamento - anúncio simples)   
DROGARIA SAZANKA LTDA ME 89874 71346
Infração:Art. 213 da Lei 3573/90 regulamentado pelo Decreto 27630/10   
(Publicidade sem Licenciamento - anúncio complexo)   
BAZAR E PAPELARIA PLANETA PAPEL LTDA ME 109357 71342
Infração:Art. 213 da Lei 3573/90 regulamentado pelo Decreto 27630/10   
(Publicidade sem Licenciamento - anúncio complexo)   
METALÚRGICA ART LUZ LTDA 149679 66484
Infração:Art. 297 C.C./ Art. 8° da Lei 3573/90 – Inexistência da Licença de   
Funcionamento (Reincidência)   
OTICAS LIPPI LTDA ME 77787 69412
Infração:Art. 213 da Lei 3573/90 regulamentado pelo Decreto 27630/10   
(Publicidade sem Licenciamento - anúncio complexo)   
REAL TINTAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA ME 129277 67196
Infração:Art. 297 C.C./ Art. 8° da Lei 3573/90 – Inexistência da Licença de   
Funcionamento (Reincidência)   
MOACIR ANTUNES PEREIRA ME 192275 64195
Infração:Art. 213 da Lei 3573/90 regulamentado pelo Decreto 27630/10   
(Publicidade sem Licenciamento - anúncio simples)   
KLEBER DE ALMEIDA RAMOS ME 145533 62588
Infração:Art. 213 e 8º da Lei 3573/90 regulamentado pelo Decreto 24052/06   
(Publicidade sem Licenciamento - anúncio complexo – reincidência)   
QUITANDA DOS PNEUS COM. DE PEÇAS E SERV. AUTOMOT. LTDA 146710 65743
Infração:Art. 1º e 2º, Inciso II, da Lei 6207/07 (Publicidade em muro)   
VIDA ADESIVOS COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA 142742 65723
Infração:Art. 1º e 2º, Inciso II, da Lei 6207/07 (Publicidade em muro)   
FAQUIR COMÉRCIO VAREJISTA DE ESFIHAS LTDA ME 146323 64178
Infração:Art. 297 da Lei 3573/90-Inexistência da Licença de Funcionamento   
INSTITUTO HENFIL DE PROM. E ACESSO AO ENSINO E CULTURA 169059 70135
Infração:Art. 213 da Lei 3573/90 regulamentado pelo Decreto 27630/10   
(Publicidade sem Licenciamento - anúncio simples)   
INSTITUTO HENFIL DE PROM. E ACESSO AO ENSINO E CULTURA 169059 76254
Infração:Art. 220 da Lei 3573/90 - Existência de estrutura de anúncio   
sem Licenciamento   
ELETROMAG COM. E ASSIST. TÉCNICA DE EQUIPPS. ELETR. LTDA EPP 58304 73617
Infração:Art. 213 da Lei 3573/90 regulamentado pelo Decreto 27630/10   
(Publicidade sem Licenciamento - anúncio complexo)   
FÁBIO REGIANI NUNES 97460 60008
Infração:Art. 213 da Lei 3573/90 regulamentado pelo Decreto 27630/10   
(Publicidade sem Licenciamento - anúncio simples)   
RRS ESTACIONAMENTO LTDA 166378 60365
Infração:Art. 297 da Lei 3573/90-Inexistência da Licença de Funcionamento   
MARLENE PEREIRA 51657 66541
Infração:Art. 297 C.C./ Art. 8° da Lei 3573/90 – Inexistência da Licença de   
Funcionamento (Reincidência)   
JO MARCO GOMES DA SILVA 151087 73387
Infração:Art. 297 da Lei 3573/90-Inexistência da Licença de Funcionamento   
AUTO PERFIL MULTIMARCAS LTDA ME 106135 57178
Infração:Art. 213 da Lei 3573/90 regulamentado pelo Decreto 24052/06   
(Publicidade sem Licenciamento - anúncio simples)   
AUTO PERFIL MULTIMARCAS LTDA ME 106135 57177
Infração:Art. 213 da Lei 3573/90 regulamentado pelo Decreto 24052/06   
(Publicidade sem Licenciamento - anúncio simples)   
STAR MICRONDULADOS LTDA EPP 148898 69669
Infração:Art. 297 da Lei 3573/90-Inexistência da Licença de Funcionamento   
LEO MADEIRAS MAQUINAS E FERREGENS LTDA 563336 62164
Infração:Art. 213 e 8º da Lei 3573/90 regulamentado pelo Decreto 24052/06   
(Publicidade sem Licenciamento - anúncio complexo – reincidência)   
LEO MADEIRAS MAQUINAS E FERREGENS LTDA 56336 62163
Infração:Art. 213 e 8º da Lei 3573/90 regulamentado pelo Decreto 24052/06   
(Publicidade sem Licenciamento - anúncio complexo – reincidência)   
ESSENCIA & VIDA FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO LTDA ME 115868 70310
Infração:Art. 169 da Lei 6046/04-Inexistência da Licença de Funcionamento   
SEM LIMITE COMÉRCIO DE PEÇAS E ACESSOR. P MOTOS LTDA 161584 68504
Infração:Art. 213 da Lei 3573/90 regulamentado pelo Decreto 27630/10   
(Publicidade sem Licenciamento - anúncio simples)   
WALTER DE ALMEIDA JUNIOR ME 120511 55347
Infração:Art. 213 da Lei 3573/90 regulamentado pelo Decreto 27630/10   
(Publicidade sem Licenciamento - anúncio simples)   
WALTER DE ALMEIDA JUNIOR ME 120511 55335
Infração:Art. 213 da Lei 3573/90 regulamentado pelo Decreto 27630/10   
(Publicidade sem Licenciamento - anúncio simples)   
BANCO BRADESCO S/A 164732 64964
Infração:Art. 213 da Lei 3573/90 regulamentado pelo Decreto 27630/10   
(Publicidade sem Licenciamento - anúncio complexo)   
JOSÉ JOÃO DA SILVA 151295 60173
Infração:Art. 297 da Lei 3573/90-Inexistência da Licença de Funcionamento   
BANCO BRADESCO S/A 164732 64963
Infração:Art. 213 da Lei 3573/90 regulamentado pelo Decreto 27630/10   
(Publicidade sem Licenciamento - anúncio complexo)   
FRANCISCO JOSÉ DE LIMA ESTACIONAMENTO ME 158164 72952
Infração:Art. 213 da Lei 3573/90 regulamentado pelo Decreto 27630/10   
(Publicidade sem Licenciamento - anúncio simples)   
GVR SERVIÇOS TEMPORÁRIOS LTDA 134249 67638
Infração:Art. 297 da Lei 3573/90-Inexistência da Licença de Funcionamento   
LUIS PAULO LAURINDO SUPORTE P VASOS ME 167180 59599
Infração:Art. 297 da Lei 3573/90-Inexistência da Licença de Funcionamento   
CONTABILIDADE CUCH LTDA ME 146705 51928
Infração:Art. 213 da Lei 3573/90 regulamentado pelo Decreto 24052/06   
(Publicidade sem Licenciamento - anúncio complexo)   
TELLURE ROTA DO BRASIL LTDA 94799 64769
Infração:Art. 213 da Lei 3573/90 regulamentado pelo Decreto 27630/10   
(Publicidade sem Licenciamento - anúncio complexo)   
EDUCAR ENSINO FUNDAMENTAL LTDA 121733 67861
Infração:Art. 297 da Lei 3573/90-Inexistência da Licença de Funcionamento   
EDUCOMP EDUCAÇÃO E INFORMÁTICA S/C LTDA 27739 58157
Infração:Art. 213 da Lei 3573/90 regulamentado pelo Decreto 24052/06   
(Publicidade sem Licenciamento - anúncio complexo)   
OSVALDO MOREIRA DA SILVA E OU 092.04.74.0049.01.001 67301
Infração:Art. 1º e 2º, Inciso II, da Lei 6207/07 (Publicidade em muro)   
EDUCOMP EDUCAÇÃO E INFORMÁTICA S/C LTDA 24739 58159
Infração:Art. 213 da Lei 3573/90 regulamentado pelo Decreto 24052/06   
(Publicidade sem Licenciamento - anúncio complexo)   
EDUCOMP EDUCAÇÃO E INFORMÁTICA S/C LTDA 24739 58158
Infração:Art. 213 da Lei 3573/90 regulamentado pelo Decreto 24052/06   
(Publicidade sem Licenciamento - anúncio complexo)   
EDUCOMP EDUCAÇÃO E INFORMÁTICA S/C LTDA 24739 58160
Infração:Art. 213 da Lei 3573/90 regulamentado pelo Decreto 24052/06   
(Publicidade sem Licenciamento - anúncio simples)   
EDUCOMP EDUCAÇÃO E INFORMÁTICA S/C LTDA 24739 58162
Infração:Art. 213 da Lei 3573/90 regulamentado pelo Decreto 24052/06   
(Publicidade sem Licenciamento - anúncio complexo)   
EDUCOMP EDUCAÇÃO E INFORMÁTICA S/C LTDA 24739 58163
Infração:Art. 213 da Lei 3573/90 regulamentado pelo Decreto 24052/06   
(Publicidade sem Licenciamento - anúncio complexo)   
EDUCOMP EDUCAÇÃO E INFORMÁTICA S/C LTDA 24739 58161
Infração:Art. 213 da Lei 3573/90 regulamentado pelo Decreto 24052/06   
(Publicidade sem Licenciamento - anúncio complexo)   
EDUCOMP EDUCAÇÃO E INFORMÁTICA S/C LTDA 24739 58164
Infração:Art. 213 da Lei 3573/90 regulamentado pelo Decreto 24052/06   
(Publicidade sem Licenciamento - anúncio simples)   
EDUCOMP EDUCAÇÃO E INFORMÁTICA S/C LTDA 24739 58165

Infração:Art. 213 da Lei 3573/90 regulamentado pelo Decreto 24052/06   
(Publicidade sem Licenciamento - anúncio complexo)   
EDUCOMP EDUCAÇÃO E INFORMÁTICA S/C LTDA 24739 58166
Infração:Art. 213 da Lei 3573/90 regulamentado pelo Decreto 24052/06   
(Publicidade sem Licenciamento - anúncio simples)   
EDUCOMP EDUCAÇÃO E INFORMÁTICA S/C LTDA 24739 58167
Infração:Art. 213 da Lei 3573/90 regulamentado pelo Decreto 24052/06   
(Publicidade sem Licenciamento - anúncio simples)   
EDUCOMP EDUCAÇÃO E INFORMÁTICA S/C LTDA 24739 58168
Infração:Art. 213 da Lei 3573/90 regulamentado pelo Decreto 24052/06   
(Publicidade sem Licenciamento - anúncio complexo)   
EDUCOMP EDUCAÇÃO E INFORMÁTICA S/C LTDA 24739 58169
Infração:Art. 213 da Lei 3573/90 regulamentado pelo Decreto 24052/06   
(Publicidade sem Licenciamento - anúncio simples)   
EDUCOMP EDUCAÇÃO E INFORMÁTICA S/C LTDA 24739 58170
Infração:Art. 213 da Lei 3573/90 regulamentado pelo Decreto 24052/06   
(Publicidade sem Licenciamento - anúncio simples)   
EDUCOMP EDUCAÇÃO E INFORMÁTICA S/C LTDA 24739 58171
Infração:Art. 213 da Lei 3573/90 regulamentado pelo Decreto 24052/06   
(Publicidade sem Licenciamento - anúncio simples)   
EDUCOMP EDUCAÇÃO E INFORMÁTICA S/C LTDA 24739 58172
Infração:Art. 213 da Lei 3573/90 regulamentado pelo Decreto 24052/06   
(Publicidade sem Licenciamento - anúncio simples)   
EDUCOMP EDUCAÇÃO E INFORMÁTICA S/C LTDA 24739 58173
Infração:Art. 213 da Lei 3573/90 regulamentado pelo Decreto 24052/06   
(Publicidade sem Licenciamento - anúncio complexo)   
CENTRO AUTOMOTIVO ASAS DE CUMBICA LTDA 136551 72480
Infração:Art. 219, § 2º da Lei 3573/90 (Modificação nos dizeres do   
anúncio publicitário sem comunicação à Municipalidade)   
J GIANINI ESQUADRIAS DE ALUMÍNIO LTDA 34439 58305
Infração:Art. 213 da Lei 3573/90 regulamentado pelo Decreto 24052/06   
(Publicidade sem Licenciamento - anúncio simples)   
JOSÉ NETO PIMENTEL LANCHONETE ME 78656 71174
Infração:Art. 297 C.C./ Art. 8° da Lei 3573/90 – Inexistência da Licença de   
Funcionamento (Reincidência)   
KLEBER ROBERTO DOS SANTOS ESTÉTICA ME 132926 71018
Infração:Art. 213 da Lei 3573/90 regulamentado pelo Decreto 27630/10   
(Publicidade sem Licenciamento - anúncio complexo)   
CVL COMÉRCIO E REPRES. DE PROD. ALIMENTÍCIOS LTDA 166411 72300
Infração: Art. 298, § 2º da Lei 3573/90, regulamentado pelo Artigo 56 do   
Decreto 23202/05 (Descumprimento ao Auto de Embargo)   
CVL COMÉRCIO E REPRES. DE PROD. ALIMENTÍCIOS LTDA 166411 66155
Infração:Art. 297 C.C./ Art. 8° da Lei 3573/90 – Inexistência da Licença de   
Funcionamento (Reincidência)   
JOSÉ PAULO FERREIRA DE OLIVEIRA ME 151281 73423
Infração:Art. 297 da Lei 3573/90-Inexistência da Licença de Funcionamento   
CICLOPET COM. E BENEF. DE MATERAISI RECICLÁVEIS LTDA EPP 106650 71349
Infração:Art. 297 da Lei 3573/90-Inexistência da Licença de Funcionamento   

EDITAL DE COMUNIQUE-SE/ OFÍCIO Nº 022/12 – SDU03.11
Pelo presente Edital, o Departamento de Controle Urbano torna público a todos quanto o presente Edital

virem, ou dele conhecimento tiverem, ou interessar possa, o que consta nos Processos Administrativos,
conforme segue:
PA nº Ano Requerente Comunique-se Despacho
16046 2008 Núcleo de Ação Comunitária do Sítio dos Morros 11931/12 INDEFERIDO
21087 2010 Banco Santander Brasil SA 11929/12 INDEFERIDO
32447 2010 RP Recuperadora de Peças Elétricas Ltda ME 11930/12 INDEFERIDO
50809 2010 Elizete Barbosa de Abreu ME 11932/12 INDEFERIDO
9034 2011 Bar e Empório AZ de Ouro de Guarulhos Ltda ME 11924/12 INDEFERIDO
10538 2011 Elba Renata Faltz da Silva Açougue ME 11916/12 INDEFERIDO
13294 2011 Valdemir Balbino da Silva ME 11906/12 INDEFERIDO
52958 2011 RR Gomes Júnior ME 11889/12 INDEFERIDO
248 2009 Supermecado Levada Ltda 12196/12 INDEFERIDO
3828 2009 Lanchonete Garota de Guarulhos Ltda 12201/12 INDEFERIDO
7048 2009 Águia Dourada Estac.Lava Rápido e Lanchonete Ltda 12202/12 INDEFERIDO
9215 2009 Banco Bradesco SA 12204/12 INDEFERIDO
13454 2009  Auto Posto J.K Ltda 12240/12 INDEFERIDO
13457 2009 Auto Posto J.K Ltda 12208/12 INDEFERIDO
11225 2011 Railton Aleixo de Medeiros Pizzaria ME 12194/12 INDEFERIDO
31577 2004 Ana V.C.Matias ME 12303/12 INDEFERIDO

EDITAL DE MULTA Nº. 23/2012 – SDU 03.11
Ficam notificados a comparecerem no FÁCIL (Centro de Atendimento ao Cidadão) sito a Av. Bom Clima,

nº 90 - Bom Clima , para ciência e recolhimento dos Autos de Multa abaixo relacionados, expedidos por
esta Seção, sendo o prazo para recorrer dos mesmos de 08 (oito) dias contados a partir desta publicação.

Não havendo atendimento no prazo indicado, a dívida será encaminhada ao Setor de Dívida Ativa, para
cobrança judicial.
Nome Inscrição Imobiliária A M
 Inscrição Mobiliária 2012
JOÃO BAPTISTA DE CAMARGO E SM 093.45.51.0181.00.000 60093
Infr. Art. 48 da Lei 3573/90 - Providenciar a retirada da rampa de concreto   
CLAUDIA LEITE FERREIRA DA SILVA 064.81.91.0169.00.000 59606
Infração ao Artigo 54 - Lei 3573/90 - Conservação/Limpeza do Imóvel   
DINA DE FARIA PEREIRA 073.50.61.0255.00.000 59596
Infração ao Art.239 da Lei 3573/90 - Providenciar Execução de Muro   
DINA DE FARIA PEREIRA 073.50.61.0255.00.000 59595
Infração ao Art.46 Inc.I da Lei 3573/90 - Providenciar Limpeza do Terreno   
NADELCO INTERNACIONAL LTDA 073.30.13.0260.00.000 59602
Infração ao Art.239 da Lei 3573/90 – Providenciar Execução Passeio Público   
MIGUEL PEDRO DE CAMARGO 111.85.65.0463.01.002 59601
Infração ao Art.239 da Lei 3573/90 – Providenciar Execução Passeio Público   
ARNALDO RAFAEL SIQUEIRA 093.13.34.0320.01.001 58438
Infração ao Art.239 da Lei 3573/90 – Providenciar Execução Passeio Público   
ANTONIO HENRIQUE SILVEIRA E S/MR 064.80.22.0001.00.000 59594
Infração ao Art.239 da Lei 3573/90 - Providenciar Execução de Muro   
ANTONIO HENRIQUE SILVEIRA E S/MR 064.80.22.0001.00.000 59593
Infração ao Art.239 da Lei 3573/90 – Providenciar Execução Passeio Público   
ANTONIO HENRIQUE SILVEIRA E S/MR 064.80.22.0001.00.000 59592
Infração ao Art.46 Inc.I da Lei 3573/90 - Providenciar Limpeza do Terreno   
JORGE REIS DE OLIVEIRA 092.85.45.0255.00.000 59591
Infração ao Art.239 da Lei 3573/90 - Providenciar Execução de Muro   
JORGE REIS DE OLIVEIRA 092.85.45.0255.00.000 59590
Infração ao Art.239 da Lei 3573/90 – Providenciar Execução Passeio Público   
JORGE REIS DE OLIVEIRA 092.85.45.0255.00.000 59589
Infração ao Art.46 Inc.I da Lei 3573/90 - Providenciar Limpeza do Terreno   
DALMI DE OLIVEIRA FERREIRA E S/MR 082.03.83.0212.00.000 72182
Infração ao Art.46 Inc.I da Lei 3573/90 - Providenciar Limpeza do Terreno   
DALMI DE OLIVEIRA FERREIRA E S/MR 082.03.83.0212.00.000 72183
Infração Art.239 da Lei 3573/90 - Executar Reparos no Passeio Público   
JULIO MITSUO NAGANO 063.50.87.0244.00.000 59508
Infração ao Art.46 Inc.I da Lei 3573/90 - Providenciar Limpeza do Terreno   
JOSÉ ETELVINO DA SILVA 063.50.87.0254.00.000 59509
Infração ao Artigo 54 - Lei 3573/90 - Conservação/Limpeza do Imóvel   
VERA LUCIA MUNIZ DA SILVA 091.54.37.0159.00.000 59507
Infração ao Art.273 - Lei 3573/90 - Desobstrução do Passeio Público   
ERNESTO DE S. CARVALHO 084.65.66.0294.01.000 74487
Infração ao Art.273 - Lei 3573/90 - Desobstrução do Passeio Público   
JOSÉ ALEXANDRE DA SILVA E S/MR 094.25.40.0210.01.001 60336
Infração Art.239 da Lei 3573/90 - Executar Reparos no Passeio Público   
GUILHERMINO DE J. FERREIRA S/MR 082.40.51.0101.00.000 59987
Infração ao Art.239 - Lei 3573/90 – Providenciar reconstrução Passeio Público   
GUILHERMINO DE J. FERREIRA S/MR 082.40.51.0101.00.000 59985
Infração ao Art.46 Inc.I da Lei 3573/90 - Providenciar Limpeza do Terreno   
GUILHERMINO DE J. FERREIRA S/MR 082.40.51.0091.00.000 59984
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Infração ao Art.239 - Lei 3573/90 – Providenciar reconstrução Passeio Público   
GUILHERMINO DE J. FERREIRA S/MR 082.40.51.0091.00.000 59982
Infração ao Art.46 Inc.I da Lei 3573/90 - Providenciar Limpeza do Terreno   
TAKAHARU ONO E OUTROS 082.51.23.1218.00.000 58846
Infração Art.239 da Lei 3573/90 - Executar Reparos no Passeio Público   
ANTONIO ALCANTRA NETO E S/MR 082.30.80.0184.00.000 59413
Infração ao Art.273 - Lei 3573/90 - Desobstrução do Passeio Público   
JOSÉ JOÃO DA SILVA 084.25.36.0069.01.001 59412
Infração ao Art.273 - Lei 3573/90 - Desobstrução do Passeio Público   
JOAQUIM ANTUNES FRAGOSO 092.12.52.0267.00.000 72268
Infração ao Art.273 - Lei 3573/90 - Desobstrução do Passeio Público   
JOSÉ IVANILSON BARBOSA DA SILVA E S/MR 092.11.35.0260.00.000 72265
Infração ao Art.273 - Lei 3573/90 - Desobstrução da sarjeta/guia   
HILDA DOMINGUES 092.11.35.0001.00.000 72259
Infração ao Art.239- Lei 3573/90 – Providenciar Reparos no Muro   
HILDA DOMINGUES 092.11.35.0001.00.000 72258
Infração ao Art.46 Inc.I da Lei 3573/90 - Providenciar Limpeza do Terreno   
NILTON KUNIO WATANABE 092.11.35.0250.00.000 72262
Infração Art.239 da Lei 3573/90 - Executar Reparos no Passeio Público   
NILTON KUNIO WATANABE 092.11.35.0250.00.000 72261
Infração Art.239 da Lei 3573/90 - Executar Reparos no Muro   
NILTON KUNIO WATANABE 092.11.35.0250.00.000 72260
Infração ao Art.46 Inc.I da Lei 3573/90 - Providenciar Limpeza do Terreno   
JOSÉ JOAQUIM DOS SANTOS 094.34.80.0086.00.000 58341
Infração ao Artigo 54 - Lei 3573/90 - Conservação/Limpeza do Imóvel   
JOSÉ JOAQUIM DOS SANTOS 094.34.80.0086.00.000 58340
Infração Art.239 da Lei 3573/90 - Executar Reparos no Passeio Público   
WILSON PEREIRA DA SILVA E OU 092.12.52.0247.01.001 59533
Infração ao Art.273 - Lei 3573/90 - Desobstrução do Passeio Público   
RONALDO DE BRITO NERY 094.13.42.0206.00.000 59863
Infração ao Art.46 Inc.I da Lei 3573/90 - Providenciar Limpeza do Terreno   
OSORIO SILVEIRA BUENO 094.31.50.0103.00.000 58347
Infração ao Art.46 Inc.I da Lei 3573/90 - Providenciar Limpeza do Terreno   
FRANCISCO ASSIS DE ALMEIDA JUNIOR E OUTROS 111.85.48.0030.01.001 59561
Infração ao Art.239 - Lei 3573/90 – Providenciar reconstrução Passeio Público   
JOÃO CARLOS PANNOCCHIA E S/MR 111.85.48.0185.00.000 59552
Infração Art.239 da Lei 3573/90 - Executar Reparos no Passeio Público   
ESPOLIO DE JOSE MAGALHÃES DE CAMPOS 082.30.80.0094.00.000 59415
Infração ao Artigo 54 - Lei 3573/90 - Conservação/Limpeza do Imóvel   
ESPOLIO DE JOSE MAGALHÃES DE CAMPOS 082.30.80.0094.00.000 59414
Infração Art.239 da Lei 3573/90 - Executar Reparos no Passeio Público   
LAZARO G. DE ARAUJO 082.50.38.0232.01.000 58866
Infração ao Art.273 - Lei 3573/90 - Desobstrução do Passeio Público   
LAZARO G. DE ARAUJO 082.50.38.0232.01.000 58865
Infração Art.239 da Lei 3573/90 - Executar Reparos no Muro   
LAZARO G. DE ARAUJO 082.50.38.0232.01.000 58864
Infração Art.239 da Lei 3573/90 - Executar Reparos no Passeio Público   
LUCIANO ONO E OUTROS 082.50.08.0303.01.002 58875
Infração Art.239 da Lei 3573/90 - Executar Reparos no Passeio Público   
MADALENA DA SILVA 082.51.23.1112.01.000 58842
Infração Art.239 da Lei 3573/90 - Executar Reparos no Passeio Público   
JOSÉ ALVES REIS E S/MR 093.74.02.0202.00.000 59881
Infração Art.239 da Lei 3573/90 - Executar Reparos no Passeio Público   
VICTOR JOSÉ BALTAZAR PERALTA E OUTROS 094.04.94.0076.00.000 59860
Infr. Art.167 - Lei 3573/90 - Remover rampa de acesso ao portão da garagem   
JERONIMO DE AZEVEDO 094.25.40.0220.00.000 59862
Infração ao Art.46 Inc.I da Lei 3573/90 - Providenciar Limpeza do Terreno   
HIROMITI NAGUMO 094.15.46.0215.00.000 58342
Infração ao Art.46 Inc.I da Lei 3573/90 - Providenciar Limpeza do Terreno   
RENE DO NASCIMENTO 094.15.06.0210.00.000 58344
Infração ao Art.46 Inc.I da Lei 3573/90 - Providenciar Limpeza do Terreno   
ARTUR NASCIMENTO VAZ MONTEIRO 084.23.81.0306.00.000 60063
Infração Art.239 da Lei 3573/90 - Executar Reparos no Passeio Público   
ADNAN NESER 093.54.54.0001.00.000 60057
Infração Art.239 da Lei 3573/90 - Executar Reparos no Passeio Público   
PERALTA INVEST E PARTICIP LTDA 084.00.04.0115.01.002 56189
Infr. Art. 48 da Lei 3573/90 - Providenciar a retirada da rampa de concreto   
PERALTA INVEST E PARTICIP LTDA 084.00.04.0115.01.002 53774
Infração Art.239 da Lei 3573/90 - Executar Reparos no Passeio Público   
PERALTA INVEST E PARTICIP LTDA 084.00.04.0115.01.002 53775
Infração ao Art.273 - Lei 3573/90 - Desobstrução do Passeio Público   
ANTONIO E MANOEL ARAUJO PINTO 083.40.43.0287.00.000 75261
Infração ao Art.239 da Lei 3573/90 – Providenciar Execução Passeio Público   
FELIPE LUIZ GALAO FILHO 083.40.43.0919.00.000 75285
Infr. Art. 48 da Lei 3573/90 - Providenciar a retirada da rampa de concreto   
FELIPE LUIZ GALAO FILHO 083.40.43.0919.00.000 75282
Infração ao Art.273 - Lei 3573/90 - Desobstrução do Passeio Público   
CARLOS ALBERTO GONÇALVES 083.50.82.0482.01.003 75253
Infração Art.239 da Lei 3573/90 - Executar Reparos no Passeio Público   
IRIA SESTINI 083.30.24.0024.00.000 75255
Infração ao Art.46 Inc.I da Lei 3573/90 - Providenciar Limpeza do Terreno   
IRIA SESTINI 083.30.24.0024.00.000 75254
Infração ao Art.239 da Lei 3573/90 – Providenciar Execução Passeio Público   
OLIVIA M. CAMPANELLA 083.40.43.0451.00.000 75271
Infração Art.239 da Lei 3573/90 - Executar Reparos no Passeio Público   
MANOEL ROCHA 083.40.43.0422.00.000 75270
Infração Art.239 da Lei 3573/90 - Executar Reparos no Passeio Público   
AZY CORREA 083.40.43.0325.01.001 75267
Infração ao Art.273 - Lei 3573/90 - Desobstrução do Passeio Público   
AZY CORREA 083.40.43.0325.01.001 75266
Infração Art.239 da Lei 3573/90 - Executar Reparos no Passeio Público   
AZY CORREA 083.40.43.0325.01.001 75265
Infr. Art. 48 da Lei 3573/90 - Providenciar a retirada da rampa de concreto   
HENRIETE HAIAT 092.12.92.0108.00.000 58827
Infração ao Art.46 Inc.I da Lei 3573/90 - Providenciar Limpeza do Terreno   
EWALDO BOANERGES FORTE 092.12.92.0098.00.000 58826
Infração ao Art.46 Inc.I da Lei 3573/90 - Providenciar Limpeza do Terreno   
MARIA A ANDRADE 082.51.23.1138.01.001 58845
Infração Art.239 da Lei 3573/90 - Executar Reparos no Passeio Público   
EDELCIO M. MARTIN RIBEIRO E/OU 082.40.85.0103.00.000 58832
Infração Art.239 da Lei 3573/90 - Executar Reparos no Passeio Público   
ANNIBAL MARTINS 082.31.23.0099.00.000 58592
Infração Art.239 da Lei 3573/90 - Executar Reparos no Passeio Público   
LOURDES BRITES MOREIRA E S/MD 082.50.04.0285.00.000 58589
Infração Art.239 da Lei 3573/90 - Executar Reparos no Passeio Público   
JOSÉ ARAUJO DE CARVALHO E S/MR 082.50.08.0315.00.000 57751
Infr. Art. 48 da Lei 3573/90 – Desobstrução da sarjeta/guia do imóvel   
OSCAR EMPERADOR DE LAS NAVAS PALAZUELOS DEL RIO 111.84.94.0102.00.000 59707
Infração ao Art.46 Inc.I da Lei 3573/90 - Providenciar Limpeza do Terreno   
OSCAR EMPERADOR DE LAS NAVAS PALAZUELOS DEL RIO 111.84.94.0097.00.000 59703
Infração ao Art.46 Inc.I da Lei 3573/90 - Providenciar Limpeza do Terreno   
ASSOCIAÇÃO ESPORTIVA CULTURAL S. LUIZ 091.81.79.0150.00.000 59550
Infração ao Art.239 da Lei 3573/90 – Providenciar Execução Passeio Público   
ASSOCIAÇÃO ESPORTIVA CULTURAL S. LUIZ 091.81.79.0150.00.000 59549
Infração ao Art.46 Inc.I da Lei 3573/90 - Providenciar Limpeza do Terreno   
ANTONIO CARLOS PERROTTA E SMR 092.01.19.0289.00.000 59543
Infração Art.239 da Lei 3573/90 - Executar Reparos no Passeio Público   
ANTONIO CARLOS PERROTTA E SMR 092.01.19.0289.00.000 59542
Infração ao Art.273 - Lei 3573/90 - Desobstrução do Passeio Público   
ANTONIO CARLOS PERROTTA E SMR 092.01.19.0303.00.000 59541
Infração Art.239 da Lei 3573/90 - Executar Reparos no Passeio Público   
ANTONIO CARLOS PERROTTA E SMR 092.01.19.0303.00.000 59540

Infração ao Art.273 - Lei 3573/90 - Desobstrução do Passeio Público   
JOSÉ ATAIDE DOS SANTOS E SUA ESPOSA 092.44.94.0297.00.000 59529
Infração Art.239 da Lei 3573/90 - Executar Reparos no Passeio Público   
ROQUE ALEXANDRONI E S/MR 082.50.38.0252.01.001 58868
Infração Art.239 da Lei 3573/90 - Executar Reparos no Passeio Público   
JOAQUIM CARDOSO DOS SANTOS 082.50.38.0140.01.000 58858
Infração Art.239 da Lei 3573/90 - Executar Reparos no Passeio Público   
RONIVALDO RISSO E S/MR 082.41.90.0001.00.000 57756
Infração Art.239 da Lei 3573/90 - Executar Reparos no Passeio Público   
DEGIVALDO BERNARDINO DA SILVA E S/MR 111.62.29.0699.01.000 73635
Infração ao Artigo 54 - Lei 3573/90 - Conservação/Limpeza do Imóvel   
CONSTR MIGUEL CURI S/A 111.71.09.0001.00.000 73645
Infração Art.239 da Lei 3573/90 - Executar Reparos no Passeio Público   
MINORU TERUYA E S/MR 064.82.10.0293.00.000 57474
Infração ao Art.46 Inc.I da Lei 3573/90 - Providenciar Limpeza do Terreno   
ANTONIO PEREIRA LIMA 111.72.02.0272.00.000 73640
Infração ao Art.239 da Lei 3573/90 – Providenciar Execução Passeio Público   
JOSÉ PAULINO DA ROSA E NEUZA PAULINO DA ROSA 083.51.90.0170.00.000 73644
Infração ao Art.239 da Lei 3573/90 – Providenciar Execução Passeio Público   
JOSÉ PAULINO DA ROSA E NEUZA PAULINO DA ROSA 083.51.90.0170.00.000 73643
Infração ao Art.273 - Lei 3573/90 -Demolir rampa de acesso junto à guia   
GASPAR RODRIGUES NUCHE 111.83.53.0001.00.000 59693
Infração Art.239 da Lei 3573/90 - Executar Reparos no Passeio Público   
GASPAR RODRIGUES NUCHE 111.83.53.0001.00.000 59692
Infração ao Artigo 54 - Lei 3573/90 - Conservação/Limpeza do Imóvel   
JOSÉ FERNANDES COSTA 111.53.98.0048.00.000 59690
Infração Art.239 da Lei 3573/90 - Executar Reparos no Passeio Público   
SEBASTIÃO MACHADO 111.83.01.0375.01.000 73649
Infração ao Art.239 da Lei 3573/90 - Providenciar Execução de Muro   
SEBASTIÃO MACHADO 111.83.01.0375.01.000 73648
Infração ao Art.239 da Lei 3573/90 – Providenciar Execução Passeio Público   
SEBASTIÃO MACHADO 111.83.01.0375.01.000 73647
Infração ao Art.46 Inc.I da Lei 3573/90 - Providenciar Limpeza do Terreno   
T.F. EMPREENDIMENTOS, PARTICIPAÇÕES E AGROPECUARIA LTDA111.84.94.0079.00.00059701
Infração ao Art.46 Inc.I da Lei 3573/90 - Providenciar Limpeza do Terreno   
ANIBAL MARTINS 082.31.48.0281.00.000 59057
Infração ao Art.239 da Lei 3573/90 – Providenciar Execução Passeio Público   
ANIBAL MARTINS 082.31.79.0186.00.000 59056
Infração ao Art.239 da Lei 3573/90 – Providenciar Execução Passeio Público   
JOAQUIM FERRAZ SOUZA MONTEIRO 093.34.31.0018.00.000 78855
Infração Art.239 da Lei 3573/90 - Executar Reparos no Passeio Público   
JOSÉ TAVARES DA SILVA 093.23.84.0206.01.001 75320
Infração ao Art.239 da Lei 3573/90 - Providenciar Execução de Muro   
TAKESHI HOBO E OUS 093.23.96.0282.00.000 75322
Infração ao Art.239 - Lei 3573/90 – Providenciar reconstrução Passeio Público   
OTTO SALEWSKI FILHO E S/MR 111.83.25.0001.01.001 59711
Infração Art.239 da Lei 3573/90 - Executar Reparos no Passeio Público   
OTTO SALEWSKI FILHO E S/MR 111.83.25.0001.01.001 59710
Infr. Art.46 – Inc.III -Lei 3573/90 – Reparar e adequar os dutos avariados   
GILBERTO NUNES E OUTRO 093.23.12.0039.00.000 75319
Infração ao Art.239 da Lei 3573/90 – Providenciar Execução Passeio Público   
ROBERTO ALVES DA COSTA E S/MR 084.43.01.0155.01.001 58526
Infração ao Art.273 - Lei 3573/90 - Desobstrução do Passeio Público   
ARGEU DONIZETE DE SOUZA 091.50.74.0216.00.000 75858
Infração ao Art.46 Inc.I da Lei 3573/90 - Providenciar Limpeza do Terreno   
LAERTE BANCI RODRIGUES 093.34.31.0009.00.000 75857
Infração ao Art.46 Inc.I da Lei 3573/90 - Providenciar Limpeza do Terreno   
JOAQUIM FERRAZ SOUZA MONTEIRO 093.34.31.0018.00.000 75853
Infração ao Art.46 Inc.I da Lei 3573/90 - Providenciar Limpeza do Terreno   
ALEXANDRE NASSAR LOPES 093.45.87.1396.00.000 75852
Infração ao Art.46 Inc.I da Lei 3573/90 - Providenciar Limpeza do Terreno   
ANTONIO R. DE LIMA 083.40.43.0842.01.000 75280
Infr. Art. 48 da Lei 3573/90 - Providenciar a retirada da rampa de concreto   
PONTO DE CULTURA E AREA DE LAZER OROBO MIKAIL 054.70.95.0001.00.000 55734
Infração ao Art.273 - Lei 3573/90 - Desobstrução do Passeio Público   
JOSÉ ALFREDO LICOS RODRIGUES E S/MR 113.42.49.0001.00.000 39114
Infração ao Art. 152 - Lei 6046/04 – Providenciar Certificado de Conformidade   
dos Equipamentos instalados no Imóvel   
CELSO ANTONIO ARAUJO E OUTROS 081.72.95.0871.01.003 69997
Infração ao Art.239 da Lei 3573/90 – Providenciar Execução Passeio Público   
CELSO ANTONIO ARAUJO E OUTROS 081.72.95.0871.01.003 69998
Infração ao Art.239 da Lei 3573/90 – Providenciar Execução Passeio Público   
CELSO ANTONIO ARAUJO E OUTROS 081.72.95.0871.01.001 69996
Infração ao Art.239 da Lei 3573/90 – Providenciar Execução Passeio Público   
BRUNO SCHMIDT BOTASSI E S/MR 084.04.50.0096.00.000 74218
Infr. Art. 48 da Lei 3573/90 - Providenciar a retirada da rampa de concreto   
ANTONIO CARLOS FORNER E OUTROS 084.04.50.0148.00.000 74217
Infração Art. 29-Lei 6046/04 – Providenciar a adaptação da guia rebaixada em   
toda testada   
HUMBERTO CANATA E S/MR 084.04.50.0126.00.000 74215
Infração Art. 29-Lei 6046/04 – Providenciar a adaptação da guia rebaixada em   
toda testada   
ADRIANO DE OLIVEIRA ROSA E OUTRA 084.04.50.0121.00.000 74214
Infração Art. 29-Lei 6046/04 – Providenciar a adaptação da guia rebaixada em   
toda testada   
JOSÉ COTTA 084.03.79.0317.01.001 74210
Infração Art. 29-Lei 6046/04 – Providenciar a adaptação da guia rebaixada em   
toda testada   
CELIO RODRIGUES DE OLIVEIRA E S/MR 084.04.50.0116.00.000 74213
Infração Art. 29-Lei 6046/04 – Providenciar a adaptação da guia rebaixada em   
toda testada   
EDELSON MANOEL MANSO E S/MR 084.04.50.0091.00.000 74211
Infração Art. 29-Lei 6046/04 – Providenciar a adaptação da guia rebaixada em   
toda testada   
AUGUSTO JOSE SALGADO E OU 084.03.79.0311.01.000 74209
Infração Art. 29-Lei 6046/04 – Providenciar a adaptação da guia rebaixada em   
toda testada   
JEFFERSON DE MESQUITA MOURA E S/MR 084.04.52.0345.00.000 74208
Infração Art. 29-Lei 6046/04 – Providenciar a adaptação da guia rebaixada em   
toda testada   
JEFFERSON DE MESQUITA MOURA E S/MR 084.04.52.0340.00.000 74207
Infração Art. 29-Lei 6046/04 – Providenciar a adaptação da guia rebaixada em   
toda testada   
CYBELE APARECIDA FERREIRA IOSHIDA E SMD 084.04.52.0330.00.000 74205
Infração Art. 29-Lei 6046/04 – Providenciar a adaptação da guia rebaixada em   
toda testada   
ODILA COLLETTI QUILICI 084.04.52.0320.00.000 74204
Infração Art. 29-Lei 6046/04 – Providenciar a adaptação da guia rebaixada em   
toda testada   
LEO FABIANO ALVES 084.04.52.0265.00.000 74198
Infração Art. 29-Lei 6046/04 – Providenciar a adaptação da guia rebaixada em   
toda testada   
EMP. TRANS ROD TRANSAMAZÔNICA 092.81.89.0002.00.000 57620
Infração ao Art.46 Inc.I da Lei 3573/90 - Providenciar Limpeza do Terreno   
OX CHARLES MANFREDI DE CARVALHO E S/MR 084.04.52.0260.00.000 74197
Infração Art. 29-Lei 6046/04 – Providenciar a adaptação da guia rebaixada em   
toda testada   
SIMONE PEREIRA ROMÃO E S/MD 084.04.52.0310.00.000 74203
Infração Art. 29-Lei 6046/04 – Providenciar a adaptação da guia rebaixada em   
toda testada   
DANIEL RICARDO DA MATA DOS SANTOS E OUTRO 084.04.42.0207.00.000 74196
Infração Art. 29-Lei 6046/04 – Providenciar a adaptação da guia rebaixada em   
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toda testada   
EMERSON DIEGO CORREA RIBEIRO E S/MR 084.04.42.0107.00.000 74189
Infração Art. 29-Lei 6046/04 – Providenciar a adaptação da guia rebaixada em   
toda testada   
CLARA GONÇALVES COLLETTI 084.04.42.0117.00.000 74188
Infração Art. 29-Lei 6046/04 – Providenciar a adaptação da guia rebaixada em   
toda testada   
EMP. TRANS ROD TRANSAMAZÔNICA 092.81.89.0002.00.000 57619
Infração ao Art.239 da Lei 3573/90 – Providenciar Execução Passeio Público   
EMP. TRANS ROD TRANSAMAZÔNICA 092.81.89.0002.00.000 57618
Infração ao Art.239 da Lei 3573/90 - Providenciar Execução de Muro   
ADRIANA PIRES FERRATI 101.25.54.0097.00.000 41107
Infração ao Art. 152 - Lei 6046/04 – Providenciar Certificado de Conformidade   
dos Equipamentos instalados no Imóvel   
LUCIA HELENA RAYMUNDO 144 21658
Infração Art. 9° - Inciso I - Lei 4305/93 - Comercialização fora do local autorizado  
OSCAR DA SILVA PEREIRA 1706 19572
Infr. Art. 10 do Decreto 18393/94 que regulamenta o Artigo 3° da Lei 4305/93   
Falta de renovação da matrícula dentro do prazo estipulado na Legislação   
FRANCISCO LOPES FRAZÃO 2230 19570
Infr. Art. 10 do Decreto 18393/94 que regulamenta o Artigo 3° da Lei 4305/93   
Falta de renovação da matrícula dentro do prazo estipulado na Legislação   
ATELIER MECANICO MORCEGO LTDA 4214 56574
Infração ao Art. 152 - Lei 6046/04 – Providenciar Certificado de Conformidade   
dos Equipamentos instalados no Imóvel   
SB BONSUCESSO ADMINISTRADORA DE SHOPPINGS S.A 163749 41006
Infração ao Art. 152 - Lei 6046/04 – Providenciar Certificado de Conformidade   
dos Equipamentos instalados no Imóvel (Guindaste)   
QUIMIFOUR COMERCIAL LTDA 131270 68669
Infração ao Art. 152 - Lei 6046/04 – Providenciar Certificado de Conformidade   
dos Equipamentos instalados no Imóvel   
NUCLEO BENEFICIENTE JOANA D’ARC 164849 58953
Infração ao Art. 152 - Lei 6046/04 – Providenciar Certificado de Conformidade   
dos Equipamentos instalados no Imóvel   
TRANSPORTADORA BELMOK LTDA 115042 58945
Infração ao Art. 152 - Lei 6046/04 – Providenciar Certificado de Conformidade   
dos Equipamentos instalados no Imóvel   
FLV COMERCIO DE HOTIFRUTO LTDA 168411 58968
Infração ao Art. 152 - Lei 6046/04 – Providenciar Certificado de Conformidade   
dos Equipamentos instalados no Imóvel   
ANALITICAL INSTALAÇÕES DE LABORATÓRIOS LTDA 158173 58975
Infração ao Art. 152 - Lei 6046/04 – Providenciar Certificado de Conformidade   
dos Equipamentos instalados no Imóvel   
CAÇULA DE PNEUS COMERCIO IMPORT. E EXPORT. LTDA 80843 58955
Infração ao Art. 152 - Lei 6046/04 – Providenciar Certificado de Conformidade   
dos Equipamentos instalados no Imóvel   
HSBC BANK BRASIL S/A – BANCO MULTIPLO 75047 58943
Infração ao Art. 152 - Lei 6046/04 – Providenciar Certificado de Conformidade   
dos Equipamentos instalados no Imóvel   
JOSÉ ANDRES RODRIGUES CASTRO E S/MR 092.81.89.1515.00.000 59763
Infração ao Art.239 da Lei 3573/90 – Providenciar Execução Passeio Público   
MARTINIANO GONÇALVES DE ARAUJO E S/MR 092.81.39.0303.00.000 59766
Infração ao Art.239 da Lei 3573/90 – Providenciar Execução Passeio Público   
ADOLFO SOUZA SANTIAGO 103.35.26.0664.00.000 59758
Infração ao Art.239 da Lei 3573/90 – Providenciar Execução Passeio Público   
JOSÉ FIRMINO DA SILVA 103.35.07.0351.01.000 75936
Infração ao Art.239 da Lei 3573/90 – Providenciar Execução Passeio Público   
HERBERT RUBIO E OUTRO 092.50.91.0108.00.000 59772
Infração ao Art.273 - Lei 3573/90 - Desobstrução do Passeio Público   
FRANCISCO CHIA FILHO E OUTROS 084.20.54.0279.01.000 58418
Infração ao Art.239 da Lei 3573/90 – Providenciar Execução Passeio Público   
CARLOS ALBERTO CARDOSO E OUTRO 092.50.61.0048.00.000 59769
Infração ao Art.239 da Lei 3573/90 – Providenciar Execução Passeio Público   
JOÃO ALVES DE OLIVEIRA 093.55.30.0229.00.000 60089
Infração ao Art.46 Inc.I da Lei 3573/90 - Providenciar Limpeza do Terreno   

EDITAL DE COMUNIQUE-SE/OFÍCIO Nº 25/2012 – SDU03.11
Pelo presente Edital, o Departamento de Controle Urbano torna público a todos quanto o presente Edital

virem, ou dele conhecimento tiver, ou interessar possa, que o pedido de cancelamento do Auto de Multa
referente aos recibos abaixo mencionados,foi INDEFERIDO através de despacho do Secretário da SDU por
falta de amparo legal. Informamos ainda que encontra-se aberto o referido debito no Sistema SIRF-V3 da
Prefeitura de Guarulhos. e VSª. poderá requerer vistas ao processo para ver a integra das informações e
despacho através da Central de Atendimento FÁCIL, e se for de seu interesse solicitar cópia de inteiro teor ou
as cópias julgadas necessárias.
PA Ano Requerente    Comunique-se
Nº  Ano Tipo Recibo 2012
29963 2010 Atemis Sistemas de Segurança Ltda. 2011 21 68237 13385
7022 2008 Banco Santander SA 2011 40 69376 15633
7028 2008 Banco Santander SA 2011 40 69378 15635
7029 2008 Banco Santander SA 2011 40 69379 15637
7031 2008 Banco Santander SA 2011 40 69380 15638
35185 2007 Caixa Economica Federal 2011 40 69010 15623
35190 2007 Caixa Economica Federal 2011 40 69009 15626
13874 2011 Casa Bahia Comercial Ltda. 2007 5 24441 15644
13874 2011 Casa Bahia Comercial Ltda. 2008 5 44316 15644
34879 2011 Caverna motopeças Ltda. 2009 5 47470 13389
68566 2011 David Reynaldo Ticona Rodriguez 2011 12 57324 15641
68566 2011 David Reynaldo Ticona Rodriguez 2011 12 57325 15641
68566 2011 David Reynaldo Ticona Rodriguez 2011 12 57326 15641
42049 2011 Guarubel Imóveis Ltda. 2011 12 6959508 13361
42049 2011 Guarubel Imóveis Ltda. 2011 12 6959509 13361
42049 2011 Guarubel Imóveis Ltda. 2011 12 6959510 13361
42049 2011 Guarubel Imóveis Ltda. 2011 12 6959511 13361
42049 2011 Guarubel Imóveis Ltda. 2011 12 6959512 13361
42049 2011 Guarubel Imóveis Ltda. 2011 12 6959513 13361
42049 2011 Guarubel Imóveis Ltda. 2011 12 6959514 13361
42049 2011 Guarubel Imóveis Ltda. 2011 12 6959515 13361
42049 2011 Guarubel Imóveis Ltda. 2011 12 6959516 13361
42049 2011 Guarubel Imóveis Ltda. 2011 12 6959517 13361
42049 2011 Guarubel Imóveis Ltda. 2011 12 6959518 13361
42049 2011 Guarubel Imóveis Ltda. 2011 12 42847 13361
42049 2011 Guarubel Imóveis Ltda. 2011 12 42049 13361
43464 2011 Guarubel Imóveis Ltda. 2011 12 6959519 13367
43909 2008 JF de Vasconcelos Restaurante ME 2010 21 62605 13379
56204 2011 Marco Antonio Bertoloto 2005 12 46035 15643
44286 2008 Paulo Roberto Bezerra Morais 2011 40 67772 13377
38336 2008 Severino Aparecido dos Santos 2008 12 26662 15308
PA Ano Requerente    Ofício
Nº  Ano Tipo Recibo 2012
44407 2008 Dagoberto Santana Fernandes 2009 40 56920 67
36105 2011 Maria José da Silva 2011 12 57280 69
36105 2011 Maria José da Silva 2011 12 57281 69
10146 2008 Willian Abbud Zanardi 2011 40 54614 68

EDITAL DE MULTA Nº. 26/2012 – SDU03.11
Ficam notificados a comparecerem no FÁCIL (Centro de Atendimento ao Cidadão) mais próximo para

ciência e recolhimento dos Autos de Multa abaixo relacionados, expedidos por esta Seção, sendo o prazo
para recorrer dos mesmos, de 08 (oito) dias contados a partir desta publicação.

Não havendo atendimento no prazo indicado, a dívida será encaminhada ao Setor de Dívida Ativa, para
cobrança judicial.
Nome Inscrição Imobiliária A M
 Inscrição Mobiliária 2012
SAMIRA MOHAMED IBRAHIN EL RIFAI 084.00.50.0050.00.000 71635
Infração Art.239 da Lei 3573/90 - Executar Reparos no Passeio Público   

PAULO SÉRGIO ROMÃO 092.34.88.0336.00.000 59378
Infração ao Art.239 da Lei 3573/90 - Providenciar Execução de Muro   
PAULO SÉRGIO ROMÃO 092.34.88.0336.00.000 59380
Infração ao Art.46 Inc.I da Lei 3573/90 - Providenciar Limpeza de Terreno   
PAULO SÉRGIO ROMÃO 092.34.88.0336.00.000 59379
Infração ao Art.239 da Lei 3573/90-Providenciar Execução de Passeio Público   
DOMINGOS DE OLIVEIRA E S/MR 092.13.72.0211.00.000 59388
Infração ao Art.239 da Lei 3573/90-Providenciar Execução de Passeio Público   
ELETRICIDADE SP SA-ELETROPAULO 111.50.62.0395.00.000 58797
Infração ao Art.46 Inc.I da Lei 3573/90 - Providenciar Limpeza de Terreno   
JARDIM DA SIRIA SA 113.34.77.0212.00.000 73033
Infração ao Art.239 da Lei 3573/90-Providenciar Execução de Passeio Público   
JARDIM DA SIRIA SA 113.34.77.0204.00.000 73032
Infração ao Art.239 da Lei 3573/90 - Providenciar Execução de Muro   
JARDIM DA SIRIA SA 113.34.77.0196.00.000 73031
Infração ao Art.46 Inc.I da Lei 3573/90 - Providenciar Limpeza de Terreno   
COBANSA CONST COM BANDEIRANTES 092.43.39.0171.00.000 58780
Infração ao Art.54 - Lei 3573/90 – Conservação/Limpeza do Imóvel   
FERRO ACO N S FATIMA LTDA E/OU 113.65.06.1897.01.001 58796
Infração Art.239 da Lei 3573/90 - Executar Reparos no Passeio Público   
IBIA ENG E COM LTDA 111.53.71.0490.00.000 58794
Infração ao Art.46 Inc.I da Lei 3573/90 - Providenciar Limpeza de Terreno   
MANOEL FRANCISCO PACHECO 111.52.95.0164.00.000 59846
Infração ao Art.239 da Lei 3573/90 - Providenciar Execução de Muro   
MANOEL FRANCISCO PACHECO 111.52.95.0164.00.000 59845
Infração ao Art.46 Inc.I da Lei 3573/90 - Providenciar Limpeza de Terreno   
ALEXANDRE CHAER TEDESCO E DANIEL CHAER TEDESCO 101.54.29.0059.00.000 57642
Infração Art.239 da Lei 3573/90 - Executar Reparos no Passeio Público   
MARIA C. BRANCO NETO E OUTROS 111.65.24.0665.01.001 58793
Infração ao Art.273 - Lei 3573/90 - Desobstrução do Passeio Público   
MOIZES URBANO SILVA 103.35.07.0431.00.000 75938
Infração ao Art.46 Inc.I da Lei 3573/90 - Providenciar Limpeza de Terreno   
MOIZES URBANO SILVA 103.35.07.0431.00.000 75937
Infração ao Art.239 da Lei 3573/90-Providenciar Execução de Passeio Público   
SHEILA PEREIRA MARTINS SENDO E S/MD 103.35.07.0341.00.000 75935
Infração ao Art.46 Inc.I da Lei 3573/90 - Providenciar Limpeza de Terreno   
SHEILA PEREIRA MARTINS SENDO E S/MD 103.35.07.0341.00.000 75934
Infração ao Art.239 da Lei 3573/90-Providenciar Execução de Passeio Público   
SIRNANDE PEREIRA DOS SANTOS 103.35.18.0842.00.000 75941
Infração ao Art.239 da Lei 3573/90-Providenciar Execução de Passeio Público   
ODILO LOSADA CID 101.54.93.0134.01.001 57646
Infração ao Art.239 da Lei 3573/90-Providenciar Execução de Passeio Público   
AFFONSO CELSO DOS SANTOS 103.35.18.1021.00.000 75942
Infração ao Art.239 da Lei 3573/90-Providenciar Execução de Passeio Público   
DEANDIAL RAMCHARRAN E S/MR 103.35.26.0248.00.000 59752
Infração ao Art.239 da Lei 3573/90-Providenciar Execução de Passeio Público   
ELISETE AKEMI KIDA 092.31.60.0155.01.000 57648
Infração Art.239 da Lei 3573/90 - Executar Reparos no Passeio Público   
CONSTR E IMOBILIÁRIA SPINARDI LTDA 101.54.29.0049.00.000 57644
Infração ao Art.46 Inc.I da Lei 3573/90 - Providenciar Limpeza de Terreno   
CONSTR E IMOBILIÁRIA SPINARDI LTDA 101.54.29.0049.00.000 57643
Infração Art.239 da Lei 3573/90 - Executar Reparos no Passeio Público   
ARISTIDES FLORENCIO DA SILVA 103.35.07.0321.00.000 75933
Infração ao Art.46 Inc.I da Lei 3573/90 - Providenciar Limpeza de Terreno   
ARISTIDES FLORENCIO DA SILVA 103.35.07.0321.00.000 75932
Infração ao Art.239 da Lei 3573/90-Providenciar Execução de Passeio Público   
ARISTIDES FLORENCIO DA SILVA 103.35.07.0321.00.000 75931
Infração ao Art.239 da Lei 3573/90 - Providenciar Execução de Muro   
RENATA REGINA RODRIGUES E OUTROS 103.35.26.0738.00.000 59761
Infração ao Art.46 Inc.I da Lei 3573/90 - Providenciar Limpeza de Terreno   
RENATA REGINA RODRIGUES E OUTROS 103.35.26.0738.00.000 59760
Infração ao Art.239 da Lei 3573/90-Providenciar Execução de Passeio Público   
RENATA REGINA RODRIGUES E OUTROS 103.35.26.0738.00.000 59759
Infração ao Art.239 da Lei 3573/90 - Providenciar Execução de Muro   
TERUD NAGAOKA 094.05.95.0373.00.000 58349
Infração ao Art.46 Inc.I da Lei 3573/90 - Providenciar Limpeza de Terreno   
ACROPOLE S/A ENG. E CONSTR 093.73.39.0281.00.000 59857
Infração ao Art.46 Inc.I da Lei 3573/90 - Providenciar Limpeza de Terreno   
ACROPOLE S/A ENG. E CONSTR 093.73.39.0281.00.000 59856
Infração ao Art.239 da Lei 3573/90-Providenciar Execução de Passeio Público   
ACROPOLE S/A ENG. E CONSTR 093.73.39.0001.00.000 59855
Infração ao Art.46 Inc.I da Lei 3573/90 - Providenciar Limpeza de Terreno   
ACROPOLE S/A ENG. E CONSTR 093.73.39.0001.00.000 59854
Infração ao Art.239 da Lei 3573/90-Providenciar Execução de Passeio Público   
LUIZ CARLOS DE AGUIAR 094.41.46.0239.00.000 59872
Infração ao Art.239 da Lei 3573/90-Providenciar Execução de Passeio Público   
CRISTIANE SILVERIO DOS PASSOS 093.73.31.0047.00.000 59878
Infração ao Art.273 - Lei 3573/90 - Desobstrução do Passeio Público   
PAULO CEZAR SACHI E OU 093.73.31.0067.00.000 59879
Infração ao Art.273 - Lei 3573/90 - Desobstrução do Passeio Público   
VALDIR GONÇALVES 094.05.85.0001.00.000 59885
Infração ao Art.46 Inc.I da Lei 3573/90 - Providenciar Limpeza de Terreno   
VALDIR GONÇALVES 094.05.85.0001.00.000 59884
Infração ao Art.239 da Lei 3573/90-Providenciar Execução de Passeio Público   
VALDIR GONÇALVES 094.05.85.0001.00.000 59883
Infração ao Art.239 da Lei 3573/90 - Providenciar Execução de Muro   
FLAVIO ESTACIO PETTER E S/MR 094.42.31.0092.00.000 59887
Infração ao Art.239 da Lei 3573/90-Providenciar Execução de Passeio Público   
FLAVIO ESTACIO PETTER 094.42.31.0082.00.000 59886
Infração ao Art.239 da Lei 3573/90-Providenciar Execução de Passeio Público   
FLAVIO ESTACIO PETTER 094.42.31.0050.00.000 59888
Infração ao Art.239 da Lei 3573/90-Providenciar Execução de Passeio Público   
EDSON MISAEL SOUZA SANTOS 094.05.72.0147.01.000 59891
Infração ao Art.239 da Lei 3573/90-Providenciar Execução de Passeio Público   
EDSON MISAEL SOUZA SANTOS 094.05.72.0147.01.000 59890
Infração ao Art.46 Inc.I da Lei 3573/90 - Providenciar Limpeza de Terreno   
MARIA IZABEL REZENDE 094.24.52.0265.00.000 60304
Infração ao Art.239 da Lei 3573/90-Providenciar Execução de Passeio Público   
MARIA IZABEL REZENDE 094.24.52.0265.00.000 60303
Infração ao Art.239 da Lei 3573/90 - Providenciar Execução de Muro   
MARIA IZABEL REZENDE 094.24.52.0265.00.000 60302
Infração ao Art.46 Inc.I da Lei 3573/90 - Providenciar Limpeza de Terreno   
JOSÉ DO CARMO 094.20.50.0306.00.000 60318
Infração ao Art.239 da Lei 3573/90-Providenciar Execução de Passeio Público   
JOSÉ DO CARMO 094.20.50.0306.00.000 60317
Infração ao Art.239 da Lei 3573/90 - Providenciar Execução de Muro   
JOSÉ DO CARMO 094.20.50.0306.00.000 60316
Infração ao Art.46 Inc.I da Lei 3573/90 - Providenciar Limpeza de Terreno   
IMOBILIÁRIA E COMERCIAL PIRUCAIA LTDA 081.40.52.0521.00.000 57893
Infração ao Art.46 Inc.I da Lei 3573/90 - Providenciar Limpeza de Terreno   
IMOBILIÁRIA E COMERCIAL PIRUCAIA LTDA 081.40.52.0521.00.000 57892
Infração ao Art.239 da Lei 3573/90 - Providenciar Execução de Muro   
FRANCISCO VIEIRA JUNIOR 083.54.73.0208.00.000 57884
Infração Art.239 da Lei 3573/90 - Executar Reparos no Passeio Público   
MLC PARTICIPAÇÕES LTDA 081.50.30.0181.00.000 57900
Infração Art.239 da Lei 3573/90 - Executar Reparos no Passeio Público   
MLC PARTICIPAÇÕES LTDA 081.50.30.0181.00.000 57899
Infração ao Art.46 Inc.I da Lei 3573/90 - Providenciar Limpeza de Terreno   
JOÃO DUARTE 083.62.69.4385.01.001 57889
Infração ao Art.46 Inc.I da Lei 3573/90 - Providenciar Limpeza de Terreno   
OSORIO GARCIA DE SOUZA 094.25.71.0201.00.000 51224
Infração ao Art.54 - Lei 3573/90 – Conservação/Limpeza do Imóvel   
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PAULO DE TARSO PERNET CARNEIRO 064.03.30.0005.00.000 59515
Infração ao Art.46 Inc.I da Lei 3573/90 - Providenciar Limpeza de Terreno   
PAULO DE TARSO PERNET CARNEIRO 064.03.30.0005.00.000 59514
Infração ao Art.239 da Lei 3573/90 - Providenciar Execução de Muro   
PAULO DE TARSO PERNET CARNEIRO 064.03.30.0005.00.000 59513
Infração ao Art.239 da Lei 3573/90-Providenciar Execução de Passeio Público   
PAULO DE TARSO PERNET CARNEIRO 064.03.30.0001.00.000 59512
Infração ao Art.239 da Lei 3573/90-Providenciar Execução de Passeio Público   
PAULO DE TARSO PERNET CARNEIRO 064.03.30.0001.00.000 59511
Infração ao Art.239 da Lei 3573/90 - Providenciar Execução de Muro   
PAULO DE TARSO PERNET CARNEIRO 064.03.30.0001.00.000 59510
Infração ao Art.46 Inc.I da Lei 3573/90 - Providenciar Limpeza de Terreno   
JOÃO PAULO ANDRADE E ILMAR PEREIRA DOS SANTOS 092.14.59.0027.00.000 59324
Infração ao Art.239 da Lei 3573/90 - Providenciar Execução de Muro   
JOÃO PAULO ANDRADE E ILMAR PEREIRA DOS SANTOS 092.14.59.0027.00.000 59376
Infração ao Art.239 da Lei 3573/90-Providenciar Execução de Passeio Público   
JOÃO PAULO ANDRADE E ILMAR PEREIRA DOS SANTOS 092.14.59.0027.00.000 59377
Infração ao Art.46 Inc.I da Lei 3573/90 - Providenciar Limpeza de Terreno   
VICTORINO PARADA BRANAS S/MR 092.34.92.0773.00.000 59399
Infração ao Art.46 Inc.I da Lei 3573/90 - Providenciar Limpeza de Terreno   
VICTORINO PARADA BRANAS S/MR 092.34.92.0773.00.000 59398
Infração ao Art.239 da Lei 3573/90-Providenciar Execução de Passeio Público   
VICTORINO PARADA BRANAS S/MR 092.34.92.0773.00.000 59397
Infração ao Art.239 da Lei 3573/90 - Providenciar Execução de Muro   
MINAKO TAKEYAMA E S/MR 094.14.31.0173.00.000 60306
Infração ao Art.46 Inc.I da Lei 3573/90 - Providenciar Limpeza de Terreno   
MARIO G. BARREIRO E OU 093.51.18.0970.01.001 60852
Infração ao Art.54 - Lei 3573/90 – Conservação/Limpeza do Imóvel   
FRANCISCO DUARTE BEZERRA E S/MR 094.05.95.0445.00.000 58350
Infração ao Art.46 Inc.I da Lei 3573/90 - Providenciar Limpeza de Terreno   
TODAHISSA YOSHIKAWA 094.14.72.0313.00.000 58343
Infração ao Art.46 Inc.I da Lei 3573/90 - Providenciar Limpeza de Terreno   
MONICA DA COSTA HERNANDES SILVA 094.14.44.0020.01.001 59859
Infração ao Art.273 - Lei 3573/90 - Desobstrução do Passeio Público   
OSVALDO TEOFILO CAVALCANTI 093.74.32.0001.00.000 59852
Infração ao Art.273 - Lei 3573/90 - Desobstrução do Passeio Público   
MANOEL PEDRO DE OLIVEIRA 093.74.32.0273.00.000 59853
Infração ao Art.273 - Lei 3573/90 - Desobstrução do Passeio Público   
AMERICO AUGUSTO LEITE 092.25.42.0246.00.000 59391
Infração ao Art.239 da Lei 3573/90-Providenciar Execução de Passeio Público   
ODAIR REZENDE 092.25.42.0256.01.001 59390
Infração ao Art.239 da Lei 3573/90-Providenciar Execução de Passeio Público   
PONTE ALTA EMP IMOB LTDA 064.43.84.0443.00.000 59396
Infração ao Art.239 da Lei 3573/90-Providenciar Execução de Passeio Público   
MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA 062.80.21.0058.00.000 59585
Infração ao Art.239 da Lei 3573/90 - Providenciar Execução de Muro   
MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA 062.80.21.0058.00.000 59584
Infração ao Art.239 da Lei 3573/90-Providenciar Execução de Passeio Público   
MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA 062.80.21.0058.00.000 59583
Infração ao Art.46 Inc.I da Lei 3573/90 - Providenciar Limpeza de Terreno   
BAMBI IMOB. INVESTIMENTOS LTDA 062.81.51.0293.00.000 59582
Infração ao Art.239 da Lei 3573/90-Providenciar Execução de Passeio Público   
MILTON NOGUEIRA DE ALMEIDA 083.54.65.0272.01.001 57885
Infração Art.239 da Lei 3573/90 - Executar Reparos no Passeio Público   
IMOBILIÁRIA E CONSTRUTORA CONTINENTAL LTDA 083.45.29.0160.00.000 57895
Infração ao Art.46 Inc.I da Lei 3573/90 - Providenciar Limpeza de Terreno   
IMOBILIÁRIA E CONSTRUTORA CONTINENTAL LTDA 083.45.29.0160.00.000 57894
Infração ao Art.239 da Lei 3573/90 - Providenciar Execução de Muro   
SILVIA ANDRÉIA SEINO ZEMUNER 083.83.85.1052.00.000 73673
Infração ao Art.46 Inc.I da Lei 3573/90 - Providenciar Limpeza de Terreno   
ANTONIO MOLITOR E S/MR 084.31.08.0261.01.001 76020
Infração ao Art.54 - Lei 3573/90 – Conservação/Limpeza do Imóvel   
MARIELI PEREIRA NEVES E OUTROS 063.60.93.0001.00.000 59520
Infração ao Art.54 - Lei 3573/90 – Conservação/Limpeza do Imóvel   
FRANCISCA FERREIRA DE SOUZA E S/MD 062.80.21.0563.00.000 57625
Infração ao Art.46 Inc.I da Lei 3573/90 - Providenciar Limpeza de Terreno   
FRANCISCA FERREIRA DE SOUZA E S/MD 062.80.21.0563.00.000 57624
Infração ao Art.239 da Lei 3573/90 - Providenciar Execução de Muro   
VERA LUCIA FERREIRA DE SOUZA 062.80.21.0570.00.000 57623
Infração ao Art.46 Inc.I da Lei 3573/90 - Providenciar Limpeza de Terreno   
VERA LUCIA FERREIRA DE SOUZA 062.80.21.0570.00.000 57622
Infração ao Art.239 da Lei 3573/90 - Providenciar Execução de Muro   
BAMBI IMOB. INVESTIMENTOS LTDA 064.85.28.0206.00.000 57638
Infração ao Art.46 Inc.I da Lei 3573/90 - Providenciar Limpeza de Terreno   
BAMBI IMOB. INVESTIMENTOS LTDA 064.85.28.0206.00.000 57637
Infração ao Art.239 da Lei 3573/90 - Providenciar Execução de Muro   
OSCAR STEINER 083.84.44.0001.00.000 73683
Infração ao Art.54 - Lei 3573/90 – Conservação/Limpeza do Imóvel   
ROBERTO SOARES 084.04.52.0315.00.000 73685
Infração ao Art.239 da Lei 3573/90-Providenciar Execução de Passeio Público   
LOURIVAL CORREA 084.02.88.0263.00.000 73672
Infração ao Art.46 Inc.I da Lei 3573/90 - Providenciar Limpeza de Terreno   
DEJAIR FELIX DA COSTA 084.23.13.0192.00.000 73682
Infração ao Art.54 - Lei 3573/90 – Conservação/Limpeza do Imóvel   
OSCAR STEINER 083.84.44.0143.00.000 73671
Infração ao Art.46 Inc.I da Lei 3573/90 - Providenciar Limpeza de Terreno   
LUZIA MARIA DA CONCEIÇÃO 064.04.75.0272.00.000 58734
Infração ao Art.239 da Lei 3573/90-Providenciar Execução de Passeio Público   
WILSON VICENTE CANALE & CIA 083.33.34.0236.00.000 48815
Infração Art.239 da Lei 3573/90 - Executar Reparos no Passeio Público   
WILSON VICENTE CANALE & CIA 083.33.34.0226.00.000 48813
Infração Art.239 da Lei 3573/90 - Executar Reparos no Passeio Público   
JOÃO BATISTA DE PONTES JUNIOR 111.72.09.0232.00.000 59946
Infração ao Art.273 - Lei 3573/90 - Desobstrução do Passeio Público   
JOÃO RODRIGUES DA SILVEIRA 083.62.91.0257.01.000 53763
Infração ao Art.239 da Lei 3573/90-Providenciar Execução de Passeio Público   
HUMBERTO LUIZ REIS COSTA 083.80.18.0001.00.000 53794
Infração ao Art.46 Inc.I da Lei 3573/90 - Providenciar Limpeza de Terreno   
HUMBERTO LUIZ REIS COSTA 083.80.18.0001.00.000 53793
Infração ao Art.239 da Lei 3573/90-Providenciar Execução de Passeio Público   
HUMBERTO LUIZ REIS COSTA 083.80.18.0001.00.000 53792
Infração ao Art.239 da Lei 3573/90 - Providenciar Execução de Muro   
JOÃO RODRIGUES DA SILVEIRA 083.62.91.0257.01.000 53762
Infração ao Art.239 da Lei 3573/90 - Providenciar Execução de Muro   
JOÃO RODRIGUES DA SILVEIRA 083.62.91.0257.01.000 53761
Infração ao Art.46 Inc.I da Lei 3573/90 - Providenciar Limpeza de Terreno   
REINALDO CESAR FAVARO 111.63.32.0318.00.000 59943
Infração Art.239 da Lei 3573/90 - Executar Reparos no Passeio Público   
REINALDO CESAR FAVARO 111.63.32.0318.00.000 59942
Infração Art.273 - Lei 3573/90 -Providenciar a demolição da rampa de acesso   
JESULINO BENEVIDES DA SILVA E S/MR 083.61.04.0302.00.000 59939
Infração Art.241 da Lei 3573/90 - Providenciar a reconstrução do passeio público   

MANOEL PINTO DE SOUZA 083.61.07.0629.00.000 59720
Infração ao Art.46 Inc.I da Lei 3573/90 - Providenciar Limpeza de Terreno   
ERICH JACOB HERMES 111.83.56.0018.00.000 59713
Infração Art.239 da Lei 3573/90 - Executar Reparos no Passeio Público   
MENCASA S/A 111.84.94.0107.00.000 59705
Infração ao Art.46 Inc.I da Lei 3573/90 - Providenciar Limpeza de Terreno   
SILVANO CAMPINI 111.84.08.0061.00.000 59700
Infração ao Art.46 Inc.I da Lei 3573/90 - Providenciar Limpeza de Terreno   
JOSE GRAZA SAAVEDRA E ENRIQUE GOMES LEIROS 111.83.53.0080.00.000 59698

Infração ao Art.239 da Lei 3573/90-Providenciar Execução de Passeio Público   
CLAUDIO SALLES 111.83.53.0027.00.000 59696
Infração ao Art.239 da Lei 3573/90-Providenciar Execução de Passeio Público   
CLAUDIO SALLES 111.83.53.0027.00.000 59695
Infração ao Art.54 - Lei 3573/90 – Conservação/Limpeza do Imóvel   
DAVID SARAIVA BATISTA 111.53.98.0055.00.000 59689
Infração ao Art.239 da Lei 3573/90-Providenciar Execução de Passeio Público   
VGI ADMINISTRAÇÃO DE BENS E PARTICIPAÇÕES LTDA 083.60.23.0011.00.000 59686
Infração Art.239 da Lei 3573/90 - Executar Reparos no Passeio Público   
J V J INCORPORAÇÃO COMERCIO E PARTICIPAÇÕES LTDA 092.61.26.0751.00.000 59821
Infração ao Art.46 Inc.I da Lei 3573/90 - Providenciar Limpeza de Terreno   
J V J INCORPORAÇÃO COMERCIO E PARTICIPAÇÕES LTDA 092.61.26.0751.00.000 59820
Infração ao Art.239 da Lei 3573/90-Providenciar Execução de Passeio Público   
J V J INCORPORAÇÃO COMERCIO E PARTICIPAÇÕES LTDA 092.61.26.0751.00.000 59819
Infração ao Art.239 da Lei 3573/90 - Providenciar Reparos no Muro   
J V J INCORPORAÇÃO COMERCIO E PARTICIPAÇÕES LTDA 092.61.26.0690.00.000 59818
Infração ao Art.46 Inc.I da Lei 3573/90 - Providenciar Limpeza de Terreno   
J V J INCORPORAÇÃO COMERCIO E PARTICIPAÇÕES LTDA 092.61.26.0690.00.000 59816
Infração ao Art.239 da Lei 3573/90-Providenciar Execução de Passeio Público   
J V J INCORPORAÇÃO COMERCIO E PARTICIPAÇÕES LTDA 092.61.26.0690.00.000 59815
Infração ao Art.239 da Lei 3573/90 - Providenciar Reparos no Muro   
JERONIMO DE AZEVEDO 094.25.40.0155.01.001 60335
Infração ao Art.239 da Lei 3573/90 - Providenciar Reparos no Muro   
JERONIMO DE AZEVEDO 094.25.40.0155.01.001 60334
Infração ao Art.46 Inc.I da Lei 3573/90 - Providenciar Limpeza de Terreno   
KHERISTO LAWANT 093.54.44.0001.00.000 60054
Infração ao Art.239 da Lei 3573/90-Providenciar Execução de Passeio Público   
KHERISTO LAWANT 093.54.44.0001.00.000 60051
Infração ao Art.239 da Lei 3573/90 - Providenciar Reparos no Muro   
KHERISTO LAWANT 093.54.44.0001.00.000 60053
Infração ao Art.46 Inc.I da Lei 3573/90 - Providenciar Limpeza de Terreno   
KHERISTO LAWANT 093.54.44.0001.00.000 60052
Infração ao Art.273 - Lei 3573/90 - Desobstrução do Passeio Público   
MIGUEL ABBUD FILHO E OUTROS 084.51.92.2876.01.003 73238
Infração Art.239 da Lei 3573/90 - Executar Reparos no Passeio Público   
ADÃO VENTURA 082.10.84.0001.01.023 74927
Infração ao Art.239 da Lei 3573/90 - Reparos no Passeio Público – Reincidência  

EDITAL DE COMUNIQUE-SE/ OFÍCIO Nº 036/12 – SDU03.11
Pelo presente Edital, o Departamento de Controle Urbano torna público a todos quanto o presente Edital

virem, ou dele conhecimento tiverem, ou interessar possa, o que consta nos Processos Administrativos,
conforme segue:
PA nº Ano Requerente Comunique-se Despacho
24070 2010 Wanil Presentes LTDA ME 18413/12 DEFERIDO
51231 2007 Roberio Barros da Silva 19442/12 DEFERIDO
45901 2009 Sung Hun Paik 19443/12 DEFERIDO
37939 2009 Alia Awada 19444/12 DEFERIDO
68479 2011 Francisco José Correia Guijarbo 20486/12 DEFERIDO
33160 2008 Texaco Brasil SA Produtos de Petróleo 21958/12 DEFERIDO
Pa nº Ano Requerente Ofício Despacho
46945 2008 Antônio José de Oliveira Borges 082/12-SDU03.11 DEFERIDO
58354 2008 Pedro Rodrigues de Souza 083/12-SDU03.11 DEFERIDO
8982 2012 Auto Posto MFP LTDA 089/12-SDU03.11 DEFERIDO

EDITAL DE COMUNIQUE-SE/OFÍCIO Nº 40/2012 – SDU03.11
Pelo presente Edital, o Departamento de Controle Urbano torna público a todos quanto o presente Edital

virem, ou dele conhecimento tiver, ou interessar possa, que o pedido de cancelamento do Auto de Multa
referente aos recibos abaixo mencionados,foi INDEFERIDO através de despacho do Secretário da SDU por
falta de amparo legal. Informamos ainda que encontra-se aberto o referido debito no Sistema SIRF-V3 da
Prefeitura de Guarulhos. e VSª. poderá requerer vistas ao processo para ver a integra das informações e
despacho através da Central de Atendimento FÁCIL, e se for de seu interesse solicitar cópia de inteiro teor ou
as cópias julgadas necessárias.
PA Ano Requerente    Comunique-se
Nº  Ano Tipo Recibo 2012
49042 2009 Alessandra Agrico de Paula 2011 40 65486 22331
50858 2011 Antonio José de Oliveira Borges 2001 12 47880 22346
50858 2011 Antonio José de Oliveira Borges 2001 12 47881 22346
50858 2011 Antonio José de Oliveira Borges 2001 12 47882 22346
50858 2011 Antonio José de Oliveira Borges 2005 12 46657 22346
50858 2011 Antonio José de Oliveira Borges 2006 12 19797 22346
50858 2011 Antonio José de Oliveira Borges 2006 12 19798 22346
50858 2011 Antonio José de Oliveira Borges 2006 12 19799 22346
50858 2011 Antonio José de Oliveira Borges 2009 12 36501 22346
50858 2011 Antonio José de Oliveira Borges 2009 12 36502 22346
69011 2011 Antonio Wilson de Almeida Lima 2012 44 20475 22351
3244 2012 Eliezenilton Moreno Alves 2012 12 56839 22337
38450 2009 Evilásio Alves Teixeira ME 2011 40 64553 22332
27502 2009 Fernando Nishioka Silva 2009 21 63230 22296
42326 2009 Jurene Boddenberg 2011 21 64095 22301
21018 2008 Lara Regina Candido da Silva 2010 21 52016 22313
47631 2009 Lúcia Helena do Valle Freire Hoelz 2011 40 65991 22323
42989 2009 Luiz Sérgio Panta 2012 21 58615 22314
56071 2009 Magda Aparecida de Camargo 2009 12 50879 22339
58943 2009 Marcos Buzo ME 2008 40 43369 22329
28749 2009 Maria Bernardina da Silva Santos 2011 21 63971 22300
29443 2008 Maria Isabel Pardos Lastiri 2001 40 201917 22327
29443 2008 Maria Isabel Pardos Lastiri 2001 40 201918 22327
43935 2009 Marquesini & Silva Purificadores Ltda. ME 2011 40 64238 22324
26034 2009 Minimercado Aqui Tem Ltda. ME 2010 21 66054 22317
6774 2001 MMP Comercial Industrial de Plásticos Ltda. 2010 21 6432410 22315
56248 2011 Palmeiras Agro Pastoril Ltda. 2011 12 57096 22342
44852 2009 Rafael Alves de Assis 2011 21 62604 22307
43329 2009 Rafael Sanches da Costa 2011 21 6480702 22303
49416 2009 Sueli Vieira da Costa 2009 12 5876902 22338
49416 2009 Sueli Vieira da Costa 2009 12 5876903 22338
49416 2009 Sueli Vieira da Costa 2009 12 40441 22338
51155 2011 Thiago Evangelista Ramos 2011 12 55791 22341
PA Ano Requerente    Ofício
Nº  Ano Tipo Recibo 2012
42630 2009 F Figueiredo Carneiro Decorações ME 2011 40 68834 92
55401 2009 JRS de Paula Transportes e Logística Ltda. ME2011 21 72982 93
53221 2009 Marcos Aricieri Ribeiro 2010 21 63544 94
53212 2009 Perola Cristina Rubio ME 2011 40 67931 91

EDITAL DE COMUNIQUE-SE/ OFÍCIO Nº 041/12 – SDU03.11
Pelo presente Edital, o Departamento de Controle Urbano torna público a todos quanto o presente Edital ou dele

conhecimento tiverem, ou interessar possa, o que consta nos Processos Administrativos, conforme segue:
PA nº Ano Requerente Comunique-se Despacho
49688 2009 Comercial Maxi GR LTDA 22034/12 DEFERIDO
1617 2012 Gérson Luiz Caiubi de Almeida Prado Junior 22103/12 DEFERIDO
45406 2007 Associação dos Prop. Contemplados do Conj.

Resid. Sol Nascente 22133/12 DEFERIDO
57509 2009 Iracema da Silva Santos 22108/12 DEFERIDO
54592 2009 Nasser El Fakih 22174/12 DEFERIDO
58802 2011 José Luis Martinez Vazquez 23271/12 DEFERIDO
48949 2009 Joia de Guarulhos Postos de Serviços LTDA 23387/12 DEFERIDO
50982 2009 Joia de Guarulhos Postos de Serviços LTDA 23388/12 DEFERIDO
54807 2009 Joia de Guarulhos Postos de Serviços LTDA 23389/12 DEFERIDO
54808 2009 Joia de Guarulhos Postos de Serviços LTDA 23390/12 DEFERIDO
54812 2009 Joia de Guarulhos Postos de Serviços LTDA 23391/12 DEFERIDO
54813 2009 Joia de Guarulhos Postos de Serviços LTDA 23393/12 DEFERIDO
Pa nº Ano Requerente Ofício Despacho
54893 2011 Gibi Transportes LTDA 090/12 SDU03.11 DEFERIDO

EDITAL DE COMUNIQUE-SE/ OFÍCIO Nº 042/12 – SDU03.11
Pelo presente Edital, o Departamento de Controle Urbano torna público a todos quanto o presente Edital
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virem, ou dele conhecimento tiverem, ou interessar possa, o que consta nos Processos Administrativos,
conforme segue:
PA nº Ano Requerente Comunique-se Despacho
51116 2009 SM Assessoramento Técnico para Laboratório Ltda 22100/12 INDEFERIDO
58691 2009 Jaime Ailton de Almeida 22089/12 INDEFERIDO
24233 2011 Magazine Luiza AS 22102/12 INDEFERIDO

DEPARTAMENTO DE RELAÇÕES DO
ABASTECIMENTO - SDU04

EDITAL Nº 13/2012 -SDU04
Pelo presente Edital, comunicamos a quem possa

interessar que dos dias 16 à 21 de julho de 2012,
encontrar-se-ão abertas as inscrições para o Comércio
Eventual por ocasião dos festejos da CARPIÇÃO e
FESTA DE NOSSA SENHORA DO BONSUCESSO
que realizar-se-ão nos dias 05, 06 e 24, 25 e 26 de
agosto do corrente exercício.

As vagas destinadas ao ramo de produtos
alimentícios num total 42 (Quarenta de dois) deverá
obedecer a reserva de 26 (Vinte e seis) das mesmas
aos permissionários regularizados para o comércio
eventual em áreas públicas e quites junto aos cofres
municipais, sendo que as vagas remanescentes em
número de 16 serão sorteadas entre os inscritos
juntamente com as vagas para os demais ramos que
serão distribuidas conforme abaixo descrito:
1. ALIMENTAÇÃO = 16 (dezesseis) vagas;
2. ARTESANATO = 10 (dez) vagas;
3. BRINQUEDOS = 05 (cinco) vagas;
4. CONFECÇÃO = 21(vinte e um) vagas;
5. MIUDEZAS = 10 (dez) vagas;
6. PAROQUIAL = 12 (doze) vagas
- OBS.: NÃO SERÁ PERMITIDO O COMÉRCIO DE
CD’S E SIMILARES, OBJETOS PERFUROS
CORTANTES E/OU MANIPULADOS QUÍMICOS.

As inscrições para participar do sorteio deverão ser
efetuadas em qualquer unidade do Fácil de 2ª feira à
6ª feira das 08:00 às 17:00 h e na unidade da Av. Bom
Clima nº 90 - Bom Clima (de 2ª feira à 6ª feira das
08:00 às 20:00 h e aos sábados das 08:00 às 13:00
h), mediante ordem de anexo a ser juntada ao P.A. n°
37061/2012 mediante apresentação dos documentos
abaixo acompanhado do original:
a) Requerimento devidamente preenchido e com
identificação do ramo de atividade;
b) Xerox dos documentos de identificação (RG) e
C.P.F. do titular acompanhada do original;
c) Xerox do comprovante de residência (água, luz ou
telefone) recente do titular ou declaração.

- OBS.: NÃO SERÃO ACEITAS INSCRIÇÕES FORA
DAS DATAS PREVISTAS, BEM COMO SERÃO
AUTOMATICAMENTE EXCLUIDOS OS INSCRITOS
CUJOS REQUERIMENTOS FALEM INFORMAÇÕES OU
DEIXEM DE APRESENTAR A DOCUMENTAÇÃO SUPRA.

O sorteio das vagas entre os inscritos ocorrerá no
dia 26 de julho (quinta-feira), às 10:00h , nas
dependências do Anfiteatro Pedro Gonçalves Dias-
Biblioteca Monteiro Lobato - sito à Rua João
Gonçalves , 310 – Centro – Guarulhos – SP.

Os requerentes contemplados no sorteio deverão
apresentar documentação complementar até o dia 01
de agosto, junto a Secretaria de Desenvolvimento
Urbano – DRAB – Departamento de Relações do
Abastecimento sito a Rua Anice, 200 – Picanço.

São considerados documentação complementar as
taxas referentes a atividade e o alvará sanitário no
caso do ramo de alimentação.

- OBS.: OS REQUERENTES CONTEMPLADOS
QUE NÃO APRESENTAREM A DOCUMENTAÇÃO
EXIGIDA EM DATAS ACIMA DESCRITAS, SERÁ
DECLARADO DESISTENTE E AS VAGAS
EXTINTAS.

O alvará sanitário para comercialização de gêneros
alimentícios será expedido pela Secretaria da Saúde-
Departamento de Higiene e Prevenção Sanitária,
mediante Guia de encaminhamento expedida pela
SDU-DRAB após definição dos contemplados, em
qualquer unidade do FÁCIL.

Pelo período total da atividade será cobrado os valores
abaixo relacionados, de acordo com o previsto na Lei
Municipal nº 2210/1977, tabelas IV, VIII e IX, variando
os valores de acordo com cada ramo de atividade e
metragem da barraca, sendo que cada valor corresponde
a soma da taxa de licença para o exercício do comércio
eventual, da taxa de licença para ocupação do solo e
da taxa de expedição de alvará :
- Taxa para o ramo de alimentação barracas de 3 x 3
metros, total = R$ 79,61
- Taxa para o ramo de artesanato e brinquedos barracas
de 2 x 1 metros, total = R$ 205,26
- Taxa para o ramo de confecção barracas de 3 x 3
metros, total = R$ 271,45
- Taxa para o ramo de miudezas barracas de 2 x 1
metros, total = R$ 269,21

Os requerentes habilitados sujeitar-se-ão a cumprir
normas, padrões e procedimentos determinados pela
SDU-DRAb, pela SS-DHPS e pelo Corpo de
Bombeiros, conforme relação abaixo, sob pena de
cassação da licença e imediata remoção do
equipamento:
1. Cumprir com horário de inicio e termino das
atividades comerciais de acordo com o determinado
e acertado pela Administração;
2. O permissionário autorizado deverá estar sempre
presente durante o período das atividades comerciais
portando a autorização;
3. Barraca medindo 3m x 3m, cobertura superior branca
e saia frontal e lateral vermelha;
4. Extintor de pó químico peso mínimo de 4 kg;
5. Uso de equipamento de higiene para o autorizado e
seus auxiliares (avental/toca e luva);
6. Equipamento de conservação térmica permitido:
Isopores e caixas térmicas;
7. Geradores ou lanternas a bateria para o sistema de
iluminação dos equipamentos,
8. Não será permitido qualquer tipo de ligação na rede
Elétrica local fora dos padrões determinados pela
concessionária de Energia Elétrica (Bandeirantes)

9. Equipamentos de aquecimento abastecido
somente a gás GLP ou carvão;
10. No uso do GLP para chapas e estufas utilizar

mangueiras de metal flexível;
11. No uso de GLP para fritadeiras utilizar mangueira
de alta pressão;
12. Somente comercializar produtos autorizados de
acordo com a legislação e código sanitário.

EDITAL DE RETIFICAÇÃO Nº 05/12-SDU04.03
Pelo presente edital, o Departamento de Relações

de Abastecimento torna público a todos quanto o
presente Edital virem, ou dele conhecimento tiver, ou
interessar possa, que republicamos o Edital 137/2012-
SDU04.03, com a devida alteração do nº do processo
: “ “12.880/2003” , conforme segue:

EDITAL Nº 137/2012 - SDU 04.03
Pelo presente edital, o Departamento de Relações

de Abastecimento torna público a todos quanto o
presente Edital virem, ou dele conhecimento tiver, ou
interessar possa, que a Licença de Funcionamento
exarada através do PA 12.880/03 em 19/05/03 , razão
social: AURELICE BARBOSA DA SILVA ME – CFM
104315 estabelecido à Rua Iraucuba, 14-A – Jardim
Otawa – Guarulhos - SP,, foi CASSADA, por não
atendimento ao art. 57 do Decreto 23.202/05.

EDITAL Nº 140/2012 -SDU 04.03
Pelo presente edital, o Departamento de Relações

de Abastecimento torna público a todos quanto o
presente Edital virem, ou dele conhecimento tiver, ou
interessar possa, que a Licença de Funcionamento
exarada no PA 30.989/95 em 27/01/97 , razão social:
WANDERLEY SALES DA SILVA BAR ME – CFM
51736 estabelecido à Rua Campo Maior, 01 – Parque
Jurema – Guarulhos - SP, foi CASSADA, nos termos
do inciso II do artigo 298 da Lei municipal nº 3573/90,
através do Processo Administrativo nº 36.795/12.

EDITAL Nº 141/2012 -SDU 04.03
Pelo presente edital, o Departamento de Relações

de Abastecimento torna público a todos quanto o
presente Edital virem, ou dele conhecimento tiver, ou
interessar possa, que a Licença de Funcionamento
MEI nº 266/10 de 19/04/10 , através do PA 17848/10,
razão social: TEREZINHA OLINDINA DA
CONCEIÇÃO GOMES estabelecido à Viela Zubelita,
12 – Cidade Parque Brasília– Guarulhos - SP, foi
CASSADA, nos termos do inciso II do artigo 298 da
Lei municipal nº 3573/90.

DEPARTAMENTO DE TURISMO
Edital n.º 004/2012

Grupo de Trabalho do Concurso Miss
Guarulhos

A Presidente do Grupo de Trabalho do Cuncurso
Miss Guarulhos, nomeado através da Portaria nº 336/
2012-GP, de acordo com a Lei Municipal nº 6.979/
2011 e Decreto nº 29.552/2012, TORNA PÚBLICO
as candidatas eleitas no referido Concurso, realizado
no dia 06 de julho de 2012, no Teatro Adamastor, Av.
Monteiro Lobato, nº 734 – Macedo – Guarulhos,
conforme segue:
MISS GUARULHOS: GLÁUCIA TITONELI D’ABREU
RG nº 49.168.942-1
1ª PRINCESA: JAMILLE COLETE RIBEIRO DOS
SANTOS
RG nº 41.858.234-8
2ª PRINCESA: MARINA ALVES
RG nº 35.255.846-5

Republicação do item 2.1. da Portaria nº 084/
2012-SS, publicada no D.O. nº 050/2012-GP, por

erro de imprensa.
PORTARIA Nº 084/2012-SS

..........................
2.1.
O principal objetivo da Regulação Médica das
Urgências da Central de Regulação de Urgência é o
de garantir o acesso equânime aos serviços e
tecnologias disponíveis. Os médicos reguladores
“advogam” em favor do paciente visando garantir o
direito à vida.
A regulação médica das urgências é o elemento
ordenador e orientador do sistema de atenção às
urgências do município, organizando a relação entre
os vários serviços que o compõem.
.........................

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E
FINANCEIRO DA SAÚDE

Por deliberação da(s) autoridade(s) competente(s),
nos termos da legislação vigente, tornam-se público
os seguintes atos administrativos:
LICITAÇÃO AGENDADA
DLE 05/12-FMS  PA31880/12-SS RC291/12-FMS
Objeto AQUISIÇÃO DE CADEIRA PARA MASSAGEM
acolhimento das propostas dia 13/07/2012 às 8h Limite
de acolhimento das propostas 20/07/2012 às 9h Data
de abertura das propostas 20/07/2012 às 9h
LICITAÇÃO REPROGRAMADA
PE 100/12-FMS PA6501/12-SS RC41/12-FMS Objeto
AQUISIÇÃO DE CÂMARAS PARA CONSERVAÇÃO
DE VACINAS Devido a alterações no ANEXO I
MEMORIAL DESCRITIVO Reprogramamos a licitação
para RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS até o dia
26/07/12 ABERTURA DAS PROPOSTAS dia 26/07/
12 às 8h DISPUTA DE PREÇOS 26/07/12 às 9h
O edital do PE e DLE completo e quaisquer
informações poderão ser obtidas no site
www.licitacoes-e.com.br link PUBLICADAS ou
www.guarulhos.sp.gov.br no link Licitações Agendadas

Secretaria da Saúde
HOMOLOGAÇÕES
PE 89/12-FMS PA1750/12-SS RC06/12-FMS
PE 92/12-FMS PA13307/12-SS RC107/12-FMS
PE 95/12-FMS PA19651/12-SS RC166/12-FMS
EXTRATO DE TERMO DE PRORROGAÇÃO
PROCESSO: 25.959/2008-SS – TERMO DE
PRORROGAÇÃO N° 022-04/2012- FMS – CONTRATO
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 05002/2009 - FMS
- CONTRATANTE: PMG / Secretaria Municipal de Saúde.
CONTRATADA: TOP MEDICAL COMÉRCIO E
SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E
ODONTOLÓGICO LTDA-ME. Assinatura: 06/06/2012.
Finalidade do termo: Prorrogar o prazo de vigência por
mais 12 (doze) meses, compreendendo o período de
01/07/2012 a 30/06/2013. Valor do termo: R$ 30.741,84
(Trinta mil setecentos e quarenta e um reais e oitenta e
quatro centavos).
PROCESSO: 25.619/2008-SS – TERMO DE
PRORROGAÇÃO N° 023-04/2012- FMS  –
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº
05402/2008 - FMS - CONTRATANTE: PMG / Secretaria
Municipal de Saúde. CONTRATADA: INNOVAMED
MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS
LTDA-ME.. Assinatura: 06/06/2012. Finalidade do
termo: Prorrogar o prazo de vigência por mais 20
(vinte) meses, compreendendo o período de 01/07/
2012 a 28/02/2014. Valor do termo: R$ 15.833,00
(Quinze mil oitocentos e trinta e três reais).
EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO
PROCESSO: 19.553/2011- SS – TERMO DE
ADITAMENTO Nº. 062-01/2012-SS AO CONTRATO
DE FORNECIMENTO Nº. 11602/2011-SS-FMS -
CONTRATANTE: PMG / Secretaria Municipal de
Saúde. CONTRATADA: GEOLAB INDÚSTRIA
FARMACÊUTICA LTDA . Assinatura: 06/07/2012.
Objeto: Aditar o valor contratual em decorrência do
acréscimo da quantidade do(s) itens, alterando em
conseqüência o Item 5 – Subitem 1 - Valor, nos termos
do Inciso I, letra “b” e § 1º do artigo 65 da Lei de
Licitações. Valor do Termo: R$ 90.750,00 (Noventa mil
setecentos e cinqüenta reais).
PROCESSO: 54.965/2011- SS – TERMO DE
ADITAMENTO Nº. 060-01/2012-SS AO CONTRATO DE
FORNECIMENTO Nº. 06202/2012-SS-FMS -
CONTRATANTE: PMG / Secretaria Municipal de Saúde.
CONTRATADA: ELLI LILLY DO BRASIL LTDA.
Assinatura: 05/07/2012. Objeto: Suprimir o valor contratual
em decorrência da redução do valor unitário do item 01
do Lote 2, alterando em conseqüência o Item 5 – Subitem
1 - Valor, nos termos do Inciso I, letra “b” e § 1º do artigo
65 da Lei de Licitações. Valor da Supressão: R$ 8.088,00
(Oito mil, e oitenta e oito reais ).
PROCESSO: 4.482/2011- SS – TERMO DE
ADITAMENTO Nº. 055-01/2012-SS AO CONTRATO
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 20202/2011-SS-
FMS - CONTRATANTE: PMG / Secretaria Municipal
de Saúde. CONTRATADA: SAMSUNG MEDISON
BRASIL COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO
DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA. Assinatura:
06/07/2012. Objeto: Aditar o valor contratual em
decorrência da inclusão de um equipamentos,
alterando em conseqüência o Item 2 – Subitem 1 –
Natureza do Contrato , e item 4 – Subitem 1 – Valor,
nos Termos do Inciso I, letra “b” e § 1º do artigo 65 da
Lei de Licitações, a par tir de junho/2012. Valor do
Termo : R$ 8.100,00 (Oito mil e cem reais ).
EXTRATO DE CONVÊNIO
PROCESSO: 30611/2012–SS – CONVÊNIO Nº. 01122/
2012-SS-FMS. CONCEDENTE: PMG / Secretaria
Municipal de Saúde. CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO PRO-

REDE SAÚDE ALLAN KARDEC. Assinatura: 10/07/2011.
Valor estimativo deste Convênio: R$ 8.000,00 (Oito mil
reais). Finalidade: Promoção de ações de conservação
manutenção do equipamento público para o alcance dos
objetivos elencados e constatados pela comunidade, pelos
conselheiros gestores, assim como pelos trabalhadores
PROCESSO: 33.186/2012–SS – CONVÊNIO Nº. 01322/
2012-SS-FMS. CONCEDENTE: PMG / Secretaria
Municipal de Saúde. CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO PRO-
REDE SAÚDE PRIMAVERA. Assinatura: 10/07/2011. Valor
estimativo deste Convênio: R$ 12.000,00 (Doze mil reais).
Finalidade: Promoção de ações de conservação
manutenção do equipamento público para o alcance dos
objetivos elencados e constatados pela comunidade, pelos
conselheiros gestores, assim como pelos trabalhadores.
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
PROCESSO: 67703/2011-SS – CONTRATO DE
FORNECIMENTO Nº. 7202/2012-SS-FMS.
CONTRATANTE: PMG / Secretaria Municipal de
Saúde. CONTRATADA: COMERCIAL CIRURGICA
RIOCLARENSE LTDA. Modalidade: Pregão Eletrônico
N º 068/2012. Assinatura: 03/07/2012. Vigência: 12
meses. Objeto: Fornecimento de Captopril e Atenolol.
Valor do contrato: R$ 385.500,00 (Trezentos e oitenta
e cinco mil e quinhentos reais ).
PROCESSO: 67703/2011-SS – CONTRATO DE
FORNECIMENTO Nº. 7302/2012-SS-FMS.
CONTRATANTE: PMG / Secretaria Municipal de Saúde.
CONTRATADA: DUPATRI HOSPITALAR COM. IMP. E
EXP. LTDA. Modalidade: Pregão Eletrônico N º 068/2012.
Assinatura: 29/06/2012. Vigência: 12 meses. Objeto:
Fornecimento de Propatilnitrato 10 mg e Sinvastatina 20
mg. Valor do contrato: R$ 1.051.850,00 (Hum milhão,
Cinqüenta e um mil,oitocentos e cinqüenta reais ).
PROCESSO: 67703/2011-SS – CONTRATO DE
FORNECIMENTO Nº. 7402/2012-SS-FMS.
CONTRATANTE: PMG / Secretaria Municipal de
Saúde. CONTRATADA: GEOLAB INDÚSTRIA
FARMACÊUTICA S/A. Modalidade: Pregão Eletrônico
N º 068/2012. Assinatura: 04/07/2012. Vigência: 12
meses. Objeto: Fornecimento de Anlodipino 5mg e
Anlodipino 10 mg. Valor do contrato: R$ 46.600,00
(Quarenta e seis mil e seiscentos reais ).
PROCESSO: 67703/2011-SS – CONTRATO DE
FORNECIMENTO Nº. 7502/2012-SS-FMS.
CONTRATANTE: PMG / Secretaria Municipal de Saúde.
CONTRATADA: NUNESFARMA DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA. Modalidade:
Pregão Eletrônico N º 068/2012. Assinatura: 28/06/2012.
Vigência: 12 meses. Objeto: Fornecimento de Cloreto de
Potássio 600 mg Valor do contrato: R$ 145.440,00 (Cento
e quarenta e cinco mil,quatrocentos e quarenta reais ).
PROCESSO: 67703/2011-SS – CONTRATO DE
FORNECIMENTO Nº. 7602/2012-SS-FMS.
CONTRATANTE: PMG / Secretaria Municipal de
Saúde. CONTRATADA: PHARLAB INDÚSTRIA
FARMACÊUTICA S.A. Modalidade: Pregão Eletrônico
N º 068/2012. Assinatura: 03/07/2012. Vigência: 12
meses. Objeto: Fornecimento de Ácido acetilsalicílico
100mg comprimidos e Hidroclorotiazida 25 mg
comprimidos. Valor do contrato: R$ 164.400,00 (Cento
e sessenta e quatro mil e quatrocentos reais ).
PROCESSO: 67703/2011-SS – CONTRATO DE
FORNECIMENTO Nº. 7702/2012-SS-FMS.
CONTRATANTE: PMG / Secretaria Municipal de
Saúde. CONTRATADA: PRATI DONADUZZI & CIA
LTDA. Modalidade: Pregão Eletrônico N º 068/2012.
Assinatura: 04/07/2012. Vigência: 12 meses. Objeto:
Fornecimento de Losar tana Potássica 50 mg
comprimidos. Valor do contrato: R$ 90.000,00 (Noventa
mil reais).

SECRETARIA DE

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

SECRETARIA DA SAÚDE

DEPARTAMENTO DE HIGIENE E PROTEÇÃO A SAÚDE
Publicação n°197/12 05/06/12

P.A O.A REQUERENTE DESPACHO
4.122/08 * Raimundo Nelo Diniz CANC CEVS
55.708/09 * Sandra Maria Romão Bar ME CANC CEVS
56.666/11 * Selma Mares Santos CANC CEVS
57.252/11 * Tomodati Estabelecimento Lava Rápido e Lanchonete LTDA CANC CEVS

DESINTERDIÇÃO DE ESTABELECIMENTO PARCIAL
Termo de Desinterdição de Estabelecimento Parcial nº
19 de 04/05/12
Edilson Damacena Bispo
Rua: Lagoa da Canoa , nº 109 – Guarulhos - SP

Publicação n°198/12 05/06/12
P.A O.A REQUERENTE DESPACHO
27.465/06 * Guerra e Monteiro Medicamentos LTDA EPP CANC CEVS
5.650/10 * Melhoramentos Papeis LTDA INDEFERIDO
14.526/11 *

Úrsula Gleisser Moura Da Silva CANC CEVS
68.784/11 13579/12 Tania Maria Andrade Guimarães CANC CEVS

DESINTERDIÇÃO DE ESTABELECIMENTO
Termo de desinterdição de estabelecimento n. 67/12 de 04/06/12
Super Boi
Av. Otavio Braga de Mesquita, 2400- Guarulhos, SP- CEP: 07171-000

Publicação nº 217/12 19/06/12
 P.A O.A REQUERENTE DESPACHO
18.710/04 * Drogaria Refran LTDA CANC CEVS
44.417/05 * Antonio Jose de Sousa Hortifrutigranjeiros ME CANC CEVS
5.121/07 * Salomão Comercio de Frutas LTDA CANC CEVS
28.396/07 18095/12 Sinvaldo Prates de Oliveira

(Prorrogação de prazo até dia 04/07/12) DEFERIDO
20.204/08 * Allan de Lira Oliveira CANC CEVS
51.465/08 * Valdir de Andrade Frutas ME CANC CEVS
52.790/08 * Idevaildo Sossai ME CANC CEVS
52.792/08 * Valmir Comercio de Batata e Cebola Ltda ME CANC CEVS
53.542/08 14851/12 Sostinaldo Carlos Da silva INDEFERIDO
33.136/10 * Mulheres em Forma Academia de Ginastica e

Comercio de Suplementos LTDA INDEFERIDO
13.299/11 15833/11 Maia Lar e Vida Serviços e Atividades para Convalescentes LTDA INDEFERIDO
49.062/11 * Viviane Brito de Souza ME CANC CEVS
49.521/11 * Dionata Ferreira de Souza CANC CEVS
56.346/11 17432/12 RVS Restaurantes Buffet e Eventos LTDA ME

(Prorrogação de prazo até dia 04/07/12) DEFERIDO
64.085/11 * Teni Silveira Azevedo CANC CEVS
24.788/12 * Celi Industria e Comercio de Cosméticos e Correlatos LTDA EPP

(Prorrogação de prazo até dia 04/07/2012) DEFERIDO
22.930/12 * Alca Comercio de Produtos de Limpeza LTDA ME

(Prorrogação de prazo até dia 04/08/2012) DEFERIDO
29.571/12 * Dedesim Dedetização LTDA

(Prorrogação de prazo até dia 04/07/12) DEFERIDO
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30.158/12 * Clube de Campo Vale das Orquideas
(Prorrogação de prazo até dia 19/11/12) DEFERIDO

30.267/12 * Anderson Nardy Soares
(Prorrogação de prazo até dia 09/06/12) DEFERIDO

18.571/04
18.571/04 5165/12
5165/12 RETIFICAMOS A PUBLICAÇÃO 189/12, DO N. 43 DE 12/06/12

ONDE SE LÊ
GENCO INDUSTRIL LTDA
LEIA SÊ
GENCO QUIMICA INDUSTRIAL LTDA DEFERIDO
DEFERIDO

Publicação nº 224/12 21/06/12
 P.A O.A REQUERENTE DESPACHO
9.772/11 * Padaria Carline LTDA ME CANC CEVS
17.711/11 * Violeta Farmacia com Manipulação LTDA CANC CEVS
47.612/11  * Aurora Ferreira dos Santos CANC CEVS
61.392/11 16316/12 Econofarma Mix Drogaria e Perfumaria LTDA DEFERIDO
62.732/11 * RA Catering LTDA CANC CEVS
62.733/11 * RA Catering LTDA CANC CEVS
62.734/11 * RA Catering LTDA CANC CEVS
62730/11 * RA Catering LTDA CANC CEVS
17.312/12 18838/12 Nordeste Distribuição e Transportes LTDA

(Prorrogação de prazo ate dia 30/06/2012) DEFERIDO
25.672/12 * RA Catering LTDA CANC CEVS
25.680/12 * RA Catering LTDA CANC CEVS

Publicação nº 225/12 21/06/12
 P.A O.A REQUERENTE DESPACHO
25.355/09 21007/12 Brenntag Química Brasil LTDA INDEFERIDO
5.132/11 * Doremus Alimentos LTDA DEFERIDO
15.068/12 * Sidepal Industrial e Comercio LTDA DEFERIDO

Publicação nº 227/12 21/06/12
 P.A O.A REQUERENTE DESPACHO
A Gestora do D.H.P.S., no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICA a presente publicação n. 227/12, para notificação do contribuinte
a respeito do lançamento do documento abaixo relacionado, nos termos disposto no artigo 37, 101(inciso I) da Lei Municipal 6144/2006,
conforme segue:
CONTRIBUINTE: GUELLI COMERCIO E INDUSTRIA DE ALIMENTAÇÃO
ENDEREÇO: RUA JOSE MAURICIO Nº 191, CENTRO, CEP: 07011-060
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 20080100007472001
AUTO DE MULTA:7472
VALOR:212,5000 UFG
CONTRIBUINTE: CANTINA ZAZA LTDA
ENDEREÇO: AV SALGADO FILHO, 441, CENTRO, CEP 07150-000
INSCRIÇÃO MUNICIPAL:20070100008009001
AUTO DE MULTA:8009
VALOR:265,6300 UFG
CONTRIBUINTE: FARMACIA BIO ESTHETIQUE LTDA
ENDEREÇO: RUA CORONEL PORTILHO, 16, CENTRO, CEP: 07012-050
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 20080100008811001
AUTO DE MULTA: 8811
VALOR:2.390,6300 UFG
CONTRIBUINTE: FARMACIA BIO ESTHETIQUE LTDA
ENDEREÇO: RUA CORONEL PORTILHO, 16, CENTRO, CEP: 07012-050
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 200880100008812001
AUTO DE MULTA: 8812
VALOR:2.390,6300
CONTRIBUINTE: VALMIR MARIANO ROSA
ENDEREÇO: RUA JAIME TAVARES, 12-B, BAIRRO PRQ MIKAIL, CEP: 07142-350
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 20080100008083001
AUTO DE MULTA: 8083
VALOR:106,2500 UFG
DESINTERDIÇÃO DE ESTABELECIMENTO
TERMO DE DESINTERDIÇÃO DE ESTABELECIMENTO Nº 115/09 DE 05/11/09
TAMAVEL SERVIÇOS SC LTDA
AV. SILVESTRE PIRES DE FREITAS, 456, GUARULHOS, SP
LIBERAÇÃO DE ESTABELECIMENTO
TERMO DE LIBERAÇÃO DE ESTABELECIMENTO Nº 55/12 DE 20/06/12
Sidepal Industrial e Comercial LTDA
Av: Nova Cumbica, 729, Cumbica, CEP: 07231-000
26.974/03 15538/12 Drogaria Qualy Pharma LTDA ME DEFERIDO
292/04 14144/12 Laborlab Produtos para Laboratórios LTDA DEFERIDO
35851/10 42176/11 Remocenter Remoções e Serviços Médicos LTDA INDEFERIDO
35851/10 15060/12 Remocenter Remoções e Serviços Médicos LTDA INDEFERIDO
29461/12 * Isaias Santos Correia INDEFERIDO

Publicação nº 231/12 22/06/12
 P.A O.A REQUERENTE DESPACHO
58.684/08 26405/10 Taisa &Tassiana Clinica Odontologica LTDA INDEFERIDO
62.171/11 14246/12 Maria Cristina Donzeli INDEFERIDO
29.825/12 * Edna Aparecida Silva Jesus INDEFERIDO
29.828/12 * Edna Aparecida Silva Jesus INDEFERIDO
29.829/12 * Edna Aparecida Silva Jesus INDEFERIDO
30.918/12 * Academia de Ginastica Força e Resultado LTDA ME INDEFERIDO
30.159/12 * Clube de Campo Vale das Orquideas INDEFERIDO
30.160/12 * Clube de Campo Vale das Orquideas INDEFERIDO
30.919/12 * Academia de Ginastica Força e Resultado LTDA ME INDEFERIDO
30.926/12 * UNIMED de Guarulhos Cooperativa de Trabalho Medico

(PRrorrogação de prazo até dia 30/06/2012) DEFERIDO
30.927/12 * UNIMED de Guarulhos Cooperativa de Trabalho Medico

(prorrogação de prazo até dia 30/06/2012) DEFERIDO
30.928/12 * UNIMED de Guarulhos Cooperativa de Trabalho Medico

(prorrogação de prazo até dia 30/06/2012) DEFERIDO
Publicação nº 232/12 22/06/12

 P.A O.A REQUERENTE DESPACHO
837/09 21887/12 Manoel Marques dos Reis Panificadora ME

(Prorrogação de prazo até dia 21/07/12) DEFERIDO
 3.163/09 22372/12 Dibpel Gerenciamento de Resíduos Industriais LTDA EPP INDEFERIDO
28.539/10 20207/12 Associação Atlético Flamengo DEFERIDO
11.654/12 21479/12 SEISA Serviços Integrados de Saúde LTDA

(Prorrogação de prazo até dia 21/07/12) DEFERIDO
15.058/12 * Elson Pestana Silva ME INDEFERIDO

Publicação n° 233/12 - 25/06/012
P.A O.A REQUERENTE DESPACHO
23.955/08 11.204/12 GL Laboratories Wordwide Ltda Deferido
23.957/08 11.217/12 GL Laboratories Wordwide Ltda Deferido
46.101/11 * Clinica Veterinaria sorriso animal Ltda Deferido

Publicação n° 236/12 - 25/06/012
P.A O.A REQUERENTE DESPACHO
24.238/07 35.495/11 Apex Cordis Serviços Médicos SS Ltda Deferido
36.515/07 5.485/11 Shoji Katsuki Deferido
6.977/08 1.303/12 Aloizio Humberto Marcal Vieira Deferido
13.327/08 9.983/12 Márcia Cistina Souza Lima Deferido
31.750/08 28.812/11 Teresa Akiko Sammi Ikeda Deferido
38.167/08 43.202/11 Centro Espírita Nosso Lar Casas André Luiz Deferido
38.167/08 2.778/12 Centro Espírita Nosso Lar Casas André Luiz Deferido
38.167/08 2.779/12 Centro Espírita Nosso Lar Casas André Luiz deferido
38.167/08 2.780/12 Centro Espírita Nosso Lar Casas André Luiz Deferido
38.167/08 2.781/12 Centro Espírita Nosso Lar Casas André Luiz /deferido
55.010/08 38.415/11 Bruno Oswaldo Kaup Deferido
55.011/08 38.417/11 Paulo Sukehiro Isobe Deferido
59.633/08 37.820/11 Marco Costa & Sergio Mori Médicos Associados SS Ltda Deferido

Publicação n° 237/12 - 27/06/012
P.A O.A REQUERENTE DESPACHO

23.880/05 40.330/11 Cury Radiologia e Doc. Odontológica SS Ltda Deferido
33.517/05 35.684/11 Clinica de Fraturas e Fisioterapia Bom Clima Ltda Deferido
43.927/06 37.333/11 Roberto Altavista Deferido
2.361/09 3.582/12 Javier Fernandez Castro Deferido
5.793/09 7.532/12 Exatran Medicina e Psicologia do Transito Ltda Deferido
25.734/09 7.674/12 Sandra Reis Rocha Deferido
32.486/10 * Camilla Silveira da Silva ME Deferido
58.256/10 14.781/12 Sindicato dos Empregados no Comercio Hoteleiro e Similares Deferido
46.101/11 * Clinica Veterinária Sorriso Animal Ltda Deferido

Publicação n° 238/12 - 28/06/012
P.A O.A REQUERENTE DESPACHO
25.069/03 35.015/11 Clinicordis Clinica Medica e Cardiológica SS Ltda Deferido
28.310/03 36.636/11 Clinica de Fraturas e Fisioterapia Bom Clima SC Ltda Deferido
55.926/03 33.178/11 Edna Shizuka Nakano Deferido
29.273/11 * Ubiraneja Calixto dos Santos Silva Deferido
43.300/11 * Associação Sociedade Família crista Deferido
50.604/11 * Hospital Municipal de Urgências de Guarulhos Deferido
50.605/11 * Hospital Municipal de Urgências de Guarulhos Deferido
50.606/11 * Hospital Municipal de Urgências de Guarulhos Deferido
50.608/11 * Hospital Municipal de Urgências de Guarulhos Deferido
62.347/11 * Clinica de Saúde Holossomatica Ltda Deferido
63.047/11 * Luciene Silva Faria Ferreira Deferido
65.650/11 * Cury Radiologia e Documentação Odontológica SS Ltda Deferido
66.474/11 * Luciano Rabello Cirillo Deferido
3.058/12 * Salete Maria Henrique da Silva Deferido
12.888/12 * Kátia Kaori Takano Deferido
14.775/12 * Catia Geane Santos Silva Deferido
18.294/12 * Sandra Regina Viestel Deferido

Publicação n° 239/12 - 28/06/012
P.A O.A REQUERENTE DESPACHO
11.644/10 14.139/12 Drogaria Onofre Ltda Deferido
32.114/10 * Levi Comercio de Frutas e Legumes Ltda ME Deferido
56.361/10 * Distribuidora de Frutas e Legumes Luso Brasileira Ltda ME Deferido
56.847/10 * Kibelicia Comercio de Produtos Alimentícios Ltda ME Deferido
59.676/10 * Beatriz Ciampi Della Volpe Deferido
8.250/11 * C de Oliveira Pizzaria ME Deferido
17.736/11 * ABB Ltda Deferido
50.607/11 * Hospital Municipal de Urgências de Guarulhos Deferido
53.755/11 * Floriano Café e Restaurante Ltda EPP Deferido
63.069/11 * Pizzaria do Lago Ltda ME Deferido
63.174/11 * Instituto Santa Rosalia Deferido
66.261/11 * Maria da Conceição Reis Paz ME Deferido

Publicação n° 240/12 - 29/06/012
P.A O.A REQUERENTE DESPACHO
50.542/08 5.649/12 Roldão Auto Serviço comercio de Alimentos Ltda Deferido
22.049/08 39.066/10 GR SA Deferido
22.055/09 39.072/10 GR SA Deferido
24.810/09 14.332/11 Jacir Cardozo de Brito Deferido
54.147/09 13.647/12 Ra Catering Ltda Deferido
54.149/09 13.650/12 Ra Catering Ltda Deferido
54.156/09 13.642/12 Ra Catering Ltda Deferido
677/11 * Robismar Bezerra Costa Deferido
7.080/11 13.644/12 Ra Catering Ltda Deferido
30.653/11 * Andresa dos Santos Deferido

RETIFICAMOS A PUBLICAÇÃO NR.204,206 e 213/12
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12.114/04 12.236/12 Jorge Valentim Bastos Deferido
36.766/04 7.434/12 Carmen Lucia Kotinda Deferido
54.876/08 33.167/11 Sonda Supermercados Exportação e Importação Ltda Deferido

LEIA-SE
12.115/04 12.236/12 Jorge Valentim Bastos Deferido
36.766/05 7.434/12 Carmen Lucia Kotinda Deferido
54.876/08 33.168/11 Sonda Supermercados Exportação e Importação Ltda Deferido

Publicação n° 241/12 - 02/07/012
P.A O.A REQUERENTE DESPACHO
31.155/02 463/12 Pizzaria La Tarantella de Guarulhos Ltda Deferido
12.505/05 * Naturo Distribuidora de Pescados Ltda Deferido
52.195/06 28.570/11 Fabicarol Lanchonete ltda Deferido
17.209/03 11.720/12 Drogaria São Paulo S A Deferido
17.290/03 15.158/12 Drogaria São Paulo S A Deferido
17.290/03 17.950/12 Drogaria São Paulo S A Deferido
27.475/03 3.220/12 Jose Roberto Jesus dos Santos Deferido
32.912/03 10.188/11 Panificadora Chego Lá Ltda EPP Deferido
6.083/05 101.89/11 Panificadora Chego Lá Ltda EPP Deferido

Publicação n° 242/12 - 02/07/012
P.A O.A REQUERENTE DESPACHO
54.283/10 18.364/12 Jose Mario Cavalcanti da Silva Deferido
54.304/10 18.605/12 Luiz Cláudio Monção Deferido
54.305/10 18.334/12 Natanael Pinto Barbosa Deferido
54.350/10 18.364/12 José Silvestre da Silva Deferido
54.353/10 18.433/12 Jozirene de Jesus Ferreira Deferido
54.428/10 18.333/12 Izildinha Bernadete Dias Deferido
54.808/10 18.263/12 Irene Carmelita da Silva Deferido
60.870/10 18.618/12 Celia Rodrigues Pacheco Deferido
9.221/11 18.578/12 Luzia Aparecida da Silva Deferido
9.229/11 17.333/12 Rosangela Ribeiro dos Santos Deferido
9.229/11 18.573/12 Rosangela Ribeiro dos Santos Indeferido
65.483/11 17.253/12 Antonia Simonato Deferido
65.483/11 18.885 Antonia Simonato Indeferido

Publicação n° 243/12 - 02/07/012
P.A O.A REQUERENTE DESPACHO
1.141/04 36.682/11 Lucia Helena do Valle Freire Hoelz Deferido
5.604/07 35.685/11 Clinica de Fraturas e Fisioterapia Bom clima Ltda Deferido
4.390/08 42.207/11 Clemex Transportes Ltda Deferido
7.574/08 16.854/11 Super Grill Express Guaru Churrascaria Ltda Deferido
9.582/08 39.383/11 Bom Café Conveniências Ltda Deferido
25.549/08 38.914/11 Mauricio René Rivera Paz Deferido
27.262/08 3.264/12 Restrulhos Comercio Varejista de Alimentos Ltda Deferido
51.990/08 12.808/11 Fancy Restaurante Ltda Deferido
51.990/08 34.378/11 Fancy Restaurante Ltda Deferido
51.990/08 34.380/11 Fancy Restaurante Ltda Deferido
52.006/08 * Josias Jose de Assis ME Deferido
52.786/08 * Jatubian Comercio de Batata e Cebola Ltda Deferido
52.788/08 * Dias & Dias Comercio de Frutas Ltda ME Deferido
53.420/08 * Edgar Antonio Gomieri ME Deferido
56.178/08 4.146/12 Industrial Levorin S A Deferido
58.111/08 * Lourival Cotulio Temperos ME Deferido

Publicação n° 244/12 - 03/07/012
P.A O.A REQUERENTE DESPACHO
37.414/07 7.346/12 KDL do Brasil Comercio de Produtos Medico Hospitalar Ltda Deferido
635/09 35.188/11 Cristiano Martins Gonçalves ME Deferido
4.534/09 15.729/12 Mercante Tubos e Aços Ltda Deferido
4.534/09 15.732/12 Mercante Tubos e Aços Ltda Deferido
5.525/09 13.782/12 Distribuidora Brasil de Medicamentos Ltda EPP Deferido
7.894/09 38.832/11 Maria Pereira Alves Deferido
15.963/09 * Casa do Norte SS Ltda ME Deferido
17.249/09 15.736/11 PRM Casa de Carnes Ltda EPP Deferido
29.215/09 41.166/11 Inapel Embalagens Ltda Deferido
30.499/09 38.700/11 Pastelaria do Kaneco Ltda ME Deferido
35.142/09 37.960/11 Gustavo Ely Chehara ME Deferido
54.034/09 18.988/11 Lutti Torres Pizzaria Ltda ME Deferido
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58.287/09 14.232/12 Thiro Transportes Ltda Deferido
Publicação n° 245/12 - 03/07/012

P.A O.A REQUERENTE DESPACHO
15.504/08 38.765/11 Genilva Lima do Nascimento Quitanda Deferido
19.570/09 20.826/11 Central de Queijo JN Ltda ME Deferido
38.840/09 15.767/12 Casa de Carnes AJC Ltda ME Deferido
44.816/09 31.303/11 Maria Emilia Gracia Leiva ME Deferido
40.935/10 * Igor Alves dos Santos Deferido
6.054/11 * Camila Macedo de Andrade Silva Deferido
45.848/11 * Antonio Edson Silva dos Santos Bar ME Deferido

Publicação n° 246/12 - 04/07/012
P.A O.A REQUERENTE DESPACHO
56.093/07 3.480/11 Policlínica Vila Galvão Ltda Deferido
44.494/07 4.593/11 Policlínica Vila Galvão Ltda Deferido
43.368/09 3.479/11 Policlínica Vila Galvão Ltda Deferido
47.702/11 * Policlínica Vila Galvão Ltda Deferido
17.746/12 * Policlínica Vila Galvão Ltda Deferido

Publicação n° 247/12 - 04/07/012
P.A O.A REQUERENTE DESPACHO
38.065/04 40.329/11 Cury Radiologia e Documentação Odontológica SS Ltda Deferido
6.087/05 13.940/12 Sebastião Lopes Barbosa DEferido
5.447/07 38.550/11 Maria Socorro Lima ME Deferido
4.049/09 32.652/11 Centro Espírita Nosso Lar Casas André Luiz Deferido
4.049/09 32.665/11 Centro Espírita Nosso Lar Casas André Luiz Deferido
4.049/09 32.670/11 Centro Espírita Nosso Lar Casas André Luiz Deferido
23.713/09 4.007/11 Restaurante Coribense Ltda ME Deferido
27.838/09 18.150/12 Cosme Alcides Marques Calle Deferido
33.231/09 3.253/12 Maria Teresa Pin Deferido

Publicação n° 248/12 - 05/07/012
P.A O.A REQUERENTE DESPACHO
302/03 13.709/12 Centro Espírita Nosso Lar Casas André Luiz Deferido
302/03 13.711/12 Centro Espírita Nosso Lar Casas André Luiz Deferido
20.174/04 35/11 Takae Nagamura Deferido
26.563/09 40.331/11 Cury Radiologia e Documentação Odontológica SS Ltda Deferido
9.834/10 3.958/12 Ida Maria da Mata Silva Deferido
65.145/10 14.632/12 Lucia Helena da Rocha ME Deferido
26.680/11 * Sueli Aparecida Scarlato Deferido
49.527/11 * Laureano Ferreira de Souza Deferido
51.363/11 10.653/12 Biofast Medicina e Saúde Ltda Deferido
53.363/11 10.656/12 Biofast Medicina e Saúde Ltda Deferido
8.551/12 * Clio Livraria Comercial Ltda Deferido
8.553/12 * Clio Livraria Comercial Ltda Deferido

Publicação n° 250/12 - 05/07/012
P.A O.A REQUERENTE DESPACHO
28.637/02 40.752/11 Indocor Instituto de Doenças do Coração SC Ltda Deferido
26.981/03 41.344/11 Amélia Yoshimi Ikuno Deferido
30.151/03 10.529/12 Berenice Canova Deferido
55.701/03 5.305/12 Eduardo Di Loreto Deferido
14.667/04 32.191/11 Enir Coelho Silva Mello Deferido
39.486/07 40.754/11 Cormedica Cardiocirurgica Assessoria Medica SC Ltda Deferido
49.338/09 8.766/11 Maria Lucia Martins

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO DA
ASSISTÊNCIA À SAÚDE

PORTARIA Nº 002/2012-SS01
O Gestor do Departamento de Planejamento de

Assistência à Saúde da Secretaria Municipal da Saúde,
Dr. CARLOS MANOEL DA SILVA TOMÉ, no uso de
suas atribuições legais e, considerando o que consta
no Processo Administrativo nº. 37241/12,

RESOLVE:
Instituir Comissão de Sindicância formada pelos

servidores abaixo relacionados, para no prazo de 15
(quinze) dias proceder à apuração dos fatos de que
trata o referido processo.

Presidente:
Carmem Lucia Pádua Piccirillo – CF. 24942
Membros:
Bruno Menon do Nascimento – CF. 48765
Eduardo Rodrigues de Oliveira – CF. 35502
Secretária: Norma Aparecida da Costa Oliveira –

CF. 49044

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DO H.M.U.

PORTARIA INTERNA N. º 024/2012-SS03.
O Dr. Eric Brito Correa, Gestor do Departamento

de Administração do H.M.U. da Secretaria da Saúde
– Prefeitura de Guarulhos, no uso de suas
atribuições legais, e o que consta no Memorando n.
º 047/2012-GUC-SS03.01, de 06 de Junho de 2012,
considerando o Decreto Municipal nº 24.923/07 e a
necessidade de apuração dos fatos ocorridos no
plantão do dia 04/06/2012 Dentro do Centro
Cirúrgico devido a falta de uma caixa de implantes
com instrumentais, resolve:

Nomear Comissão de Sindicância com os servidores
abaixo relacionados para no prazo de 30 (trinta) dias
apurar os fatos:

- Presidente: Maria Angélica Bergamini dos
Passos – C.F. 38.836;

- Membro: Aparecida Valéria Percu de Oliveira –
C.F. 28.362;

- Membro: Maria Aparecida de Souza – C.F.
10.112;

- Secretaria: Maria Clélia Ribeiro de Figueiredo –
C.F. 18.021;

PORTARIA INTERNA N. º 024/2012-SS03.
O Dr. Eric Brito Correa, Gestor do Departamento

de Administração do H.M.U. da Secretaria da Saúde
– Prefeitura de Guarulhos, no uso de suas
atribuições legais, resolve:

Solicitar  retificação da Portaria Interna nº 19/12-
SS03 de 31/05/2012, P.A 31.897/12 referente ao nome
do membro, onde consta Membro: Deise Cecília
Almeida Jecks – C.F. 31.694; deve constar Dayse
Cecília Almeida Jecks – C. F. 31.694.

PORTARIA n° 067/2012 – SE
A Secretária Municipal de Educação Professora

Neide Marcondes Garcia, no uso de suas atribuições
legais e considerando o constante no Processo
Administrativo nº. 51327/2011,

RESOLVE:
Art. 1º - Convalidar a Por tar ia nº 58/2012-SE,

prorrogando por 30 (trinta) dias seus efeitos para

conclusão dos trabalhos da Comissão Sindicante.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de

sua publicação.
PORTARIA n° 068/2012 – SE

A Secretária Municipal de Educação Professora
Neide Marcondes Garcia, no uso de suas atribuições
legais e considerando o constante no Processo
Administrativo nº. 51329/2011,

RESOLVE:
Art. 1º - Convalidar a Por taria nº 059/2012-SE,

prorrogando por 30 (trinta) dias seus efeitos para
conclusão dos trabalhos da Comissão Sindicante.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

PORTARIA n° 069/2012 – SE
A Secretária Municipal de Educação Professora

Neide Marcondes Garcia, no uso de suas atribuições
legais e considerando o constante no Processo
Administrativo nº. 51330/2011,

RESOLVE:
Art. 1º - Convalidar a Por taria nº 060/2012-SE,

prorrogando por 30 (trinta) dias seus efeitos para
conclusão dos trabalhos da Comissão Sindicante.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

DEPARTAMENTO DE ORIENTAÇÕES
EDUCACIONAIS E PEDAGÓGICAS
EXTRATO DE CONVÊNIOS
Termo de Rerratificação: 001-29.124/2012-SE
Processo Administrativo nº: 13193/2012-SE
Concedente: Prefeitura de Guarulhos
Convenente: Associação Brasileira de Difusão do
Livro – ABDL
Objeto: Constitui objeto do presente Convênio a
cooperação técnica e financeira visando oportunizar
aos profissionais do Quadro do Magistério e aos alunos
da Rede Municipal de Guarulhos, meios de incentivo
à prática da leitura através da aquisição de títulos de
seu interesse com os Credilivros e com a Notinha
Legal, por ocasião do “3º Salão do Livro de Guarulhos”.
Assinatura: 25/06/2012
Finalidade: Retificação da Cláusula Décima-Primeira
– da Prestação de Contas, conforme segue:
Onde se lê:
A Prestação de Contas dos recursos financeiros
transferidos pelo CONCEDENTE e os de rendimentos
apurados em aplicações no mercado financeiro deverá
ser apresentada pela CONVENENTE em até (dias)
após o término da vigência deste instrumento, sendo
constituída das seguintes peças:
Leia-se:
A Prestação de Contas dos recursos financeiros
transferidos pelo CONCEDENTE e os de rendimentos
apurados em aplicações no mercado financeiro deverá
ser apresentada pela CONVENENTE em até 30 (trinta)
dias após o término da vigência deste instrumento,
sendo constituída das seguintes peças:

DEPARTAMENTO DE CONTROLE DA EXECUÇÃO
ORÇAMENTARIA DA EDUCAÇÃO
RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO
No Diário Oficial do Município de Guarulhos de 04/
04/2012, página 33, referente à ARP 1514/2012-SE:
ONDE SE LÊ:
Ascolan Comércio e Serviços Ltda ME
LEIA-SE:
Ascalon Comércio e Serviços Ltda ME

DESCLASSIFICAÇÃO POR NÃO APRESENTAÇÃO
DE AMOSTRAS:
PP 017/12-SE – PA 7367/12 – Itens 3 e 4
Empresa: MAGIL COMÉRCIO DE
ELETRODOMÉSTICOS LTDA.
CONVOCAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DE
AMOSTRAS, no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
ou seja, até 19/07/12.
PP 017/12-SE – PA 7367/12 - Item 3 – Ventilador de Mesa
Empresa: RF TEIXEIRA - ME
EXTRATOS DE CONTRATOS
Contrato: 31304/2012-SE PA: 55609/2011.
Contratante: P.G. Contratada: F. M. de Sousa

Comercial-EPP Objeto: Fornecimento de livros
de diversas áreas, autores e editoras Valor: R$
460.183,86 Vigência: 02 meses contados de sua
assinatura Assinatura: 29/06/2012
PROCESSO nº 155/2012
ARP nº 002314/2012-SE
PREGÃO PRESENCIAL nº 014/2012-SE
CONTRATANTE: Prefeitura de Guarulhos
CONTRATADA: Ascalon Comércio e Serviços Ltda-ME
OBJETO: Aquisição de Cortinas Persianas.
PRAZO: 12 meses, contados da data de sua assinatura
ASSINATURA: 11/07/2012
LOTE ÚNICO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

CRONOGRAMA PARA ENTREGA DE PRESTAÇÃO DE CONTAS - 2ª parcela/2012 (PROGRAMA DE
RECURSOS EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS - PRO-REDE E CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO

PARA O DESENVOLVIMENTO COMPLEMENTAR DO ENSINO PÚBLICO E GRATUITO - MODALIDADE
INFANTIL /ESPECIAL)

Dia 30 de julho de 2012 (2ª feira)
HORÁRIO Entidade Conveniada
Das 8h30às 10h00
CONSELHO ESCOLAR C.M.E. ADAMASTOR

CONSELHO ESCOLAR E.P.G. ALFREDO VOLPI
CONSELHO ESCOLAR E.P.G. ÁLVARES DE AZEVEDO
CONSELHO ESCOLAR E.P.G. ÁLVARO MESQUITA
CONSELHO ESCOLAR E.P.G. AMADEU PEREIRA LIMA
CONSELHO ESCOLAR E.P.G. AMADOR BUENO
CONSELHO ESCOLAR E.P.G. AMÉLIA DUARTE DA SILVA
CONSELHO ESCOLAR E.P.G. ANÍSIO TEIXEIRA
CONSELHO ESCOLAR E.P.G. ANITA MALFATI
CONSELHO ESCOLAR E.P.G. ANSELMO DUARTE
CONSELHO ESCOLAR E.P.G. ANTÔNIO GONÇALVES DIAS
CONSELHO ESCOLAR E.P.G. ASSIS FERREIRA
CONSELHO ESCOLAR E.P.G. BARBARA ANDRADE TENÓRIO DE LIMA
CONSELHO ESCOLAR E.P.G. BENEDITO VICENTE DE OLIVEIRA
CONSELHO ESCOLAR E.P.G. BRAGUINHA
CONSELHO ESCOLAR E.P.G. CANDIDO PORTINARI
CONSELHO ESCOLAR E.P.G. CARLOS DRUMMOND DE ANDRADE
CONSELHO ESCOLAR E.P.G. CARLOS FRANCHIN, VEREADOR
CONSELHO ESCOLAR E.P.G. CARMEN MIRANDA
CONSELHO ESCOLAR E.P.G. CAROLINA MARIA DE JESUS
CONSELHO ESCOLAR E.P.G. CASIMIRO DE ABREU
CONSELHO ESCOLAR E.P.G. CASSIANO RICARDO
CONSELHO ESCOLAR E.P.G. CASTRO ALVES
CONSELHO ESCOLAR E.P.G. CELSO FURTADO
CONSELHO ESCOLAR E.P.G. CERQUEIRA CÉSAR
CONSELHO ESCOLAR E.P.G. CHICO MENDES
CONSELHO ESCOLAR E.P.G. CHIQUINHA GONZAGA
CONSELHO ESCOLAR E.P.G. CLEMENTINA DE JESUS
CONSELHO ESCOLAR E.P.G. CORA CORALINA
CONSELHO ESCOLAR E.P.G. CRISPINIANO SOARES
CONSELHO ESCOLAR E.P.G. D’ALMEIDA BARBOSA
CONSELHO ESCOLAR E.P.G. DA EMILIA
CONSELHO ESCOLAR E.P.G. DALVA MARINA RONCHI MINGOSSI, PROFESSORA

HORÁRIO Entidade Conveniada
Das 10h00 às 11h30

CONSELHO ESCOLAR E.P.G. DARCY RIBEIRO
CONSELHO ESCOLAR E.P.G. DJANIRA DA MOTA E SILVA
CONSELHO ESCOLAR E.P.G. DOLORES GILABEL HERNANDES POMPEO
CONSELHO ESCOLAR E.P.G. DONA BENTA
CONSELHO ESCOLAR E.P.G. DORCELINA DE OLIVEIRA FOLADOR
CONSELHO ESCOLAR E.P.G. DORIVAL CAYMMI
CONSELHO ESCOLAR E.P.G. EDSON NUNES MALECKA, PROFESSOR
CONSELHO ESCOLAR E.P.G. ELIS REGINA
CONSELHO ESCOLAR E.P.G. ÉRICO VERÍSSIMO
CONSELHO ESCOLAR E.P.G. EUCLIDES DA CUNHA
CONSELHO ESCOLAR E.P.G. EUGÊNIO CELESTE FILHO
CONSELHO ESCOLAR E.P.G. EVANIRA VIEIRA ROMÃO
CONSELHO ESCOLAR E.P.G. FAUSTINO RAMALHO, VEREADOR
CONSELHO ESCOLAR E.P.G. FELICIO MARCONDES
CONSELHO EDUCACIONAL C.M.I.L. FERNANDO PESSOA
CONSELHO ESCOLAR E.P.G. FRANCISCO ANTUNES FILHO
CONSELHO ESCOLAR E.P.G. GABRIEL JOSÉ ANTONIO, CAPITÃO
CONSELHO ESCOLAR E.P.G. GABRIELA MISTRAL
CONSELHO ESCOLAR E.P.G. GIANFRANCESCO GUARNIERE
CONSELHO ESCOLAR E.P.G. GILMAR LOPES, VEREADOR
CONSELHO ESCOLAR E.P.G. GIOVANI ANGELINI
CONSELHO ESCOLAR E.P.G. GLORINHA PIMENTEL
CONSELHO ESCOLAR E.P.G. GONZAGUINHA
CONSELHO ESCOLAR E.P.G. GRACILIANO RAMOS
CONSELHO ESCOLAR E.P.G. GRACIRA MARCHESI TRAMA, PROFESSORA
CONSELHO ESCOLAR E.P.G. HEITOR MAURÍCIO DE OLIVEIRA, DOUTOR
CONSELHO ESCOLAR E.P.G. HELENA ANTIPOFF
CONSELHO ESCOLAR E.P.G. HERALDO EVANS
CONSELHO ESCOLAR E.P.G. HERBERT DE SOUZA - BETINHO
CONSELHO ESCOLAR E.P.G. INEZ RIZZATTO RODRIGUES
CONSELHO ESCOLAR E.P.G. IONE GONÇALVES DE OLIVEIRA DE CONTI, PROFESSORA
CONSELHO ESCOLAR E.P.G. IZOLINA ALVES DAVID
CONSELHO ESCOLAR E.P.G. JEAN PIAGET

HORÁRIO Entidade Conveniada
Das 13h30 às 15h00

CONSELHO ESCOLAR E.P.G. JEANETE BEAUCHAMP, PROFESSORA
CONSELHO ESCOLAR E.P.G. JOÃO ÁLVARES, PADRE
CONSELHO ESCOLAR E.P.G. JOÃO BALBINO FILHO
CONSELHO ESCOLAR E.P.G. JOÃO GUIMARÃES ROSA
CONSELHO ESCOLAR E.P.G. JOCYMARA DE FALCHI JORGE
CONSELHO ESCOLAR E.P.G. JORGE AMADO
CONSELHO ESCOLAR E.P.G. JOSAFÁ TITO FIGUEIREDO
CONSELHO ESCOLAR E.P.G. JOSÉ CARLOS DA SILVA, PROFESSOR
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CONSELHO ESCOLAR E.P.G. JOSÉ JORGE PEREIRA
CONSELHO ESCOLAR E.P.G. JOSÉ MAURICIO DE OLIVEIRA, DOUTOR
CONSELHO ESCOLAR C.M.E. JÚLIO FRACALANZA
CONSELHO ESCOLAR E.P.G. LINO FERREIRA DE OLIVEIRA
CONSELHO ESCOLAR C.M.E.I.L. LUÍS DE CAMÕES
CONSELHO ESCOLAR E.P.G. LUIZA DO NASCIMENTO OTERO
CONSELHO ESCOLAR E.P.G. MACHADO DE ASSIS
CONSELHO ESCOLAR E.P.G. MANOEL BOMFIM
CONSELHO ESCOLAR E.P.G. MANOEL DE PAIVA, PADRE
CONSELHO ESCOLAR E.P.G. MANOEL REZENDE DA SILVA
CONSELHO ESCOLAR E.P.G. MANUEL BANDEIRA
CONSELHO ESCOLAR E.P.G. MARFILHA BELLOTI GONÇALVES
CONSELHO ESCOLAR E.P.G. MARIAZINHA REZENDE FUSARI
CONSELHO ESCOLAR E.P.G. MARIO LAGO
CONSELHO ESCOLAR E.P.G. MARIO QUINTANA
CONSELHO ESCOLAR E.P.G. MARLENE APARECIDA DE CARVALHO MARTINS,
PROFESSORA
CONSELHO ESCOLAR E.P.G. MARTINS PENA
CONSELHO ESCOLAR E.P.G. MAURO ROLDÃO NETO
CONSELHO ESCOLAR E.P.G. MILTON LUIZ ZILLER, PROFESSOR
CONSELHO ESCOLAR E.P.G. MONICA APARECIDA MOREDO
CONSELHO ESCOLAR E.P.G. MONTEIRO LOBATO
CONSELHO ESCOLAR E.P.G. MOREIRA MATOS
CONSELHO ESCOLAR E.P.G. NADJA MARIA SEABRA SANTOS, PROFESSORA
CONSELHO ESCOLAR E.P.G. NAZIRA ABBUD ZANARDI
CONSELHO ESCOLAR E.P.G. NELSON DE ANDRADE
CONSELHO ESCOLAR E.P.G. NOEL ROSA

HORÁRIO Entidade Conveniada
Das 15h00 às 16h30

CONSELHO ESCOLAR E.P.G. OLAVO BILAC
CONSELHO ESCOLAR E.P.G. PATRICIA GALVÃO-PAGÚ
CONSELHO ESCOLAR E.P.G. PAULO AUTRAN
CONSELHO ESCOLAR E.P.G. PAULO FREIRE
CONSELHO ESCOLAR E.P.G. PEDRINHO E NARIZINHO
CONSELHO ESCOLAR E.P.G. PEDRO GERALDO BARBOSA
CONSELHO ESCOLAR E.P.G. PERACIO GRILLI, PASTOR
CONSELHO ESCOLAR E.P.G. PERSEU ABRAMO
CONSELHO ESCOLAR E.P.G. PIXINGUINHA
CONSELHO ESCOLAR E.P.G. PROCÓPIO FERREIRA
CONSELHO ESCOLAR E.P.G. RACHEL DE QUEIROZ
CONSELHO ESCOLAR E.P.G. RAUL CORTEZ
CONSELHO ESCOLAR E.P.G. SEBASTIÃO LUIZ DA FONSECA, PASTOR
CONSELHO ESCOLAR E.P.G. SELMA COLALILLO MARQUES
CONSELHO ESCOLAR E.P.G. SIQUEIRA BUENO
CONSELHO ESCOLAR E.P.G. SITIO DO PICA PAU AMARELO
CONSELHO ESCOLAR E.P.G. SOPHIA FANTAZZINI CECCHINATO
CONSELHO ESCOLAR E.P.G. SVAA EVANS, VEREADOR
CONSELHO ESCOLAR E.P.G. TARSILA DO AMARAL
CONSELHO ESCOLAR E.P.G. TERESINHA MIAN ALVES, PROFESSORA
CONSELHO ESCOLAR E.P.G. TIA CARMELA
CONSELHO ESCOLAR E.P.G. TIA NASTÁCIA
CONSELHO ESCOLAR E.P.G. TIZUKO SAKAMOTO
CONSELHO ESCOLAR E.P.G. TOM JOBIM
CONSELHO ESCOLAR E.P.G. UNDINA CAPELLARI NUNES, MISSIONÁRIA
CONSELHO ESCOLAR E.P.G. VICENTE FERREIRA SILVEIRA, DOUTOR
CONSELHO ESCOLAR E.P.G. VINICIUS DE MORAES
CONSELHO ESCOLAR E.P.G. VIRGILINA SERRA DE ZOPPI
CONSELHO ESCOLAR E.P.G. VISCONDE DE SABUGOSA
CONSELHO ESCOLAR E.P.G. WILSON PEREIRA DA SILVA, PROFESSOR
CONSELHO ESCOLAR E.P.G. ZÉLIA GATTAI
CONSELHO ESCOLAR E.P.G. ZILDA FURINI FANGANIELLO
CONSELHO ESCOLAR E.P.G. ZULMA CASTANHEIRA DE OLIVEIRA, PROFESSORA

Dia 31 de julho de 2012 (3ª feira)
HORÁRIO Entidade Conveniada
Das 8h30 às 10h00

CONSELHO ESCOLAR E.P.G. ZUMBI DOS PALMARES
CONSELHO ESCOLAR E.P.G. ZUZU ANGEL
CONSELHO EDUCACIONAL C.E.U. GUARULHOS - PIMENTAS
CONSELHO EDUCACIONAL C.E.U. GUARULHOS - PONTE ALTA
CONSELHO EDUCACIONAL C.E.U. PRESIDENTE DUTRA
CONSELHO EDUCACIONAL C.E.U. VILA PARAÍSO - ALVORADA
ABIS - ALIANÇA BRASILEIRA PELA INCLUSÃO SOCIAL
ADESC - ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL E SOCIAL
DO CABUÇU
AGAM I E II - ASSOCIAÇÃO GUARULHENSE DE AMPARO AO MENOR
ALLAN KARDEC - INSTITUTO ALLAN KARDEC - ALICE PEREIRA
AMAA I E II - ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES PARA DESENVOLVIMENTO
DO ÁGUA AZUL
AMIGOS DOS PIMENTAS - ASSOCIAÇÃO AMIGOS DE BAIRRO DOS PIMENTAS
AMOR AO PRÓXIMO - CASA AMOR AO PRÓXIMO
ANÁLIA FRANCO I E II - NÚCLEO ASSISTENCIAL ANALIA FRANCO
APAE I E II - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPICIONAIS DE GUARULHOS
BATUÍRA I, II E III - NÚCLEO BATUÍRA - SERVIÇO DE PROMOÇÃO DA FAMÍLIA
BENEFICENTE NOVA VIDA - ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE NOVA VIDA
BEZERRA DE MENEZES - GRUPO ESPÍRITA DOUTOR BEZERRA DE MENEZES
BOM PASTOR - ASSISTÊNCIA UNIVERSAL BOM PASTOR
BRASIL VIVO - CENTRO SOCIAL BRASIL VIVO
CAMINHOS DA ESPERANÇA - ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL E SOCIAL
CAMINHOS ESPERANÇA
CASA DA MÃE OPERÁRIA
CRIANÇA FELIZ - ASSOCIAÇÃO RECANTO DA CRIANÇA FELIZ
FAMILIA CRISTÃ - ASSOCIAÇÃO SOCIEDADE FAMILIA CRISTÃ
GIRASSOL I E II - NÚCLEO SOCIAL DO PARQUE SÃO MIGUEL GIRASSOL
IRMÃ DIRCE - ASSOCIAÇÃO ESPÍRITA DISCIPULOS DO EVANGELHO -
CRECHE LAR IRMÃ DIRCE

HORÁRIO Entidade Conveniada
Das 10h00 às 11h30

IRMÃ ELEONORA - ASSOCIAÇÃO JARDIM IRMÃ ELEONORA
JESUS MENINO - INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL JESUS MENINO
JOANA D’ARC - NÚCLEO BENEFICENTE JOANA D’ARC
MÃES DOS PIMENTAS - ASSOCIAÇÃO FILANTRÓPICA DE MÃES DOS PIMENTAS
MÃES NOVO RECREIO I E II - CLUBE DE MÃES NOVO RECREIO
MIKAIL - NUCLEO CULTURAL DO PARQUE MIKAIL - NCPM
MOTRIS I, II E III - ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO DE TRABALHADORES PARA INCLUSÃO
SOCIAL
N. SRA. AP. COCAIA - SERVIÇO PROMOCIONAL DA PARÓQUIA N. SRA. AP. DO COCAIA
N. SRA. DAS DORES - OBRA SOCIAL INSTITUTO NOSSA SENHORA DAS DORES
N. SRA. DE FÁTIMA - ASSOCIAÇÃO CARITATIVA DA PARÓQUIA NOSSA SENHORA DE
FÁTIMA
PQ UIRAPURU - ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL E SOCIAL DO PARQUE UIRAPURU E
REGIÃO
SANTA EMILIA - ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA SANTA EMILIA
SANTA ROSÁLIA - INSTITUTO SANTA ROSÁLIA
SANTO ALBERTO MAGNO - CENTRO SOCIAL DA PARÓQUIA SANTO ALBERTO MAGNO
SÃO FRUTUOSO - ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO FRUTUOSO
SÃO GABRIEL - NÚCLEO CULTURAL SÃO GABRIEL
SÃO GERALDO - ASSOCIAÇÃO SOS FAMÍLIA SÃO GERALDO
SÃO JOÃO BATISTA I, II, III, IV E V - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÃO JOÃO BATISTA
SÃO PEDRO APÓSTOLO - CLUBE DE MÃES SÃO PEDRO APÓSTOLO
SEMENTE DO AMANHÃ I E II - ASSOCIAÇÃO SEMENTE DO AMANHÃ
SITIO DOS MORROS I, II E III - NÚCLEO DE AÇÃO COMUNITÁRIA SITIO DOS MORROS
STELLA MARIS - CONGREGAÇÃO DAS FILHAS DE NOSSA SENHORA STELLA MARIS

TIO TENÓRIO - NÚCLEO COMUNITÁRIO SOCIAL TIO TENÓRIO
UMPI I, II, III, IV E V - UNIÃO DOS MORADORES DO BAIRRO DO PIMENTAS
VAMOS EDUCAR - INSTITUTO DE SOLIDARIEDADE VAMOS EDUCAR
VILA IZILDINHA - CENTRO EDUCACIONAL VILA IZILDINHA - JARDIM JACY

Obs.: 1 - A prestação de contas será realizada junto à Secretaria de Educação, sito na Rua Claudino
Barbosa, 313 - Andar Térreo - Macedo - Guarulhos/SP, nas datas e horários estabelecidos no Cronograma.

2 - A prestação de contas deverá ser entregue em envelope ou caixa lacrada, com identificação externa
da conveniada, para a qual será entregue protocolo de recebimento sujeito à conferência.

3 - Os documentos originais deverão ser retirados na Secretaria de Educação, nos dias 09 e 10 de agosto
de 2012, no mesmo local onde se deu a entrega da prestação de contas e na mesma ordem do cronograma,
sendo o dia 09 de agosto para as conveniadas que entregaram a prestação de contas no dia 30 de julho e o dia
10 para as conveniadas que entregaram a prestação de contas no dia 31 de julho.

4 - Deverá comparecer apenas o responsável pela prestação de contas.

PORTARIA N° 003/2012-SH
de 05 de julho de 2012

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO,
ORLANDO FANTAZZINI, no uso de suas atribuições
legais e considerando o contido no Processo
Administrativo Nº 37.139/2012

SECRETARIA DE HABITAÇÃO RESOLVE:
1 – Constituir Comissão de Sindicância para apurar

os fatos contidos no processo administrativo acima
mencionado, composta pelos seguintes servidores:

Presidente: Evanilde Piton
Membros : Silvana José Benevenuto
Fabiana Rodrigues de Freitas
Secretária : Mariza Aparecida Eloy
2 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE GUARULHOS
Comunicado 021/2012 – CMDCA

O CMDCA - Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Guarulhos, no uso de
suas atribuições legais, em virtude da IX Conferência Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente a ser
realizada em 11/07/12 em Brasília, torna público à população em geral a relação de delegados deste Município.

- VIII Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Guarulhos
Delegados Representação
Adriane de Oliveira Cruz Fórum Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
Amanda Gomes da Silva Projeto Meninos e Meninas de Rua
Carmen Lastiri Huarriz CMDCA
Carolina Macedo Back CMDCA
Evanice de Siqueira Silva Vasconcelos Conselho Tutelar - Pimentas
Fabiana C. Dametto Campagnucci UnG (estudante)
Gislene Rebouças da Costa SDAS
João Neto da Cunha CMDCA
José Carlos Muniz Conselho Municipal de Saúde
Lucia Soares de Souza Oliveira CRAS Cumbica
Luzinete Jacinto da Silva CREAS
Maria José de Barros de Jesus Conselhos Setoriais
Maria Zélia de Brito Conselhos Setoriais
Marli C. P. Nóbrega Pastoral da Criança
Nivaldo Gomes UnG (estudante)
Núbia Lima Conceição dos Reis Sociedade Civil
Roselito dos Santos Silva Conselho Tutelar - Cumbica
Selma Judite da Silva Conselho Gestor do CRAS
Sueli Aparecida Marques Domingos Conselho Tutelar - São João/Bonsucesso
Suplente
Aparecida Margarete Isabel de Camargo CMDCA
Adolescentes
Cristiane Lima Escola Pública
Estefani Siqueira de Vasconcelos Escola Pimentas II e Força Jovem
Janaína Aparecida da Silva Fortes CRAS Nova Cidade
José Wiquison Silva dos Santos Casa de Convivência
Nicolas Nogueira da Silva Escola Pública
Sara Ferreira Lima Escola Pimentas II
Suplentes
Giovani Rente Paulino ASBRAD
Rodolfo Ferreira da C. e Silva Projeto Meninos e Meninas de Rua
Observadora
Sarah Mello de Oliveira Sociedade Civil

- IX Conferência Estadual dos Direitos da
Criança e Adolescente

Delegados
Amanda Gomes da Silva
Evanice de Siqueira Silva Vasconcelos
Suplente
Roselito Santos Silva
Adolescente
José Wiquison Silva dos Santos
Suplente
Estefani de Siqueira Vasconcelos
- IX Conferência Nacional dos Direitos da

Criança e do Adolescente
Delegada
Estefani de Siqueira Vasconcelos
Suplente
Evanice de Siqueira Silva Vasconcelos

Comunicado 022/2012– CMDCA
O CMDCA - Conselho Municipal dos Direitos

da Criança e do Adolescente de Guarulhos, no uso
de suas atribuições conferidas pelas leis: Lei Orgânica
Municipal, Leis Municipais 3802 de 16/06/91 e 4341
de 14/08/92 e Lei Federal 8069/90 – Estatuto da Criança
e do Adolescente, comunica que decorridos 30 dias
do afastamento da Conselheira Tutelar Sueli Silva
Dulcídio, sem renovação da licença, considera o seu
desligamento definitivo por abandono do cargo à contar
de 12/07/2012, assumindo o mandato a Conselheira
Tutelar MÁRCIA LIRA JACUNDINO, em exercício
no Conselho Tutelar da Região São João/Bonsucesso,
situado a Rua Nova York, n.º 05, Jd. Presidente Dutra.

Comunicado 023/2012– CMDCA
O CMDCA - Conselho Municipal dos Direitos da

Criança e do Adolescente de Guarulhos, no uso de
suas atribuições conferidas pelas leis: Lei Orgânica
Municipal, Leis Municipais 3802 de 16/06/91 e 4341 de
14/08/92 e Lei Federal 8069/90 – Estatuto da Criança e
do Adolescente, retifica à população em geral, que a
Posse dos Conselheiros de Direito do CMDCA ocorrerá
em 18/07/12 às 09:00 horas no Auditório do Paço
Municipal, sito à Av. Bom Clima, 90 - Jd. Bom Clima.

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL

Edital de Retificação nº 07/2012
O CMAS – Conselho Municipal de Assistência Social

de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais, vem
comunicar a seguinte retificação na Resolução 529-
CMAS, publicada no Diário Oficial nº 045, em 19/06/
2012, por ter saído com incorreções, devendo ser
considerado o que segue:

Onde se lê:
Artigo 1º  – Aprovar os aditamentos a serem

financiados como contrapartida por meio do FMAS-
Fundo Municipal de Assistência Social, para
fortalecimento dos serviços de acolhimento
institucional para idosos.

Artigo 4º – A celebração destes aditamentos fica
condicionada ao disposto na Resolução Conjunta 23/
2011-CMAS e CMDCA.

Leia-se:
Artigo 1º – Aprovar os convênios a serem

financiados por meio do FMAS-Fundo Municipal de
Assistência Social, para fortalecimento dos serviços
de acolhimento institucional para idosos.

Artigo 4º – A celebração destes convênios fica
condicionada ao disposto na Resolução Conjunta 23/
2011-CMAS e CMDCA.

RESOLUÇÃO Nº 531-CMAS
O CMAS - Conselho Municipal de Assistência Social

de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais, e
considerando:

– o disposto na Política Nacional de Assistência
Social e a NOB/SUAS - Norma Operacional Básica do
Sistema Único de Assistência Social que normatiza
as ações a serem executadas no âmbito da Assistência
Social em todos os níveis de governo;

– a definição institucional do CMAS enquanto órgão
de Controle Social do desenvolvimento das ações de
assistência social definida pela Política Nacional de
Assistência Social e a NOB/SUAS - Norma Operacional
Básica do Sistema Único de Assistência Social;

– a garantia de prover a qualidade do atendimento
dos serviços prestados na rede potencializadora da
Assistência Social no Município ;

o ofício nº 52/2012 -SAS 01.07;
a deliberação tomada em reunião ordinária de

06.07.2012
RESOLVE:

Artigo 1° - Aprovar a Prestação de Contas do
Primeiro Semestre do ano 2012 - recursos
Estaduais (processo 045/2011 - DRADS Guarulhos)
dos relatórios circunstanciados, relatórios de
Execução Financeira, Relatório Circunstanciado de
atividades – semestral- ref. Execução dos Programas
da Rede de Proteção Básica e Especial primeiro
semestre 2012 .

Artigo 2º – Esta Resolução entra em vigor com
efeitos retroativos a 06.07.2012, revogadas as
disposições em contrário.

RESOLUÇÃO Nº 532-CMAS
O CMAS - Conselho Municipal de Assistência Social

de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais, e
considerando:

– o disposto na Política Nacional de Assistência
Social e a NOB/SUAS - Norma Operacional Básica do
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Sistema Único de Assistência Social que normatiza
as ações a serem executadas no âmbito da Assistência
Social em todos os níveis de governo;

– a definição institucional do CMAS enquanto órgão
de Controle Social do desenvolvimento das ações de
assistência social definida pela Política Nacional de
Assistência Social e a NOB/SUAS - Norma Operacional
Básica do Sistema Único de Assistência Social;

– a garantia de prover a qualidade do atendimento
dos serviços prestados na rede potencializadora da
Assistência Social no Município;

– o ofício nº 55/2012 -SAS 01.07;
– a deliberação tomada em reunião ordinária de

06.07.2012.
RESOLVE:

Artigo 1° - Aprovar as Alterações do PMAS 2011 –
Execução Financeira do PMAS – Julho a Dezembro
de 2011 e Previsão Orçamentária para 2012.

Artigo 2º – Esta Resolução entra em vigor com
efeitos retroativos a 06.07.2012, revogadas as
disposições em contrário.

RESOLUÇÃO Nº 533 - CMAS
O CMAS - Conselho Municipal de Assistência Social

de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais e
considerando:

– o disposto na Política Nacional de Assistência
Social e a NOB/SUAS - Norma Operacional Básica do
Sistema Único de Assistência Social que normatiza
as ações a serem executadas no âmbito da Assistência
Social em todos os níveis de governo;

– a definição institucional do CMAS enquanto órgão
de Controle Social do desenvolvimento das ações de
assistência social definida pela Política Nacional de
Assistência Social e a NOB/SUAS - Norma Operacional
Básica do Sistema Único de Assistência Social;

- a Instrução Normativa da Secretaria Nacional de
Assistência Social do MDS - Ministério do
Desenvolvimento Social e Combate a Fome que
estabelece regras para preenchimento do
Demonstrativo SUAS WEB ref. Prestação de contas
do ANO DE 2011 dos recursos federais no sistema
SUASWEB;

- os dados fornecidos pelo FMAS - Fundo Municipal
de Assistência Social através do Ofício nº 54/2012-

SAS 01.07
- a deliberação em reunião ordinária de 06.07.2012;

RESOLVE:
Artigo 1° - Aprovar as informações do

Demonstrativo SUAS WEB ref. Prestação de contas
do ano de 2011 dos recursos federais a serem
lançadas no SUAS WEB - ref. Repasse de recursos
federais no ano de 2011 através do FMAS - Fundo
Municipal de Assistência Social já tornados públicos
através da resolução 468 e 469-CMAS publicadas no
Boletim Oficial PMG nº 090/10 de 03/12/2010 e 092
de 10/12/2010 respectivamente.

Artigo 2º - Esta resolução entra em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

RESOLUÇÃO Nº 534-CMAS
O CMAS-Conselho Municipal de Assistência Social

de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais, em
atendimento ao que está previsto na Lei Federal 8742/
93-Lei Orgânica de Assistência Social e na Lei Municipal
5052/97 , considerando :

- O disposto na Política Nacional de Assistência
Social e a NOB/SUAS - Norma Operacional Básica do
Sistema Único de Assistência Social que normatiza
as ações a serem executadas no âmbito da Assistência
Social em todos os níveis de governo;

- A definição institucional do CMAS enquanto órgão
de Controle Social do desenvolvimento das ações de
assistência social definida pela Política Nacional de
Assistência Social e a NOB/SUAS - Norma Operacional
Básica do Sistema Único de Assistência Social;

- A garantia de prover a qualidade do atendimento
dos serviços prestados na rede potencializadora da
Assistência Social no Município;

- Ofício DRADS/SPN nº 170/12;
- e conforme deliberação tomada em reunião

ordinária de 06/07/2012.
RESOLVE:

Artigo 1º - Aprovar o Aditamento do plano de trabalho
Liberdade Assistida financiado com recursos estaduais
através do FMAS - Fundo Municipal de Assistência
Social, no exercício de 2012.

Artigo 2º - A celebração deste aditamento fica
condicionada ao disposto na Resolução 509/2011-CMAS.

Requerente BENEDITO DE ALMEIDA
Assunto: ISENÇÃO DE IPTU EXERCÍCIO 2011
Relator: Manoel Marcelo Camargo de Laet
Situação: RETIRADO DE PAUTA a pedido do relator.
Processo  25662/2010-PAT
Requerente SÉRGIO JOSÉ CLAUDINO CHAVEIRO ME
Assunto: CANCELAMENTO DE DÉBITO INSCRITO
EM DÍVIDA ATIVA (RECIBO 2009 250 61855)
Relator: Viviane Alves Machado
Situação: RETIRADO DE PAUTA a pedido do relator.
Processo  30153/2010-PAT
Requerente IRONILDO CAVALCANTI AMORIM
Assunto: CANCELAMENTO DE DÉBITO INSCRITO
EM DÍVIDA ATIVA RECIBO 1994.002.30974
Relator: Viviane Alves Machado
Situação: RETIRADO DE PAUTA a pedido do relator.
Processo  43816/2010-PAT
Requerente MARIA PINHEIRO DE OLIVEIRA
Assunto: ISENÇÃO DE IPTU EXERCÍCIO 2011
Relator: Viviane Alves Machado
Situação: RETIRADO DE PAUTA a pedido do relator.
Processo  63159/2010-PAT
Requerente I PARK ESTACIONAMENTOS LTDA
Assunto: AUTO DE INFRAÇÃO 71347
CANCELAMENTO
Relator: José Roberto Lapetina
Acordão nº: 299/ 2012-JRF
Extrato de Acórdão:Votação unânime. Conhecido do
recurso e, no mérito, NEGADO PROVIMENTO
conforme decisão exarada nos autos.
Processo  2361/2011-PAT
Requerente IRMA MARINHO DE SOUZA
Assunto: CANCELAMENTO RECIBO 2011.002.0173013
Relator: Manoel Marcelo Camargo de Laet
Situação: RETIRADO DE PAUTA a pedido do relator.
Processo  2373/2011-PAT
Requerente ANTONIO LUIZ MOREIRA
Assunto: REVISÃO DO VALOR VENAL
Relator: Viviane Alves Machado
Situação: RETIRADO DE PAUTA a pedido do relator.
Processo  2620/2011-PAT
Requerente ZINILDA DE JESUS BRITO
BUTKERAITES
Assunto: REVISÃO DO VALOR VENAL
Relator: Viviane Alves Machado
Situação: RETIRADO DE PAUTA a pedido do relator.
Processo  4197/2011-PAT
Requerente GLADISTON EDIE DE PAULA
Assunto: RECURSO DE AUTO DE MULTA RECIBO
2010.250.071325
Relator: José Roberto Lapetina
Acordão nº: 300/ 2012-JRF
Extrato de Acórdão:Votação unânime. NEGADO
PROVIMENTO nos termos do Acórdão nº 300/2012 JRF.
Processo  29208/2011-PAT
Requerente ANDERSON AYME AMÂNCIO DA SILVA
Assunto: NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR 75425-
PRORROGAÇÃO DE PRAZO
Relator: José Roberto Lapetina
Acordão nº: 301/ 2012-JRF
Extrato de Acórdão:Votação unânime. CONVERTIDO EM
DILIGÊNCIA nos termos do Acórdão nº 301/2012 JRF.

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
FINANCEIRO

CONVOCAÇÃO
Remanejamento de 80 (oitenta) vagas de táxi

nos termos do Decreto Municipal nº 29.770, de
06 de março de 2012.

A Secretaria Municipal de Transportes e Trânsito,
por meio da Comissão Especial nomeada através da
Portaria nº004/2012 – STT, publicada no D.O.M em
13/03/2012, torna público aos interessados que, em
descumprimento ao prazo estipulado no artigo 4º, III,
a, do Decreto Municipal 29.770/12, expirado em 11/
07/2012, o permissionário ABEL DE LESSA, nº 001,
está desclassificado do lote 01 (táxi comum) do
processo seletivo. Fica convocado o permissionário
RENATO AMADO LIMA, nº 292, 1º classificado da
lista de espera, no prazo improrrogável de 60
(sessenta) dias a contar desta publicação, a apresentar
o veículo para inspeção veicular e regularização da
documentação, nos termos do artigo 4º, III, do Decreto
Municipal nº 29.770/12.
Guarulhos, 12 de julho de 2012
Daniel Bulha de Carvalho
Jair Alexandre Gonçalves
Rogério Barbosa Gonçalves da Silva

JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE
INFRAÇÕES DE TRANSPORTES – JARIT

ATA DE JULGAMENTO DA 9ª SESSÃO
ORDINÁRIA DA JUNTA ADMINISTRATIVA DE
RECURSOS DE INFRAÇÕES DE TRANSPORTES
– JARIT, REALIZADA EM 05/06/12.

Às 09 horas do dia 06 de junho do ano de dois mil e
doze, nesta cidade de Guarulhos, nas dependências
da Secretaria de Transportes e Trânsito, reuniu-se a
Junta Administrativa de Recursos de Infrações de
Transportes – JARIT para realizar a Nona Reunião
Ordinária do corrente ano, sob a Presidência do Sr.
Jair Alexandre Gonçalves, secretariado pela Srª Eliana
Aparecida Pontes e com a presença dos membros:
Donizeti Aparecido Verardo, José Monteiro Gonçalves,
Sidnei Soares, Sival Ildon Gonçalves e Wilson de
Souza Santos. Na ordem do dia foram apreciados 06
(seis) processos, 02 (dois) julgados como
DEFERIDOS, conforme segue: Proc. 18194/12 Req.
Jose Fabio Tavares de Lima; Proc. 24104/12 Req.
Emerson dos Santos Santana, 04 (quatro) julgados
como INDEFERIDOS, conforme segue: Proc. 17841/
12 Req. Empresa de Ônibus Guarulhos SA; Proc.
17842/12 Req. Empresa de Ônibus Guarulhos SA;
Proc. 28640/12 Req. Carlos Alberto Peres; Proc. 28668/
12 Req. Carlos Alberto Peres, devendo os respectivos
autos de infração ser regularizados no prazo de 15

(quinze) dias desta data, ou ser interposto recurso
em segunda instância no mesmo período, sob pena
de inscrição do(s) débito(s) em dívida ativa.

ATA DE JULGAMENTO DA 10ª SESSÃO
ORDINÁRIA DA JUNTA ADMINISTRATIVA DE
RECURSOS DE INFRAÇÕES DE TRANSPORTES
– JARIT, REALIZADA EM 12/06/12.

Às 09 horas do dia 12 de junho do ano de dois mil e
doze, nesta cidade de Guarulhos, nas dependências
da Secretaria de Transportes e Trânsito, reuniu-se a
Junta Administrativa de Recursos de Infrações de
Transportes – JARIT para realizar a Décima Reunião
Ordinária do corrente ano, sob a Presidência do Sr.
Jair Alexandre Gonçalves, secretariado pela Srª Eliana
Aparecida Pontes e com a presença dos membros:
Donizeti Aparecido Verardo, José Monteiro Gonçalves,
Sidnei Soares e José Alves Batista de Oliveira. Na
ordem do dia foram apreciados 10 (dez) processos,
01(um) julgado como DEFERIDO, conforme segue:
Proc. 29847/12 Req. Empresa de Onibus Vila Galvão
LTDA; 09 (nove) julgados como  INDEFERIDOS,
conforme segue: Proc. 29741/12 Req. Empresa de
Ônibus Vila Galvão LTDA; Proc. 29835/12 Req. Empresa
de Ônibus Vila Galvão LTDA; Proc. 29836/12 Req.
Empresa de Onibus Vila Galvão LTDA; Proc. 29838/12
Req. Empresa de Onibus Vila Gavão LTDA; Proc. 29840/
12 Req. Empresa de Onibus Vila Galvão LTDA; Proc.
29841/12 Req. Empresa de Onibus Vila Galvão LTDA;
Proc. 29843/12 Req. Empresa de Onibus Vila Galvão
LTDA; Proc. 29846/12 Req. Empresa de Onibus Vila
Galvão LTDA; Proc. 29848/12 Req. Empresa de Onibus
Vila Galvão LTDA, devendo os respectivos autos de
infração serem regularizados no prazo de 15 (quinze)
dias desta data, ou ser interposto recurso em segunda
instância no mesmo período, sob pena de inscrição
do(s) débito(s) em dívida ativa.

ATA DE JULGAMENTO DA 11ª SESSÃO
ORDINÁRIA DA JUNTA ADMINISTRATIVA DE
RECURSOS DE INFRAÇÕES DE TRANSPORTES
– JARIT, REALIZADA EM 19/06/12.

Às 09 horas do dia 19 de junho do ano de dois mil e
doze, nesta cidade de Guarulhos, nas dependências
da Secretaria de Transportes e Trânsito, reuniu-se a
Junta Administrativa de Recursos de Infrações de
Transportes – JARIT para realizar a Décima Primeira
reunião Ordinária do corrente ano, sob a Presidência
do Sr. Jair Alexandre Gonçalves, secretariado pela Srª
Eliana Aparecida Pontes e com a presença dos
membros: Donizeti Aparecido Verardo, José Monteiro
Gonçalves, Sival Ildon Gonçalves e Wilson de Souza
Santos. Na ordem do dia foram apreciados 32 (trinta
e dois) processos, sendo convertidos em
DILIGÊNCIA para maiores esclarecimentos junto às
seções competentes, 2 (dois) processos, conforme
segue: Proc. 28132/12; Proc. 33233/12, 30 (trinta)
julgados como INDEFERIDOS, conforme segue: Proc.
30561/12 Req. José Banedito Rabesco; Proc. 30562/
12 Req. José Banedito Rabesco;; Proc. 32412/12 Req.
Viação Campo dos Ouros LTDA; Proc. 32413/12 Req.
Viação Campo dos Ouros LTDA; Proc. 32414/12 Req.
Viação Campo dos Ouros LTDA; Proc. 32415/12 Req.
Viação Campo dos Ouros LTDA; Proc. 32416/12 Req.
Viação Campo dos Ouros LTDA; Proc. 32417/12 Req.
Viação Campo dos Ouros LTDA; Proc.32418/12 Req.
Viação Campo dos Ouros LTDA; Proc. 32419/12 Req.
Viação Campo dos Ouros LTDA; Proc. 32593/12 Req.
Viação Campo dos Ouros LTDA; Proc. 32595/12 Req.
Viação Campo dos Ouros LTDA; Proc. 32597/12 Req.
Viação Campo dos Ouros LTDA; Proc. 32598/12 Req.
Viação Campo dos Ouros LTDA; Proc. 32599/12 Req.
Viação Campo dos Ouros LTDA;Proc. 32601/12 Req.
Viação Campo dos Ouros LTDA; Proc. 32611/12 Req.
Viação Campo dos Ouros LTDA; Proc. 32612/12 Req.
Viação Campo dos Ouros LTDA; Proc. 32613/12 Req.
Viação Campo dos Ouros LTDA; Proc. 32614/12 Req.
Viação Campo dos Ouros LTDA; Proc. 32615/12 Req.
Viação Campo dos Ouros LTDA; Proc. 32623/12 Req.
Viação Campo dos Ouros LTDA; Proc. 32624/12 Req.
Viação Campo dos Ouros LTDA; Proc. 32625/12 Req.
Viação Campo dos Ouros LTDA; Proc. 33170/12 Req.
Adilson Aparecido Abdala; Proc. 33171/12 Req. Adilson
Aparecido Abdala; Proc. 33172/12 Req. Adilson
Aparecido Abdala; Proc. 33174/12 Req. Adilson
Aparecido Abdala; Proc. 33231/12 Req. Adilson
Aparecido Abdala; Proc. 33234/12 Req. Adilson
Aparecido Abdala; devendo os respectivos autos de
infração ser regularizados no prazo de 15 (quinze)
dias desta data, ou ser interposto recurso em segunda
instância no mesmo período, sob pena de inscrição
do(s) débito(s) em dívida ativa.

Por deliberação da Autoridade competente, nos
termos da legislação vigente, tornam-se públicos os
seguintes atos administrativos:
LICITAÇÃO AGENDADA
1 – TP nº. 03/2.012 – SO – PA nº. 41.845/2.009.
Objeto:. Contratação de empresa para execução de
obras do novo Centro de Referência de Assistência
Social – CRAS, situado à Rua Ceres, s/nº. – Itapegica
– Guarulhos – SP.
Data de abertura: 02/08/2.012 às 09:30 hrs.
Valor dos Editais: gratuitamente mediante
apresentação de CD-ROM ou PEN DRIVE para cópia
eletrônica do Edital.
Retirada dos Editais: Rua Atílio Trevisan, 120 –
Jd. Santa Francisca – Guarulhos – SP – Das 9:00
às 16:00 horas.
Informações: Tel.: (11) 2475-9911
HABILITAÇÃO:
TP 01/12-SO – PA 40.641/11
Empresas habilitadas:
Construtora Ribeiro Nunes Ltda.
Ematec Engenharia e Sist. de Manut. Ltda.
Hecose Construtora Ltda.
JB Serviços Gerais Ltda.
Fica concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis para
apresentação de recursos.
EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO
TERMO DE ADITAMENTO nº. 013/2.012-SO.

REDE DE PROTEÇÃO ESPECIAL:

Artigo 3º - Esta Resolução entra em vigor com efeitos retroativos a 06/07/2012, revogadas as disposições
em contrário.

PORTARIA INTERNA Nº 019/2012-SN
O Secretário para Assuntos de Segurança Pública

do Município de Guarulhos, MARCELO FERNANDO
PAVÃO CHARABA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas e, considerando o que consta nos
autos do Processo Administrativo nº 29613/2012,

RESOLVE:
1 – Prorrogar por mais 30 (trinta) dias os efeitos da Portaria

Interna nº 015/2012-SN, para continuidade dos trabalhos.
2 – Esta Portaria Interna entrará em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS DO MUNICÍPIO
DE GUARULHOS

EDITAL Nº 051/2012 – JRF
A Presidência da Junta de Recursos Fiscais, no

estrito cumprimento das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Municipal de nº 5875/2002, FAZ
SABER a todos quanto o presente Edital virem ou
dele conhecimento tiverem e interessar possa, que
em 05/07/2012, foram julgados os processos abaixo:
Processo  15957/2001-PAT
Requerente EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-
ESTRUTURA AEROPORTUÁRIA
Assunto: ISS CANCELAMENTO CF2418/CN FISP/
2001
Relator: Maria Lúcia Mendes Faial
Situação: RETIRADO DE PAUTA a pedido do relator.
Processo   2862/2002-PAT
Requerente EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA
Assunto: CANCELAMENTO COBRANÇA ISSQN
Relator: Maria Lúcia Mendes Faial
Situação: RETIRADO DE PAUTA a pedido do relator.
Processo  5021/2005-PAT
Requerente FAUSTO GEOVANI DA SILVA
Assunto: CANCELAMENTO DE DÉBITO INSCRITO
EM DÍVIDA ATIVA - REFERENTE RECIBO
2000.101.003045 E OU
Relator: Viviane Alves Machado
Situação: RETIRADO DE PAUTA a pedido do relator.
Processo  36083/2005-PAT
Requerente LUIZ DONIZETTI RIBEIRO DA SILVA
Assunto: INTIMAÇÃO FISCAL 304698
CANCELAMENTO
Relator: Viviane Alves Machado
Situação: RETIRADO DE PAUTA a pedido do relator.
Processo  11951/2006-PAT
Requerente CLARA DONDA ADORNI
Assunto: INTIMAÇÃO FISCAL 304923 -
CANCELAMENTO
Relator: José Roberto Lapetina
Acordão nº: 294/ 2012-JRF
Extrato de Acórdão:Votação unânime. Conhecido do
recurso, pois tempestivo e DADO PROVIMENTO
PARCIAL por falta de provas juntadas aos autos,
mantendo-se a IF 306.308 e respectivo AR.
2003.018.100348, que respeitou os ditames da
legislação municipal específica, tendo como fato
gerador a prestação de serviços constante do item

7.02 da lista de serviços instituída pelo artigo 1º da
Lei Municipal 5986/03, com as devidas cominações
legais e cancelando-se a IF nº 309085 e seu respectivo
AR nº 2005.018.51993, por inocorrência do fato
gerador.
Processo  38434/2007-PAT
Requerente WALDIVINO FERREIRA
Assunto: ISENÇÃO DE IPTU EXERCÍCIO 2008
Relator: Manoel Marcelo Camargo de Laet
Situação: RETIRADO DE PAUTA a pedido do relator.
Processo  38364/2008-PAT
Requerente MARIA DO CARMO SOUZA SANTOS
Assunto: INTIMAÇÃO FISCAL 306308 REVISÃO
Relator: Maria Lúcia Mendes Faial
Acordão nº: 295/ 2012-JRF
Extrato de Acórdão:Votação unânime. Conhecido do
recurso e NEGADO PROVIMENTO, por falta de
provas juntadas aos autos, mantendo-se a IF 306308
e respectivo AR 2003.018.100348, que respeitou os
ditames da legislação municipal específica, tendo
como fato gerador a prestação de serviços constante
do item 7.02 da lista de serviços instituída pelo artigo
1º da LM 5986/03 com as devidas cominações legais.
Processo  9511/2009-PAT
Requerente FRANCISCO DE SOUZA
Assunto: ISENÇÃO DE IPTU EXERCÍCIO 2010
Relator: Manoel Marcelo Camargo de Laet
Situação: RETIRADO DE PAUTA a pedido do relator.
Processo  19662/2009-PAT
Requerente LIMITRONIC ELETRÔNICA LTDA ME
Assunto: CANCELAMENTO DE INSCRIÇÃO
MOBILIÁRIA RETROATIVA
Relator: José Roberto Lapetina
Acordão nº: 296/ 2012-JRF
Extrato de Acórdão:Votação unânime. Conhecido do
recurso e DADO PROVIMENTO PARCIAL conforme
decisão exarada em decisão.
Processo  31072/2009-PAT
Requerente ILDEFONSO VIEIRA NOVAES
Assunto: CANCELAMENTO LANÇAMENTO RECIBO
2005.018.51389
Relator: Viviane Alves Machado
Situação: RETIRADO DE PAUTA a pedido do relator.
Processo  34932/2009-PAT
Requerente SOCIETE AIR FRANCE
Assunto: NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR 63447
PRORROGAÇÃO DE PRAZO
Relator: José Roberto Lapetina
Situação: Votação unânime. CONVERTIDO EM
DILIGÊNCIA nos termos do Acórdão nº 197/2012 JRF.
Processo  5483/2010-PAT
Requerente ADAILSON JOSÉ NUNES MEIRA
Assunto: TRANFERÊNCIA DE DÉBITOS RECIBO
2007.401.000050 - INSCRIÇÃO
094.82.07.0078.02.000
Relator: José Roberto Lapetina
Acordão nº: 298/ 2012-JRF
Extrato de Acórdão:votação unânime. NEGADO
CONHECIMENTO ao presente nos termos do Acórdão
nº 298/2012 JRF.
Processo  11114/2010-PAT
Requerente RITA JOSÉ DOS SANTOS
Assunto: ISENÇÃO DE IPTU EXERCÍCIO 2011
Relator: José Roberto Lapetina
Situação: RETIRADO DE PAUTA a pedido do relator.
Processo  12416/2010-PAT

SECRETARIA PARA ASSUNTOS
DE SEGURANÇA PÚBLICA

SECRETARIA DE TRANSPORTES
E TRÂNSITO

SECRETARIA DE OBRAS
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PROCESSO nº. 320/2.012.
CONTRATO nº. 02303/2.012-SO.
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 1113/2.011-SO
– PA N° 36.898/2.011
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 010/2.011-SO.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE GUARULHOS.
CONTRATADA: ERA TÉCNICA ENGENHARIA,
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA.
OBJETO: Locação de Máquinas e equipamentos com
operadores devidamente habilitados
FINALIDADE DESTE TERMO: Prorrogação do prazo
de execução do contrato por mais 02 (dois) meses
contados a partir de 30/06/2.012, encerrando-se em
30/08/2.012, conforme justificativa às fls. 55, deste
PA 320/2012, nos termos do inciso II, parágrafo
1º, artigo 57 da Lei Federal nº. 8.666/93; alterando-
se, por conseguinte, a cláusula 4.1,do contrato.
ASSINATURA: 29/06/2012.

Portaria n° 22/2012 – SC
A Secretár ia de Cultura, ADRIANA GALVÃO

FARIAS, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:

Informar que as aulas no Departamento do
Conservatório Municipal entrarão em recesso pelo
período de 16 à 31/07/2012.

PORTARIA Nº 23/2012 - SC
A Secretár ia de Cultura, ADRIANA GALVÃO

FARIAS, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:

Suspender as atividades das bibliotecas municipais,
em razão da necessidade de dedetização e
desratização, conforme calendário determinado pelo
Departamento de Higiene e Prevenção à Saúde:

- Biblioteca Gracinda dos Anjos de Sá Domingues –
dia 23/07

- Biblioteca Jd. Guaracy – dia 17/07
- Biblioteca Paulo do Carmo Dias – dia 11/07
- Biblioteca Cidade Seródio – dia 13/07
- Biblioteca Mikail – dia 12/07
- Espaço Troca Livros – dia 18/07
- Biblioteca Jd. Testae – dia 11/07

- Biblioteca Monteiro Lobato – dia 30/07
Comunicado – Edital 01/2012 SC

A Secretária de Cultura, Adriana Galvão Farias no
uso de suas atribuições legais, comunica o resultado
da segunda etapa de seleção dos artesãos (teste
pratico), em conformidade com o Edital nº 01/2012,
publicado no Boletim Oficial do Município, em 17 de
janeiro de 2012, página 17. Informamos que, aos
artesãos selecionados será concedida uma vaga na
Feira de Artesanato, válida até dia 09 de agosto de
2015. Os selecionados deverão comparecer na Seção
Administrativa de Ar tes Visuais – Praça Cícero
Miranda, S/Nº – Lago de Vila Galvão – Guarulhos –
Fone: 2451-5184, até 27 de julho de 2012, de segunda
a sexta-feira, das 8h as 12h e das 13h as 17h, para
entrega dos documentos exigidos para concessão da
vaga da Feira de Artes e Artesanato de Guarulhos,
situada no calçadão da Rua Felício Marcondes, Centro.

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS: Titular e 02
Prepostos(obrigatório)

-01 cópia RG, CPF e comprovante de residência -
02fotos 3 x 4

O artesão deverá adquirir a estrutura conforme o padrão
definido pela Prefeitura de Guarulhos – Secretaria de
Cultura – Seção de Artes Visuais, conforme segue: -
Tenda Piramidal Pantográfica – modelo artesanato –
descrição: 1,40 x 1,40, tenda de montagem rápida, porcas
auto travantes, estrutura em aço carbono especial
totalmente galvanizado, quatro travas de segurança, pé
direito regulável (1,85m x 2,00m), em aço (15mm x
15mm), três suportes para balcão, 06 mãos francesas
para apoio da tabua. Coberturas e fechamentos laterais
em PVC e fixadas com velcro, lona de cobertura sem
necessidade de retira-la, saia de 4,20m x 1,0m, 02 mini
laterais de 1,40 x 1,0 na transparência com bordas
vermelhas, borda de 30cm, altura total aberta 2,46m,
volume fechada 1,50m x 0,20cm, peso 15kg.
Personalização: Artes e Artesanato Guarulhos

Secretaria de Cultura
CONVOCAÇÃO: Todos os ar tesãos abaixo

relacionados deverão comparecer no Centro Municipal
de Educação Adamastor, auditório 7, se possível com
os respectivos prepostos, no dia 17 de julho, as 14h
para leitura do regulamento interno e demais
informações que julgarem necessário.

no dia doze de agosto de mil novecentos e setenta e
dois (12/08/1972), residente e domiciliada em neste
Subdistrito, Guarulhos, filha de Cicero Falcão de Melo
e de Raquel da Silva Melo.
——-
Fernando Sinopoli, estado civil divorciado, profissão
almoxarife, nascido em São Paulo, SP no dia vinte e
seis de março de mil novecentos e sessenta e nove
(26/03/1969), residente e domiciliado em neste
Subdistrito, Guarulhos, filho de Antonio Sinopoli e de
Zelma Sinopoli.
Renata Nogueira Gomes, estado civil solteira,
profissão atendente, nascida em Guarulhos, SP no
dia vinte e dois de novembro de mil novecentos e
setenta e um (22/11/1971), residente e domiciliada
em neste Subdistrito, Guarulhos, fi lha de José
Nogueira Gomes e de Maria Amelia Nogueira Gomes.
——-
Leandro de Paula, estado civil solteiro, profissão auxiliar
de rampa, nascido em Guarulhos, SP no dia três de
outubro de mil novecentos e oitenta e três (03/10/
1983), residente e domiciliado em neste Subdistrito,
Guarulhos, filho de Nilton de Paula e de Rosângela
dos Santos Paula.
Ísis Claudino dos Santos, estado civil solteira, profissão
enfestadora, nascida em Guarulhos, SP no dia treze
de agosto de mil novecentos e oitenta e quatro (13/
08/1984), residente e domiciliada em neste Subdistrito,
Guarulhos, filha de José Batista dos Santos e de
Nadir Claudino da Silva Santos.
——-
Clóvis Luiz Forner, estado civil solteiro, profissão
auxiliar de rampa, nascido em Guarulhos, SP no dia
cinco de agosto de mil novecentos e setenta e seis
(05/08/1976), residente e domiciliado em neste
Subdistrito, Guarulhos, filho de Luiz Forner e de Maria
Conceição Espirito Santo.
Jane Bezerra da Silva, estado civil divorciada, profissão
do lar, nascida em Guarulhos, SP no dia três de janeiro
de mil novecentos e oitenta (03/01/1980), residente e
domiciliada em neste Subdistrito, Guarulhos, filha de
Antonio Bezerra da Silva e de Marta Roberto da Silva.
——-
Erisvaldo Paixão Santiago, estado civil solteiro,
profissão empermeabilizador, nascido em Distrito de
Argoim, Castro Alves, BA no dia vinte e dois de
setembro de mil novecentos e oitenta e dois (22/09/
1982), residente e domiciliado em neste Subdistrito,
Guarulhos, filho de Celina Paixão Santiago.
Janice Moreira da Silva, estado civil solteira, profissão
balconista, nascida em Castro Alves, BA no dia doze
de abril de mil novecentos e oitenta e quatro (12/04/
1984), residente e domiciliada em neste Subdistrito,
Guarulhos, filha de Diolino Moraes da Silva e de Maria
Joana Martins Moreira.
——
Rodrigo da Silva Esteves, estado civil solteiro,
profissão segurança, nascido em Guarulhos, SP no
dia vinte e nove de maio de mil novecentos e oitenta
e três (29/05/1983), residente e domiciliado em neste
Subdistrito, Guarulhos, fi lho de José Laurentino
Esteves e de Orozina da Silva Santos Esteves.
Vanusa Nascimento da Silva, estado civil solteira,
profissão atendente, nascida em João Pessoa, PB no
dia três de novembro de mil novecentos e oitenta e
quatro (03/11/1984), residente e domiciliada em neste
Subdistrito, Guarulhos, filha de José Carlos Bezerra
da Silva e de Maria Betania do Nascimento Silva.
——
Wagner Silva Soares, estado civil divorciado, profissão
técnico em ar condicionado, nascido em São Paulo,
SP no dia doze de fevereiro de mil novecentos e
oitenta (12/02/1980), residente e domiciliado em neste
Subdistrito, Guarulhos, filho de Carlos Alberto Araujo
Soares e de Ivone Santos da Silva Soares.
Alecsandra Alves Viana, estado civil solteira, profissão
do lar, nascida em Guarulhos, SP no dia primeiro de
julho de mil novecentos e oitenta e quatro (01/07/
1984), residente e domiciliada em neste Subdistrito,
Guarulhos, filha de José Alves Viana e de Sidauria
Ramos Ribeiro Viana.
——
Pedro de Almeida Lyra Neto, estado civil solteiro,
profissão auxiliar de rampa, nascido em Feira de
Santana, BA no dia doze de abril de mil novecentos e
oitenta e três (12/04/1983), residente e domiciliado
em neste Subdistrito, Guarulhos, filho de Welington
de Almeida Lyra e de Maria Silvaneide Correia dos
Santos.
Irani Dias dos Santos, estado civil solteira, profissão
do lar, nascida em Paulista, PE no dia primeiro de
julho de mil novecentos e oitenta e nove (01/07/1989),
residente e domiciliada em neste Subdistrito,
Guarulhos, filha de Iracema Dias dos Santos.
——-
Diego Reis da Silva, estado civil solteiro, profissão
ajudante geral, nascido em Guarulhos, SP no dia vinte
e um de março de mil novecentos e oitenta e cinco
(21/03/1985), residente e domiciliado em neste
Subdistrito, Guarulhos, filho de José Reis da Silva e
de Elizabeth Maria da Conceição Reis da Silva.
Vanessa Machado, estado civil solteira, profissão do
lar, nascida em Guarulhos, SP no dia treze de junho
de mil novecentos e oitenta e oito (13/06/1988),
residente e domiciliada em neste Subdistrito,
Guarulhos, filha de Adesuita Machado.
——-
Wellington Teodosio de Andrade Silva, estado civil
solteiro, profissão conferente, nascido em Guarulhos,
SP no dia quinze de junho de mil novecentos e oitenta
e três (15/06/1983), residente e domiciliado em neste
Subdistrito, Guarulhos, filho de Geraldo Teodósio da
Silva e de Maria Aparecida de Andrade Silva.
Vanessa Cibele dos Santos, estado civil solteira,
profissão operadora de telemarketing, nascida em
Osasco (2º Subdistrito), SP no dia dois de abril de mil
novecentos e oitenta e oito (02/04/1988), residente e
domiciliada em neste Subdistrito, Guarulhos, filha de
Maria de Lourdes dos Santos.
——
Roberval Catoldo Gonçalves, estado civil solteiro,
profissão conferente, nascido em Guarulhos, SP no

dia dez de fevereiro de mil novecentos e setenta e
sete (10/02/1977), residente e domiciliado em neste
Subdistrito, Guarulhos, fi lho de Luiz Roberto
Gonçalves e de Catarina Alves Gonçalves.
Iolanda da Silva Sotero, estado civil solteira, profissão
do lar, nascida em Araioses, MA no dia onze de
fevereiro de mil novecentos e noventa e um (11/02/
1991), residente e domiciliada em neste Subdistrito,
Guarulhos, filha de Felix de Oliveira Sotero e de Antonia
Maria Carvalho da Silva.

OFICIAL DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS
NATURAIS

Primeiro Subdistrito
Sidney Pellicci Monteiro
Faço saber que pretendem se casar e apresentaram
os documentos exigidos pelo art. 1525 do Código
Civil Brasileiro.
Marcos Augusto do Carmo, estado civil solteiro,
profissão agente de proteção, nascido em Guarulhos,
SP no dia vinte e oito de março de mil novecentos e
sessenta e oito (28/03/1968), residente e domiciliado
em neste Subdistrito, Guarulhos, filho de João Augusto
e de Maria do Carmo Augusto.
Adriana Aparecida da Silva, estado civil solteira,
profissão auxiliar de produção, nascida em Guarulhos,
SP no dia vinte e cinco de abril de mil novecentos e
setenta e dois (25/04/1972), residente e domiciliada
em neste Subdistrito, Guarulhos, filha de Gabriel Pedro
da Silva e de Orelina Santos da Silva.
——-
Valdemar Nunes Soares, estado civil solteiro, profissão
operador de máquinas, nascido em Subdistrito Santo
Amaro, São Paulo, SP no dia dez de janeiro de mil
novecentos e setenta e sete (10/01/1977), residente
e domiciliado em neste Subdistrito, Guarulhos, filho
de Adroaldo Nunes Soares e de Maria da Conceição
dos Santos Soares.
Rosângela Souza dos Reis, estado civil solteira,
profissão do lar, nascida em Osasco, SP no dia dez
de setembro de mil novecentos e oitenta (10/09/1980),
residente e domiciliada em neste Subdistrito,
Guarulhos, filha de Wbaldino Alves dos Reis e de
Elizabete de Souza.
——-
Livison Ventura do Nascimento, estado civil solteiro,
profissão forneiro, nascido em Atalaia, AL no dia vinte
e dois de março de mil novecentos e noventa (22/03/
1990), residente e domiciliado em neste Subdistrito,
Guarulhos, filho de Benedito do Nascimento e de
Petrucia Ventura do Nascimento.
Sara Santos Oliveira, estado civil solteira, profissão
do lar, nascida em Distrito de Itajurú, Jequié, BA no
dia três de novembro de mil novecentos e noventa e
um (03/11/1991), residente e domiciliada em neste
Subdistrito, Guarulhos, filha de Ademar de Oliveira e
de Vanete Ribeiro dos Santos.
——-
Luiz Henrique Carvalho Buenaventura, estado civil
solteiro, profissão limpador de vidros, nascido em
Guarulhos, SP no dia oito de setembro de mil
novecentos e oitenta e um (08/09/1981), residente e
domiciliado em neste Subdistrito, Guarulhos, filho de
Idair Buenaventura e de Elizabeth Carvalho de Jesus.
Antonia Verislandia Rodrigues Pereira, estado civil
solteira, profissão agente de proteção, nascida em
Catarina, CE no dia vinte e três de junho de mil
novecentos e oitenta e cinco (23/06/1985), residente
e domiciliada em neste Subdistrito, Guarulhos, filha
de Antonio de Aleluia Pereira Nobre e de Vera Lúcia
Rodrigues Pereira.
——-
Clóvis Aparecido de Jesus, estado civil viúvo,
profissão pintor, nascido em Guarulhos, SP no dia
vinte e seis de março de mil novecentos e sessenta e
seis (26/03/1966), residente e domiciliado em neste
Subdistrito, Guarulhos, filho de Geraldo de Jesus e de
Maria Aparecida Toribio de Jesus.
Arlete Pereira do Nascimento, estado civil divorciada,
profissão do lar, nascida em Distrito de Itaquera, São
Paulo, SP no dia treze de outubro de mil novecentos
e sessenta e nove (13/10/1969), residente e domiciliada
em neste Subdistrito, Guarulhos, filha de Amaro Pereira
do Nascimento e de Neuza Eneias Jorge do
Nascimento.
——-
Wellington Alves de Oliveira, estado civil solteiro,
profissão montador, nascido em Guarulhos, SP no dia
doze de março de mil novecentos e noventa e três
(12/03/1993), residente e domiciliado em neste
Subdistrito, Guarulhos, filho de Antônio Cesar de
Oliveira e de Maria Lucia dos Santos Oliveira.
Bianca Cristina de Assis, estado civil solteira, profissão
auxiliar de escritório, nascida em Subdistrito Ipiranga,
São Paulo, SP no dia vinte e cinco de dezembro de
mil novecentos e noventa e três (25/12/1993),
residente e domiciliada em neste Subdistrito,
Guarulhos, filha de Milton Oliveira de Assis e de
Cristiane Ramos da Silva Assis.
——-
Marcio Rogério Damazio, estado civil solteiro,
profissão estoquista, nascido em Subdistrito
Indianópolis, São Paulo, SP no dia vinte e três de
fevereiro de mil novecentos e oitenta e sete (23/02/
1987), residente e domiciliado em neste Subdistrito,
Guarulhos, filho de Rogério Damazio e de Wanda
Candida Damazio.
Cíntia de Sousa Monteiro, estado civil solteira,
profissão vendedora, nascida em Guarulhos, SP no
dia doze de março de mil novecentos e oitenta e seis
(12/03/1986), residente e domiciliada em neste
Subdistrito, Guarulhos, filha de Jorge Altino Monteiro
e de Maria de Sousa Monteiro.
——-
Arantes José da Silva, estado civil solteiro, profissão
pintor, nascido em Guarulhos, SP no dia dezesseis de
janeiro de mil novecentos e setenta e oito (16/01/
1978), residente e domiciliado em neste Subdistrito,
Guarulhos, filho de José Pedro da Silva e de Dorotéia
Cecilia da Silva.
Cristiane Alves Soares, estado civil solteira, profissão
do lar, nascida em Icó, CE no dia seis de janeiro de
mil novecentos e oitenta e quatro (06/01/1984),

SECRETARIA DE CULTURA

Iscr. Artesão Técnica Técnica Obs.
20 Ademir Bruno Torção Peças decorativas e utilitárias
51 Antonio Carlos de Oliveira da Silva Pirogravura Couro e Madeira (capas de cadernos)
11 Aparecida do Prado Tricô Vestuários
31 Carlos Airton dos Santos Campos Entalhe Peças decorativas e utilitárias
15 Carlos Alberto Alves Borges Recorte Revestimento Vidro e MDF
22 Claudair Augusto Camilo Torção Gravação Bijuteria
27 Cleide Ramos da Silva Recorte Pintura Emborrachado
23 Emerson da Silva Recorte Pintura
12 Etelvina Santos de Jesus Crochê Cama, Mesa e Banho e Acessórios
34 Eunice Alves de Lima Pintura Decupagê
57 Fernando Silva Coelho Marchetaria
9 Francisco Silva Filho Recorte Gravação Couro
68 Iolanda Barbosa dos Santos Fuxico Costura
40 Ivani de Almeida Pereira Castro Pintura Decoupage Vidro
64 Ivone Salvador Cotta Fonseca Fuxico Arranjo de flores e almofada
50 Jefferson Dias de Souza Recorte Colagem Bambu e madeira
36 Joalison Mendes de Lelis Recorte Pintura  Metal
29 João Firmino Sales Pintura Aplique Cerâmica
24 José Ferreira Lopes Recorte Colagem
3 José Ricardo Fernandes da Silva Pirogravura Recorte Madeira
44 Karin Kristina Hadzic Moldagem Pintura Biscuit
25 Karla Wirthmann Patchwork Aplique Tecido
49 Kyoka Arano Cartonagem Apliques
7 Linton Roberto M. Maldonado Patchwork Couro e sintético
65 Luciano Silveira Estamparia Vestuários
43 Márcia Cristina da Silva Costura Bolsas, frasqueiras e sacolas
26 Márcia Helena Barbosa Pires Quirino Costura Aplique Bolsas e sacolas
66 Maria Cátia Domingues Pintura Decoupage Metal
41 Maria de Fátima Freire Tricô Crochê Vestuários e acessórios

(exceto cama, mesa e banho)
16 Maria de Fátima Nascimento Brito Silva Pintura Tecido
69 Maria Tereza Raimundo Costura Acessórios
70 Marinalva Dias dos Santos Batique Costura
39 Nanci Gama de Oliveira Cartonagem
33 Orlando Rolim Barbosa Recorte Madeira
67 Pérola Soraya Vieira Peixoto Recorte Costura
62 Rosângela da Silva Bernal Moraes Pintura Tecido
6 Rosi Perez de Santana Costura Colagem Bonecos de pano
2 Selma Leite Penteado Paneghine Recorte Moldagem E.V.A.
60 Shirley Simeão Carneiro Recorte Costura Roupa para boneca
37 Sidney Grosze Nipper Modelagem Biscuit
38 Solange Silveira Barbosa Decoupage Cartonagem MDF
35 Suzana Francisco Rodrigues da Silva Pintura MDF com aplique
18 Vilzair Piovesan Scaroni Pintura Decoupage MDF
14 Willian Santos de Souza Recorte Pintura Pneu
17 Wilson Staub Joalheria artesanal

EDITAL Nº 02/2012 – SC - CMPHAACG
A Secretária de Cultura de Guarulhos Adriana Galvão Farias, no uso de suas atribuições legais e nos termos

do EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 01/2012 – SC – CMPHAACG, especialmente do item 1. alínea “d”; e,
considerando que todas as entidades civis que apresentaram inscrição cumprirarm a totalidades dos requisitos
constantes no item 2. do EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 01/2012 – SC - CMPHAACG,

1 – Convoca, as entidades abaixo relacionadas, para reunião no dia 17/07/2012, das 09h00 às 11h00, nas
dependências da Secretaria de Cultura, situada na Avenida Monteiro Lobato, 734 – 2º Andar, oportunidade em
que deverão definir conjuntamente os três representantes titulares e respectivos suplentes para comporem o
Conselho Municipal do Patrimônio Histórico, Artístico, Ambiental e Cultural de Guarulhos, conforme previsto
no item 2.5 do já mencionado Edital de Convocação.
ENTIDADES CIVIS INSCRITAS
NOME CNPJ SITUAÇÃO DE INSCRIÇÃO
Associação dos Amigos do Patrimônio e Arquivo Histórico 13.860.247.0001-20 DEFERIDA
Ordem dos Advogados do Brasil 57° Subseção - Guarulhos 43.419.613.0057-25 DEFERIDA
Associação Cultural e Ambiental Chico Mendes 07.402.743.0001-37 DEFERIDA
Instituto de Arquitetos do Brasil – Núcleo Regional Guarulhos 05.874.514.0001-90 DEFERIDA

COORDENADORIA DO FUNDO SOCIAL DE SOLI-
DARIEDADE

Torna público o Edital de Proclamas de
Casamento Civil Coletivo, conforme Decreto

Municipal nº 27019/2009
OFICIAL DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS

NATURAIS
Primeiro Subdistrito
Sidney Pellicci Monteiro
Faço saber que pretendem se casar e apresentaram

os documentos exigidos pelo art. 1525 do Código
Civil Brasileiro.
Denilson Carlos de Carvalho, estado civil solteiro,
profissão segurança, nascido em Distrito Venda Nova,
Belo Horizonte, MG no dia vinte e oito de março de
mil novecentos e setenta e quatro (28/03/1974),
residente e domiciliado em neste Subdistrito,
Guarulhos, filho de Genesco Augusto de Carvalho e
de Raimunda de Souza Carvalho.
Lucimara da Silva Melo, estado civil solteira, profissão
auxiliar de enfermagem, nascida em Guarulhos, SP



13 de Julho de 2012 Diário Oficial do Município de Guarulhos - Página 37

residente e domiciliada em neste Subdistrito,
Guarulhos, filha de Jaime Alves Soares e de Francisca
Soares de Matos.
——-
Arlindo Medina Pinto, estado civil solteiro, profissão
porteiro, nascido em Guarulhos, SP no dia primeiro de
abril de mil novecentos e oitenta e dois (01/04/1982),
residente e domiciliado em neste Subdistrito,
Guarulhos, filho de Arlindo Pinto e de Naide Medina
Sá.
Janaina Gloria Rubia Barbosa Maues, estado civil
solteira, profissão do lar, nascida em Guarulhos, SP
no dia dez de janeiro de mil novecentos e oitenta e
seis (10/01/1986), residente e domiciliada em neste
Subdistrito, Guarulhos, filha de Jadir dos Santos
Maues e de Dorateia Conceição Barbosa.
——-
Wilton Forte, estado civil solteiro, profissão motorista,
nascido em Subdistrito Casa Verde, São Paulo, SP no
dia primeiro de novembro de mil novecentos e setenta
e quatro (01/11/1974), residente e domiciliado em
neste Subdistrito, Guarulhos, filho de Laercio Forte e
de Tereza Leite Forte.
Ana Paula Macedo dos Reis, estado civil solteira,
profissão do lar, nascida em Subdistrito Santo Amaro,
São Paulo, SP no dia quatorze de abril de mil
novecentos e setenta e sete (14/04/1977), residente
e domiciliada em neste Subdistrito, Guarulhos, filha
de Edina Macedo dos Reis.
——-
José Bezerra Araujo, estado civil solteiro, profissão
auxiliar operacional, nascido em São Caetano, PE no
dia sete de julho de mil novecentos e sessenta e seis
(07/07/1966), residente e domiciliado em neste
Subdistrito, Guarulhos, filho de Luiz Bezerra Araujo e
de Helena Maria Araujo.
Silêne Rodrigues da Silva, estado civil solteira,
profissão cozinheira, nascida em Encruzilhada, BA
no dia seis de maio de mil novecentos e setenta (06/
05/1970), residente e domiciliada em neste Subdistrito,
Guarulhos, filha de Manoel Messias Rodrigues da
Silva e de Clemência Angélica da Silva.
——
Flávio Alessandro Gusmão, estado civil solteiro,
profissão vendedor, nascido em Guarulhos, SP no dia
vinte e nove de agosto de mil novecentos e setenta e
seis (29/08/1976), residente e domiciliado em neste
Subdistrito, Guarulhos, fi lho de Lazaro Augusto
Gusmão e de Maria Lucia Camargo Gusmão.
Hellen Cristina Pires Batista, estado civil solteira,
profissão do lar, nascida em Guarulhos, SP no dia
três de março de mil novecentos e oitenta e nove (03/
03/1989), residente e domiciliada em neste Subdistrito,
Guarulhos, filha de João Leopoldo Castanheira Batista
e de Andréia Cristina Pires.
——
Alex Francisco do Nascimento, estado civil solteiro,
profissão ajudante geral, nascido em Guarulhos, SP
no dia quatorze de janeiro de mil novecentos e oitenta
e cinco (14/01/1985), residente e domiciliado em neste
Subdistrito, Guarulhos, filho de Henrique Francisco
do Nascimento e de Veronice Gomes da Silva
Nascimento.
Camila Aparecida Ochsendorf de Souza Roiz, estado
civil solteira, profissão balconista, nascida em
Guarulhos, SP no dia sete de março de mil novecentos
e oitenta e três (07/03/1983), residente e domiciliada
em neste Subdistrito, Guarulhos, filha de Marcos
Afonso de Souza Roiz e de Zilda Ochsendorf Roiz.
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Eduardo Alves da Silva, estado civil solteiro, profissão
instalador de vidros temperados, nascido em
Guarulhos, SP no dia vinte e seis de abril de mil
novecentos e oitenta (26/04/1980), residente e
domiciliado em neste Subdistrito, Guarulhos, filho de
Carmen Lucia Alves da Silva.
Priscila Ribeiro de Oliveira, estado civil solteira,
profissão do lar, nascida em Guarulhos, SP no dia
dezesseis de agosto de mil novecentos e oitenta e
quatro (16/08/1984), residente e domiciliada em neste
Subdistrito, Guarulhos, filha de Carlos Roberto de
Oliveira e de Sandra Regina Ribeiro.
——-
Clovis Eduardo da Costa, estado civil solteiro, profissão
auxiliar de estoque, nascido em Guarulhos, SP no dia
onze de maio de mil novecentos e oitenta e sete (11/
05/1987), residente e domiciliado em neste Subdistrito,
Guarulhos, filho de Cicero Alves da Costa e de Irene
Vicente.
Priscila Rodrigues Correia, estado civil solteira,
profissão babá, nascida em Guarulhos, SP no dia
nove de setembro de mil novecentos e oitenta e sete
(09/09/1987), residente e domiciliada em neste
Subdistrito, Guaarulhos, filha de Vanderlei Correia
Ramos e de Genilde Rodrigues Paes.
——-
Marcos Antonio Batista de Araujo, estado civil solteiro,
profissão conferente, nascido em São Paulo (reg. 1º
Subdistrito Guarulhos), SP no dia sete de setembro
de mil novecentos e sessenta e oito (07/09/1968),
residente e domiciliado em neste Subdistrito,
Guarulhos, filho de Iracema Batista de Araujo.
Cátia Cecilia Caetano, estado civil solteira, profissão
diarista, nascida em Subdistrito Penha de França,
São Paulo, SP no dia doze de abril de mil novecentos
e sessenta e oito (12/04/1968), residente e domiciliada
em neste Subdistrito, Guarulhos, filha de José Benedito
Caetano e de Carmen Celso Caetano.
——-
Adriano Ribeiro, estado civil solteiro, profissão
ajudante geral, nascido em Subdistrito Moóca, São
Paulo, SP no dia quinze de março de mil novecentos
e oitenta e sete (15/03/1987), residente e domiciliado
em neste Subdistrito, Guarulhos, filho de João Batista
Ribeiro e de Dominga Rufino de Sousa Ribeiro.
Jéssica Aline Gomes da Silva, estado civil solteira,

profissão ajudante geral, nascida em Guarulhos, SP
no dia trinta e um de outubro de mil novecentos e
noventa (31/10/1990), residente e domiciliada em neste
Subdistrito, Guarulhos, filha de Amauri Ribeiro da Silva
e de Adriana Gomes da Silva.
——-
Mesaque do Nascimento, estado civil solteiro,
profissão ajudante geral, nascido em Caracol, PI no
dia dezoito de outubro de mil novecentos e setenta e
cinco (18/10/1975), residente e domiciliado em neste
Subdistrito, Guarulhos, filho de Lourival do Nascimento
e de Blandina de Araújo Nascimento.
Joelma Rocha de Araújo, estado civil solteira,
profissão do lar, nascida em Caracol, PI no dia quatro
de abril de mil novecentos e setenta e cinco (04/04/
1975), residente e domiciliada em neste Subdistrito,
Guarulhos, filha de Cícero Coelho de Araújo e de
Adelite Rocha de Araújo.
——-
José Mauricio Gomes da Silva, estado civil solteiro,
profissão pedreiro, nascido em Caruaru, PE no dia
vinte e sete de novembro de mil novecentos e setenta
e quatro (27/11/1974), residente e domiciliado em
neste Subdistrito, Guarulhos, filho de Manoel Gomes
da Silva e de Maria de Fatima Gomes da Silva.
Weudma Maria das Neves, estado civil solteira,
profissão do lar, nascida em Guarulhos, SP no dia
dezenove de abril de mil novecentos e oitenta e um
(19/04/1981), residente e domiciliada em neste
Subdistrito, Guarulhos, filha de Clovis José das Neves
e de Maria José da Silva.
——-
Claudio Feitosa dos Santos, estado civil solteiro,
profissão operador de empilhadeira, nascido em São
João do Piauí, PI no dia doze de novembro de mil
novecentos e setenta e nove (12/11/1979), residente
e domiciliado em neste Subdistrito, Guarulhos, filho
de Idelfonso dos Santos e de Maria Vitoria Feitosa
dos Santos.
Aline Cavalcante Brandão, estado civil solteira,
profissão doméstica, nascida em Guarulhos, SP no
dia dezesseis de maio de mil novecentos e oitenta e
seis (16/05/1986), residente e domiciliada em neste
Subdistrito, Guarulhos, filha de Darci Gomes Brandão
e de Maria do Socorro Tavares Cavalcante Brandão.
——-
Flávio Luiz Spina, estado civil solteiro, profissão
almoxarife, nascido em Guarulhos, SP no dia vinte e
quatro de outubro de mil novecentos e oitenta (24/10/
1980), residente e domiciliado em neste Subdistrito,
Guarulhos, filho de Antonio Spina e de Maria Miriam
Spina.
Daniela de Oliveira, estado civil solteira, profissão
manicure, nascida em São Paulo (Reg. Vila Formosa),
SP no dia vinte e oito de setembro de mil novecentos
e oitenta e dois (28/09/1982), residente e domiciliada
em neste Subdistrito, Guarulhos, filha de Dirce Maria
de Oliveira.
——-
Éric Montenegro Franco, estado civil solteiro, profissão
pintor, nascido em Guarulhos, SP no dia trinta e um
de maio de mil novecentos e oitenta e seis (31/05/
1986), residente e domiciliado em neste Subdistrito,
Guarulhos, filho de Ailton Carbonari Franco e de
Marilene Oliveira Montenegro.
Sueli Maria Santos, estado civil solteira, profissão
auxiliar de produção, nascida em Guarulhos, SP no
dia vinte e nove de agosto de mil novecentos e oitenta
e sete (29/08/1987), residente e domiciliada em neste
Subdistrito, Guarulhos, filha de Pedro Antonio dos
Santos e de Edite Maria Santos.
——
José Aristático Filho, estado civil solteiro, profissão
motorista, nascido em Itabuna, BA no dia primeiro de
novembro de mil novecentos e setenta e dois (01/11/
1972), residente e domiciliado em neste Subdistrito,
Guarulhos, filho de José Aristatico Neto e de Zulmira
Bandeira Neto.
Viviane Alves Iglésias, estado civil solteira, profissão
operadora de caixa, nascida em Guarulhos, SP no dia
vinte e oito de março de mil novecentos e setenta e
seis (28/03/1976), residente e domiciliada em neste
Subdistrito, Guarulhos, filha de Benedito Geraldo
Iglésias Costa e de Doriley Alves Iglésias.
——-
Marcos Antonio dos Reis, estado civil solteiro, profissão
segurança, nascido em Subdistrito Cerqueira Cesar,
São Paulo, SP no dia oito de novembro de mil
novecentos e setenta e um (08/11/1971),
residente e domiciliado em neste Subdistrito,
Guarulhos, filho de Antonides Paulo dos Reis e de
Maria Dalva dos Reis.
Lidiane Silva dos Santos, estado civil solteira, profissão
do lar, nascida em Ruy Barbosa, BA no dia dez de
fevereiro de mil novecentos e oitenta e um (10/02/
1981), residente e domiciliada em neste Subdistrito,
Guarulhos, filha de Luiz Francisco dos Santos e de
Florisbela Silva dos Santos.
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José Antonio Agostinho, estado civil solteiro,
profissão pintor, nascido em Subdistrito Ipiranga, São
Paulo, SP no dia dezoito de outubro de mil novecentos
e cinquenta e seis (18/10/1956), residente e domiciliado
em neste Subdistrito, Guarulhos, fi lho de José
Agostinho e de Benedita Lazaro Galvão.

Paula Regina da Silva Pereira, estado civil solteira,
profissão diarista, nascida em Niterói, RJ no dia quinze
de maio de mil novecentos e setenta e dois (15/05/
1972), residente e domiciliada em neste Subdistrito,
Guarulhos, filha de Jorge Pereira e de Claudina Eulalia
da Silva.

Élson Fábio Honorio da Silva, estado civil solteiro,
profissão repositor, nascido em Guarulhos, SP no dia
onze de outubro de mil novecentos e oitenta e sete
(11/10/1987), residente e domiciliado em neste
Subdistrito, Guarulhos, filho de Antonio Honorio da

Silva e de Ana Constâncio.
Helen Alves Martins, estado civil solteira, profissão

fiscal de prevenção de perdas, nascida em Subdistrito
Belenzinho, São Paulo, SP no dia dez de janeiro de
mil novecentos e oitenta e cinco (10/01/1985),
residente e domiciliada em neste Subdistrito,
Guarulhos, filha de Maria Aparecida Martins.

Elucildo Felix de Araujo, estado civil solteiro,
profissão autônomo, nascido em Garanhuns, PE no
dia vinte e seis de julho de mil novecentos e setenta
e dois (26/07/1972), residente e domiciliado em neste
Subdistrito, Guarulhos, filho de Eronides Pereira de
Araujo e de Ana Felix de Araujo.

Gerilma Neri de Oliveira, estado civil solteira,
profissão vendedora, nascida em Subdistr ito Vila
Maria, São Paulo, SP no dia dezessete de fevereiro
de mil novecentos e setenta e oito (17/02/1978),
residente e domiciliada em neste Subdistrito,
Guarulhos, filha de Geraldo Temotio de Oliveira e de
Margarida Maria Neri de Oliveira.

Paulo Henrique Pelissaro dos Santos, estado civil
solteiro, profissão ajudante geral, nascido em Taboão
da Serra, Itapecerica da Serra, SP no dia trinta de
abril de mil novecentos e oitenta e três (30/04/1983),
residente e domiciliado em neste Subdistrito,
Guarulhos, filho de José dos Santos e de Sonia Maria
Pelissaro dos Santos.

Sidneia da Silva Gomes, estado civil solteira, profissão
do lar, nascida em Lucélia, SP no dia quatro de janeiro de
mil novecentos e oitenta e sete (04/01/1987), residente
e domiciliada em neste Subdistrito, Guarulhos, filha de
João Gomes e de Cicera Maria da Silva.

Rubens Soares de Souza, estado civil divorciado,
profissão gerente comercial, nascido em Potirendaba,
SP no dia dezessete de outubro de mil novecentos e
cinquenta e cinco (17/10/1955), residente e domiciliado
em neste Subdistrito, Guarulhos, filho de José Soares
de Souza e de Ana Soares de Souza.

Claudiana Pereira Dias, estado civil solteira,
profissão do lar, nascida em Itaiba, PE no dia vinte e
cinco de junho de mil novecentos e noventa e dois
(25/06/1992), residente e domiciliada em neste
Subdistrito, Guarulhos, filha de Manoel Pereira Dias e
de Juraci Beliza dos Santos.

Edson da Silva Almeida, estado civil solteiro,
profissão ajudante, nascido em Valente, BA no dia
dezesseis de janeiro de mil novecentos e oitenta e
um (16/01/1981), residente e domiciliado em neste
Subdistrito, Guarulhos, filho de Geraldino Silva de
Almeida e de Maria Rufina da Silva.

Fagna Lopes da Silva, estado civil solteira, profissão
subgerente, nascida em Valente, BA no dia doze de
maio de mil novecentos e oitenta e dois (12/05/1982),
residente e domiciliada em neste Subdistrito,
Guarulhos, filha de Andrezito Araujo da Silva e de
Elmerite Lopes da Silva.

Natalicio Merquiades, estado civil solteiro, profissão
auxiliar de serviços gerais, nascido em Lobato, PR no
dia vinte e sete de agosto de mil novecentos e
cinquenta e oito (27/08/1958), residente e domiciliado
em neste Subdistrito, Guarulhos, filho de Antonio
Merquiades Neto e de Expedita Maria da Conceição.

Neide Santos da Silva, estado civil solteira,
profissão do lar, nascida em Euclides da Cunha, BA
no dia sete de junho de mil novecentos e cinquenta e
nove (07/06/1959), residente e domiciliada em neste
Subdistrito, Guarulhos, filha de Manoel Dantas da
Silva e de Helena Dantas dos Santos.

Antonio Damião da Silva, estado civil solteiro,
profissão ajudante geral, nascido em Guarulhos, SP
no dia vinte e cinco de setembro de mil novecentos e
setenta e quatro (25/09/1974), residente e domiciliado
em neste Subdistrito, Guarulhos, filho de José Damião
da Silva e de Raimunda Eusebio da Silva.

Inês Cesario da Silva, estado civil viúva, profissão
do lar, nascida em Terra Rica, PR no dia dezessete de
novembro de mil novecentos e sessenta e oito (17/
11/1968), residente e domiciliada em neste Subdistrito,
Guarulhos, filha de José Cesario da Silva e de Benedita
Duarte da Silva.

Fagner Joaquim de Santana, estado civil solteiro,
profissão auxiliar de produção, nascido em Guarulhos,
SP no dia vinte e seis de maio de mil novecentos e
oitenta e oito (26/05/1988), residente e domiciliado
em neste Subdistrito, Guarulhos, filho de Cosme
Joaquim de Santana e de Iraci de Jesus Primo de
Santana.

Geyza Pinto Silva, estado civil solteira, profissão
atendente de loja, nascida em Coaraci, BA no dia
sete de maio de mil novecentos e oitenta e dois (07/
05/1982), residente e domiciliada em neste Subdistrito,
Guarulhos, filha de Leonel Ferreira Silva e de Maria
Leda Pinto Silva.

OFICIAL DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS
NATURAIS

Primeiro Subdistrito
Sidney Pellicci Monteiro
Faço saber que pretendem se casar e apresentaram

os documentos exigidos pelo art. 1525 do Código
Civil Brasileiro.

Valdênio Angelo da Silva, estado civil solteiro,
profissão ajudante, nascido em Guarulhos, SP no dia
treze de maio de mil novecentos e oitenta e seis (13/
05/1986), residente e domiciliado em neste Subdistrito,
Guarulhos, filho de José Irineu da Silva Ângelo Irmão
e de Maria Quiteria Ribeiro de Andrade.

Juliana Maristane dos Santos, estado civil solteira,
profissão auxiliar de serviços gerais, nascida em

Governador Valadares, MG no dia nove de novembro
de mil novecentos e oitenta e um (09/11/1981),
residente e domiciliada em neste Subdistrito,
Guarulhos, filha de João Gomes dos Santos e de
Glória de Castro Santos.

José Leandro da Silva, estado civil solteiro, profissão
motorista, nascido em Guarulhos, SP no dia vinte e
sete de fevereiro de mil novecentos e oitenta e dois
(27/02/1982), residente e domiciliado em neste
Subdistrito, Guarulhos, filho de Antonio Salustiano da
Silva e de Rosa Maria dos Santos Silva.

Cristiane Alves de Oliveira, estado civil solteira,
profissão do lar, nascida em Subdistrito Vila Matilde,
São Paulo, SP no dia primeiro de março de mil
novecentos e oitenta e três (01/03/1983), residente e
domiciliada em neste Subdistrito, Guarulhos, filha de
Daniel Bento de Oliveira e de Waldira Alves de Oliveira.

Willians Aparecido dos Santos, estado civil solteiro,
profissão balconista, nascido em Guarulhos, SP no
dia vinte e nove de julho de mil novecentos e setenta
e seis (29/07/1976), residente e domiciliado em neste
Subdistrito, Guarulhos, filho de Benildo Santos e de
Ivonete Maximo Santos.

Daniela Cardoso da Silva Ruiz, estado civil solteira,
profissão atendente, nascida em Guarulhos, SP no
dia vinte e seis de fevereiro de mil novecentos e
oitenta e cinco (26/02/1985), residente e domiciliada
em neste Subdistrito, Guarulhos, filha de Alemartino
Cardoso da Silva e de Maria Aparecida Jesuina Ruiz.

Douglas Sthefan da Silva Ratti, estado civil solteiro,
profissão auxiliar de instalação, nascido em Subdistrito
Santana, São Paulo, SP no dia treze de janeiro de mil
novecentos e noventa e dois (13/01/1992), residente
e domiciliado em neste Subdistrito, Guarulhos, filho
de Alexandre Aparecido Ratti e de Rosana Cosme da
Silva Ratti.

Deise Beatriz Dias de Barros, estado civil solteira,
profissão do lar, nascida em Subdistrito Bras, São
Paulo, SP no dia dezenove de novembro de mil
novecentos e noventa e dois (19/11/1992), residente
e domiciliada em neste Subdistrito, Guarulhos, filha
de Pericles Guimarães de Barros e de Sandra Dias de
Almeida.

Luciano Aparecido de Moura, estado civil solteiro,
profissão ajudante geral, nascido em Guarulhos, SP
no dia quatro de outubro de mil novecentos e oitenta
e três (04/10/1983), residente e domiciliado em neste
Subdistrito, Guarulhos, filho de Antonio Benedito de
Moura e de Rosângela Aparecida da Silva.

Vanessa Brito de Lacerda, estado civil solteira,
profissão atendente, nascida em Distrito São Miguel
Paulista, São Paulo, SP no dia cinco de julho de mil
novecentos e noventa (05/07/1990), residente e
domiciliada em neste Subdistrito, Guarulhos, filha de
Areonilde Ribeiro de Lacerda e de Claudia de Brito
Passos.

Miguel Alves, estado civil viúvo, profissão
aposentado, nascido em Marialva, PR no dia treze de
setembro de mil novecentos e cinqüenta e um (13/09/
1951), residente e domiciliado em neste Subdistrito,
Guarulhos, filho de Felix Alves e de Julia Maria Alves.

Jodineia Reis Gomes, estado civil solteira, profissão
educadora infantil, nascida em Bacuri, MA no dia quinze
de dezembro de mil novecentos e setenta e sete (15/
12/1977), residente e domiciliada em neste Subdistrito,
Guarulhos, filha de Odiel Gomes e de Inaldina Reis.

Marcos Alexandre Borges Barbosa, estado civil
solteiro, profissão assessor de gabinete, nascido em
Guarulhos, SP no dia dezoito de julho de mil novecentos
e setenta e nove (18/07/1979), residente e domiciliado
em neste Subdistrito, Guarulhos, filho de Miguel
Barbosa e de Ilza Borges da Silva Barbosa.

Vânia Pinto Santos, estado civil solteira, profissão
segurança, nascida em Itabuna, BA no dia vinte e um
de janeiro de mil novecentos e oitenta (21/01/1980),
residente e domiciliada em neste Subdistrito,
Guarulhos, filha de Laurindo Pedro Santos e de Najla
Cristina Pinto Santos.

Paulo da Silva Souza, estado civil divorciado,
profissão motorista, nascido em Distrito São Miguel
Paulista, São Paulo, SP no dia vinte e três de setembro
de mil novecentos e cinquenta e sete (23/09/1957),
residente e domiciliado em neste Subdistrito,
Guarulhos, filho de Benedito Paulino de Souza e de
Aparecida da Silva Souza.

Nilza Ferreira Lima, estado civil solteira, profissão
do lar, nascida em Mandaguari, PR no dia três de
setembro de mil novecentos e sessenta e três (03/
09/1963), residente e domiciliada em neste Subdistrito,
Guarulhos, filha de Jose Ferreira Lima e de Gonsalina
de Lourdes Laurentino.

José Carlos da Silva, estado civil solteiro, profissão
motorista, nascido em Tobias Barreto, SE no dia trinta
de dezembro de mil novecentos e sessenta e um (30/
12/1961), residente e domiciliado em neste Subdistrito,
Guarulhos, filho de Edesio Lopes da Silva e de Joana
Francisca de Jesus.

Kamila Cristina Fanasca, estado civil solteira,
profissão do lar, nascida em Distr ito São Miguel
Paulista, São Paulo, SP no dia vinte e cinco de maio
de mil novecentos e oitenta e oito (25/05/1988),
residente e domiciliada em neste Subdistrito,
Guarulhos, filha de Jorge Fanasca e de Izildinha
Fanasca.

E para constar, eu (SIMONE RIBEIRO), Gestora
do Departamento de Relações Administrativas, tornei
público o presente Diário Oficial.
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PORTARIA Nº 23.656
de 06 de julho de 2012

O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO
DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS,  ENGº
AFRÂNIO DE PAULA SOBRINHO, no uso de suas
atribuições legais e considerando o que consta do
Processo n.º 101/2001 – SAAE,

RESOLVE:
Artigo 1º: Ceder a título precário, sem prejuízo de
seus vencimentos e demais vantagens atinentes à
função, ao Poder Legislativo – Câmara Municipal de
Guarulhos, o senhor Antonio Lopes dos Santos, no
período de 06/07/2012 à 31/12/2012.
Artigo 2º: O boletim de frequência e relatório de
atividades deverão ser entregues, impreterivelmente,
até o 2º (segundo) dia útil do mês subsequente, sob
pena de não pagamento.

Engº AFRÂNIO DE PAULA SOBRINHO
SUPERINTENDENTE

Registrada na Gerência de Administração de Recursos
Humanos do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Guarulhos e afixado no lugar público de costume em
seis de julho de dois mil e doze.

Elecsandra Egidio Diogo Soares
Gerente de Administração de Recursos

Humanos

P O R T A R I A N º 23.657
de 06 de julho de 2012
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO
DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS,  ENGº
aFRÂNIO de PAULA sobrinho, no uso de suas
atribuições legais e considerando o que consta do
Processo n.º 101/2001 – SAAE,
RESOLVE:
Artigo 1º: Ceder a título precário, sem prejuízo de
seus vencimentos e demais vantagens atinentes à
função, à Secretaria de Segurança Pública – Instituto
de Criminalística de Guarulhos o Sr. Sergio Augusto
Santana de Aquino, no período de 06/07/2012 à 31/
12/2012.
Artigo 2º: O boletim de frequência e relatório de
atividades deverão ser entregues, impreterivelmente,
até o 2º (segundo) dia útil do mês subsequente, sob
pena de não pagamento.

P O R T A R I A N º 23.662
de 12 de julho de 2012
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO
DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, Engº
AFRÂNIO DE PAULA SOBRINHO, no uso de suas
atribuições legais e considerando o que consta do
Processo n.º 4108/2012– SAAE,
RESOLVE:
Artigo 1º- Exonerar, a partir de 12/07/2012, o Senhor
EDSON KIYOSHI MURATA, Procurador Geral, nos
termos do artigo 64, item I, letra “a”, da Lei Municipal
n. º 1.429/68.

P O R T A R I A N º 23.663
de 12 de julho de 2012
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO
DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, Engº
AFRÂNIO DE PAULA SOBRINHO, no uso de suas
atribuições legais e considerando o artigo 10, da Lei
Municipal n.º 1.429/68, com redação dada pela Lei
Municipal n.º 2.314/79, item IV e Leis 5.657/01,5.
726/01 e 6.718/10, e o que consta do Processo n.º
006/2001 – SAAE,
N O M E I A, a partir de 13/07/2012, nos termos do
artigo 10, item II, da Lei Municipal n.º 1.429/68, alterada
pela Lei Municipal n.º 2.314/79, a Sra. APARECIDA
LIMA SANTOS TOLEDO PIZA, para ocupar o cargo
de Procurador Geral, lotado no Departamento Jurídico.

Engº AFRÂNIO DE PAULA SOBRINHO
SUPERINTENDENTE

Registrada na Gerência de Administração de Recursos
Humanos do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Guarulhos e afixado no lugar público de costume em
doze de julho de dois mil e doze.

Elecsandra Egidio Diogo Soares
Gerente de Administração de Recursos Humanos

PREFEITURA MUNICIPAL GUARULHOS
SAAE - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E
ESGOTO.
ABERTURA LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL 038/12 – Proc 3764/12 –
Aquisição de anel de concreto armado, anel superior
e laje de concreto. ABERTURA: 24/07/12, às 10:00h*.
PREGÃO PRESENCIAL 039/12 – Proc 3697/12 –
Aquisição de papel higiênico e papel toalha interfolha.
ABERTURA: 25/07/12, às 10:00h*.
*Aquisição edital no site www.saaeguarulhos.sp.gov.br
ou contra apresentação de CD-R gravável na Gerencia
Licitações, Av Tiradentes, 3198 – Bom Clima –
Guarulhos/SP. Inf: 11 2463-7062/7065.
Diretoria de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL GUARULHOS
SAAE - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
ABERTURA LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL 040/12 – Proc 3696/12 –
Contratação de empresa especializada em prestação
de serviços de copa e limpeza, asseio e conservação
em diversos centros operacionais da autarquia, com
o fornecimento de materiais e equipamentos
necessários. ABERTURA: 26/07/12, às 09:00h*.
PREGÃO PRESENCIAL 041/12 – Proc 3763/12 –
Aquisição de Cap, colares de tomada, cruzeta, curvas,
luva, redução, válvula gaveta, tês em ferro fundido
dúctil. ABERTURA: 26/07/12, às 14:30h*.
PREGÃO PRESENCIAL 042/12 – Proc 3822/12 –
Aquisição de impressoras laser monocromática e

SAAE multifuncional. ABERTURA: 27/07/12, às 09:00h*.
PREGÃO PRESENCIAL 043/12 – Proc 3760/12 –
Aquisição de tubo polietileno pead, colar de tomada,
união, adaptador, supressor de vazão e tubete curto.
ABERTURA: 27/07/12, às 14:30h*.
PREGÃO PRESENCIAL 044/12 – Proc 3107/12 –
Aquisição de material elétrico para manutenção corretiva
das instalações elétricas em geral dos próprios da
autarquia e sistemas de acionamentos de bombas
(painéis elétricos) das estações de bombeamento da
autarquia. ABERTURA: 30/07/12, às 14:30h*.
*Aquisição edital no site www.saaeguarulhos.sp.gov.br
ou contra apresentação de CD-R gravável na Gerencia
Licitações, Av Tiradentes, 3198 – Bom Clima –
Guarulhos/SP. Inf: 11 2463-7062/7065.
Diretoria de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL GUARULHOS
SAAE - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO.
ADJUDICAÇÃO / HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 033/12 – Proc. 3359/12 –
Aquisição de servidor com dois processadores Intel
xeon x5690 e um processador Intel xeon x5670.
VITTADELLL CONSULTORIA E SERVIÇO EM TI
LTDA – Lotes 01 e 02 - R$ 38.166,00;
Diretoria de Administração

SAAE – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
DE GUARULHOS –
EDITAL 01/2011
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TITULOS
PARA PREENCHIMENTO DE VAGAS
O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE
GUARULHOS no uso de suas atribuições e
prerrogativas legais e considerando o que consta nos,
art. 37, inciso II da Constituição Federal de 1.988, art.
79 inciso II da Lei Orgânica do Município de Guarulhos
e Capitulo III art 9 da Lei n. 6.718 de 2010 torna
público a CONVOCAÇÃO, do(a) senhor(a) nos termos
do Edital 01/2011, destinado a selecionar candidatos
para provimento de vagas do quadro permanente de
pessoal para os cargos do Concurso Público:
AGENTE ADMINISTRATIVO I (LISTA GERAL):
CLASSIFICAÇÃO NOME
17º MAYARA PEDROSA BARROS
18º JOCIARA ROSA VIEIRA DE OLIVEIRA
AGENTE DE MANUTENÇÃO GERAL I
CLASSIFICAÇÃO NOME
65º JACQUELINE DIAS DANTAS
TÉCNICO I - ELETROTÉCNICO
CLASSIFICAÇÃO NOME
5º ADUELE ROCHA FARIAS
O candidato deverá comparecer no SAAE, sito
Avenida Tiradentes, n.º 3198, Bairro Bom Clima –
Cidade de Guarulhos - SP, das 08: 30 as 12 e das
14 às 16 horas, junto à Gerência de
Desenvolvimento de Recursos Humanos, em até
03 dias (úteis) após esta publicação, de acordo
com o capítulo XVI – Da Convocação, Nomeação
e Posse, munido de todos os documentos
constados em Edital.

Guarulhos, 13 de JuLho de 2012.
Engº. Afrânio de Paula Sobrinho

SUPERINTENDENTE

COMUNICADO
Cumprindo as exigências do Artigo 1o. da Lei Municipal
No. 5.209 de 01 Outubro de 1998 e Artigo 5o. da Lei
Federal No.
8.666/93, encontra-se afixado neste Serviço em lugar
público de costume, para conhecimento a justificativa
de pagamento
ao(s) credor(es) desta Autarquia:
CREDOR: FELIPE GARCIA FUENTES
CONTRATO/PROCESSO: 2005/004089
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA O
ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA REGIÃO DE
CUMBICA
VALOR DO PAGEMENTO: R$ 3.777,33(Tres mil,
setecentos e setenta e sete reais e trinta e tres
centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 15/07/2012
JUSTIFICATIVA: A falta do pagamento faz com que a
autarquia deixe de cumprir com o contrato de locação.
CREDOR: AGNELO PACHECO CRIAÇÃO E
PROPAGANDA LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2006/006115
OBJETO: CONTRATAÇÃO EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE
PUBLICIDADE INSTITUCIONAL E  MARKETING
VALOR DO PAGEMENTO: R$ 5.386,92(Cinco mil,
trezentos e oitenta e seis reais e noventa e dois
centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 13/07/2012
JUSTIFICATIVA: A contratação é necessaria pois será
utilizada na divulgação de assuntos relevantes ao
municipio bem como
os valores geridos pela autarquia.
CREDOR: TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO
S/A - TELESP
CONTRATO/PROCESSO: 2007/002897
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE
TRANSMISSÃO DE DADOS VIA LINHA PRIVADA - SLDD
VALOR DO PAGEMENTO: R$ 4.583,34(Quatro mil,
quinhentos e oitenta e tres reais e trinta e quatro
centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 12/07/2012
JUSTIFICATIVA: A contratação é necessaria pois será
utilizada na transmissão de dados e voz entre as
unidades da autarquia e a população
CREDOR: PROGRESSO E DESENVOLVIMENTO DE
GUARULHOS SA PROGUARU
CONTRATO/PROCESSO: 2008/003886
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE
ENGENHARIA PARA EXCUÇÕES DE SERVIÇOS DE
REPOSIÇÕES DE PAVIMENTOS EM VIAS PUBLICAS
E SERVIÇOS EM PASEEIOS NESTE MUNICIPIO
VALOR DO PAGEMENTO: R$ 113.512,75(Cento e treze
mil, quinhentos e doze reais e setenta e cinco centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 14/07/2012
JUSTIFICATIVA: A contratação é necessaria pois será

utilizada na execução de serviços de reposição de
pavimentos asfálticos
e de passeios, no município de Guarulhos, em virtude
da ampliação e da manutenção dos sistemas de
abastecimento e de esgotamento
CREDOR: PLANINVESTI ADMINISTRAÇÃO E
SERVIÇOS LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2008/005222
OBJETO: CONTRATAÇÃO EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE VALE
TRANSPORTE
VALOR DO PAGEMENTO: R$ 1.228,05(Hum mil,
duzentos e vinte e oito reais e cinco centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 13/07/2012
JUSTIFICATIVA: A contratação é necessaria pois será
fornecida aos funcionários da autarquia no
deslocamento para o desenvolvimento de suas
atividades.
CREDOR: ELZIRA DOS SANTOS CARDOSO
CARVALHO
CONTRATO/PROCESSO: 2008/006235
OBJETO: ESTUDOS PARA IMPLANTAÇÃO DE
CENTRAL DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO - FÁCIL
NO BAIRRO CIDADE SERODIO
VALOR DO PAGEMENTO: R$ 6.861,54(Seis mil,
oitocentos e sessenta e um reais e cinquenta e quatro
centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 15/07/2012
JUSTIFICATIVA: A falta do pagamento faz com que a
autarquia deixe de cumprir com o contrato de locação.
CREDOR: SAMHI SANEAMENTO MAO DE OBRA
E HIGIENIZAÇÃO LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2009/000673
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA , ASSEIO
E CONSERVAÇÃO
PREDIAL, COM O FORNECIMENTO DE MATERIAIS,
NOS SEGUINTES LOCAIS CETRO OPERACIONAL
PEDRO MOYZES, BOM CLIMA E ASSISTÊNCIA
MÉDICA E ODONTOLÓGICA
VALOR DO PAGEMENTO: R$ 36.799,32(Trinta e seis mil,
setecentos e noventa e nove reais e trinta e dois centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 13/07/2012
JUSTIFICATIVA: A contratação é necessária pois será
util izada na manutenção de diversos centros
operacionais da autarquia.
CREDOR: NET TELECOM INFORMÁTICA LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2009/001148
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ARMAÇÃO PRESBOW
SECUNDARIA DE 01 ESTRIBO EM AÇO LAMINADO
OU TREFILADO ZINCADO A QUENTE COM 1
ISOLADORES ROLDANA EM PORCELANA VIDRADA
PADÃO BANDEIRANTES ENERGIA E
OUTROS MATERIAS PARA SER UTILIZADO EM
COMUNICAÇÃO DE DADOS /VOZ
VALOR DO PAGEMENTO: R$ 580,00(Quinhentos e
oitenta reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 15/07/2012
JUSTIFICATIVA: A aquisição é necessária pois será
utilizada na transmissão de dados/voz responsaveis
pela comunicação entre as unidades da autarquia.
CREDOR: DP BARROS ARQUITETURA E
CONSTRUÇÃO LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2009/001241
OBJETO: CONTRATAÇÃO EMPRESA
ESPECIALIZADA P/ IMPLANTAÇÃO DE REDES
COLETORAS, COLETORES TRONCO
E INTERCEPTOR DO SISTEMA VÁRZEA DO
PALÁCIO, SUB-BACIAS 08 E 09, NO MUNICÍPIO
DE GUARULHOS, BEM
COMO FORN. PARCIAL DE MATERIAL
VALOR DO PAGEMENTO: R$ 152.560,02(Cento e
cinquenta e dois mil, quinhentos e sessenta reais e
dois centavos) R$ 42.206,07(Quarenta e dois mil,
duzentos e seis reais e sete centavos) R$
212.765,69(Duzentos e doze mil, setecentos e
sessenta e cinco reais e sessenta e nove centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 13/07/2012
JUSTIFICATIVA: A contratação é necessaria pois será
utilizada em obras do sistema de esgotamento sanitario
CREDOR: GIMMA ENGENHARIA LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2009/001241
OBJETO: CONTRATAÇÃO EMPRESA
ESPECIALIZADA P/ IMPLANTAÇÃO DE REDES
COLETORAS, COLETORES TRONCO
E INTERCEPTOR DO SISTEMA VÁRZEA DO
PALÁCIO, SUB-BACIAS 08 E 09, NO MUNICÍPIO
DE GUARULHOS, BEM
COMO FORN. PARCIAL DE MATERIAL
VALOR DO PAGEMENTO: R$ 28.137,39(Vinte e oito
mil, cento e trinta e sete reais e trinta e nove centavos)
R$ 141.843,80(Cento e quarenta e um mil, oitocentos
e quarenta e tres reais e oitenta centavos) R$
101.706,68(Cento e um mil, setecentos e seis reais e
sessenta e oito centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 14/07/2012
JUSTIFICATIVA: A contratação é necessaria pois será
utilizada em obras do sistema de esgotamento sanitario.
CREDOR: CONSÓRCIO QUEIROZ GALVÃO -
FERREIRA GUEDES - SAAE 009
CONTRATO/PROCESSO: 2009/003798
OBJETO: CONTRATAÇÃO EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA
DE TRATAMENTO DE
ESGOTOS - ETE VÁRZEA DO PALÁCIO
VALOR DO PAGEMENTO: R$ 31.565,57(Trinta e um
mil, quinhentos e sessenta e cinco reais e cinquenta
e sete centavos) R$ 1.661,35(Hum mil, seiscentos e
sessenta e um reais e trinta e cinco centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 15/07/2012
JUSTIFICATIVA: A contratação é necessária pois será
utilizada na execução de obras de implantação de
sistema de tratamento
de esgoto no município de Guarulhos.
CREDOR: EMPREITEC CONSTRUÇÕES E
ELETRICIDADE LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2009/006160
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO PARA
MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E
PREDITIVA NAS DIVERSAS
SUBESTAÇÕES DE ENERGIA ELETRICA.
VALOR DO PAGEMENTO: R$ 12.265,48(Doze mil,

duzentos e sessenta e cinco reais e quarenta e oito
centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 15/07/2012
JUSTIFICATIVA: A contratação é necessária pois será
utilizada na manutenção de cabines e estaleiros
primários da autarquia.
COMUNICADO
CREDOR: FTD COMUNICAÇÃO DE DADOS LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2009/007130
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO SUPORTE TÉCNICO PARA RÁDIOS
DE COMUNICAÇÃO DE DADOS E VOZ
VALOR DO PAGEMENTO: R$ 6.900,00(Seis mil,
novecentos reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 14/07/2012
JUSTIFICATIVA: A contratação é necessária pois será
utilizada na manutenção e suporte técnico telefônico
e on-site para os
rádios de comunicação de dados/voz
CREDOR: REIS OFFICE PRODUCTS SERVIÇOS
LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2010/000824
OBJETO: LOCAÇÃO DE MÁQUINA
REPROGRÁFICA, COM FORNECIMENTO DE
MATERIAIS DE CONSUMO COMO:
TONALIZADORES, CILINDROS E REVELADORES
E PRESTAÇÃO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA.
VALOR DO PAGEMENTO: R$ 7.739,24(Sete mil,
setecentos e trinta e nove reais e vinte e quatro
centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 14/07/2012
JUSTIFICATIVA: A contratação é necessaria pois será
utilizada na área administrativa da autarquia.
CREDOR: TRIVALE ADMINISTRAÇÃO LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2010/000912
OBJETO: CONT. EMP. P/ PREST. SERV. GERENC./
ABASTEC. COMBUSTÍVEIS VEÍCULOS E EQUIPTS
DO SAAE, C/ IMPLANTAÇÃO/OPERAÇÃO SIST.
INFORMATIZADO/INTEGRADO C/ USO CARTÃO
MAGNÉTICO/MICROPROCESSADO E
DISPONIB DE REDE CREDENCIADA/
DESCENTRALIZ. POSTOS COMBUST.
VALOR DO PAGEMENTO: R$ 59.204,73(Cinquenta e
nove mil, duzentos e quatro reais e setenta e tres
centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 13/07/2012
JUSTIFICATIVA: A contratação é necessaria pois será
utilizada em viaturas quando em serviço
CREDOR: PLANINVESTI ADMINISTRAÇÃO E
SERVIÇOS LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2010/002883
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE VALE REFEIÇÃO OU
ALIMENTAÇÃO
VALOR DO PAGEMENTO: R$ 978,40(Novecentos e
setenta e oito reais e quarenta centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 15/07/2012
JUSTIFICATIVA: A contratação é necessaria para
atender o programa de alimentação do trabalhador -
PAT instiruido pela Lei nº 6.321 de 14/04/1976 e
regulamentada pelo Decreto nº 5 de 14/01/1993
CREDOR: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELÉGRAFOS
CONTRATO/PROCESSO: 2010/008066
OBJETO: CONTRATAÇÃO EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CORREIO
DURANTE O EXERCICO DE 2011
VALOR DO PAGEMENTO: R$ 56.235,80(Cinquenta e
seis mil, duzentos e trinta e cinco reais e oitenta
centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 11/07/2012
JUSTIFICATIVA: A contratação é necessaria pois será
utilizada no envio de correspondencias destinados
aos municipes
CREDOR: VIVO S.A
CONTRATO/PROCESSO: 2011/000585
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE
TELEFONIA MÓVEL E COMODATO DE
EQUIPAMENTOS
VALOR DO PAGEMENTO: R$ 21.957,43(Vinte e um
mil, novecentos e cinquenta e sete reais e quarenta e
tres centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 13/07/2012
JUSTIFICATIVA: A contratação é necessária pois será
utilizada para o desenvolvimento das atividades entre
as unidades da autarquia e funcionários.
CREDOR: JUAN JOSÉ SUCH BENITO
CONTRATO/PROCESSO: 2011/000632
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA
ACOMODAÇÃO DA DIVISÃO DE MEDICINA E
SEGURANÇA DO TRATABALHO - DMST
VALOR DO PAGEMENTO: R$ 4.480,00(Quatro mil,
quatrocentos e oitenta reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 05/07/2012
JUSTIFICATIVA: A falta do pagamento faz com que a
autarquia deixe de cumprir com o contrato de locação
CREDOR: ALL EASY CONSULTORIA EM
INFORMÁTICA LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2011/001482
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE MANUTENÇÃO E
DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARES
VALOR DO PAGEMENTO: R$ 299.873,65(Duzentos
e noventa e nove mil, oitocentos e setenta e tres
reais e sessenta e
cinco centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 15/07/2012
JUSTIFICATIVA: A contratação é necessaria pois será
util izada no desenvolvimento e manutenção de
softwares em diversos
sistemas de informática da autarquia.
CREDOR: CEPAC - CENTRO DE DIAGNÓSTICOS
LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2011/002750
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LABORATORIAIS DE
EXAMES MÉDICOS
COMPLEMENTARES AO PROGRAMA DE
CONTROLE MÉDICO E SAÚDE OPERACIONAL,
BEM COMO EXAMES
ADMISSIONAIS E DEMISSIONAIS
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VALOR DO PAGEMENTO: R$ 2.582,00(Dois mil,
quinhentos e oitenta e dois reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 16/07/2012
JUSTIFICATIVA: A contratação é necessária pois será
utilizada no desenvolvimento do programa de saúde e
admissão de funcionários.
CREDOR: GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2011/004287
OBJETO: CONTRATAÇÃO EMPRESA ESPECIALIZADA
NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
TELECOMUNICAÇÕES PARA FORNECIMENTO DE
LINK DEDICADO DE ACESSO À INTERNET
VALOR DO PAGEMENTO: R$ 4.499,80(Quatro mil,
quatrocentos e noventa e nove reais e oitenta centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 16/07/2012
JUSTIFICATIVA: A contratação é necessaria pois será
utilizada na transmissão de dados e acesso a internet.
CREDOR: ERG SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO
LTDA - EPP
CONTRATO/PROCESSO: 2011/004929
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO
ELÉTRICA EM GERAL DOS PRÓPRIOS DESTE
SAAE, VISANDO ATENDER AS EXIGENCIAS DA
NORMA REGULAMENTADORA DO MINISTÉRIO DO
TRABALHO NR 10 - SEGURANÇA EM
INSTALAÇÕES E SERVIÇOS EM ELETRIC
VALOR DO PAGEMENTO: R$ 19.490,63(Dezenove mil,
quatrocentos e noventa reais e sessenta e tres centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 12/07/2012
JUSTIFICATIVA: A contratação é necessaria pois será
utilizada na manutenção elétrica em geral dos próprios
deste SAAE, visando atender as exigências da norma
regulamentadora do Ministério do Trabalho NR 10 -
Segurança em instalações e serviços em eletricidade.
CREDOR: GUARU PÃO INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2011/005625
OBJETO: AQUISIÇÃO DE LEITE ESPECIAL
PASTEURIZADO, PAO FRANCES 50 GRAMAS (COM/
SEM MARGARINA) DE 1ª QUALIDADE
VALOR DO PAGEMENTO: R$ 6.847,28(Seis mil,
oitocentos e quarenta e sete reais e vinte e oito centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 15/07/2012
JUSTIFICATIVA: A aquisição é necessária pois será
oferecida aos funcionários da autarquia no café da manhã.
CREDOR: IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S/A -
IMESP.
CONTRATO/PROCESSO: 2011/005660
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PUBLICAÇÕES
OFICIAIS NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE SÃO
PAULO, PARA O EXERCÍCIO DE 2012
VALOR DO PAGEMENTO: R$ 1.567,23(Hum mil,
quinhentos e sessenta e sete reais e vinte e tres centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 16/07/2012
JUSTIFICATIVA: A falta do pagamento faz com que a
autarquia deixe de cumprir com as obrigações legais.
CREDOR: GUARANI MATERIAL PARA
CONSTRUÇÃO LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2011/005671
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENTREGA
PARCELADA DE CONCRETO
USINADO DURANTE O EXERCÍCIO DE 2012
VALOR DO PAGEMENTO: R$ 2.838,84(Dois mil,
oitocentos e trinta e oito reais e oitenta e quatro
centavos) R$ 2.365,70(Dois mil, trezentos e sessenta
e cinco reais e setenta centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 15/07/2012
JUSTIFICATIVA: A aquisição é necessária pois será
util izada em obras e manutenção do sistema de
saneamento.
CREDOR: AUXTER SOLUÇÕES EM MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2011/005733
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE PEÇAS
GENUINAS PARA MÁQUINAS JCB
VALOR DO PAGEMENTO: R$ 3.646,31(Tres mil,
seiscentos e quarenta e seis reais e trinta e um
centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 15/07/2012
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessária a
reposição peças genuínas a serem utilizadas nas
máquinas JCB quando em manutenção.
CREDOR: DIBRACAM COMERCIAL LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2011/005735
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE
PEÇAS E ACESSÓRIOS GENUÍNOS
PARA CAMINHÕES DA LINHA VW, PARA O
EXERCÍCIO DE 2.012
VALOR DO PAGEMENTO: R$ 3.053,62(Tres mil,
cinquenta e tres reais e sessenta e dois centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 15/07/2012
JUSTIFICATIVA: A aquisição é necessária pois será
utilizada em viaturas quando em manutenção.
CREDOR: CURIO COMERCIAL AUTOMOTIVA
LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2011/005736
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE
RECONDICIONAMENTO DE RADIADORES,
PARA O EXERCÍCIO DE 2.012
VALOR DO PAGEMENTO: R$ 7.150,00(Sete mil, cento
e cinquenta reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 15/07/2012
JUSTIFICATIVA: A contratação é necessária pois será
utilizada em viaturas quando em manutenção.
CREDOR: N.S.A. RECAUCHUTAGEM DE PNEUS
LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2011/005738
OBJETO: CONTRATAÇÃO EMPRESA
ESPECIALIZADA EM RECAPAGEM E
RECAUCHUTAGEM DE PNEUS
VALOR DO PAGEMENTO: R$ 614,00(Seiscentos e
quatorze reais) R$ 993,00(Novecentos e noventa e
tres reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 15/07/2012
JUSTIFICATIVA: A contratação é necessária pois será
utilizada em veiculos da frota quando em manutenção.
CREDOR: ASL COMÉRCIO DE PEÇAS

AUTOMOTIVAS LTDA. EPP
CONTRATO/PROCESSO: 2011/005741
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA MOLEJO
DIANTEIRO E TRASEIRO
COMPLETO PARA CAMINHÕES
VALOR DO PAGEMENTO: R$ 5.296,00(Cinco mil,
duzentos e noventa e seis reais)
R$ 1.600,00(Hum mil, seiscentos reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 15/07/2012
JUSTIFICATIVA: A contratação é necessár ia a
manutenção e reposição de peças dos caminhões
utilizados pela autarquia.
CREDOR: JOB DIESEL COMÉRCIO DE BOMBAS
INJETORAS LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2011/005742
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS E
FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA CONSERTO DE
BOMBAS E BICOS
INJETORES BOSCH E CAV, PARA O EXERCÍCIO
DE 2012
VALOR DO PAGEMENTO: R$ 5.517,18(Cinco mil,
quinhentos e dezessete reais e dezoito centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 15/07/2012
JUSTIFICATIVA: A aquisição é necessária pois será
util izada em veiculos e máquinas quando em
manutenção.
CREDOR: CURIO COMERCIAL AUTOMOTIVA
LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2011/005743
OBJETO: CONTRATAÇÃO EMPRESA
ESPECIALIZADA EM RECONDICIONAMENTO DE
PEÇAS ELÉTRICAS PARA
VEÍCULOS, PARA O EXERCÍCIO DE 2012
VALOR DO PAGEMENTO: R$ 1.250,00(Hum mil,
duzentos e cinquenta reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 15/07/2012
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessária ao
recondicionamento de peças elétricas a serem
utilizadas nos veículos quando em manutenção.
CREDOR: CURIO COMERCIAL AUTOMOTIVA
LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2011/005744
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA P/
FORN.DE PEÇAS E ACESSÓRIOS ORIGINAIS DAS
LINHAS FIAT, FORD, GM,
KIA, VW, MÁQUINAS JCB, VW LEVE, FORD LEVE,
CASE, MERCEDES BENZ, MAQUINAS FIAT ALLIS-
( S.COMPRAS NºS
1232,1226,1233,1234,1222,1230,1228/2011)
VALOR DO PAGEMENTO: R$ 15.092,60(Quinze mil,
noventa e dois reais e sessenta centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 15/07/2012
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessária a
reposição de peças originais utilizadas nos veículos
quando em manutenção.
CREDOR: DENAC COMÉRCIO DE PEÇAS PARA
TRATORES LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2011/005744
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA P/
FORN.DE PEÇAS E ACESSÓRIOS ORIGINAIS DAS
LINHAS FIAT, FORD, GM, KIA, VW, MÁQUINAS JCB,
VW LEVE, FORD LEVE, CASE, MERCEDES BENZ,
MAQUINAS FIAT ALLIS- ( S.COMPRAS NºS
1232,1226,1233,1234,1222,1230,1228/2011)
VALOR DO PAGEMENTO: R$ 1.975,81(Hum mil,
novecentos e setenta e cinco reais e oitenta e um
centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 15/07/2012
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessária a
reposição de peças originais utilizadas nos veículos
quando em manutenção.
CREDOR: RENATA VIEIRA SANTIAGO SALLUM -
ME
CONTRATO/PROCESSO: 2011/005744
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA P/
FORN.DE PEÇAS E ACESSÓRIOS ORIGINAIS DAS
LINHAS FIAT, FORD, GM,
KIA, VW, MÁQUINAS JCB, VW LEVE, FORD LEVE,
CASE, MERCEDES BENZ, MAQUINAS FIAT ALLIS-
( S.COMPRAS NºS 1232, 1226, 1233, 1234,
1222,1230,1228/2011)
VALOR DO PAGEMENTO: R$ 10.855,73(Dez mil,
oitocentos e cinquenta e cinco reais e setenta e tres
centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 15/07/2012
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessária a
reposição de peças originais utilizadas nos veículos
quando em manutenção.
CREDOR: TEKCOM IMPORTADORA DE AUTO
PEÇAS LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2011/005744
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA P/
FORN.DE PEÇAS E ACESSÓRIOS ORIGINAIS DAS
LINHAS FIAT, FORD, GM,
KIA, VW, MÁQUINAS JCB, VW LEVE, FORD LEVE,
CASE, MERCEDES BENZ, MAQUINAS FIAT ALLIS-
( S.COMPRAS NºS 1232,1226, 1233, 1234,
1222,1230,1228/2011)
VALOR DO PAGEMENTO: R$ 217,10(Duzentos e
dezessete reais e dez centavos)
R$ 679,51(Seiscentos e setenta e nove reais e
cinquenta e um centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 15/07/2012
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessária a
reposição de peças originais utilizadas nos veículos
quando em manutenção.
CREDOR: ABSOLUTA DISTRIBUIDORA DE
AUTOMOVEIS LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2011/005778
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O
FORNECIMENTO PARCELADO DE PEÇAS E
ACESSÓRIOS GENUÍNOS
PARA VEÍCULOS LEVES DA LINHA GM PARA O
EXERCÍCIO DE 2012
VALOR DO PAGEMENTO: R$ 3.839,31(Tres mil,
oitocentos e trinta e nove reais e trinta e um centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 15/07/2012
JUSTIFICATIVA: A aquisição é necessária pois será
utilizada em viaturas quando em manutenção.
COMUNICADO
CREDOR: SOUZA RAMOS COMÉRCIO DE

CAMINHÕES LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2011/005779
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS
GENUÍNOS PARA LINHA FORD (PESADOS),
DURANTE O EXERCÍCIO DE 2012
VALOR DO PAGEMENTO: R$ 705,78(Setecentos e
cinco reais e setenta e oito centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 15/07/2012
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessária a
manutenção e reposição de peças genuínas utilizadas
em viaturas.
CREDOR: RETÍFICA MOTOR VIDRO LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2011/005866
OBJETO: CONTRATAÇÃO EMPRESA
ESPECIALIZADA COM FORN. DE PEÇAS E MÃO
DE OBRA PARA SERVIÇOS DE
RETIFICA E USINAGEM DE COMPONENTES DE
MOTORES
VALOR DO PAGEMENTO: R$ 1.693,98(Hum mil,
seiscentos e noventa e tres reais e noventa e oito
centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 15/07/2012
JUSTIFICATIVA: A aquisição é necessária pois será
utilizada em viaturas quando em manutenção.
CREDOR: NATURICHE EVENTOS LTDA-EPP
CONTRATO/PROCESSO: 2011/005964
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO E
ESTRUTURAÇÃO DE
EVENTOS A SEREM REALIZADOS NAS
DEPENDÊNCIAS DA AUTARQUIA
VALOR DO PAGEMENTO: R$ 9.468,00(Nove mil,
quatrocentos e sessenta e oito reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 16/07/2012
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessária para
atender a eventos na dependência da autarquia.
CREDOR: GR INDÚSTRIA, COMÉRCIO E
TRANSPORTES DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2011/006020
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS QUIMICOS
PARA O TRATAMENTO DE ÁGUA, NAS E.T.A. S
CABUÇU,TANQUE
GRANDE E POÇOS ARTESIANOS
VALOR DO PAGEMENTO: R$ 9.235,32(Nove mil,
duzentos e trinta e cinco reais e trinta e dois centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 15/07/2012
JUSTIFICATIVA: A aquisição é necessaria pois será
utilizada no tratamento da água produzida e distribuida
no municipio.
CREDOR: QUIMISA S/A.
CONTRATO/PROCESSO: 2011/006020
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS QUIMICOS
PARA O TRATAMENTO DE ÁGUA, NAS E.T.A. S
CABUÇU,TANQUE GRANDE E POÇOS
ARTESIANOS
VALOR DO PAGEMENTO: R$ 13.000,00(Treze mil
de reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 15/07/2012
JUSTIFICATIVA: A aquisição é necessaria pois será
utilizada no tratamento da água produzida e distribuida
no municipio.
CREDOR: ECOFICINA DE OFICINAS
CONTRATO/PROCESSO: 2011/006034
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS P/O
DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES SÓCIO
EDUCATIVA EM MONITORAMENTO DE PROJETOS
DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL
VALOR DO PAGEMENTO: R$ 3.560,00(Tres mil,
quinhentos e sessenta reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 14/07/2012
JUSTIFICATIVA: A contratação é necessária pois será
utilizada no programa de educação ambiental da
autarquia.
CREDOR: SOCIOEDUCACIONAL CONSULTORIA
LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2011/006035
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA COORDENAÇÃO TÉCNICO-
PEDAGÓGICA DAS
ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL DO SAAE,
VISANDO SUPORTE AO DESENVOLVIMENTO DOS
NÚCLEOS DE CIDADANIA ESCOLARES E APOIO
AO GTIEA - GRUPO DE TRABALHO
INTERSETORIAL
VALOR DO PAGEMENTO: R$ 6.950,00(Seis mil,
novecentos e cinquenta reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 13/07/2012
JUSTIFICATIVA: A contratação é necessaria pois será
utilizada na coordenação técnico-pedagógica das
atividades de educação
ambiental do SAAE, visando suporte ao
desenvolvimento dos Núcleos de Cidadania Escolares
e apoio ao GTIEA - Grupo de Trabalho Interseorial.
COMUNICADO
CREDOR: PRISMA SERVIÇOS TERCEIRIZADOS
LTDA- ME
CONTRATO/PROCESSO: 2011/006161
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO PREDIAL
E MANUTENÇÃO DE AREAS VERDES, COM O
FORNECIMENTO DE MATERIAIS E
EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS
VALOR DO PAGEMENTO: R$ 11.895,00(Onze mil,
oitocentos e noventa e cinco reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 13/07/2012
JUSTIFICATIVA: A contratação é necessaria pois será
utilizada na manutenção de proprios da autarquia
CREDOR: EQUIPE FREIOS GUARULHOS LTDA -
EPP.
CONTRATO/PROCESSO: 2011/006258
OBJETO: CONTRATAÇÃO EMPRESA
ESPECIALIZADA EM REMANUFATURAMENTO DE
COMPONENTES PARA FREIOS VEICULARES
VALOR DO PAGEMENTO: R$ 375,00(Trezentos e
setenta e cinco reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 15/07/2012
JUSTIFICATIVA: A contratação é necessária pois será
utilizada na frota quando em manutenção.
CREDOR: PLATO BUS COMÉRCIO DE AUTO
PEÇAS E SERVIÇOS LTDA.

CONTRATO/PROCESSO: 2011/006261
OBJETO: CONTRATAÇÃO EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA REMANUFATURAR
EMBREAGENS DE CAMINHÕES E CAMINHONETAS
VALOR DO PAGEMENTO: R$ 1.404,00(Hum mil,
quatrocentos e quatro reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 15/07/2012
JUSTIFICATIVA: A contratação é necessária pois será
utilizada em viaturas quando em manutenção.
CREDOR: COMÉRCIO E RECUPERADORA
VULCÃO LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2011/006265
OBJETO: CONTRATAÇÃO EMPRESA
ESPECIALIZADA EM RECONDICIONAMENTO DE
PEÇAS VEICULAR
VALOR DO PAGEMENTO: R$ 1.347,00(Hum mil,
trezentos e quarenta e sete reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 15/07/2012
JUSTIFICATIVA: A contratação é necessaria pois será
uilizada em viaturas quando em manutenção.
CREDOR: AUTO VIDROS GOPOÚVA LTDA - ME
CONTRATO/PROCESSO: 2011/006266
OBJETO: CONTRATAÇÃO EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA REFORMA DE BANCOS DE
MAQUINAS, CAMINHÕES,
CAMIONETAS E VEICULOS LEVES
VALOR DO PAGEMENTO: R$ 1.550,00(Hum mil,
quinhentos e cinquenta reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 15/07/2012
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessária a
reparação e conserto dos estofados dos veículos e
máquinas utilizados pela autarquia.
CREDOR: MAGUI TRANSPORTES DE CARGAS E
SERVIÇOS LTDA. ME
CONTRATO/PROCESSO: 2011/007022
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE LAVAGEM E
LUBRIFICAÇÃO DE VEICULOS LEVES, MÉDIOS,
PESADOS E MAQUINAS RETROESCAVADEIRAS
VALOR DO PAGEMENTO: R$ 1.900,00(Hum mil,
novecentos reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 15/07/2012
JUSTIFICATIVA: A contratação é necessária pois será
utilizada na manutenção de máquinas, equipamentos
e veiculos quando necessário.
CREDOR: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA
ESCOLA - CIEE
CONTRATO/PROCESSO: 2012/000021
OBJETO: CONTRATAÇÃO EMPRESA ESPECIALIZADA
EM PROCESSO SELETIVO DE ESTAGIO
VALOR DO PAGEMENTO: R$ 46.451,80(Quarenta e
seis mil, quatrocentos e cinquenta e um reais e oitenta
centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 10/07/2012
JUSTIFICATIVA: A Contratação visa atender o
programa de introdução ao mercado de trabalho para
os estudantes do municipio de Guarulhos
CREDOR: REIS OFFICE PRODUCTS SERVIÇOS LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2012/000846
OBJETO: CONTRATAÇÃO EMPRESA
ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE COPIADORA,
COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS E
ASSISTÊNCIA TÉCNICA
VALOR DO PAGEMENTO: R$ 120,00(Cento e vinte reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 14/07/2012
JUSTIFICATIVA: A contratação é necessária pois será
utilizada nas atividades administrativas da autarquia.
CREDOR: ECO X - USINA DE RECICLAGEM DE
RCD LTDA - ME
CONTRATO/PROCESSO: 2012/000886
OBJETO: CONTRATAÇÃO EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA TRANSPORTE E RECEBIMENTO DE RESIDUOS
SÓLIDOS INERTES
VALOR DO PAGEMENTO: R$ 26.693,22(Vinte e seis mil,
seiscentos e noventa e tres reais e vinte e dois centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 14/07/2012
JUSTIFICATIVA: A contratação é necessaria pois será
utilizada no descarte de residuos produzidos pelo
sistema de tratamento de esgoto sanitário.
CREDOR: IANNONI EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPAÇÕES LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2012/001560
OBJETO: CONTRATAÇÃO - LOCAÇÃO DE SALAS
PARA REALIZAÇÃO DE PALESTRAS
VALOR DO PAGEMENTO: R$ 1.215,00(Hum mil,
duzentos e quinze reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 15/07/2012
JUSTIFICATIVA: A contratação é necessaria pois será
utilizada na realização de palestras de interesse da
autarquia
CREDOR: POLIERG INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2012/001725
OBJETO: AQUISIÇÃO DE KIT CAVALETE, COLAR
DE TOMADA, TUBOS PEAD EM POLIPROPILENO
VALOR DO PAGEMENTO: R$ 113.201,97(Cento e treze
mil, duzentos e um reais e noventa e sete centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 13/07/2012
JUSTIFICATIVA: A aquisição é necessária a
implantação, ampliação e melhorias do sistema de
distribuição de água.
CREDOR: MAX SISTEMAS DE SEGURANÇA
LTDA. ME
CONTRATO/PROCESSO: 2012/001845
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO PREVENTIVA
E CORRETIVA DE SISTEMA
DE MONITORAMENTO POR CÂMERAS DE VÍDEO
VALOR DO PAGEMENTO: R$ 7.500,00(Sete mil,
quinhentos reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 15/07/2012
JUSTIFICATIVA: A contratação é necessár ia a
manutenção preventiva e corretiva do sistema de
monitoramento por câmeras de vídeo.
CREDOR: SRS - COMÉRCIO E REVISÃO DE
EQUIPAMENTOS DE AUTOMAÇÃO LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2012/001923
OBJETO: AQUISIÇÃO TRANSMISSOR DE PRESSÃO
CAPACITIVO 1 À 2,5 BAR
VALOR DO PAGEMENTO: R$ 14.960,00(Quatorze mil,
novecentos e sessenta reais)
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DATA DA EXIGIBILIDADE: 15/07/2012
JUSTIFICATIVA: A aquisição é necessária ao sistema
de tratamento de água do município.
CREDOR: CGMP - CENTRO DE GESTÃO DE MEIOS
DE PAGAMENTO S.A.
CONTRATO/PROCESSO: 2012/002267
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DO
SISTEMA SEM PARAR /VIA FÁCIL - (TARIFAS DE
PEDÁGIO)
VALOR DO PAGEMENTO: R$ 33,55(Trinta e tres reais
e cinquenta e cinco centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 12/07/2012
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessária a
locomoção das viatura por vias administradas por
concessionárias.
CREDOR: COSEP DO BRASIL INSTALAÇÕES E
MANUTENÇÃO ELÉTRICA LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2012/002371
OBJETO: CONTRATAÇÃO EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA SERVIÇO DE INSTALAÇÃO
ELÉTRICA
VALOR DO PAGEMENTO: R$ 3.880,00(Tres mil,
oitocentos e oitenta reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 13/07/2012
JUSTIFICATIVA: A contratação é necessár ia a
manutenção da rede elétrica nas unidade da autarquia.
COMUNICADO
CREDOR: EVELYN TRANSPORTES MULTIMODAL
E LOGISTICA LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2012/002741
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL, SITUADO NA RUA
PEDRO DE TOLEDO, 170 PQ. SÃO GERALDO, PARA
ACOMODAÇÕES DO CENTRO OPERACIONAL
CIDADE MARTINS
VALOR DO PAGEMENTO: R$ 57.210,28(Cinquenta e
sete mil, duzentos e dez reais e vinte e oito centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 16/07/2012
JUSTIFICATIVA: A falta do pagamento faz com que a
autarquia deixe de cumprir com o contrato de locação.
CREDOR: ECCOLOJA NIPPON COMÉRCIO DE
EQUIPAMENTOS DE SINALIZACÃO E
SEGURANÇA LTDA - ME.
CONTRATO/PROCESSO: 2012/002760
OBJETO: AQUISIÇÃO DE FITA PARA ISOLAMENTO
DE ÁREA, ZEBRADA AMARELA/PRETA
VALOR DO PAGEMENTO: R$ 3.225,00(Tres mil,
duzentos e vinte e cinco reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 14/07/2012
JUSTIFICATIVA: A aquisição se faz necessária ao
departamento de obras quando em trabalho em vias públicas.
CREDOR: INSTITUIÇÃO ASSISTENCIAL
EMMANUEL
CONTRATO/PROCESSO: 2012/002868
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA P/
PALESTRA SOBRE PRECONCEITOS EM
DEPENDÊNCIA QUIMICA
VALOR DO PAGEMENTO: R$ 750,00(Setecentos e
cinquenta reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 16/07/2012
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessária ao
8º Encontro de Ação Social promovido pela autarquia.
CREDOR: TMV COMÉRCIO DE INSTRUMENTOS
DE MEDIÇÃO VEICULAR LTDA - EPP
CONTRATO/PROCESSO: 2012/003048
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO DOS TACÓGRAFOS QUE EQUIPAM
A FROTA DO SAAE
VALOR DO PAGEMENTO: R$ 1.500,00(Hum mil,
quinhentos reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 15/07/2012
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessária a
manutenção dos tacógrafos utilizados por viaturas.
CREDOR: AQUAFIO COMERCIAL ELÉTRICO
LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2012/003102
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA DAS
INSTALAÇÕES ELETRICAS EM GERAL DOS
PROPRIOS DA AUTARQUIA
VALOR DO PAGEMENTO: R$ 840,00(Oitocentos e
quarenta reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 13/07/2012
JUSTIFICATIVA: A aquisição se faz necessária a
manutenção corretiva das instalações elétricas em
geral dos próprios da autarquia.
CREDOR: COLINSET CONTROLE DE PRAGAS
LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2012/003182
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE
DESINSETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO
VALOR DO PAGEMENTO: R$ 700,00(Setecentos
reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 15/07/2012
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessária a
manutenção dos imóveis uitlizados pela autarquia.
CREDOR: BOX1 EMPILHADEIRAS LTDA EPP
CONTRATO/PROCESSO: 2012/003328
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS C/FORN.DE
PEÇAS PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E
CORRETIVA DE EMPILHADEIRA MARCA HANGCHA
SÉRIE R, MOVIDA A GLP EA GASOLINA
VALOR DO PAGEMENTO: R$ 848,00(Oitocentos e
quarenta e oito reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 15/07/2012
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessária a
manutenção preventiva da empilhadeira usada pelo
almoxarifado.
CREDOR: VENT-BEM COMÉRCIO E INSTALAÇÕES
LTDA. EPP
CONTRATO/PROCESSO: 2012/003397
OBJETO: AQUISIÇÃO DE VENTILADOR DE PAREDE
OSCILANTE
VALOR DO PAGEMENTO: R$ 1.175,00(Hum mil, cento
e setenta e cinco reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 16/07/2012
JUSTIFICATIVA: A aquisição se faz necessária a ventilação
de diversas de ambientes nas unidades da autarquia.
CREDOR: FRESH WATER COMÉRCIO DE
BEBEDOUROS LTDA - EPP
CONTRATO/PROCESSO: 2012/003399
OBJETO: AQUISIÇÃO DE BEBEDOURO EQUIPADO

COM FILTRO E ACIONAMENTO FRONTAL
NATURAL E REFRIGERADA
VALOR DO PAGEMENTO: R$ 3.392,00(Tres mil,
trezentos e noventa e dois reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 13/07/2012
JUSTIFICATIVA: A aquisição é necessária às ETES
São João e Bonsucesso na disponibilização de
bebedouros aos funcionários.
CREDOR: FRANCISCO DOMINGOS DE OLIVEIRA
COMERCIAL - ME
CONTRATO/PROCESSO: 2012/003468
OBJETO: AQUISIÇÃO DE SACOS DE RÁFIA DE
POLIPROPILENO TRANÇADO
VALOR DO PAGEMENTO: R$ 1.000,00(Hum mil de reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 16/07/2012
JUSTIFICATIVA: A aquisição se faz necessária ao
controle de movimentação de materiais da autarquia.
CREDOR: EMPLACA AUTOMAÇÃO E
TECNOLOGIA LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2012/003597
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE
CONFECÇÃO DE PLACA DE IDENTIFICAÇÃO EM
AÇO INOX
VALOR DO PAGEMENTO: R$ 4.242,00(Quatro mil,
duzentos e quarenta e dois reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 13/07/2012
JUSTIFICATIVA: A contratação é necessária a
confecção de placas de identificação em aço inox.

Guarulhos, sexta-feira, 13 de julho de 2012
SUPERINTENDENTE

AFRANIO DE PAULA SOBRINHO

CAMARA MUNICIPAL

PORTARIA Nº 18441
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos,
Senhor EDUARDO SOLTUR, usando das atribuições
que lhe são conferidas em lei, e de acordo com o
Parecer sob o nº 79/12, de lavra da Diretoria de
Assuntos Jurídicos, constante do Processo nº 4.198/
12, 22/6/2012, CONCEDE, ao servidor IVO SANCHO
DA SILVA (cód.1460), 3 (três) meses de licença para
promoção de Campanha Eleitoral, sem prejuízo de
seus vencimentos e demais vantagens, no período
de 10/7/12 à 7/10/12.
CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 4 de julho de 2012.

PORTARIA Nº 18442
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos,
Senhor EDUARDO SOLTUR, usando das atribuições
que lhe são conferidas em lei, CONCEDE, aos
funcionários abaixo discriminados:
- GISELE XAVIER DA CRUZ (cód.1284), Oficial
Legislativo IV, NE-2, 90 (noventa) dias de licença
para tratamento de saúde, no período de 26/06/2012
a 23/09/2012 em prorrogação a licença anterior - Proc.
nº 460/11, de 18/3/11;
- JOSÉ TADEU DE ALMEIDA (cód.1819), Agente
Técnico Legislativo D, NE-1, 15 (quinze) dias de
licença para tratamento de saúde, no período de 28/
06/2012 a 12/07/2012 em prorrogação a licença
anterior - Proc. n.º 4039/12, de 15/06/2012;
- LUIZ CAETANO BARBOSA D’ANDRÉA (cód.
2126), Oficial Legislativo VI, NE-4, 01 (um) dia de
licença para tratamento de saúde em 26/06/2012 –
Proc. 4260/12, de 27/06/2012.
CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 05 de julho de 2012.

PORTARIA Nº 18443
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos,
Senhor EDUARDO SOLTUR, usando das atribuições
que lhe são conferidas em lei e tendo em vista o que
consta do Processo n.º 4326/12, de 03/07/2012, que
trata da lotação do Gabinete do Vereador JOSÉ LUIZ
FERREIRA GUIMARÃES (cód. 92), RESOLVE, a
partir de 02/07/2012:
EXONERAR
- CRISTIANE DOS SANTOS ALVES (cód.22310) do
cargo de Assessor de Gabinete de Vereador IX, NE-
0, em comissão.
CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 05 de julho de 2012.

EDUARDO SOLTUR
Presidente

PORTARIA Nº 18444
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos,
Senhor EDUARDO SOLTUR, usando das atribuições
que lhe são conferidas em lei e tendo em vista o que
consta do Processo n.º 4327/12, de 03/07/2012, que
trata da lotação do Gabinete do Vereador JOSÉ LUIZ
FERREIRA GUIMARÃES (cód. 92), RESOLVE, a
partir de 02/07/2012:
NOMEAR
- MONICA OLIVEIRA MARTINS (cód.22945), RG
nº. 41.588.408-1, para ocupar o cargo de Assessor
de Gabinete de Vereador IX, NE-0, em comissão.
CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 05 de julho de 2012.

PORTARIA Nº 18445
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos,
Senhor EDUARDO SOLTUR, usando das atribuições
que lhe são conferidas em lei e tendo em vista o
constante do Processo nº 4341/12, de 04/07/12,
CONSTITUI  GRUPO DE TRABALHO , para
acompanhar com o Senhor Gestor, a execução do
contrato n.º 04 de 29 de maio de 2012, com a finalidade
de prestação de serviços técnicos e especializados,
objetivando a revisão sistêmica do ordenamento
jurídico, municipal e a disponibilização do acervo em
formato eletrônico para consulta na Internet, com a

seguinte formação:
- JOSIANNE PIO DE MAGALHÃES DEBONI
(cód.1855) – Presidente
- FÁTIMA APARECIDA RAMOS DIAS (cód.1099)
- PAULO RICARDO RODRIGUES ALVES (cód.5699)
CUMPRA-SE
Câmara Municipal de Guarulhos, em 05 de julho de 2.012.

PORTARIA Nº 18446
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor
EDUARDO SOLTUR, usando das atribuições que lhe
são conferidas em lei e tendo em vista o constante do
Processo nº 4342/12, de 04/07/12 CONSTITUI GRUPO
DE TRABALHO, para recepcionar os novos servidores
nomeados após aprovação em concurso público
promovido por esta Edilidade, com a finalidade de orientar
sobre acomodações na cidade e auxiliando-as em caráter
facultativo na transferência de domicílio, desde que
solicitados, tendo em vista que alguns deles residem em
outras cidades e/ou estados, com a seguinte formação:
- JOSIANNE PIO DE MAGALHÃES DEBONI
(cód.1855) – Presidente
- SUELI FERRAZ GARCIA KEHRLE (cód.3500)
- ROSANA LUZIA DA SILVA (cód.16560)
CUMPRA-SE
Câmara Municipal de Guarulhos, em 05 de julho de 2.012.

PORTARIA Nº 18447
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos,
Senhor EDUARDO SOLTUR, usando das atribuições
que lhe são conferidas em lei e tendo em vista o que
consta do Processo nº 4335/12, de 03/07/2012 , que
trata da lotação do Gabinete do Vereador ALAN NETO
(cód. 123), RESOLVE, a partir de 29/06/2012:
EXONERAR
- RONALDO BATISTA (cód.15942), do cargo de
Assessor de Gabinete de Vereador, NE-0, em
comissão;
- INEZ VILANI DO AMARAL (cód.21819), do cargo de
Assessor de Gabinete de Vereador X, NE-0, em comissão.
CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 06 de julho de 2012.

PORTARIA Nº 18448
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos,
Senhor EDUARDO SOLTUR, usando das atribuições
que lhe são conferidas em lei e tendo em vista o que
consta do Processo nº 4295 /12, de 29/06/12, que
trata da lotação do Gabinete do Vereador ALAN NETO
(cód. 123), RESOLVE, a partir de 29/06/2012:
EXONERAR
- GEVALCI RIBEIRO DOS SANTOS (cód.22360), do
cargo de Assessor de Gabinete de Vereador IV, NE-0,
em comissão;
- IRENE GOMES FRANCO (cód.22743), do cargo de
Assessor de Gabinete de Vereador IX, NE-0, em
comissão;
- ESTER DOMINGOS MENDES (cód.291), do cargo
de Assessor de Gabinete de Vereador IV, NE-0, em
comissão;
NOMEAR
- GEVALCI RIBEIRO DOS SANTOS (cód.22360), no
cargo de Assessor de Gabinete de Vereador, NE-0,
em comissão;
- IRENE GOMES FRANCO (cód.22743), no cargo de
Assessor de Gabinete de Vereador II, NE-0, em
comissão;
- ESTER DOMINGOS MENDES (cód.291), no cargo
de Assessor de Gabinete de Vereador II, NE-0, em
comissão.
CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 06 de julho de 2012.

PORTARIA Nº 18449
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor
EDUARDO SOLTUR, usando das atribuições que lhe
são conferidas em lei e tendo em vista o que consta dos
Processo nº 4337/12, de 03/07/12, que trata da lotação
do Gabinete do Vereador GERALDO CELESTINO
(cód.104), RESOLVE, a partir de 01/07/2012:
EXONERAR
- JEFFERSON ALVES DE OLIVEIRA (cód.22635),
do cargo de Assessor de Gabinete de Vereador IV,
NE-0, em comissão;
CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 06 de julho de 2012.

EDUARDO SOLTUR
Presidente

PORTARIA Nº 18450
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos,
Senhor EDUARDO SOLTUR, usando das atribuições
que lhe são conferidas em lei e tendo em vista o que
consta do Processo n.º 4336/12, de 03/07/12, e ainda
de acordo com a Lei Municipal nº 6.824, de 29/3/
2011, que trata da lotação do Gabinete do Vereador
GERALDO CELESTINO (cód.104), RESOLVE, a partir
de 01/07/2012:
NOMEAR
- APARECIDO CAVALCANTE DE AQUINO (cód.203),
RG. n.º 11.268.318-4, para ocupar o cargo de Assessor
de Gabinete de Vereador IV, NE-0, em comissão;
CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 06 de julho de 2012.

PORTARIA N.º 18451
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos,
Senhor EDUARDO SOLTUR, usando das atribuições
que lhe são conferidas em lei e tendo em vista o que
consta do Memorando n.º 0157/12-CIA de 5/7/2012,
DESIGNA, o servidor DILSOMBERG MATOS DE
OLIVEIRA (cód.779), ocupante do cargo de Oficial
Legislativo VII, NE-4, para responder em substituição

pela função de Chefe de Serviço do Controle Interno
e Auditoria, enquanto perdurarem as férias
regulamentares da servidora Diva Camargo Álvares
(cód.800) no período de 9/7/12 a 13/7/2012.
CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 11 de julho de 2012.

PORTARIA Nº 18452
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos,
Senhor EDUARDO SOLTUR, usando das atribuições
que lhe são conferidas em lei e tendo em vista o que
consta do Memorando nº 077/12-DAP, de 5/6/12, e
ainda de acordo com a Portaria nº 9642, de 2/1/97,
DETERMINA, que a partir de 1º/7/12, a servidora
MARIA RODRIGUES DE OLIVEIRA (cód.16483),
deverá registrar seu ponto em livro próprio junto à
Diretoria de Administração de Pessoal.
CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, 11 de julho de 2012.

PORTARIA Nº 18453
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos,
Senhor EDUARDO SOLTUR, usando das atribuições
que lhe são conferidas em lei, e de acordo com os
Pareceres sob os nºs 082 e 083/12, de lavra da
Diretoria de Assuntos Jurídicos, constantes dos
Processos nºs 4.338 e 4.340/12, respectivamente de
3/7 e 4/7/12, CONCEDE, aos servidores abaixo
relacionados, 3 (três) meses de licença para promoção
de Campanha Eleitoral, sem prejuízo de seus
vencimentos e demais vantagens, no período de 10/
7/2012 à 7/10/2012:
- JOSÉ CARLOS FERREIRA GOMES (cód.1693)
- VERA LUCIA EVANGELISTA DE SOUZA (cód.3655)
CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 12 de julho de 2012.

EDUARDO SOLTUR
Presidente

Publicadas na Secretaria da Câmara Municipal de
Guarulhos e afixadas em lugar público de costume, aos
doze dias do mês de julho do ano de dois mil e doze.

APARECIDO DOS REIS MACHADO
Diretor de Administração de Pessoal

CÂMARA MUNICIPAL DE GUARULHOS
Processo nº 185/12
EXTRATO DE CONTRATO Nº 05/2012 de 02/07/2012
Objeto: Contratação de empresa especializada em
WEB/TV e TV Câmara, conforme especificação no
anexo I.
Empresa: FAPTEC-Fundação de Apoio e Pesquisa,
Ensino, Tecnologia e Cultura. - Valor global de R$
479.740,00 (quatrocentos e setenta e nove mil,
setecentos e quarenta reais).
ASSINATURA: 02/07/2012. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
Dotação: 0110.0103100242.060.01.110000.339039.

Guarulhos, 11 de julho de 2.012.
Eduardo Antônio Da Silva Pires

Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE GUARULHOS
Processo Administrativo 345/2011
Termo de Homologação
Pregão Presencial nº 08/2012
Tipo menor preço por item
Objeto: Aquisição de equipamentos médicos para o
ambulatório deste Poder Legislativo, conforme elencado
no anexo I, parte integrante do Edital. Homologo os
itens abaixo, objeto do pregão presencial nº 08/2012,
adjudicados pelo senhor pregoeiro, em favor da empresa
Cirúrgica Izamed Ltda., com os respectivos valores:
Itens: 01, 02, 03, 05, 06, 07 e 08 no valor total de R$
6.893,00 (seis mil oitocentos e noventa e três reais).

Guarulhos, 11 de julho de 2012.
EDUARDO SOLTUR

PRESIDENTE

CÂMARA MUNICIPAL DE GUARULHOS
Processo Administrativo 1603/2012
Termo de Homologação
Pregão Presencial nº 09/2012
Tipo menor preço por item
Objeto: Aquisição de materiais de Elétrica para
reposição de estoque do almoxarifado deste Poder.
Homologo os itens abaixo, objeto do pregão presencial
nº 09/2012, adjudicados pelo nobre pregoeiro, em favor
da empresa Diamantools Comércio e Serviços Ltda-
EPP, com os respectivos valores: itens: 01, 02, 03 e
04, no valor total de R$ 3.145.70 (três mil, cento e
quarenta e cinco reais e setenta centavos).

Guarulhos, 11 de julho de 2012.
EDUARDO SOLTUR

PRESIDENTE

IPREF

CONSELHO ADMINISTRATIVO DO IPREF
CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLÉIA

ORDINÁRIA DE 18/07/2012
A Presidente do Conselho Administrativo do Instituto
de Previdência dos Funcionários Públicos Municipais
de Guarulhos, nos termos dos artigos 11 e 15 do
Regimento Interno, CONVOCA os senhores
Conselheiros Titulares, CONVIDA os Conselheiros
Suplentes e os membros do Conselho FISCAL para a
ASSEMBLÉIA ORDINÁRIA, a realizar-se em 18 de
julho de 2012, quarta-feira, às 8h30min, em primeira
convocação com a maioria dos seus membros e, às
9h00min, em segunda convocação com o mínimo de
um terço dos seus membros, na sala do Conselho
Administrativo, localizada na RUA DO ROSARIO,
226, Vila Camargos (Trav. da Avenida Monteiro
Lobato, próximo ao Teatro Adamastor),
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Guarulhos, São Paulo, para deliberar sobre a
seguinte pauta:

1. Leitura e aprovação da Pauta do dia;
2. Apresentação e deliberação do Balancete do mês
de maio/2012;
3. Demais assuntos pertinentes ao Conselho
Administrativo e ao IPREF.

Guarulhos, 13 de julho de 2012.
Elisa Cristina Pereira Blanco Barreiro
Presidente do Conselho Administrativo

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 005/2012 - IPREF
O Presidente do Instituto de Previdência dos
Funcionários Públicos Municipais de Guarulhos, no
uso de suas atribuições legais, com suporte no que
dispõe o art. 11 da Lei Municipal nº 6056/05, e art.15,
§ 1º da Lei Municipal 6.083/05,
Considerando que a Agência Nacional de Saúde
Suplementar (ANS) autorizou o reajuste das
mensalidades dos planos de saúde até 7,93% a partir
de 1º de maio de 2012, sob a premissa de recomposição
do custo operacional nos últimos 12 meses;
Considerando que a assistência à saúde complementar
oferecida pelo IPREF, embora não esteja sujeita aos
controles da ANS, também esteve exposta aos mesmos
aumentos de custeio sofrido pelas operadoras privadas;
Considerando a necessidade da manutenção da rede
credenciada com qualidade do atendimento aos
beneficiários e dependentes do Ipref Saúde, e Ipref
Saúde Plus, bem como a garantia do equilíbrio
econômico-financeiro nos contratos firmados entre o
Ipref e os credenciados;
RESOLVE:
Art. 1º. Reajustar em 7,93%, a partir de 1º de julho de
2012, o valor das atuais mensalidades nas modalidades
individual, familiar, assistidos e agregados, referente
ao Plano de Assistência à Saúde “Ipref Saúde”, na
forma das tabelas abaixo relacionadas:
I - Tabela de Mensalidades – Opção Individual
Faixa Etária Valor R$
Até 17 anos 56,12
De 18 a 29 anos 62,59
De 30 a 39 anos 96,05
De 40 a 49 anos 103,61
De 50 a 59 anos 162,97
De 60 a 69 anos 264,42
Mais de 70 anos 366,96
II - Tabela de Mensalidades Familiar Ajustadas
para Individual

III - Tabela de Mensalidades - Opção Assistidos
Faixa Etária Valor R$
Até 17 anos 82,02
De 18 a 29 anos 91,74
De 30 a 39 anos 140,30
De 40 a 49 anos 151,10
De 50 a 59 anos 236,36
De 60 a 69 anos 385,31
A partir de 70 anos 533,17
Art. 2º. Reajustar em 7,93%, a partir de 1º de julho de
2012, o valor das atuais mensalidades nas modalidades
individual, assistidos e agregados, referente ao Plano
de Assistência à Saúde “Ipref Saúde Plus”, na forma
das tabelas abaixo relacionadas:
I - Tabela de Mensalidades - Individual e Agregado
Faixa Etária Valor R$
0-18 62,38
19-23 95,41
24-28 108,25
29-33 133,02
34-38 154,12
39-43 182,56
44-48 213,75
49-53 237,60
54-58 258,70
59+ 347,69
II - Tabela de Mensalidades Núcleo Familiar –
Titular e seus Dependentes
Faixa Etária Valor R$
0-18 55,04
19-23 84,18
24-28 95,51
29-33 117,37
34-38 135,99
39-43 161,08
44-48 188,06
49-53 209,65
54-58 228,27
59+ 306,79
Parágrafo único: O valor da coparticipação será de
20% sobre o valor dos procedimentos eletivos de
consultas médicas, exames,
fisioterapia,fonoaudiologia, psicoterapia, acupuntura
e escleroterapia, limitado ao valor máximo de 38 UFGs.
Art. 3º. A presenta Instrução Normativa passará a
vigorar a partir de sua publicação, e seus efeitos a
contar de 1º de julho de 2012, revogadas as Instruções
Normativas de nºs 03/2008, 05/2008 e 09/2008.

Guarulhos, 12 de julho de 2012.
Luis Carlos dos Santos

Presidente do IPREF

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS DE
GUARULHOS
RESUMO DE CONTRATO
Termo de Aditamento nº 01/2012 ao Contrato de
Prestação de Serviços nº 01/2009 - Contratante: IPREF
- Contratado: CECAM-CONSULTORIA ECONOMICO
CONTABIL E ADMINISTRATIVA MUNICIPAL S/S

LTDA. Ato Autorizativo: despacho do Sr. Presidente
do IPREF às fls. 645-verso do P.A. 068/2009. Objeto:
Contratação de empresa especializada, para locação,
implantação e manutenção de aplicativos e treinamento
de pessoal, já inclusas alterações legais e
manutenções corretivas se houverem, de um Sistema
Integrado de Contabilidade Pública, Contabilidade
Previdenciária, Controle Orçamentário e Tesouraria e
Administração de Pessoal, especial para órgão publico.
FINALIDADE DO TERMO: Adequar as cláusulas 4.1
(PREÇO) – valor mensal R$ 6.045,30 (seis mil e
quarenta e cinco reais e trinta centavos) e 5.1 (PRAZO
DE VIGÊNCIA) – 12 (doze) meses contados a partir
de 01/07/2012 – ASS. 29/06/2012

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
O Departamento Administrativo e Financeiro do IPREF
torna público, nos termos do artigo 26 da Lei nº 8666/
93, a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, para
contratação de prestação de serviços de assistência
à saúde, na forma de credenciamento, com base no
artigo 25, caput do diploma legal acima citado, junto a
CLINICA CIRURGICA E PEDIATRICA PIMENTEL
LTDA, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais),
através do PA Nº 303/2011.

PROGUARU

CRONOLOGIA DE PAGAMENTO
“Cumprindo as exigências do Artigo 1º da Lei Municipal
n.º 5.209 de 01 de outubro de 1998 e artigo 5º da Lei
Federal n.º8666/93, encontram-se afixadas nos Átrios
da Progresso e Desenvolvimento de Guarulhos S/A -
Proguaru, para conhecimento público, a justificativa
dos pagamentos que serão efetuados fora da ordem
cronológica de pagamento aos seguintes credores”:
CREDOR: A & B - ASSISTÊNCIA TÉCNICA EM
EQUIPAMENTOS LTDA - ME
COMPRA DIRETA
OBJETO: Consertos e reparos em móveis e utensílios.
VALOR: R$ 546,50 (quinhentos e quarenta e seis
reais e cinqüenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 13/7/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
manutenção de móveis e utensílios utilizados em
atividades de relevante interesse público.
CREDOR: A&J EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS
LTDA. EPP.
PROCESSO: 010/2012
OBJETO: Fornecimento de ferramentas.
VALOR: R$ 4.083,55 (quatro mil e oitenta e três reais
e cinqüenta e cinco centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 17-18/5/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicaria em
prejuízo na entrega do material para as obras
relevantes para a municipalidade.
CREDOR: A&J EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS
LTDA. EPP.
PROCESSO: 353/2011
OBJETO: Fornecimento de botina de alta temperatura
para tapa-valas.
VALOR: R$ 312,00 (trezentos e doze reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 16/5/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicaria em
prejuízos aos relevantes serviços públicos prestados
ao Município.
CREDOR: A&J EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS
LTDA. EPP.
PROCESSO: 389/2011
OBJETO: Ata de registro de Preços para aquisição
de diversas louças sanitárias.
VALOR: R$ 358,68 (trezentos e cinqüenta e oito reais
e sessenta e oito centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 16/5/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicaria em
prejuízos relevantes ao serviços públicos prestados
ao Município.
CREDOR: A. GUTIERREZ COMERCIAL DE
FERRAMENTAS E MAQUINAS LTDA
COMPRA DIRETA
OBJETO: Aquisição de ferramentas.
VALOR: R$ 4.918,43 (quatro mil, novecentos e dezoito
reais e quarenta e três centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 29/4- 13-27/5 -23-24/6/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de ferramentas utilizadas em atividades
de relevante interesse público.
CREDOR: ABEX COMERCIAL IMPORTAÇÃO E
EXPORTAÇÃO LTDA
PROCESSO: 243/2011
OBJETO: Aquisição de luva de raspa, luva de borracha
nitrilica e luva de malha.
VALOR: R$ 3.598,50 (três mil, quinhentos e noventa
e oito reais e cinqüenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 3/6/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento do produto, necessário para a segurança
de nossos funcionários, que prestam serviços de
relevante interesse público.
CREDOR: ADIVEL CAMINHÕES E ÔNIBUS LTDA.
COMPRA DIRETA
OBJETO: Consertos e reparos em veículos.
VALOR: R$ 317,97 (trezentos e dezessete reais e
noventa e sete centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 14/6/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
reparo de veículos util izados em atividades de
relevante interesse público.
CREDOR: ADRINOX POLIMENTO E
INDUSTRIALIZAÇÃO EM AÇO LTDA ME.
PROCESSO: 289/2011
OBJETO: Fornecimento de pregos.
VALOR: R$ 699,00 (seiscentos e noventa e nove reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/6/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento.
CREDOR: ALTELAS COMÉRCIO DE TELAS E
ARAMES LTDA.
COMPRA DIRETA
OBJETO: Aquisição de material para serralheria

VALOR: R$ 4.140,00 (quatro mil, cento e quarenta reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 13-14/7/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de materiais utilizados em atividades
de relevante interesse público.
CREDOR: APLICON EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS LTDA.
PROCESSO: 342/2009
OBJETO: Locação de imóvel, prédio industrial de n.
360, com frente para a Rua Pedro de Toledo, no Jardim
São Geraldo, em Guarulhos.
VALOR: R$ 32.584,24 (trinta e dois mil, quinhentos e
oitenta e quatro reais e vinte e quatro centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 10/7/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
locação do imóvel que é primordial para alojar vários
departamentos da empresa.
CREDOR: ARAGUAIA COMERCIAL DE FERRO E
AÇO LTDA.
PROCESSO: 495/2011
OBJETO: Fornecimento de ferro.
VALOR: R$ 4.915,00 (quatro mil, novecentos e quinze reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 11/5/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento destes produtos,
causaria problemas na execução de Obras, de
interesse da coletividade.
CREDOR: ASFALTEC BRASIL TECNOLOGIA EM
ASFALTOS LTDA
COMPRA DIRETA
OBJETO: Aquisição de emulsão asfáltica.
VALOR: R$ 4.380,00 (quatro mil, trezentos e oitenta reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 12/7/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento do material necessário para a realização
de obras efetuadas pela empresa que são de relevante
interesse público.
CREDOR: ATACADÃO DA GRAMA DE JUNDIAÍ
LTDA ME
PROCESSO: 258/2011
OBJETO: Fornecimento e plantio de grama esmeralda.
VALOR: R$ 3.381,58 (três mil, trezentos e oitenta e
um reais e cinqüenta e oito centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 3/7/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicar ia em
prejuízos às obras de relevante interesse público
realizadas pela Proguaru.
CREDOR: ATIVA RECICLAGENS DE MATERIAIS
LTDA - ME
COMPRA DIRETA
OBJETO: Reciclagem de lâmpadas fluorescentes
VALOR: R$ 484,50 (quatrocentos e oitenta e quatro
reais e cinqüenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 2/7/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
prestação de serviços necessários para a plena
realização de atividades de relevante interesse público.
CREDOR: AURY RIOS DOS SANTOS - ME
COMPRA DIRETA
OBJETO: Consertos e reparos em ferramentas.
VALOR: R$ 815,10 (oitocentos e quinze reais e dez
centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 4-12/7/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
manutenção de ferramentas utilizadas em atividades
de relevante interesse público.
CREDOR: AUXTER SOLUÇÕES EM MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA
COMPRA DIRETA
OBJETO: Consertos e reparos em máquinas e
equipamentos.
VALOR: R$ 1.143,33 (um mil, cento e quarenta e três
reais e trinta e três centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 16/6/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
manutenção de equipamentos utilizados em atividades
de relevante interesse público.
CREDOR: C.D.I - CENTRO DE DISTRIBUICAO DAS
INDUSTRIAS LTDA.
COMPRA DIRETA
OBJETO: Consertos e reparos em veículos.
VALOR: R$ 420,00 (quatrocentos e vinte reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 10/7/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
reparo de veículos util izados em atividades de
relevante interesse público.
CREDOR: C.E. MACEDO E CIA LTDA
PROCESSO: 1701/2012
OBJETO: Aquisição de materiais hidráulicos.
VALOR: R$ 3.512,74 (três mil, quinhentos e doze
reais e setenta e quatro centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 8/6/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
entrega dos produtos, prejudicando a realização de
obras efetuadas pela empresa que são de relevante
interesse público.
CREDOR: CANI INFORMÁTICA E COMÉRCIO
LTDA
PROCESSO: 116/2010
OBJETO: Prestação de serviço de manutenção e assistência
técnica do equipamento máquina copiadora Sharp.
VALOR: R$ 154,15 (cento e cinqüenta e quatro reais e
quinze centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 8/7/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
manutenção do equipamento ocasionando problemas
aos setores administrativos da empresa.
CREDOR: CASAMAX COMERCIAL LTDA. - EPP
PROCESSO: 332/2011
OBJETO: Fornecimento de areia média lavada.
VALOR: R$ 11.491,80 (onze mil, quatrocentos e
noventa e um reais e oitenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 15/4/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento do material necessário para a realização
de obras efetuadas pela empresa que são de relevante
interesse público.
CREDOR: CASAMAX COMERCIAL LTDA. - EPP
PROCESSO: 194/2011
OBJETO: Aquisição de rejunte e cimento colante.
VALOR: R$ 2.048,00 (dois mil e quarenta e oito reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 18/4/-11/5/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicar ia em

prejuizos aos relevantes serviços públicos prestados
ao Município.
CREDOR: COMERCIAL A.T.D. LTDA
PROCESSO: 139/2011
OBJETO: Fornecimento de grelha articulada.
VALOR: R$ 2.130,00 (dois mil, cento e trinta reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 16/6/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de grelhas que são necessárias para a
realização de obras de relevante interesse público.
CREDOR: COMERCIAL DOUGLAS DE
PNEUMÁTICOS LTDA.
PROCESSO: 364/2011
OBJETO: Aquisição de pneus.
VALOR: R$ 3.700,00 (três mil e setecentos reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 22/6/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento dos pneus necessários para a reposição
de nossa frota que são utilizados para a realização de
serviços de relevante interesse público.
CREDOR: COMERCIAL LUX CLEAN LTDA - EPP
PROCESSO: 045/2012
OBJETO: Aquisição de materiais de limpeza.
VALOR: R$ 7.706,00 (sete mil, setecentos e seis reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 29/3/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento da impor tância
mencionada suspenderia o fornecimento dos produtos,
causando transtornos na rotina diária da Empresa,
ocasionando a interrupção de serviços essenciais à
coletividade.
CREDOR: COMPANHIA ULTRAGAZ S/A
PROCESSO: 402/2011
OBJETO: Fornecimento de gás GLP.
VALOR: R$ 759,00 (setecentos e cinqüenta e nove reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 12/7/2012.
JUSTIFICATIVA: O não Pagamento interromperia o
fornecimento de gás.
CREDOR: CONTEMAR AMBIENTAL COMÉRCIO
DE CONTAINERS LTDA.
COMPRA DIRETA
OBJETO: Aquisição de equipamentos.
VALOR: R$ 3.039,91 (três mil e trinta e nove reais e
noventa e um centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 27/6/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de equipamentos util izados em
atividades de relevante interesse público.
CREDOR: CONTROLLER-PLUS CONSULTORIA
COMÉRCIO E INFORMÁTICA LTDA
PROCESSO: 1686/2012
OBJETO: Prestação de serviços de manutenção o
sistema de controle patrimonial.
VALOR: R$ 315,00 (trezentos e quinze reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 10/7/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicaria em prejuízos
para o controle interno de bens patrimoniais da Proguaru.
CREDOR: COOPER-ALTERNATIVA - COOPERATIVA
DE TRABALHADORES NO RA
PROCESSO: 141/2009
OBJETO: Contratação de empresa especializada para
prestar serviço com motoniveladora com sistema
operacional hidráulico, potência mínima de 120cv.
VALOR: R$ 23.352,39 (vinte e três mil, trezentos e
cinqüenta e dois reais e trinta e nove centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 28/4/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia os
serviços prestados, ocasionando problemas nas
atividades cotidianas da empresa, consideradas de
relevante interesse público.
CREDOR: COPAL COMÉRCIO DE PNEUS E
ACESSÓRIOS LTDA.
PROCESSO: 363/2011
OBJETO: Fornecimento de Pneus.
VALOR: R$ 4.760,00 (quatro mil, setecentos e
sessenta reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 8/4/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de pneus necessários aos nossos
veículos que são utilizados para a realização de
serviços de relevante interesse público.
CREDOR: CORTE VINCO & PLASTIFICADORA
BELA VISTA LTDA-ME
COMPRA DIRETA
OBJETO: Serviços gráficos.
VALOR: R$ 926,25 (novecentos e vinte e seis reais e
vinte e cinco centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 28/6/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
prestação de serviços necessários para a plena
realização de atividades de relevante interesse público.
CREDOR: D. I. MOREIRA COMERCIAL DE AUTO
PEÇAS LTDA.
COMPRA DIRETA
OBJETO: Consertos e reparos em máquinas e
equipamentos.
VALOR: R$ 4.454,00 (quatro mil, quatrocentos e
cinqüenta e quatro reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 20/4/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
manutenção de equipamentos utilizados em atividades
de relevante interesse público.
CREDOR: DEGRAUS ANDAIMES MÁQ. E EQUIP.
P/ CONSTR. CIVIL LTDA.
COMPRA DIRETA
OBJETO: Consertos e reparos em máquinas e
equipamentos.
VALOR: R$ 3.097,48 (três mil e noventa e sete reais
e quarenta e oito centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 12/7/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
manutenção de equipamentos utilizados em atividades
de relevante interesse público.
CREDOR: DENAC COMÉRCIO DE PEÇAS PARA
TRATORES LTDA
COMPRA DIRETA
OBJETO: Consertos e reparos em máquinas e
equipamentos.
VALOR: R$ 8.011,90 (oito mil e onze reais e noventa
centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 8/6/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
manutenção de equipamentos utilizados em atividades
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de relevante interesse público.
CREDOR: DIMAS DE MELO PIMENTA SISTEMAS
DE PONTO E ACESSO LTDA
COMPRA DIRETA
OBJETO: Consertos e reparos em móveis e utensílios.
VALOR: R$ 540,00 (quinhentos e quarenta reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 10/7/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
manutenção de móveis e utensílios utilizados em
atividades de relevante interesse público.
CREDOR: DRAXPAV - MÁQUINAS E PEÇAS PARA
PAVIMENTAÇÃO LTDA.
COMPRA DIRETA
OBJETO: Consertos e reparos em máquinas e
equipamentos.
VALOR: R$ 310,00 (trezentos e dez reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 11/7/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
manutenção de equipamentos utilizados em atividades
de relevante interesse público.
CREDOR: ELETRONEW COMÉRCIO DE
MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA
COMPRA DIRETA
OBJETO: Aquisição de material elétrico.
VALOR: R$ 478,00 (quatrocentos e setenta e oito reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 18/6/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de materiais utilizados em atividades
de relevante interesse público.
CREDOR: EMBREEF COM DE AUTO-PECAS E
SERVICOS LTDA ME
COMPRA DIRETA
OBJETO: Consertos e reparos em máquinas e
equipamentos.
VALOR: R$ 2.883,20 (dois mil, oitocentos e oitenta e
três reais e vinte centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 12/7/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
manutenção de equipamentos utilizados em atividades
de relevante interesse público.
CREDOR: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELÉGRAFOS
PROCESSO: 330/2010
OBJETO: Prestação de serviço de envio de telegrama,
Sedex e carta comercial.
VALOR: R$ 1.954,32 (um mil, novecentos e cinqüenta
e quatro reais e trinta e dois centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 11/7/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
prestação do serviço.
CREDOR: F FRANCO ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA - ME
PROCESSO: 200/2011
OBJETO: Cobertura metálica de 5 quadras.
VALOR: R$ 15.000,00 (quinze mil reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/5/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicar ia em
prejuízos aos relevantes serviços públicos prestados
pela Proguaru à municipalidade.
CREDOR: FERNANDA BOMBASSEI ME
COMPRA DIRETA
OBJETO: Aquisição de madeiras.
VALOR: R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 15/6/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de materiais utilizados em atividades
de relevante interesse público.
CREDOR: FERRARINI COMÉRCIO DE PEÇAS
PARA TRATORES LTDA
COMPRA DIRETA
OBJETO: Consertos e reparos em máquinas e
equipamentos.
VALOR: R$ 1.520,00 (um mil, quinhentos e vinte reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 11/7/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
manutenção de equipamentos utilizados em atividades
de relevante interesse público.
CREDOR: GBWA COMERCIO DE DESCARTAVEIS
LTDA - EPP
PROCESSO: 1226/2012
OBJETO: Aquisição de materiais de limpeza.
VALOR: R$ 4.320,00 (quatro mil, trezentos e vinte reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 12/5/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicar ia em
prejuízos aos relevantes serviços prestados pela
Proguaru à municipalidade.
CREDOR: GLOBAL CHAIN TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO LTDA.
PROCESSO: 108/2010
OBJETO: Serviços de cabeamento estruturado com
material e mão de obra.
VALOR: R$ 4.253,40 (quatro mil, duzentos e cinqüenta
e três reais e quarenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 15/4/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia os
serviços de cabeamento estruturado para atender o
acordo firmado entre a Proguaru e a Secretaria de
Saúde para manutenções gerais.
CREDOR: GOLDEN DISTRIBUIDORA LTDA.
PROCESSO: 259/2011
OBJETO: Fornecimento de cartuchos.
VALOR: R$ 1.110,14 (um mil, cento e dez reais e
quatorze centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 27/6/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de material utilizado para impressão de
documentos, necessários em diversos setores da Empresa.
CREDOR: GUARANI MATERIAIS PARA
CONSTRUÇÃO LTDA.
PROCESSO: 181/2011
OBJETO: Ata de registro de preços para aquisição de
Cimento Portland NBR 11578 CP II.
VALOR: R$ 20.250,00 (vinte mil, duzentos e cinqüenta
reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 5-7-8-12/3/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento utilizado em obras e serviços da empresa
,de relevante interesse público.
CREDOR: GUARU-PÃO INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LTDA - EPP
PROCESSO: 972/2012
OBJETO: Fornecimento e entrega de pães, bisnagas,

broas e mini bolos.
VALOR: R$ 13.910,22 (treze mil, novecentos e dez
reais e vinte e dois centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/3/2012.
JUSTIFICATIVA: A interrupção na entrega da
mercadoria causaria transtornos na alimentação dos
operários e consequentemente na execução de
serviços essenciais à coletividade.
CREDOR: GUARUTELHA MATERIAIS PARA
CONSTRUÇÕES LTDA
COMPRA DIRETA
OBJETO: Aquisição de material hidráulico.
VALOR: R$ 3.384,50 (três mil, trezentos e oitenta e
quatro reais e cinqüenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 27/4/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de materiais utilizados em atividades
de relevante interesse público.
CREDOR: GUIANOVA COMÉRCIO DE
PREMOLDADOS LTDA - EPP.
PROCESSO: 003/2011
OBJETO: Aquisição de blocos de concreto.
VALOR: R$ 2.596,00 (dois mil, quinhentos e noventa
e seis reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 25/3/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento do material necessário para a realização
de obras efetuadas pela empresa que são de relevante
interesse público.
CREDOR: GUILHERME LIMA VIVIANI EPP
PROCESSO: 1214/2012
OBJETO: Aquisição de desinfetante.
VALOR: R$ 2.904,00 (dois mil, novecentos e quatro reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 11/7/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicar ia em
prejuízos aos serviços prestados pela Proguaru à
municipalidade.
CREDOR: HUMANIST SISTEMAS LTDA
PROCESSO: 101/2009
OBJETO: Assessoria e Manutenção dos módulos
Folha de Pagamento e Benefícios do software RH
Master Manager sob. nº de série 1000-COC4E3-86D6-
603204-228, versão personalizada para até 4.000
funcionários ativos.
VALOR: R$ 1.313,01 (um mil, trezentos e treze reais
e um centavo).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 10/7/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
assessoria e a manutenção dos Softwares,
necessários para o nosso Depto. de RH que realiza
atividades de relavante interesse público.
CREDOR: IND. MECÂNICA KATUMARI LTDA. - ME
COMPRA DIRETA
OBJETO: Consertos e reparos em máquinas e
equipamentos.
VALOR: R$ 1.372,00 (um mil, trezentos e setenta e
dois reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 10/7/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
manutenção de equipamentos utilizados em atividades
de relevante interesse público.
CREDOR: JAMAR-ZIL COMERCIAL LTDA.
COMPRA DIRETA
OBJETO: Aquisição de material hidráulico.
VALOR: R$ 4.060,00 (quatro mil e sessenta reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 29/6/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de materiais utilizados em atividades
de relevante interesse público.
CREDOR: JSF - SERVIÇOS DE TRANSPORTES
LTDA. ME.
PROCESSO: 237/2011
OBJETO: Locação de equipamento cavalo mecânico
com carreta prancha apropriado para transporte
VALOR: R$ 4.049,16 (quatro mil e quarenta e nove
reais e dezesseis centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 1/5/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicar ia em
prejuízos aos relevantes serviços prestados pela
Proguaru à municipalidade.
CREDOR: LUCIANO RODRIGUES DE LIMA-ME
COMPRA DIRETA
OBJETO: Aquisição de material para serralheria
VALOR: R$ 1.260,00 (um mil, duzentos e sessenta reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 11/7/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de materiais utilizados em atividades
de relevante interesse público.
CREDOR: M F DA SILVA CONSTRUCOES ME
PROCESSO: 304/2011
OBJETO: fornecimento de cal hidratada.
VALOR: R$ 1.107,00 (um mil, cento e sete reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 27/6/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento.
CREDOR: MACSEG EQUIPAMENTOS DE
SEGURANCA LTDA
PROCESSO: 1747/2012
OBJETO: Aquisição de equipamentos de segurança.
VALOR: R$ 1.130,00 (um mil, cento e trinta reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 6/7/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento comprometeria a
segurança dos funcionários da Proguaru nos serviços
em execução.
CREDOR: MARILENE MEDEIROS - EPP.
PROCESSO: 1228/2012
OBJETO: Fornecimento de diversos materiais de
limpeza.
VALOR: R$ 2.150,00 (dois mil, cento e cinqüenta reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 29/6/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de materiais de limpeza utilizados nos
diversos setores da Proguaru e em contratos com a
Prefeitura.
CREDOR: NEVICAR SERVIÇOS AUTOMOTIVOS
LTDA-ME.
COMPRA DIRETA
OBJETO: Consertos e reparos em veículos.
VALOR: R$ 4.575,36 (quatro mil, quinhentos e setenta
e cinco reais e trinta e seis centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 9/4/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o

reparo de veículos util izados em atividades de
relevante interesse público.
CREDOR: ÔMEGA COM. DE MÁRMORES E
GRANITOS LTDA-ME
COMPRA DIRETA
OBJETO: Aquisição de material de acabamento.
VALOR: R$ 769,00 (setecentos e sessenta e nove
reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 6/7/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de materiais utilizados em atividades
de relevante interesse público.
CREDOR: PALUG´INOX COMERCIAL LTDA-ME
PROCESSO: 1234/2012
OBJETO: Fornecimento e execução de materiais em
granito.
VALOR: R$ 15.813,68 (quinze mil, oitocentos e treze
reais e sessenta e oito centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 15/6/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento e a instalação das materiais em granito,
ocasionando grandes prejuízos às obras da Proguaru
que são de relevante interesse público.
CREDOR: PANAJÓ PEÇAS AUTOMOTIVAS
NACIONAL LTDA.
COMPRA DIRETA
OBJETO: Consertos e reparos em veículos.
VALOR: R$ 1.080,00 (um mil e oitenta reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 28-29/6-12/7/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
reparo de veículos util izados em atividades de
relevante interesse público.
CREDOR: PEFIL COMERCIAL LTDA.
COMPRA DIRETA
OBJETO: Consertos e reparos em máquinas e
equipamentos.
VALOR: R$ 432,80 (quatrocentos e trinta e dois reais
e oitenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 6/7/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
reparo de máquinas e equipamentos utilizados em
atividades de relevante interesse público.
CREDOR: PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A.
PROCESSO: 315/2011
OBJETO: Aquisição de óleo diesel metropolitano.
VALOR: R$ 25.108,50 (vinte e cinco mil, cento e oito
reais e cinqüenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 10/7/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento do produto necessário para a frota de
veículos e máquinas da empresa que são utilizadas para
a realização de serviços de relevante interesse público.
CREDOR: PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A.
PROCESSO: 145/2011
OBJETO: Aquisição de gasolina comum.
VALOR: R$ 10.800,00 (dez mil e oitocentos reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 10/7/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento do produto necessário para a frota de
veículos e máquinas da empresa que são utilizadas para
a realização de serviços de relevante interesse público.
CREDOR: PIONEIRA INDÚSTRIA DE
EQUIPAMENTOS DE LIMPEZA LTDA.
PROCESSO: 366/2011
OBJETO: Fornecimento e aplicação de peças para a
capinadeira bob-bod.
VALOR: R$ 1.785,00 (um mil, setecentos e oitenta e
cinco reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 22/6/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento das peças.
CREDOR: PLATI COMÉRCIO DE PRODUTOS DE
LIMPEZA LTDA.
PROCESSO: 011/2012
OBJETO: Aquisição de sabão em pó.
VALOR: R$ 3.550,00 (três mil, quinhentos e cinqüenta
reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 8/6/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento dos materiais necessários para a
realização dos serviços de limpezas efetuados pela
empresa que são de relevante interesse público.
CREDOR: POLIFERRAMENTAS COMÉRCIO DE
FERRAMENTAS LTDA-ME.
COMPRA DIRETA
OBJETO: Aquisição de ferramentas.
VALOR: R$ 332,85 (trezentos e trinta e dois reais e
oitenta e cinco centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 29/6/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de ferramentas utilizadas em atividades
de relevante interesse público.
CREDOR: REIS OFFICE PRODUCTS SERVIÇOS LTDA.
PROCESSO: 1233/2012
OBJETO: Locação de uma máquina copiadora.
VALOR: R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 10/7/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicar ia em
prejuízos para reprodução de documentos de relevante
interesse para a Proguaru.
CREDOR: RESICOLOR INDUSTRIA DE
PRODUTOS QUIMICOS LTDA.
PROCESSO: 448/2011
OBJETO: Aquisição de tintas.
VALOR: R$ 14.325,00 (quatorze mil, trezentos e vinte
e cinco reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 10/5/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicar ia em
prejuízos ao relevantes serviços prestados à
municipalidade.
CREDOR: SANTIAGO SENEN CAVALLIERI DE
OLIVEIRA PEÇAS - ME
PROCESSO: 292/2011
OBJETO: Recondicionamento de cilindros.
VALOR: R$ 4.850,00 (quatro mil, oitocentos e
cinqüenta reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 1-18-25/6/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicar ia em
prejuízos aos relevantes serviços públicos prestados
pela Proguaru à municipalidade.
CREDOR: SERASA S.A.
PROCESSO: 577/2012

OBJETO: Prestação do serviço de consulta a base de
dados.
VALOR: R$ 449,68 (quatrocentos e quarenta e nove
reais e sessenta e oito centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 15/7/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
consulta de dados.
CREDOR: SHARK MÁQUINAS PARA
CONSTRUÇÃO LTDA
COMPRA DIRETA
OBJETO: Consertos e reparos em máquinas e
equipamentos.
VALOR: R$ 379,27 (trezentos e setenta e nove reais
e vinte e sete centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 13/7/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
manutenção de equipamentos utilizados em atividades
de relevante interesse público.
CREDOR: SULPEÇAS COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA
COMPRA DIRETA
OBJETO: Consertos e reparos em máquinas e
equipamentos.
VALOR: R$ 1.373,20 (um mil, trezentos e setenta e
três reais e vinte centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 13/6/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
manutenção de equipamentos utilizados em atividades
de relevante interesse público.
CREDOR: SUSANA MARLI BELISIA PEREIRA ME.
PROCESSO: 451/2011
OBJETO: Fornecimento de cones de sinalização.
VALOR: R$ 2.465,40 (dois mil, quatrocentos e
sessenta e cinco reais e quarenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 29/6/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicar ia em
prejuízos ao relevantes serviços prestados à
municipalidade.
CREDOR: TECNOPREF INDÚSTRIA LTDA.
PROCESSO: 367/2011
OBJETO: Fornecimento de canaletas
VALOR: R$ 850,00 (oitocentos e cinqüenta reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 7/6/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento.
CREDOR: TECNOPREF INDÚSTRIA LTDA.
PROCESSO: 442/2011
OBJETO: Fornecimento de tubos de concreto.
VALOR: R$ 3.290,00 (três mil, duzentos e noventa
reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 27/5/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicar ia em
prejuizo na entrega do material necessário para as
obras realizadas pela empresa que são de relevante
interesse público.
CREDOR: TRADEFER FERRO E AÇO LTDA.
COMPRA DIRETA
OBJETO: Aquisição de material para serralheria
VALOR: R$ 396,00 (trezentos e noventa e seis reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 29/6/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de materiais utilizados em atividades
de relevante interesse público.
CREDOR: TRANSNILL TRANSPORTES LTDA ME
PROCESSO: 263/2011
OBJETO: Prestação de serviço com 03 motociclistas
com respectivas motocicletas inclusas.
VALOR: R$ 4.252,19 (quatro mil, duzentos e cinqüenta
e dois reais e dezenove centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 25/6/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
prestação do serviço.
CREDOR: V R INDÚSTRIA HELIOGRÁFICA LTDA.
COMPRA DIRETA
OBJETO: Aquisição de material de expediente.
VALOR: R$ 488,88 (quatrocentos e oitenta e oito reais
e oitenta e oito centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 13/7/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de materiais utilizados em atividades
de relevante interesse público.
CREDOR: VALFERRAÇO COMÉRCIO DE
FERRAGENS E FERRAMENTAS LTDA - E
COMPRA DIRETA
OBJETO: Aquisição de material para serralheria
VALOR: R$ 2.167,00 (dois mil, cento e sessenta e
sete reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 10-11/7/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de materiais utilizados em atividades
de relevante interesse público.
CREDOR: VANI COMERCIO DE AGUA LTDA. EPP.
PROCESSO: 330/2011
OBJETO: Aquisição de água mineral.
VALOR: R$ 973,78 (novecentos e setenta e três reais
e setenta e oito centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 6/7/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicaria em prejuízos
ao fornecimento de água para os funcionários da empresa.
CREDOR: VETOR SISTEMAS CONSTRUTIVOS
LTDA.
PROCESSO: 144/2011
OBJETO: Fornecimento e instalação de divisórias.
VALOR: R$ 4.997,00 (quatro mil, novecentos e noventa
e sete reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 20/5/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicaria em prejuízos
a realização de obras de relevante interesse público.
CREDOR: WORKS INFORMATICA COMERCIAL
LTDA EPP
PROCESSO: 173/2011
OBJETO: Locação de 40 microcomputadores.
VALOR: R$ 1.122,48 (um mil, cento e vinte e dois
reais e quarenta e oito centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 21/6/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicar ia em
prejuízos para a empresa, pois os procedimentos
administrativos seriam prejudicados.
CREDOR: WORKS INFORMATICA COMERCIAL
LTDA EPP
PROCESSO: 385/2011
OBJETO: Locação de 50 microcomputadores com
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monitor de video lcd e processador integrado em um
único produto
VALOR: R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 25/6/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
locação.
CREDOR: Y R DE OLIVEIRA ME
PROCESSO: 379/2011
OBJETO: Fornecimento de bloco cerâmico de
vedação.
VALOR: R$ 1.980,00 (um mil, novecentos e oitenta
reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 6/6/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento.
CREDOR: Y R DE OLIVEIRA ME
Carta Contrato: 046/2011
OBJETO: Fornecimento de materiais para vedação.
VALOR: R$ 869,90 (oitocentos e sessenta e nove
reais e noventa centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 8-22/6/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento.

Guarulhos (SP), 13 de julho de 2012.
ARTUR PEREIRA CUNHA

Diretor Presidente

Relação de Candidatos Convocados em
Concurso Público
A Progresso e Desenvolvimento de Guarulhos S/A –
PROGUARU, torna pública que foram convocados os
seguintes candidatos aprovados em concurso público.
Cargo: Auxiliar Administrativo
Classificação  Nome
96 Rodrigo Machado do Carmo

Guarulhos, 13 de julho de 2012
Artur Pereira Cunha
Diretor Presidente

PROGUARU S/A

ABERTURA DE LICITAÇÃO
A Comissão de Licitações da Progresso e
Desenvolvimento de Guarulhos S/A, torna público que
fará realizar à Rua Pedro de Toledo, 360 - Taboão –
Guarulhos – S/P.
Pregão Presencial nº 045/2012 – Fornecimento de
caixilho em ferro perfilado basculante. Recebimento
dos envelopes até 26/07/2010 às 10:00 horas.
Processo Administrativo nº 1818/2012.

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
A Comissão de Licitações da Progresso e
Desenvolvimento de Guarulhos S/A, de acordo com o
constante no:
Processo Administrativo nº 1810/2012, torna público
a homologação do Convite nº 012/2012, que trata
da contratação de empresa para execução de projeto
de cabine primária, e adjudicação do objeto a favor
da empresa Lessa Instalações E Montagens Ltda.
Processo Administrativo nº 1684/2012, torna público
a homologação do Pregão Presencial nº 029/2012,
que trata do registro de preços para saco de lixo amarelo,
e adjudicação do objeto a favor da empresa Bolívar
Comercial, Embalagens, Descartáveis e Prestação
de Serviços de Limpeza e Higienização Ltda.
Processo Administrativo nº 1778/2012, torna público
a homologação do Convite nº 013/2012, que trata
da contratação de empresa para realização de exames
laboratoriais, e adjudicação do objeto a favor da
empresa NASA Laboratório Bio Clínico Ltda.
Processo Administrativo nº 1749/2012, torna público
a homologação do Pregão Eletrônico nº 008/2012,
que trata da aquisição de massa corrida, e adjudicação
do objeto a favor da empresa Diprotec Distribuidora
de Produtos Técnicos para Constr. Civil Ltda.

RETIFICAÇÃO
Face o equívoco na publicação do Extrato do Contrato
nº 041/2012 do dia 03 de julho de 2012, do Processo
Administrativo nº 1737/2012, Pregão Eletrônico
nº 006/2012, que trata de aquisição de piso cerâmico,
faça-se a seguinte correção:
Onde se lê: Pregão Eletrônico nº 041/2012;
Leia-se: Pregão Presencial nº 006/2012.

EXTRATO DE CONTRATO
Processo nº: 1727/2012 torna público o Contrato nº
044/2012. Pregão Presencial nº 023/2012. Objeto:
Fornecimento de kits lanche. Contratada: Aero
Eventos Comercial Ltda. Prazo: 12 meses. Valor: R$
630.000,00– Assinado em: 12/07/2012.
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Processo nº 1659/2012 torna pública a Ata de
Registro de Preços nº 027/2012. Concorrência
Pública nº 008/2012. Objeto: Registro de Preços
para tintas. Compromissário Fornecedor: Resicolor
Indústria de Produtos Químicos Ltda.  Prazo: 12
meses - assinado em: 06/07/2012.

2º Colocada: Maza Produtos Químicos Ltda.
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CANCELAMENTO DE REGISTRO DE PREÇOS
De acordo com o constante no Processo
Administrativo nº 1216/2012, Ata de Registro de
Preços nº 015/2012, que trata de fornecimento de saco
de lixo, fica CANCELADO O REGISTRO DE PREÇOS
da empresa COMERCIAL LUX CLEAN LTDA.

APLICAÇÃO DE SANÇÃO ADMINISTRATIVA
De acordo com o constante no Processo

Administrativo nº 1216/2012, Ata de Registro de
Preços nº 015/2012, fica a empresa Comercial Lux
Clean Ltda., penalizada com ADVERTÊNCIA por
inexecução parcial do objeto, prevista no item 9.3.1.
da Ata, com fundamento no artigo 87, inciso I da Lei
Federal nº8.666/93.
Guarulhos, 12 de julho de 2012.
ANDRÉIA DANTAS GUEDES TEIXEIRA
Presidente da Comissão de Licitações


